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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 21 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n® 2108001/2023, que tem por objeto o Registro de

preço para contratação de empresa especializada na organização e

promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação,

sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e

outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do

município de Buriticupu/MA. Com este fim e para constar, eu, Midian

da Silva Moraes lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 21 de agosto de 2023.

Midian da Silva

Setor de Protocolo portaõ»
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua dos Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 21 de agosto de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n*^
10.520/02, Lei Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório para o Registro de preço para contratação de
empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de palco, ilu
minação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas

complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, em acordo com a
demanda anexa:

Atenciosamente,

Mateus Nobre da Silva

Secretário Muriipmal de Cultura

Mateii^
Sec. Mum
de Buri

Portaria l
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua dos Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO MEMORANDO

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promo
ção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel
de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do
município de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO UNIDADEITEM QUANTIDADE

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para
show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto
com lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura

tubular (Q30), com 8 mts de pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe técnica e operacional
para montagem, desmontagem e manutenção durante o

evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade.

Diárias1 15

Palco tipo Concha, palco de grande porte para show,
medindo 14 X 10 mts, modelo concha, coberto com lona

nightandday e ou vinitex. Todo em estrutura tubular
(Q30) de alumínio, com 10 mts de pé direito, camarim
climatizado, 06 praticáveis de última geração, todo fecha

do em placas metálicas para maior segurança, com recuo
de público em toda área de frente e avance. Transporte,

equipe técnica, operacional para montagem, desmonta
gem e manutenção durante o evento, devendo estar mon

tado e revisado para utilização das atrações artísticas 24
(vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.

Sistema de palco em tablado de grande porte, tablado
em estrutura de sustentação metálica, com piso em com
pensado naval de 18 mm, rigorosamente nivelado, sem
ressaltos, contraventado, com revestimento anti-

derrapaníe, com fechamento nas saiotas frente, laterais e

fundo, de cor preta, medindo 15 metros de comprimento,
15 metros de largura, 80 cm de altura do piso do tablado
ao chão, contendo 2 (duas) escadas laterais com corrimão
de apoio dos dois lados. Unidade.

Estrutura de Fechamento, locação com montagem e
desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em pla
cas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros, com
travessa e suporte para flxaçào e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40

metros de largura, em metro linear.	

Diárias2 10

Diárias3 10

4 Metro400
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua dos Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Portal de acesso ao evento, confeccionado em estrutura

metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners na metragem

de l,5m x 7,5m com a publicidade do evento. Unidade.

Diárias255

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e

médio porte: instalação de sonorização profissional com

médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de pal
co, com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema “li-
ne” perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas
acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) graves
e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a

ser montado, contendo controle através de 02 (duas) me

sas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco

para controle de periféricos e outra instalada a 50 (cin
quenta) metros do palco. Configuração sonora que garan
ta qualidade de somem até 100 (cem) metros em linha

reta sem perdas, com capacidade estimada para 20.000
(vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vinte qua-

tro) horas do evento. Unidade.

Estrutura de sonorização para eventos de grande por

te, instalação de sonorização profissional a ser montada
na estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em

cada lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito)

caixas de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte qua-

tro)sub-graves em cada lateral, totalizando assim um PA

com 96 (noventa e seis) caixas acústicas e mais 02 (duas)

torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros após a House
Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, con

tendo controle através de 2 (duas) mesas com 48 (quaren
ta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de

periféricos e outra em “House Mix” instalada a 50 (cin
quenta) metros do palco para controle de PA. Toda ampli
ficação do PA crash áudio, side duplo, com estrutura fly,

e todo material de palco (monitores, retornos, cubo de

baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60

(sessenta) microfones com fio. Esta configuração garante
qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta) metros
em linha reta sem perdas, com capacidade estimada para
40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar montado e

revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Uni
dade.

Diárias106

7 Diárias15
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Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pe

queno e médio porte, montagem de sistema de ilumina

ção na estrutura de palco duas águas, contando com equi
pamentos de última geração controlados através de mesa

especial a partir de “House Mix”, com 48 (quarenta e

oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, oito

efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz com

dois minibrutes para iluminação da platéia e canhão se

guidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade.

Diárias8 10

Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande

porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura
de palco concha, contando com equipamentos de última
geração controlados através de mesa especial Overlight a

partir de “House Mix” com 64 (sessenta e quatro) ca
nhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos
(movingred) 575, duas torres de contra luz com três mini-
brute para iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda
iluminação montada em gride (Box Q30 de alumínio ou
similar) 200 metros, devendo estar montada 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. Unidade.

Diárias159

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e mé

dio porte, instalação, manutenção e abastecimento de 01
(um) grupo gerador de energia delSOkva, insonorizado
com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou
similar. Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento, (abastecido). Unidade.

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte,
instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo
gerador de energia de 240 kva, insonorizado com motori
zação MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou correspondente,
automatizados com chaves de reversão garantindo total

segurança para o evento. Devendo estar montado 24 (vin-
te e quatro) horas antes do evento, (abastecido). Unidade.

Painel de LED, alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas
(4.68m X 2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e
levantado em talhas manualmente. Unidade.

Diárias1010

Diárias1511

Diárias2512

Tenda de 6x6m, locação de estrutura de tendas em estru
tura tubular metálica com cobertura dc lona impermeável
com tamanhos variados (6x6m) com 3,0 metros de altura
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas
lOOw. Unidade.		

Diárias5013

7
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Tenda de 8x8m, locação de estrutura de tendas em estru

tura tubular metálica com cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (8x8m) com 3,0 metros de altura

do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas
lOOw. Unidade.

Diárias5014

Tenda de 10x10, locação de estrutura de tendas em estru
tura tubular metálica com cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (lOxlOm) com 3,0 metros de al

tura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâm-
padas lOOw, Unidade.

Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de ba
nheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na área do
evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em

fibra de carbono, travamento de segurança, drenagem e

tanque de armazenamento com capacidade para 200 (du
zentos) litros de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro
durante todo o evento, devendo estar instalado e revisado

24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.

Diárias5015

Diárias35016

Estrutura de Arquibancada, arquibancada para 1.000

(mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica
tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com largu
ra mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento

total ou longarinas Dde proteção com espaçamento má
ximo de 15 cm. Com Pára-Corpo medindo 1 metro e cin

quenta centímetros do piso ao 1° degrau, total m ente fe
chado ou com longarinas com espaçamento máximo de

15 cm. Pára-Corpo também na parte mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de 1 metro e cinquenta cen
tímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com

espaçamento máximo de 15 cm, com Pára-Corpo nas late
rais com 0 mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com espaçamento má

ximo de 15 centímetros, com roletas nas entradas princi
pais, 02 (dois) camarins climatizados, medindo 4m x 8m

cada, com bases para PAs, com instalação elétrica. Uni
dade.

Diárias517

Locação de Camarim, Locação de camarim medindo 4m
X 4m, Com Fechamento Em Placas de TS formicalizado,

porta de acesso, piso revestido de carpete, iluminação e

Instalação elétrica compatível, com ar condicionado, ba
nheiro privativo; Toalhas; Papel Higiênico; Espelho cor

po inteiro; Lixeira; Mesas/cadeiras e sofás de 03 lugares,
geladeira ou frigobar de no mínimo 250 litros. Diárias.

Diárias5018

A
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Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil 2m de

comprimento, por l,20m de altura, com sistema de engate
entre as partes. O equipamento deve estar montado no

local indicado na ordem de serviço e funcionando perfei-

tamente 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unida-
de/Peça.

20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente uni
formizados para garantir a segurança do público e dos
artistas.

600 Metros19

Diárias4020

Apresentação Artística: Banda de Renome Regional,
com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação

Unidades2521

Apresentação Artística: Banda de Renome Local, com
no mínimo 02 (duas) horas de apresentação.

Unidades2022

Apresentação de danças típicas regionais, com compo

nentes mínimos de 30 participantes.
Unidades1023

Apresentação de Bumba Meu Boi de tradição regio
nal/estadual

Unidades24

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações conforme De
creto Municipal n° 007/2021.

Buriticupu - MA, 21 de agosto de 2023.

Mateus Nobre da Silva

Secretário Municipal de Cultura

Sífva
ele leitura

023/2021

MeusJ^i
Sec. U 1.

de iurtt
PortiriaVJ
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Cultura de
Buriticupu/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vista à realização de
procedimento licitatório visando o Registro de preço para contratação de empresa
especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de palco,
iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras

estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA,
conforme segue em anexo.

Buriticupu (MA), 23 de agosto de 2023.

Atenc bsamente,

AFONSO BA

Chefe de Ga

ATISTA

nete do Prefeito

Ordenaddr de Des Desa
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CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de

tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem

utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃOITEM QUANTIDADE UNIDADE

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte
para show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas,

coberto com lona nightandday e/ou vinitex, contendo
estrutura tubular (Q30), com 8 mts de pé direito, com

camarim climatizado. Transporte, equipe técnica e
operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar montado
24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.

Palco tipo Concha, palco de grande porte para show,
medindo 14 X 10 mts, modelo concha, coberto com

lona nightandday e ou vinitex. Todo em estrutura
tubular (Q30) de alumínio, com 10 mts de pé direito,
camarim climatizado, 06 praticáveis de última

geração, todo fechado em placas metálicas para
maior segurança, com recuo de público em toda área

de frente e avance. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar montado

e revisado para utilização das atrações artísticas 24
(vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.

Sistema de palco cm tablado de grande porte,

tablado em estrutura de sustentação metálica, com

piso em compensado naval de 18 mm, rigorosamente
nivelado, sem ressaltos, contraventado, com

revestimento anti-derrapante, com fechamento nas
saiotas frente, laterais e fundo, de cor preta, medindo

15 metros de comprimento, 15 metros de largura, 80
cm de altura do piso do tablado ao chão, contendo 2
(duas) escadas laterais com corrimão de apoio dos
dois lados. Unidade.

Diárias1 15

Diárias2 10

Diárias103

Estrutura de Fechamento, locação com montagem

e desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em
placas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros,
com travessa e suporte para fixação c sem pontas de
lança, portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

400 Metro4
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Portal de acesso ao evento, confeccionado em

estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners

na metragem de l,5m x 7,5m com a publicidade do
evento. Unidade.

Diárias5 25

Estrutura de sonorização para eventos de

pequeno e médio porte: instalação de sonorização
profissional com médio e pequeno porte a ser
montada na estrutura de palco, com 12 (doze) caixas
em cada lateral no sistema “line” perfazendo um total

de 24 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio,
grave e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves
colocados no solo lateralmente ao palco a ser
montado, contendo controle através de 02 (duas)

mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada
no palco para controle de periféricos e outra instalada

a 50 (cinquenta) metros do palco. Configuração
sonora que garanta qualidade de somem até 100
(cem) metros em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas,
devendo estar montado 24 (vinte quatro) horas do
evento. Unidade.

Diárias106

Estrutura de sonorização para eventos de grande

porte, instalação de sonorização profissional a ser
montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e
quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um total
de 48 (quarenta e oito) caixas de graves, médio grave
e agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada
lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa e

seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de
Delay, montadas 20 (vinte) metros após a House
Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves,
contendo controle através de 2 (duas) mesas com 48

(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para
controle de periféricos e outra em “House Mix”
instalada a 50 (cinquenta) metros do palco para
controle de PA. Toda amplificação do PA crash
áudio, side duplo, com estrutura fly, e todo material

de palco (monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de
guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60 (sessenta)
microfones com fio. Esta configuração garante

qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta)
metros em linha reta sem perdas, com capacidade

estimada para 40.000 (quarenta) mil pessoas,
devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento. Unidade.

Diárias157
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Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de

pequeno e médio porte, montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco duas águas,

contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial a partir de
“House Mix”, com 48 (quarenta e oito) canhões
coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos
(movingred) 250, duas torres de contra luz com dois

minibrutes para iluminação da platéia e canhão
seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento. Unidade.

Diárias8 10

Estrutura de iluminação cênica para palcos de

grande porte, montagem de sistema de iluminação
na estrutura de palco concha, contando com

equipamentos de última geração controlados através
de mesa especial Overlight a partir de “House Mix”
com 64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de
lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred)
575, duas torres de contra luz com três minibrute

para iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda
iluminação montada em gride (Box Q30 de alumínio
ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24
(vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.

Estrutura dc Gerador para eventos de pequeno e

médio porte, instalação, manutenção e

abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia
del80kva, insonorizado com motorização MWM 6

(seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar

montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento,
(abastecido). Unidade.

Estrutura de Gerador para eventos de grande

porte, instalação, manutenção e abastecimento de 01

(um) grupo gerador de energia de 240 kva,
insonorizado com motorização MWM 6 (seis)

cilindros a diesel ou correspondente, automatizados
com chaves de reversão garantindo total segurança
para o evento. Devendo estar montado 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento, (abastecido). Unidade.

Painel de LED, alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas

(4.68m x 2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid
e levantado em talhas manualmente. Unidade.

Diárias159

Diárias1010

Diárias1511

Diárias2512

-

Tenda de 6x6m, locação dc estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (6x6m) com
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw. Unidade.	

Diárias5013

Página 4 de 6
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RubESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N- 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Tenda de 8x8m, locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (8x8m) com
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw, Unidade.

Tenda de 10x10, locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (lOxlOm) com
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw. Unidade.

Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de

banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na
área do evento, em estrutura de fibra de vidro com

cobertura em fibra de carbono, travamento de

segurança, drenagem e tanque de armazenamento

com capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos
e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o
evento, devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. Unidade.

Estrutura de Arquibancada, arquibancada para
1.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura
metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de

acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão,
com fechamento total ou longarinas Dde proteção
com espaçamento máximo de 15 cm. Com Pára-

Corpo medindo 1 metro e cinquenta centímetros do
piso ao 1° degrau, total m ente fechado ou com
longarinas com espaçamento máximo de 15 cm.
Pára-Corpo também na parte mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de 1 metro e cinquenta
centímetros de altura, totalmente fechado ou

longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com
Pára-Corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e
50 centímetros de altura, totalmente fechado ou

longarinas com espaçamento máximo de
centímetros, com roletas nas entradas principais, 02
(dois) camarins climatizados, medindo 4m x 8m

cada, com bases para PAs, com instalação elétrica.
Unidade.

Diárias5014

Diárias5015

Diárias35016

Diárias517

15

Locação de Camarim, Locação de camarim
medindo 4m X 4m, Com Fechamento Em Placas de

TS formicalizado. porta de acesso, piso revestido de
carpete, iluminação e Instalação elétrica compatível,
com ar condicionado, banheiro privativo; Toalhas;
Papel Fligiênico; Espelho corpo inteiro; Lixeira;
Mesas/cadeiras e sofás de 03 lugares, geladeira ou

frigobar de no mínimo 250 litros. Diárias.	

Página 5 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil 2m de
comprimento, por l,20m de altura, com sistema de
engate entre as partes. O equipamento deve estar
montado no local indicado na ordem de serviço e

funcionando perfeitamente 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade/Peça.

20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente
uniformizados para garantir a segurança do público e

dos artistas.

600 Metros19

Diárias4020

Apresentação Artística: Banda de Renome

Regional, com no mínimo 02 (duas) horas de
apresentação

Apresentação Artística: Banda de Renome Local,
com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação.

Unidades2521

Unidades2022

Apresentação de danças típicas regionais, com

componentes mínimos de 30 participantes.
Unidades1023

Apresentação de Bumba Meu Boi de tradição

regional/estadual	
Unidades24

Buriticupu (MA), 23 de agosto de 2023.

Attociosamente,

!W
AFONSO B

Chefe de Gátfinete do prefeito
Ordenador de Despesa

OS BATISTA

Página 6 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de pesquisas de
preços referente ao processo licitatório que tem como objeto o Registro de preço para

contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais,
locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros,
seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município
de Buriticupu/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu

respectivo mapa de apuração realizado através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços.

Buriticupu (MA), em 28 de agosto de 2023.

l^Souza Costa
lento de Compras

Antônio

Diretor dÇ

1



^Seços‘ reutório de apuração de pesquisas de preços
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§Responsável; ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA

Departamento: Setor de Compras
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Relatório de Cotação: Festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização,
locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas
complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

Pesquisa realizada entre 24/08/2023 09:44:26 e 28/08/2023 10:41:22

fteimório íjorado nodin 78/08/2023 10.49 33 {in 191,7.2,172)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Corforme Instrução Normativa N* 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3”, 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

deifnição do valor estimado.'

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalPercentualPreços QuantidadeItem

R$ 8.549,82RS 8.549,82RS 8.549,82 (un)1 Dia1) Palco tipo Torre, palco de médio e

pequeno porte para show, medindo 12 X

8 mts, modelo duas águas, coberto com

lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular

2) Palco tipo Concha, palco de grande porte

para show, medindo 14X10 mts,

modelo concha, coberto com lona nightandday e

ou Vinitex,

3

RSRSRS 10,242,311 Dia3

10.242,3110,242,31(un)

RS 4.241,67RS 4.241,67RS 4.241,67 (un)1 Dia33) Sistema de palco em tablado de grande

porte, tablado em estrutura de sustentação metálica,

com piso em compensado naval de 18

mm, rigorosamente nivelado

4) Estrutura de Fechamento, locação com montagem e

desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em

plaoas tipo tapume na altura mínima

de 2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança

5) Portal de acesso ao evento, confeccionado em

estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com

02 banners na metragem de l,5m x

7,5m com a publicidade do evento. Unidade,

6) Estrutura de sonorização para eventos de pequeno

e médio porte: instalação de sonorização profissional

com médio e pequeno porte a ser

montada na estrutura de palco

7) Estrutura de sonorização para eventos de grande

porte, instalação de sonorização profissional a ser

montada na estrutura de palco

8) Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de

pequeno e médio porte, montagem de sistema

de iluminação na estrutura de palco

R$ 123,01RS 123,01R$123,01 (un)3 1 Metro

RS 3.592,99R$ 3.592,99RS 3.592,99 (un)3 1 Dia

RS 5.878,25 RS 5.878,25RS 5.878,25 (un)1 Dia3

RSR$R$10.759,501 Dia3

10.759,5010.759,50(un)

RS 4.873,91RS 4.873,91RS 4,873,91 (un)1 Dia3 i

^ Rslalòno gerado no Úia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)

S Código Validação: wFS%2bFHa%2rUeUh5qQPSfZkNMxtj07me%2bQTE0Lv6kdBb9YqHUenP!m6WA%3d%3d
è http://www.b8ncodepreco8.com.b'/CertrficadoAutent>cidade7tc*en»wFS%252bFHe%252fUeUh5qQPStZkNM)tlj07me%252bQTÉ0Lv5l<dBb9'

.J

IU8nPItn6WA%2S3d%2S3d 1 /44
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R$R$9) Estrutura de iluminação cênica para palcos de

grande porte, montagem de sistema de iluminação

na estrutura de palco concha

R$10.624,593 1 Dia

10.624,59(un) 10.624,59

RS 4,748,7210) Estrutura de Gerador para eventos de pequeno

e médio porte, instalação, manutenção e abastecimento

de 01 (um) grupo gerador de energia

delSOkva

1 Dia RS 4.748,72 (un) ,

Proc
Fls.

3

R

RS 5.266,60RS 5.266,60 (un; RS 5.266,6011) Estrutura de Gerador para eventos de grande

porte, instalação, manutenção e abastecimento de 01

(um) grupo gerador de energia de 240

kva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis)

cilindros a diesel ou correspondente

12) Painel de LED, alta (0.78 cm x

0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m /

12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado

em talhas manualmente. Unidade.

1 Dia3

RS RSRS 14.328,303 1 Dia

14.328,30(un) 14.328,30

R$719,58R$719,58 (un) RS 719,581 Dia13) Tenda de 6x6m, locação de estrutura de

tendas em estrutura tubular metálica com cobertura

de lona impermeável com tamanhos variados (6x6m)

com 3,0 metros de altura do chão,

nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw, Unidade.

3

RS 821.26RS 821,26RS 821,26 (un)1 Dia14) Tenda de 8x8m, locação de estrutura de

tendas em estrutura tubular metálica com cobertura

de lona impermeável com tamanhos variados (8x8m)

com 3,0 metros de altura do chão,

nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw. Unidade,

3

RS 1.001,61R$1.001,61RS 1.001,61 (un)3 1 Dia15) Tenda de 10x10, locação de estrutura de

tendas em estrutura tubular metálica com cobertura

de lona impermeável com tamanhos variados (lOxlOm)

com 3,0 metros de altura do chão,

nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw. Unidade.

RS 394,73 RS 394,73RS 394,73 (un)3 1 Dia16) Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de banheiros

ecológicos Masculinos e Femininos, na área do

evento, em estrutura de fibra de vidro

com cobertura em fibra de carbono, travamento

de segurança.

17) Estrutura de Arquibancada, arquibancada para 1.000 (mil

pessoas, com bom acabamento

18) LOCAÇÃO DE CAMARIM Locação de camarim medindo

4m X 4m, Com Fechamento Em Placas

de TS formicalizado, porta de acesso, piso

revestido de carpete, iluminação e Instalação elétrica

compatível.

19) Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil 2m de

comprimento, por l,20m de altura, com sistema

de engate entre as partes.

20) 20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente uniformizado

RSRSRS 12.733,123 1 Dia

12.733,12(un) 12.733,12

RS 3.060,12RS 3.060,12PS 3.060,12 (un)1 Dia3

R$ 40,05R$ 40,05RS 40,05 (un)3 1 Metro

RS 3.989,63RS 3.989,63RS 3.989,63 (un)3 1 DIa

s

para garantir a segurança do público e

dos artistas.

R$RSR$ 40.419,043 1 Unidade21) Apresentação Artística; Banda de Renome Regional, com

no mínimo 02 (duas) horas de apresentação

22) Apresentação Artística; Banda de Renome Local, com

no mínimo 02 (duas) horas de apresentação

23) Apresentação de danças típicas regionais, com componentes

mínimos de 30 participantes.

40.419,0440.419,04(un)

RS 7,938,13RS 7.938,13RS 7,938,13 (un)3 1 Unidade

RS 6.630,16R$ 6.630,163 1 Unidade RS 6.530,16 (un)

i Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172) ^
B Código Validação: wFS%2bFH8%2fUeUh5qQPSfZkNMxli07me%2bQTE0Lv5iidBb9YqHU8nPtm6V/A%3d%3d ^
S htip://www.bancodeprecos.com,br/CenincâdoAutenticlda0e?token=wFS%252bFHa%252fUeUh5aQPSfZkNMxtj07me%252bQTE0L ÍBhR(rn6WA%253d%253d[6< 2/44



RSRS 24.945,67 RS24) Apresentação de Bumba Meu Boi de tradição

regional/estadual

3 1 Unidade

24.945,67(un) 24.945,67

-MA

Hk^2023Proc
FIs

R

R$ 185.922,77Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto com lona
nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular

Média dos Preços Obtidos: RS 8.549,82Preço Estimado: R$ 8.549,82 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 8.549,82

ObservaçãoQuantidade Descrição

Paico tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto oom lona nightand

day e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), oom 8 mts de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe técnica

e operacional para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento, devendo estar montado 24 {vinte e quatro) horas a
ntes do evento. Unidade.

1 Dia

RS 6.925,00Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará

Contratação de serviços de apoio aos eventos esportivos do IFCE,

Decoração - Eventos / Solenidades ● Organização, confecção, montagem e

desmontagem de ornamentação do evento com o tema a ser definido pelo IFCE,

com diária de 12 horas. Palco. Tamanho de 12x10mxlm de altura. Contemplando

no mínimo o fornecimento, montagem e desmontagem de 06 (seis) arranjos

grandes, contendo flores no estilo tropical, sobre coluna com luminária em vidro

ou em ferro vazado (pintado em cores bronze ou ouro envelhecido), medindo

aproximadamente 02 (dois) metros de altura (comprimento total: coluna +

arranjo); 01 (um) arranjo de chão, em flores naturais, para frente da tribuna.

Jardineira contendo flores no estilo tropical para frente do palco com 1,5 metros

de comprimento e 0,80 (zero virgula oitenta) metros de altura e 01 (um) carpete

do tipo tapete na cor vermelha medindo no mínimo 50 metros de comprimento e

1 (um) metro de largura.

17019 ● DECORACAO ● EVENTOS / SOLENIDADES

Data: 30/05/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

N°Pregão:182022 / UASG:158133Identificação:

Lote/ltem;
Objeto:

Descrição;

3/13

Ata; Link Ata

02/06/2023 16:21

05/06/2023 09:49

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação;

Fonte;

.br

Quantidade: 3

Unidade; UNIDADE

UF: CE

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 6,566,6728.027.121/0001-46 STENIO PIERRE COSTA SILVA

RS 6,566.67BRAVO PRODUCOES E SERVIÇOS DE EVENTOS EIRELI20,208.102/0001-04

«VENCEDOR*

R$ 6.566,67ENGNORD CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI32.410.406/0001-39

RS 8.000,0022.527.999/0001-64 DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI

RS 9.450,00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc. lArt. 5“ da !N 65 de 07 de Julho de 2021

! Relatório gerado no dia 28/06/2023 10;49:33(IP; 191.7.2.172) V
i Código Validação: wFS%2bFHa's<.2fUeUh5qQPSfZkNM>!^07me%2bQTEOLv5kdBb9YqHU8nPtm6WA%3d%3d ^
ht1p'/óvww.bancodeprecos.com.br/Ce(1íircadoAulePticidade7tokenswFS%2S2bFHa%252rUelJh5qQPSrZkNUxtj07meti252bQ [9YqHl)8nPtm6WA%253d%253d 3/44



órgão; Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de emoresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL-

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - PALCO GEO SPACE 18X16m - Locação com montagem e

desmontagem de palco, nas dimensões de 18 metros de frente por 16 metros de

profundidade, com piso e estrutura metálica tubular industrial e compensados de

20mm na cor preta, na altura variável de 1,00m a 2,00m, 05 praticáveis medindo

no mínimo 2x1 x,050m, cada, com fechamento frontal em madeira, com fundo e

lateral em tela. teto em duralumínio na forma de '/< de esfera ftipo Geo Space),

com cobertura em lona nightandday, comhousemix para mesas de PA e monitor,

medindo no mínimo 5x5m. tipo tenda cada e escada de acesso

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS EEXPOSICOES

02/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

Objeto; SRP; SIM

Identificação; N“Pregão:n22023/

UASG:926703

Lote/ltem; 13/78

Ata: LiülLÊla

Adjudicação: 21/05/2023 10:59

Homologação: 31/05/2023 11:56

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

.br

Quantidade;

Unidade:

258

UNIDADE

ÜF: AL

CatSer;

2023

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 9.450,0004,689.271/0001-57

‘VENCEDOR*

VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

R$ 9.274,44Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. I AH. 5» da !N 65 de 07 de Julho de 2021

órgão: 02/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL..

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - PALCO GEO SPACE 21XI 4m - Locação com montagem e

desmontagem de palco, nas dimensões de 21 metros de frente por 14 metros de

profundidade, com piso e estrutura metálica tubular industrial e compensados de

20mm na cor preta, na altura variável de 1,00m a 2,00m, com fechamento frontal

em madeira, com fundo e lateral em tela, teto em duralumínio na forma de va de

esfera (tipo Geo Space). com cobertura em lona nightandday, medindo 19 metros

de frente por 10 metros de profundidade, housemix para mesas de PA e monitor,

medindo no mínimo 5x5m. tipo tenda cada, escada de acesso, 05 praticáveis

medindo no mínimo 2xlx,050m. cada.

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSICOES

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Objeto; SIM

N®Pregão:l 122023/

UASG:926703

13/79

Link Ata

21/05/202310:59

31/05/202311:56

www.comprasgovernamentais.gov

Lote/ltem:

Ata:

Descrição:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

,br

Quantidade:

Unidade:

200

UNIDADE

UF: AL

CatSer:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 7.833,33VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA04.689,271/0001-57

‘VENCEDOR*

RS 9.990.0011.565.537/0001-15 M. DOS S. SILVA EIRELI

R$ 10.000,0033.248.222/0001-87 S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA

Oits

5 Re(al<!>fiogeradonoda2&'08/2023 10:49:33(IP: 191.7.2.172) .v/
Código Validação: wFS%2bFHa%2njeUn5qQPSfZkNMxljQ7me%2bQTE0Lv5kdBb9YqHU8nPtmeWA%3d%3cl

c http://wvsu.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlddade?tokenswPS%252bFHa%2S2fUeUhSaQPSfZkNkMj07me%2S2bOTE0Lv5k )YqHU8r<Rm6WA%253d%253d 4/44
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Item 2; Palco tipo Concha, palco de grande porte para show, medindo 14X10 mts, modelo concha, coberto com lona nightandday e ou
vinitex.

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 10.242,31 Média dos Preços Obtidos: RS 10.242,31Preço Estimado: RS 10.242.31 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Palco tipo Concha, palco de grande porte para show, medindo 14 X 10 mts, modelo concha, coberto com lona nightandday e ou vin

itex. Todo em estrutura tubular (Q30) de alumínio, com 10 mts de pé direito, camarim climatizado, 06 praticáveis de última geraçã

1 Dia

0, todo fechado em placas metálicas para maior segurança, com recuo de público em toda área de frente e avance. Transporte, eq

uipe técnica, operacional para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento, devendo estar montado e revisado para

utilização das atrações artísticas 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.
tMA

Proc -S1.2023
FIs

£S 10.100.00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 5 Melhores Propostas Iniciais

Inc. I Ari. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 202 ?

Órgão:

R

Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL..

Data: 02/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:l 122023/

UASG:926703

Lote/ltem: 13/76

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/05/2023 10:59

31/05/2023 11:56

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições ● PALCO 14X1 Om* Locação com montagem e desmontagem de

Palco medindo 14 metros de frente por 10 metros de profundidade, piso do palco Homologação:

Descrição:

em estrutura metálica com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de

2,00m„ com cobertura em Box Truss de duro alumínio forma de duas águas,

estrutura para P.A. Fly e 02 Praticáveis medindo no mínimo 2x1 x,050m. cada,

housemix para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 5x5m. tipo tenda

cada, escada de acesso.

.br

Quantidade: 376

Unidade: UNIDADE

UF: AL

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSICOES

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 4.500,0004.689.271/0001-57

‘VENCEDOR*

VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RS 9,000,00T DOS SANTOS GOMES LTDA19.131,393/0001-09

R$10,000,00PADRAO LOCACOES E EVENTOS EIREL!07.684.405/0001-35

R$ 12,000.00EDUARDO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS EIRELI27,015.710/0001-41

RS 15,000,0011,565.537/0001-15 M. DOS S. SILVA EIRELI

R$ 9.862,25Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 4 Melhores Propostas Finais

Inc. lArt. 5^ da !N 65 de 07 de Julho de 202!

/

N

0

* Relalóno gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172) ^
ji CrMigo Validação: wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSfZkNMxij07me%2bQTEOLv6kdBb9YQH'J8nPlm6V/A%3d%3d \
£ htlp://www.bancodeprecos,com.br/Cer1iricado/kulenticidade?token=wFS362S2bFHaS2S2fUeUnsqOPsrZkNMxtj07tT<e%2S2 lYqHU8nRm6WA%2S3d%253d[kdl 5/44
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órgão: Data: 02/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGUUÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL„

Objeto;

Identificação; N°Pregão:n22023/

UASG:926703

13/78

UílkAla

21/05/2023 10:59

31/05/202311:56

Lote/ltem:

Ata:

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - PALCO GEO SPACE18X16m - Locação com montagem e

desmontagem de palco, nas dimensões de 18 metros de frente por 16 metros de Homologação:

Descrição;
Adjudicação:

www.comprasgovernamentais.govprofundidade, com piso e estrutura metálica tubular industrial e compensados de

20mm na cor preta, na altura variável de 1,00m a 2,00m, 05 praticáveis medindo

no mínimo 2x1 x,050m. cada, com fechamento frontal em madeira, com fundo e

lateral em tela, teto em duralumínio na forma de 'a de esfera (tipo Geo Space),

com cobertura em lona nightandday, comhousemix para mesas de PA e monitor,

medindo no mínimo 5x5m, tipo tenda cada e escada de acesso

13099 ● LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSlCOES

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

258

UNIDADE

2023
UF;

CatSer:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 9,450,0004.689,271/0001-57

‘VENCEDOR*

VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RS 9.999,0011.565.537/0001-15 M.DOS S. SILVA EIRELI

RS 10.000,00S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA33.248,222/0001-87

RS 10.000,00PADRAO LOCACOES E EVENTOS EIRELI07.684.405/0001-35

RS 10.764,67Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 5 Melhores Propostas Finais

Inc. lArt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão: 02/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL„

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Objeto: SIM

NoPregão:1122023/

UASG:926703

Lote/ltem: 13/79

Ata; LioLAta

Adjudicação: 21/05/2023 10:59

31/05/2023 11:56

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - PALCO GEO SPACE 21X14m ● Locação com montagem e

desmontagem de palco, nas dimensões de 21 metros de frente po^^ 14 metros de Homologação;

Descrição;

www.comprasgovernamentais.govprofundidade, com piso e estrutura metálica tubular industrial e compensados de

20mm na cor preta, na altura variável de 1,00m a 2,00m, com fechamento frontal

em madeira, com fundo e lateral em tela, teto em duralumínio na forma de '/* de

esfera (tipo Geo Space), com cobertura em lona nightandday, medindo 19 metros

de frente por 10 metros de profundidade, housemix para mesas de PA e monitor,

medindo no mínimo 5x5m, tipo tenda cada, escada de acesso, 05 praticáveis

medindo no mínimo 2x1 x.OSOm. cada.

Fonte;

.br

Quantidade;

Unidade:

200

UNIDADE

UF: AL

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSlCOES

CatSer:

Valor da Proposta Final

RS 7.833,33

Razão Social do FornecedorCNPJ

04.689.271/0001-57

‘VENCEDOR*

VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RS 9.990,0011.565,537/0001-15 M, DOS S. SILVA EIRELI

RS 10,000,0033.248.222/0001-87 S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA

RS 10,000,00PADRAO LOCACOES E EVENTOS EIRELI07.684,405/0001-35

RS 16,000,0019.131.393/0001-09 T DOS SANTOS GOMES LTDA

ts Re<alòrio0ersdonodB28/O8/2O23 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
S Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUh5oQPSfZkNMxli07mo%2bQTE0Lv51<dBb9YqHU8nPtm6WA%3d%3d
B hitp://www.bancodepreco«-com.br/Certlflc8daAutenlicid8de?toke<i*wFS%252bFHa%2S2fU«Uh5qQPSIZkNMjdi07me%252fiQ )YqHUenPtm6WA%253d%253d 6/44
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Item 3: Sistema de palco em tablado de grande porte, tablado em estrutura de su.stentaçâo metálica, com piso em compensado naval de 18
mm. rigorosamente nivelado

Média dos Preços Obtidos: R$4.241,67Preço Estimado: R$4.241,67 (un) Preço Estimado Calculado: RS 4,241,67Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Sistema de palco em tablado de grande porte, tablado em estrutura de sustentação metálica, com piso em compensado naval de

18 mm, rigorosamente nivelado, sem ressaltos, contraventado, com revestimento anti-derrapante, com fechamento nas saiotas fr

ente, laterais e fundo, de cor preta, medindo 15 metros de comprimento, 15 metros de largura, 80 cm de altura do piso do tablado

ao chão, contendo 2 (duas) escadas laterais com corrimão de apoio dos dois lados. Unidade.

1 Dia

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

Dafbr 06/06/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Registro de Preços para Contratação de Serviços de Som e Imagem, Locação de

Tendas, Praticáveis e Gradis para Eventos no Municipio de Chopinzinho.

Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem - Locação de

Kit de Sistema de Som, para atendimento de eventos com presença de até 1600

pessoas (Dia Internacional Da Mulher, Feira Facec, etc.), equipamentos com

qualidade igual ou superior: 2 microfones profissionais sem fio; cabeamento

blindado; 50 m cabeamento PP, estabilizador de Ac; 3 monitores de palco (mono)

12*+TI; 4 caixas com 15'+TI, potência mínima de 350RMS, suspensas em LR: 4

sistemas P.A vertical ativo com sub duplo + coluna de 8 falantes 4' torre detey; 1

processador com: 4 autofalantes jbl 18', 8 autofalantes + 4 drives T118 sound, 1

amplificador de 5000 RMS, 1 amplificador de 4.000 RMS, 1 amplificador de 1.000

RMS TI, 1 mesa de som 20 canais digital; 1 note com processamento. Devem

estar inclusos todos os custos das despesas com transporte, instalação e

desinstalação dos equipamentos, demais custos diretos e indiretos, bem como

assistência técnica durante toda a realização dos eventos. Os equipamentos

deverão estar instalados com no mínimo 2 horas de antecedência do início do

evento e a desinstalação poderá ser iniciada logo após ao término dos eventos,

com prazo de 24 horas para a conclusão da desinstalação.

12556 - LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VIDEO / FILMAGEM

SRP: SIM

Descrição: N°Pregão:322023 / UASG:987503Identificação:

Lote/ltem: /5

Link Ata

16/06/2023 08:34

29/06/2023 13:20

www.comprasgovernamentais.gov

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

6

UNIDADE

UF: PR

CatSer;

Valor da Proposta Inicia!Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 3.900,0009.468.615/0001-11

*VENCED0R*

JHONAS DA SILVA E CIA LTDA

RS 4,000,00ADRIAN SIMAO DOS SANTOS 1036513297737.871.246/0001-49

R$ 4,000,0007.576,497/0001-30 MAURO JOSE MARTINELLO

RS 4.000,00MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS16.651.256/0001-07

RS 4.500.00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 2 Melhores Propostas Finais
Inc. lAn S'’da IN 65de 07de Julho de 2021

Órgão: Data: 29/05/202310:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:422023 / UASG:925509

Lote/ltem: 3/29

Ata: Link Ata

Adjudicação: 30/05/2023 10.45

Homologação: 07/06/2023 13:31

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

Tribunal de Justiça do Estado do acre

Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração e

ambientação de espaços em locais de solenidade e eventos para atender as

necessidades do Tribunal de Justiça do Acre, conforme as condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.,

Locação bens móveis ● Locação de Palco miodular para eventos de grande

porte, obedecendo às seguintes especificações mínimas de 8 metros de frente x

8 metros de fundo e altura do piso 2m. Fechamentos laterais e fundos.

22888 - LOCACAO BENS MOVEIS

Objeto:

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade; 2

UWdade: UNIDADE

uf*wr.

* Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191,7.2.172) \ '
s Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxí07me%2bQTEOLv6kd Bb9YqHU8nPtm6WA%3d%3d \
£ nttp://wv*w.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidede?to*en=wFS%252bFHa%252rUe'Jh5qQPSrZkNMxtj07me%252b ft'qHU6nRm6WA%253d%253d 7/44
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 2.600,0042.720.814/0001*40 JM PROMOCOES E EVENTOS LTDA

‘VENCEDOR*

R$ 6.400.00LEGALMART SERVIÇO EM EVENTOS EIRELl07.204.141/0001-75

,MA
2023Proc

RS 4.250,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 2 Melhores Propostas Finais

Inc. lArt. S'>dalN65de07deJuihode2021

Órgão:

Objeto:

Data: 07/02/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

organização, planejamento operacional e execução de eventos, elaboração,

locação e fornecimento de todo o material e infraestrutura necessários, que

serão utilizados durante a programação de eventos comemorativos e

educacionais, culturais e esportivos a serem realizados neste Município de

Castanhal/Pará, por um período de 12 (doze) meses..

Locação equipamento ● tradução simultânea / sonorização - SERVIÇO DE

SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE COM: 01-Mesa de som digital (X32 behringer,

Yamaha LS9. Midas M32, MCL7, PM5D, Digi SC48); 01- multicabo de 48 canais

com 50 metros + splinter; 01* processador digitai, Oi-notebook; 12* caixas de

subgrave com 02 falantes de 18’; 20- caixas de alta frequência line array (DAS,

JBL): sistema de amplificação que atenda as necessidades do sistema acima e

cabos e conexões para as devidas ligações. - MONITOR (PALCO): 01-Mesa de

som digital (X32 behringer, Yamaha LS9, Midas M32. MCL7, PM5D, Digi SC48);

01- processador digital para o sidefili: 01- sidefili LR com 2 caixa para subgrave

com 2x18" e 4 caixas line array DAS: 8- monitores (DAS, ELETROVOlCE): -

MICROFONES E ACESSÓRIOS ■ BACKLINES; 02- amplificadores para guitarra

(Jazz Chorus Meteoro, Marshall, fender twin reverb): 01-amplificador para contra

baixo com 01 caixa com 4x10’ + 1x15' "(Hatke, Galien krueger);

21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO - TRADUCAO SIMULTÂNEA / SONORIZACAO

Identificação:

Lote/ltem:

N®Pregão:62023 / UASG:980447

2/32

Ata: LinkAta

Adjudicação; 01/03/2023 08:29

Homologação; 01/03/2023 10:57

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

.br

Quantidade

Unidade

30

UNIDADE

UF PA

CatSer;

Valor da Proposta Final

R$ 4.000,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

JAPA SOUND SONORIZACAO E ILUMINACAO PROFISSIONAL LTDA07,522.705/0001-18

R$ 4,500,0012.507,345/0001-15

‘VENCEDOR*

VR3 EIRELl

Item 4: Estrutura de Fechamento, locação com montagem e desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na
altura mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança

Média dos Preços Obtidos: R$ 123,01Preço Estimado Calculado: R$ 123,01Preço Estimado; R$ 123,01 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de Fechamento, locação com montagem e desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na

altura mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, d

e no mínimo 4,40 metros de la'’gura, em metro linear.

1 Metro

R$ 79,35Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc lAn 5^dalN65de07deJulhode2021

I

S Relalóriogoradonodia28/08/2023 10:49;33(IP: 191.7.2.172)
L Código Validação: wFS%2bFHa%2fUaUh5qQPStZkNMxtj07me%2bQTEOLv5kdBb9YqHU8nPim6WA%3d%3d
K hltp://wvnw.bancodepfecos.com.br/C«ftific8doAulenticid8de?loken=wFS%252bFH8%262fUeUh5qQPSfZkNM«j07me%252b&ÍÇOLÍ5Í(jBMM;QHU8nPtm6WA14253d%253dmâ 8/44



órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

EMBRAPA SEMiARIDO/PETROLINA/PE

Formação de Registro de Preços para a eventual contratação dos serviços de

organização e montagem de eventos demandados pela Embrapa Semiárido..

Data: 15/06/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Objeto:
Identificação:

Lote/ltem:

N«Pregão:222023 / UASG:135012

3/75

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - Colete personalizado, tamanho referência 65x65cm. em tamanhos

P, M e G, material em lona 100% algodão com seis bolsos chapados, com

fechamento em velcro e ziper, impressão personalizada em serigrafia conforme Homologação:

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/06/2023 11:22

22/06/2023 11:34

Fonte: www.comprasgovernamentais.govarte a ser enviada pelo contratante.

●br13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSICOES

CatSer:

Quantidade

Unidade

50 2023Proc

UNIDADE FiS.

RUF PE

ilor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 30,00ARLETE MONTAGENS DE FEIRAS E EVENTOS EIRELI02.932.386/0001-03

●VENCEDOR»

R$ 35,00IMPRESSIONE COMUNICACAO VISUAL LTOA23.504,645/0001-67

RS 45,00UNA COMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA05.969.672/0001-23

RS 60.0001.328,401/0001-38 NATIVA 365 PROMOÇÃO E EVENTOS EIRELI

R$80,00WELCOME SERVIÇOS DE EVENTOS E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA11.654,689/0001-94

RS 80,0036.664,319/0001-69 GPDE MOURA EIRELI

R$ 80,0027.349.476/0001-99 C2 ● EMPREENDIMENTOS LTDA

RS 100,00DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI22.527,999/0001-64

RS 100,88RESULTADOS SOLUCOES E EVENTOS EIRELI04.960.429/0001-81

RS 112,00ACCOST INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA13.335.443/0001-85

R$ 150,0022.698,025/0001-43 CAMILLA PESSOA DE BARROS

RS 111.67Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

rnc. lArt. 5'’dalN6SdeO7deJulhode202l

órgão: 06/06/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Governo do Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada

em Prestação de Serviços Continuado em Locação de Estrutura Geral e demais

serviços pertinentes à realização do Festival Internacional de Pesca Esportiva da

Cidade de Cáceres e demais demandas necessárias para o desenvolvimento das

atividades da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:.

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - LOCAÇÃO DE LONAS TIPO CORTINAS PARA TENDAS 4X4

LOCAÇÃO DE LONAS TIPO CORTINAS FIXAS PARA FECHAMENTOS LATERAIS

PARATENDAS MEDINDO 5.0 METROS

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS e EXPOSICOES

Data:

Modalidade:

Objeto: SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

N®Pregão:372023 / UAS6:989047

/5

Link Ata

23/06/2023 14:24

23/06/2023 17:27

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Descrição:

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

727

CatSer: UNIDADE

UF: MT

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 85,00J. FERREIRA LEMOS EMPREENDIMENTOS EIRELI00.277,059/0001-21

RS 100,00INFORTOUCH - AGENCIA DE COMUNICACAO, EVENTOS E PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EIRELI

11,729,180/0001-63

●VENCEDOR*

RS 150,00OPCAO LOCACAO E COMERCIO DE SOM E LUZ LTDA07.655.369/0001-81

J Relatàno gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (!P; 191.7,2.172)
' Código Validaçfio: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPS(2kNMxtj07me%2bQTE0Lv5lidBb9YqHU8nFtm6WA%3d%3d ^
hlip//w«rtv,ban codepreco8.com.br/CBrtirica0oAutenllcidade?token =wFS*A2S2bFHa%252nJeUh5qQPSfZkNMxlj07mliM ikdBb9YgHU8nRm6WA%2S3d%253d)Q 9/44



RS 178,00Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

inc. I An. 5” da IN 6S de 07 de Julho de 2021

Órgão: (_/ Data; 22/05/2023757:30

Pregão Eletrônico

MINISTÉRIO OA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Comando de Operações Navais

Comando do 1 ® Distrito Naval

Registro de preços para eventual contratação de serviço de locação, montagem

e desmontagem de materiais para realização de eventos institucionais deste

Comando, previstos no Plano de Comunicação Social da Marinha (PCSM),

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo II do

Termo de Referência..

Locação Cobertura Desmontável - Locação Cobertura Oesmontàvel ● Tenda

3x3m - Cobertura Piramidal - Locação, montagem e desmontagem de tendas

medindo 3x3m, cada, tipo pirâmide, confeccionadas em estruturas metálicas

com pé direito de 3m e calhas reforçadas para canalização de água. Lona

seminova, na cor BRANCA para redução de transferência térmica (efeito estufa),

e fechamentos laterais e fundo, na cor branca, em lona TIPO PVC, para

instalação em área externa,

21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

Modalidade:

SRP;

Identificação;

Lote/ltem;

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

SIM

N®Pregão:212023 / UASG:781000
Objeto;

/4

Link Ata

25/05/2023 15:34

25/05/2023 16:51

www.comprasgovernamentais.govDescrição:
●br

Quantidade

Unidade

500

UNIDADE

UF RJ

CatSer;

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$178,0043.619.143/0001-99 MSS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

♦VENCEDOR*

Item 5; Portal de acesso ao evento, confeccionado em estrutura metálicâjle 2‘6m x 8,00m, com 02 banners na metragem de 1,5m x 7,5m

com a publicidade do evento. Unidade.

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.592,99Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.592,99Preço Estimado: RS 3.592,99 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Portal de acesso ao evento, confeccionado em estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners na metragem de 1,5m x 7,5m

com a publicidade do evento. Unidade.

1 Dia

R$3.000,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc lAn 5^ da ÍN 65 de 07de Julho de 202!

Órgão: Data; 02/05/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de
Maceió/AL..

Locação Cobertura Desmontável - Tenda 12,00 x 12,00m - Tenda tipo pirâmide,

medindo 12,00 x 12,00m com lona branca de alta resistência, tratamento anti-

chama, anii- UV, e anti-mofo com revestimento em verniz, impermeável e auto

extinguível. Estrutura metálica em ferro tubular com bitolas de 1' e 3‘, e safenas

laterais, incluindo transporte, montagem e desmontagem.

21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

Objeto;

Nopregão:! 122023/

UASG;926703

Identificação;

6/23Lote/ltem:

Link Ata

21/05/2023 11:13

31/05/2023 10:35

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Descrição;
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade: 1.323

Unidade: UNIDADE

CatSer:

UF: AL

Valor da Proposta inicial

RS 3.000,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

19.131.393/0001-09

♦VENCEDOR»

T DOS SANTOS GOMES LTDA

.V
e Relatôno gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)

K Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxlj07me%2bQTE0Lv5KdBb9YqHU8nPtm6WA%3d%3d
S htip7/www,bancodeprecos.coni.br;CenifcadoAulentic>d8de7token=wFS%252bFH8%252fUeUh5qQPSfZkNM>lJ07me% !9YqHUBnPtm6WA%2S3d%2S3dITEOI 10/44
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PU-MA

/2023
RS 4.098,98Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

rnc. lAn. S" da IN 65 de 07de Mho de 2021

órgão:

FIs,
Rj

^^Data: 13/03/2023 11:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONlA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Contratação de empresa para locação de tendas e materiais para montagem de

estruturas física dos Stands de segurança e apoio da 10® Rondônia Rural Show

Internacional e 4® Rondoleite a ser realizada no período de 22 a 27 de maio de

2023, no Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, BR 364, km 333, no

Município de Ji-Paraná/RO..

Locação / Montagem / Desmoniagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições ● TENDA; 2 tendas de estrutura metálica em aço galvanizado de

estrutura metálica trapezoidal, com calhas, dimensões de 10,00m x 10.OOm, com

cobertura em lona vinilica anti-chamas, pé direito de no mínimo 3,00m, com

sapata e sistema de amarração ou ancoragem Stain.OBS: UNIDADE DIÁRIA -

CONFERIR DESCRIÇÃO COMPLETA CONFORME O TERMO DE REF.

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSICOES

Objeto: SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem;

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

N°Pregão:872023 / UASG:925373

2/10

13/03/2023 16:23

20/03/2023 09:38

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

●br

Quantidade;

Unidade:

16

UNIDADE

CaiSer:
ROUF:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 2.765,6515.072.268/0001-06 DENISE NEVES DA SILVA - EIRELI

R$ 2.765,6508,156,871/0001-00 LIMA & SILVA LTDA

RS 2.765,65OCTARTE ARQUITETURA EM EVENTOS EIRELI17.205,510/0001-06

‘VENCEDOR*

RS 2.765,65UNA COMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA05.969.672/0001-23

RS 2.765,6521.061.770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

RS 10.765,6511.460.596/0001-29 T-H2 COMUNICACAO VISUAL EIRELI

RS 3.680,00Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

Inc. lArt. 5^ da IN 65 de 07de Julho de 202!

MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da Aeronáutica

Base Aérea de Santa Cruz

Contratação de serviços de confecção de material de apoio ao comando para o

Base Aérea de Santa Cruz e Unidades Apoiadas.

Instalação / manutenção ● cobertura/passarela/toldo/barraca - SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE TOLDO EM ESTRUTURA METÁLICA DE 10 X 10 - PARA

PROTEÇÃO CONTRA O SOL E CHUVA, DE FÁCIL INSTALAÇÃO E REMOÇÃO,
ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADA, LONA EM PVC COM ESTRUTURA

VULCANIZADA, PELO PERlODO DE 48 HORAS.

17809 - INSTALACAO / MANUTENCAO -

COBERTURA/PASSARELA/TOLDO/BARRACA

órgão: Data: 16/02/2023 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:120669

Lote/ltem; /45

Objeto;

Descrição:
Link Ata

05/04/2023 16:43

24/04/2023 20:45

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte;

.brCatSer;

Quantidade

Unidade

20

UNIDADE

UF RJ

Valor da Proposta Final

RS 3.680,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

30.372.538/0001-98 EQUIPAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

‘VENCEDOR*

(

m ReiBtórío gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
Código ValidaçSo: wFS%2bFHa%2nJeUh5qQPSfZkNMxtj07me%2bQTEOLv6Vd3b9YqHU8nPtm6WA%3d%3d
h1tp://www.bancodepreco$.coin,br/CeriificadoAutenllcldacle7lokan BwFS%2S2bRHa%2S2fUeUhSqQPSIZkNM(tj07meK2á ^YqHU8nPtm6WAS2S3d%2S3dITEÒI 11/44



Item 6: Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio porte: instalação de sonorização profissional com médio e pequeno

porte a ser montada na estrutura de palco

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 5.878,25 Média dos Preços Obtidos: RS 5.878,25Preço Estimado: RS 5.878,25 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio porte; instalação de sonorização profissional com médio e pequeno p

orte a ser montada na estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema 'line' perfazendo um total de 24 (vinte

e quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco

a ser montado, contendo controle através de 02 (duas) mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para control

e de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros do palco, Configuração sonora que garanta qualidade de somem até 10

0 (cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24 {

vinte quatro) horas do evento. Unidade.

1 Dia

R$ 5.414,29Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. fArt. 5‘da IN 65 de 07de Julho de 202J

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

Companhia Docas do Estado de São Paulo

Pessoa jurídica para prestação dos serviços de planejamento, organização,

produção e execução de eventos, com viabilização de infraestrutura necessária,

fornecimento de alimentos, bebidas, recursos materiais e humanos, para

atendimento de eventos oficiais, cursos e demais capacitações técnicas que

serão promovidos pela Santos Port Authority (SPA)..

Locação equipamento - tradução simultânea / sonorização - Profissional

com experiência comprovada e desenvoltura em tradução simultânea em

eventos, para a realização de serviços de intérprete em inglês, francês ou

mandarim.

21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO - TRADUCAO SIMULTÂNEA / SONORIZACAO

órgão: Data: 04/04/2023 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Objeto; Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

N“Pregão:72023 / UASG:399003

1/12

Link.Ata

06/04/2023 17:16

14/04/2023 08:57

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

.br

Quantidade;

Unidade;

7

CatSer: UNIDADE

UF; SP

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 1.200,00PROMOVA EVENTOS E ALIMENTACAO LTDA45,382,649/0001-52

‘VENCEDOR*

R$1,200,0026.497.800/0001-53 A&C EVENTOS E PROMOCOES EIREU

RS 2.500,0006.698,560/0001-48 DKS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

R$3,000,0007.832,586/0001-08 DF TURISMO E EVENTOS LTDA

R$ 4.000,00OPS ORGANIZACAO, PROMOÇÃO E SERVIÇOS EM EVENTOS EIRELI12.142.023/0001-10

RS 6.000,00EXEMPLUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA02.977,786/0001-27

RS 20.000,0029.556.151/0001-02 A7 SUPERIORI REALIZAÇÕES LTDA

R$ 6.524.31Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 5 Melhores Propostas Finais

Inc. lArl. 5<-da IN 65 de 07de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

24/03/2023 08:30PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de

estrutura, equipamentos, organização e decoração de eventos, no município de

aurora do para..

Decoração - Eventos / Solenidades - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE

17019 ■ DECORACAO ● EVENTOS / SOLENIDADES

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata;

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

Pregão Eletrônico

SIM

N®Pregào:312023 / UASG:980389

Descrição: /9

Link Ata

24/03/2023 14:43

28/03/2023 16:01

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

5

UNIDADE

UF: PA

? Relatório geraüo no dia 28/0S/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)

S Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxtj07me%2bQTEOLv5kdBb9YqHUSnPlm6WA%3d%3d
i htlp:/rw«vw.bancodepreco$.com.br/CertiircsdoAuten(>cldade71okenBwFS%2S2bFH8%252fUeUhS()QPSfZkNkMj07me', SdBb9YqHU8nPtm6WA'A253d%253d 12/44
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Valor da Proposta Final

R$ 6.000,00

Razão Social do ForneoedorCNPJ

TELMA REGIA SOARES MELO MOTA LTDA16.975.387/0001-31

‘VENCEDOR*
PUrMA

2023

FIs. RS 6.337,0034.307.994/0001-05 VHT SERVIÇOS E EVENTOS ElRELl

R$ 6,670,75EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO ElRELl04,433.214/0001-02

RS 6.806,8923.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

RS 6.806,8997.551.177/0001-18 A C NOGUEIRA PRODUCOES ElRELl

RS 5.696,17Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

/nc. lArt. 5<’da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: 15/03/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N<’Pregão:862023 / UASG:925373

Data:GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Contratação de empresa para locação de equipamentos de sonorização e

projeção de imagens para equipar a 10® edição da Rondônia Rural Show

Internacional e 4* Rondoleite, a serem realizados no período de 22 a 27 de maio

de 2023, no Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, no Município de

Ji-Paraná/RO..

Instalação / manutenção / operação / locação - equipamentode luz /

imagem / som - 01 CONJUNTO DE SONORIZAÇÃO, para o evento, contendo no

m(nimo,3000 watts de potência, contendo 4 caixas sistema UNE ARRAY, 4 sub

graves, mesa digital, 3 monitores ativos com 2 alto falantes de 12 polegadas e

driver de 3 polegadas, 5 microfones com fio, 5 microfones sem fio, 4 direct box

passivo, 4 pedestais para microfone, 1 multicabo de 12 vias, 1 rack de potência

com 02 potências de, no mínimo, 6.000W, 1 potência de, no mínimo, 2.500W, 1

processador de áudio de 4 vias, 1 estúdio de áudio com uma mesa de som de 8

canais, 1 Equalizador, 1 Compressor, 1 Gate, 1 Amplificador potência de, no

mínimo, 5.000W RMS com 02 transformadores de linha tronco de, no mínimo,

2.500W cada, um estabilizador de lOkVA. CBS: UNIDADE DIÁRIA

13757 - INSTALACAO / MANUTENCAO / OPERACAO / LOCACAO ●

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto:

1/1

Link Ata

15/03/2023 12:27

20/03/2023 09:14

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Descrição:

,br

Quantidade: 6

Unidade: UNIDADE

UF: RO

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 5,693,0000.813.247/0001-27

●VENCEDOR*

WEST EVENTOS LTDA

R$ 5,693,00H.W, SERVIÇO DE PRODUCOES E EVENTOS ElRELl14,371.005/0001-35

RS 5.693.0021.061.770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 5.693,00PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA13.542.814/0001-08

R$ 5.693,00LUAMARTE SONORIZACAO ElRELl12.920,840/0001-51

R$ 5,712,00GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO LTDA23.260.598/0001-53

is>9B

? Relstórlogaradonodia28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172) '
S Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxtj07me%2bQTEOLv5VdBb9YgHU8nPtm6WA%3d%3d ^
s hltp://wwiv.bBncodeprecos.com.br/Certiflc8CloAutenilc>dade?loke'<-wPS%2ã2bFH8%2S2rUeUh5qQPSrZkNUxtj07me^S IBb9YqHUBnRm6WA%2S3d%253d 13/44



Item 7: Estrutura de sonorização para eventos de grande porte, instalação de sonorização profissional a ser montada na estrutura de palco

Percentual; ● Preço Estimado Calculado: R$ 10.759,50 Média dos Preçps Obtidos: R$ 10.759,50Preço Estimado: R$ 10.759,60 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Dia Estrutura de sonorização para eventos de grande porte, instalação de sonorização profissional a ser montada na estrutura de palc

0, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) caixas de graves, médio grave e agu

do, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis) caixas acústicas e mais 02 (d

uas) torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros após a House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo con

trole através de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de periféricos e outra em '

House Mix' instalada a 50 (cinquenta) metros do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash áudio, side duplo, com

estrutura fly, e todo material de palco (monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60 (ses

senta) microfones com fio. Esta configuração garante qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta) metros em linha reta sem

perdas, com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) hora

s antes do evento. Unidade.
RJJiMAb;

2023Proc

Fls..
Rub..

n RS 9.201,83Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 5 Melhores Propostas Finais

/nc./Art. 5‘’da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: '^ata; 02/05/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:1122023/

UASG:926703

Lote/ltem: 11/53

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/05/2023 11:25

Homologação; 31/05/2023 10:40

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo m.ontagem, utilização, desmontagem.

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL..

Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz /

Imagem / Som ● Sistema de sonorização para atender evento de grande porte -

Sistema de sonorização para atender eventos de GRANDE PORTE com as

seguintes características mínimas: Mesa PA: 02 mesas digitais com 64 canais

de entrada, Sistema de PA; 18 caixas linearray 16 caixas subgrave com 2 alto

falantes de 18 polegadas cada, amplificação compatível com o sistema de P.A;

Drive Rack; 02 processadores digitais com 08 entradas e 18 saldas, 01 software

de gerenciamento do sistema, 02 equalizadores gráficos estéreo 31 bandas por

canal, 02 analizadores, 04 microfones calib'‘ados, 01 cd player, 01 md; Insert

Rack PA: 16 canais de compressores limitares, 16 canais de noisegate, 03

processadores de efeitos digitais; Insert Rack Monitor; 08 canais de

compressores limitares. 08 canais de noisegate. 02 processadores de efeitos

digitais; monitor: 12 monitores tipo spot com alto falantes de 12 polegadas ou 15

polegadas e drive, amplificação compatível com o sistema de monitor: Sid FilI,

SideFilIStereo, com 02 caixas array e 02 por lado, amplificação compatível com

sistema de SideFilI; Microfones: 24 microfones: Direct Box: 08 directin:

Equipamentos: equipamentos wireless; 02 microfones sem fio UHF;

Pedestais/Garras; 36 pedestais, 10

13757 - INSTALACAO / MANUTENCAO / OPERACAO / LOCACAO ●

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

Objeto;

Descrição:

.br

Quantidade: 332

Unidade: UNIDADE

UF: AL

CatSer:

Valor da Proposta Final

R$ 309,17

Razão Social do FornecedorCNPJ

19,131.393/0001*09

‘VENCEDOR*

T DOS SANTOS GOMES LTDA

RS 7,700.0011.565.537/0001-15 M, DOS S. SILVA EIRELI

RS 8,000,00VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA04.689.271/0001*57

RS 10.000.0033.248.222/0001-87 S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA

RS 20,000.00PADRAO LOCACOES E EVENTOS EIRELI07.684,405/0001-35

RS 7.976,67Preço (Compras Governamentais) 2; Média das 9 Melhores Propostas Iniciais
Inc. I An. 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021

o)!S

a Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191.7,2.172) \\ ly
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órgão:

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Serviços de eventos e atividades correlatas, para a Coordenadoria e cs Colégios

da PMCE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I

- Termo de Referência deste edital...

Locação de Equipamento Audiovisual / Som / Vídeo / Filmagem - Locação

por diária de 01 (umjsistema de sonorização específicapara eventos

corporativos,englobando: 03 (três) microfones semfio com pedestal, 01 (uma)

mesaamplificadora de som, 04 (quatro)caixas de som, 02 (duas) caixas

deretorno. Já incluso os encargos comtransporte, montagem, operação

edesmontagem de todo o material, p/Fortaleza e Região Metropolitana.

12556 ● LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VIDEO / FILMAGEM

17/04/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N“Pregão:24042022/

UASG:943001

Data:

Modalidade:

SRP

Identificação:

Descrição:

1/2Lote/ltem:

Ata: LioLAta

22/06/2023 10:39

22/06/2023 11:42

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;CatSer:

-br

Quantidade:

Unidade;

16

UNIDADE

UF; CE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$1,900,0013.058.063/0001-40 DAYSIANE GOMES DAVID

R$ 4,000,0026.341.331/0001-89 CH BRITO ROLIM

RS 4,890,00CHRISTIANE VIEIRA RODRIGUES LEAL EIRELI09.149.100/0001-59

R$ 5,000.00BRAVO PRODUCOES E SERVIÇOS DE EVENTOS EIRELI20.208.102/0001-04

R$ 5.000,00ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO

MEDICO EIRELI

10.462.477/0001-42

RS 8,000,00LUZEIROS PRODUÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS LTDA40.593.523/0001-03

R$ 8,000,0004.183.755/0001-20 PRISMA TURISMO E EVENTOS LTDA

RS 15.000,00OPS ORGANIZACAO, PROMOÇÃO E SERVIÇOS EM EVENTOS EIRELI12.142.023/0001-10

RS 20.000,00ROBERTA LAIANA GOMES DE MELO MONTE14.694.736/0001-11

R$ 15.100,00Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

rnc. lArt. S" da IN 65 de 07 de Julho <k 2021

Órgão:

Objeto;

24/03/2023 08:30

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de

estrutura, equipamentos, organização e decoração de eventos, no município de

aurora do para..

Decoração - Eventos / Solenidades - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE

17019 - DECORACAO - EVENTOS / SOLENIDADES

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

N°Pregão:312023 / UASG;980389

Descrição; n

LiokAta

24/03/2023 14:43

28/03/2023 16:00

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade: 2

Unidade; UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$15.100,00TELMA REGIA SOARES MELO MOTA LTDA16.975.387/0001-31

●VENCEDOR*

f .

\

Relatôoo gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7,2.172)
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Item 8: Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco

Média dos Preços Obtidos: RS 4.873,91Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 4.873,91Preço Estimado: R$ 4.873,91 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco

duas águas, contando com equipamentos de última geração controlados através de mesa especial a partir de 'House Mix', com 4

8 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz com doi

s minibrutes para iluminação da platéia e canhão seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unid

1 Dia

ade.
ICUPU-MAB:

O 2023Proc.:
FIs RS 5.615,06Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

mc. lArt. S'‘dalN65de07deJu!hode202'>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA/BA

Registro de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de locação de estrutura como equipamento de sonorização,

iluminação, palco, dentre outros, para a realizações dos festejos do São João na

sede, bem como no Santo Antônio no Povoado de Palmeiras e demais eventos no

decorrer do ano, no Município de Contendas do Sincorá ■ BA,

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições ● SISTEMA OE ILUMINAÇÃO PALCO CÊNICA PARA PALCO

CONTENDO:* 28 muving beam 7r* 36 par led 5 wats 58x12* 03 Mine brute 06

lâmpadas 1000 w* 24 Refletores PAR 64 focos 02 e 05* 03 Atomic 3000* 01

Mesa PELOT* 01 Máquina de Fumaça Martin pro200002 Raques de Luz digital

HPL12 canais de 4000w.Gride de aluminium medindo 8x6x4

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS £ PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSICOES

Ru

órgão:

Objeto:

Data: 14/06/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N“Pregâo:72023 / UASG:983475

Lote/ltem; /41

Link Ata

14/06/2023 17:43

14/06/2023 17:56

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Descrição:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

●br

Quantidade:

Unidade:

7

CatSer: UNIDADE

UF; BA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 5.551,97EDILSON MEIRA DE ALMEIDA PRODUCOES18.462,864/0001-90

●VENCEDOR*

RS 5.678,15VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM & CIA LTDA19.678.294/0001-33

R$ 4.140,00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc. lArt. 5” da IN 65 de 07 de Jüho de 2021

09/03/2023 08:00

Pregão Eletrônico

órgão:

Objeto:

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 8ASILIO

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas

diversas, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra especializada para

atender aos eventos festivos que serão promovidos pela Prefeitura Municipal de

Dom Basílio no ano de 2023..

Modalidade:

SRP: SIM

N"Pregào:l 32023 / UA$G:983501Identificação:

Lote/ltem: 1/3

Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz /

Imagem / Som ● 01 SISTEMA OE ILUMINAÇÃO PALCO Iluminação Cênica -

Descrição: 24-Ref!etores PAR 64 focos 05,36- Refletores PAR LED (RGBWA) com
LEDs de18xl0 watts. 08- Mine Bruts de Led com o mínimo de 02 lâmpadas cada. Homologação:

Descrição:
LinlLÂm

27/03/2023 11:35

27/03/2023 11:36

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

02-Máquinas de fumaça com controle externo, 02- Rack Dimmer de 12 canais

cada(4000 kw), DMX 24- Moving BWS Beam / Wash / Spot (lâmpadas de 16R),

08Estrobo de 3000 watts DMX de LED, 04 ribaltas 01- Mesa de iluminação

comM.A 2,4080 canais, computadorizada com tela de 22 polegadas

touchscreen.completo sistema elétrico.

13757 - INSTALACAO / MANUTENCAO / OPEPACAO / LOCACAO -

EOUlPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

Fonte:

,br

Quantidade:

Unidade:

8

UNIDADE

UF; BA

CatSer;

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 4.140,00EUZILEI MOREIRA OE SOUSA ME LTDA13.734.565/0001-44

●VENCEDOR*

! Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)

i Código Validaçlo: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxt]07ma%2bQTEOLv5kdBb9YqHU8nPtfn6WA%3d%3d
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RS 4.866,67Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Iniciais
rnc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão;

Objeto:

23/01/2023 14:30

Pregão Eletrônico {10.024/19)*

Registro de Pre

Data;TRAMANDAI PREFEITURA

Contratação de empresa especializada para atender o Projeto Arte na Escola,

que consiste em proporcionar espetáculos teatrais, shows de mágica, que

transmitem mensagem a respeito do meio ambiente, respeito as diferenças e

outros temas transversais, nas escolas de ensino fundamental e infantil do

município.

ESPETÁCULO ARTÍSTICO - ESPETÁCULO ARTÍSTICO - RESUMO: Espetáculo

teatral sobre a temática: Meio ambiente. Apresentação com duração de no

mínimo 1 h e no máximo 2h, O serviço deveincluir: Montagem de cenário/palco,

atores, figurinos, adereços cênicos, sonoplastia, e iluminação e todos os

elementos indispensáveis para as cenas. Público alvo: alunos dos anos iniciais

do ensino fundamental. Faixa etária: 6 a 10 anos

Modalidade:

SRP: SIM

E PU-MA
Identificação:

Lote/ltem: 1/1

Ala: LinkAta

0004/202^roC^
Fls.^
Rlíft-.Í

2023

Descrição:

Homologação;

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

25/01/2023 T6:34

www.banrisul.com.br

16

UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta Inicial

RS 4.733,33

Razão Social do FornecedorCNPJ

11.567,863/0001-61 LUIZ CARLOS MENON

‘VENCEDOR*

R$ 5.000,0022.922,837/0001-20 PARATODOS REPRESENTAÇÕES LTDA

Item 9: Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco concha

Média dos Preços Obtidos: R$ 10.624,59Percentual; ● Preço Estimado Calculado: R$ 10.624,59Preço Estimado: R$ 10.624,59 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco concha, c

ontando com equipamentos de última geração controlados através de mesa especial Overlight a partir de 'House Mix' com 64 (se

ssenta e quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas torres de contra luz com três

minibrute para iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de alumínio ou similar) 200

metros, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.

1 Dia

R$ 10.419,23Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

rnc. lAn. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria Executiva

Subsecretária de Assuntos Administrativos

Coordenação-Geral de Material e Patrimônio

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização,

planejamento e execução de evento, compreendendo a locação de mobiliários,

equipamentos, montagem, desmontagem, recursos humanos, gravação,

transporte, materiais gráficos e serviços especializados, sob demanda, para a

realização da Etapa Nacional da 17* Conferência Nacional de Saúde (17® CNS),

em Brasília, Distrito Federal, com público estimado de 5.500 participantes/dia,

conforme Edital..

Organização de Congresso. Simpósio, Conferência e Exposição - Sistema de

Iluminação de Grande Porte (plenária principal) - Disponibilizaç ão de sistema de

iluminação de grande porte para controle da iluminação (10 refletores, 10 par led

64 para iluminação do palco, 12 moving head, 04 mini brut) para Plenária

principal. Deverá estar incluso profissional capacitado para a realização de

serviços de iluminação de ambientação e cênica de espetáculos.Ob s: A

quantidade dos equipamentos estão sujeitos ao espaço locado para o evento.

órgão: 07/06/2023 09:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N^Pregão:! 62023 / UASG:250110

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem;
Objeto:

1/25

Link.Ata

09/06/2023 10:47

13/06/2023 09:53

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Descrição: Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF; DF

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 6.000,00EVENTOS GOV, PRODUCOES E TECNOLOGIA EIRELI08.856,095/0001*51

R$9,000,00A&C EVENTOS E PROMOCOES EIRELI26.497.800/0001-53

[ R$10.450,0004.433,214/0001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI

R$ 11,000,0004.274,005/0001-63 VIVER EVENTOS LTDA

I Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
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Valor da Proposta Inicia!Razão Social do FornecedorCNPJ

ilIGUPU-MA RS 11.000,0018.782,546/0001-07 PROFOXNETWORKS SOLUCOES LTDA
2023

521
RS 11.000,00H & L PROMOCOES, EVENTOS E COWUNICACAO EIRELI09,231,613/0001-04

R$ n.000,00UNA COMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA05.969.672/0001-23

RS 11,000,00MINUTA COMUNICACAO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA10.762,976/0001-55

RS 11,000,0018.376.643/0001-08 ANDRE HENRIQUE ZAVARIZE EIRELI

RS 11,000,00SOLUCTION LOGÍSTICA E EVENTOS EIRELI12.941.636/0001-17

●VENCEDOR*

RS 11.000.00LUMINAR EVENTOS E COMUNICACAO LTDA11.200,051/0001-83

RS 11.000,0032.626,778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRELI

RS 11.000.00DF TURISMO E EVENTOS LTDA07.832.586/0001-08

R$ 11.404,55Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 6 Melhores Propostas Finais

Inc. lAri. 5^ da IN 65 de 07de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

19/04/2023 09:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregào;602023 / UASG:925172

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

Registro DE PREÇOS PERMANENTE PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS..

Instalação e Montagem de Palco - Locação com Montagem e Desmontagem

de Iluminação para Grande Porte - LOTE 13 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

E EQUIPARADAS - COTA DE ATÉ 25% SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA

ILUMINAÇÃO (TODOS OS ITENS CADATRADOS PARA ESTE LOTE).

24376 - INSTALACAO E MONTAGEM DE PALCO

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:Descrição: /13

Link Ata

23/05/2023 13:07

05/06/2023 09:48

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatSer:

.br

Quantidade: 4

Unidade: METRO QUADRADO

UF: RO

Valor da Proposta Fina!Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.679,78LUAMARTE SONORIZACAO EIRELI12.920.840/0001-51

RS 12.250,0047.857,328/0001-92 ASSUNCAO LTDA

R$ 12,500,0026.353,266/0001-01

●VENCEDOR*

STALIGHTINGLTDA

RS 13.497,5001.805.533/0001-03 T P P SILVA

RS 13,500,00O, M. SILVEIRA07.330.850/0001-05

RS 14,000,0000,813,247/0001-27 WEST EVENTOS LTDA

R$10.050,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
Inc. / Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

sgsi <x9Q

'3 Relatório gerado no dia 28/06/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
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órgão;

Objeto:

06/03/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:pref.mun.de santa INES

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de organização e realização de eventos visando atender

as necessidades das Secretarias Municipais do município de Santa Inês..

Instalação e Montagem de Palco ● SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE

PORTE: PARA A ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, INCLUINDO 48 MOVING BEAM 16

SPOT 48 PAR LÊD RGBW 20 MINI BRUTS24 LAMPADAS PAR 16 ELIPSOIDA 16

STORE 02 MAQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 02 CANHÕES
SEGUIDOR COM OPERADORE 01 MESA AVOLITES 2010 OU MA LIGHTINC

PAINEL DE LED pl 0 INDOOR DE 8x4

24376 ● INSTALACAO E MONTAGEM DE PALCO

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

N'’Pregão:592022 / UASG:980957

Descrição: /28

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/03/2023 10:19

Homologação: 08/03/202311:46

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.brCatSer:

B
Quantidade:

Unidade;

20
Proc

UNIDADE pis.
2023

RUF: MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 10.050,00GARCIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA20.259.195/0001-04

‘VENCEDOR*

RS 10.050,00IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS EIRELI28.726,074/0001-29

RS 10.050,0033.029.157/0001-07 REYLAN CHAVES R DA SILVA

Item 10; Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador
de energia delSOkva

Média dos Preços Obtidos: RS 4.748,72Percentual: ● Preço Estimado Calculado: RS 4.748,72Preço Estimado: RS 4.748,72 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador

de energia delSOkva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar montado 24 (vinte

e quatro) horas antes do evento, (abastecido). Unidade.

1 Dia

RS 4.941.98Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5“ da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, na modalidade de

locação, de 4 (quatro) grupos motor-gerador a diesel.

Descrição; Locação gerador elétrico ● MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

SERVIÇO DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 02( DOIS)

GERADORES) ● GRUPO DE GERADOR DIESEL E OTAs (QUADRO DE

TRANSFERENCIA AUTOMÁTICO), A QUALQUER HORA E DIA, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL, PEÇAS E COMBUSTiVEL OE PROPRIEDADE DA Homologação:
PREFEITURA, ALOCADA NA UPA SÃO BENEDITO

Data: 12/06/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

N«Pregão:502023 / UASG:985155Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

1/2

Link Ata

12/06/2023 15:51

12/06/2023 16:53

www.comprasgovernamentais.govFonte:

-br

Quantidade:

Unidade;

24

UNIDADE

UF; MG

Valor da Proposta inicial

R$ 4.941.98

Razão Social do FornecedorCNPJ

28.309.420/0001-73 ESTRELA GERADORES & ENERGIA ELETRICA EIRELI

‘VENCEDOR*

R$ 4.433,33Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc lAn. 5<‘da !N 65 de 07de Julho de 2021

'v r

’ Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSrZkNMxij07me%2bQTEaivSkdBb9VgHU8nP!m6V/A%3d%3d

e bttp://www.bancodepreco«.com.br/Ceni0eadoAuleoticldade7token>wFS%252bFKa%252njeUh5qOPSiZkNUKlj07 ’bQ‘ IBb9yqHU8nPtm6WA%253<t%253d 19/44
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órgão: 02/05/2023 09;00

Pregão Eletrônico

Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL..

Data;

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Objeto: SIM

N°Pregão:n 22023/

UASG:926703

Lote/ltem: 7/29

Link Ata

21/05/2023 10:43

31/05/2023 10:35

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Locação transformador energia - Gerador de Energia 250KVA- Gerador de

Energia com 250 KVA. Silenciado, partida manual ou automática que forneça

potência de 250 KVA, tensão de 220 volts, ciclagem em 60 Hz a 1.800 RPM, com Homologação:

Descrição:
Adjudicação:

motor a diesel, turbinado, cabos elétricos e AC com chaves de ligação/reversão

compatíveis, horímetro e aterramento de acordo com as normas técnicas.

Incluindo operador técnico, transporte, montagem e desmontagem

21962 - LOCACAO TRANSFORMADOR ENERGIA

Fonte:

●br

Quantidade:

Unidade:

790

CatSer; UNIDADE

UF: AL

Valor da Proposta Inicial

RS 2.600,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

04.689.271/0001-57

‘VENCEDOR*

VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

R$ 3.000,0019.131.393/0001-09 T DOS SANTOS GOMES LTDA

RS 3.500,0011.565.537/0001-15 M. DOS S. SILVA EIREL!

RS 3.500,0007.684.405/0001-35 PADRAO LOCACOES E EVENTOS EIRELI

R$ 4.000,00EDUARDO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS EIRELI27.015.710/0001*41

RS 10.000,00S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA33.248.222/0001-87

RS 4.870,83Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
mc. lArt. 5“ da !N 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão;

Objeto;

05/04/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N“Pregão:532023 / UASG:983781

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

Contratação de empresa especializada em serviço de locação, montagem e

desmontagem de estrutura para atender a programação do 15® Encontro

Nacional de Motociclista (Moto Paulo Afonso) e comemoração ao Dia do

Trabalhador..

Locação Gerador Elétrico - Locação Gerador Elétrico

21679 - LOCACAO GERADOR ELETRICO

3/7

Descrição:

CatSer:

LinlLAta

18/04/2023 10:54

08/05/202310:55

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF: BA

Valor da Proposta Inicial

RS 3.000,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

07.887.774/0001-25 RUSEVÊL VINÍCIUS OLIVEIRA DE PAULA

RS 3.500,0007,308.806/0001-90 MAGALY ANDRÉA SA SILVA EIRELI

RS 3,500,00KATIA REJANE VICENTE DA SILVA04.350.388/0001-01

R$ 4.083,33EVENTUAL LlVE MARKETING DIRETO EIRELI04.433.214/0001-02

RS 4,166,66ANDRE THIAGO VIRGÍLIO SILVA DE MELO16.779,575/0001-94

RS 5.000,0021.061,770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

RS 5.200,00RSTF - SERVIÇOS, LOCACOES E EVENTOS - EIRELI02.642.034/0001-05

RS 5,500,0019 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI09.661.123/0001-48

‘VENCEDOR*

RS 5.500,00ANTONIO MARIO DE BARROS PRODUCOES18.955.367/0001-24

RS 6.000,00MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCACAO DE VEÍCULOS EIRELI20.737.267/0001-73

RS 6.000,00PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA13.542.814/0001-08

? Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 {P: 191.7.2,172)
U Código Validação: wFS%2bFHa%2aj0Uh5qQPSfZlíNMxtJO7rre%2bQTEOLv5küBb9YqHU8nPtm6WA%3d%3d
g htlp://vww.b8ncodeprecos.com.br/CertificadoAulentlcldade?tokeri=wFS%2S2bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNMxlj07 lb9YqHU8nPtm6WA%253d%2S3d!5^Ti 20/44
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Vaior da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 7.000.00W l PRODUCOES É SERVIÇOS EIRELI14.256.609/0001-30

BURITICUPU-MA

aiio^Qoy,

fff-

Proc. 2023

R

Item 11: Estrutura de Gerador para eventos de grande porte, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia
de 240 kva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou correspondente

Média dos Preços Obtidos; R$ 5.266.60Percentual; - Preço Estimado Calculado; R$ 5.266,60Preço Estimado: R$ 5.266,60 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia

de 240 kva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou correspondente, automatizados com chaves de rev

ersão garantindo total segurança para o evento. Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento, (abastecido). U
nidade.

1 Dia

RS 4.941,98Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

inc. / Art. 5“ dalN65de07de Julho de 2021

Órgão; GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, na modalidade de

locação, de 4 (quatro) grupos motor-gerador a diesel.

Descrição; Locação gerador elétrico ● MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

SERVIÇO DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 02( DOIS)

GERADORES) ● GRUPO DE GERADOR DIESEL E QTAs (QUADRO DE

TRANSFERENCIA AUTOMÁTICO), A QUALQUER HORA E DIA, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL, PEÇAS E COMBUSTÍVEL DE PROPRIEDADE DA Homologação:
PREFEITURA, ALOCADA NA UPA SÃO BENEDITO

12/06/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

Nopregâo:502023 / UASG:985155

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem; 1/2

Link Ata

12/06/2023 15:51

12/06/2023 16:53

www.comprasgovernamentais.gov

Ata;

Adjudicação;

Fonte:

,br

Quantidade: 24

Unidade: UNIDADE

MGUF:

Vaior da Proposta Inicial

RS 4.941,98

Razão Social do FornecedorCNPJ

ESTREU\ GERADORES S ENERGIA ELETRICA EIRELI28.309.420/0001-73

‘VENCEDOR*

RS 5.987,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5“ da IN 65de 07de Julho de 202!

FUNDAÇÃO RIO DAS OUSTRAS DE CULTURA/RJ

Eventual contratação de empresa(s) especializadas para prestar serviços de

locação, montagem, desmontagem e operação de: sistemas de som amplificado,

iluminação, efeitos especiais, geradores, palcos, fechamentos, camarins,

banheiros químicos, veículos e tendas, para atender a estrutura operacional dos

eventos que serão realizados pela Fundação Rio das Ostras de Cultura,,

Locação Gerador Elétrico ● Gerador Elétrico 255 KVA

21679 - LOCACAO GERADOR ELETRICO

17/05/2023 09:30

Pregão Eletrônico

Órgão;

Objeto:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identifioação:

Lote/ltem:

Ata;

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

SIM

N“Pregão:22023 / UASG:928284

3/14

Link Ata

19/05/2023 11:42

29/05/2023 10:15

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

25

UNIDADE

UF: RJ

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

1 RS 3.500.0037.018.865/0001 -95 LEOPRO EVENTOS EIRELI

RS 7.000,00CAMPOS TEK PRODUCOES E EVENTOS EIRELI17,580.579/0001-01

5)^
? Relalòno gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
V Código Validação: wFS%2bPHa%2flJeUri5qQPSrZkNMxtj07m
£ hnp://www.Dancod»precos.coni.br/Ceni>rC8doAutenllc>dade?i( 21/44
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Valor da Proposta Inicial

RS 7,461,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

08.973.746/0001 -93 MCT RIBEIRO EVENTOS EIRELI

RS 4.870,83Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Ina lArl. 5^da IN65 de 07de Mho de 2021

órgão;

Objeto;

Mta: 05/04/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação; N“Pregão;532023 / UASG:983781

Lote/ltem: 3/7

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

Contratação de empresa especializada em serviço de locação, montagem e

desmontagem de estrutura para atender a programação do 15® Encontro

Nacional de Motociclista (Moto Paulo Afonso) e comemoração ao Dia do

Trabalhador,.

Locação Gerador Elétrico ■ Locação Gerador Elétrico

21679 - LOCACAO GERADOR ELETRICO

Descrição;

CatSer:

Link Ata

18/04/2023 10:54

08/05/2023 10:55

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 4

Unidade; UNIDADE

UF: BA

Valor da Proposta Inicial

RS 3.000,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

07.887.774/0001-25 RUSEVEL VINÍCIUS OLIVEIRA DE PAULA

RS 3.500,0007.308.806/0001-90 MA6ALY ANDRÉA SA SILVA EIRELI

RS 3.500,0004.350.388/0001-01 KATIA REJANE VICENTE DA SILVA

RS 4.083,33EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI04.433.214/0001-02

RS 4.166,66ANDRE THIAGO VIRGÍLIO SILVA DE MELO16.779.575/0001-94

R$ 5.000,0021.061.770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

RS 5,200,00RSTF - SERVIÇOS, LOCACOES E EVENTOS ● EIRELI02.642.034/0001-05

RS 5.500,0019 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI09.661,123/0001-48

‘VENCEDOR*

RS 5.500,00ANTONIO MARIO DE BARROS PRODUCOES18.955.367/0001-24

R$6,000,00MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCACAO DE VEÍCULOS EIRELI20.737.267/0001-73

RS 6.000,00PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA13.542.814/0001-08

RS 7.000,00W L PRODUCOES E SERVIÇOS EIRELI14.256,609/0001-30

Item 12: Painel de LED, alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m /12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas
manualmente. Unidade.

Média dos Preços Obtidos: R$ 14.328,30Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 14.328,30Preço Estimado: R$ 14.328,30 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Painel de LED, alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas man
uaimente. Unidade,

1 DIa

RS 12.929,09Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
rnc. lArl. 5<‘dalN65de07deJulhode2021

» Relalório gerado no dia 28^08/2023 10:49:33 (IP; 191.7.2.172)
c Código Validaç6o: wFS%2bFHa%2fUeU*i5qQPSfZkNMxti07me%2bQTE0Lv6XdBb9YqHU8nPlm6WA%3d%3d
£ http://www.bancodBprocos.com.br/Certlflc8doAutenllcldade7loKenswFS%252bFH8%252fUeUh5qQPS1ZkNMxljO i2bQ™ÍLv5kdbb9YqHU8nPtm6WA%253d%253d 22/44



órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Departamento de Educação e Cultura do Exército

Diretoria de Ensino Preparatório e Assistêncial

Colégio Militar de Fortaleza

Contratação de emp^^esas especializadas nos serviços de locação de

equipamentos, realização de eventos e atividades correlatas, visando atender as

demandas do Colégio Militar de Fortaleza e eventuais Órgãos participantes do

GCALC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e

seus anexos..

Instalação e montagem - painel / placa luminosa - Locação por diária de 01

Painel de LED P5 medindo 4mx 3m com estrutura em box três P30, montada em

formato de trave medindo 04mx 04m com apoio de pé medindo 2m para cada

lado, com transmissão simultânea e uma câmera full há montada em tripé com

operador, video processadora com software e sendo card. Já incluso os

encargos com transporte, montagem, operação e desmontagem de todo o

material.

17639 ● INSTAUVCAO E MONTAGEM ● PAINEL/ PLACA LUMINOSA

08/05/2023 10:00Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Pregão Eletrônico

SIM

NoPregão:22023 / UASG:160046

/13
Objeto:

Link Ata

10/05/2023 10:05

10/05/2023 14:56

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição: .br

Quantidade:

Unidade:

67

UNIDADE

UF:

2023

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$3.822,006UIATELLI PUBLICIDADE & EVENTOS - EIRELl00.430.571/0001-66

RS 3,822,00NEWS PRODUCOES E EVENTOS DE FESTAS LTDA14.555.504/0001-82

H$ 3.822,0030.929.596/0001-70 L. A. PEREIRA PRODUCOES EIRELl

R$3.822,0007.832.586/0001-08 DF TURISMO E EVENTOS LTDA

RS 3.822,00OPS ORGANIZACAO, PROMOÇÃO E SERVIÇOS EM EVENTOS EIRELl12.142.023/0001-10

R$3,822,00CHRISTIANE VIEIRA RODRIGUES LEAL EIRELl09.149,100/0001-59

RS 3.822,00HABITUAL SERVIÇOS LTDA41.896,802/0001-09

R$ 3,822,0032,626,778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRELl

R$ 4.000,00DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELl22,527.999/0001-64

R$7.644,00TA2 CONSTRUCOES E EVENTOS LTDA11,311.746/0001-32

R$100,000,00ROBERTA LAIANA GOMES DE MELO MONTE14.694,736/0001-11

‘VENCEDOR*

R$ 14.039,80Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais
Inc lArt. S° da/N6Sde 07de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Departamento de Educação e Cultura do Exército

Diretoria de Ensino Preparatório e Assistêncial

Colégio Militar de Fortaleza

Objeto: Contratação de empresas especializadas nos serviços de locação de

equipamentos, realização de eventos e atividades correlatas, visando atender as

demandas do Colégio Militar de Forialeza e eventuais Órgãos participantes do

GCALC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Homologação: 10/05/2023 14:57

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Data: 08/05/2023 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:160046

Lote/ltem: /17

Ata; Link Ata

Adjudicação: 10/05/202310:05

seus anexos..

Instalação e montagem - painel / placa luminosa - Locação por diária de 02

Painéis de LED P5 medindo 5mx 3m com estrutura em box três P30. montada em

formato de trave medindo 04mx 05m com apoio de pé medindo 2m para cada

lado. com transmissão simultânea e duas câmeras full há montada em tripé com

operador, com mesa de video, dois praticáveis medindo 01 m x 01 m. vídeo

processadora com software e sendo card. Já incluso os encargos com

transporte, montagem, operação e desmontagem de todo o material.

17639 - INSTALACAO E MONTAGEM - PAINEL / PLACA LUMINOSA

.brDescrição:

Quantidade; 38

Unidade; UNIDADE

UF: CE

CatSer:

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.822,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

L. A. PEREIRA PRODUCOES EIRELl30.929.596/0001-70

«VENCEDOR*

iam

J Relatório gerado no dia 20/08/2023 10;49;33 <IP: 191.7,2.172)
S Código Validação: wf S%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxt)07ma%2baTEOLvSkdBb9YqHU8nPtm6WA%3d%3d
5 http://www.bancodeprecos.coin.br/CertificadoAotentlcltí8de7loHen»wFS%252bFH8%252fUaUh5qQPStZkNMxtj07 .v5kd3b9YqHU8nRm6WA%253d%253dfbi 23/44
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Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 3.822,0007.832.586/0001-08 DF TURISMO E EVENTOS LTDA

R$ 3.822,0014.555.504/0001-82 NEWS PRODUCOES E EVENTOS DE FESTAS LTDA

R$ 3.822,0009.149.100/0001-59 CHRISTIANE VIEIRA RODRIGUES LEAL EIRELI

RS 3.822,0041.896.802/0001-09 HABITUAL SERVIÇOS LTDA

RS 3.822.0032.626.778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRELI

RS 3.822,00OPS ORGANIZACAO, PROMOÇÃO E SERVIÇOS EM EVENTOS EIRELI12.142.023/0001-10

RS 6.000,00DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI22,527,999/0001-64

RS 7.644,0011,311.746/0001-32 TA2 CONSTRUCOES E EVENTOS LTDA

R$100.000,0014.694.736/0001-11 ROBERTA UIANA GOMES DE MELO MONTE

B

S^023Proc.
FIs. y

R

R$ 16.016,00Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

Inc. / Alt. S'’da !N 65 de 07 de Julho de 2027

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Contração de empresa do ramo para Locação, Instalação, Manutenção e

Desinstalação de infraestrutura, sendo: tendas e painel de led p5 outdoor,

montado em formato de túnel para atender a programação do Dia Internacional

da Mulher no Município de Maripá-PR.

Locação bens móveis - Locação de painel de LED p5 outdoor

22888 - LOCACAO BENS MOVEIS

01/03/2023 14:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N<’Pregão;82023 / UASG:985487

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem: 1/5

Descrição:

CatSer:

Link Ata

11/04/2023 07:33

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

11/04/2023 07:33

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

1

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$16.016,00JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA09.185.999/0001-65

●VENCEDOR*

R$16.016,0020.955,278/0001-20 M. K. IBRAHIM LTDA

RS 16.016,0021.061,770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

Item 13; Tenda de 6x6m, locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica com cobertura de lona impermeável com tamanhos
variados (6x6m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. Unidade.

Média dos Preços Obtidos: R$719,58Preço Estimado Calculado: RS 719,58Preço Estimado; R$ 719,58 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Tenda de 6x6m, locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica com cobertura de lona impermeável com tamanhos

variados (6x6m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. Unidade.

1 Dia

RS 685,00Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc lAn. 5" da IN 65 de 07de Julho de 2021

o93i

f Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
K Código Vatidaçao: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZKNMw]O7mB%2bQTE0Lv5kd 3b9YqHU8nPtm6WA%3d%3d
£ http ://www.bancodepreco8.com.br/Cenl0cadoAutentlcldade?toker'=wFS%252bFHa%252/UeUh5qQPS(ZKNMKlj07ma Skdüb9YqHUBnPltn6WA%2S3d%253d 24/44
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órgão: GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

Tribunal de Justiça do Estado do acre

Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração e

ambientação de espaços em locais de solenidade e eventos para atender as

necessidades do Tribunal de Justiça do Acre, conforme as condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..

Locação bens móveis - Locação de Tenda tipo piramidal tamanho 6x6.

22888 - LOCACAO BENS MOVEIS

29/05/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

Objeto: SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão:422023 / UASG:925509

3/23

Link Ata

30/05/2023 10:45

07/06/2023 13:31

Ata:

Descrição:

CatSer:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade:

Unidade:

5

2023
UNIDADE

UF: AC

ilor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 685,0042,720.814/0001-40 JM PROMOCOES E EVENTOS LTDA

‘VENCEDOR*

RS 672.16Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

rnc. lAn. S" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS PARA EVENTOS, TIPO TENDAS,

PALCOS, ARQUIBANCADAS, CADEIRAS E MESAS, COM MONTAGEM.

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS, em atendimento a solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR„

Descrição: Locação Cobertura Desmontável - TENDA 6 X 6M EM ESTRUTURA METÃLICA,

ALTURA PADRÃO DE MERCADO, COBERTURA EM MODELO CHAPÉU DE BRUXA Homologação:

OU PIRAMIDAL. COM DISPONIBILIDADE DESTA COBERTURA EM BRANCO E

CRISTAL, SENDO AMBAS ANTI CHAMA

CatSer: 21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

27/03/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

N‘>Pregão:92023 / UASG:987747

/6

Link Ata

27/03/2023 11:46

27/03/2023 13:56

Ata:

Adjudicação:

WWW,comprasgovernamentais.govFonte:

-br

Quantidade

Unidade

10

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta Inicial

R$ 663,13

Razão Social do FornecedorCNPJ

04.433.214/0001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI

RS 676,67JVM PRODUCOES ARTÍSTICAS EIRELI18.999.598/0001-30

‘VENCEDOR*

RS 676,6716.993,356/0001-03 F,A.L, EVENTOS LTDA

R$ 801,57Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5“ da IN 65 de 07de Julho de 2021

S)

* RetalóTO gerado no día 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191.7.2.172)
e Código Validação: wFS%2bFHa
{ hnp:/'www.b8ncodaprecos.com. 25/44



órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

organização, planejamento operacional e execução de eventos, elaboração,

locação e fornecimento de todo o material e infraestrutura necessários, que

serão utilizados durante a programação de eventos comemorativos e

educacionais, culturais e esportivos a serem realizados neste Município de

Castanhal/Pará, por um período de 12 (doze) meses..

Instalação / Manutenção - Cobertura/Passarela/Toldo/Barraca - TENDA

ABERTA 6m X 06m: Cobertura em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular Homologação:

metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m* e filtro

solar, de modo a proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser coberto,

● Deverá ser montada sobre pilares com tubos galvanizados de diâmetro mínimo

de 1 'à polegadas (48,30 mm), contraventados em tubos metálicos, devidamente

estalados no solo ou em outra estrutura de apoio através de cabos de aço.

17809 - INSTALACAO / MANUTENCAO -

COBERTURA/PASSARELA/TOLDO/BARRACA

Data: 07/02/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:62023 / UASG:980447

Lote/ltem; 1/17

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/03/2023 08:27

01/03/2023 10:56

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

.br

Quantidade

Unidade

50

liCUPU-MA
UNIDAD^rOC; 2023

UF PA

CatSer: R

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 791,33EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI04.433,214/0001-02

RS 800,0010.513,401/0001-07

●VENCEDOR*

R & D DAGOSTIM COMERCIO LTDA

RS 807,48JAPA SOUND SONORIZACAO E ILUMINACAO PROFISSIONAL LTDA07,522.705/0001-18

RS 807,4807,832.586/0001-08 DF TURISMO E EVENTOS LTDA

Item 14: Tenda de 8x8m, locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica com cobertura de lona impermeável com tamanhos
variados (8x8m) com 3,0 metros de altura do chão. nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. Unidade.

Média dos Preços Obtidos; R$ 821,26Preço Estimado Calculado: RS 821,26Preço Estimado; RS 821,26 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Tenda de 8x8m, locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica com cobertura de lona impermeável com tamanhos

variados (8x8m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. Unidade.

1 Dia

RS 800,00Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

/nc- lAn. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: 29/05/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:GOVERNO 00 ESTADO DO ACRE

Tribunal de Justiça do Estado do acre

Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração e

ambientação de espaços em locais de solenidade e eventos para atender as

necessidades do Tribunal de Justiça do Acre, conforme as condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..

Locação bens móveis - Locação de Tenda tipo piramidal tamanho 8x8.

22888 - LOCACAO BENS MOVEIS

Modalidade:

Objeto: SRP: SIM

N®Pregão:422023 / UASG:925509Identificação:

Lote/ltem: 3/24

Link Ata

30/05/2023 10:45

07/06/2023 13:31

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Descrição:

CatSer:
Adjudicação;

Homologação;

Fonte:

.br

Quantidade: 5

Unidade: UNIDADE

UF: AC

Valor da Proposta Fina!

RS 800,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

42.720.814/0001-40 JM PROMOCOES E EVENTOS LTDA

●VENCEDOR*

\

* Relatóno gerado no día 2ã/0&'2023 10:49:33 (IP: 19V7.2.172)
t Código ValldBçSo: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxtj07me%2t3QTEOLv5kdBb9YqHU8nPIm6WA%3d%3d
£ htlp://www.bancodepreeo8.com,br/CertircadoAutenlicidade?token=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNMxtJ07me%252bQTÉ0lftí)kdBb9YqHU8nPtm6WA%253d%253d 26/44



RS 798,79Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
Inc. JAit 5“ da IN 65 de 07de Julho de 2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Fundação Universidade Federai do Tocantins

Contratação de empresa(s) especializada para prestação de serviços de itens

para eventos institucionais, para atender as demandas da Universidade Federal

do Tocantins-UFT.

órgão: Data; 28/04/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N®Pregâo:82023 / UASG:154419

Lote/item: /6

Ata: LíokÁta

Adjudicação: 19/06/2023 18:21

21/06/2023 09:38

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto;

Locação Cobertura Desmontável - TENDA FECHADA ● Locação com montagem

e desmontagem de tenda piramidal com fechamentos laterais, nas dimensões

mínimas de 08 metros de frente x 04 metros de profundidade, com 02 metros

altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca. Homologação;

Descrição:

estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em geral. ● Quantidade

mínima por evento: 1 tenda por evento. ,br

Quantidade:

Unidade:

CatSer: 21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL 29 2023

H4UNIDADE FIS.,

RUF: TO

'álor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 756,85EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELl04,433.214/0001-02

RS 772,0026,481.518/0001-88 FAZ EVENTOS LTDA

RS 772,2912.200,958/0001-05 MÁRCIO VALE GlOVANNETTI

RS 772,30CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVIÇOS GERAIS LTDA24.046.457/0001-03

●VENCEDOR*

R$ 772,3023.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

RS 772,3011.718.029/0001-20 BARRETOS EVENTOS PRODUCOES & TURISMO EIRELl

R$ 772,3006,157,430/0001-06 ECOS TURISMO LTDA

R$1,000,0006.178.319/0001-98 LILA TURISMO LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

inc. I An. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto;

RS 865,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Contração de empresa do ramo para Locação, instalação. Manutenção e

Desinstalação de infraestrutura, sendo; tendas e painel de led p5 outdoor,

montado em formato de túnel para atender a programação do Dia Internacional

da Mulher no Município de Maripá-PR.

Locação Cobertura Desmontável ● Locação-Tenda Tipo Piramidal

5mx5mx2,5m

21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

Data: 01/03/2023 14:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação:

Lote/ltem;

N‘’Pregão:82023 / UASG:985487

1/3

Descrição:
Ata; Link Ata

Adjudicação; 11/04/2023 07:33

Homologação: 11/04/2023 07:33

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

1

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta Inicial

R$ 865,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

09,185,999/0001-65

●VENCEDOR*

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

RS 865,0020.955.278/0001-20 M. K. IBRAHIMLTDA

RS 865,0021.061.770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

I

! Relatòno gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (!P: 191.7.2.172)

i Código Validação: wFS%2bFHa%2fU6Uh5qQPSfZkNMWj07me%2bQTE01v5kd Bb9YqHU8nPtin6WA%3d%3d
: hitp //wwwi.bancodeprecos.com,br/C«nincadoAutentiod8de'hoken3wFS°A252bFHa%252fUelJh$qQPStZkNUdJO LQ' l8b9YqHUanPtm6WA%2S3d%2S3d 27/44
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Item 15: Tenda de 10x10, locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica com cobertura de lona impermeável com tamanhos
variados (lOxIOm) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas lOOw/. Unidade.

Média dos Preços Obtidos: RS 1.001,61Percentual; * Preço Estimado Calculado: R$ 1.001,61Preço Estimado; R$ 1.001,61 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Tenda de 10x10, locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica com cobertura de lona impermeável com tamanho

s variados (10x1 Om) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas lOOw, Unidade.

1 Dia

BJ -MA
Pro 2023

FIs. RS 1.000,00Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

Inc. I Ari. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

RubQ

MINISTÉRIO OA SAÚDE

Secretaria Executiva

Subsecretária de Assuntos Administrativos

Coordenação-Geral de Material e Patrimônio

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização,

planejamento e execução de evento, compreendendo a locação de mobiliários,

equipamentos, montagem, desmontagem, recursos humanos, gravação,

transporte, materiais gráficos e serviços especializados, sob demanda, para a

realização da Etapa Nacional da 17® Conferência Nacional de Saúde (17® CNS),

em Brasília, Distrito Federal, com público estimado de 5.500 participantes/dia,

conforme Edital..

Organização de Congresso, Simpósio. Conferência e Exposição - Tenda

piramidal de 10x10, com cobertura confeccionada em lona emborrachada,

impermeável, anti fúngica, anti propagação de chamas, anti térmica, com fixação

da lona à estrutura férrea através de velcros, com lonas em 2 lateriais para

fechamento, com iluminação, na cor branca, tom frio, para o período noturno.

Datà/07/06/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N«Pregâo:l 62023 / UASG:250110

Lote/ltem: 1/53

Ata; Link Ata

Adjudicação; 09/06/202310:47

Homologação: 13/06/2023 09.54

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

,br

Descrição: Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF DF

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 1.000,0008.856.095/0001-51 EVENTOS GOV, PRODUCOES E TECNOLOGIA EIRELI

RS 1.104.84Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 7 Melhores Propostas Finais

Inc. lArt. 5‘’dalN65de07deJühode2021

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos, equipamentos, caixas térmicas e

termômetro digital..

Descrição; Barraca / Barraca Acampamento - Barraca / Barraca Acampamento Material:

Lona Sintética Opaca, Altura; 3,80 M, Material Espeque Chapa Aço 14 Pol,

Aplicação: Abrigo. Comprimento: 10 M. Cor: Branca , Tipo: Tenda , Largura: 10 M,

Características Adicionais: Pilar 15x1 S Cm, Ponteiras, Cabos Aço, Calha, Material

Armação: Metalon

CatMat: 368964 - BARRACA / BARRACA ACAMPAMENTO

Data; 30/03/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação;

Lote/ltem;

N®Pregão:42023 / UASG:985061

/15

Ata: Linic&ta

Adjudicação: 03/04/2023 13:39

Homologação; 17/04/2023 10:57

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade; 3

Unidade: Unidade

UF; MG

Valor da Proposta Final

RS 981,96

Razão Social do FornecedorCNPJ

20.795.155/0001-79

«VENCEDOR*

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI

RS 1.000,0038.553.772/0001-23 EDUARDO JOSEVIDIGAL

RS 1.087,5010.202.559/0001-58 TELAMIR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRO-ELETRONICOS E INFORMÁTICA

LTDA

RS 1.159,5523.140,085/0001-09 IGM COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEÍCULOS EIRELI

RS 1.200,0047.351.983/0001-74 TALLYTA CRISTINA SILVA SANTOS 07030625650

R$ 1,200,0027.679,382/0001-88 AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA

oSS

f Relatório garado no día 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
^ Código Validaçáo: wFS%ZbFHa%2rUeUh5qOPSfZkNMxy07me%2bQTH0Lv5Kd 5bgYqHUBnPlm6WA%3d%3d C
g ht1p://wviw.bancodeprecos.com.br/CeftiricadoAulenticidade?lokert°wFS%252bPHa%252^eUh5qQPS(ZkNM3âj07 iQTEi IBb9YqHU8nPtm6WA%2S3d%253d 28/44
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:^nCUPU-MA
Proc,

FIs..

2023

3
R

R$ 900,00Preço (Compras Governamentais) 3; Menor Preço

!nc. I Ari. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG

Contratação de empresa especializada em locação de mesas, cadeiras, tendas e

sanitários químicos para atender as necessidades das secretarias municipais..

Locação Cobertura Desmontável - LOCAÇÃO DE TENDA 10X10,, INCLUINDO
MONTAGEM EDESMONTAGEMTENDA 10 X 10 - DIMENSÕES 3,0M ALTURA X

10M LATERAL X6,9M DE TETOEM VIGA U CHAPA 14 (TESOURA) - VIGA U 2

CHAPA 18PÉ DIREITO 3M CHAPA 14 - 70 X 30 MMTETO: METALON CHAPA 14 ●

70 X 30L0NA-. KP 1000 ANTI MOFO, ANTI CHAMA E DE ALTADENSIDADE

21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

18/01/2023 09:40

Pregão Eletrônico

Órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Descrição: N«Pregâo;l 222022/

UASG:985385

Identificação:

Lote/ltem: /4

Link Ata

14/04/2023 11:22

14/04/2023 11:23

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatSer:

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

149

UNIDADE

UF MG

Valor da Proposta Final

RS 900,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

44.333.244/0001-61 RS PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Item 16; Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na área do evento, em estrutura de
fibra de vidro com cobertura em fibra de carbono, travamento de segurança.

..

Média dos Preços Obtidos; R$ 394,73Preço Estimado Calculado: R$ 394,73Preço Estimado: R$ 394,73 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na área do evento, em estrutura d

e fibra de vidro com cobertura em fibra de carbono, travamento de segurança, drenagem e tanque de armazenamento com capaci

dade para 200 (duzentos) litros de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o evento, devendo estar instalado e revis

ado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade.

1 Dia

R$ 397,32Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. lAn. S°daiN65de07deJulhode2021

órgão:

Objeto:

Descrição:

Data: 28/04/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:422023 / UASG:988841

Lote/ltem; l/l

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/04/2023 14:31

Homologação: 28/04/2023 14:37

Fonte: www.comorasgovernamentais.gov

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

Locação de Infraestrutura para o Evento Marcha para Jesus.

Locação guarita / cabine sanitária - Locação de banheiro químico para evento

de 1 dia

17612- LOCACAO GUARITA / CABINE SANITARIACatSer:

.br

Quantidade

Unidade

28

UNIDADE

RSUF

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 397,3224.803.008/0001-54

‘VENCEDOR*

M D R DONADELL LTDA

f

H Relatório gerado no dia Z8/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172) _
S Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxti07me%2bQTE0Lv5kdSb9YqHU8nPlm6WA%3d%3d
4 hRpV/www.b8ncodeprecos.com.bf/CertircadoAulenllcidade?token=wF S%252bFHa%252njeUh5<iQPSfZkNMxtj07me%25 r5kdBb9YqHU8nPtm6WA%253d%253d 29/44
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A

2023
FIs 4M RS 409,50Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

mc. lArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

Ru

17/01/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:Prefeitura do Municipio de Apucarana

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação

dos serviços de locação de som, tendas, palcos, banheiros e vigias (seguranças)

para diversos eventos promovidos pelas secretarias de esportes da prefeitura

municipal de Apucarana pelo período de 12 (doze) meses.

Locação Guarita / Cabine Sanitária - locação de kit contendo 02 (dois)

banheiros químicos portáteis com dimensão aproximada de 1,20x1,10x2,30m;

peso aproximado de 75 kg; com identificação masculino/ feminino: capacidade

aproximada do tanque 227 I; componentes: caixa de dejetos, assento sanitário,

mictório, porta objetos, suporte papel higiênico, com pia, suporte para papel

higiênico; piso antiderrapante; pontos de ventilação interna; trava interna;

sistema de mola para manter a porta fechada

17612 - LOCACAO GUARITA / CABINE SANITARIA

Modalidade;

SRP: SIM

N“Pregão;1172022/

UASG:987425

Identificação:

Descrição; Lote/ltem: 111

Ata: Link^la

Adjudicação: 19/01/2023 10:45

Homologação; 12/04/2023 07:50

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

10CatSer:

UNIDADE

UF; PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 409,5007,311.835/0001-01 EFICAZ LOCADORA LTDA

‘VENCEDOR*

RS 377,38Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

ínc. lAN. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

Data: 16/11/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR

Constitui objeto deste PREGÃO objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇOS

para futura eventual contratação de empresa para locação de tendas, box

stands, banheiros químicos, cadeiras, mesas, tablados e demais itens, que serão

utilizados em eventos festivos municipais, de acordo com as especificações

contidas no Anexo I, que faz parte deste edital..

Locação Guarita / Cabine Sanitária - Banheiros Químicos - Locação de

Cabines de banho, módulos em resina sintética na cor verde-mar ou azul,

opcional de montagem individual ou acoplado, identificador de Masculino ou

Feminino, trava nas portas pelo lado de dentro da cabine, manutenção e

higienização completa e diárias das cabines, assentos esterilizados

automaticamente após cada uso, medindo 1,37 x 1,37, laudo de liberação de

despejo de dejetos em local aprovado pelo lAP, 0 qual deve ser entregue no ato

da entrega dos módulos ao CCO. Considera-se uma diária 0 evento que tenha de

01 a 06 dias.

Identificação;

Lote/ltem;

N“Pregão:572022 / UASG:987693

/6

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/11/2022 11:06

Homologação: 07/03/2023 07:29

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

,br

Quantidade

Unidade

10

UNIDADE

UF PR

CatSer: 17612 - LOCACAO GUARITA / CABINE SANITARIA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 377,0008.732.358/0001-10 JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK

RS 377,5007.341,479/0001-79

‘VENCEDOR*

BANXAP - BANHEIROS MOVEIS EIRELI

RS 377,5016,651.256/0001-07 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

RS 377,5010.355.221/0001-36 LEDER E MAFFRA LTDA

t

\ \

\
s
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Item 17: Estrutura de Arquibancada, arquibancada para 1.000 (mil pessoas, com bom acabamento

Média dos Preços Obtidos; RS 12.733,12Percentual: ● Preço Estimado Calculado; R$-12.733,12Preço Estimado: RS 12.733,12 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Estrutura de Arquibancada, arquibancada para 1.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobert

ura, duas escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm. corrimão, com fechamento total ou longarinas Dde proteção co

m espaçamento máximo de 15 cm, Com Pára-Corpo medindo 1 metro e cinquenta centímetros do piso ao 1' degrau, totalm ente f

echado ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na parte mais elevada da arquibancada, co

m 0 mínimo de 1 metro e cinqüenta centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm,

com Pára-Corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaça

mento máximo de 15 centímetros, com roletas nas entradas principais, 02 (dois) camarins climatizados, medindo 4m x 8m cada, c

om bases para PAs, com instalação elétrica. Unidade.

1 Dia

B PU-MA
Proc<
FIs.

2023
RS 10.500,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão: \>bata: 06/06/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Governo do Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada

em Prestação de Serviços Continuado em Locação de Estrutura Geral e demais

serviços pertinentes à realização do Festival Internacional de Pesca Esportiva da

Cidade de Cáceres e demais demandas necessárias para o desenvolvimento das

atividades da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:.

Descrição; Locação Cobertura Desmontável - LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA LOCAÇÃO DE Homologação:
ARQUIBANCADA EM ESTRUTURA TUBULAR COM 9 DEGRAUS, GRADE DE

PROTEÇÃO, PISOS ESPECIAIS COM REQUADRO DE AÇO E FORRAÇÃO EM

COMPENSADO NAVAL MEDINDO 10M.

CatSer; 21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão:372023 / UASG:989047

/29

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/06/2023 14:25

23/06/2023 17:32

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade; 40

Unidade: UNIDADE

UF; MT

Valor da Proposta Inicial

RS 6,000,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

INFORTOUCH - AGENCIA DE COMUNICACAO, EVENTOS E PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EIRELI

11.729,180/0001-63

RS 15.000,00J, FERREIRA LEMOS EMPREENDIMENTOS EIRELI00.277.059/0001-21

‘VENCEDOR*

RS 15.750,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc./Arí 5<‘da IN 65 de 07 de Julho de 202!

Órgão: Governo do Estado de Alagoas

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de looação de equipamentos de

som, iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem,

manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL..

02/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Objeto: SIM

N°Pregão;1122023/

UASG:926703

Lote/ltem: 10/50

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/05/2023 10-45

31/05/2023 10:37

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição: Locação Cobertura Desmontável - ARQUIBANCADAS MEDINDO 90 m lineares -

Locação com montagem e desmontagem de módulo de arquibancada, de 04

(quatro) degraus, com início do primeiro piso, de no mínimo 1,20 metros do nível Homologação:
do chão, assentos confeccionados em chapas dobradas e com reforços de

segurança em intervalos máximos de 20 (vinte) centímetros, com encaixes e

fixadores nos degraus com pinos ou parafusos, escadas de acesso com 2,30

metros de largura e espelhos de degraus no máximo de 15 (quinze) centímetros,

parapeito e corrimões no mínimo de 1,10 metros de altura e intervalos de vãos

livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com placa de identificação

informando capacidade de pessoas.

,br

Quantidade

Unidade

295

UNIDADE

UF AL

CatSer: 21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

s90

5 Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191.7.2.172) ^
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3,000,0004.689.271/0001-57 VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

‘VENCEDOR*

ProMSiSi
.MA

FIs. RS 15,000.00T DOS SANTOS GOMES LTDA19.131.393/0001-09

Rub.
RS 20.000,00S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA33.248.222/0001-87

RS 25.000.00PADRAO LOCACOES E EVENTOS EIRELl07.684,405/0001-35

RS 11.949,35Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

30/01/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS

Contratação de empresas especializadas em serviços de locação de estrutura

para eventos, compreendendo os serviços de montagem/desmontagem,

instalação/desinstalação e transporte para atender as demandas da prefeitura

municipal de Bezerros/PE, no tocante aos festejos e eventos culturais do

município e apoios..

Locação / Montagem / Desmonlagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - Locação Arquibancada Tipo II (Descrição detalhada encontra-se no

item 1 (Objeto) do Termo de referência, anexo 1 do edital),

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSICOES

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: N“Pregão:100382022/

UAS6:982337

Lote/ltem: 2/13

Ata: Link Ata
Descrição:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

06/02/2023 16:03

06/02/2023 16:30
CatSer:

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 9

Unidade: UNIDADE

UF: PE

Valor da Proposta Inicial

R$11.945,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

STUDIO NIGHT PALCO E SONORIZACAO EIRELl40.557.130/0001-44

RS 11.949,7514.256.609/0001-30 W L PRODUCOES E SERVIÇOS EIRELl

RS 11.949,7502.520.264/0001-00 CERTEC ESTRUTURAS METALICAS LTDA

R$11.949,7521.061,770/0001-14

‘VENCEDOR*

EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

RS n.949,7519.438.368/0001-64 FL DA SILVA NETO LTDA

RS 11.949,75EQUIPE - 5 PLANEJAMENTO E GESTÃO EIRELl18.963.159/0001-77

RS 11.949,75EDUARDO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS EIRELl27.015.710/0001-41

RS 11.949,7516.779.575/0001-94 ANDRE THIAGO VIRGÍLIO SILVA DE MELO

RS 11.949,75MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCACAO DE VEÍCULOS EIRELl20,737.267/0001-73

RS 11.949,7504.638.333/0001-00 KLA PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RS n.949,75RESULTADOS SOLUCOES E EVENTOS EIRELl04,960,429/0001-81

RS 11.949,75TALENTOS PROMECC PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELl04.433.259/0001-87

Item 18: LOCAÇÃO DE CAMARIM Locação de camarim medindo 4m X 4m, Com FechamentoEm Placas de TS formicalizado, porta de
acesso, piso revestido de carpete, iluminação e Instalação elétrica compatível.

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.060,12Preço Estimado; RS 3.060,12 (un) Preço Estimado Calculado; RS 3.060,12Peroentual; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

LOCAÇÃO DE CAMARIM Locação de camarim medindo 4m X 4m, Com Fechamento Em Placas de TS formicalizado, porta de aces

so, piso revestido de carpete, iluminação e Instalação elétrica comoatível, com ar condicionado, banheiro privativo; Toalhas; Papel

Higiênico; Espelho corpo inteiro: Lixeira; Mesas/cadeiras e sofás de 03 lugares, geladeira ou frigobar de no mínimo 250 litros. Diári

1 Dia

as.

V
í'

\
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JÃ2:FIs. RS 3.350,11Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. / An. 5“ d3 IN 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ/BA

Registro de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de locação de estrutura como equipamento de sonorização,

iluminação, palco, dentre outros, para a realizações dos festejos do São João na

sede, bem como no Santo Antônio no Povoado de Palmeiras e demais eventos no

decorrer do ano, no Município de Contendas do Sincorá - BA.

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - Camarim com 4 bandeja de frios (queijo, preseunto, salame), 4

bandejas de salgados (coxinha, pastel,), SOrefrigerantes, 4 bandejas de frutas

(,maçã, pera, uva), 200 garrafas agua mineral, 80 amburguers

13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSICOES

Rub.

Data: 14/06/2023 09:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:72023 / UASG:983475

Lote/ltem: /6

órgão:

Objeto:

Link Ata

14/06/2023 17:40

14/06/202317:50

www.comprasgovernamentais.gov

Ata;

Descrição:
Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

.brCatSer;

Quantidade

Unidade

7

UNIDADE

UF BA

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.331,18

Razão Social do FornecedorCNPJ

EDILSON MEIRA DE ALMEIDA PRODUCOES18,462.864/0001-90

‘VENCEDOR*

RS 3.331,1823,504.645/0001-67 IMPRESSIONE COMUNICACAO VISUAL LTDA

RS 3.331,1813.734,565/0001-44 EUZILEI MOREIRA DE SOUSA ME LTDA

RS 3.406,8919,678.294/0001-33 VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM & CIA LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 4 Melhores Propostas Finais

Inc lAn. 5° da !N 65 de 07de Julho de 2021

RS 2.830.25

órgão: FUNDAÇÃO RIO DAS OUSTRAS DE CULTURA/RJ

Objeto: Eventual contratação de empresa(s) especializadas para prestar serviços de

locação, montagem, desmontagem e operação de; sistemas de som amplificado,

iluminação, efeitos especiais, geradores, palcos, fechamentos, camarins,

banheiros químicos, veículos e tendas, para atender a estrutura operacional dos

eventos que serão realizados pela Fundação Rio das Ostras de Cultura..

Descrição: Locação Cobertura Desmontável - Camarim tipo tenda 4,00 x 4,00

CatSer: 21164- LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

Data: 17/05/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N^PregãoiZZOZS / UASG:928284

Lote/ltem; 4/26

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/05/2023 11:53

Homologação: 29/05/2023 10:15

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 40

Unidade: UNIDADE

UF; RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.500,0006.217.899/0001-85

●VENCEDOR*

S S PRODUTORA DE EVENTOS LTDA

R$ 2,691,0003.736,955/0001-08 FP AUDIO-EIRELI

37.018.865/0001-95 R$ 2.700,00LEDPRO EVENTOS EIRELI

18.764,913/0001-40 R$ 3.430,00TOP TENDAS NF BRASIL LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. II An. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

RS 3.000,00

\0

* Relatório gerado no dia 28/0&'2023 10:49:33 (IP: 191.7,2,172)
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13/07/2023 22;25

Dispensa de Licitação

NÃO

08355471000124-1-000017-2023

órgão;

Objeto;

Data:MUNICÍPIO DE CORONEL JOAO PESSOA

contratação de empresa especializada erti locação de infraestrutura de eventos,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo do Município de Coronel João Pessoa/RN

Locação de camarim - Especificações minimas: (valor por diária). Montado

em TS medindo 4x4 cada, com piso. climatizado, coberto com tenda. -

Locação de camarim - Especificações minimas: (valor por diária). Montado em

TS medindo 4x4 cada, com piso, climatizado, coberto com tenda.

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lote/ltem;Descrição: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 07/06/2023 03:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Diária

UF: RN

Valor da Proposta Inicial

l-.MA

Razão Social do FornecedorCNPJ

RS 3,000,0050.142,258/0001-09 MARCELO MARQUES DE SOUZA

«VENCEDOR*
2023

Í4XFIs.

Ru

Item 19;Discip!Ínador(Gradil), medindo cada gradil2m de comprimento, por 1,20m de altura, com sistema de engate entre as partes.

■*4
Preço Estimado: R$ 40,05 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 40,05 Média dos Preços Obtidos: R$ 40,05Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil 2m de comprimento, por 1,20m de altura, com sistema de engate entre as partes. 0 eq

uipamento deve estar montado no local indicado na ordem de serviço e funcionando perfeitamente 24 (vinte e quatro) horas antes

do evento, Unidade/Peça.

1 Metro

RS 37.50Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Iniciais

Snc. lAn. 5^ da IN 65 de 07 de Jvlho de 2021

Órgão: Governo do Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada

em Prestação de Serviços Continuado em Locação de Estrutura Geral e demais

serviços pertinentes à realização do Festival Internacional de Pesca Esportiva da

Cidade de Câceres e demais demandas necessárias para o desenvolvimento das

atividades da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:.

Locação bens móveis - LOCAÇÃO DE GRADES INIBIDORAS TUBOS

PRODUZIDOS EM AÇO DE 11 /2 CHAPA 16 QUADRO EXTERNO COM GRADIL

INTERNO PRODUZIDO COM TUBRO DE '/iDE AÇO DE 2 E CHAPA 14. MEDINDO

2,25X1,20M, UTILIZADO PARA INIBIR A TRAVESSIA E/OU A CONDUÇÃO DE

PESSAOS, PADRÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS

DE MATO GROSSO. CHAPA 16 FIXADO COMSUPORTE PRODUZIDO EM TUBO

22888 - LOCACAO BENS MOVEIS

Data: 06/06/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIMObjeto:

Identificação:

Lote/ltem:

N'’Pregão:372023 / UASG:989047

/31

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/06/2023 14:25

Homologação: 23/06/2023 17:32

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

.br

Quantidade: 4.000

Unidade; UNIDADE

UF; MT

CatSer;

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 30,00J. FERREIRA LEMOS EMPREENDIMENTOS EIRELI00.277.059/0001-21

«VENCEDOR*

R$45,00OPCAO LOCACAO E COMERCIO DE SOM E LUZ LTDA07.655.369/0001-81

R$ 43,11Preço (Compras Governamentais) 2; Média das 7 Melhores Propostas Finais

Inc. lArr. 5” da IN 65 de 07 de Mho de 2021

I
093

! ReJatòno gerado no día 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)
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Data: 01/06/2023 13:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

Registro de Preços para prestação de serviço e instalação de concertinas, lanças

e redes laminadas para atender as necessidades da Justiça Federal de Primeiro

Grau em São Paulo..

Instalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / Tela - Instalação /

Manutenção ● Cerca / Alambrado / Tela (Concertina simples sobre gradil)

16675 - INSTALACAO / MANUTENCAO - CERCA / ALAMBRADO / TELA

órgão:

Objeto:

N“Pregão:92023 / UASG:90017Identificação:

Lote/ltem:Descrição; 3/22

Link Ata

07/06/2023 15:28

07/06/202317:19

www.comprasgovernamentais.gov

Ata;

CatSer:
Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

.br

2023Quantidade:

Unidade;

4.422

UNIDADE
Ri

UF; SP

Valor da Proposta Final

R$ 30,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

43.826.108/0001-40

‘VENCEDOR*

EPD SOLUCOES ELETRICAS LTDA

R$ 32,508MAX MAGAZINE EIRELl33.653.993/0001-50

RS 40,01EFIX TREINAMENTOS PROFISSIONAIS E GERENCIAIS E INSTALAÇÕES DE SISTEMA

DE SEGURANÇA EIRELl

13.458.694/0001-57

RS 41,7112.721,248/0001-20 ENGETELA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

RS 52,00SYS COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA06.259.738/0001-54

RS 52,7834.841.308/0001-81 DIOGENES OIONISIO DO NASCIMENTO LIMA

RS 52,8022.687.927/0001-84 D M DIAS CHAVES

RS 39.55Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5'>dalN65de07deMhode2021

MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da Aeronáutica

MAER - Grupamento de Apoio/RJ

Contratação de serviços de logística cerimonial..

Locação bens móveis ● Serviço de fornecimento e instalação de gradil em aço

galvanizado para isolamento de área para contenção de público; Dimensões

(LxA); 2,10m x1,2m; O gradil deverá estar pintado sem pontos de ferrugem e

deverá estar fixado ao chão; cor; cinza. MONTAGEM E DESMONTAGEM

INCLUSOS. OOBJETO DEVERÁ ESTAR MONTADO ATÉ 3 DIAS ANTES DO

EVENTO.

22888 - LOCACAO BENS MOVEIS

Órgão; 24/04/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade;

SIMSRP:

Objeto;

Descrição;

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

N®Pregão:162023 / UASG;120039

2/12

Link Ata

26/04/2023 08:22

26/04/2023 08:56

www.comprasgovernamentais.gov

.brCatSer;

Quantidade;

Unidade:

450

UNIDADE

UF: RJ

Valor da Proposta Inicial

RS 39,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

31,199.629/0001-36 JC COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

RS 39,6008.973.746/0001-93 MCT RIBEIRO EVENTOS EIRELl

RS 39,5822,567.346/0001-09

‘VENCEDOR*

CARIOCA SOLUTION EIRELl

RS 39,5802.543.012/0001-98 BARRA LIVRE EVENTOS E PROMOCOES EIRELl

RS 39,5805,969.672/0001-23 UNA COMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA

RS 39,58CHIRIE SANTORINI ALPHA - COMERCIO, ALUGUEL?E?EVENTOS?LTDA47.803.974/0001-77

RS 39,5832.626.778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRELl

RS 40,0030,372.538/0001-98 EQUIPAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

V

aSB

^ Relalóno gerado no dia 2S/08/2023 10.49:33 (IP: 191.7.2.172) ^
c Código Validaçôo: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxi)07meH2bQTE0Lv5kdBb9YqHU8nPtm$WA%3d\
S hilp:/AwiMw.b8ncodepreco$.co'r.br/Cert>ircad9Au1eni>cidade'?1okan°wFS%2S2bPHa%2S2fUeUh5qQPSfZkN ;tQTE0Lv6kdBb9YqHUenRm6WA%2S3d%2S3d 35/44



Item 20:20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente uniformizados para garantir a segurança do público e dos artistas.

Média dos Preços Obtidos: R$3.989,63Preço Estimado Calculado: R$ 3.989,63Preço Estimado; RS 3.989,63 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente uniformizados para garantir a segurança do público e dos artistas.1 Dia

Proc. 2023

Fls. 4.692,89Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. S” da IN 65 de 07de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

Ri

Data:T0/05/2023 09:00PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Contratação dos serviços de segurança para as festividades de comemoração

do dia do município..

Serviço segurança nacional / trabalho - Serviços de segurança durante as

festividades de comemoração do dia do aniversário dc Município de Pederneiras,

no Recinto de Exposições 'José Augusto de Carvalho Neto', no período de 18 a

22/05/2023, devendo ser utilizados 315 (trezentos e quinze) seguranças, todos

uniformizados (blazers/coletes), equipados com pelo menos 12 (doze) aparelhos

detectores de metais e tantos quantos rádios HTS com fone de ouvido e lapela

para comunicação com a Comissão Organizadora do Município forem

necessários, distribuídos da seguinte forma: VIDE ANEXO I DO EDITAL

17205 - SERVIÇO SEGURANÇA NACIONAL / TRABALHO

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Pregão Eletrônico

NÃO

Descrição: N°Pregão:652023 / UASG:986835

/I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 10/05/202316:44

Homologação; 10/05/2023 16:46

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade; 315

Unidade: UNIDADE

CatSer:

UF: SP

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 290,0043,794,969/0002-75 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

RS 350,0037,895,665/0001-10

●VENCEDOR*

KOLUNNA SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

R$ 424,4529.313.317/0001-60 AVANZZO SEGURANÇA E VIGlLANCIA PATRIMONIAL EIRELl

RS 800,0013,353,695/0001-37 OPERACIONAL SEGURANÇA E VIGlLANCIA LTDA

RS 21.600,0003.949.685/0001-05 SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA EIRELl

RS 4.933,00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço
ma lAn. 5‘’dalN65de07deJuihode2021

Órgão;

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL

Contratação de empresa especializada na locação, montagem e desmontagem

de estrutura, arquibancadas, sonorização, iluminação, palco e demais itens, para

a realização dos festejos da 33® Missa do Vaqueiro e Vaquejada, no Parque do

Vaqueiro, nos dias 02, 03 e 04 de junho de 2023, promovida pelo município de

Lagoa Real- BA..

Prestação de serviço de vigilância e segurança - orgânica -12 horas

noturnas - sábado / domingo / feriados - SEGURANÇA DESARMADA

23973 - PRESTACAO DE SERVIÇO DE VIGlLANCIA E SEGURANÇA - ORGANICA -

12 HORAS NOTURNAS - SABADO / DOMINGO / FERIADOS

17/04/2023 14:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N®Pregâo:122023 / UASG:983289

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem: 1/9

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/05/2023 12:51

Homologação; 08/05/2023 13:22

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer;

●br

Quantidade

Unidade

3

POSTO

UF BA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 4.933,00ATRATIVA SERVIÇOS E LOCACOES EIRELl07.262.443/0001-08

‘VENCEDOR*

(TO Relatório gorado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)

^ Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5c|QPSfZI(NMxij07me%2bQTEOLvSkdBb9YqHU8nPttn6WA%3d
htlp://www.bancoclepreco$.com.br/CertiricadoAutenticidade?loken> vvFS%252bFHa%252njaUh5qQPSIZkNtMi lTE0Lv6kdBb9YqHU6nRm6WA%253d%253d 36/44

SI:
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B. íA

Proc

FIs.,
Rub,

2023

RS 2.342,99Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

/nc. lArt. 5^ üa IN 65 de 07de Julho ds 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

para prestação de serviços produção de eventos culturais, sob demanda, de

iniciativa própria, quais sejam: serviços de ornamentação com fornecimento de

material, locação de estrutura e shows para eventos culturais e artístico com

abrangência nacional, regional e local, para atender as demandas do município

de Cândido Mendes- MA,

Prestação de serviço de vigilância e segurança - orgânica -24 horas

diuturnas - SEGURANÇA: Serviço de segurança, desarmada, uniformizada

capacitada para execução de segurança em grandes eventos,(Com 20

Seguranças , sendo Homens e Mulheres).(ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE

REFERÊNCIA)

23795 ■ PRESTACAO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ● ORGANICA ●

24 HORAS DIUTURNAS

Órgão;

Objeto;

^ Data: 22/11/2022 14:48

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:332022 / UASG:980749

Lote/ltem: /25

Link Ata

02/01/2023 17:56

03/01/2023 12:14

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

Descrição:

,br

Quantidade: 55

CatSer: Unidade: POSTO

UF: MA

Valor da Proposta Final

R$ 2.342,99

Razão Social do FornecedorCNPJ

17,280,741/0001-76

●VENCEDOR*

ADEJCCUTRIMEIRELI

Item 21: Apresentação Artística: Banda de Renome Regional, com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação

Média dos Preços Obtidos; R$ 40.419,04Preço Estimado: R$ 40.419,04 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: R$ 40.419,04

ObservaçãoQuantidade Descrição

Apresentação Artística: Banda de Renome Regional, com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação1 Unidade

RS 44.500,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. I An. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão;

Objeto:

Data: 10/05/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÂO

Identificação: N°Pregão:662023 / UASG:986835

Lote/ltem; /2

Ata; Link Ata

Adjudicação; 10/05/202313:08

Homologação; 10/05/2023 13:10

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Locação de painéis de LED para utilização durante as festividades de

comemoração do dia do município..

Instalação / manutenção / operação / locação - equipamentode luz /

imagem / som - LOCAÇÃO DE PAINEL LED DE 8 METROS DE LARGURA X 6

METROS DE ALTURA DE RESOLUÇÃO P3.9, COM 01 MONITOR 17' COM

RESOLUÇÃO FULL HD IPS (BACKUP), 01 SWICHER 8 CANAIS SDI COM

CONEXÃO USB OU USB-C (BACKUP), 01 NOTEBOOK OU DESKTOP 16GB RAM/

4GB PLACA DE VIDEO (BACKUP) WINDOWS 10 (BACKUP) E LIÇENCA

RESOLUME 6 OU 7 (BACKUP), O PAINEL DE LED DEVE ESTAR MONTADO E EM

PLENO FUNCIONAMENTO ATÉ AS 12H DO DIA 21 DE MAIO DO CORRENTE ANO,

COM A ART RECOLHIDA. PERÍODO DE LOCAÇÃO: DIA 21 DE MAIO DO PRESENTE

EXERCÍCIO, DEVENDO SER DESMONTADO LOGO APÓS O ENCERRAMENTO DA

APRESENTAÇÃO DA ARTISTA.

13757 - INSTALACAO / MANUTENCAO / OPERACAO / LOCACAO -

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

Descrição:

.br

Quantidade

Unidade

1

UNIDADE

UF; SP

CatSer:

Valor da Proposta Inicial

R$ 23.500,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

30.166,119/0001-08

●VENCEDOR*

T.A.J.B. FRANCISCO

R$ 40.000,0045.071,667/0001-13 ONIX COMPANY LTDA

R$ 40,000,00LED ONE - SOLUCOÊS EM LED LTOA29.291,197/0001-47

RS 44.000,00W LM CINTRA09,011.428/0001-04

R$ 75,000,00EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA21.061.770/0001-14

\

SI

yt Relalóho gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191.7.2.172)
« Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeU(i5tiQPSf2kNMjcti07mB%2bQTE0Lv5KdBb9YqHU8nPtm6WA%^/o3d
£ http://w«M.bBncodeprecos.com,br/CeníficadoAuten1icidade7token-wFS%252bFHa%252njeUh5qQPd^kN^ )QTE0Lv5kdBb9YqHU8nPlm6WA%253d%253dtj07me%; 37/44
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2023

RS 36.757,13
Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais
Inc. lAit 5° da IN 65 de 07de Juího de 2021

Órgão;

Objeto:

\-/Data: 04/05/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N'‘Pregão:492(323 / UASG:987683

Lote/ltem: /I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Contratação de serviços para realização de Espetáculos teatrais temáticos, com

0 tema 'Combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes',

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Realização de shows / concursos / artísticos / culturais ● Apresentação

teatral com o Tema ‘Combate ao abuso e exploração sexual de crianças e

adolescentes’, sendo o espetáculo desenvolvido em três dias com o total de 12

apresentações. Duração de cada apresentação com no mínimo 45 minutos e

máximo de 60 minutos. Cenário e demais composições da peça teatral

compatível com o tema, de uma forma que trabalhe aborde o tema de forma

clara, didática, cautelosa e principalmente responsável por ser o público que

sofre com a tema de defesa da campanha. Mostrando característica s que a

violência pode se apresentar na criança e no adolescente quando muda seu

comportamento, proximidades excessivas, comportamentos infantis repentinos,

silêncio predominante, mudanças de habito súbitas, comportamentos sexuais,

traumatismos físicos, enfermidades psicossomáticas, negligência, e

principalmente o isolamento.

12610 - REALIZACAO DE SHOWS / CONCURSOS / ARTÍSTICOS / CULTURAIS

Descrição:

Link Ata

04/05/2023 14:26

17/05/2023 14:56

www.compras90vernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte;

.br

Quantidade;

Unidade:

1

UNIDADE

UF: PR

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 34.000,0018.022.730/0001-59 18.022.730 FLAVIO PAULINO MARTIN

R$37.100,0016.992,921/0001-18 G H SANTOS ENSINO DE ARTE E CULTURA LTDA

R$ 37.239,90CENTRO EDUCACIONAL MARTIMIANO LTDA24.418.375/0001-34

RS 37,240,0040.318.138/0001-58

●VENCEDOR*

ANDRÉA DE MOURA 02824049960

R$ 37.240.0033.018.082/0001-50 LÍVIA APARECIDA DOS SANTOS ZEFERINO 06031383900

R$ 37.240,0013.049.979/0001*34 L DE S. ESPORTES EIRELI

R$ 37.240,0018.253.127/0001-88 JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA

R$40.000,00Preço (Compras Governamentais) 3; Menor Preço

Inc. lArt. 5'> da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ

Registro de Preços para contratação dos serviços especializados em eventos

para locação de estruturas, contratação de artistas e pessoal de apoio para

atender as necessidades dos eventos e festividades do municipio realizadas

pelas secretarias do município de Pajeú do Piauí-PO, conforme previsto no termo
de referência e edital.

Apresentação artística / musical / canto / corai - Apresentação artística /

musical / canto / coraiLOTE IV - CONTRATAÇÃO OE ARTISTA/6ANDA DE

RECONHECIMENTO NACIONALITEM 04CONTRATAÇÃO DE ARTISTA/BANDA OU

MUSÍCO DO GENERO MUSICAL FORRO E SUAS VARIAÇÕES, BREGA, AXE COM

ATUAÇÃO E CONHECIMENTO NACIONAL PARA SE APRESENTAR NOS EVENTOS

REALIZADOS PELAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ, OBS:

Considera-se NACIONAL. 0 artista/banda que embora sediada em um município

possua apresentações conhecidas não apenas no Estado do Piauí como também

em outras cidades de outras regiões do Brasil, inclusive programas de tvs ou de

sucesso evidenciado na internet ou de outros grandes eventos, seja do estado do

Piauí ou outros estados da federação, de modo que, para fins de definição do

objeto, 0 artista/banda deverá ter visibilidade e desempenho artístico conhecido

em eventos considerados de grande porte, sendo aqueles que reuniram mais de

20 mil pessoas. OBS 2: Antes de realizar 0 evento a administração municipal

solicitará a contratada a relação dos músicos/bandas que integram 0 seu “case“,

de modo que a definiçã

15830 - APRESENTACAO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

16/12/2022 09:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

SIM

N®Pregão:422022 / UASG:980362

/4

Link Ata

09/01/2023 11:33

09/01/2023 11:36

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

,br

Quantidade

Unidade

2

UNIDADE

UF PI

CatSer:

Relatório gerado no fla 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191.7.2.172) ç-

t Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUtiS<jQPSfZkNMxtj07me%2bQTEOLv6xdBb9YqHU8nP1m6WA%3^3d \
C http://www.bancodeprecos.com.br/Cerlrficado/^utentic<dade'^okenswFS%252bFHa%252nJeUhSqQPS

r
7mfl |TE0Lv5kdBb9YqHU6nP(m6WA%2S3d%253d 38/44
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 40.000,0014.115.891/0001-36

●VENCEDOR*

FONSECA SERVIÇOS LTDA

2023

Item 22: Apresentação Artística: Banda de Renome Local, com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação

Média dos Preços Obtidos: R$ 7.938.13Preço Estimado Calculado: R$ 7,938,13Preço Estimado; RS 7.938,13 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Apresentação Artística: Banda de Renome Local, com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação1 Unidade

RS 8.333,33Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArl. 5'> da IN 65 de 07 de Mho de 2021

Órgão:

Objeto:

31/05/2023 14:00

Pregão Eletrônico

Companhia Aguas de Joinville

Registro de preços para prestação de serviços de apresentação de peças

teatrais..

Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais - Apresentação de

Peça Teatral

12610 - REALIZACAO DE SHOWS / CONCURSOS / ARTÍSTICOS / CULTURAIS

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

Descrição; N°Pregão:612023 / UASG:926377

/I

CatSer:
Ata; Link Ata

Adjudicação: 07/06/2023 07:52

Homologação; 07/06/2023 11:05

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 96

Unidade; UNIDADE

UF; SC

Valor da Proposta Inicial

R$ 5.000,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.567.863/0001-61

●VENCEDOR*

LUIZ CARLOS MENON

R$ 10.000,0033.018.082/0001-50 LIVIA APARECIDA DOS SANTOS ZEFERINO 06031383900

R$ 10.000,0019.632.641/0001-97 ORGANIZA EVENTOS LTDA

R$ 7.144,17Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. S^da IN65de 07 Julho de2021

órgão:

Objeto;

FUNDAÇÃO RIO DAS OUSTRAS DE CULTURA/RJ

Eventual contratação de empresa especializada para prestar operacionalização

de contratação de shows musicais diversos em atendimento as necessidades da

Fundação Rio das Ostras de Cultura.

Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais - Realização de

Shows / Concursos / Artísticos / Culturais - Show musical MPB. Pagode,

Sertanejo, Rock, Instrumental, Música Autoral, Música Clássica, Música Erudita,

Jazz e Blues, Covers, entre outros, de acordo com as necessidades da FROC,

composto por até 10 (dez) músicos,

12610 - REALIZACAO DE SHOWS / CONCURSOS / ARTÍSTICOS / CULTURAIS

Data: 23/05/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N®Pregâo:42023 / UASG:928284

Lote/ltem: /5

Ata; Link Ata

Adjudicação: 23/05/2023 14:43

Homologação: 05/06/2023 13:46

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade: 15

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

Valor da Proposta Inicial

RS 7.100,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

21.294.150/0001-25

●VENCEDOR*

INSANO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA
\

3 Relatôno gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP; 191.7.2.172)
S Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSfZkNMaj07me%2bQTEOLv5kd Bb9YqHUBnPlm6WA'/o3d%3d ç
i hllp://wMw,bancodeprecos.com.br/Cer1iricBdoAulenlicidade7tokenswFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNMid|0 .v6kdBb9YqHUSnPtm6WA%253d%253d 39/44
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 7.188,33BUMERANGUE PRODUCOES E EVENTOS EIRELI32.136.667/0001-02

RS 8.336,90Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. / Ari. S‘ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins

Provável Aquisição de equipamentos e insumos visando a implementação do

Laboratório IFMaker no âmbito do Campus Palmas, do Campus Araguaina e do

Campus Gurupi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Tocantins.

09/03/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP; SIM

N«Pregâo:22023 / UASG:158131

10/246

LiokAta

14/04/2023 09:37

19/04/2023 15:59

www.comprasgovernamentais.gov

Identificação:

Lote/ltem;
Objeto:

Ata:

Adjudicação:

Tinta artística - Tinta Artística Aplicação: Artesanatos, Roupas/Tecidos, Arranjos Homologação:
Flores Secas, Tipo Acabamento: Fosco, Apresentação: Líquido Viscoso,

Composição: Látex Pva, Água, Resina E Pigmento

430137 - TINTA ARTiSTICA

Descrição:

Fonte:

.br

Quantidade: 6

Unidade; Unidade

CatMat:

UF: TO

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 9,8507.783,734/0001-33

‘VENCEDOR*

N F DA SILVA LAMAR COMERCIO

R$ 9,8503.836.370/0001-51 J.B. SOARES ELETRÔNICA

R$ 24.991,00SOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI29.216,954/0001-18

Item 23: Apresentação de danças típicas regionais, com componentes mínimos de 30 participantes.

Média dos Preços Obtidos: R$ 6.630,16Preço Estimado: RS 6.630,16 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 6.630,16Percentual: -

Quantidade ObservaçãoDescrição

Apresentação de danças típicas regionais, com componentes mínimos de 30 participantes.1 Unidade

R$ 8.333.33Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

Inc. lArr. da IN 65de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

Companhia Aguas de Joinville

Registro de preços oara prestação de serviços de apresentação de peças

teatrais..

Realização de Shows / Concursos / Artísticos / Culturais - Apresentação de

Peça Teatral

12610 - REALIZACAO DE SHOWS / CONCURSOS / ARTÍSTICOS / CULTURAIS

Data: 31/05/2023 14:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Descrição: Identificação:

Lote/ltem:

Nopregão:612023 / UASG:926377

/I

CatSer:
Ata; LioRAla

Adjudicação; 07/06/2023 07:52

Homologação; 07/06/2023 11:05

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade; 96

Unidade: UNIDADE

UF; SC

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 5,000,0011.567.863/0001-61

●VENCEDOR*

LUIZ CARLOS MENON

RS 10.000,0033.018.082/0001-50 LIVIA APARECIDA DOS SANTOS ZEFERINO 06031383900

? Retalòrio gerado no úla 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172)

Código Validação: wFSH2bPHa%2njeUh5qQPSfZkNM*lj07me%2bQTEOLv5XdBb9YqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/C«riircadaAutenlic>dade7Ioken:wPSS2S2bFHa%2S2fUeUhSqOOSfZkNMxtj07r««e^1Saó2t>a^0Lvekdab9YqHUBnPl iiieWA%2S3d%2S3d

N.
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 10,000,0019.632.641/0001-97 ORGANIZA EVENTOS LTDA

2023Proc

Fls.

R

R$ 5.557.14Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

/nc./An. S'’da IN 65 de 07de Julho de 2021

órgão: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

Companhia Docas do Estado de São Paulo

Pessoa jurídica para prestação dos serviços de planejamento, organização,

produção e execução de eventos, com viabilização de infraestrutura necessária,

fornecimento de alimentos, bebidas, recursos materiais e humanos, para

atendimento de eventos oficiais, cursos e demais capacitações técnicas que

serão promovidos pela Santos Port Authority (SPA)..

Apresentação Artística / Musical / Canto / Corai ● Apresentação artística

teatral, com temática a definir pelo Contratante. Atores acompanhados da

aparelhagem necessária à apresentação, como: microfones, cenografia,

instrumentos, caixas de som, caixa de retorno, entre outros que se fizeram

necessários. Já incluso ECAD e encargos com montagem e desmontagem de

todo 0 material.

15830 ● APRESENTACAO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

04/04/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Objeto: N'Pregão:72023 / UASG 399003Identificação:

Lote/ltem: 1/5

Link Ata

06/04/2023 17:15

14/04/2023 08:57

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Descrição:

www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade: 3

Unidade; UNIDADE

UF: SP

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 400,0026.497,800/0001-53 A&C EVENTOS E PROMOCOES EIRELI

RS 2.000,0045,382.649/0001*52

‘VENCEDOR*

PROMOVA EVENTOS E ALIMENTACAO LTDA

flS 3.000,0007.832.586/0001-08 DF TURISMO E EVENTOS LTDA

RS 3,500,0006.698,560/0001-48 DKS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RS 5.000,0012.142-023/0001-10 OPS ORGANIZACAO, PROMOÇÃO E SERVIÇOS EM EVENTOS EIRELI

RS 10.000,0002.977.786/0001-27 EXEMPLUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

RS 15,000,0029.556.151/0001-02 A7 SUPERIORI REALIZAÇÕES LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

mc. lArt. 5°dalN65de07deJulhode2021

Órgão:

Objeto;

Descrição;

R$ 6.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Contratação de Serviços de Aulas de Música..

Apresentação artística / musical / canto / coral - Contratação de empresa

especializada em ministrar aulas de musica, a ser realizado se-manalmente com

duração de 04h00min (qua-tro) horas, sendo:A) Duas turmas de até 20 alunos

(uma turma período manhã, uma turma no período da tar-de. Duração: 2 (duas)

horas cada turma)

16830 ● APRESENTACAO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

Data: 04/08/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N®Pregão:862022 / UASG;987503

Lote/ltem: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/08/2022 15:56

Homologação: 31/08/2022 10:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

12

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

18.253.127/0001-88 RS 4.000,00JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA

07.861.965/0001-18 BRILHARTE PRODUCOES LTDA RS 4.000,00

10.487.393/0001-63

‘VENCEDOR*

RS 10,000,00MELO FtTNESS EVENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

V

ReOtõrio gerado no dia 2S/08/2C23 10:49:33 (IP: Í91.7.2.172)
Código Validaçfio: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSrZkNUxlj07me%2bQTE0LvSkd 8b9YqHUanP(m6WA%3d‘
http://www.bancodaprecos.com.briCeriiricadoAutenticid8de7toker-wFS%2S2bFHa%252flJeUh5qQPSrZi( !^bQTE0LvSkdBb9YqHU8nPlm6WA%253d%253d’n
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Item 24: Apresentação de Bumba Meu Boi de tradição regional/estadual

Média dos.preços Obtidos; RS 24.945,67Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 24.945,67Preço Estimado: R$ 24.945,67 (un)

ObservaçãoDescrição

Apresentação de Bumba Meu Boi de tradição regionai/estadual

Quantidade

1 Unidade

R$ 23.978,00Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 5 Melhores Propostas Finais
Inc. lArt. S“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

Data: 10/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N“Pregão:662023 / UASG.986835

Lote/liem: /2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Locação de painéis de LED para utilização durante as festividades de

comemoração do dia do município..

Instalação / manutenção / operação / locação - equipamentode luz /

imagem / som ● LOCAÇÃO DE PAINEL LED DE 8 METROS DE LARGURA X 6

METROS DE ALTURA DE RESOLUÇÃO P3.9, COM 01 MONITOR 1T COM

RESOLUÇÃO FULL HD IPS (BACKUP), 01 SWICHER 8 CANAIS SDI COM

CONEXÃO USB OU USB-C (BACKUP), 01 NOTEBOOK OU DESKTOP 16GB RAM/

4GB PLACA DE VIDEO (BACKUP) WINDOWS 10 (BACKUP) E LIÇENCA

RESOLUME 6 OU 7 (BACKUP). 0 PAINEL DE LED DEVE ESTAR MONTADO E EM

PLENO FUNCIONAMENTO ATÉ AS 12H DO DIA 21 DE MAIO DO CORRENTE ANO,

COM A ART RECOLHIDA. PERÍODO DE LOCAÇÃO; DIA 21 DE MAIO DO PRESENTE

EXERCÍCIO, DEVENDO SER DESMONTADO LOGO APÓS O ENCERRAMENTO DA

APRESENTAÇÃO DA ARTISTA.

13757 ● INSTALACAO / MANUTENCAO / OPERACAO / LOCACAO ●

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

Descrição:

Link Ata

10/05/2023 13:08

10/05/2023 13:10

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade;

Unidade;

1

UNIDADE

UF: SP

CatSer:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 19.000.0030.166.119/0001-08

‘VENCEDOR*

T.A.J.B. FRANCISCO

RS 19.999,9909.011.428/0001-04 WLM CINTRA

RS 20.000.0045.071.667/0001-13 ONIX COMPANYLTDA

R$21.890,0029.291.197/0001-47 LED ONE - SOLUCOES EM LED LTOA

R$ 39.000,0021.061.770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

R$21.883,33Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. lAn. 5^dalN6Sde07deJulnode2021

órgão:

Objeto:

Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins

Contratação de empresa especializada para realização de evento institucional -

14' Semana da Enfermagem do Tocantins..

Apresentação artística / musical / canto / coral - Apresentação artística /

musical / canto / coral

15830 - APRESENTACAO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

Data: 02/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregâo:22023 / UASG:926347

Lote/ltem: 1/7

Descrição:

CatSer:
Link Ata

02/05/2023 11:30

03/05/2023 10:11

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

.br

Quantidade; 2

Unidade: UNIDADE

UF; TO

Valor da Proposta FinaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 21.000,0029.556.151/0001-02 A7 SUPÊRIORI REALIZAÇÕES LTDA

R$ 22.300.0044.165.290/0001-07 GRUPO M.E SERVICE LTDA

r

a»B

! Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49:33 (IP: 191.7.2.172) \
i Código ValidaçSo: wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSfZkNM«j07me%2bQTE0Lv5iidBb9YqHU8nRm6WA%3d%
í htlp://www.bBncodeprecos.com.br/CertiircadoAutenticidade?token =wFS%252bFHa%2S2njeUh5qQP91ShN IS2bQTE0LvSkdBb9YqHU8nPlm6WA%253d%253dMxtj 42/44
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 22.350,00WELCOME SERVIÇOS DE EVENTOS E DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA11.654,689/0001-94

‘VENCEDOR*

lA.ICUB

Proc.
FIs.

2023

SI
R

RS 28.975,67Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. S'^ da IN 65 de 07de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

06/03/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:PREF.MUN. DE SANTA INES

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de organização e realização de eventos visando atender

as necessidades das Secretarias Municipais do município de Santa Inês..

Apresentação Artística / Musical / Canto / Coral - BANDA REGIONAL: DE

GÊNERO MUSICAL COM A APRESENTAÇÃO DA BANDA NACIONAL, NA PRAÇA

NO CENTRO DESTE MUNICÍPIO. TOTALIZANDO 1 APRESENTAÇÃO COM 140

MINUTOS DE DURAÇÃO.

15830 - APRESENTACAO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

Modalidade:

SRP; SIM

Identificação: N»Pregão:592022 / UASG:980957

Lote/ltem: /49Descrição:

Link Ata

08/03/2023 10:20

08/03/2023 15:35

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

CatSer;

.br

Quantidade

Unidade

15

UNIDADE

UF MA

Valor da Proposta Inicial

R$ 21,354,00

RS 30.500,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

10.794.128/0001-28 TA DAS LOPES LTDA

40.644.741/0001-20

‘VENCEDOR*

SAGALOC LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

RS 30.500,0022.086.632/0001-52 E.DE J. DA SILVA EIRELI

RS 30.500,00SEVEN- PROOUCOES E EVENTOS S/C LTDA02,119.913/0001-57

RS 30.500,0020,259.195/0001-04 GARCIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RS 30.500.0028,726.074/0001-29 INOV9 LOCACAO & SERVIÇOS EIRELI

5 Relatório gerado no dia 28/08/2023 10:49 33 'IP: 191.7,2.172) _
c Código Validação: wFS%2bFHa%2tUeUh5qQPSGhNMi(Ç07me%2bQTE0Lv5kd Bb9YqHU8nPlm6WA%3ÍÍ'
S hltp'//www.bancodeprecos.com.br/CeniricadoAu(enilcidade?lokenswFS%252bFHa%2S2flJeUh5qQP$<ZK Í2bOTEOl.v5kdBb9YqHU9nPtm6WA%253d%253d 43/44
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
InstruçõesNormativas,Acórdãos,Regulamentos,Decretose Portarias. Sendo assim, por reunir divefsas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que,as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data:

Acessar a fonte aqui

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 18/04/2023 09:41:16

Acessar a fonte aqui

2 - Banrisul

www.banrisul.com.br

Data:

Acessar a fonte aqui

3 - ComprasNet

WWW,comprasgovernamentais.gov,br

●^v

t

0

5 Relalóoogeradonodia 28/08/2023 10:49:33{IP: 1917.2.172) ^
K OMigo VaWaçôo: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNMxí07fne‘!42bQTE0L'/5<dBb9YqHU8nPtn6WA%3d%3ú X
S hnp.7/WAW,b8ncodeprecos.com.br/CenincadoAulanilcid»de7loken°wF S%282bFHa%2521UeUh5qQPStZkNMxtj07rT'aS252bQ lb9YqPIU8nnm6WA%253d%253d 44/44
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Mateus Nobre da Silva

Secretário Municipal de Cultura

Nesta

Na qualidade de Ordenador de Despesa, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 2108001/2023, até aqui realizado para que seja providenciado a
elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto o Registro de preço para

contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led,
banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos
eventos do município de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe

sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA), efm 28 de agosto de 2023.

AFONSO bÃKi BATISTA

Chefe de Gabinete d 3 Prefeito
Ordenador de Dé spesa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua tios Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 2108001/2023, onde agora consta o Termo de
Referência solicitado visando o Registro de preço para contratação de empresa

especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de palco,
iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e

outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de
Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA em 29 de agosto de 2023.

Mateus Nobre da Silva

Secretário Municipal de Cultura

^il 5ífv£I
i^ultura

5/2021
Sec. c
de £
Poriari?\r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua dos Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led,
banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de
Buriticupu/MA, nos exercícios 2023 e 2024, conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

Trata-se de eventos tradicionais do Município de Buriticupu/MA, desta forma para manter a

tradição das comemorações, o Município de Buriticupu promoverá vários eventos culturais com a
finalidade de proporcionar aos munícipes momentos de lazer nestes períodos de forma gratuita.

^ 2.1.

Assim, entendendo as preposições do Plano Nacional de Cultura, e das próprias diretrizes
inseridas no bojo do Plano Municipal de Cultura, buscaremos contemplar ações que devem ser incentivados
por todas as esferas governamentais. Para tanto, a necessidade se faz de um processo licitatório para
prestação dos serviços abaixo relacionados, para tornar possível a realização das festividades culturais da
cidade, o que torna justificável a abertura do mesmo.

2.2.

Contudo, é de fundamental importância para o sistema público do Município de Buriticupu, pois
atenderá na realização, adaptação, promoção e melhoramento estrutural de eventos público do Município,
e para termos condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem prestigiando nossas
programações, assim como dá mais visibilidade organizacional e geração de renda para o Município de
Buriticupu/MA.

3. VALOR MÉDIO

^ 3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através de empresas como ramo de atividade pertinente ao
objeto, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 3.425.762,86 (Três milhões e
quatrocentos e vinte e cinco mil c setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

2.3.

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n° 123/2006 com

redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os
itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à
participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, os itens
03,04,06,08,10,11,13,14,15,17,19 e 23 serão exclusivos à participação de MEs e EPPs.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n‘
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Página 1 de 13
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Rub.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua dos Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° I23/20I6, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal rf 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

V. TOTALQUANT. V. UNIT.UNIDADEITEM DESCRIÇÃO

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno
porte para show, medindo 12X8 mts, modelo
duas águas, coberto com lona nightandday
e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30),

com 8 mts de pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe técnica e
operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar

montado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento. Unidade.

R$ 128.247,30Diárias R$ 8.549,8215

Palco tipo Concha, palco de grande porte para
show, medindo 14 X 10 mts, modelo concha,

coberto com lona nightandday e ou vinitex.
Todo em estrutura tubular (Q30) de alumínio,

com 10 mts de pé direito, camarim
climatizado, 06 praticáveis de última geração,
todo fechado em placas metálicas para maior
segurança, com recuo de público em toda área

de frente e avance. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e

manutenção durante o evento, devendo estar

montado e revisado para utilização das
atrações artísticas 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade.

R$ 102.423,10Diárias R$ 10.242,31102
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Sistema de palco em tablado de grande

porte, tablado em estrutura de sustentação
metálica, com piso em compensado naval de
18 mm, rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento anti-

derrapante, com fechamento nas saiotas frente,
laterais e fundo, de cor preta, medindo 15
metros de comprimento, 15 metros de largura,
80 cm de altura do piso do tablado ao chão,

contendo 2 (duas) escadas laterais com

corrimão de apoio dos dois lados. Unidade.

Estrutura de Fechamento, locação com

montagem e desmontagem de fechamento,

sendo os mesmos em placas tipo tapume na

altura mínima de 2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas de lança,

portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro
linear.

R$ 42.416,70R$4.241,67Diárias103

R$ 49.204,00R$ 123,01400 Metro4

Portal de acesso ao evento, confeccionado em

estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02

banners na metragem de l,5m x 7,5m com a
publicidade do evento. Unidade.

Estrutura de sonorização para eventos de
pequeno e médio porte: instalação de

sonorização profissional com médio e pequeno

porte a ser montada na estrutura de palco, com

12 (doze) caixas em cada lateral no sistema
“line” perfazendo um total de 24 (vinte e

quatro) caixas acústicas de médio, grave e
agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves
colocados no solo lateralmente ao palco a ser

montado, contendo controle através de 02

(duas) mesas de 48 (quarenta e oito) canais,

uma instalada no palco para controle de

periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta)
metros do palco. Configuração sonora que

garanta qualidade de somem até 100 (cem)
metros em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 20.000 (vinte mil)
pessoas, devendo estar montado 24 (vinte

quatro) horas do evento. Unidade.	

RS 89.824,75R$ 3.592,9925 Diárias5

R$ 5.878,25 R$ 58.782,50Diárias106

Página 3 de 13



-Is-“ 2023

^■-~—^ IO-tl-1994
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua dos Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

R.

Estrutura de sonorização para eventos de
grande porte, instalação de sonorização
profissional a ser montada na estrutura de
palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada
lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e
oito) caixas de graves, médio grave e agudo, e

24 (vinte quatro) sub-graves em cada lateral,
totalizando assim um PA com 96 (noventa e

seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres

de Delay, montadas 20 (vinte) metros após a
House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06
(seis) graves, contendo controle através de 2
(duas) mesas com 48 (quarenta e oito) canais,
uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em “House Mix” instalada
a 50 (cinquenta) metros do palco para controle
de PA. Toda amplificação do PA crash áudio,
side duplo, com estrutura fly, e todo material
de palco (monitores, retornos, cubo de baixo,
cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio
e 60 (sessenta) microfones com fio. Esta
configuração garante qualidade de som em até
150 (cento e cinquenta) metros em linha reta
sem perdas, com capacidade estimada para
40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar
montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade.

R$ 161.392,50R$ 10.759,50Diárias157

Estrutura de Iluminação Cênica para

palcos de pequeno e médio porte, montagem
de sistema de iluminação na estrutura de palco
duas águas, contando com equipamentos de
última geração controlados através de mesa
especial a partir de “House Mix”, com 48
(quarenta e oito) canhões coloridos de
lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos
(movingred) 250, duas torres de contra luz
com dois minibrutes para iluminação da
platéia e canhão seguidor, devendo estar
montada 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento. Unidade.

R$ 48.739,10Diárias R$ 4.873,9110
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Estrutura de iluminação cênica para palcos

de grande porte, montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco concha,

contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial Overlight
a partir de “House Mix” com 64 (sessenta e

quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64,
foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas

torres de contra luz com três minibrute para

iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda
iluminação montada em gride (Box Q30 de
alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar

montada 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento. Unidade.

R$ 159.368,85Diárias R$ 10.624,59159

Estrutura de Gerador para eventos de

pequeno e médio porte, instalação,
manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo

gerador de energia delSOkva, insonorizado
com motorização MWM 6 (seis) cilindros a
diesel ou similar. Devendo estar montado 24

(vinte e quatro) horas antes do evento,
(abastecido). Unidade.

Estrutura de Gerador para eventos de

grande porte, instalação, manutenção e
abastecimento de 01 (um) grupo gerador de

energia de 240 kva, insonorizado com
motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel
ou correspondente, automatizados com chaves
de reversão garantindo total segurança para o
evento. Devendo estar montado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento, (abastecido).
Unidade.

R$ 47.487,20R$4.748,72Diárias1010

R$ 78.999,00R$ 5.266,60Diárias1511

Painel de LED, alta (0.78 cm x 0.78cm) 18

placas (4.68m x 2.34m / 12mm) sustentação
NQ-30 em grid e levantado em talhas
manualmente. Unidade.

R$ 358.207,50R$ 14.328,30Diárias2512

Tenda de 6x6m, locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com tamanhos
variados (6x6m) com 3,0 metros de altura do
chão, nas laterais, dotado de luminárias com

R$ 35.979,00R$ 719,58Diárias5013

lâmpadas lOOw. Unidade.

Tenda de 8x8m, locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com tamanhos
variados (8x8m) com 3,0 metros de altura do
chão, nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw. Unidade.	

R$41.063,00R$ 821,26Diárias5014
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Tenda de 10x10, locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com tamanhos
variados (lOxlOm) com 3,0 metros de altura
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw. Unidade.

Estrutura de Banheiros Ecológicos,

instalação de banheiros ecológicos Masculinos
e Femininos, na área do evento, em estrutura
de fibra de vidro com cobertura em fibra de

R$ 50.080,50Diárias R$ 1.001,615015

carbono, travamento de segurança, drenagem e

tanque de armazenamento com capacidade
para 200 (duzentos) litros de dejetos e suspiro
para evitar mau cheiro durante todo o evento,
devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. Unidade.

R$ 138.155,50R$ 394,73350 Diárias16

Estrutura de Arquibancada, arquibancada
para I.OOO (mil pessoas, com bom
acabamento, estrutura metálica tubular, sem

cobertura, duas escadas de acesso com largura

mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com

fechamento total ou longarinas Dde proteção

com espaçamento máximo de 15 cm. Com
Pára-Corpo medindo 1 metro e cinqüenta
centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente

fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na

parte mais elevada da arquibancada, com o
mínimo de 1 metro e cinquenta centímetros de
altura, totalmente fechado ou longarinas com

espaçamento máximo de 15 cm, com Pára-
Corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e
50 centímetros de altura, totalmente fechado

ou longarinas com espaçamento máximo de 15
centímetros, com roletas nas entradas

principais, 02 (dois) camarins climatizados,
medindo 4m x 8m cada, com bases para PAs,

com instalação elétrica. Unidade.

LOCAÇÃO DE CAMARIM, Locação de
camarim medindo 4m X 4m, Com Fechamento

Em Placas de TS formicalizado, porta de
acesso, piso revestido de carpete, iluminação e
Instalação elétrica compatível, com ar
condicionado, banheiro privativo; Toalhas;
Papel Higiênico; Espelho corpo inteiro;
Lixeira; Mesas/cadeiras e sofás de 03 lugares,

geladeira ou frigobar de no mínimo 250 litros.
Diárias.

R$ 63.665,60R$ 12.733,12Diárias17 0

R$ 153.006,00R$ 3.060,12Diárias5018

vl
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Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil
2m de comprimento, por l,20m de altura, com
sistema de engate entre as partes. O

equipamento deve estar montado no local
indicado na ordem de serviço e funcionando

perfeitamente 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento. Unidade/Peça.

R$ 24.030,00R$ 40,05600 Metros19

20 (vinte) Seguranças Desarmados,

devidamente uniformizados para garantir a
segurança do público e dos artistas.

Apresentação Artística: Banda de Renome

Regional, com no mínimo 02 (duas) horas de
apresentação

Apresentação Artística: Banda de Renome
Local, com no mínimo 02 (duas) horas de

apresentação.

Apresentação de danças típicas regionais,

com componentes mínimos de 30
participantes.

Apresentação de Bumba Meu Boi de

tradição regional/estadual	

R$ 159.585,20Diárias R$ 3.989,634020

R$ 40.419,04 R$ 1.010.476,00Unidades21 25

R$ 7.938,13 R$ 158.762,6020 Unidades22

R$ 66.301,60Unidades R$ 6.630,1623 10

R$ 199.565,36Unidades R$ 24.945,6724

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,

conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal 007/2021.

FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada em períodos de festividades a serem definidas em calendário
anual de festividades, determinados pela Secretaria Municipal de Cultura de Buriticupu, conforme
solicitação de execução através de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade do serviço;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de execução do serviço;

e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;

f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, em local

previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Banheiros Químicos
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6.3.1. Ficará por conta da empresa contratada o transporte e instalação dos sanitários; Higienizaçao química,

desinfetantes, pape! e todos os suprimentos necessários. Realização da coleta dos efluentes em tanques de
hidro vácuo;

6.3.2. Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem da equipe de manutenção, retirada e
transporte dos equipamentos no término do evento;

6.4. - Dos Seguranças

6.4.1 - Cada segurança deverá ser capacitado para:

6.4.2 - Preservar e guardar o patrimônio da Contratante;

6.4.3 - Zelar pela segurança e manutenção da ordem nas instalações da Contratante;

6.4.4 - Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
6.4.5 - Comunicar imediatamente à Contratante acerca de qualquer anormalidade verificada, inclusive de

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

6.4.6 - Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência;
6.4.7 - Colaborar com a Polícia Militar nas ocorrências de ordem policial, facilitando, na medida do

possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

6.4.8 - Manter-se sempre atento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita ou risco,

posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação;

6.4.9 - Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e com os
colaboradores da Contratante;

6.4.10 - Executar os serviços com o sigilo necessário;

6.4.11 - Manter, em caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, colaboradores
capacitados;

6.5. - Exigências do Corpo de Bombeiros quanto ao Palco e Sonorização:

6.5.1 - O responsável pelo palco deverá instalar no mínimo Olextintor de C02 e 01 de água pressurizada
em local bem visível de fácil acesso conforme NT 12 e sinalizado conforme a NT 14 (Sinalização de

emergência), instalar no mínimo duas luminárias de emergência, realizar aterramento da estrutura metálica
e da energia elétrica.

6.6. As estruturas serão instaladas e entregues em pleno funcionamento e deverão ser retirados logo após a

realização do evento.

6.7. Os funcionários deverão estar com equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos por Lei
Trabalhista.

6.8. As instalações dos equipamentos serão acompanhadas pela Secretaria Municipal de Cultura do

Município de Buriticupu/MA.
6.9. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos constarão na Ordem de Serviço emitida pela Contratante.

6.10. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as especificações

constantes do presente Termo de Referência;
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6.11. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas

com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos

serviços cotados, bem como transporte, custos, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.

6.12. A alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis pela instalação e
desinstalação dos equipamentos, fica por conta da contratada.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Para comprovação da qualificação técnica da empresa, deverá ser exigido no edital de licitação os

seguintes documentos:

a) A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos

de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir

0 fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de Apresentação

de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo

de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante executou ou está

executando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo,

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

c) Comprovação de vínculo com profissionais mediante contratos de trabalho (contrato de prestação de

serviços) com firma reconhecida e/ou certidão emitida pelo CREA que comprove o vínculo;

d) Para locação dos serviços de estrutura de palco, camarote, arquibancada, tendas e assemelhados será
exigido responsável técnico engenheiro civil;

e) Para locação dos serviços de estrutura de sonorização, iluminação, gerador e assemelhados será exigido
responsável técnico engenheiro elétrico;

^ 8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Cultura.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu
-MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando

o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não

exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO
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10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

^ Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

= 0,00016438
X = Percentual da taxa anual = 6%(6/100)1 = (TX)

365

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) Proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

11.

DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDOR\
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

12.

Página 11 de 13



h -^Y^- '
I

Proc"Mê»2023

mFls_. y

10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua dos Carpinteiros, n° 100, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas

definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;

b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;

c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;
d) Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;

e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para
que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e
higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços;

^ 0 Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com conduta inconveniente ou incapacidade
técnica identificados pela CONTRATANTE;

g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos
emitidos nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;

h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o
solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;
j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços contratados;

k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em perfeito
funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e quatro
horas do início do evento;

1) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos
serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que

estiver em cumprimento de suas atividades;

m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor
Requisitante com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização do evento;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos
trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que por
ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;

o) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução
do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de referência;

R

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador — Chefe do Gabinete do Prefeito.

13.2 Órgão Requisitante - Secretaria Municipal de Cultura.

13.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto
Municipal n 007/2021.
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13.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013, Decreto Municipal
n° 007/2021 e suas alterações.

13.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 §
3°e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e Decreto
Municipal n° 007/2021.

13.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro
de 2013 e Decreto Municipal n° 007/2021.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal rf 9.488/2018, Decreto Municipal n° 004/20221 e Decreto

Municipal n® 007/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n*' 147, de 07 de agosto de 2014 e
Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Buriticupu/MA, 29 de agosto de 2023.

Mateus Nobre da Silva

Secretário Municipal de Cultura

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Matem :N^^íi/si(va
Sec. Munf p?/)\ultura
de Burf
Portaria

Apu

3^7021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N« 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇAO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura

de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de preço para contratação de empresa
especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de palco,
iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras

estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA,
de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal rf 10.024/2019,
Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal
n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de
2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo rf 2108001/2023, na
modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete, Secretário
Municipal de Cultura, Chefe da divisão de arquivo, conservação de documentos e
protocolo e Diretor do Departamento de Compras, conforme segue em anexo.

Buriticupu - Mk, 31 de agosto de 2023.

AFONSO B.A^OS BATISTA
Chefe De Gal iinete D© Prefeito

Ordenadc r de Defesa
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Biiriiicupu
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sao Raimundo, 01 - Centro.
CEP: 65.393-000

PORTARIA N" 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021,

DISPÕE SOBRE Â DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art, 1° - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF rP 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2® * Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e
Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3" - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUAiC^AL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 202 ij/

João Carlos jl êij^ira da Silva
Prefeito Municí >a! e Buriticupu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 145/2021, DH 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO
DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, através do decreto n° 14 de 29 de janeiro de 2021, pelo presente.

RESOLVE:*

I
Art. 1“ Nomear MIDIAN DA SILVA MORAES, portador do RG n“

0533712712014-0 SSP-MA e CPF 074.627.973-64, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO, CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO,

Municipal de Administração e Planejamento.

com denominação - DAS-I, Junto à Secretaria

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

<

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINÍS TRACAO R PI.ANFJAMF.NTO

DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANH cm 09 de fevereiro de 2021.

‘íK-
● i-'

t

I Freitas SUvadminisíração e Planejamento

VandedebeF

Secretário (a) Municipal de

Rua Sflo Raimundo. 01. Centro, Buriticiipu-MA. CKP n" 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 077/2021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
i»

D/SFÜE SrmE A NOMEAÇÃO DO íA)
DIRETOR (Aj DO DEPARTAMENTO DE
COMPRAS, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

t ■

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do an. 89. W. parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997. através do decreto n*" 14 de 29 dejaneiro de 2021, pelo presente.

RESOLVE:

An. r Nomear ANTONIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, portador (a) do

RG n° 119222599-3 SSP/MA e CPF n° 337.017.503-78, para ocupar o cargo de provimento

de DIRETOR (Á) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS,

denominação - DANS-I, jimio à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

cm comissão com
ér-

.An. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

An. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIOUE^SE,

CU.\íPl4-SE.

SECRETARIA Mb'NlCIP.4L DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU. ESTADO DO M4RANHÃO. em 04 de fevereiro de 2021.
í

V-

A-
&

Vandecleber

Secretário (a) Municipal de A

Freitas Silva

dministraçõo e Planejamento

«r-

»*●

Rua Sào Raimundo. Oi. Centro. Buriticupu-.Vl.A. 65..>93-000 -CNP.I: 01.612.525/000i-40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N9 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 023/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE CULTURA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pelo presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o senhor MATEUS NOBRE DA SILVA, portador do RG n®

027144862004-6 SSP/MA e CPF n° 044.254.983-05, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 08 de janeiro de 2021.

João Carlos T eixeira da Silva

Prefeito Municipal

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Burlticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADADE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2108001/2023, na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico, (responsável pela
elaboração de editais e minutas), PORTARIA N°. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.

Buriticupu .-^A, 31 de^ágosjo^:

UJO RIBE

íísor Jupídico do Município,.
/ OA^A N° 22429

RI
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

1’ORTARIA N" 315/2022 - SFMAPLAN, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Pispòc sobre a ilcsifiuai^ao i!o

Assessor .hiric/ico para responder
como elahorador de editais de

licitação de que tratam as Leis n"
S, 666 93

/iiirificupii.

providências ”,

de10.520/2002e

dá outrase

O SECRE I ÁRIO MliMCTPAL DE ADMIMS 1 RA(,'ÃO E PLANEJAMENTO DE

lU RITK l PL-L ESTADO DO MARANHÃO, no uso (ias atrihiiit,'õcs legais que lhe são

coiifcritlas pelo Decreto Municipal n" 014/2021. de 29 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar o Si. MARCOS (.ABRIEl. ARAtJO RIBEIRO. A.s.scssor Jurídico,

portador da Cédula de Idenlidade RG iC 038420832009-2 SSP/MA. inscrito no CPÍ7MÍ- sob

0 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordcin dos Advogados do Brasil. Secção do
Maranhão sob o n'

da Lei n" S.666/93 c/c Lei n

Buritieupu.

22.429. para responder como Elaburador de Editais de Licitação, nos
10.520/2002, da Comissão Fcrnianente de Licitações de

Art. 2". Esta Portaria entrará cm \igor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

(Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Buritieupu.
Estado do Maranhão, em 21 de novembro de 2022.

Lã; ■

\ aiuIccIcber/E -eilas Silva
1 dc Adm nistraçào c Idanejumcnio.Secretário Municipa

\

lO.a sao fUiiimindo. m.fciuro. \, Ci |> ,V d.s .V»>-nOU - (●\iM; 01.61 :,525'00()l-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 0I.6I2.525/000I-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led,
banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município
de Buriticupu/MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este
termo. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n°2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico-SRP
Órgão Gerenciador: Gabinete do Prefeito
Tipo de Licitação: Menor Preço por item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que
dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147, e Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led,
banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município
de Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços obtidos através do Sistema Eletrônico Banco de Preços

com o objeto supra, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 3,425.762,86 (Três
milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis
centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA^quf será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto 1 nVr.'892/2013.

Buriticupu - MA, 31 de agosto de 2023.

N

MAj^eOS GA^EL AR^ÚmJ RIBEIRO
Assessor Jurídjp©^ Município

7 ' oWkUN° 22429
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DECRETO N“ 004/2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU, no uso das atribuições legais

que lhe confere o arí, 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista
0 disposto na Lei Federal n” 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n“ 10.024, de 20
de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal.

DECRETA;

Art. 1” Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ P' A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória nos casos legais.

Art. 2" O pregão, na fonna eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculaçào ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo, da razoabíiidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que
lhes são correlalos,

§ l'* O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do
processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental c cultural, no
minimo, cora base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão inteipretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da
isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 3” Para tins do disposto neste Decreto, considera-se: \
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I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o
edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

III - bens c serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso II;

IV - lances intemiediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter detenninada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos
termos do disposto na Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:

l. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas.irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a

competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma lisico-fmanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;
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c) OS deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de íbrma objetiva, suficiente e clara.

A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemenle fático e de natureza técnica.

§ 1

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso 11 do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4” O pregão, na forma eletrônica, nao se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no

disposto no inciso IH do cupm do art. 3^

CAPÍTULO U

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
pública.

§ 1" O sistema de que traía o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser uiilizaüus sisicmua pròpriwo wu ».>wt

mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalizaçao das modalidades de
transferências voluntárias.

í voi <1X sifstoiTtnn nr>

Art. 6" A realização do pregão, nu forma eletrônica, observará as seguintes etapas

l
sucessivas:



Allj,B.
it<2023í '

Proct
FIs.

Rub

iígmrüS<
— 19.l1.t»4

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

l - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIU - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato c do fornecimento, as especificações

técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 8® O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

IV - autorização dc abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;

VUI ' parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
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X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) 0 resultado da licitação;

X!1 - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

xm - alo de homologação.

§ 1" A instrução do processo licilatório poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação dc contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

capítulo m
DO ACESSO AO STSTEMA ELETRÔNICO

Art. 9” A autoridade competente promotora da licitação, o pregociro, os membros da
equipe de apoio c os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

l
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§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2® Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da platafonna dc pregão eletrônico escolhida pelo
Município, que atuará como provedor do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

1 - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licilatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contraio ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de relerència pcl« amunüuüc cumpwon» C|VIC*tV\ efttltpor

delegar;

111 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lance:
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das

condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não

constar expressamente do editai, possuirá caráter sigiloso c será disponibilizado exclusiva e
pcrinanenteinente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3” do art. T da Lei n” 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tomado público apenas e imediaiamente após o encerramento do envio de
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
infonnações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3“ Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a

competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

Art. 14.

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da
entidade promotora da licitação.

§ l" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, pennitida a revogação da designação a
qualquer icmpu.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio c demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.
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Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

III - verificar a confomiidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública c o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando nao houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a
sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo

VI sanear

Art. 16.

licitalório.

.Art, 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamenle na plataforma, na hipótese de que trata o §2" do art. 5‘’,
no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habditaçào e a proposta e, quando necessário, os üoouinunioo

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros;
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IV " acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

A fase externa do pregão, na fonna eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial

do Municipiü.

Art. 18.

Art. 19. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico infonnada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2” do art. 5", o edital será disponibilizado na
integra no sitio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão confonne infonnado no edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até trés dias úteis anteriores a uaia n.\aüa puru ubcnuiu Uu «waaav

pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de e.sclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital c dos anexos.
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§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública.

§ V A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3® Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
e.Kclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2“ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes deste cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos tennos do disposto no capui, ocun-cm p\.»r m«iw jw ci»«

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a confonnidade de sua proposta com as exigências do edital.

ooT^)*\n.

§ 5" A falsidade da declaração de que traía o §4” sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Decreto.

t
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§ 6® Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9® Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirniação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2" do art. 36.

CAPÍTULO vni

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será íúndamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas peloArt. 27.

pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro punicipui-as? d«

etapa de envio de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exdusivamente por meio do
sistema eletrônico.
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§ I" O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

§ 2** Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3" O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessào pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

U - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, confonne o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ 1“ A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será
minvito< e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermeUiarlos.

Uo cIoÍh

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na fonna estabelecida no caput e no § V\ a
sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessào pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no §1", o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio

V
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da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. 7°, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do capuí do art.
29, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1“ Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
lechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §r, o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2'*, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.

§ 4” Encerrados os prazos estabelecidos nos §2” e §3", o sistema ordenará os lances em

ordem crescente de vantajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos tennos dos §2" e §3‘\ haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até 0 encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4”.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos lermos do disposto no §5‘\

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art, 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, nu síliu clcli'òni'<»o vittU^nUc^

para divulgação.

Kt.>p(>ric\r n cte?: mimitos.

Art. 34. Após n etapa de envio de lances, haverá aplicação dos critérios dc
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2® do art. 3" da Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Vj
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Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja
envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2** O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o capm.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7“ e no § 9" do arl. 24, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivainente, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e
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VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição
e no inciso XVíIl do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, lll,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança
estabelecidas no edita! e representará as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no edital, para fms de qualificação econômico-flnanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1” Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n“ 2200-2, de
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24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

§ 5" Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na fonna eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

a

§ 7" A comprovação de regularidade tiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte será exigida nos tennos do disposto no art. 4" do Decreto Federal
n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8” Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RFXTiRSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
dc recorrer.

§ r‘ As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de
(03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,

dn viRtn imediata dos elemenlos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4** O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

8' ra

t
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CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento liciíatório, nos
ternios do disposto no inciso V do capuf do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos temios
do disposto no inciso IX do cuput do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art, 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros
ou falhas que nào alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato

ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1“ Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será e.xigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro

podorn Ror convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos coniplcmcmuivo

e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

litf itnotc'

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
prazo diverso no edital.
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CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em editai e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - nào mantivera proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar infonnações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1“ As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, nào honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de Buriticupu/MA.

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licilatório de que
iittia D«c-rotr> poHern revogá-lo Romentc em razão do interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para juslihcar a revogação, c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentada.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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CAPÍTULO xvn

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da
internet.

Art. 50, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
pennanecerào à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Gestão, por intermédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação de Apoio
Administrativo promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis
pelo Setor de Compras e Setor de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
normas previstas na Lei federal n*" 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir nonnas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de
2021.

\

[4
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iro Municipal
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DECRETO N° 007/2021

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21
de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DE MARANHÃO
de suas atribuições legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10 520/02

DECRETA:

no uso

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal

ou

obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras;

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas:

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável pela condução do conjunto

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro

de

de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que,

não tendo participado dos procedimentos iniciais da iicitação, atendidos

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferenciaimente, o SRP nas seguintes

os

hipóteses:

i - quando, peias características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

ii - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceiadas ou contratação de serviços necessários à Administração
para o desempenho de suas atribuições;

ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

iV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A iicitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionaimente poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e

mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do

órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
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I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;

il - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das
justificativas nos casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação
dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto
básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

Informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da
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Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer

parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão

no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído o procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,
ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

iit - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.

\
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Art, 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá
ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei
n° 8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preço será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no
art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão

ser alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação

de serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou
entidade certame.doparticipante

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa

para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte:
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1 - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá
ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

lli - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor

inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou
estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no
minimo;

1 - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão

gerenciador e órgãos participantes:

lil - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos

participantes, observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão
gerenciador admitir adesões;

nao
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IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de

bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a

frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,

deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as

respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das

condições estabelecidas.

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções, aquisição de

combustíveis e outros similares devidamente justificados.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de

proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem

registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de

Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Alt. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

IHl

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
mercado, ou de fato que eleve o custo dosredução daqueles praticados no

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover
necessárias negociações junto aos fornecedores.as

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador devera.

i - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços

adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

e sua

assumido; e

demais fornecedores visando igual oportunidade delll - convocar os

negociaçao.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,registrados e o

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

demais fornecedores visando igual oportunidade de

veracidade dos motivos e comprovantes

convocar os

negociaçao.

§4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera
proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
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i! - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lil - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de

janeiro de 2021. /

João Cariã

Prefe

eixeira da Silva

Municipal
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Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n® 2108001/2023, para

exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro de preço para
contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação
de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras
estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, com o
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°
004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe
sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

3j^^,^§cgfrslo de 2023.Buriticupu - MA,

^^lléíÊL Al^
oMunicípio

OAB/MA N° 22429

RIBEIROma:

AsáeáKor Jurídij

RECEBIDO EM: 3Í / 0^ /

RETINO MAGALHÃESALEX

Advogado OAB-IílÀ/20.356
Assessor Jurídico Municipal
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Rua SãoJIaimuiíab, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

No Acórdão TCV n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustiifcadamente, ato
ilegal tipificado no art. /""da lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento.

. prática injustiifcada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troco

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

anexos

httDs://buriticuDu.ma. 2ov.br/licitacaolista.php. http.V/licitan et.com.br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail CDlburiticuDu202l(a),2mail.com ou. ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n"" 01, CEP: 65.393-000 — Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).			

seguintes páginas da Internet:disponíveis gratuitamenteestarao nas

Página 1 de 70
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Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

(Processo Administrativo n° 2108001/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs.

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob o n^* 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2022 de 04 de janeiro de 2022,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021 e n® 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

)ata da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para contratação de empresa especializada na
organização e promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de

tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos

do município de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

- Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos lí e III, da Lei Federal
n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.1 Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,

conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

1.4.

1.5.

1.6.

ua

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanet.com.br/

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.1.

3.2.

3.3.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no3.5.1.

momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados;

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n“ 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor
Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.
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sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos
no edital

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n*^ 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada4.4.3.

está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa4.4.6.

SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos4.4.8.

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
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regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
,dta e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
rda LC n“ 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

4.5.

os5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

realização dos procedimentos de negociação e

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

^ responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
^ANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassiifcada.

7.2.1.

Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IV do Edital.

7.2.2.
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7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 2,00 (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de
duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.9

/AO

7.11

7.12
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Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

"*".16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC rf 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto rf 8.538, de 2015.

/.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.13

7.14.

7.19.

na
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n“ 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de fmdo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

8.2.1.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.3.1.
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.5.3.3.

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)8.5.3.4.

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão8.5.3.6.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaC a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.7.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8.9.

9. DA HABILITAÇÃO

r^.l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransDarencia.uov.br/ceisE

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reQuerido.Dhp).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.2.I.
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta9.1.3.

de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

onfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente pennitidos.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação:

9.7.

Habilitação jurídica:9.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3.

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.1.

9.8.2.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.4.

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.8.7.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.8.

9.9.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n*^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l°de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.5.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.

9.9.6.I.

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.
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9.9.12. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio
ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.*" 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.9.8.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa rf 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Reaíi àvei a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral >1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente — >1,0
Passivo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a9.10.5.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço9.10.6.

Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8,981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de
janeiro de 2021.
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9.11. Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão
para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do
objeto da licitação;

9.11.1.

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado
neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados

os serviços.

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do licitante Junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil e engenheiro
elétrico) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade
relacionada com o objeto;

9.11.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior na área
de engenharia elétrica e civil da empresa, devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o respectivo
acervo averbado pelo CREA, que comprove (m) ter o (s) citado profissional (is), executado
serviços de engenharia de características técnicas compatível com a do objeto; (exigência:
engenheiro civil para os itens: palco, camarim, arquibancada, tendas e assemelhados e
engenheiro elétrico para os itens: sonorização, iluminação, gerador e assemelhados.

9.11.3.

9.11.4.1 ENGENGEIRO CÍVIL - Itens: Palco, Tendas e assemelhados.

9.11.4.2 ENGENHEIRO ELÉTRICO - Itens: Sonorização, Iluminação, Gerador e
assemelhados

9.11.5. O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte
modo:
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9.11.6. Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro
de registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.

9.11.7. Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.

9.11.8. Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA,
ou através de ART de cargo e função.

Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado
“CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais

^ do Turismo", Prestador de infraestrutura de apoio para eventos e organizadora de eventos
nos termos da Lei Federal n°. 11.771, de 17 de setembro de 2008, Decreto Federal n°. 7.381,

de dezembro de 2010 e Portaria n°. 130, de 28 de Julho de 2011 do MTUR.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

9.11.9.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante9.13.

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

MiA4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

■^m que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.10.2.1.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor10.3.

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
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Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
,ào corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC rf 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2.

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

^2.2.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente13.2.

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços prestados na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.
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16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento viiiculativo, obrigacional, com característica de compromisso

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

16.5. Órgão não participante: é 0 órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 0 resultado do certame em16.7.

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

16.8.

16.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
.-classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, 0 registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 0

percentual referente à margem de preferência, quando 0 objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n° 8.666, de 1993;

16.11. O registro a que se refere 0 subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto

Municipal n° 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será
efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal rf 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;

6.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer

no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

18.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento18.1.3.

licitatório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.
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18.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
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19.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não

participantes.

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

'ública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto

^Municipal n° 007/2021);

20.4,

20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 007/2021;

20.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021,

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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20.7. Compete ao órgào nào participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

-1.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

21.2.1.

21.2.2.

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável confonne

21.3.1.

21.3.2.

21.4.

n’

21.5.

previsão no instrumento contratual ou no tenno de referência e/ou termo de contrato.
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21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei rf 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.

21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
■ditai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores22.1.

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

22.2.

data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

^,3.1. A prestação dos serviços deverá será de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de

até 02 (dois) dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

23.2.

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em

seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -
MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

23.3.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo
de Contrato.

25. DO PAGAMENTO

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.3.1.

26.3.2.
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

^*^rejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n“ 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

26.7. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

-26.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

j Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

26.3.3.

26.3.4.
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27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021 @gmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

^cebimento da impugnação.

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.8.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado.
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

0 resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. O

httDs://buriticuDu.ma.gov.br/licitacaoUsta.DÍiD:httD:http://www. licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cnlburiticupu2021 @gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

MhOOmin, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

eletrônicoendereçodisponibilizado, íntegra,Edital está na no

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças

e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, nos
exercícios 2023 e 2024, conforme Termo de Referência.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de eventos tradicionais do Município de Buriticupu/MA, desta forma para manter a tradição
das comemorações, o Município de Buriticupu promoverá vários eventos culturais com a finalidade de
proporcionar aos munícipes momentos de lazer nestes períodos de forma gratuita.

2.1.

Assim, entendendo as preposições do Plano Nacional de Cultura, e das próprias diretrizes inseridas no
bojo do Plano Municipal de Cultura, buscaremos contemplar ações que devem ser incentivados por todas as
esferas governamentais. Para tanto, a necessidade se faz de um processo licitatório para prestação dos serviços
abaixo relacionados, para tomar possível a realização das festividades culturais da cidade, o que toma
justificável a abertura do mesmo.

2.2.

Contudo, é de fundamental importância para o sistema público do Município de Buriticupu, pois
atenderá na realização, adaptação, promoção e melhoramento estrutural de eventos público do Município, e
para termos condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem prestigiando nossas
programações, assim como dá mais visibilidade organizacional e geração de renda para o Município de
Buriticupu/MA.

j. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através de empresas como ramo de atividade pertinente ao objeto,
com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 3.425.762,86 (Três milhões e quatrocentos
e vinte e cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

2.3.

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 123/2006 com

redação dada pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS

>

EPP, os itensME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

03,04,06,08,10,11,13,14,15,17,19 e 23 serão exclusivos à participação de MEs e EPPs.
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3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n‘
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

-^'ontratado.

a)

b)

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei

Complementar rf 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n‘^ 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte

4, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT. UNIDADE V. UNIT.ITEM

Palco tipo Torre, palco de médio e

pequeno porte para show, medindo 12
X 8 mts, modelo duas águas, coberto

com lona nightandday e/ou vinitex,
contendo estrutura tubular (Q30), com

8 mts de pé direito, com camarim

climatizado. Transporte, equipe técnica
e operacional para montagem,

desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado 24

(vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade.

R$ 128.247,30R$ 8.549,8215 Diárias1
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Palco tipo Concha, palco de grande

porte para show, medindo 14X10 mts,
modelo concha, coberto com lona

nightandday e ou vinitex. Todo em
estrutura tubular (Q30) de alumínio,

com 10 mts de pé direito, camarim

climatizado, 06 praticáveis de última

geração, todo fechado em placas
metálicas para maior segurança, com

recuo de público em toda área de frente

e avance. Transporte, equipe técnica,

operacional

desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado e

revisado para utilização das atrações
artísticas 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento. Unidade.

RS 102.423,1010 Diárias R$ 10.242,312

montagem,para

Sistema de palco em tablado de

grande porte, tablado em estrutura de
sustentação metálica, com piso em

compensado naval de 18 mm,

rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento anti-

derrapante, com fechamento nas
saiotas frente, laterais e fundo, de cor

preta, medindo 15 metros de
comprimento, 15 metros de largura, 80

cm de altura do piso do tablado ao chão,
contendo 2 (duas) escadas laterais com

corrimão de apoio dos dois lados.
Unidade.

R$ 42.416,70R$ 4.241,6710 Diárias3

Estrutura de Fechamento, locação

com montagem e desmontagem de
fechamento, sendo os mesmos em

placas tipo tapume na altura mínima de
2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança,
portões para saídas de emergência, de

RS 49.204,00RS 123,01400 Metro4
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no mínimo 4,40 metros de largura, em
metro linear.

Portal de acesso ao evento,
confeccionado em estrutura metálica de

2,5m X 8,00m, com 02 banners na

metragem de l,5m x 7,5m com a
publicidade do evento. Unidade.

R$ 3.592,99 R$ 89.824,755 25 Diárias

Estrutura de sonorização para
eventos de pequeno e médio porte:

instalação de sonorização profissional
com médio e pequeno porte a ser

montada na estrutura de palco, com 12
(doze) caixas em cada lateral no

sistema “line” perfazendo um total de
24 (vinte e quatro) caixas acústicas de

médio, grave e agudo. Com 12 (doze)
graves e sub-graves colocados no solo

lateralmente ao palco a ser montado,
contendo controle através de 02 (duas)

mesas de 48 (quarenta e oito) canais,
uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra instalada a 50

(cinquenta) metros do palco.

Configuração sonora que garanta
qualidade de somem até 100 (cem)

metros em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 20.000 (vinte

mil) pessoas, devendo estar montado
24 (vinte quatro) horas do evento.
Unidade.

R$ 58.782,5010 Diárias R$ 5.878,256

Estrutura de sonorização para

eventos de grande porte, instalação de
sonorização profissional a ser montada

na estrutura de palco, com 24 (vinte e
quatro) caixas em cada lateral,

perfazendo um total de 48 (quarenta e

oito) caixas de graves, médio grave e
agudo, e 24 (vinte quatro) sub-graves
em cada lateral, totalizando assim um

RS 161.392,50RS 10.759,5015 Diárias7
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PA com 96 (noventa e seis) caixas
acústicas e mais 02 (duas) torres de

Delay, montadas 20 (vinte) metros após
a House Mix, cada um com 06 (seis)

altas e 06 (seis) graves, contendo
controle através de 2 (duas) mesas com

48 (quarenta e oito) canais, uma

instalada no palco para controle de

periféricos e outra em “House Mix”
instalada a 50 (cinquenta) metros do

palco para controle de PA. Toda

amplificação do PA crash áudio, side
duplo, com estrutura fly, e todo
material de palco (monitores, retornos,

cubo de baixo, cubo de guitarra, 06

(seis) microfones sem-flo e 60
(sessenta) microfones com fio. Esta

configuração garante qualidade de som
em até 150 (cento e cinquenta) metros

em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 40.000
(quarenta) mil pessoas, devendo estar

montado e revisado 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento. Unidade.

Estrutura de Iluminação Cênica

para palcos de pequeno e médio
porte, montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco duas

águas, contando com equipamentos de
última geração controlados através de
mesa especial a partir de “House Mix”,
com 48 (quarenta e oito) canhões

coloridos de lâmpadas par 64, foco 02,

oito efeitos (movingred) 250, duas
torres de contra luz com dois

minibrutes para iluminação da platéia e

canhão seguidor, devendo estar

montada 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento. Unidade.

R$ 48.739,10R$ 4.873,9110 Diárias
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Estrutura de iluminação cênica para
palcos de grande porte, montagem de
sistema de iluminação na estrutura de

palco concha, contando com

equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial

Overlight a partir de “House Mix” com
64 (sessenta e quatro) canhões

coloridos de lâmpadas par 64, foco 02,

vinte efeitos (movingred) 575, duas
torres de contra luz com três minibrute

para iluminação da platéia e canhão
seguidor. Toda iluminação montada em

gride (Box Q30 de alumínio ou similar)
200 metros, devendo estar montada 24

(vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade.

R$ 159.368,85Diárias R$ 10.624,59159

Estrutura de Gerador para eventos

de pequeno e médio porte, instalação,
manutenção e abastecimento de 01

(um) grupo gerador de energia
delSOkva,

motorização MWM 6 (seis) cilindros a
diesel ou similar. Devendo estar

montado 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento, (abastecido). Unidade.

Estrutura de Gerador para eventos

de grande porte, instalação,
manutenção e abastecimento de 01

(um) grupo gerador de energia de 240
kva, insonorizado com motorização

MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou

correspondente, automatizados com

chaves de reversão garantindo total

segurança para o evento. Devendo estar

montado 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento, (abastecido). Unidade.

R$ 47.487,20R$ 4.748,72insonorizado 10 Diárias10 com

R$ 78.999,00R$ 5.266,6015 Diárias11
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Painel de LED, alta (0.78 cm x

0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m /

12mm) sustentação NQ-30 em grid e
levantado em talhas manualmente.

Unidade.

R$ 14.328,30 R$ 358.207,5025 Diárias12

Tenda de 6x6m, locação de estrutura
de tendas em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (6x6m) com

3,0 metros de altura do chão, nas

laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw. Unidade.

Tenda de 8x8m, locação de estrutura
de tendas em estrutura tubular metálica

R$ 35.979,00R$719,5850 Diárias13

com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (8x8m) com

3,0 metros de altura do chão, nas

laterais, dotado de luminárias com

R$ 41.063,00R$ 821,2650 Diárias14

lâmpadas lOQw. Unidade.

Tenda de 10x10, locação de estrutura
de tendas em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (lOxlOm) com
3,0 metros de altura do chão, nas

laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw. Unidade.

Estrutura de Banheiros Ecológicos,
instalação de banheiros ecológicos
Masculinos e Femininos, na área do

evento, em estrutura de fibra de vidro

com cobertura em fibra de carbono,

travamento de segurança, drenagem e
tanque de armazenamento com
capacidade para 200 (duzentos) litros

de dejetos e suspiro para evitar mau
cheiro durante todo o evento, devendo

estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. Unidade.

R$ 50.080,50R$ 1.001,6150 Diárias15

R$ 138.155,50R$ 394,73350 Diárias16
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Estrutura de Arquibancada,

arquibancada para 1.000 (mil pessoas,
com bom acabamento, estrutura

metálica tubular, sem cobertura, duas

escadas de acesso com largura mínima
de 2m e 20 cm, corrimão, com

fechamento total ou longarinas Dde
proteção com espaçamento máximo de

15 cm. Com Pára-Corpo medindo 1
metro e cinqüenta centímetros do piso

ao 1° degrau, totalm ente fechado ou

com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. Pára-Corpo também
na parte mais elevada da arquibancada,

com 0 mínimo de 1 metro e cinquenta
centímetros de altura, totalmente

fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm, com

Pára-Corpo nas laterais com o mínimo
de 1 metro e 50 centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15
centímetros, com roletas nas entradas

principais, 02 (dois) camarins
climatizados, medindo 4m x 8m cada,

com bases para PAs, com instalação
elétrica. Unidade.

R$ 63.665,60RS 12.733,125 Diárias17

LOCAÇAO DE CAMARIM,

Locação de camarim medindo 4m X

4m, Com Fechamento Em Placas de TS

formicalizado, porta de acesso, piso
revestido de carpete, iluminação e

Instalação elétrica compatível, com ar
condicionado, banheiro privativo;

Toalhas; Papel Higiênico; Espelho
corpo inteiro; Lixeira; Mesas/cadeiras e
sofás de 03 lugares, geladeira ou

frigobar de no mínimo 250 litros.
Diárias.

RS 153.006,00RS 3.060,1250 Diárias18
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Disciplinador (Gradil), medindo cada

gradil 2m de comprimento, por l,20m
de altura, com sistema de engate entre
as partes. O equipamento deve estar
montado no local indicado na ordem de

serviço e funcionando perfeitamente 24

(vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade/Peça.

R$ 24.030,00600 RS 40,0519 Metros

20 (vinte) Seguranças Desarmados,

devidamente uniformizados para

garantir a segurança do público e dos
artistas.

RS 159.585,20R$ 3.989,6340 Diárias20

Apresentação Artística: Banda de

Renome Regional, com no mínimo 02
(duas) horas de apresentação

Apresentação Artística: Banda de
Renome Local, com no mínimo 02

(duas) horas de apresentação.

RS 1.010.476,0025 Unidades RS 40.419,0421

RS 158.762,60Unidades RS 7.938,132022

Apresentação de danças típicas
regionais, com componentes mínimos
de 30 participantes.

Apresentação de Bumba Meu Boi de
tradição regionat/estadual

RS 66.301,6010 Unidades RS 6.630,1623

RS 199.565,36RS 24.945,67Unidades24

FONTE DE RECURSO

1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme

Art. T § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal 007/2021.

j.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada em períodos de festividades a serem definidas em calendário anual
de festividades, determinados pela Secretaria Municipal de Cultura de Buriticupu, conforme solicitação de
execução através de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade do serviço;
c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Informar a data de execução do serviço;
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e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;

f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, em local

previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Banheiros Quimicos

^.3.1. Ficará por conta da empresa contratada o transporte e instalação dos sanitários; Higienização química,
aesinfetantes, papel e todos os suprimentos necessários. Realização da coleta dos efluentes em tanques de
hidro vácuo;

6.3.2. Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem da equipe de manutenção, retirada e
transporte dos equipamentos no término do evento;

6.4. - Dos Seguranças

6.4.1 - Cada segurança deverá ser capacitado para:

6.4.2 - Preservar e guardar o patrimônio da Contratante;

6.4.3 - Zelar pela segurança e manutenção da ordem nas instalações da Contratante;

6.4.4 - Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
6.4.5 - Comunicar imediatamente à Contratante acerca de qualquer anormalidade verificada, inclusive de

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

6.4.6 - Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência;
6.4.7 - Colaborar com a Polícia Militar nas ocorrências de ordem policial, facilitando, na medida do possível,

atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

6.4.8 - Manter-se sempre atento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita ou risco,

posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação;

6.4.9 - Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e com os
colaboradores da Contratante;

6.4.10 - Executar os serviços com o sigilo necessário;

6.4.11 - Manter, em caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, colaboradores
capacitados;

6.5. - Exigências do Corpo de Bombeiros quanto ao Palco e Sonorização:

6.5.1 - O responsável pelo palco deverá instalar no mínimo Olextintor de C02 e 01 de água pressurizada em
local bem visível de fácil acesso conforme NT 12 e sinalizado conforme a NT 14 (Sinalização de emergência).
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instalar no mínimo duas luminárias de emergência, realizar aterramento da estrutura metálica e da energia
elétrica.

6.6. As estruturas serão instaladas e entregues em pleno funcionamento e deverão ser retirados logo após a

realização do evento.

6.7. Os funcionários deverão estar com equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos por Lei
Trabalhista.

6.8. As instalações dos equipamentos serão acompanhadas pela Secretaria Municipal de Cultura do Município

^e Buriticupu/MA.
0.9. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos constarão na Ordem de Serviço emitida pela Contratante.

6.10. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as especificações constantes

do presente Termo de Referência;

6.11. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com

impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos
serviços cotados, bem como transporte, custos, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.

6.12. A alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis pela instalação e
desinstalaçào dos equipamentos, fica por conta da contratada.

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7. l. Para comprovação da qualificação técnica da empresa, deverá ser exigido no edital de licitação os

seguintes documentos:

a) A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos
de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o

bmecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de Apresentação

de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste tenno de

referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante executou ou está
executando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo,

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

c) Comprovação de vínculo com profissionais mediante contratos de trabalho (contrato de prestação de
serviços) com firma reconhecida e/ou certidão emitida pelo CREA que comprove o vínculo;

d) Para locação dos serviços de estrutura de palco, camarote, arquibancada, tendas e assemelhados será

7.

exigido responsável técnico engenheiro civil;
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e) Para locação dos serviços de estrutura de sonorização, iluminação, gerador e assemelhados será exigido

responsável técnico engenheiro elétrico;

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Cultura.

8.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus

^srmos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

9.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando

0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não

exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

0.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

.-^presente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n” 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

W = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = (TX) (6/100)1 =

365

II. DAS Obrigações da prefeitura municipal de burittcupu-ma.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
a12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à

espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas
definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;

b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;

c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;

d) Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;

e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para
que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene

compatíveis com o local de prestação dos serviços;
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f) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após

notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com conduta inconveniente ou incapacidade técnica

identificados pela CONTRATANTE;

g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos emitidos

nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;

h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o

solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução dos serviços contratados;

k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em perfeito

funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e quatro horas

do início do evento;

1) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços,

inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em

cumprimento de suas atividades;

m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor

Requisitante com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização do evento;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos

trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que por

ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;

o) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução do(s)
serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de referência;

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Chefe do Gabinete do Prefeito.

13.2 Órgão Requisitante - Secretaria Municipal de Cultura.

13.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n
007/2021.

13.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013, Decreto Municipal n®
007/2021 e suas alterações.
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13.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e Decreto
Municipal n° 007/2021.

13.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro

de 2013 e Decreto Municipal n° 007/2021.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do Decreto
Federal 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 004/20221 e Decreto Municipal
n° 007/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar rf 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2108001/2023

/

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
, bairro,

, brasileiro(a),

, residente neste Município de

BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ , tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
n° Bairro

interno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n‘

, inscrita no CNPJ/MF , com sede na
0 Sr	

e inscrito(a) no CPF sob n°

, estabelecia na Rua/Av.CNPJ , na cidade de	

neste ato representado pelo Sr(a)
, atendendo

- Estado de , CEP , Fone/Fax , E-mail

portador do RG.
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto

Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, brasileiro(a) SSP/....eCPF/MFn‘

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preço para contratação
de empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de palco,

iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas

complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, conforme especificações
do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços rf / ,
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n'
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

completando-a para todos os fins de direito, independentemente de
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111
do § 3° do art. 15 da Lei rf 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os Serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos

serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei

8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser fonnulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
^ quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos

na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que nao tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
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Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n® 007/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para

0 órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto

Municipal n° 007/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,

quando solicitada pelo órgão não participante.

^ 11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital
conformidade com artigo 7® da Lei n.“ 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuizo da responsabilidade civil e
criminal, que seu ato ensejar.

em

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n“ 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURITICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BURITICUPU/MA, de de

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO N

FAZEM SIUI F. ENTRE

E A EMPRESA0(A)

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade

neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

(órgão contratante), com sede no(a)	

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a)na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade iV

de

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 n' em

portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho

expedida pela (o) , e CPF n‘
consta no Processo n'

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico if

XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I.O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

confomie especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT,UNID. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de / / , prorrogável na forma do art. 57, inciso/ /e encerramento em

II, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

^ 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5, CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

A 6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando os

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado

dentro dos tennos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
^ abaixo,

a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas

definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;

b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;

c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;

d) Fornecer, de forma integral, a mào-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;

e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para

que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e

higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços;

f) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

após notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com conduta inconveniente ou

incapacidade técnica identificados pela CONTRATANTE;

g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos

emitidos nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;

h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o

solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;

j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução dos serviços contratados;

k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em perfeito

funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e quatro

horas do início do evento;

1) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos

serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que

estiver em cumprimento de suas atividades;
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m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor
Requisitante com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização do evento;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos

trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que

por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;

o) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução
do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de referência.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo

de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuizos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização ~ PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

^ do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.“ XXX/XXXX, cujo
objeto é 0 Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led,
banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de
Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Temio de Referência, e

^ após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

^ \ ^ PREÇOS R$

( )

DESCRIÇÃOITEM UND. QUANT. UNITÁRIO TOTAL

Va or Total R$

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
^ encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não confonnidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

), dias, contados da data de.(

3, contados do

.c ), contados a
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
, AGÊNCIA N°. ,BANCOcreditados à CONTA CORRENTE N°.

, em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Portador do RG, sob o n°. , com residência na, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER jurídico

AO

5/?.‘'MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 2108001/2023

ORIGEM: Assessor Jurídico/Responsável pela
Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Registro de preço para contratação de

empresa especializada na organização e promoção
de festividades culturais, locação de palco,

iluminação, sonorização, locação de tendas, painel
de led, banheiros, seguranças e outras estruturas
complementares a serem utilizadas nos eventos do

município de Buriticupu/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital, Ata de Registro de
Preços e Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preço
para contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas,
painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem

utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço por
item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
contratação com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços,

bem como a informação referente à dotação orçamentária para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para

análise jurídico-formal.

1 - RELATÓRIO

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos ^ ^
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para S o
análise das minutas de edital, ata de registro de preços e contrato. =‘lo

O

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, g
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição '‘i o>

t/t

X <Z
a

■a.:
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sucinta de seu objeto, asseverando que em se tratando de Registro de Preços, as
despesas decorrentes correrão por conta de recursos específicos consignados no

orçamento vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital, ata de registro
de preços e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e
parecer deste órgão jurídico.

É 0 relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.

37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e

serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta,

aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verbis:

Art. 37-A Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98),

XXI — ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratadas mediante processo de licitação

pública que assegure condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
na sua forma eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória

significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com

AlÉXdfiürô rii

Duridico

Portaria*te05/2022

fálhaes
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observância do princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia
uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de elaboração de

propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em
razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou
serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°,
Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal n° 10.024/2019, respeitadas as

disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93 sao cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite;

IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição
da modalidade Pregão e Decreto Federal n° 10.204/2019 para o Pregão na sua forma
Eletrônica.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,

que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. I °

- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotado a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei ”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: “Pregão é

uma modalidade de licitação em que o disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns éfeita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais”.

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de

propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma dc fornecimento c a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n® 8.666/93, ex vi

artigo 14, art. 45 § 1“, I, Decreto Federal n° 10.024/2019 e suas posteriores

alterações, e demais artigos aplicáveis à espécieíj da Lei de Licitação,

Alexandre EídflMagalhàes
jJurídico

Port^rí3^05/2022
A:
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Quanto 0 tipo de licitação encontra-se este, em consonância com 0

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, 0 qual reza 0 Menor Preço por

Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja
vista, perfeita consonância com 0 art. 1° da Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019 e alterações posteriores.

III - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e,
sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo 0 feito ter seu prosseguimento, com

vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS,
propondo 0 retomo do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as

providências decorrentes.

SMJ, É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitaníe para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA, 01 de setembro de 2023.

ALEXANDRE ^TINO MAGALHAES
B-MA/20.356Advogado O.

Assessor Jurídico Municipal
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JVo Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustiifcadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7^ da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lanceifrme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

anexos

https://buriticupu.ma.20v.br/licitacaolista.php. httP.V/licitane t.com.br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail cplburiticupu202l(a).2mail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n"" 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveis gratuitamente seguintes páginas da Internet:estarão nas
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2023

(Processo Administrativo n° 2108001/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs.

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°

147/2014).

DISPUTA ABERTA

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2022 de 04 de janeiro de 2022,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n*^ 004/2021 e n° 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 25/09/2023

Horário: 09h00min

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para contratação de empresa especializada na

organização e promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de

tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estmturas complementares a serem utilizadas nos eventos

do município de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

1.4.

- Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

1.5.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.6.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
-da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Decreto Municipal rf 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanet.com.br/

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.2.

3.3.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no3.5.1.

momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber4.3.3.

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
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sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos
no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

4.4.1.1.

4.4.I.2.

4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada4.4.3.

está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIIl, da Constituição;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa4.4.6.

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. T e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal;

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

4.4.8.
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regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.5.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

^documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.1.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §

Lda LC n" 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5.3.

5.4.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE^7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassificada.

12.\.

Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IV do Edital.

122.
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7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.9

7.10

7.11

7.12
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7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de Julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.14.

7.18.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

/.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados
da solicitação.

8.5.3.1.

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.2.1.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.5.3.3.

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)8.5.3.4.

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverãoS.5.3.6.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaí" a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

8.6.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
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Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.9.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União ('www.portaldatransDarencia.gov.br/ceisL

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ('www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reQuerido.php').

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta9.1.3.

de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

;onfirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

^9.8. Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n“ 5.764, de 1971;

9.8.1.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

9.8.3.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.8.7.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.8.

9.9.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas9.9.1.

Fisicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a9.9,4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Tde maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.5.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.
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Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

9.9.12.

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais9.9.8.

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.

9.10.2.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2“ da lei 10.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Real ável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = >1,0

ivel a Longo PrazoPassivo Circulante +

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente >1,0
Passivo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a9.10.5.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço9.10.6.

Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de
janeiro de 2021.
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9.11. Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados

os serviços.

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil e engenheiro
elétrico) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade
relacionada com o objeto;

9.11.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior na área
de engenharia elétrica e civil da empresa, devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o respectivo
acervo averbado pelo CREA, que comprove (m) ter o (s) citado profissional (is), executado
serviços de engenharia de características técnicas compatível com a do objeto; (exigência:
engenheiro civil para os itens; palco, camarim, arquibancada, tendas e assemelhados e
engenheiro elétrico para os itens: sonorização, iluminação, gerador e assemelhados.

9.11.3.

9.11.4.1 ENGENGEIRO CIVIL - Itens: Palco, Tendas e assemelhados.

9.11.4.2 ENGENHEIRO ELÉTRICO - Itens: Sonorização, Iluminação, Gerador e
assemelhados

9.11.5. O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte
modo:
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9.11.6. Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro
de registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.

9.11.7. Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.

9.11.8. Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA,
ou através de ART de cargo e função.

Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado
“CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais
do Turismo", Prestador de infraestrutura de apoio para eventos e organizadora de eventos
nos termos da Lei Federal n°. 11.771, de 17 de setembro de 2008, Decreto Federal nT 7.381,

de dezembro de 2010 e Portaria n°. 130, de 28 de Julho de 2011 do MTUR.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

9.11.9.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante9.13.

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

«9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item
■^em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,10.1.1.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins10.1.2.

de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.10.2.1.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor10.3.

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
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Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

lão corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instmmento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’), e-maii, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2.

LICÍTANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

.-^12.2.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente13.2.

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços prestados na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.
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16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do16.3.

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais16.5.

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da16.6.

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em16.7.

relação ao licitante melhor classificado.

16.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

16.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
^classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n° 8.666, de 1993;

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal n*^ 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será
efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;

:6.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada

por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de18.1.

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento18.1.3.

licitatório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.
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Gerenciar a ata de registro de preços;18.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.

18.2.

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

19.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações
para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
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19.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Temio de Liberação dos itens solicitados por órgãos não

participantes.

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
^^ública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade.20.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto

^Municipal n° 007/2021);

20.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou20.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
jf 007/2021;

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.6.1.
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20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

21.2.1.

21.2.2.

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

21.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.3.1.

21.3.2.

Página 29 de 70



B
PfOC.'

19-11-19»4

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei rf 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.

21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
'*‘'dital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores22.1.

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços.
conforme Lei Federa! de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na22.2.

data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

A prestação dos serviços deverá será de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu^.3.1.

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

23.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as23.3.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo
de Contrato.

25. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25.1.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

26.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

26.1.3. Apresentar documentação falsa;

26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

26.1.6. Não mantiver a proposta;

26.1.7. Cometer fraude fiscal;

26.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

26.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

'^nrejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

■—J6.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

26.3.3.

26.3.4.
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021@gmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
ecebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.

27.1.

27.2.

27.3.

27.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,27.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado.
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fms de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

^1o resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. O

httDs://buriticupu.ma.gov.br/licitacaolista.php:httD:httD://www. licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2021 @gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

28.8.

eletrônicoendereçoestá disponibilizado. íntegra.Edital na no

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO 11 - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO ÍII - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

Buriticupu/MA, 06. 2023.

MARCO^GAÇ^m^RAÚJO RHÍEIRO
Jm^írco do Mi^Frfâpio
tí^MA NT^2Í29

;s£
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2023

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças
e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, nos
exercícios 2023 e 2024, conforme Termo de Referência.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de eventos tradicionais do Município de Buriticupu/MA, desta forma para manter a tradição
das comemorações, o Município de Buriticupu promoverá vários eventos culturais com a finalidade de
proporcionar aos munícipes momentos de lazer nestes períodos de fonna gratuita.

Assim, entendendo as preposições do Plano Nacional de Cultura, e das próprias diretrizes inseridas no
bojo do Plano Municipal de Cultura, buscaremos contemplar ações que devem ser incentivados por todas as
esferas governamentais. Para tanto, a necessidade se faz de um processo licitatório para prestação dos serviços
abaixo relacionados, para tomar possível a realização das festividades culturais da cidade, o que toma
justificável a abertura do mesmo.

Contudo, é de fundamental importância para o sistema público do Município de Buriticupu, pois
atenderá na realização, adaptação, promoção e melhoramento estrutural de eventos público do Município, e
para termos condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem prestigiando nossas
programações, assim como dá mais visibilidade organizacional e geração de renda para o Município de
Buriticupu/MA.

2.1.

2.2.

2.3.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através de empresas como ramo de atividade pertinente ao objeto,
com base em tal procedimento foi estimado o valor total de RS 3.425.762,86 (Três milhões e quatrocentos
e vinte e cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n‘’ 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação

ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, os itens

>

de MICROEMPRESAS

03,04,06,08,10,11,13,14,15,17,19 e 23 serão exclusivos à participação de MEs e EPPs.
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3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal iV
123/2006, nào aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

>-^ontratado.

a)

b)

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar if 123/2016, com redação dada pela Lei

Complementam” 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2” do Decreto Federal n” 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, nào havendo participação de ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT. V. UNIT.UNIDADEITEM

Palco tipo Torre, palco de médio e
pequeno porte para show, medindo 12

X 8 mts, modelo duas águas, coberto
com lona nightandday e/ou vinitex,
contendo estrutura tubular (Q30), com

8 mts de pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe técnica

e operacional para montagem,

desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado 24

(vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade.

R$ 128.247,30R$ 8.549,82Diárias151
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Palco tipo Concha, palco de grande
porte para show, medindo 14X10 mts,
modelo concha, coberto com lona

nightandday e ou vinitex. Todo em
estrutura tubular (Q30) de alumínio,

com 10 mts de pé direito, camarim

climatizado, 06 praticáveis de última

geração, todo fechado em placas

metálicas para maior segurança, com
recuo de público em toda área de frente

e avance. Transporte, equipe técnica,
operacional

desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado e

revisado para utilização das atrações

artísticas 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento. Unidade.

R$ 102.423,1010 Diárias R$ 10.242,312

montagem,para

Sistema de palco em tablado de

grande porte, tablado em estrutura de
sustentação metálica, com piso em
compensado naval de 18 mm,

rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento anti-

derrapante, com fechamento nas
saiotas frente, laterais e fundo, de cor

preta, medindo 15 metros de
comprimento, 15 metros de largura, 80
cm de altura do piso do tablado ao chão,

contendo 2 (duas) escadas laterais com
corrimão de apoio dos dois lados.
Unidade.

R$ 42.416,7010 Diárias RS 4.241,673

Estrutura de Fechamento, locação

com montagem e desmontagem de
fechamento, sendo os mesmos em

placas tipo tapume na altura mínima de
2,20 metros, com travessa e suporte

para fixação e sem pontas de lança,
portões para saídas de emergência, de

R$ 49.204,00RS 123,01400 Metro4
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no mínimo 4,40 metros de largura, em
metro linear.

Portal de acesso ao evento,

confeccionado em estrutura metálica de

2,5m X 8,00m, com 02 banners na

metragem de l,5m x 7,5m com a
publicidade do evento. Unidade.

Estrutura de sonorização para

eventos de pequeno e médio porte:

instalação de sonorização profissional
com médio e pequeno porte a ser

montada na estrutura de palco, com 12

(doze) caixas em cada lateral no

sistema “line” perfazendo um total de

24 (vinte e quatro) caixas acústicas de

médio, grave e agudo. Com 12 (doze)

graves e sub-graves colocados no solo
lateralmente ao palco a ser montado,
contendo controle através de 02 (duas)

mesas de 48 (quarenta e oito) canais,

uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra instalada a 50
(cinquenta) metros do palco.

Configuração sonora que garanta

qualidade de somem até 100 (cem)
metros em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 20.000 (vinte
mil) pessoas, devendo estar montado
24 (vinte quatro) horas do evento.
Unidade.

R$ 89.824,75Diárias R$ 3.592,99255

RS 58.782,50R$ 5.878,2510 Diárias6

Estrutura de sonorização para

eventos de grande porte, instalação de
sonorização profissional a ser montada
na estrutura de palco, com 24 (vinte e

quatro) caixas em cada lateral,
perfazendo um total de 48 (quarenta e

oito) caixas de graves, médio grave e
agudo, e 24 (vinte quatro) sub-graves
em cada lateral, totalizando assim um

R$ 161.392,50RS 10.759,50Diárias157
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PA com 96 (noventa e seis) caixas

acústicas e mais 02 (duas) torres de
Delay, montadas 20 (vinte) metros após

a House Mix, cada um com 06 (seis)

altas e 06 (seis) graves, contendo
controle através de 2 (duas) mesas com

48 (quarenta e oito) canais, uma

instalada no palco para controle de
periféricos e outra em “House Mix”

instalada a 50 (cinquenta) metros do
palco para controle de PA. Toda
amplificação do PA crash áudio, side

duplo, com estrutura fly, e todo
material de palco (monitores, retornos,

cubo de baixo, cubo de guitarra, 06
(seis) microfones sem-fio e 60

(sessenta) microfones com fio. Esta

configuração garante qualidade de som
em até 150 (cento e cinquenta) metros
em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 40.000

(quarenta) mil pessoas, devendo estar
montado e revisado 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento. Unidade.

Estrutura de Iluminação Cênica

para palcos de pequeno e médio
porte, montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco duas

águas, contando com equipamentos de
última geração controlados através de
mesa especial a partir de “House Mix”,
com 48 (quarenta e oito) canhões
coloridos de lâmpadas par 64, foco 02,
oito efeitos (movingred) 250, duas
torres de contra luz com dois

minibrutes para iluminação da platéia e
canhão seguidor, devendo estar
montada 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento. Unidade.

R$ 48.739,10R$ 4.873,9110 Diárias
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Estrutura de iluminação cênica para

palcos de grande porte, montagem de
sistema de iluminação na estrutura de

palco concha, contando com
equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial

Overlight a partir de “House Mix” com
64 (sessenta e quatro) canhões

coloridos de lâmpadas par 64, foco 02,
vinte efeitos (movingred) 575, duas
torres de contra luz com três minibrute

para iluminação da platéia e canhão
seguidor. Toda iluminação montada em
gride (Box Q30 de alumínio ou similar)
200 metros, devendo estar montada 24

(vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade.

RS 159.368,85R$ 10.624,59Diárias159

Estrutura de Gerador para eventos

de pequeno e médio porte, instalação,
manutenção e abastecimento de 01

(um) grupo gerador de energia
delSOkva,

motorização MWM 6 (seis) cilindros a
diesel ou similar. Devendo estar

montado 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento, (abastecido). Unidade.

RS 47.487,20RS 4.748,72Diárias10insonorizado10 com

Estrutura de Gerador para eventos

de grande porte, instalação,
manutenção e abastecimento de 01

(um) grupo gerador de energia de 240
kva, insonorizado com motorização

MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou

correspondente, automatizados com
chaves de reversão garantindo total

segurança para o evento. Devendo estar
montado 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento, (abastecido). Unidade.

RS 78.999,00RS 5,266,60Diárias1511
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Painel de LED, alta (0.78 cm x

0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m /

12mm) sustentação NQ-30 em grid e
levantado em talhas manualmente.

Unidade.

R$ 358.207,50Diárias R$ 14.328,3012 25

Tenda de 6x6m, locação de estrutura
de tendas em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (6x6m) com
3,0 metros de altura do chão, nas

laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw. Unidade.

Tenda de 8x8m, locação de estrutura
de tendas em estrutura tubular metálica

R$ 35.979,00R$719,5850 Diárias13

com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (8x8m) com

3,0 metros de altura do chão, nas

laterais, dotado de luminárias com

R$ 41.063,00R$ 821,2650 Diárias14

lâmpadas lOOw. Unidade.

Tenda de 10x10, locação de estrutura
de tendas em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (lOxlOm) com
3,0 metros de altura do chão, nas

laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw. Unidade.

Estrutura de Banheiros Ecológicos,
instalação de banheiros ecológicos
Masculinos e Femininos, na área do

evento, em estrutura de fibra de vidro
com cobertura em fibra de carbono,

travamento de segurança, drenagem e
tanque de armazenamento com

capacidade para 200 (duzentos) litros
de dejetos e suspiro para evitar mau
cheiro durante todo o evento, devendo

estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. Unidade.

R$ 50.080,50R$ 1.001,61Diárias5015

R$ 138.155,50R$ 394,73350 Diárias16
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Estrutura de Arquibancada,

arquibancada para 1.000 (mil pessoas,
com bom acabamento, estrutura

metálica tubular, sem cobertura, duas

escadas de acesso com largura mínima
de 2m e 20 cm, corrimão, com

fechamento total ou longarinas Dde
proteção com espaçamento máximo de

15 cm. Com Pára-Corpo medindo 1
metro e cinqüenta centímetros do piso
ao 1° degrau, totalm ente fechado ou

com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. Pára-Corpo também

na parte mais elevada da arquibancada,

com 0 mínimo de 1 metro e cinquenta
centímetros de altura, totalmente

fechado ou longarinas com

espaçamento máximo de 15 cm, com
Pára-Corpo nas laterais com o mínimo
de 1 metro e 50 centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com

espaçamento máximo de 15
centímetros, com roletas nas entradas

principais, 02 (dois) camarins
climatizados, medindo 4m x 8m cada,

com bases para PAs, com instalação
elétrica. Unidade.

RS 63.665,60RS 12.733,12Diárias517

LOCAÇÃO DE CAMARIM,
Locação de camarim medindo 4m X
4m, Com Fechamento Em Placas de TS

formicalizado, porta de acesso, piso

revestido de carpete, iluminação e
Instalação elétrica compatível, com ar
condicionado, banheiro privativo;
Toalhas; Papel Higiênico; Espelho
corpo inteiro; Lixeira; Mesas/cadeiras e
sofás de 03 lugares, geladeira ou

frigobar de no mínimo 250 litros.
Diárias.

RS 153.006,00RS 3.060,1250 Diárias18
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Disdplinador (Gradil), medindo cada

gradil 2m de comprimento, por I,20m

de altura, com sistema de engate entre
as partes. O equipamento deve estar
montado no local indicado na ordem de

serviço e flmcionando perfeitamente 24

(vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade/Peça.

RS 24.030,00RS 40,0560019 Metros

20 (vinte) Seguranças Desarmados,

devidamente uniformizados para

garantir a segurança do público e dos
artistas.

RS 159.585,20RS 3.989,6340 Diárias20

Apresentação Artística: Banda de
Renome Regional, com no mínimo 02
(duas) horas de apresentação

Apresentação Artística: Banda de
Renome Local, com no mínimo 02

RS 1.010.476,00RS 40.419,04Unidades2521

RS 158.762,60RS 7.938,1320 Unidades22

(duas) horas de apresentação.

Apresentação de danças típicas
regionais, com componentes mínimos
de 30 participantes.

RS 66.301,60RS 6.630,16Unidades1023

Apresentação de Bumba Meu Boi de
tradição regional/estadual

RS 199.565,36RS 24.945,67Unidades24

FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme

Art. 7® § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal 007/2021.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada em períodos de festividades a serem definidas em calendário anual
de festividades, determinados pela Secretaria Municipal de Cultura de Buriticupu, conforme solicitação de
execução através de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, contendo os seguintes dados;
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade do serviço;
c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Informar a data de execução do serviço;
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e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;

f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, em local

previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Banheiros Químicos

,^.3.1. Ficará por conta da empresa contratada o transporte e instalação dos sanitários; Higienização química,
desinfetantes, papel e todos os suprimentos necessários. Realização da coleta dos efluentes em tanques de
hidro vácuo;

6.3.2. Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem da equipe de manutenção, retirada e
transporte dos equipamentos no término do evento;

6.4. - Dos Seguranças

6.4.1 - Cada segurança deverá ser capacitado para:

6.4.2 - Preservar e guardar o patrimônio da Contratante;

6.4.3 - Zelar pela segurança e manutenção da ordem nas instalações da Contratante;

6.4.4 - Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
6.4.5 - Comunicar imediatamente à Contratante acerca de qualquer anormalidade verificada, inclusive de

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

6.4.6 - Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência;
6.4.7 - Colaborar com a Polícia Militar nas ocorrências de ordem policial, facilitando, na medida do possível,

atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

6.4.8 - Manter-se sempre atento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita ou risco,

posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação;

6.4.9 - Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e com os
colaboradores da Contratante;

6.4.10 - Executar os serviços com o sigilo necessário;

6.4.11 - Manter, em caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, colaboradores
capacitados;

6.5. - Exigências do Corpo de Bombeiros quanto ao Palco e Sonorização:

6.5.1 - O responsável pelo palco deverá instalar no mínimo Olextintor de C02 e 01 de água pressurizada em
local bem visível de fácil acesso conforme NT 12 e sinalizado conforme a NT 14 (Sinalização de eme^^ncia).
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instalar no mínimo duas luminárias de emergência, realizar aterramento da estrutura metálica e da energia
elétrica.

6.6. As estruturas serão instaladas e entregues em pleno funcionamento e deverão ser retirados logo após a

realização do evento.

6.7. Os funcionários deverão estar com equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos por Lei
Trabalhista.

6.8. As instalações dos equipamentos serão acompanhadas pela Secretaria Municipal de Cultura do Município

^e Buriticupu/MA.
6.9. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos constarão na Ordem de Serviço emitida pela Contratante.

6.10. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as especificações constantes

do presente Termo de Referência;

6.11. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com

impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos
serviços cotados, bem como transporte, custos, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.

6.12. A alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis pela instalação e
desinstalação dos equipamentos, fica por conta da contratada.

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Para comprovação da qualificação técnica da empresa, deverá ser exigido no edital de licitação os

seguintes documentos:

a) A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos

de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o

fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de Apresentação

de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de

referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante executou ou está
executando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo,

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

c) Comprovação de vínculo com profissionais mediante contratos de trabalho (contrato de prestação de

serviços) com firma reconhecida e/ou certidão emitida pelo CREA que comprove o vínculo;

d) Para locação dos serviços de estrutura de palco, camarote, arquibancada, tendas e assemelhados será

7.

exigido responsável técnico engenheiro civil;

Página 45 de 70



A

Pis

10-t1-t9»4

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

e) Para locação dos serviços de estrutura de sonorização, iluminação, gerador e assemelhados será exigido

responsável técnico engenheiro elétrico;

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Cultura.

8,

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus

pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus

9.

ermos

impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando

0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

;0.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. :/
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10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

-apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa if 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

^ = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 - 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%I = (TX) (6/100)1 =

365

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
^2.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à

espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas

definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;

b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;

c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;
d) Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;

e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para
que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene
compatíveis com o local de prestação dos serviços;
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f) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após

notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com conduta inconveniente ou incapacidade técnica

identificados pela CONTRATANTE;

g) Encaminhar,junto anota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos emitidos

nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;

h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o

solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;

Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução dos serviços contratados;

k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em perfeito

funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e quatro horas
do início do evento;

1) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços,

inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em

cumprimento de suas atividades;

m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor

Requisitante com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização do evento;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos

trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que por

ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;

o) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução do(s)
serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de referência;

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Chefe do Gabinete do Prefeito.

13.2 Órgão Requisitante - Secretaria Municipal de Cultura.

13.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal \f 7.892/2013 e Decreto Municipal n
007/2021.

13.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n” 7.892/2013, Decreto Municipal n*^
007/2021 e suas alterações.
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13.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e Decreto
Municipal rf 007/2021.

13.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro

de 2013 e Decreto Municipal n° 007/2021.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n“ 004/20221 e Decreto Municipal

n° 007/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2108001/2023

/

^ O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
bairro,, com sede na

0 Sr	

, inscrita no CNPJ/MFinterno, por meio
BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo

portador(a) do R.G n

, brasileiro(a),

, residente neste Município de

BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
processo administrativo n

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, estabelecia na Rua/Av.

e inscrito(a) no CPF sob n

, tudo em conformidade com o

nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

/

,/,

, na cidade den° Bairro

, neste ato representado pelo Sr(a)
atendendo

CNPJ

, E-mail, Fone/Fax

, portador do RG.
, CEP- Estado de

SSP/....eCPF/MF n', brasileiro(a)

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n” 8.666/93, 10.520/2002, Decreto
Municipal n‘" 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preço para contratação
de empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de palco,
iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas
complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, conforme especificações
do Ternio de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° !
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus tenuos.

, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n'

038/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$
Quant.Unid.Item Especificação

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1, Os Serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
Edital, Tenno de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

no

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as

inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7,5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
^ mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos

termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através dc publicação na imprensa oficial, considerando-sc cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decon'ente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

^ notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
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Gerenciador da Ata, para que este, através da CPU, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n" 007/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11,6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto

Municipal if 007/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMMSTRATIVAS

12,1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURITICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

deBURITICUPU/MA, de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 038/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N
FAZEM SIENTRE

E A EMPRESA

QUE

0(A)

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade

neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n

de

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 n" em

, portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que, e CPF n'

e em observância às disposições da Lei rf 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei rf 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n”
038/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, expedida pela (o)
consta no Processo n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

, conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL R$QUANT. VALOR UNT. R$ITEM UNID.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na
/ /

II, da Lei 8.666, de 1993.

, prorrogável na forma do art. 57, inciso/ /e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

).(

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÂO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

^ 6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n“ 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando os

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor
técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da
fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE sào aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas

definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;

b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;
c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;
d) Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;

e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para
que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e
higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços;

f) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com conduta inconveniente ou
incapacidade técnica identificados pela CONTRATANTE;

g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos
emitidos nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;

h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o
solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;

j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução dos serviços contratados;

k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em perfeito

funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e quatro
horas do início do evento;

1) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos

serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período em que

estiver em cumprimento de suas atividades;
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m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor

Requisitante com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização do evento;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos

trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que

por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;

o) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução
do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de referência.

^ 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n‘^ 9.784, de 1999.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

_ 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.” 038/2023, cujo objeto
é 0 Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led,
banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de
Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e

' após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

^ ^ PREÇOS R$

)(

DESCRIÇÃO UND. QUANT.ITEM
UNITÁRIO TOTAL

Va or Total R$

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 038/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/flscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

3, dias, contados da data de

), contados do

3, contados a

Página 69 dc 70
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
AGÊNCIA N°. , BANCOcreditados à CONTA CORRENTE N°.

, em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Portador do RG, sob o n°. , com residência na, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Página 70 de 70
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iCOl, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 038/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, cujo objeto é o Registro de preço para contratação de empresa especializada na
organização e promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização,
locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a
serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE,

Diário Oficial do Município - DOM e Jornal de Grande Circulação.

Buriticupu/MA, em 12 de setembro de

. o

ARAÚJO RIBEIRi

AssessprJurídico do Municípuo-^
^/OAB/MA

M
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n"01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 038/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que a
realização do presente certame está prevista para o dia 25 de setembro de 2023 às

09h00min (nove horas) horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de preço para contratação de
empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de

palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e
outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de
Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto

Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de
preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei

Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes
à espécie. O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas

seguintes páginas da Internet; Portal da Transparência do Município:
www.buriticumi.ma.gov.br.www.licitanct.com.br/. poderá ser solicitado através do e-
mail: CDlburitícuDu2021 rc/)gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n*^ 300, CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 06 de setembro de

MA l^AB^L ARAÚJO RIBE:
isessofJurídico do Município
yOAB/MA N' 9.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Rua São RaimundOy //" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 038/2023, datado
de 06/09/2023, a ser julgado em 25 de setembro de 2023 às 09h00min, no Mural de Avisos desta
Prefeitura nele ficando divulgado o aviso no prazo minimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto o Registro de preço para contra

tação de empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de

palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras
estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 12 d 023.

■Rim^^AÚJO RIBE
^ssor Ji^rímco do Mujji^ti^o
QAé/MA N2-2^Í29.
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POLÍCIA INVESTIGA MORTE DE VÍTIMAS A TIROS EM BALSAS E DESCONFIA DE CRIME PLANEJADO

' >!

'H

Um homem de 28 anos, identificado por Lucas Lima de Souza, foi assassinado com três
disparos de arma de fogo no último final de semana, (09 e 10/09) na cidade de Balsas/MA.
Segundo o comandante do 4® Batalhão de Polícia Militar - 4® BPM em Balsas, Tenente
Coronel Carlos Rogério, a PM recebeu denúncia do homicídio registrado próximo a
subestação de Energia da Equatorial, ali nas imediações da BR 330 e enviou uma
guarnição ao local juntamente com a homens da Agência Local de Inteligência.
Ali eles foram infbrmados que algumas pessoas procuravam a vítima para ir até uma
chácara e que o mesmo foi na gampa de uma moto pilotada por um conhecido seu e que
em determinado momento do percurso, um outro motociclista que acompanhava,
disparou vários disparos que alvejaram as costas da vítima, no momento cm que o piloto
ajaapdonou a motocicleta e evadiu-se pelo matagal a dentro.

. lícia acredita que a morte dele foi planejada, pois recentemente ele havia sofrido uma
tentativa de homicídio e que a morte dele tem relacionamento com os mesmos indivíduos
que já haviam tentado contra a vida do mesmo.
A PM teve informações, que horas depois, o elemento que estava pilotando a moto deu
entrada no Hospital Balsas Urgente com ferimentos de tiro na mão. A partir das
informações a polícia acredita que o crime foi premeditado. A vítima só tem passagem na
polícia por ameaçana cidade de Riachão/MA.

Avítima foi alvejada com 3 tiros nas costas, quando trafegava na garupa de uma moto.

.VN I.SO DF l.iniAÇÀO l'RF(;Á() Fl.FTRÒMÍO
0 Município (k* Buriiicupii - MA. por micmwdio da

Pielciliira .Municipal dc BuriiicupuVIA. toma público par.i

coiiliccimcnlo dc lodo.v os inicrcssados. qiic a realií-MCílo do
prcscnlc cename est.i pro'isia para o dia 25 dc setembro dc
202.Í à.s(WliOOinin(iiovo horas) horário dc Brasília. liciiai^Jo na

mod.tlidadc FrcjiSo l●.k●lrónico, do tipo menor prego, lendo
como UBJKTO; Rciii.siro dc prego para contratação dc cmpre.sa

especializada na orpanizaçÃo c pronioçSo dc fcsiividaJcs
culturais. locaç.5odc palco, iluminaçüo, sonorí/açio, locação dc
tendas, painel dc Icd, banheiros, segurança» o outras csiiuturas
complementares a serem ulili/adas nos c\cmos do município
dc Hnriticiipii/MA, contorme edilal e Anexos, na forma da I ci
rcdcral iV' I0.52f» 02. Dccrcio rederal n" 10.024-2H1'). Decreto

Municipal iVOW'2021,quedispde.sobreo Prcjrío Eletrônico e

Decrelo Municipal n“ ()l)7-^02l. qiic dispôc sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente. no que

couberem, .a Lei t ederai n" 8.666.-I W.L l.ei Complcmcniar n“

12.L'200(i. com rcdaç3o dada pela Lei Complcmcniar n" 147. c

Lei Complerncniai 155 dc 27 de Oulubro dc 2016 e alterada
pela ilcmais normas pertinentes a espécie. (' download deste
Edilal e seus anexos cstar.lo disponíveis graiiiiiamenlc mus

seguintes páginas tia Iiilernel. Portal da Transparência do
.Mmiicipio; vrww.huiilicopu.ma.gin .br. www jiçitanei.çpiii.br,' .

poderá
cplbiuiticupu2(i2LiV gmail.com. bem como ser retirado no

Sclor de Liciiação. horário de (iSiOOli as 14:l)0h. kscaliaaJo na
Rua Nível Medio, n" jOO. CEP; 65.'.''>.U)00. Centro

iiuiilicupu'MA. Buriiieupu - MA, em 0f> de setembro de 2025.
.MARCOS CiAUKll-.l. ARAÚJO RIHLIRO. AssessOr Jurídico
do Município. OAB ',MA 2242*^.

c-mail;do.solicitado atravésser

Por: https://diariosulmaranheme.com.br/

EIIO
^€Cmc£^<m> (^€in^Co^

Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTR66IS €M G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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(nove horas). O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados

nos dias de expediente das OShOOmin às 12h00min, na Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à
Rua 07 de Setembro, 03, Centro, Benedito Leite/MA, bem como no site

da Prefeitura Municipal: www.beneditoleite.ma.gov.br, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço
acima ou através do fone: (89) 3544-7075 ou e-mail: cplb.Ieite@gmail.
comEncaminhe-se o presente processo aviso de licitação no Diário Ofi
cial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos Municípios

- FAMEM e em jornal diário de grande circulação no Estado, na forma
da Lei n° 8,666/93. Comunique-se aos licitantes, se houver licitantes que
retiraram o edital. Benedito Leite - MA, 05 de setembro de 2023. Ra-

mon Carvalho de Barros - Prefeito Municipal.

sala da Comissão Central de Licitação de 2® a 6“ feira das OShOOmin

às 12h00min, situada à Av. Paulo Ramos, sn - Centro - Pinheiro/

MA onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia
removivel (pendrive ou cd), adquirido de forma física (em papel) me
diante ao recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais)
através de DAM (documento de arrecadação municipal), pelo portal
da transparência do município: Eventuais esclarecimentos adicionais
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação,
no horário de expediente, por e-mail, no endereço eletrônico: cam-

pinheiroc@gmail.com . e preferencialmente através do sistema, Pi-
nheiro-MA, 05 de setembro de 2023, José Lucas Pereira Fernandes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0037/2023. PREGÃO ELE

TRÔNICO N° 0006/2023/CPL/PMB. HOMOLOGAÇÃO,REFE
RENTE: Processo n°. 0037/2023, OBJETO: Contratação de empresa

especializada serviços de implantação de vídeo monitoramento, com

fornecimento de equipamentos, para o Município de Bacuri/MA.
HOMOLOGO 0 procedimento licitatório na modalidade Pregão Ele
trônico n.° 0006/2023/CPL/PMB, para que a Adjudicação em favor

'da empresa: 1 SEG SEGURANÇA E INTELIGÊNCIA EIRELI, ins
crita sob o n° 21.248.951/0001-54, venceu os itens de n° 01 a 27,

totalizando um valor global em, RS 185.000,00(Cento e oitenta e

cinco mil reais), para o objeto especificado no Edital PREGÃO ELE
TRÔNICO N° 0006/2023/CPL/PMB, tenha seus efeitos legais. Bacu
ri/MA, 31 de Agosto de 2023. JOSÉ ROSENDO DE SANTANA-5e-
cretàrio Municipal de Administração e Finanças{A\o por Delegação
de Competências- Decreto Municipal n.° 03/2017).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 038/2023.
O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Muni
cipal de Buriticupu/MA, toma público para conhecimento de todos os
interessados, que a realização do presente certame está prevista para o
dia 25 de setembro de 2023 às 09h00min (nove horas) horário de Bra

sília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,

tendo como OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa

especializada na organização e promoção de festividades culturais,
locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel
de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a

serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, con

forme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/02, Decreto

Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dis
põe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamen-

te, no que couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993, Lei Complementar
n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma,gov.br.

www.licitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-mail: cpl-
buriticupu2021@gmail.com.bem como ser retirado no Setor de Lici
tação, horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nivel Médio,
n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA,
em 06 de setembro de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEI

RO, Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N° 22429.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

AVISO DE CREDENCIAMENTO N® 001/2023-CPL/PMB. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa

15 de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal, Estado do Maranhão, atra

vés da Comissão Permanente de Licitação, toma público, que fará
realizará Credenciamento, objetivando o Credenciamento de institui
ções financeiras para a prestação de serviços bancários de recolhi

mento de tributos e demais receitas públicas devidas ao Município
de Bacabal/MA, conforme edital e anexos. A entrega dos envelopes

ocorrerá a partir da data de publicação do Edital até a data e horário
fixado para abertura dos envelopes que será realizada no dia 29 de
‘Setembro de 2023, às 09:00hs (nove horas), na sala de reuniões da

Prefeitura. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessa

dos na Sala da CPL, onde poderão ser consultados gratuitamente e

obtidos através do portal da transparência na forma digital através do
endereço eletrônico https://www.bacabal.ma.gov.br/licitacoes, ou na

forma física mediante a entrega no setor de licitações de 02 (duas)
resmas de papel de 500 folhas, tamanho A4,210x297mm, 75g/mS ul
tra branco. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Bacabal/

MA, 06 de setembro de 2023. ALAN AMORIM NASCIMENTO.
Presidente da CPL/PMB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 -
SRP. A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, por meio do Pre-

goeiro Oficial, toma público aos interessados que fará a licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, menor preço por item, em
regime de Empreitada por preço Global, tendo por objeto a Regis

tro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada na locação de 01 (uma) digitalizadora de raio X com
serviços de manutenção preventiva e corretiva para atender as ne

cessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim/MA. A

realização do certame está prevista para o dia 25 de setembro de 2023,
às 15h30min (quinze horas e trinta minutos) - horário local de Bom Jar-

dim/MA.O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exchisivamcnte por meio eletrônico, no cndercço:www.licitabomjardi-
nense.com.br. O edital completo está à disposição dos interessados no

site: www.bomjardim.ma.gov.br. no sistema do TCE/SINC (https://apps.
tce.ma.gov.br/sincsite/contrata). Esclarecimentos adicionais poderão ser
obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom
Jardim/ MA, 06 de setembro de 2023.Fabiano de Jesus Barbosa Fer

reira Pregoeiro oficial. Portaria N°011/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N® 001/2023
- CPL. O Município de Benedito Leite(MA), por meio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, avisa aos interessados que fará reali
zar Licitação na seguinte modalidade e condições. MODALIDADE:
Tomada de Preços N° 001/2023. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR
PREÇO POR LOTE sob a forma dc execução indireta, no regime

de empreitada por PREÇO UNITÁRIO e Julgamento do tipo Menor
Preço Por Global. OBJETO: Contratação de empresa de engenha

ria para a execução dos serviços de reforma e adequação do pré

dio do Centro dc Referencia Da Assistência Social (CRAS), Zona

Urbana, no município dc Benedito Lcitc-MA conforme projeto
básico, com abertura para 27 de setembro dc 2023, às 09h00mín



UIAKIU UnbIAL ● NUmCKU; 9/0/4U4J >

2023 até 27 de janeiro de 2024. Buriticupu/MA, 11 de
setembro de 2023. AFONSOBARROS BATISTA,Chefe
de Gabinete e Ordenador de Despesas.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N‘
038/2023. O Município de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
toma público para conhecimento de todos os interessados,
que a realização do presente certame está prevista para o

dia 25 de setembro de 2023 às 09h00min (nove horas)
horário de Brasilia, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, tendo como OBJETO:
Registro de preço para contratação de empresa
especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização,
locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e

outras estruturas complementares a serem utilizadas nos

eventos do municipio de Buriticupu/MA, conforme edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto

Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n“ 004/2021,
que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal
n® 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n“ 8.666/1993, Lei Complementar n“ 123/2006,

redação dada pela Lei Complementar n® 147, e Lei
jmplementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada

pela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br.
www.licitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-
mail: cplburiticupu2021 @gmail.com. bem como ser
retirado no Setor de Licitação, horário de 08;00h as
14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n® 300, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em

06 de setembro de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO

RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N°
22429.

MA, por GABINETE DO PREFEITO - ERRATA - ERRATA DE

EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA DE

PUBLlCAÇÃO/2023

O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, Sr. Afonso
Barros Batista, toma público para conhecimento de todos
que, fica retificada a publicação Diário Oficial da União
(DOU) Seção 3 ISSN 1677-7069 N“ 137, quinta-feira, 20
de julho de 2023 no, referente ao EXTRATO DO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO N'’ 20230040/2023. ONDE

SE LÊ: Vigência: de 27 de julho de 2023 até 27 de
fevereiro de 2024. LEIA-SE: Vigência: de 27 de julho de
2023 até 27 de janeiro de 2024. Buriticupu/MA, 11 de
setembro de 2023. AFONSO BARROS BATISTA,Chefe
de Gabinetee Ordenadorde Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - ERRATA - ERRATA DE

EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA DE

PUBLICAÇÃO/2023

O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, Sr. Afonso
Barros Batista, toma público para conhecimento de todos
que, fica retificada a publicação Diário Oficial da União
(DOU) Seção 3 ISSN 1677-7069 N° 137, quinta-feira, 20
de julho de 2023 no, referente ao EXTRATO DO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO N** 20230041/2023. ONDE

SE LÊ: Vigência: de 27 de julho de 2023 até 27 de
fevereiro de 2024. LEIA-SE: Vigência: de 27 de julho de
2023 até 27 de janeiro de 2024. Buriticupu/MA, 11 de
setembro de 2023. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe

de Gabinete e Ordenador de Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - ERRATA - ERRATA DE

EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA DE

PUBLlCAÇÃO/2023

O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, Sr. Afonso
Barros Batista, toma público para conhecimento de todos
que, fica retificada a publicação Diário Oficial da União
(DOU) Seção 3 ISSN 1677-7069 N° 137, quinta-feira, 20

de julho de 2023 no, referente ao EXTRATO DO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO N” 20230042/2023. ONDE

SE LÊ: Vigência: de 27 de julho de 2023 até 27 de
fevereiro de 2024. LEIA-SE: Vigência: de 27 de julho de
2023 até 27 de janeiro de 2024. Buriticupu/MA, II de
setembro dc 2023. AFONSO BARROS BATISTA,Chefe
de Gabinetee Ordenadorde Despesas.

GABINETE DO PREFEITO - ERRATA ● ERRATA DE

EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA DE

PUBLICAÇÃO/2023

O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, Sr. Afonso
Barros Batista, toma público para conhecimento de todos

le, fica retificada a publicação Diário Oficial da União
JOU) Seção 3 ISSN 1677-7069 N‘’ 137, quinta-feira, 20
de julho de 2023 no, referente ao EXTRATO DO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO N“ 20230038/2023. ONDE

SE LÊ: Vigência: de 27 de julho de 2023 até 27 de
fevereiro de 2024. LEIA-SE; Vigência: de 27 de julho de
2023 até 27 de janeiro de 2024. Buriticupu/MA, 11 de
setembro de 2023. AFONSO BARROS BATISTA, Chefe

de Gabinete e Ordenador de Despesas.
2023

Fls.
GABINETE DO PREFEITO - ERRATA - ERRATA DE

EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA DE

PUBLICAÇÃO/2023

O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesas, Sr. Afonso
Barros Batista, toma público para conhecimento de todos
que, fica retificada a publicação Diário Oficial da União
(DOU) Seção 3 ISSN 1677-7069 N° 137, quinta-feira, 20
de julho de 2023 no, referente ao EXTRATO DO TERMO
ADITWO DO CONTRATO N° 20230039/2023. ONDE

SE LÊ: Vigência: de 27 de julho de 2023 até 27 dc
fevereiro de 2024. LEIA-SE: Vigência: de 27 de julho de

.597.343-** - Data; 12/09/2023 ■ IP com n“; 10.0.0,180 J
Autenticação em: www,buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 399 g

CPF: m
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1 X Procedimento PE38/2023

h

CNPJ

Unidade

Gestora

0

PREFEITURA MUNICIPAL - 01612525000140
í
c

Autoridade AFONSO BARROS BATISTA ■ 18708692220

I íDda

Contratação
PE0382023

(

Processo 2108001/2023

Procedimento PE38/2023

Data de

Publicação
12/09/2023

Lei 10520/2002

Código

Procedimento
Pregão Eletrônico

Critério Menor Preço

Finalidade Registro de preços

Sistema

Pregão
LICITANET

Data Adesão

Regime

Execução
Empreitada por preço unitário

Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e

festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação deten

led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizad.

do município de Buriticupu/MA

Objeto

Valor

Estimado
R$ 3.425.762,86

Data Sessão 25/09/2023

Data Primeiro

Envio
12/09/2023 15:29:33

Data

Alteração
12/09/2023 15:29:33

01612525000140

1/3https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar?layout=Procedimen to
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Prefeitura Municipal de Buríticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\IVlA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 038/2023 - ABERTA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 12/09/2023

25/09/2023DATA DA ABERTURA:

12/09/2023PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

COMISSÃO: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRORESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO PEDRO FRANKÜN DE VITERBO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVELPELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

REGISTRODE PREÇO PARACONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADANA ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES
CULTURAIS, LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO,LOCAÇÃO DE TENDAS, PAINEL DE LED, BANHEIROS, SEGURANÇAS E
OUTRAS ESTRUTURAS COMPLEMENTARES A SEREM UTILIZADAS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

ORGÃOS VINCULADOS

^CRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

DOE

DOM

JORNAL PEQUENO

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL DO PREGÃO N° 038/2023

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃORESPONSÁVEL DA FASEDATA FASE

AVISO DE LICITAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA12/09/2023

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO12/09/2023 PROCESSO CADASTRADO

Página(s) 1 de 1aücitacão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2108001/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N°. 355/2023, de
16 de junho de 2023.

Buritícupu - MA, em 25 de setembro de 2023.

Pintaria: 355/2023

Pregoeiro
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FERREIRA CONSULTORIA

PÚBLICA & EMPRESARIALCERTIFICADO

Certificamos que
73 m:?
E c/l o
: ■ p CD

Ctí
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v/w

participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR FEDERAL
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por FERREIRA

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

.2 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. ^

K>

í<r\-. V» 2

Aluno(a)

/-

Professor Evaldo Ramos
ESPECtAUSm E ALKXrOR FEDERAL

DO TRIOJNAL DÊ CXJNTAS DA UMÃO



t

sf. Proc,

Fls..

’\y

2023
● iiriitu** B<

BURíTíCüPJ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 355/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanente de

Licitações,

providências

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8,666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de

2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n” 10.520/2002.

RESOLVE:

Art, 1®. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob

0 n° 026.938.573-84, para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2“. Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA (reconduzida), inscrita

no CPF/MF sob o n° 872.795.762-49 e MARIA VALDEANE ARAÚJO SILVA, inscrita

no CPF/MF sob o n° 011.598.193-43, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3®. As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40



t
À

vf.
-MA

2023

FIs

RuBC

BüRITíCyPU

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4®. Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5®. Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, c arquivadas no setor competente.

Art. 6®. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho

de 1993, c da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002.

Art. 7®. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação.

Art. 8®. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n® 004/2023.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2023.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:9735973430

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA SILVA:97359734304

Dados: 2023.06.16 17:19:42

-03’00'4

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/000140
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitatório N® 038/2023, na modalidade PREGÀO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o presente

certame.

Buriticupu - MA, cm 25 de setembro de 2023.

Pedro^ranklin de
^rtaria: 355/2023
/ Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^^ 0I.6I2.525/000I-40

Rua São Raimundo, tU 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do municipio de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL;

F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Burilicupu - MA, em 25 de setembro de 2023.



AVILA SERVIÇOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PREGÀO ELETRÔNICO 038/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2108001/2023

Edital de Pregão Eletrônico N° 038/2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.S.®, nossa proposta de preços para R Registro de preço para
contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas
complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

PROPOSTA ADEQUADA

DESCRIÇÃO V.TOTALQNTD UND V.UNTITEM

R$R$15 DIARIAPalco tipo Torre,
palco de médio e
pequeno

para

medindo 12

X 8 mts, modelo
duas

coberto

1

89.773,055.984,87

porte
Show,

águas.

4lonacom

nightandday e/ou
vinitex,
contendo estrutura

tubular (Q30), com
8 mts de pé direito,
com camarim

climatizado.

Transporte, equipe
técnica

e operacional para

montagem,	

98548.7972

Avenida DuQue de Caxias, 167 - Centro Icatu-MA

avilaservicos8@gmail.com

CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
desmontagem e
manutenção
durante o

evento, devendo
estar montado 24

(vinte e quatro)
horas antes do

evento.

Unidade.

DIÁRIA R$10 R$2 Palco tipo Concha,
palco de grande
porte para show,
medindo 14 X 10

71.696,107.169,61

mts

modelo concha,
coberto com lona

nightandday e ou
vinitex. Todo em

estrutura tubular

(Q30) de alumínio,
com 10 mts de pé
direito, camarim

climatizado, 06

praticáveis de
última

geração, todo
fechado em placas
metálicas para
maior segurança,
com

recuo de público
em toda área de

frente

avance.

Transporte, equipe
técnica,

operacional para
montagem,

desmontagem e
manutenção
durante o

evento, devendo
estar montado e

revisado para
utilização das

atrações	

e

98548.7972

Avenida Duciue de Caxias. 167 - Centro Icatu-MA

avilaservicos8@gmail.com

CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
artísticas 24 (vinte
e quatro) horas
antes

do evento.

Unidade.

R$R$3 10Sistema de palco
em tablado de

grande
tablado

estrutura de

sustentação
metálica, com piso

DIARIA

29.691,602.969,16

porte
em

em

compensado naval
de 18 mm,

rigorosamente
nivelado,

ressaltos,
contraventado

com revestimento

antiderrapante,
com fechamento

sem

nas

saiotas frente,

laterais e fundo, de
cor

preta, medindo 15
metros de

comprimento

metros de largura

15

80

cm de altura do

piso do tablado ao
chão,

contendo 2 (duas)
escadas laterais

com

corrimão de apoio
dos dois lados.

Unidade.

R$ R$400 METRO4 Estrutura

Fechamento

locação
com montagem e

desmontagem de
fechamento,
sendo os mesmos

de

86,10 34.440,00

em
■y

98548.7972

Avenida Duaue de Caxias, i67 - Centro Icatu-MA

avllaservtcos8@gmall.com
CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
placas tipo tapume
na altura mínima

de

2,20 metros, com

travessa e suporte
para fixação e sem
pontas de lança,
portões
saídas

emergência, de no
4,40

metros de largura.

para

de

minimo

em

metro linear.

R$R$5 Portal de acesso

ao evento,

confeccionado em

estrutura metálica

25 DIARIA

2.515,09 62.877,25

de

2,5m X 8,00m, com
02 banners na

metragem de 1,5m
X 7,5m com a

publicidade
evento. Unidade.

do

DIÁRIA R$R$6 Estrutura de

sonorização para
eventos

pequeno e médio
porte:

instalação de
sonorização
profissional
com médio e

pequeno porte a

10

4.114,77 41.147,70
de

ser

montada

estrutura de palco,
com 12

(doze) caixas em
cada lateral no

sistema

perfazendo
total de

24 (vinte e quatro)
caixas acústicas

na

line

um

de

98548.7972

mAvenida DuQue de Caxias. 167 - Centro Icatu-MA

aviiaservicos8@gmail.com
CNPJ 37.052.216/0001-00



ÁVILA SERVIÇOS
médio, grave e
agudo. Com 12
(doze)
graves e sub-

graves colocados
no solo

lateralmente ao

palco a ser
montado,
contendo controle

através de 02

(duas)
mesas de 48

(quarenta e oito)
canais,
uma instalada no

palco para controle
de

periféricos e outra
instalada a 50

(cinquenta) metros
do palco.
Configuração
sonora

garanta
qualidade de
somem até 100

(cem)
metros em linha

reta sem perdas,
com

capacidade
estimada para
20.000 (vinte

que

mil) pessoas,

estar Xdevendo

montado

24 (vinte quatro)
horas do evento.

Unidade.

R$ 112.974,75R$15 DÍARIA7 Estrutura

sonorização para
eventos de grande
porte, instalação

de

7.531,65

de

sonorização

profissional a ser
montada

98548.7972

mAvenida Ouaue de Caxias, 167 - Centro Icatu-MA

avilaservicos8@gmail.com
CNPJ 37.052.216/0001-00



ÁVILA SERVIÇOS
í

na estrutura de

palco, com 24

(vinte e
quatro) caixas em
cada lateral,

perfazendo um
total de 48

(quarenta e
oito) caixas de
graves, médio
grave e

agudo, e 24 (vinte
quatro) sub-graves
em cada lateral,
totalizando assim

um PA com 96

(noventa e seis)
caixas

acústicas e mais

02 (duas) torres de
Delay, montadas
20 (vinte) metros
após
a House Mix, cada

um com 06 (seis)
altas e 06 (seis)
graves, contendo
controle através de

2 (duas) mesas
com

48 (quarenta e
oito) canais, uma
instalada no palco
para controle de
periféricos e outra
em “House Mix”

instalada a 50

(cinquenta) metros
do

palco para controle
de PA. Toda

amplificação do
PA crash áudio,
side

duplo
estrutura fly, e todo

com

98548.7972

Avenida Duciue de Caxias. i67 - Centro Icatu-MA

avilaservicos8@gmaII.com M
CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
j

material de palco
(monitores,
retornos,

cubo de baixo,

cubo de guitarra.
06

(seis) microfones
sem-fio e 60

(sessenta)
microfones com

fio. Esta

configuração
garante qualidade
de som

em até 150 (cento
cinquenta)e

metros

em linha reta sem

perdas, com
capacidade
estimada

40.000

(quarenta)
pessoas, devendo
estar

para

mil

montado

revisado 24 (vinte
e quatro)
horas antes do

evento. Unidade.

e

R$R$10 DIARIAEstrutura de

Iluminação Cênica
para palcos de
pequeno e médio
porte, montagem
de sistema de

iluminação na
estrutura de palco
duas

águas, contando
com

equipamentos de
última geração
controlados

através de

mesa especial a
partir de “House

Mix”,	

8

34.117,303.411,73

98548.7972

Avenidei Duciue de Caxíss, 167 - Centro Icatu-MA

avllasep/Ícos8@gma il.com

CNPJ 37.052.216/0001-00
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í

com 48 (quarenta
e oito) canhões
coloridos de

lâmpadas par 64,
foco 02,
oito efeitos

(movingred) 250,
duas

torres de contra

iuz com dois

minibrutes para
iluminação da
platéia e
canhão seguidor,
devendo estar

montada 24 (vinte
e quatro) horas
antes

do evento.

Unidade.

DIÁRIA R$ 111.558,15R$159 Estrutura de

iluminação cênica
para

palcos de grande
porte, montagem

7.437,21

de

sistema de

iluminação na
estrutura de

palco concha,
contando com

equipamentos de
última geração
controlados

através de mesa

especial
Overlight a partir
de "House Mix”

com

64 (sessenta e
quatro) canhões
coloridos de

lâmpadas par 64,
foco 02,
vinte efeitos

(movingred) 575,
duas

98548.7972^^
Icatu-MA 1^

avilaservicos8@gmaiI.com

Avenida Duaue de

CNPJ 37.052.216/0001-00



AVlLA SERVIÇOS
I

torres de contra

luz com três

minibrute

para iluminação
da platéia e
canhão

seguidor. Toda
iluminação
montada em

gride (Box Q30 de
alumínio ou

similar)
200 metros,
devendo estar

montada 24

(vinte e quatro)
horas antes do

evento.

Unidade.

R$R$10 DIARIAEstrutura de

Gerador para
eventos

de pequeno e
médio porte,
instalação,

manutenção e
abastecimento de

10

33.241,003.324,10

01

(um) grupo
gerador de
energia
de180kva,
insonorizado com

motorização MWM
6 (seis) cilindros a
diesel ou similar.

Devendo estar

montado 24 (vinte
e quatro) horas
antes

do evento,

(abastecido).
Unidade.

T

R$R$DIARIA15Estrutura de

Gerador para
eventos

de grande porte
instalação.

11

55,299,303.686,62

98548.7972

Avenida Ouciue de Caxias. 167 - Centro Icatu-MA

aviiaservicos8@gmail.com l|§|{
CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
I

manutenção e
abastecimento de

01

(um) grupo
gerador de
energia de 240
kva, insonorizado

com motorização

MWM 6 (seis)
cilindros a diesel

ou

correspondente,
automatizados

com

chaves de

reversão

garantindo total
segurança para o
evento. Devendo

estar

montado 24 (vinte
e quatro) horas
antes

do evento,

(abastecido).
Unidade.

R$ R$ 250.745,2525 DIARIA12 Painel de LED,

alta (0.78 cm x
0.78cm) 18 placas
(4.68mx2.34m/
12mm)
sustentação NQ-
30 em grid e
levantado em

talhas

manualmente.

Unidade.

10.029,81

R$R$50 DIARIA13 Tenda de 6x6m,

locação de
estrutura

de tendas em

estrutura tubular

metálica

com cobertura de

lona impermeável
com tamanhos

variados (6x6m)
com

25.185,00503,70

98548.7972

Avenida DuQue de Caxias. 167 - Centro Icatu-MA

avMaservicos8@gmail.comm
CNPJ 37.052.216/0001-00



3,0 metros de

altura do chão,
nas

laterais, dotado de
luminárias com

lâmpadas 100w.
Unidade.

R$ R$14 Tenda de 8x8m,

locação de
estrutura

de tendas em

estrutura tubular

metálica

com cobertura de

lona impermeável
com tamanhos

variados (8x8m)
com

3,0 metros de

altura do chão.

50 DIARIA

28.741,00574,82

nas

laterais, dotado de
luminárias com

lâmpadas lOOw.
Unidade.

DIARIA R$ R$15 Tenda de 10x10,

locação de
estrutura

de tendas em

estrutura tubular

metálica

com cobertura de

lona impermeável
com tamanhos

variados (10x10m)
com

3,0 metros de

altura do chão,

50

35.056,00701,12

nas

laterais, dotado de
luminárias com

lâmpadas 100w.
Unidade.

R$R$350 DIARIA16 Estrutura de

Banheiros

Ecológicos,

96.708,50276,31

98548.7972^^
lcatU'MA |g|

avilaservicos8@gmail.com

CNPJ 37.052.216/0001-00



ÁVILA SERVIÇOS
instalação de
banheiros

ecológicos
Masculinos e

Femininos, na
área do

evento, em
estrutura de fibra

de vidro

com cobertura em

fibra de carbono,
travamento de

segurança,

drenagem e
tanque de
armazenamento

com

capacidade para
200 (duzentos)
litros

de dejetos e
suspiro para evitar
mau

cheiro durante

todo 0 evento,
devendo

estar instalado e

revisado 24 (vinte
e

quatro) horas
antes do evento.

Unidade.

DIARIA R$ R$17 Estrutura de

Arquibancada,
arquibancada para
1.000 (mil
pessoas,

com bom

acabamento,
estrutura

metálica tubular,

sem cobertura,
duas

escadas de

5

44.565,908.913,18

acesso com

largura mínima
de 2m e 20 cm.

corrimão, com

98548.7972

Caxias, 167 - Centro Icatu-MA

avilaservicos8@gmail.com M

Avenida DuQue d

CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
fechamento total

ou longarinas Dde
proteção com
espaçamento
máximo de

15 cm. Com Pára-

Corpo medindo 1
metro e cinqüenta
centímetros do

piso
ao 1° degrau,
totalm ente

fechado ou

com longarinas
com espaçamento
máximo de 15 cm.

Pára-Corpo
também

na parte mais
elevada da

arquibancada,
com 0 mínimo de

1 metro e

cinquenta
centímetros de

altura, totalmente
fechado ou

longarinas com
espaçamento
máximo de 15 cm,
com

Pára-Corpo nas
laterais com o

mínimo

de 1 metro e 50

centímetros de

altura,
totalmente

fechado ou

longarinas com
espaçamento
máximo de 15

centímetros, com
roletas nas

entradas

principais, 02
(dois) camarins

4

0 98548.7972

Icatu-MA

avilaservicos8@gmaii.com

Avenic ã Duq

CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
climatizados,
medindo 4m x 8m

cada,

com bases para
PAs, com

instalação
elétrica. Unidade.

R$ R$ 107.104,0050 DIARIA18 LOCAÇAO DE
CAMARIM,

Locação de
camarim medindo

4mX

4m, Com
Fechamento Em

Placas de TS

formicalizado,

porta de acesso,
piso
revestido de

carpete,
iluminação e
Instalação elétrica
compatível, com

2.142,08

ar

condicionado,

banheiro privativo:
Toalhas; Papel
Higiênico: Espelho
corpo inteiro:
Lixeira:
Mesas/cadeiras e

sofás de 03

lugares, geladeira
ou

frigobar de no
mínimo 250 litros.

Diárias.

R$R$19 Disciplinador
(Gradil), medindo
cada

gradil 2m de
comprimento, por
1,20m

de altura, com

sistema de engate
entre

600 METRO

S 28,03 16.818,00

a
98548.7972

í. 167 - Centro Icatu-MA

aviiaservicos8@gmail.com

Si

CNPJ 37.052.216/0001-00



ÁVILA SERVIÇOS
j

as partes. O
equipamento deve
estar

montado no local

indicado na ordem

de

serviço e

funcionando

perfeitamente 24
(vinte e quatro)
horas antes do

evento.

Unidade/Peça.

20 (vinte)
Seguranças
Desarmados,
devidamente

uniformizados

R$R$40 DIARIA20

S 111.709,602.792,74

para

garantir a
segurança do
público e dos
artistas.

R$R$21 Apresentação
Artística: Banda

25 UNIDAD

ES 707.333,0028.293,32
de

Renome Regional,
com no mínimo 02

4(duas) horas de
apresentação

R$22 20 R$Apresentação
Artística: Banda

UNIDAD

111.133,80ES 5.556,69
de

Renome Local,
com no mínimo 02

(duas) horas de
apresentação.

Apresentação de
danças típicas
regionais, com
componentes
mínimos

de 30

participantes.

R$23 10 R$UNIDAD

ES 4.641,12 46.411,20

98548.7972

Avenida Duciue de Caxias, 167 - Centro Icatu-MA m
avilaservicos8@gmall.com

CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
)

R$R$8 UNIDADApresentação de
Bumba Meu Boi

24

139.695,6817.461,96ES

de

tradição
regional/estadual

VALOR TOTAL DE R$ 2.398.023,13 {00\S MILHÕES, TREZENTOS E

NOVENTA E OITO MIL, VINTE E TRÊS REAIS E TREZE CENTAVOS )

A EMPRESA: A EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI SEDIADA

NA AVENIDA DIQUE DE CAXIAS, NÚMERO 167, CENTRO. ICATU/MA, CEP:
65.170-00 INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O NÚMERO 37.052.216/0001-00

PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, SR. FRANKLIM BEY FREITAS

FERREIRA CPF N.° 772.873.633-7 DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO

DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,

SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,

OS GASTOSCOMTRANSPORTEE ACONDICIONAMENTODOS PRODUTOS

EM EMBALAGENSADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)

DO EDITAL DESSE PROCESSO. ^	
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO MARANHÃO. E AINDA CÔNJUGE.
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 5 QUE O PRAZO DE

INlCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÃ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO

AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Icatu/MA, 25 DE SETEMBRO de 2023

Atenciosamente

98548.7972 Hga

Avenida Duaue de Caxias, 167 - Centro Icatu-MA

avilaservicos8@gmail.com
CNPJ 37.052.216/0001-00



AVILA SERVIÇOS
I

Assinado de forma digital por
FRANKLIMBEY FREITAS

FERREIRA77287363372

Dados: 2023.09.24 19:40:45

-03'00'

FRANKLIMBEY FREITAS

FERREIRA:77287363372

Franklin Bey Freitas Ferreira

Administrador

CPF: 772.873.633-72

<?
98548.7972[B9

Avenida Duaue de Caxias. i67 - Centro Icatu-MA

CNPJ 37.052.216/0001-00
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Proc. 023

R

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^0I.6I2.525/0O0U40

Rua São Raimundo, lUOÍ, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

r A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

r

Buriticupu - MA, em 25 de setembro de 2023.

l



Pro
í^2023

FIs 7

r A DA S LOPES LTDA <

PREGÃO ELETRÔNICO D38/Z0Z3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ Z1080D1/ZDZ3

PRDPDSTA DE PREÇDS

À

Prefeitura Municipal de BURITICUPU-MA

Objato: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais,
locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas

complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A EMPRESA "T A DA S LOPES LTDA", INS, ESTADUAL N° 1Z4GGG5Z-3 e CNPJ: IG.794.IZ8/0DD1-Z8 estabelecida na Rua 07.

quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis-MA, CEP G5.DG5-B87, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) TIAGD ANDRE
DA SILVA LDPES, casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n-

IDIDZZ5984 e do CPF n- 958.444.573-15. Venho apresentar a proposta de preço, para Registro de preço para contratação de
empresa especializada na organização e promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas,
painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

CONTATO: (98) 99I35-7D9G - TIAGD LDPES.

EMAIL: tiaqoprakatumílhatmaii.cnm

DESCRIGÃDITEM MARCA V. TDTALDUANT. UNIDADE V. UNIT.

Palco tipo Torra, palco de médio e pequeno porte para
show, medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto
com lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura
tubular (Q3D), com 8 mts de pé direito, com camarim

climatizado. Transporte, equipe técnica e operacional
para montagem, desmontagem e manutenção durante
0 evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento. Unidade.

n 1DB.DD5.DD

(Cento B nove mil e

cinco reais)

FEELING 15 Diárias 7.2B7.D0

(Sete mil e duzentos
B sessenta e sete

reais)

R$ R$ 87.D5D.DG

(Oitenta e sete mil e

cinquenta reais)

Z Palco tipo Concha, palco de grande porte para show.
medindo 14 X10 mts, modelo concha, coberto com lona

nightandday e ou vinitex. Todo em estrutura tubular

(Q3D) de alumínio, com ID mts de pé direito, camarim
climatizado. OB praticáveis de última geração, todo
fechado em placas metálicas para maior segurança,
com recuo de público em toda área de frente e

avance. Transporte, equipe técnica, operacional para
montagem, desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado e revisado para
utilização das atrações artísticas 24 (vinte e quatro)

FEELING 10 Diárias 8.7D5.DD

(Oito mil B
setecentos e cinco

reais)

4

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis ● MA
CEP 65.065-687

Email:tiagopra katum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150

Assinado de forma

TIAGO ANDRE digital porTIAGO
DA SILVA

LOPES:95844 j
457315

ANDRE DA SILVA

LOPES;9S8444S731

Dados: 2023.09.20

I0:OS;tO-O3’O0'
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T A DA S LOPES LTDA 2021ProCc
FIs

Ru

horas antes do evento. Unidade.

R$ 3B.D5D,0D

(Trinta e seis mil e

cinquenta reais)

3.605,00FEELING DiáriasSistema de palco em tablado de grande porte, tablado
em estrutura de sustentação metálica, com piso em

compensado naval de 18 mm. rigorosamente nivelado,
sem ressaltos, contraventado, com revestimento anti-

derrapante, com fechamento nas saiotas frente,
laterais e fundo, de cor preta, medindo 15 metros de
comprimento, 15 metros de largura. 80 cm de altura
do piso do tablado ao chão, contendo 2 (duas) escadas

laterais com corrimão de apoio dos dois lados.
Unidade.

3

(Três mil e
seiscentos e cinco

reais

R$ 4I.GDG,D0PRAKATUM

PRODUÇÕES
4 Estrutura de Fechamento, locação com montagem e

desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em

placas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros,
com travessa e suporte para fixação e sem pontas de
lança, portões para saídas de emergência, de no
minimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

400 Metro 104,00

(Cento e quatro
reais)

(Quarenta e um mil

e seiscentos reais)

RS 7G.350.D0

(Setenta e seis mil e

trezentos e

5 Portal de acesso ao evento, confeccionado em PRAKATUM

PRODUÇÕES

25 Diárias 3.054.00

estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners

na metragem de l,5m x 7,5m com a publicidade do
evento. Unidade.

(Três mi! e

cinquenta e quatro

reais) cinquenta reais)

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e
médio porte: instalação de sonorização profissional
com médio e pequeno porte a ser montada na
estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em cada

lateral no sistema "line" perfazendo um total de 24
(vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e
agudo, Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados
no solo lateralmente ao palco a ser montado, contendo

controle através de 02 (duas) mesas de 48 (quarenta
e oito) canais, uma instalada no palco para controle de

periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros
do palco. Configuração sonora que garanta qualidade
de somem até 100 (cem) metros em linha reta sem

perdas, com capacidade estimada para 2D.DDD (vinte

mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vinte quatro)
horas do evento. Unidade,

R$ R$ 49.9GD,D0E AHACKVRD Diárias 4,99G,0D

II2A (Quatro mil e
novecentos e

(Quarenta e nove
mil e novecentos e

sessenta reais)noventa e seis

reais)

7 Estrutura de sonorização para eventos de grande
porte, instalação de sonorização profissional a ser
montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e
quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um total de

48 (quarenta e oito) caixas de graves, médio grave e

agudo, e 24 (vinte quatro) sub-graves em cada lateral,
totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis)

AÜACKVRD R$ I37.I75.D015 Diárias 9.145,00

II2A (Nove mil e cento e

quarenta e cinco

reais)

(Cento e trinta e
sete mil e cento e

setenta e cinco

reais

T A DA S LOPI

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luís - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagopraka1um@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150

LTDA

Assinado de forma

TIAGO ANDRE digital por TiAGO
DA SILVA

LOPES:9S844 i
457315

ANDRE DA SILVA

LOPES:9Sa444S731

Dados: 2023.09.20

10:05:20-0300'
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2023

T A DA S LOPES LTDA

caixas acústicas a mais 02 (duas) torres de Dalay,
montadas 20 (vinte) metros após a House Mix, cada

um com OB (seis) altas e OB (seis) graves, contendo
controle através de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta

e oito) canais, uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em ''House Mix" instalada a 50

(cinquenta) metros do palco para controle de PA. Toda

amplificação do PA crash áudio, side duplo, com
estrutura fly, e todo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, OB (seis)
microfones sem-fio e GO (sessenta) microfones com

fio. Esta configuração garante qualidade de som em
até 150 (cento e cinquenta) metros em linha reta sem

perdas, com capacidade estimada para 40.000
(quarenta) mil pessoas, devendo estar montado e
revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade.

R$ 41.420,00

(Quarenta e um mil

B quatrocentos e

vinte reais)

4.142,00Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de
pequeno e médio porte, montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco duas águas,
contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial a partir de
"House Mix". com 48 (quarenta e oito) canhões

coloridos de lâmpadas par B4. foco 02. oito efeitos
(movingred) 250, duas torres de contra luz com dois
mínibrutes para iluminação da platéia e canhão
seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento. Unidade.

LPG Diárias8

(Quatro mil e cento

e quarenta e dois
reais)

R$ 135.450,00Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande
porte, montagem de sistema de iluminação na
estrutura de palco concha, contando com

equipamentos de última geração controlados através
de mesa especial Overlight a partir de "House Mix"
com B4 (sessenta e quatro) canhões coloridos de
lâmpadas par B4, foco 02. vinte efeitos (movingred)
575, duas torres de contra luz com três minibrute

para iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda
iluminação montada em gride (Box Q3D de alumínio ou
similar) 2DD metros, devendo estar montada 24 (vinte

g LPG 15 Diárias 9.030.DO

(Cento e trinta e(Nove mil e trinta

reais) cinco mil e

quatrocentos e

cinquenta reais)

4e quatro) horas antes do evento, Unidade.
ID Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e

médio porte, instalação, manutenção e abastecimento
de Dl (um) grupo gerador de energia delSDkva,
insonorizado com motorização MWM B (seis) cilindros

RS 4D.3BD.DDCUMMINS Diárias 4.D3G.GD

(Quatro mil e trinta

8 seis reais)

(Quarenta mil e
trezentos e

sessenta reais)
T A DA S LOPE!

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luís - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150

.TDA

Assinado de forma

TIAGO ANDRE digitai porTIAGO
DA SILVA

LOPES:958444s
57315

ANDRE DA SILVA

LOPES;95e444S731

Dados: 2023.09.20

10:08:41 -03'00’



r A DA S LOPES LTDA
Rub ^
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2023

‘cF
a diesel ou similar. DavEndo estar montado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento, (abastecido). Unidade,

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte,
instalação, manutenção e abastecimento de Dl (um)
grupo gerador de energia de 240 kva, insonorizado
com motorização MWM G (seis) cilindros a diesel ou
correspondente, automatizados com chaves de
reversão garantindo total segurança para o evento.
Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento, (abastecido). Unidade.

R$ G7.I4D.DD

(Sessenta e sete mil

e cento e quarenta

reais)

4.47G.GGCUMMINS lã Diárias

(Quatro mil e

quatrocentos e
setenta e seis

reais)

RS 2D4.475.DD12.179,00LPGDU 25 DiáriasPainel de LED. alta (D.78 cm x D,78cm) 18 placas

(4.G8m X 2.34m / 12mm) sustentação ND-3D em grid e
levantado em talhas manualmente. Unidade.

12

(Trezentos e quatro

mil B quatrocentos
e setenta e cinco

SIMILAR (Doze mil e cento e

setenta e nove

reais)

reais)

RS 3D.550,DD

(Trinta mil e

quinhentos e
cinquenta reais)

MOR DD 50 Diárias13 Tenda de BxGm. locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (GxGm) com 3,0
metros de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas IDDw. Unidade.

Tenda de 8x8m, locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (8x8m) com 3,0
metros de altura do chão. nas laterais, dotado de

SIMILAR (Seiscentos e onze

reais)

Rí 34.900,00G98.D014 50 Diárias

(Trinta e quatro mil
e novecentos reais)

SIMILAR (Seiscentos e

noventa e oito

reais)

luminárias com lâmpadas IDDw. Unidade,

Rí 42.550.0015 Tenda de 10x10, locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

50 Diárias 851,00

SIMILAR (Quarenta e dois mil

e quinhentos e
cinquenta reais)

(Oitocentos e

cinquenta e um

reais)

impermeável com tamanhos variados (IDxIDm) com
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas IDOw. Unidade.
^6 Rí II7.25D.DD

(Cento e dezessete

mil e duzentos e

cinquenta reais)

Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de
banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na área
do evento, em estrutura de fibra de vidro com

PDLYJONH 350 Diárias 335,00

(Trezentos e trinta

E cinco reais)

cobertura em fibra de carbono, travamento de

segurança, drenagem e tanque de armazenamento

com capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos
e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o
evento, devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. Unidade.
17 Estrutura de Arquibancada, arquibancada para I.ODD

(mil pessoas, com bom acabamento, estrutura
metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de

FEELING RS 54.115,005 Diárias 10,823.00

(Dez mil E

oitocentos e vinte e

três reais)

(Cinquenta e quatro

mil B cento e quinze
reais)acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão.

com fechamento total ou longarinas Ode proteção com
LTDA

CNPJ: 10.794.12ã/0001-28

Rua 07. quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis - MA
CEP 65.065-687

Emaihtiagopra katum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150

T A DA S LOPI

TIAGO ANDRE <íe lorma
digital po' TIAGO
ANDRE DA SILVA

10PES:95B444S73IS

Dados: 2023.09.20

10:08.49 -03’00'

DA SILVA

LOPES:9S844

457315
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espaçamento máximo de 15 cm, Com Pára-Corpo
medindo I metro e cinquenta centímetros do piso ao I

degrau, totalm ente fechado ou com longsrinas com
espaçamento máximo de 15 cm. Pára-Corpo também
na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo
de Imetro e cinquenta centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm, com Pára-Corpo nas laterais com o
mínimo de I metro e 50 centímetros de altura.

0

totalmente fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 centímetros, com roletas nas entradas

principais, D2 (dois) camarins climatizados. medindo
4m X 8m cada, com bases para PAs, com instalação
elétrica. Unidade,

LOCAÇÃO DE CAMARIM, Locação de camarim medindo
4m X 4m. Com Fechamento Em Placas de TS

formicalizado, porta de acesso, piso revestido de
carpete, iluminação e Instalação elétrica compatível,
com ar condicionado, banheiro privativo; Toalhas;
Papel Higiênico; Espelho corpo inteiro; Lixeira;

Mesas/cadeiras e sofás de D3 lugares, geladeira ou
friqobar de no mínimo 250 litros. Diárias.

Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil 2m de
comprimento, por l.2Dm de altura, com sistema de

engate entre as partes, 0 equipamento deve estar

montado no local indicado na ordem de serviço e
funcionando perfeitamente 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade/Peça,

20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente
uniformizados para garantir a segurança do público e

dos artistas.

RS I3D.D5D.DD

(Cento e trinta mil e

cinquenta reais)

PRAKATUM

PRODUÇÕES
2.GD1,DD50 Diárias

(Dois mil e

seiscentos e um

reais

R$ 19.800.00R$FEELING BDD Metros 33.DD19

(Dezenove mil e

oitocentos reais)

(Trinta e três reais)

R$ I35.G4D.0DPRAKATUM

PRODUÇÕES
40 Diárias 3.391,002D

(Cento B trinta e
cinco mil e

(Três mil e
trezentos e noventa

e um reais) seiscentos e

quarenta reais)

RS 707.825.0021 Apresentação Artística: Banda de Renome Regional,
com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação

DRESSAH

OU SIMILAR

25 Unidades 28.313.00

(Vinte e oito mil e
trezentos e treze

reais)

(Setecentos e sete

mil e oitocentos e

vinte e cinco reais)

RS III.2DD.DD

(Cento e onze mil e
duzentos reaisD

22 Apresentação Artística: Banda de Renome Local, com

no mínimo 02 (duas) horas de apresentação.

GAROTAD 5.5BD.DD20 Unidades

DD FORRO (Cinco mil e

quinhentos e
sessenta reais)

OU SIMILAR

Unidades RS RS 5B.350.DD

(Cinquenta e seis
mil B trezentos e

Apresentação de danças típicas regionais, com
componentes mínimos de 30 participantes.

PRAKATUM

PRODUÇÕES

23 5.B35.DD

(Cinco mil e

seiscentos e trinta

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15- Ipem Turu, Sâo Luls - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 I 98719-0150 Asdnado deforma

TIAGOANDRE digitai por TIAGO
DA SILVA

L0PES:958444 5
57315

ANORE DA SILVA

L0PES:95844457J1

Dados: 2023.09.20

1008:57-03'00'
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cinquBnta reais)B cinco reais

R$ 1G9.B24.0D21.ZD3,0D

{Vinte B um mil b
duzentos etrês

reais)

UnidadesBDIDEApresentação de Bumba Meu Boi de tradição
regional/estadual

Ik

AXIXÂ DU (Cento e sessenta e
nove mil eSIMILAR

seiscentos e vinte e

quatro reais)

R$ 2.735.853,DDVALDR TDTAL

(Dois milhões e
setecentos e

trinta e cinco mil e

oitocentos e

oitenta e nove

reais)	

T A DAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150

TIAGO

ANDREDA

SILVA

LOPE5;958

44457315

Assinado deforma

digital por TIAGO
ANDRE DA SILVA

LOPES:958444573

15

Dados: 2023.09.20

10:09:06 -03’00'
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> As condições de pagamento são as constantes no respectivo edital da licitação, através de deposito bancário

junto ao banca e contas da empresa, informados acima.

> Declaração de que na preço proposto estarão inclusas todas as despesas com mão-de-obra, fretes, abatimentos
b/ou descontas, encargos sociais e trabalhistas, tributas e taxas, enfim, todas as custos diretas e/ou indiretos

necessários ao cumprimenta do abjeta ara licitado que interfiram no preço proposto.

> Declaramos que na preço proposta estão indufdas todas as despesas com materiais, equipamentos,

ferramentas, prá-labare, salários, encargos saciais e demais beneficias atribuídas aos trabalhadores na forma

da le,i inclusive transportes, carga e descarga, fretes, seguras, lucras, todas as tributos incidentes e demais

encargos, enfim, todas as custas diretas e indiretas necessárias à execução completa das serviços

discriminada e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

> Se vencedora, na qualidade de representante lega,l assinará a avançada a Sr. TiABDÂNDREDA Slí /A LDPE,S

casado. Empresária Individua,l proprietária desta empresa, portador (a) da Carteira de Identidade n-
IDID225984e da CPFn- 95.8444.573-1,5 residente e domiciliada na rua-D3, quadra - única, casa-33, Turu-

Itapiracó São José de Ribamar-MA

> Estão inclusas na vaiar catado todas as despesas com mão de abra e, bem como, todas as tributas e encargos

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, as gastos com transporte e

acandicianamenta das produtos em embalagens adequadas.

> Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídas todas os custos, benefícios,

encargos, tributas e demais contribuições pertinentes.

> Dpraza de validade desta proposta e de no mínima 9D (SESSENTA DIAS) dias, cantadas da data de abertura,

conforme previsto na preâmbulo da Edita! do Pregão Eletrônico n .° D38/2D2.3

> Praza de Entrega: Conforme Edita! e Termo de referência

> Prazo de início de execução das serviços de acordo com a estabelecido no termo de referencia (anexa i) da

edita! desse processo.

> Vabr Tnta! da proposta é RS.273.588,900(Oois milhões e setecentos e trinta e cinco mi! e

oitocentos e oitenta e nove reais)

SãD Luís - MA, 2D (Vinte) de setembro de 2D22 (Dois mil e vinte três)

TIAGO ANDRE DA Assinado de forma digitai
por TIAGO ANDRE DA
SILVA LOPES:95844457315

Dados: 2023.09.20

10:09:15-03'00'

SILVA

LOPES:958444573

15

4
TA DAS LDPES

TIABD ANDRE DA SILVA LDPES
EMPRESÁRIO

RG. IDID22598ASSP/MA
CPF: 958.444.573-15

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis ● MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150



B

Proc.
FIs.

2023
5

R.

10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^OL612.525/OOOU40

Rua São Raimundo, fC 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL;

E. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Buriticupu - MA, em 25 de setembro de 2023.



o' DA SILVA LTDAEo

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2023

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2108001/2023)

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 038/2023, cujo objeto

é 0 Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de
festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led,
banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de
Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Teimo de Referência, e
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME FANTASIA: EDSON SILVA PRODUÇÕES E EWNTOS
RAZÃO SOCIAL: E. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632/0001-52

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.460341-6
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO ()
ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES, N“ 01, QUADRA 120, EDIFÍCIO OFFICE T0WER,14
ANDAR, SALA 1411.

BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA
CIDADE: SÃO LUÍS

CEP: 65075-060

E-MAIL: edsonsilvasl@hotmail.com

TELEFONE: (98) 98451-2480
FAX: (98) 984^1-2480

CONTATO DA LICITANTE: (98) 98451
TELEFONE: (98) 98451-2480
BANCO DA LICITANTE; BANCO DO BRASIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 2017-6
N" DA AGÊNCIA: 1734-5

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO:

NOME: EDSON DE JESUS DA SILVA

CARGO: EMPRESÁRIO
RG: 269641973 DIC RJ

CPF: 072.853.316-27

TELEFONE: (98) 98451-2480

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 3..425,762,86 (três milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos)

-2480

t

EDSON DE

JESUS DA

SILVA:0723S331

627

CNPJ: 22.086.632/0001-52/l.E 12.460.341-6

Sede: Ed. Office Tower Rua dos Azulões n’ 01, quadra 120, 1411, 14' andar. Jardim Renascença, CEP: 65075-060 São Luís- MA
Endereço do Galpão: local de armazenamento dos materiais: V, das Acerolas, n° 11, Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP: 65.010-000, São Luís
MA.

Fone (98) 98451-2480. Email: edsonsilvasl@hotmail.com
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PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNID. V. UNIT. V. TOTAL

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno

porte para show, medindo 12X8 mts, modelo
duas águas, coberto com lona nighíandday
e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30),

com 8 mts de pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe técnica e
operacional para montagem, desmpntagem e

manutençà^durante o evento, devendo estar
!4^(vinte e quatro) horas antes do

R$ 128.247,30Diárias R$ 8.549,821 15

montado 2

evento. Unidade.

Palco tipo Concha, palco de grande porte para
show, medindo 14X10 mts, modelo concha,

coberto com lona nightandday e ou vinitex.
Todo em estmtura tubular (Q30) de alumínio,
com 10 mts de pé direito, camarim

climatizado, 06 praticáveis de última geração,
todo fechado em placas metálicas para maior
segurança, com recuo de público em toda área

de frente e avance. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e

manutençãgi durante o evento, devendo estar
montado e revisado para utilização das
atrações artísticas 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade.

R$ 102.423,10R$ 10.242,312 10 Diárias

Sistema de palco em tablado de grande

porte, tablado em estrutura de sustentação
metálica, com piso em compensado naval de
18 mm, rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento anti-

derrapante, com fechamento nas s^iotas frente,
laterais e fundo, de cor preta, medindo 15
metros de comprimento, 15 metros de largura,
80 cm de altura do piso do tablado ao chão,
contendo 2 (duas) escadas laterais com
corrimão de apoio dos dois lados. Unidade.

4
R$ 42.416,70Diárias R$ 4.241,673 10

EDSON DEiESUS

DA

SILVA:0728S33162

CNPJ: 22.086.632/0001-52/I.E 12.460.341-6

Sede: Ed. Office Towcr Rua dos Azulões n° 01, quadra 120, 1411, 14' andar. Jardim Renascença. CEP: 65075-060 S3o Luís- MA
Endereço do Galpão: local de armazenamento dos materiais: V. das Acerolas, n° 11, Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP: 65.010-000, São Luís
-MA.

Fone (98) 98451-2480. Email: edsonsilvasi@holmail.com
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Estrutura de Fechamento, locação com

montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume na
altura mínima dc 2,20 metros, com travessa c

suporte para fixação e sem pontas de lança,
portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro
linear.

R$ 49.204,00R$ 123,01400 Metro4

Portal de acesso ao evento, confeccionado em

estrutura metálica dc 2,5m x 8,00m, com 02

banners na metragem de l,5m x 7,5m com a

publicidade do evento. Unidade. 	
Estrutura de sonorização para eventos de

pequeno e'^ médio porte: instalação de
sonorização profissional com médio e pequeno
porte a ser montada na estrutura dc palco, com
12 (doze) caixas' em cada lateral no sistema
“line” perfazendo um total de 24 (vinte e
quatro) caixas acústicas de médio, grave e
agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves
colocados no solo lateralmente ao palco a ser
montado, contendo controle através de 02

(duas) mesas de 48 (quarenta e oito) canais,
uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta)
metros do palco. Configuração sonora que
garanta qualidade de somem até 100 (cem)
metros em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 20.000 (vinte mil)
pessoas, devendo estar montado 24 (vinte
quatro) horas do evento. Unidade.

R$ 89.824,75Diárias R$ 3.592,99255

● r'

R$ 58.782,50R$ 5.878,25Diárias106

;■

EDSON DE

JESUS DA

SILVA:0728S331 .1

627

CNPJ: 22.086.632/0001-52/I.E 12.460.341-6

Sede: Ed. Office Towcr Rua dos Azulões n“ 01, quadra 120, 1411, 14' andar. Jardim Renascença, CEP: 65075-060 São Luís- MA
Endereço do Galpão: local de armazenamento dos materiais: V. das Acerolas, n“ 11, Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP; 65.010-000, São Luís
MA.

Fone (98) 98451-2480. Eniail: edsonsilvasl@holmail.com



DA SILVA LTDAEo DE o
qJ/

Y
MA

ProCt; 2023
FIs.

Rub^

Estrutura de sonorização para eventos de

grande porte, instalação de sonorização

profissional a ser montada na estrutura de
palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada
lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e
oito) caixas de graves, médio grave e agudo, e
24 (vinte quatro) sub-graves em cada lateral,
totalizando assim um PA com 96 (noventa e

seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de

Delay, montadas 20 (vinte) metros após a
House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06

(seis) graves, contendo controle através de 2
(duas) niesl^ com 48 (quarenta e oito) canais,
uma instala^ no palco para controle de
periféricos e outra em “House Mix” instalada

a 50 (cinquenta) metros do palco para controle
de PA. Toda amplificação do PA crash áudio,

side duplo, com estrutura fly, e todo material
de palco (monitores, retornos, cubo de baixo,

cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-flo
e 60 (sessenta) microfones com fio. Esta

configuração garante qualidade de som em até
150 (cento e cinquenta) metros em linha reta
sem perdas, com capacidade estimada para
40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar

montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. Unidade.

'T

R$ 161.392,50Diárias RS 10.759,507

Estrutura de Iluminação Cênica para
palcos de pequeno e médio porte, montagem

de sistema de iluminação na estrutura de palco

duas águas, contando com equipamentos de
última geração controlados através de mesa
especial a partir de “House Mix”, com 48
(quarenta e oito) canhões coloridos de
lâmpadas par 64, foco. 02, oito efeitos

(movingred) 250, duas torrés de co/>tra luz com
dois minibrutes -para iluminação da platéia e
canhão seguidor, devendo estar montada 24
(vinte e quatro) horas antes do evento.
Unidade.

RS 48.739,10Diárias RS 4.873,918 10

EDSON DE JESDS

DA

S1LVA:0728S3316

27

CNPJ: 22.086.632/0001-52/l.E 12.460.341-6

Sede: Ed. Office Tower Rua dos Azulões n‘ 01, quadra 120, 1411.14' andar, Jardim Renascença, CEP; 65075-060 São Luís- MA
Endereço do Galpão; local de armazenamento dos materiais: V. das Acerolas, n° 11, Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP: 65.010-000, São Luís

- MA.

Fone (98) 98451-2480. Email; edsonsilvasl@hotmail.com
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Estrutura de iluminação cênica para palcos

de grande porte, montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco concha,
contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial Overlight

a partir de “House Mix” com 64 (sessenta e

quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64,
foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas
torres de contra luz com três minibrute para

iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda

iluminação montada em gride (Box^QSO de
alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar

montada 2^(vinte e quatro) horas antes rdo
evento. Uni3|^ .
Estrutura de Gerador para eventos de
pequeno e médio porte, instalação,
manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo

gerador de energia delSOkva, insonorizado
com motorização MWM 6 (seis) cilindros a
diesel ou similar. Devendo estar montado 24

(vinte e quatro) horas antes do evento,
(abastecido). Unidade.

Estrutura de Gerador para eventos de

grande porte, instalação, manutenção c
abastecimento^ de 01 (um) grupo gerador de

energia de^, 240 kva, insonorizado xom
motorizaçt^MWM 6 (seis) cilindros a diesel
ou correspondente, automatizados com chaves
de reversão garantindo total segurança para o
evento. Devendo estar montado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento, (abastecido).
Unidade.

R$ 159.368,85RS 10.624,59Diárias159

RS 47.487,20RS 4.748,72Diárias1010

1'5 RS 5.266,60 RS 78.999,00Diárias11
1'

Painel de LED, alta (0.78 cm x 0.78cm) 18

placas (4.68m x 2.34m / 12mm) sustentação
NQ-30 em grid e levantado em talhas

manualmente. Unidade. ^		
Tenda de 6x6m, locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona , impermeável com
tamanhos variados (6x6m) com 3,0 metros

de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw. Unidade.

RS 358.207,50Diárias RS 14.328,302512

R$ 35.979,00R$719,58Diárias5013

EDSON DE JESUS

DA

SILVAÍI7285331627

CNPJ: 22,086.632/0001-52/I.E 12.460.341-6

Sede: Ed. Office Tower Rua dos Azulões n° 01, quadra 120, 1411, 14° andar. Jardim Renascença, CEP: 65075-060 São Luis- MA
Endereço do Galpão: local de armazenamento dos materiais: V, das Acerolas, n” 11, Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP: 65.010-000, São Luís
- MA.

Fone (98) 98451-2480. Email: edsonsilvasl@hotmail.com
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Tenda de 8x8m, locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com
tamanhos variados (8x8m) com 3,0 metros
de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOQw. Unidade.

RS 821,26 R$41.063,0014 50 Diárias

Tenda de 10x10, locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com
tamanhos variados (lOxlOm) com 3,0 metros
de altura do chão, nas laterais, dotado de

luminárias com lâmpadas lOOw. Unidade.

Estrutura V : de Banheiros Ecológicos,
instalação de banheiros ecológicos Masculinos
e Femininos, na área do evento, em estrutura
de fibra de vidro com cobertura em fibra de

R$ 50.080,50Diárias R$ 1.001,6115 50

carbono, travamento de segurança, drenagem e
tanque de armazenamento com capacidade
para 200 (duzentos) litros de dejetos e suspiro
para evitar mau cheiro durante todo o evento,
devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. Unidade.

RS 138.155,50Diárias RS 394,7335016

Estrutura de Arquibancada, arquibancada
para 1.000 (mil pessoas, com bom
acabamento, estrutura metálica tubular, sem

cobertura, duas escadas de acesso com largura
mínima dei 2m e 20 cm, corrimão, com

fechamento total ou longarinas Ddq; proteção
com espaçamento máximo de 15 cm. Com
Pára-Corpo medindo 1 metro e cinqüenta

centímetros do piso ao 1 ° degrau, totalm ente
fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na
parte mais elevada da arquibancada, com o
mínimo de 1 metro e cinquenta centímetros de

altura, totalmente fechado,ou longarinas com
espaçamento máximo de .15 cm; com Pára-
Corpo nas laterais com o mínimo de I metro e
50 centímetros de altpra, totalmente .fechado
ou longarinas com espaçamento máximo de 15
centímetros, com roletas nas entradas

principais, 02 (dois) camarins climatizados,
medindo 4m x 8m cada, com bases para PAs,

com instalação elétrica. Unidade.

-

RS 63.665,60Diárias517

fCNPJ: 22.086.632/0001-52/l.E 12.460.341-6

Sede: Ed. Office Tower Rua dos Azulões n' 01, quadra 120, 1411, 14’ andar, Jardim Renascença, CEP: 65075-060 São Luís- MA
Endereço do Galpão: local de armazenamento dos materiais: V. das Acerolas, n" 11, Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP: 65.010-000, São Luís
-MA.

Fone (98) 98451-2480. Email: edsonsilvasl@hotmail.com
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LOCAÇÃO DE CAMARIM, Locação de
camarim medindo 4m X 4m, Com Fechamento

Em Placas de TS formicalizado, porta de
acesso, piso revestido de carpete, iluminação e
Instalação elétrica compatível,

condicionado, banheiro privativo; Toalhas;
Papel Higiênico; Espelho corpo inteiro;
Lixeira; Mesas/cadeiras e sofás de 03 lugares,
geladeira ou frigobar de no mínimo 250 litros.
Diárias.

com ar

R$ 153.006,0018 50 Diárias RS 3.060,12

Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil
2m de comprimento, por l,20m de altura, com
sistema de engate entre as partes.' O

equipamento\deve estar montado no local
indicado na ordem de serviço e funcionando

perfeitamente 24 (vinte e quatro) horas antes
do evento. Unidade/Peça.

20 (vinte) Seguranças Desarmados,
devidamente uniformizados para garantir a
segurança do público e dos artistas.

Apresentação Artística: Banda de Renome

Regional, com no mínimo 02 (duas) horas de
apresentação

Apresentação Artística: Banda de Renome
Local, com no mínimo 02 (duas) horas de
apresentação?^ ●

Apresentação de danças típicas regionais,
com componentes mínimos de 30
participantes. '

-T

: X'

R$ 40,05 RS 24.030,00600-^-19 Metros

R$ 159.585,2040 Diárias RS 3.989,6320

RS 40.419,04 RS 1.010.476,0021 25 Unidades

RS 7.938,13 RS 158.762,6022 20 Unidades

--1

'Unidades RS 66.301,60RS 6.630,161023

Apresentação de Bumba Meu Boi de
tradição regional/estadual

RS 199.565,36RS 24.945,67Unidades24

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: (três milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos)

RS 3.425.762,86

Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

2.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

3.

EDSON OEJESUS:

OA

SK.VAfl7285331
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CNPJ: 22.086.632/0001-52/I.E 12.460.341-6

Sede: Ed. Office Tower Rua dos Azulões n° 01, quadra 120, 1411, 14° andar. Jardim Renascença, CEP: 65075-060 Sâo Luís- MA
Endereço do Galpão: local dc armazenamento dos materiais: V. das Acerolas, n" 11, Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP: 65.010-000, São Luís
MA.

Fone (98) 98451 -2480. Eniail: edsonsilvasl@hotmail.com
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4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico ii°. 038/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo conforme o termo de referência,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte

pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I -

Tenno de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo conforme o termo de

referência, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem

qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão

ser creditados à Conta Corrente n°. 2017-6, Agência n®. 1734-5, Banco: Banco do Brasil.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr.“ Edson de Jesus

da Silva, Portador do RG, sob o n°. 269641973 DIC RJ, e CPF n° 072.853.316-27, com residência

na R. Henrique Frazão - Vila Rio São João, Paço do Lumiar - MA, Condomínio Bruna Liotto.

São Luís, 18 de setembro de 2023.

EDSON DE JESUS DAs,r™

SILVA:07285331627
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EDSON DE JESUS DA SILVA

E. DE J. DA SILVA LTDA

RGN° 269641973 DIC-RJ

CPF N° 072.853.316-27

EMPRESÁRIO

I

o

CNPJ: 22,086.632/0001-52/I.E 12.460.341-6

Sede: Ed. OfTíce Tower Rua dos Azulões n' 01, quadra 120, 1411, 14' andar. Jardim Renascença, CEP: 65075-060 São Luís- MA
Endereço do Galpão: local de armazenamento dos materiais: V. das Acerolas, n" 11. Qd 16, Lote 10, Apaco, CEP: 65.010-000, São Luis
-MA.

Fone (98) 98451-2480. Eniail: edsonsilvasl@holmail.com



Pro»
Fis.

RuESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

4

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório N“ 038/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

certame.

Buriticupu - MA, em 25 de setembro de 2023.

anklin de ViterboPedro

Rôrtaria: 355/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

E. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Buriticupu - MA, em 25 de setembro de 2023.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

SICAF, que a

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa;

*****
DUNS®: 9022.086.632/0001-52

E.DE J. DA SILVA LTDA
EDSON SILVA PRODUCOES E EVENTOS

32

Data de Vencimento do Cadastro: 02/02/2024

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

11/03/2024

20/10/2023

20/03/2024

Validade

Validade

Validade(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

12/10/2023

22/10/2023

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Esta declaração é uma simples coVsulta e não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 22/09/2023 11:11
CPF: 072.853.316-27

Ass:	

Nome: EDSON DE JESUS DA SILVA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20/09/2023 14:10:39

Informações da Pessoa Jurídica;	
^ iRazão Social: E.DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

E. DE J. DA SILVA LTDA 1023

Rub^^!
Pelo Presente instrumento particular de consolidação, EDSON DE JESUS DA SILVA,
brasileiro, natural de Presidente Dutra - MA, casado, nascido em 27/09/1984, empresário,

portador da Carteira Nacional de Habilitação n- 04092434747 DETRAN-MA, RG n-
269641973 DIC RJ e CPF: 072.853.316 - 27, residente e domiciliado na Avenida Neiva

Moreira n° 400 Condomínio dos pássaros Edifício Sábia, Apartamento 1003 Grand Park
Calhau na Cidade de São Luís -MA, CEP: 65071-383,único sócio da sociedade

empresária limitada, E. DE J. DA SILVA LTDA,'com sede à Rua Azulões n- 1, Quadra
120, sala 1411, Edifício Office Tawer, jardim Renascença, CEP 65.075 - 060,
São Luís - MA, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n- 22.086.632/0001 -

52, e na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob n- 21600104009 em
19/03/2015,fazendo uso o que permite o parágrafo 1- do artigo 1.052 do Código Civil
Brasileiro ,com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, resolve consolidar seu
registro em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos e
condições a seguir, sendo que a sociedade unipessoal ora consolidada assumirá e se
responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada Eireli.

A vista da modificação ora ajustada, consoiida-se o ATO CONSTiTUTIVO, com a
seguinte redação:

EDSON DE JESUS DA SILVA, brasileiro, natural de Presidente Dutra - MA, casado,

nascido em 27/09/1984, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n-
04092434747 DETRAN-MA,do RG n^ 269641973 DIC RJ e CPF: 072.853.316 - 27,
residente e domiciliado na Avenida Neiva Moreira n'^ 400 Condomínio dos pássaros

Edifício Sábia, Apartamento 1003 Grand Park Calhau, CEP: 65071-383na Cidade de
São Luís -MA, resolve consolidar uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A sociedade girará sobe o nome empresarial E. DE J. DA SILVA
LTDA.Com sede à Rua Azulões n^ 1, Quadra 120, sala 1411, Edifício Qffice Tawer, jardim

Renascença, CEP 65.075 - 060, São Luís - MA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem seu capital social no valor de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real),
cada uma integralizadas em moeda corrente do país neste ato, e assim distribuídas:
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ValorQuotas%Sócios

R$500.000,00500.000100,00Edson de Jesus da Silva

R$ 500.000,00100,00 500.000Total

RU,MA
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Cláusula Terceira: Do Objeto Social: Atividade Principal; 82.30-001 - i

Serviço de Organização de feiras, congressos, exposições e festas;

Atividades secundárias;

18.13-0-99 - impressão de material para outros usosl 8.22-9-99 - Serviços de
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderanlem ente para

empresas

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.11 -9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11 -4-00 - Agências de publicidade
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1 -00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
80.11 -1 -01 - Atividades de vigilância e segurança privada
82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-02 Casas de festas e eventos

85.92-9-03 - nsino de música

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-02 - Produção musical
90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
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Clásula quarta: O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada
para atender uma nova situação.

Clásula Quinta: A empresa será administrada pelo titular EDSON DE JESUS DA
SILVA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da LTDA, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao
capital integralizado.

Clásula Sexta : O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

Clásula Sétima: O administrador declara, sob as penas da lei que não está
impedido de exercer administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Clásula Oitava:Fica eleito o foro da comarcade São Luis - MA para exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obriga-se a cumprir as clásulas do presente contrato social assinado-o em
um única via ,destinada ao resgistro e arquivamento na Junta Comercial do Estado
do Maranhão, para que se produza os efeitos legais.

São Luis - MA 27 de Abril de 2023.

EDSON DE JESUS DA SILVA

Empresário

CPF:072.853.316-27
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E.DE J, DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

EDSON DE JESUS DA SILVA07285331627

4

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 13:29 SOB 20230555950.

PROTOCOLO: 230555950 DE 27/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306051316. CNPJ DA SEDE: 22086632000152 .

NIRE: 21600104009. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023.

E.DE J. DA SILVA LTDAJUCEMA

V
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.bc

jeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos pottaia,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso, íioa
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DATA DE ABERTURA

19/03/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.086.632/0001-52

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

E.DE J. DA SILVA LTDA

PORTE

EPP
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EDSON SILVA PRODUCOES E EVENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 ■ Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-02 ■ Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para empresas

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
62.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE
TAWER

NÚMEROLOGRADOURO

RAZULÕES 1

UFmunicípio

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM RENASCENÇA

CEP

MA65.075-060

TELEFONE

(98) 8451-2480
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDSONSILVASL@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2015

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/09/2023 às 12:40:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL P J.-MA

i^Z023Proc

FIs.

RubCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

19/03/2015
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.086.632/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

E.DE J. DA SILVA LTDA

CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.92-9-03 - Ensino de música

85.99-6-04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 ■ Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artisticas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA120 SALA 1411 EDiF OFFICE
TAWER

LOGRADOURO

RAZULÕES 1

MUNICiPIO

SAO LUIS

ÚFBAIRRO/DISTRITO

JARDIM RENASCENÇA

CEP

MA65.075-060

TELEFONE

(98) 8451-2480
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDSONSILVASL@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2015

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
***«●**●●***●*●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/09/2023às 12:40:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E.DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632/0001-52 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:59:27 do cM 13/09/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 11/03/2024./
Código de controle da certidão: 6263.C7DB.E829.0331
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22,086.632/0001-52

E DE J DA SILVA EIRELI

R AZULÕES 01 Q 120 S1411 OFF TOW / JARDIM RENASCENÇA / SAO LUIS
/ MA / 65075-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/Validade:21/09/2023 a 20/10/2023

4Certificação Número: 2023092107324544251206

Informação obtida em 21/09/2023 13:15:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)
lyk

Nome: E.DE J. DA SILVA LT

CNPJ: 22.086.632/0001-52'

Certidão n°: 41860818/2023

Expedição: 17/08/2023
Validade: 13/02/2024

de sua expedição.

às 16:47:35

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)Certifica-se que E.DE J.

no CNPJ sob o n° 22.086.632/0001-52, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos, agências

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação
autenticidade no portal do Tribunal Superior do

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação
ou filiais.

de sua

Trabalho na

1INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou

acordos judiciais trabalhistas, inclusive

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

obrigações

em

no concernente aos

a honorários, a custas, a

determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDSON DE JESUS DA SILVA

CPF: 072.853.316-27 ^
Certidão n°: 48336539/2023

Expedição:

Validade : 11,

de sua expedição.

13/09/2023, às 15:04:39

/03/202^ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EDSON DE JESUS DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n°
072.853.316-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.®

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do Tribunal

Internet {http : //'www . t st. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicas
Justiça do Trabalho quanto às obrigações

necessários

inadimplentes perante a

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público dofirmados perante o

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que.
de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

por
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 22.086,632/0001-52 Inscrição Estadual: 12.460341-6

Razão Social: E DE J DA SILVA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL /

ENDEREÇO

Logradouro: RUA AZULÕES

Número: 1 Complemento: QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TOWER

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Município; SAO LUIS UF: MA

CEP: 65075060 DDD: Telefone: 84512480

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8230001 ● SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
específica

Código

7020400

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIÁRIOS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OLTTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

8219901 FOTOCÓPIAS

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

7490104

7739003

7739099

8592903 ENSINO DE MUSICA

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTÍSTICAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÂO E PLASTIFICAÇÃO

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ● BUFÊ

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

8599604

9001902

4
9001906

9001999

9003500

1813099

1622999

3702900

4923002

4930202

5620101

5620102

5920100

6311900

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 14/09/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAE’s):

EOF a partirde: 19/03/2015, 19/03/2015,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE).

01/09/2009 - (5920100), 01/07/2010 - (1813099), 01/12/2010 -

(6311900-7311400),



Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.
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Data da Consulta: 21/09/2023

Número da Consulta:
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I GOVERNO DO
FÁCILIma*’anhào►^'lOOVEHMODO

FÁCIL' MARANMÀO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,	

Protocolo: MAC2302675988Certificamos que E.DE J. DA SILVA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21600104009

CNPJ 22.066.632/0001-52

Endereço Completo AZULÕES, 1, QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TOWER, JARDIM RENASCENÇA - São Luis/MA ■ CEP 65075-060

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA OE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

03/05/2023

02/05/2023

09/12/2022

03/05/2022

15/06/2021

17/05/2021

20230555950

20230540244

T2160010400

20220540764

20210803002

20210257512

002

223

904

223

223

002

04/05/2020

08/05/2019

20200318578

20190337796

223

307

29/04/2019

20/02/2019

20/02/2019

14/08/2018

20190313064

21600104009

21600104009

20180432990

223

002

002

002

10/05/2018

22/11/2017

20180373480

20171235223

223

002

28/06/201720170423271002

28/06/201720170423271002

28/06/201720170423271002

10/02/2017

02/02/2017

02/02/2017

20170252221

20170023036

20170023036

223

002

002

03/06/2016

18/05/2016

20160432278

20160338336

223

002

19/03/2015

19/03/2015

20150101490

21200894576

315

090

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE21600104009

CNPJ 22.086.632/0001-52

Endereço Completo AZULÕES, N» 1, QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TOWER, JARDIM RENASCENÇA - São Luis/MA - CEP 65075-060

Arquivamentos Posteriores

Descrição

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

DataNúmeroAto

03/05/2023

02/05/2023

09/12/2022

03/05/2022

15/06/2021

17/05/2021

20230555950

20230540244

T2160010400

20220540764

20210803002

20210257512

002

223

904

223

223

002

1 de 2



2023

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

1 GOVERNO 00
FÁCILI maranhão. > nOVtDNO DO

FÁCIL m«rahhAO	

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2302675988Certificamos que E.DE J. DA SILVA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Ô4/ÔS/2Ô2'Ô"

08/05/2019

èôèô6à185?ô

20190337796307

29/04/2019

20/02/2019

20/02'2019

14/08/2018

20190313064

21600104009

21600104009

20180432990

223

002

002

002

10/05/2018

22/11'2017

20180373480

20171235223

223

002

28/06/201720170423271002

28/06/201720170423271002

28/06/201720170423271002

10/02/2017

02/02/2017

02/02/2017

20170252221

20170023036

20170023036

223

002

002

03/06/2016

18/05/2016

20160432278

20160338336

223

002

19/03/2015

19/03/2015

20150101490

21200894576

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/05/2023, às 16:39:07 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código QKUVXMRJ.

MAC2302675968

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO DO 13
FÁCIL maranhAose

● '< ●- >' COVCnM? DO

FACI1. maranhAo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Proc

FIs.

Rub
Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Cenilicamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comorciai o s5o vigentes na data da sua expedição.	

Nome Empresarial: E.DE J. DA SILVA LTDA Protocolo: MAC2302750627

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número:
Data: 03/05/2023

CNPJ:

21600104009 22086632000152

NIRE:

Arquivamentos solicitado:

Data; Alo:Numero:

20230SS5950 0305*2023 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 07/06/2023, às 15,38:37 {horário de Brasílía).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código AFGVGF18,

MAC2302750627

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral

A
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 14/06/2023 08:48:28N2 Certidão: 140337/23

CPF/CNPJ:22086632000152Inscrição Estadual: 124603416

Razão Social: EDEJ DA SILVA LTDA

RUA AZULÕES, 1 QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TOWER CEP: 65075060 -

Município: SAO LUÍS

^ Endereço:

Telefone: UF:MA(98)84512480

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/10/2023. ●

V\A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/06/2023 08:48:28
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N2 Certidão: 038688/23 Data da 30/05/2023 11:05:58

CPF/CNPJ:22086632000152^Inscrição Estadual: 124603416

Razão Social: EDEJ DA SILVA LTDA

Endereço:

Telefone:

RUA AZULÕES,1 QUADRAI 20 SALA 1411 EDIF OFFICE TOWER CEP: 65075060 -

Município: SAO LUIS UF:MA{98)84512480

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/09/2023/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

4CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/06/2023 08:51:41



CERTIFICADO

102023009217150^

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Proc^J -2023

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA f
Ru

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008254242023

Validade: 22/10/2023 ^

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
lURÍDlCA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

7“
Inscrição Municipal: 98228841CNPJ: 22.086.632/0001-52

/
Razão Social; E.DEJ. DA SILVA EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

823000100 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA AZULÕES

Complemento: QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICETAWERNúmero: 1

4=Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075060

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de setembro de 2023 ?s 08:31, sob o código de
autenticidade n“ D2853FCB33A61E21D8EC2F428E2098BE.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfa2.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: #NUMEROCERTIDAO
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Numero da Certidão: ^numerocertidao
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO; #NUMEROCERTIDAO
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO; #NUMEROCERTIDAO
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2023PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

ILFIs

cT
}

Ru

CERTJUDONE-SJDFRSL - 71622023

Código de validação: 59E8E90A45

Número da guia: 23057301001566558.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1-) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia dois (02) do
mês de agosto (08) do ano corrente, constateL NÃO EXISTIR'* distribuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncla Civil contra

, E.DE J. DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 22.086.632/0001 -52/CERTIFICO
' finalmente que a Secretaria Judicia! de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo

Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes,
Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, consultei, digitei, subscrevo e assino
digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES

Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Finai
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 134577

3. Sua 1titularidade deverá^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessentajWdias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409
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Pro 2023
FIs

Rub. 1

TERMODEABERTURA

Contém o presente livro 24 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 24 em uma

via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n- 009, da firma E DE J DA

SILVA LTDA, estabelecida rua Azulões N^l, Quadrai 20 Sala 1411 Edifício Office

Tower, Bairro Jardim Renascença, São Luís - MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. e

registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO por despacho

21600104009 em 19/03/2015.

São Luis - MA, 01 de Janeiro de 2022

4

Edson de Jesus da Silva

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 072.853.316-27

Rodrigo de Orquiza Moreira
CONTADOR

CPF:045.153.913-30

CRC; MA015154/0
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Livro Diário N-. 9

Empresa: E DE J DASILVALTDA- CNPJ:22.086.632/0001-52

Período:01/01/2021 331/12/2022

Conta

4

J Fortes Contábil

CréditoDébitoEstab Centro ChaveHistóricoData

31 /12/2022 11102,0001 - BANCO DO BRASIL

receita de vendas de merc/Serv. mes de

dezembro de 2022

31 /12/2022 41103,0001 - Vendas à Vista

4,539,780,600001 001 23

4.539,780,60230001 001receita de vendas de merc/Serv. mes de

dezembro de 2022

31 /12/2022 11603.0001 - Mercadorias

1,381.626,06250001 001Pg.aquisiçãode mercadorias refao
mes de dezembro de 2022

31 /12/2022 11101.0001 - Caixa

1.381.626,06250001 001Pg.aquisiçãode mercadorias refao
mes de dezembro de 2022

31 /12/2022 34201.0008 - Pró-labores

806.288,00270001 001Pg.pró-labore ref. mes de dezembro de 2022

31 /12/2022 11101.0001 - Caixa

806.288,00270001 001Pro Labore ret. mes de dezembro de 2022

31/12/2022 34201.0001 - Aluguel, Ordenados. Salários e Gratificações

Pg.aluguel ref. ao mes de dezembro de 2022
0,00290001 001

31 /12/2022 11101,0001 - Caixa

0,00290001 001Pg.Aluguel ref. ao mes de dezembro de 2022

31 /12/2022 34201.0005 ● Honorários

13.200,00310001 001Pg.Honorários ref. mes de dezembro de 18

31/12/2022 11101.0001 -Caixa
13,200,00310001 001Pg. Honorários ref. mes de dezembro de 2022

31/12/2022 34201.0004-INSS

0,00320001 001Pg.lNSS ref. mes de dezembro de 2022

31/12/2022 11101.0001 -Caixa
0.00320001 001Pg.lNSS ret. mes de dezembro de 2022

31 /12/2022 21301.0001 -IMPOSTOS

771.762,70330001 001Pg. impostos ref. mes de dezembro de 2022

31 /12/2022 11101.0001 - Caixa
771.762,70330001 001Pg. Impostos ref. mes de dezembro de 2022

31/12/2022 34201.0013- Energia Elétrica

4
10.756,01430001 001Pg.consumode energia ref. mes de dezembro

de 2022

31/12/2022 11101.0001 -Caixa

10.756,0143Pg.consumo de energia ref. mes de dezembro
de 2022

0001 001

31/12/2022 34201.0046 - Despesas de Viagens

Pg.desp.viagens ref. mes de dezembro de
2022

31/12/2022 11101,0001 -Caixa

77.842,09440001 001

77.842,09440001 001Pg.desp.viagens ref, mes de dezembro de
2022

7.601.255,467.601.255,46

7.601.255,46

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:
7.601.255,46
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FlsPlano de Contas (Livro Diário N^. 9)

empresa: E DE J DASILVA LTDA- CNPJ:22.086,632/0001-52

LÍ
Fortes ContábilRu 1

Reduz. Analítica Patrim. Resumir NaturezaDescriçãoCódigo

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X'*’ Ativo *"

Ativo Circulante

Disponível

Caixa Geral

Caixa

Depósitos Bancários à Vista

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BANCO DO BRASIL

Aplicação de Liquidez Imediata

Títulos e Valores Mobiliários

Depósitos a Prazo Fixo

Clientes

Duplicatas a Receber

Dupl.Receberde Clientes

Dupl.Rec.Colig./Controladas Trans.Operac

Duplicatas Descontadas

Provisão P/Devedores Duvidosos

Provisão P/Devedores Duvidosos

Outros Créditos

Títulos a Receber

Clientes-Renegociacao Contas a Receber

Cheques Em Cobrança

Créditos de Funcionários

Adiantamento de Salários

Adiantamento de Férias

Adiantamentode ISo.Salário

Empréstimosa Funcionários

Adiantamentos Para Despesas

Impostos a Recuperar

ICMS a Compensar

IPI a Compensar

IRRF a Compensar

IRPJ- Estimativa

CSL - Estimativa

IRPJ a Compensar

CSL a Compensar

ISS a Compensar

Antecipacoesa Recuperar

Salário Família

Salário Maternidade

1

X11

X111

X11101

11101.0001-6

11102

11102.0001-0

11102,0002-9

11103

XX1

X

XX324

X X325

X

X112

X11201

X113

X11301

11301.0001-1

11301.0002-0

11302

11303

11303.0001-0

XX2

XX3

X

X

XX4

X114

X11401

11401.0001-4

11402

11403

11403.0001-3

11403.0002-1

11403.0003-0

11403,0004-8

11403.0005-6

11409

11409.0001-0

11409.0002-9

11409.0003-7

11409-0004-5

11409.0005-3

11409.0006-1

11409.0007-0

11409.0008-8

11410

11410.0001-3

11410.0002-1

X5 X

X

X

XX6

XX7

XX8

XX9

XX10

X

XX11

XX12

XX13

XX14

XX15

X X16

XX18

XX18

X

XX19

X20

Estoques

Estoques de Materiais

Matérias Primas

Material Secundário

Material de Embalagem

Combustíveis

Importações Em Andamento

Prov.P/Reduçâo Ao Vrde Mercado

Prov.P/Perdas Em Estoques

Estoque de Produtos

Estoque de Produtos Elaborados

Estoque de Produtos Semi-Elaborados

Provisão P/Redução Ao Valorde Mercado

Provisão P/Perdas Em Estoque

Estoque de Mercadorias

116

11601

11601.0001-0

11601.0002-8

11601.0003-6

11601.0004-4

11601.0005-2

11601.0098-2

11601.0099-0

11602

11602.0001-4

11602,0002-2

11602.0098-7

11602.0099-5

11603

XX21

XX22

XX23

XX24

XX25

XX26

XX27

X

XX28

XX29

XX30

XX31

DevedoraX

Continua...
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Plano de Contas (Livro Diário N-. 9)
Empresa: E DEJ DASILVALTDA- CNPJ:22.086.632/0001-52 Fortes Contábil

Reduz. Analítica Patrim. Resumir NaturezaDescriçãoCódigo

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

XX32Mercadorias

Importação Em Andamento

Provisão P/Redução Ao Valor de Mercadori
Provisão P/Perdas Em Estoques

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Diversos Almoxarifado

Adiantamento a Fornecedores

Despesas Antecipadas

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Encargos Financeiros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outros Custos e Despesas

Ativo Realizável a Longo Prazo

Créditos e Valores

Clientes

Duplicatas a Receber

Trans.IMão Oper.Entre Partes Relacionadas

Créditos de Acionistas

Créditos de Diretores

Créditos de Coligadas e Controladas

Depósitos Judiciais

Ativo Permanente

Investimentos

Partic.Avaliadas P/Equiv.Patrimonial

Partic.Avaliadas Pelo Custo de Aquisição

Outros Investimentos Permanentes

Imóveis

Terrenos

Prédios

Consórcio e Leasing

Imobilizado

Bens Em Operação

Terrenos

Prédios

Instalações Industriais

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

Instalações Diversas

Veículos

Marcas e Patentes

Direitos Sobre Recursos Naturais

Benf. Em Propriedades de Terceiros

Equipamentos de Proc.De Dados

Imobilizações Em Andamento

Deprec.Amortizacao e Exaustão Acumulada
Prédios

Instalações Industriais

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos
Móveis e Utensílios

Instalações Diversas

Veículos

Marcas e Patentes

Direitos S/Recursos Naturais

Benf. Em Propriedades de Terceiros

11603.0001-9

11603.0002-7

11603.0098-1

11603.0099-0

X X33

X34 X

X X35

X11608

11608.0001-1

11609

X36 X

X

X119

X11901

11901.0001-8

11901.0002-6

11901.0003-4

11901.0004-2

X37 X

X X38

XX39

XX40

X12

X121

X12101

12101.0001-8

12102

12102.0001-2

12102.0002-0

12102.0003-9

12105

XX41

X

XX42

XX43

X X44

X

X13

X131

X13101

13108 X

X132

X13201

13201.0001-2

13201.0002-0

13204

XX45

XX46

X

X133

X13301

13301.0001-5

13301.0002-3

13301.0003-1

13301.0004-0

13301.0005-8

13301.0006-6

13301.0007-4

13301.0008-2

13301.0009-0

13301.0010-4

13301.0011-2

13301.0012-0

13302

13302.0001-0

13302.0002-8

13302.0003-6

13302.0004-4

13302.0005-2

13302.0006-0

13302.0007-9

13302.0008-7

13302.0009-5

X47 X

XX48

XX49

XX50

XX51

XX52

XX53

ÍVXX54

XX55

XX56

XX57

XX58

X

XX59

XX60

XX61

XX62

XX63

XX64

XX65

XX66

X X67

Continua...
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Plano de Contas (Livro Diário N^. 9)
Empresa: E DE J DA SILVA LTDA - CNPJ: 22.086.632/0001 -52

Fortes Contábil

Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza
ueutíüura'

DescriçãoCódigo
XXbquipamemossHioíj.uü uyoutiijju2.uuiu-y

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

XAtivo Diferido

Gastos Implantação Pre-Operacionais

Gastos de Organização/Administração

Estudos Projetos e Detalhamentos

134

X13401

13401.0001-8

13401.0002-6

X69 X

XX70

X*** Passivo *"

Passivo Circulante

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos Bancários

Adiantamentos de Contratos de Câmbio

Encargos Financeiros a Transcorrer

Encargos Financeiros a Transcorrer

Mutuos-Coligadas-Controladas e/ou Sócios

Obrigações Fiscaise Trabalhistas

Impostos e Contribuições

ICMSa Recolher

IPI a Recolher

ISS a Recolher

IRPJ a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

CSLa Recolher

IRRF a Recolher

Adicional S/IRPJ a Recolher

Simples a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Obrigações T rabalhistas

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Mensalidade Sindical a Recolher

Taxa Assistencial

Contribuição Confederativa

2

X
21

X211

X21101

21101.0001-4 X X71

X212

X21201

21202

21205

21205.0001-5

21208

X

X

X72 X

X

X
213

X21301

21301-0001-0

21301.0002-8

21301.0003-6

21301.0004-4

21301.0005-2

21301.0006-0

21301.0007-9

21301.0008-7

21301.0009-5

21301.0010-9

21301.0011-7

21302

21302.0001-4

21302.0002-2

21302.0003-0

21302.0004-9

21302.0005-7

21302.0006-5

XX73

XX74

X75 X

XX76

XX77

XX78

XX79

XX80

XX81

XX82

XX83

X

XX84

XX85

XX86

X87 X

XX88

XX89

XDebêntures

Debêntures

Outras Obrigações

Outras Obrigações

Salários a Pagar

Comissões a Pagar

Pró-laboresaPagar

Salário Família a Pagar

Pensão Alimentícia a Pagar

Seguros a Pagar

Assinaturas a Pagar

Contrib.Sindica! Patronal a Pagar

l3o.Salário a Pagar

Férias a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Água a Pagar
Rescisões a Pagar

Alugueis a Pagar

214

X
21401

X
216

X
21601

21601.0001-8

21601.0002-6

21601.0003-4

21601.0004-2

21601.0005-0

21601.0006-9

21601.0007-7

21601.0008-5

21601.0009-3

21601.0010-7

21601.0011-5

21601.0012-3

21601.0013-1

21601.0014-0

21601.0015-8

X90

X91

X92

XX93

XX94

XX95

XX96

XX97

XX98

XX99

XX100

X X101

XX102

XX103

XX104

Contínua...
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Empresa: E DE J DA SILVA LTDA - CNPJ: 22.086.632/0001-52 Fortes Contábil

Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

ureoura

DescriçãoCódigo
TTTTOUflnaominioa nagar2lbUI.UUIb-b

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

XProvisões

Provisões

Décimo Terceiro Salário

Férias

Gratificações e Part.Empregados

Gratificaçõese Part.Administradores

Dividendos Propostos

INSS S/13o.Salário

FGTS S/13o.Salário

INSS S/Férias

FGTS S/Férias

Passivo Exigível a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos
Financiamentos Bancários

Resultados de Exercícios Futuros

Resultados de Exercícios Futuros

Resultados de Exercícios Futuros

Receitas de Exercícios Futuros

Custos/Despesas Corresp.As Receitas

Patrimônio Liquido

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito

Capital Social a Integraiizar

Capital Social a Integralizar

218

X21801

21801.0001-3

21801.0002-1

21801.0003-0

21801.0004-8

21801.0005-6

21801.0006-4

21801.0007-2

21801.0008-0

21801.0009-9

XX106

X X107

XX108

X X109

X X110

XX111

X X112

X X113

XX114

X22

X221

X22101

X23

X231

X23101

23101.0001-8

23101.0002-6

XX115

X X116

X24

X241

X24101

24101.0001-0

24102

24102.0001-4

XX118

X

XX118

XReservas

Reservas de Capital

Reserva de Lucros

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva para Contingências
Reserva de Lucros a Realizar

Reservas de Lucros para Expansão

Reserva de Reavaliação

Reserva de Reavaliação

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Resultados Parciais

Trimestre I

Trimestre li

Trimestre lii

Trimestre Iv

' Despesas e Custos

Ded.Receitas Brutas Vendas e Serviços

Ded Receitas Brutas Vendas e Serviços

Impostos Incidentes S/Receitas

ICMS

242

X24201

24202

24202.0001-7

24202.0002-5

24202.0003-3

24202.0004-1

24202.0005-0

24203

24203.0001-1

X

XX119

XX120

X X121

XX122

XX123

X

XX124

X
243

X
24301

24301.0001-5

24305

24305.0001-3

24305.0002-1

24305.0003-0

24305.0004-8

XX125

X

XX126

X I X127

128

129

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

3

31

311

31101

31101.0001-2

31101.0002-0

31101.0003-9

31101.0004-7

31101.0005-5

31102

31102.0001-7

X130

X131ISS

X132COFINS

X133PIS

X134Simples

Outras Deduções

Devolução de Vendas X135

Continua...
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Reduz. Analítica Patrim. Resumir NaturezaCódigo Descrição
TT3^ussMriiüBWüaiimtífuuy ifiouiiunjiuiiái!;! ueveoordJl IU2,UUU2-5

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Custosdos Prod, Mercad, Serv, Vendidos

Custos dos Prod. Mercad, Serv. Vendidos

Custos Prod.Mercad.Serviços Vendidos

Custosdos Produtos Vendidos

Custos das Mercadorias Vendidas

Custosdos Serviços Prestados

Custosde Produção e/ou Sen/iços

Custos Diretos

Materiais Diretos

Matérias Primas

Materiais Secundários

Materiais de Embalagens

Combustíveis

Outros Materiais Diretos

Mão de Obra Direta

Ordenados. Salários e Gratificações

Férias

DécimoTerceiro Salário

INSS

FGTS

Resc. Contrato de Trabalho

Outros Encargos

Plano de Saúde

Salário Educação

Vale Transp.E Desp.Cond.Pessoal

Benefícios Concedidos

Bolsa de Estudo

Estagiários

Despesa Alimentícia

Fardamento

Despesas Com Treinamentode Pessoal

Outros Custos Diretos

ServiçosTerceiros/Pessoa Jurídica

Serviços Terceiros/Pessoa Física

Custos Indiretos

Material Indireto

Material Indireto

Mão de Obra Indireta

Ordenados.Saláriose Gratificações

Férias

DécimoTerceiro Salário

INSS

FGTS

Resc. Contrato de Trabalho

Outros Encargos

Plano de Saúde

Salário Educação

Vale Transp.E Desp.Cond.Pessoal

Benefícios Concedidos

Bolsa de Estudo

Estagiários

Despesa Alimentícia

Fardamento

Pró-labores

32

321

32101

32101.0001-4

32101.0002-2

32101,0003-0

X137

X138

X139

33

331

33101

33101.0001-6

33101.0002-4

33101.0003-2

33101.0004-0

33101.0005-9

33102

33102.0001-0

33102.0002-9

33102.0003-7

33102.0004-5

33102.0005-3

33102.0006-1

33102.0007-0

33102.0008-8

33102.0009-6

33102.0010-0

33102.0011-8

33102.0012-6

33102.0013-4

33102.0014-2

33102.0015-0

33102.0016-9

33103

33103.0001-5

33103.0003-1

X140

X141

X142

X143

X144

X145

X146

147 X

X148

X149

X150

X151

X152

X153

X154

155 X

X156

157 X

X158

X159

X160

X161

X162

332

33201

33201.0001-9

33202

33202.0001-3

33202.0002-1

33202.0003-0

33202.0004-8

33202.0005-6

33202.0006-4

33202.0007-2

33202,0008-0

33202.0009-9

33202.0010-2

33202.0011-0

33202.0012-9

33202,0013-7

33202.0014-5

33202.0015-3

33202.0016-1

X163

X164

X165

X166

X167

X168

X169

X180

X181

X182

X183

X184

X185

X186

X187

X188

189 X

Continua...
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Plano de Contas (Livro Diário N-. 9)
Empresa: E DE J DASILVALTDA- CNPJ: 22.086.632/0001-52 Fortes Contábil

í

Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

■DSTenora’
Código Descrição

TOT XT35sp5S3TOaTrrT5inam5TitEni5T555BarJJ2U2.UUItí-U

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Gastos Gerais de Fabricação/Serviços

Alugueis

Condomínios

Manut. Repar.Acess.e Pecas Reposição

Energia Elétrica

Água - Cagece
ValeTransp.E Desp.Cond.Pessoal

Despesa Alimentícia

Fardamento

Ferramentas Perecíveis

Materiais de Consumo

Seguros Diversos

Desp.Diversas Fabricação e Serviços

Aluguel de Equipamentos

Bens Reduzido Valor

Leasing

Manutenção de Veículos

Depreciações, Amort./Exaustões

Despesas Com Treinamento de Pessoal

Despesa de Viagens

Fretes

Manut.Conservaçãoe Limpeza

Apuracaode Estoque

Apuracaode Estoque

Apuracaode Estoque

Despesas Operacionais

Despesas de Vendas

Despesas de Vendas

Comissões Sobre Vendas

Despesa de Viagens

Publicidadese Propagandas

Devedores Duvidosos

Fretes Sobre Vendas

Manutenção de Veículos

Outras Despesas Com Vendas

Brindes

Ordenados e Salários

INSS

FGTS

Décimo Terceiro Salário

Férias

Pró-labores

Vale Transp.E Desp.Cond.Pessoal

Resc.De Contraio de Trabalho

Benefícios Concedidos

Bolsa de Estudo

Plano de Saúde

Estagiários

Despesa Alimentícia

Fardamento

Despesas Com Treinamento de Pessoal

Leasing

Seguros Diversos

Despesas Administrativas

33203

33203.0001-8

33203.0002-6

33203.0003-4

33203.0004-2

33203.0005-0

33203.0006-9

33203.0007-7

33203.0008-5

33203.0009-3

33203.0010-7

33203.0011-5

33203.0012-3

33203.0013-1

33203.0014-0

33203.0015-8

33203.0016-6

33203.0018-4

33203.0018-2

33203.0019-0

33203.0020-4

33203.0021-2

X181

X182

X183

X184

X185

X186

X187

X188

X189

X190

X191

X192

X193

X194

X195

X196

X197

X198

X199

X200

X201

339

33901

33901.0001-8 X202

34

341

34101

34101.0001-8

34101.0002-6

34101.0003-4

34101.0004-2

34101.0005-0

34101.0006-9

34101.0007-7

34101.0008-5

34101.0009-3

34101.0010-7

34101.0011-5

34101.0012-3

34101.0013-1

34101.0014-0

34101.0015-8

34101.0016-6

34101.0018-4

34101.0018-2

34101.0019-0

34101.0020-4

34101.0021-2

34101.0022-0

34101.0023-9

34101.0024-7

34101.0025-5

X203

X204

205 X

X206

X207

X208

X209

X210

X211

X212

X213

X214

X215

X216

X218

X218

X219

X220

X221

X222

X223

X224

X225

X226

X227

342

Continua...
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Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

34201

34201.0001-0

34201.0002-9

34201.0003-7

34201.0004-5

34201.0005-3

34201.0006-1

34201.0007-0

34201.0008-8

34201.0009-6

34201.0010-0

34201.0011-8

34201.0012-6

34201.0013-4

34201.0014-2

34201.0015-0

34201.0016-9

34201.0018-7

34201.0018-5

34201.0019-3

34201.0020-7

34201.0021-5

34201.0022-3

34201.0023-1

34201.0024-0

34201.0025-8

34201.0026-6

34201.0027-4

34201.0028-2

34201.0029-0

34201.0030-4

34201.0031-2

34201.0032-0

34201.0033-9

34201.0034-7

34201.0035-5

34201.0036-3

34201.0037-1

34201.0038-0

34201.0039-8

34201.0040-1

34201.0041-0

34201.0042-8

34201.0043-6

34201.0044-4

34201.0045-2

34201.0046-0

34201.0047-9

Despesas Administrativas

Ordenados. Salários e Gratificações

Férias

DécimoTerceiro Salário

INSS

FGTS

Resc.de Contrato de Trabalho

Outros Encargos

Pró-labores

ValeTransp.E Desp.Cond.Pessoal

Despesa Alimentícia

Alugueis

Depreciações, Amort./Exaustões

Energia Elétrica

Água-Cagece
Telefones

Telex

Correios e Malotes

Manut.Conservaçãoe Limpeza

Seguros Diversos

Assessoria Contábil

Assinatura de Jornais e Revistas

Donativos e Contribuições

Materiais de Expediente

Despesas Legais e Judiciais

Materiais Auxiliares e de Consumo

Taxas e Emolumentos

Manutençãode Veículos

Despesas Diversas

Aluguel de Equipamentos

Feiras,Congressos e Exposições

Bens Reduzido Valor

Leasing

Benefícios Concedidos a Empregados

Bolsa de Estudo

Plano de Saúde

Estagiários

Despesas C/Festas e Comemorações

Fardamento

Assessoria Juridica

Softwares

Despesas Com Treinamento de Pessoal

Copias e Encadernações

Internet

Despesas C/Cartório

Condomínio

Despesas de Viagens

Fretes

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Descontos Concedidos

Juros,Comiss. e Outras Desp. Bancárias

CPMF

Outras Despesas Financeiras

X228

229 X

X230

X231

X232

X233

234 X

235 X

236 X

237 X

X238

X239

X240

X241

X242

243 X

X244

245 X

X246

X247

X248

X249

X250

251 X

X252

X253

X254

X255

X256

X257

X258

X259

X260

X261

X262

X263

X264

X265

X266

X267

X268

X269

X270

X271

X272

X273

X274

343

34301

34301.0001-3

34301.0002-1

34301.0003-0

34301.0004-8

34301.0005-6

X275

X276

X277

X278

X279

Continua...
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Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Variações Monetárias Passivas

Variações Monetárias Passivas

Variação Monetária

Variação Cambial

DespesasTributarias

Impostos, Taxas e Contribuições

IRPJ ● Lucro Presumido

CSL - Lucro Presumido

ICMS ● Substituição Tributaria

ICMS- Diferença de Alíquota

PIS S/Outras Receitas

COFINS S/Outras Receitas

PISS/Foiha de Pagamento

IPTU

IPVA

Contribuição Sindical Patronal

Impostos e Taxas Diversas

Outras Despesas Operacionais

Outras Despesas Operacionais

Despesas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Multas Fiscais (Dedutívels)

Perdas Na Alien.de Investimentos

Perdas Na Alien. de imobilizado

Pagamentos Por Liberdade da Empresa

Multas Fiscais (Indedutíveis)

Manut.De Imóveis P/Aluguel

344

34401

34401,0001-6

34401.0002-4

X281

X282

345

34501

34501,0001-9

34501.0002-7

34501.0003-5

34501.0004-3

34501.0005-1

34501.0006-0

34501.0007-8

34501.0008-6

34501.0009-4

34501.0010-8

34501.0011-6

X283

X284

X285

X286

X287

X288

X289

X290

X291

X292

X293

348

34801

35

351

35101

35101,0001-0

35101-0002-8

35101.0003-6

35101.0004-4

35101.0005-2

35101.0006-0

X294

X295

X296

297 X

X298

X299

'* Receitas ’**

Receita Bruta Operacional

Receita Bruta das Vendas e Serviços

Faturamento de Produtos

Faturamento à Vista

Faturamento a Prazo

IPI - Imposto S/Produtos Industrializado

4

41

411

41101

41101.0001-0

41101.0002-9

41102

41102,0001-5

41103

41103.0001-0

41103.0002-8

41105

41105.0001-9

41105.0002-7

X300

X301

X302(-)IPI

Vendas de Mercadorias

Vendas à Vista

Vendas a Prazo

Vendas de Serviços

Vendas â Vista

Vendas a Prazo

Receitas Financeiras

Receitas Financeiras

Jurose Desc.Recebidos e/ou Auferidos

Rendimentos Aplicações Financeiras

Variações Monetárias Ativas

Variações Monetárias Ativas

Variações Monetárias

Variações Cambiais

Outras Receitas Operacionais

Outras Receitas Operacionais

Div. e Rend. de Part Societárias

Vendas Diversas Sucatas e Resíduos

X303

X304

305 X

X306

412

41201

41201.0001-3

41201.0002-1

X307

X308

413

41301

41301.0001-6

41301,0002-4

X309

X310

414

41401

41401.0001-9

41401.0002-7

X311

X312

Continua...
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Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Receitas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Ganhos Na Alienação de Imobilizado

Ganhos Na Alienação Investimento

Alugueis

Receitas Eventuais

Resultado do Exercício

Resultado do Exercício

Resultado do Exercício

Resultado do Exercício

Resultado do Exercício

Encerramentos Parciais

Trimestre I

Trimestre II

Trimestre III

Trimestre IV

”* Sistema Auxiliar de Contas ***

Sistema Auxiliar de Contas

Sistema Auxiliar de Contas

Sistema Auxiliar de Contas

Balanço de Abertura

42

421

42101

42101.0001-2

42101.0002-0

42101.0003-9

42101.0004-7

X314

315 X

X316

318 X

5

51

511

51101

51101.0001-9

51102

51102.0001-3

51102,0002-1

51102,0003-0

51102.0004-8

X318

X319

X320

X321

X322

6

61

611

61101

61101.0001-7 X323

4

Fim



BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES N^ 1, Q'
EDIFÍCIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇASÀO LUÍS - MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. NIRE: 21
01 /O 1 /2022 A 3 1 /1 2/2022.

Ano Aion CAIA 1 Aii

Página 12 de 25

ATIVO 2023

B.FIs

Ru

Circulante

Disponibilidades

Caixa e Equivalente de Caixa
TOTAL ATIVO CIRCULANTE

1.395.250,75

1.395.250,75

77.847,30ATIVONAO CIRUCLANTE

TOTALDO REALLP

Permanente

Instalações

Máquinas e equipamentos
Móveis e Utensílios

- Depreciação

280.000,00

1.266.000,00

202.000,00

(-389.600,00)

1.358.400,00TOTAL DO AT PERMANENTE

2.831.498,05TOTAL DO ATIVO

Edson de Jesus da SilvaRodrigo de Orquiza Moreira

SOCIO ADMINISTRADORCONTADOR

CPF: 072.853.316*27CPF:045.153.913-30

CRC: MA015154/0

VP



AnDA-iOn CAI A 1A-M

BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES N® 1, Q'
EDIFÍCIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS - MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. NIRE: 21
01 /0 1/2022A31/1 2/2022.
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B A
Proc .'2023
FIs. I

Rub‘.

PASSIVO

Circulante

Dividendos e Jrs s/ Gap Próprio
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

806.288,00

806.288,00

PASSIVO NAO CIRCULANTE

Imp e Contr Recolher
TOTAL EXIG LP

50.000.00

50.000,00

-PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PL

500.000,00

114.074,90

1.361.135,15

Capital Social
Reserva de Lucro

Lucros Acumulados

1.975.210,05TOTAL PL

2.831.498,05TOTAL PASSIVO+PL

Edson de Jesus da SilvaRoderigo de Orquiza Moreira

SOCIO ADMINISTRADORCONTADOR

CPF: 072.853.316-27CPF;045.153.913-30

CRC: MA015154/0

i



BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES N^ 1, QiiAnoAion cai a
EDIFÍCIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS - MA, CNPJ: 22.086.632/0001*52. NIRE: 21 Kagina Oe dO
01 /0 1/2022A31/12/2022.

^MAProc
FIs.

2023

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

E DE J DA SILVA LTDA.

Rua Azulões n° 1, Quadra120 Sala 1411 Edif Office Tower

Bairro Jardim Renascença Sào Luís - MA

CNPJ: 22.086.632/0001 -52

4.539.780,60Receitas/Prestações de Serviço

Imposto Incidente S/Serviço/ Trib. Simples

Receita Liquida

771.762,70

3.768.017,90

3.768.017,90Lucro Bruto

101.118,69Despesas Administrativas

Despesas Comerciais

Despesas Financeiras

Lucros Líquido do Exercício

1.381.626,06

3.775,10

2.281.498,05



BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES N^ 1, Q"Ar>oAion cai
EDIFÍCIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS - MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. NIRE: 21 Pagina I O 06
01 /0 1/2022A31/12/2022.

A -lAIl

Pro»®.
J 'XXk

2023

Fls.

Liquidez Corrente Ru

1.395.250,75Ativo Circulante

1,73

806.288,00Passivo Circulante

Liquidez Seca

1.395.250,75Ativo Circulante (-) Estoque
1,73

806.288,00Passivo Circulante

Liquidez Imediata

1.395.250,75disponibilidade
1,73

806,288,00Passivo Circulante

Liquidez Geral

Ativo Cir. (+) Realiz.

L/Prazo 1.473.098,05 1,72

856.288,00Passivo Circ. (+} Passivo Não Circ.

A



IAnOAi‘ín CAI A

BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES 1, Q'
EDIFÍCIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS - MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. NIRE: 21
01 /01/2022A31/12/2 022.
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Solvência geral
mProc :023

FIs

Ru
2.831.498,05Ativo

R$ 3,31856.288,06Passivo Circ. {■i') Passivo Não Circ.

Participação do Capital Próprio

1.975.210,05Patrimônio Líquido
xl00= 69,76%

2.831.498,05Ativo

Participação do Capital de Terceiros

856,288,06Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.
xl00=

43,35%1.975.210,05Patrimônio Líquido

Garantia do capital Próprio ao Capital de Terceiros

1.975.210,05Patrimônio Líquido
xl00=

230,67%856.288,06Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.

/

4
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Composição de Endividamento Curto Prazo

806.288,00Passivo Circulante

%xl00= 0,94

856.288,00Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.

Composição de Endividamento Longo Prazo

50.000,00Passivo Não Circulante

%5,84xl00=

856.288,00Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.

Grau de Endividamento Geral

981.000,00Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.
%xl00= 114,56

856.288,00Ativo

Imobilizado do investimento Total

1.395.250,75Ativo Não Circ.(-) Real. LP
%49,28xl00=

2.831.498,05Ativo
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Imobilizado do Patrimônio Líquido

■»

1.361.135,15Ativo Não Circ. (-)Realzável LP
xl00= 68,91

1.975.210,05Patrimônio Líquido

Rentabilidade do Investimento Total

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

xl00= 80,57

2.831.598,05Ativo

Rentabilidade do Capital Próprio

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

xl00= 115,51

1.975.210,05Patrimônio Líquido

Capital Próprio S/Passivo Total

1.975.210,05Patrimônio Líquido
69,76xl00=

2.831.598,05Passivo

9
V,
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01 /0 1/2022A31/1 2/2022.

B MAImobilizado do Patrimônio Líquido Proc 2023

a

01.361.135,15Ativo Não Circ. (-)Realizável LP
xl00= 68,91

1.975.210,05Patrimônio Líquido

Rentabilidade do Investimento Total

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

80,57xl00=

2.831.598,05Ativo

Rentabilidade do Capital Próprio

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

xl00= 115,51

1.975.210,05Patrimônio Líquido

Capital Próprio S/PassivoTotal

1.975.210,05Patrimônio Líquido
69,76xl00=

2.831.598,05Passivo
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Capital de Giro Próprio
i-MA

Pro<?,
Fls._

2023

J
(+) Ativo Circulante 1.395.250,75 JRub

ü
(+) Realizável L/Prazo 0,00

(-) Passivo Circulante 806.288,00

884.135,30(-) Passivo NãoCirc,

(=) Capital de Giro Próprio

77.847,30

511.115,45

V
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2023
FIsE. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ 22.086.632/0001 - 52 e NIRE 21600104009 DATA 19/03/2015
Ru

NOTAS EXPLlCATIVAS-2022

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa E. DE J. DA SILVA LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito
privado como fins econômicos, com sede Rua Azulões n- 1, Quadra 120, Sala 1411,
Edifício Office Tower, jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-060 com

CNPJ 22.086.632/0001-52, constituída em 19/03/2015, tem comoinscrição no

-^finalidade principal a atividade: Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, bem como atividadesde: Impressão de material para outros usos
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas Serviços de alimentação para eventos e
recepções - bufê Atividades de gravação de som e de edição de música Tratamento de
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
Atividades de contabilidade Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária.

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Serviços de engenharia Agências de publicidade Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários Locação de
automóveissem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios Aluguel
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes Aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador Atividades de vigilância e segurança privada Serviços

'^combinados de escritório eapoio administrativo Fotocópias Casas de festas e eventos.
Ensino de música Treinamento em desenvolvimento profissional e gerência. Produção
musical Atividades de sonorização e de iluminação Artes cênicas, espetáculos e
atividades complementares não especificadas anteriormente. Gestão de espaços para
artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas. Produção e promoção de
eventos esportivos. Entidade esta que prima pelo balanço social em que está inserida.

NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL,
conformeLei Complementar n- 123/2006 e suas alterações.

NOTA03-CADASTRO

DA SILVA LTDA, possui os seguintes registros:A empresa E. DE J.

a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
DATA21600104009n®sobJUCEMAMARANHAO

19.03.2015;b) CNPJ 22.086.632/0001-52;

0

c) Cadastro de Contribuintes na Prefeitura de São Luís - MA r\- 98228841

n
V
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NOTA04. APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis
elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de
Contabilidade.

NOTA05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos,
despesas correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor
residual.

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores
reais

NOTA 07 - CONTIGÉNCIAS

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações
trabalhistas.

NOTA08-RECEITAS

A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de organização de eventos, para

pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas
fiscais correspondentes.

NOTA 09-DESPESAS

As despesas da organização são apuradas e pagas todos com documentos idôneos

NOTA 10-DAS DISPONIBILIDADES.

A entidade tem suas disponibilidades R$ 1.361.135,15 (um milhão trezentos e sessenta e
um mil, cento e trinta e cinco reais e quinze centavos);

NOTA 11 - IMOBILIZADO

* A empresa tem um ATIVO IMOBILIZADO R$ 1.358.400,00 (Um milhão trezentos e
cinquenta e oito mil, e quatro reais);

NOTA 12 - PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem Passivo Circulante R$ 856.288,00 (Oitocentos cinquenta e seis mil,
duzentos e oitocentos e oito reais);

FIs
Ru!

ram

NOTA 13 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

A empresa tem um patrimônio líquido R$ 1.975.210,05 (Um milhão, novecentos contenta e
cinco mil, duzentos e dez reais e cinco centavos) referente à Reserva de Lucros conforme
preceitua a Lei n ® 11.638/2007.

NOTA14-RESULTADO.

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de
R$ 4.539.780,60 (quatro milhões, quinhentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta reais
e sessenta centavos), com saída de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS,
DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor de
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R$ 2.258.282,55 (Dois milhões duzentos cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois
reais e cinquenta e cinco centavos), tendo saldo positiva em valor correspondente a R$
2.281.498,05 (Dois milhões duzentos oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e oito
reaise cinco centavos), sendo este o RESULTADO DO EXERCÍCIO, valor destinados a
RESERVA DE LUCROS.

Proc 2023

FIs.
R'

São Luís - MA., 31 de dezembro de 2022.

Edson de Jesus da SilvaRodrigo de Orquiza Moreira

CONTADOR

CPF:045.153.913-30

CRC:MA015154/0

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 072.853.316-27

1?
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2023

FIs.
Rub,

TERMODE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 24 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 24 em uma

via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n- 009, referente ao período de

01/01/2022 a 31/12/2022, da firma E DE J DA SILVA LTDA, estabelecida rua

Azulões N^l, Quadrai 20 Sala 1411 Edifício Office Tower, Bairro Jardim

Renascença, São Luís - MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. e registrada na JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO por despacho 21600104009 em

19/03/2015.

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022.

Edson de Jesus daSiiva

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 072.853.316-27

Rodrigo de Orquiza Moreira

CONTADOR

CPF:045.153.913-30

CRC: MA015154/0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E.DE J. DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RODRIGO DE ORQUIZA MOREIRA04515391330

EDSON DE JESUS DA SILVA07285331627

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 OS:!"? SOB N® 20230540180.
PROTOCOLO: 230540180 DE 25/04/2023. NIRZ: 21600104009.

E.DE J. DA SILVA LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 02/05/2023

empresafacil.ma.gav.br
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01/01/2022A31/12/2022.

Proc.
Fis.

ATIVO

Circulante

Disponibilidades

Caixa e Equivalente de Caixa
TOTAL ATIVO CIRCULANTE

1.395.250,75

1.395.250,75

ATIVO NÂO CIRUCLANTE

TOTAL DO REAL LP

77.847,30

Permanente

Instalações

Máquinas e equipamentos
Móveis e Utensílios

- Depreciação

280.000,00

1.266.000,00

202.000,00

(-389.600,00)

1.358.400,00TOTAL DO AT PERMANENTE

2.831.498,05TOTAL DO ATIVO

Edson de Jesus da SilvaRodrigo de Orquiza Moreira

SOCIO ADMINISTRADORCONTADOR

CPF: 072.853.316-27CPF;045.153.913-30

CRC: MA015154/0
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PASSIVO

Circulante

Dividendos e Jrs s/ Cap Próprio
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

806.288,00

806.288,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Imp e Contr Recolher
TOTAL EXIG LP

50.000,00

50.000,00

_ PATRIMÔNIO LIQUIDO
PL

500.000,00

114,074,90

1.361.135,15

Capital Social
Reserva de Lucro

Lucros Acumulados

1.975.210,05TOTAL PL

2.831.498,05TOTAL PASSIVO+PL

Edson de Jesus da SilvaRoderigo de Orquiza Moreira

SOCIO ADMINISTRADORCONTADOR

CPF; 072.853,316-27CPF:045.153.913-30

CRC: MA015154/0
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

E DE J DA SILVA LTDA.

Rua Azulões n° 1, Quadra120 Sala 1411 Edif Office Tower,

Bairro Jardim Renascença São Luís - MA

CNPJ: 22.086.632/0001-52

4.539.780,60Receitas/Prestações de Serviço

771.762,70Imposto incidente S/Serviço/Trib. Simples

Receita Liquida 3.768,017,90

3.768.017,90Lucro Bruto

101.118,69Despesas Administrativas

1.381.626,06Despesas Comerciais

3.775,10Despesas Financeiras

2.281.498,05Lucros Líquido do Exercício
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;UA AZULÕES N® 1, QUADRA120 SALA 1411BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA _
EDIFÍCIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS ■ MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. NIRE: 21600104009(19/03/201 5).
01/01/2022A31/12/2022.

Liquidez Corrente

1.395.250,75Ativo Circulante

1,73

806.288,00Passivo Circulante

Liquidez Seca

1,395.250,75Ativo Circulante (-} Estoque
1,73

806.288,00Passivo Circulante

Liquidez Imediata

1,395.250,75disponibilidade
1,73

Passivo Circulante 806.288,00

Liquidez Geral

Ativo Cir. {+) Realiz.

L/Prazo 1.473.098,05 1,72

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ, 856.288,00
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Solvência geral
A

i
023

2.831.498,05Ativo

856.288,06Passivo Circ. (+) Passivo Nâo Circ.

Participação do Capital Próprio

1.975.210,05Patrimônio Líquido
xl00= 69,76%

2.831,498,05Ativo

Participação do Capital de Terceiros

856.288,06Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.
xl00=

43,35%1.975.210,05Patrimônio Líquido

Garantia do capital Próprio ao Capitai delerceiros

1.975.210,05Patrimônio Líquido
xl00=

230,67%Passivo Circ. (+) Passivo Nâo Circ. 856.288,06
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01 /0 1/2022A31/12/2022.

,MA
2023Proc

Fis:Composição de Endividamento Curto Prazo

Rub

806.288,00Passivo Circulante

%0,94xl00=

856.288,00Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ.

Composição de Endividamento Longo Prazo

50.000,00Passivo Não Circulante

%xl00= 5,84

856.288,00Passivo Circ. {+) Passivo Não Circ.

Grau de Endividamento Geral

981.000,00Passivo Circ. {+) Passivo Não Circ.
%xl00= 114,56

856.288,00Ativo

Imobilizado do Investimento Total

1.395.250,75Ativo Não Circ.(-) Real. LP
%49,28xl00=

2.831.498,05Ativo

4



Página 7 de 13

BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES N® 1, QUADRA120 SALA 1411
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01/01/2022A31/12/2022.

Imobiíizado do Patrimônio Líquido

1.361.135,15Ativo Não Circ. (-)Reaízável LP
68,91xl00=

1.975.210,05Patrimônio Líquido

MA

2023Rentabilidade do investimento Tota! Proc
Fls.

Rub

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

xl00= 80,57

2.831.598,05Ativo

Rentabilidade do Capital Próprio

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

xl00= 115,51

1.975.210,05Patrimônio Líquido

Capital Próprio S/PassivoTotal

1.975.210,05Patrimônio Líquido
69,76xl00=

2.831.598,05Passivo
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EDIFICIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS - MA, CNPJ: 22.086.632/0001*52. NIRE: 21600104009(19/03/201 5).
ni/ni/2022A31/12/2022

imobilizado do Patrimônio Líquido

1,361.135,15Ativo Não Circ. (-)Realizável LP
68,91xl00=

1.975.210,05Patrimônio Líquido

Rentabilidade do investimento Total

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

80,57xl00=

2.831.598,05Ativo

^ Rentabilidade do Capital Próprio

2.281.498,05Resultado Antes das Provisões

xl00= 115,51

Patrimônio Líquido 1.975.210,05

Capital Próprio S/Passivo Total

1.975.210,05Patrimônio Líquido
xl00= 69,76

2.831.598,05Passivo
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Capital de Giro Próprio

(+) Ativo Circulante 1.395.250,75

(+) Realizável L/Prazo 0,00

(-) Passivo Circulante 806.288,00

884.135,3077.847,30(-) Passivo Não Circ.

(=) Capital de Giro Próprio 511.115,45
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BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES N" 1, QUADRA120 SALA 1411
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ItiCÜB^MA
S b-í

2023

FIs
E. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ 22.086.632/0001 - 52 e NIRE 21600104009 DATA 19/03/2015

Ru

NOTAS EXPLICATlVAS-2022

NOTA 01 - CONTEXTOOPERACIONAL

A empresa E. DE J. DA SILVA LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito
privado como fins econômicos, com sede Rua Azulões n° 1, Quadra 120, Sala 1411,
Edifício Office Tower, jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-060 com

CNPJ 22.086.632/0001-52, constituída em 19/03/2015, tem como^ inscrição no

finalidade principal a atividade: Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, bem como atividadesde: Impressão de material para outros usos
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas Serviços de alimentação para eventos e
recepções - bufê Atividades de gravação de som e de edição de música Tratamento de
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
Atividades de contabilidade Atividades de consuitoria e auditoria contábii e tributária.

Atividades de consuitoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Serviços de engenharia Agências de publicidade Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários Locação de
automóveissem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios Aluguel
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes Aluguel
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador Atividades de vigilância e segurança privada Serviços
combinados de escritório eapoio administrativo Fotocópias Casas de festas e eventos.
Ensino de música Treinamento em desenvolvimento profissional e gerência. Produção

musical Atividades de sonorização e de iluminação Artes cênicas, espetáculos e
atividades complementares não especificadas anteriormente. Gestão de espaços para

artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas. Produção e promoção de
eventos esportivos. Entidade esta que prima pelo balanço social em que está inserida.

NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL,
conformeLei Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

NOTA 03-CADASTRO

A empresa E. DE J. DA SILVA LTDA, possui os seguintes registros:
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO

19.03.2015;b) CNPJ 22.086.632/0001-52;

c) Cadastro de Contribuintes na Prefeitura de São Luís - MA n° 98228841

DATA21600104009n°sobJUCEMA 0
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N^l^l 'LOES NM,GUOTRA120 sala 1411 EDIFÍCIOBALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA
OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS ● MA, CNPJ; 2Z086.632/0001-52. NIRE: 21600104009(19/03/2015).
01/01/2022A31/12/2022.

NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram
elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de
Contabilidade.

NOTA 05- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos,
despesas correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor
residual.

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores
—- reais

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações
trabalhistas.

NOTA08-RECEITAS

A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de organização de eventos, para

pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas
fiscais correspondentes.

NOTA09-DESPESAS

As despesas da organização são apuradas e pagas todos com documentos idôneos

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES.

A entidade tem suas disponibilidades R$ 1.361.135,15 (um milhão trezentos e sessenta e
um mil, cento e trinta e cinco reais e quinze centavos):

NOTA 11 - IMOBILIZADO

A empresa tem um ATIVO IMOBILIZADO R$ 1.358.400,00 (Um milhão trezentos e
cinquenta e oito mil, e quatro reais);

NOTA 12 - PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem Passivo Circulante R$ 856.288,00 (Oitocentos cinquenta e seis mil,
duzentos e oitocentos e oito reais);

NOTA 13 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A empresa tem um patrimônio líquido R$ 1.975.210,05 (Um milhão, novecentos contenta e
cinco mil, duzentos e dez reais e cinco centavos) referente à Reserva de Lucros conforme

preceitua a Lei n ° 11.638/2007. ^

NOTA 14-RESULTADO.

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de
R$ 4.539.780,60 (quatro milhões, quinhentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta reais
e sessenta centavos), com saída de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS,
DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor de

f
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BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA E DE J DA SILVA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA AZULÕES N° 1, QUADRA120 SALA 1411
EDIFÍCIO OFFICE TOWER, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA SÃO LUÍS - MA, CNPJ: 22.086.632/0001-52. NIRE: 21600104009(19/03/201 5).
01/01/2022A31/1 2/2022.

R$ 2.258.282,55 (Dois milhões duzentos cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois
reais e cinquenta e cinco centavos), tendo saldo positiva em valor correspondente a R$
2.281.498,05 (Dois milhões duzentos oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e oito
reaise cinco centavos), sendo este o RESULTADO DO EXERCÍCIO, valor destinados a
RESERVA DE LUCROS.

ITt/-

mm
São Luís - MA., 31 de dezembro de 2022.

Edson de Jesus da SilvaRodrigo de Orquiza Moreira

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF; 072.853.316-27

CONTADOR

CPF:045.153.913-30

CRC: MA015154/0
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ASSINATURA ELETRÔNICA 023

Certificamos que o ato da empresa E.DE J. DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RODRIGO DE ORQUIZA MOREIRA04515391330

EDSON DE JESUS DA SILVA07285331627

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2023 14:05 SOB 20230540244.

PROTOCOLO: 230540244 DE 26/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305819539. CNPJ DA SEDE: 22086632000152 .

NIRE: 21600104009. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2023.

E.DE J. DA SILVA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacll.ma.gov-br

■tais,impresso, fica sujeito à comprovação de

informando seus respectivos codigos de verificação.

autencA validade deste docuraenti
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PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO

CNPJ N* 06.117.071/0001-55

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA, por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (órgão) contratante), com sede no(a) Praça Felinto Farias, sn, Centro,
Buriíi-MA, . Inscrito(a) no CNPJ sob o n® 06.117.071/0001-55. neste ato representado(a) pe!o(a)
SECRETÁRIO{A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada pelo sua
Secretária, a Sra. ANA CRISTINA ARAÚJO CARDOSO, CPF n° 983.516.133-04, RG n
0001048651980 SSPMA, atesta ainda que os serviços prestados satisfatoriamente, ficando
isento de quaisquer fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade.

Declaramos para os devidos fins, que a empresa E. DE J. DA SILVA eireli-epp, cnpj
ns 22.086.632/0001-52, com sede na Rua Azulões, 01, duadra n» 120, Edifício Office Tower, Sala nS 1411,
Jardim Renascença. CEP: 65.075-060 - São Luís/MA.

; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS Np
MUNICÍPIO DE BURITI - MA. Conforme CONTRATO ADMINÍSTRATIVO N? ÓÒl/2021r^;^ :,:;:-r^\ :

i t;

QUANTUNIO.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO
GRANDE PORTE

montagem e desmontagem de PALCO

MODULAR, obedecendo às seguintes

especificações: - Dimensões 12 (doze)
metros de frente x 08 (oito) metros de

profundidade,

plataformas para bateria; cobertura em
Box Truss de alumínio formato de duas

águas; Piso em estrutura com

compensado de 20mm; House Mix para

Locação, com

3Loc. Diária
1

com orelhas e

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO
MÉDIO - Locação, com montagem e

desmontagem de PALCO MODULAR,
obedecendo

especificações: ■ Dimensões de no

mínimo 08 (oito) metros de frente x 06

(seis) metros de profundidade e altura
mínima de 1,20 metros, com orelha e

plataforma para bateria; - Cobertura em
Box Truss de alumínio formato de duas

águas; Piso em estrutura com

compensado de 20 mm; House mix para

Mesa de PA e Altura, mínima de 1,20

metros.

seguintesàs

3Loc. Diária2

í) Scanned with CamScanner
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PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO Rub,

CNPJ N* 06.117.071/0001-55

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PROFIS- SIONAL GRANDE PORTE,

deverão possuir no mínimo as seguintes

características; controlados através de

mesa especial Overlíght a partir de

“House Mix" com 64 (sessenta e quatro)

canhões coloridos de lâmpadas par 64,

foco 02, vinte efeitos (movingred) 575,

duas torres de contra luz com três

minibrute para iluminação da platéia e

canhão seguidor. Toda iluminação

montada em gride (Box Q30 de alumínio

ou similar) 200 metros, devendo estar

montada 24 (vinte e quatro) horas antes

do evento.

3Loc. Diária3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO

PROFIS- SIONAL MEDIO PORTí, os

equipamentos deverão possuir no

mínimo as seguintes características:

30- lâmpadas par 64; 08 - elipsoldal; 03

- ribaltas; 10 - par led de 3w; 16 ■

lâmpadas ACL ou locolíght; 20 *

refletores mini brutes; 01 - máquina de

fumaça; 12 - moving head spot; 06 ■

strob atomic 3000; 1- mesa de iuz digita!

de 2048 canais DMX; 1- sistema de

dimer digital DMX com 60 canais

de 4kwa e fiação necessárias para

as ligações dos equipamentos.

3Loc. Diária4

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE

EVENTOS PARA GRANDE PORTE:

Instalação de sonorização profissional a

ser montada na estrutura de palco, com

24 (vinte e quatro) caixas em cada

lateral, perfazendo um total de 48

(quarenta e oito) caixas de graves,

médio grave e agudo, e 24 (vinte

quatrojsub- graves em cada lateral,
totalizando assim um PA com 96

(noventa e seis) caixas acústicas e mais

02 (duas) torres de Delay, montadas 20

(vinte) metros após a House Mix, cada

um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves,

contendo controle através de 2 (duas)

3Loc. Diária5

Scannetd with CamScanner
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PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO

CNPJ N* 06.117.071/0001-55

mesas com 48 (quarenta e oito) canais,

uma instalada no palco para controle de

periféricos e outra em “House Mix"

Instalada a 50 (cinquenta) metros do

palco para controle de PA, Toda

amplificação do PA crash áudio, side

duplo, com estrutura fly, e todo

material de palco (monitores, retornos,

cubo de baixo, cubo de guitarra, 06

(seis) microfones sem-Ro e 60

(sessenta) microfones com Ro. Esta

conRguração garante qualidade de som

em até 150 (cento e cinquenta) metros

em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 40.000

(quarenta) mil pessoas, devendo estar
montado e revisado 24 (vinte e quatro)

horas

evento.

doantes

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA

EVENTOS DE MEDIO E PEQUENO

PORTE: sonorização para eventos de

pequeno e médio porte: Instalação de
sonorização profissional com médio e

pequeno porte a ser montada na
estrutura de palco, com 12 (doze) caixas

em cada lateral no sistema "1106“

perfazendo um total de 24 (vinte e

quatro) caixas acústicas de médio, grave

e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-

graves colocados no solo lateralmente
palco a ser montado, contendo

controle através de 02 (duas) mesas de

48 (quarenta e oito) canais, uma

instalada no palco para controle de

periféricos e outra Instalada a 50
(cinquenta)

Configuração sonora que garanta

qualidade de somem até 100 (cem
metros em linha reta sem perdas, com

capacidade estimada para 20.000 (vinte
mil) pessoas, devendo estar montado

(vinte

4
3

Loc. Diária
6 ao

do palco.metros

24

quatro) horas do evento.

Scanned with CamScanner
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PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO

CNPJ N“ 06,117.071/0001-55

SERVIÇO DE LOCAÇÃO OE CAMARIM
4X4M

montagem e desmontagem de camarim
climatízado, medindo 4 metros de

frente

4 metros de profundidade, banheiro,

porta e iluminação, equipado com
cadeira

condicionado, anexado ao palco,

Locação comDescrição;

3Loc. Diáriapor7

aremesa,

Estrutura metálica de Grid P-30

medindo

60 metros.

500Diària/Metro
8

TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm)

18 placas (4.68m x 2.34m / 12mm)
sustentação NQ-30 em grid e levantado
em talhas manualmente.

3Loc. Diária
9

TENDA 5X5 locação de tenda em
tubular metálica comestrutura

cobertura de lona impermeável com

tamanhos danados (6x6) com 3.0 3Loc. Diária
10

de altura do chão, nasmetros

laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw

TENDA 8X8 locação de tenda em

estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com

tamanho variados (8x8) com 3,0 metros

de altura do chão, nas laterais, dotado

de luminárias com lâmpadas lOOw

3Loc. Diária
11

TENDA 10x10 locação de lenda em

estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com

tamanhos varados (10x10) com 3,0

metros de altura do chão, laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw

3Loc. Diária12

Scanned with CamScanner/
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PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO

CNPJ N* 06.117.071/0001-55

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS

QUÍMICOS; Locação de cabine

sanitária química (banheiro químico)

individual, para uso do público em geral,

portátil, entregue no local do evento e

removida após o término do mesmo,

com dimensões mínimas l,10m de

largura por l,10mt de profundidade

com 2,10m de altura, porta com

fechamento e indicação de ocupado,

caixa de retenção de dejetos, porta

papel higiênico, teto em material

translúcido, pontos de ventilação, com

equipe de manutenção durante o

evento, e retirada dos dejetos por

equipe especializada e equipada após

término do mesmo.

50Diária13

Contratação do serviço de segurança

desarmada - turno noturno, treinada,

capacitada, uniformizada e nada consta

na polícia civil, durante todo período do
Devidamente credenciados

para os dias dos eventos. Cotar preço

global para contratação.

50Diária14

evento.

Serviço de locação de veículo,

equipado com som automotivo de alta

potência. Para divulgação

evento nas ruas deste município e

municípios circunvizlnhos.

20Horado15

Divulgação do evento em emissoras de
rádios

tipo spot.

20Diáriaregião.da16

especializados,

publicidade

Serviços gráficos

incluindo

do evento.

20Serviço17

Contratação de 03 locutores para

condução e animação do evento.

3Diária
18

Fornecimento de refeições necessárias

para pessoas e artistas envolvidas na

execução do evento.

300Unidade19

Scanned with CamScanner
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PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO

CNPJ N* 06.117.071/0001-55

Serviço de hotelaria para hospedagens

de integrantes de bandas, operários da

estrutura do evento e produção.

200Diária20

Serviços especializados de

ornamentação e decoração temática

da área de realização do evento com

bandeirolas e toda estrutura

necessária para decoração.

3Serviço21

Contratação de atração musical

(banda show] de renome Nacional

(grande porte) estilo variado, com

excelente repertório, equipe de palco,

músicos de gabarito com instrumentos,

som, iluminação e efeitos à altura do

espetáculo, para 01 show de duração

mínima de 02h00min.

2Cachê Artístico22

Contratação de atração musical

(banda show) de renome nas Regiões
Norte e Nordeste (médio porte) estilo

variado, com excelente repertório,

equipe de palco, músicos de gabarito

com instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo, para 01

show de duração mínima de 02h30min.

Cachê Artístico 623

Contratação de atração musical

(banda Show) de renome nas Regiões

Norte e Nordeste, (pequeno porte),

estilo variado, com excelente

repertório, equipe de palco, músicos de

gabarito com instrumentos, som,

iluminação e efeitos à altura do

espetáculo, com show de duração

mínima de 02h30mln.

Cachê Artístico 324

Fornecimento de fogos de artifício,

conjugados da seguinte forma: 3 (três)

caixas de foguetes 12 x 1,1 (uma) caixa

de girãndola 1080 (mil e oitenta) tiros e

1 (uma) caixa de girãndola 468

5KIT25

Scanned with CamScanner
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PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO

CNPJ N’ 06.117.071/0001-55

Buriti-Ma, 12 de Janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AtiMINISTRAÇAO E FINANÇAS
ANA CRISTINA ARAÚJO CARDOSO,

CPFno 983.516.133-04,

RG n° 0001048651980 SSPMA,

4

lY)
Scanned wiíh CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJ N“. 01.612,326/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão, ATESTA para os devidos fins de direito e prova que a empresa,

E. DE J. DA SILVA EIRELl, situada na Rua dos Azulões ns 01, 120, Sala 1411, Ed. Office Tower, São Luís - MA,

inscrita no CNPJ sob o n^ 22.086.632/0001-52 e Inscrição Estadual N2 12.460.341-6, neste ato representada pelo

Sr. EDSON DE JESUS DA SILVA, brasileiro, casado, empresário,portador do RG n^ 269641973 DIC-RJ, inscrito no

CPF sob 0 n5 072.853.316-27, Prestou os Serviços de Organização e Realização do São João de 2022, conforme

condições quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento, em apoio às atividades da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS N^ PE-012-2022 e especificações de quantidade e prazo conforme o PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 037-2022 e Contrato N^ 074-2022, ATENDENDO e planilha em anexo dessa forma, os

requisitos de capacidade técnica e administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta

até a presente data.

QuantUntd.Descrição Dos ServiçosItem

São João 2022

Contratação de atração musical (banda show) de renome nas Regiões Norte e Nordeste
(Pequeno porte) estilo variado, com excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito
com instrumentos, som, iluminação e efeitos à altura do espetáculo, para 01 show de duração
mínima de 02h00min. 	
Contratação de atração musical (banda show) de renome local (pequeno porte) estilo variado,
com excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito com instrumentos, som,
iluminação e efeitos à altura do espetáculo, para 01 show de duração mínima de 02h00min,

Cachê Artístico 31

4Cachê Artístico2

DANÇAS FOLCLÓRICAS: contratação de danças regionais folclóricas tais como: bumba -boi, dança
portuguesa, cacuriá, tambor de crioula, entre outras danças tipicas do periodo junino

5Cachê Artístico3

Prestação de serviço de decorações e ornamentação temática para os eventos de grande porte tais
como (carnaval, festa de padroeiro, são João, 07 de setembro, exposição de agronegócio, FLIM, Dia
da Consciência Negra, dia do evangélico, aniversário da cidade. Festividades do ano novo) no espaço
onde será realizado o evento com materiais alternativos e reacionais de acordo com a temática, todas

as despesas de alimentação e materiais utilizados nos serviços era por conta da contratada.	
Gerador silenciado de 250 kVA Container tratado acusticamente (nível de 75 db a 5mt de distância),

com regulador automático detenção frequência, painel elétrico completo (voltímetro, amperímetro
comandos), disjuntor geral tripolar, nas tensões de 250 volts, 380volts ou 440 volts. com potência
máxima de regime de trabalho de75kvas, com combustível, operador, cabos elétricos com
comprimento de até 30 metros, até sO metros de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa
intermediária de distribuição elétrica com medidas de50x40x20cm contendo intimamente 05 barra de
cobre senda 03fazes 01 neutro e 01 terra isolado par epóxi, proteção extensa e altura do solo de
lOcm, período de utilização do gerador de 12 horas e sistema de aterramento com no mínima 03
haste de 5/8 e de 2,40 de comprimento, onde a empresa vencedora:1. deverá atender á necessidade
da sonorização e iluminação sendo que cada grupo gerador deverá conter 30,00m de cabos e deverá
estar devidamente abastecido. 2. executará a instalação do grupo gerador, sendo responsável pelo
fenecimento de todo material e mão de obra necessários, disponibilizara uma equipe (quatro) pessoas,

dentre as quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de máquinas, para execução e manutenção de
instalações realização de montagem e desmontagem. bens como testes de equipamentos de uso
geral a ser utilizado na estrutura do evento	

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE - Locação, com montagem e
desmontagem de PALCO MODULAR, obedecendo às seguintes especificações: - Dimensões 14
(Quatorze) metros de frente x 10 (Dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas

1Serviço4

7Loc. Diária5

Loc. Diária 76
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para bateria; cobertura em Box Truss de alumínio formato de duas águas; Piso em
estrutura com compensado de 20mm; House Mix para mesa de PA e altura mínima de 1,20m.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE PORTE, deverão
possuir no mínimo as seguintes características: controlados através de mesa especial Overlight a
partir de “House Mix” com 58 - Refletor de LED RGBW, 12* PAR 64 foco 2, 32- Moving Head Beam,
04- Slrobo de LED Atomic 3000w, 04- Elipsoidal, 02- Maquina de Fumaça 3000w - DMX com controle
sem fio, duas torres de contra luz com três minibrute para iluminação da platéia e canhão seguidor.

Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar
montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

TELÃO DE LED: Tamanho 4m x 2m (placas de 1x0,50 ou 0,50x0,50) sustentação em grid Q-30 e
levantado em talhas manualmente (mínimo 8m). Resolução Mínima p-6.

SERVIÇO DÊ LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUlMICOS: Locação de cabine sanitária
química (banheiro químico) individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do
evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura por
I.IOmt de profundidade com 2,1 Om de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa
de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material translúcido, pontos de
ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe
especializada e equipada após término do mesmo.

Loc. Diária 77

7Loc. Diária8

26Diária9

TOTAL

Alto Alegre do Maranhão- MA, 31 de agosto de 2022.
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CNPJ N“. 01.612.326/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão, ATESTA para os devidos fins de direito e prova que a empresa,

E. DE J. DA SILVA EIRELI, situada na Rua dos Azulões 01, 120, Sala 1411, Ed. Office Tower, São Luís - MA,

inscrita no CNPJ sob o n2 22.086.632/0001-52 e Inscrição Estadual N2 12.460.341-6, neste ato representada pelo

Sr. EDSON DE JESUS DA SILVA, brasileiro, casado, empresário,portadordo RG n^ 269641973DIC-RJ, inscrito no

CPF sob 0 n2 072.853.316-27,Prestou os Serviços de Organização e Realização do Aniversário da Cidade de 2022,

conforme condições quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Instrumento, em apoio às

atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 PE-012-2022 e especificações de quantidade e prazo conforme o PROCESSO

ADMINISTRATIVO N2 037-2022 e Contrato N2 152-2022, ATENDENDO e planilha em anexo dessa forma, os

requisitos de capacidade técnica e administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta

até a presente data.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTITEM

LOTE 01 BANDAS EDANÇAS E DECORAÇÕES, APOIO E FOGOS

Contratação de atração musical (banda show) de renome Nacional (grande
porte) estilo variado, com excelente repertório, equipe de palco, músicos
de gabarito com instrumentos, som, iluminação e efeitos à aitura do espetáculo,
para 01 show de duração mínima de 02h0Qmin.

Contratação de atração musicai (banda show) de renome nas Regiões Norte
e Nordeste (Pequeno porte) estiio variado, com excelente repertório, equipe
de palco, músicos de gabarito com instrumentos, som, iluminação e efeitos
à altura do espetáculo, para 01 show de duração mínima de 02h0Qmin.

Serviços gráficos especiaiizados, incluindo publicidade do evento.

Fornecimento de fogos de artifício, conjugados da seguinte forma: 3 (três) caixas
de foguetes 12x1,1 (uma) caixa de girândola 1080 (mil e oitenta) tiros e 1
(uma) caixa de girãndola 468 (quatrocentos e sessenta e oito) tiros.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS; Locação
de cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
público em geral, portátil, entregue no loca! do evento e removida após o
término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de iargura por I.IOmt
de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de
ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em
material translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e equipada
após término do mesmo.	

Cachê

Artístico
21

Cachê

Artístico
22

2Serviço12

1KiT14

Unid/Diária 515
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SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS; Locação de cabine
sanitária química (banheiro químico) individual, para uso de pessoas com
necessidades especiais, portátil, entregue no local do evento e removido após o
término, com dimensões mínimas de 2200 de altura x 1500 mm de comprimento

X 1500 mm de largura. Dimensões que possibilitam que a cadeira de rodas dê
um giro de 360® dentro da cabine; Altura do assento: 440 mm; Volume do
tanque: 120 litros: Peso: 106 Kg: Corrimãos produzidos em plástico super
resistente - polietileno rotomoldado; porta papel higiênico instalada em altura
adequada; porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de
dejetos, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com equipe de
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e
equipada após o termino do evento.
Gerador silenciado de 250 kVA Container tratado acusticamente (nível de 75 db

a 5mt de distância), com regulador automático detenção frequência, painel
elétrico completo (voltímetro, amperímetro comandos), disjuntor geral tripoiar,
nas tensões de 250 volts, 380volts ou 440 volts. com potência máxima de

regime de trabalho de75kvas, com combustível, operador, cabos elétricos com
comprimento de até 30 metros, até sO metros de passa cabos, extintor de
incêndio abc, caixa intermediária de distribuição elétrica com medidas
de50x40x20cm contendo intimamente 05 barra de cobre senda 03fazes 01

neutro e 01 terra isolado par epóxi, proteção extensa e altura do solo de lOcm.
período de utilização do gerador de 12 horas e sistema de aterramento com no
mínima 03 haste de 5/8 e de 2,40 de comprimento, onde a empresa

vencedora:! deverá atender à necessidade da sonorização e iluminação sendo
que cada grupo gerador deverá conter 30,00m de cabos e deverá estar
devidamente abastecido. 2. executará a instalação do grupo gerador, sendo
responsável pelo fenecimento de todo material e mão de obra necessários,
disponibilizara uma equipe (quatro) pessoas, dentre as quais 01 (um) eletricista e
01 (um) operador de máquinas, para execução e manutenção de instalações
realizaçãode montageme desmontagem,bens como testes de equipamentos
de uso geral a ser utilizado na estrutura do evento

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE - Locação, com

montagem e desmontagem de PALCO MODULAR, obedecendo às
seguintes especificações; - Dimensões 14 (Quatorze) metros de frente x
10 (Dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas para bateria;
cobertura em Box Truss de alumínio formato de duas águas; Piso em
estrutura com compensado de 20mm; House Mix para mesa de PA e altura
mínima de !20m.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE
PORTE, deverão possuir no mínimo as seguintes caracteristicas; controlados
através de mesa especial Overlight a partir de "House Mix" com 58 - Refletor de
LED RGBW, 12- PAR 64 foco 2. 32- Moving Head Beam, 04- Strobo de LED

Atomic 3000w, 04- Elipsoidal, 02- Maquina de Fumaça 3000w- DMX com
controle sem fio, duas torres de contra luz com três minibrute para iluminação da
platéia e canhão seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box 030 de
alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento.		

5Unid/Diária16

2Loc. Diária20

2Loc. Diária21

Loc. Diária 225
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ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GRANDE PORTE:
Instalação de sonorização profissional a ser montada na estrutura de palco, com
24 (vinte e quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e
oito) caixas de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em
cada lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis) caixas acústicas
e mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros após a House Mix,
cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo controle através de 2
(duas) mesas Digitais (PM5D; VI 3000) com 48 (quarenta e oito) canais, uma
instalada no palco para controle de periféricos e outra em "House Mix" instalada
a 50 (cinquenta) metros do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA
crash áudio, side duplo, com estrutura fly, e todo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60
(sessenta) microfones com fio. Esta configuração garante qualidade de som em
até 150 (cento e cinquenta) metros em linha reta sem perdas, com capacidade
estimada para 40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar montado e
revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M. Descrição: Locação
com montagem e desmontagem de camarim climatizado, medindo 4 metros de
frente por 4 metros de profundidade, banheiro, porta e iluminação,
equipado com mesa, cadeira e ar condicionado, anexado ao palco.

TELÃO DE LED: Tamanho 4m x 2m (placas de 1x0,50 ou 0,50x0,50)
sustentação em grid Q-30 e levantado em talhas manualmente (mínimo 8m).
Resolução Mínima p-6,

CAMAROTE - metro de altura, revestido em compensado de 12mm, montado

em estrutura metálica de tuba galvanizado de 11/2 polegadas em com

espessura de 3,00mm (patente 4830), aberto com toldos vínicos sem
tensionados com dimensões de 12 metros de comprimento por 6,00 metros de

profundidade, dotados de estrutura metálica em formato piramidal, com painel
de fundo e laterais em os8 ou compensado de 12 mm, divisórias na altura 1,10
metros em barrotes em compensado nas duas faces, pintados no cor a definir,
fechamento de atura de 2,20 metros executado em chapa metálica pintada com
tinta látex em cor a ser definida, piso composto por módulos estruturados em
aço 1045 e forrados em compensadode 12m com sobre piso em osb ou
compensado de 15mm, revestido com carpete com cor a ser definida, pintura
em tinta pvc, látex, cor a ser definida, duas escadas de acesso e uma rampa
com largura de 2,00 metros no mínimo e inclinação de no máximo 15 (quinze
graus)

Loc. Diária 228

Loc. Diária 230

Loc. Diária 234

2Loc. Diária36

Alto Alegre do Maranhão- MA, 19 de dezembro de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ N°. 01.612.326/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão,ATESTA para os devidos fins de direito e prova que a empresa,

E. DE J. DA SILVA EIRELI, situada na Rua dos Azulões ns 01, 120, Sala 1411, Ed. Office Tower, São Luís - MA,

inscrita no CNPJ sob o nS 22.086.632/0001-52e Inscrição Estadual NS 12.460.341-6, neste ato representada pelo

Sr. EDSON DE JESUS DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG ns 269641973 DIC-RJ, inscrito no

CPF sob 0 n^ 072.853.316-27, prestou os serviços de Organização e Realização do Carnaval de 2023, conforme

condições quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento junto a Prefeitura Municipal

de Alto Alegre do Maranhão- MA para o exercício de 2023 em apoio às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NS PE-012-

2022 e especificações de quantidade e prazo conforme o PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 037-2022 e Contrato

N2 024-2023, ATENDENDO e planilha em anexo dessa forma, os requisitos de capacidade técnica e administrativa,

não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta até a presente data.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Uunid. Quant.ITEM

LOTE 01 BANDAS EDANÇAS E DECORAÇÕES, APOIO E FOGOS

Contratação de atração musical (banda show) de renome
Nacional (grande porte) estilo variado, com excelente repertório,
equipe de palco, músicos de gabarito com instrumentos, som,

iluminação e efeitos à altura do espetáculo, para 01 show de duração
mínima de 02h00min.

Contratação de atração musical (banda show) de renome nas

Regiões Norte e Nordeste (Pequeno porte) estilo variado, com

excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito com

instrumentos, som, iluminação e efeitos à altura do espetáculo,
para 01 show de duração mínima de 02h00mín.

Contratação de atração musical (banda show) de renome local
(pequeno porte) estilo variado, com excelente repertório, equipe de
palco, músicos de gabarito com instrumentos, som, iluminação e

efeitos à altura do espetáculo, para 01 show de duração mínima de
02h00min.

Cachê

Artístico
21

Cachê

Artístico
22

Cachê

Artístico
53

Contratação de atração musical (banda show) de renome
regional (MEDIO PORTE), estilo variado, com excelente
repertório, equipe de palco, músicos de gabarito com
instrumentos, som, iluminação e efeitos à altura do espetáculo,
com Show de duração mínima de 02h00min.

Cachê

Artístico
64
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Prestação de serviço de decorações e ornamentação temática para os

eventos de grande porte tais como (carnaval, festa de padroeiro, são
João, 07 de setembro, exposição de agronegócio, FLIM, Dia da

Consciência Negra, dia do evangélico, aniversário da cidade.
Festividades do ano novo) no espaço onde será realizado o evento
com materiais alternativos e reacionais de acordo com a temática,

todas as despesas de alimentação e materiais utilizados nos serviços
era por conta da contratada.

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno,
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil,
durante todo período do evento, devidamente credenciados para

os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Contratação do serviço de bombeiro civil -qualquer turno, treinado,
capacitado, identificado por crachá e/ou vestimenta, desarmado,
durante todo período do evento, devidamente credenciados para

os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Serviço de locação de veículo, equipado com som automotivo
de alta potência. Para divulgação do evento nas ruas deste
município e municípios circunvizinhos.

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot.

Serviços gráficos especializados, incluindo publicidade do evento.

1Serviço6

15Diária8

15Diária9

2Hora10

4Unidade11

Serviço12

2DiáriaContratação de 01 locutor para condução e animação do evento13

TOTAL

LOTE 02 ESTRUTURA ESPECIFICA

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico)
individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do
evento e removida após o término do mesmo, com dimensões
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com2,10m
de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e
equipada após término do mesmo.

9Diária15

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de~
cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso de
pessoas com necessidades especiais, portátil, entregue no local do
evento e removido após o término, com dimensões mínimas de 2200
de altura x 1500 mm de comprimento x 1500 mm de largura.
Dimensões que possibilitam que a cadeira de rodas dê um giro de
360° dentro da cabine: Altura do assento: 440 mm; Volume do tanque:

120 litros: Peso: 106 Kg: Corrimãos produzidos em plástico super

resistente - polietileno rotomoldado: porta papel higiênico instalada em
altura adequada; porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa

Diária 516

Travessa Dico Veiga, S/N — CENTRO — CEP: 65413-000 — Alto Alegre do Maranhão- MA
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de retenção de dejetos, teto em material translúcido, pontos de
ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada
dos dejetos por equipe especializada e equipada após o termino do
evento.		 	

TENDA 5X5 locação de tenda em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com tamanhos danados (6x6) com 3.0
metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas 100w

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8) com 3,0
metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas 100w	
TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável com tamanhos varados (10x10) com
3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas 100w

Gerador silenciado de 250 kVA Container tratado acusticamente (nível

de 75 db a 5mt de distância), com regulador automático detenção
frequência, painel elétrico completo (voltímetro, amperímetro
comandos), disjuntor geral tripolar, nas tensões de 250 volts, 380volts
ou 440 volts. com potência máxima de regime de trabalho de75kvas,
com combustível, operador, cabos elétricos com comprimento de até
30 metros, até sO metros de passa cabos, extintor de incêndio abc,
caixa intermediária de distribuição elétrica com medidas
de50x40x20cm contendo intimamente 05 barra de cobre senda

03fazes 01 neutro e 01 terra isolado par epóxi, proteção extensa e

altura do solo de 10cm. período de utilização do gerador de 12 horas e
sistema de aterramento com no mínima 03 haste de 5/8 e de 2,40 de

comprimento, onde a empresa vencedora: 1. deverá atender à
necessidade da sonorização e iluminação sendo que cada grupo

gerador deverá conter 30,00m de cabos e deverá estar devidamente
abastecido. 2. executará a instalação do grupo gerador, sendo
responsável pelo fenecimento de todo material e mão de obra
necessários, disponibilizara uma equipe (quatro) pessoas, dentre as
quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de máquinas, para

execução e manutenção de instalações realização de montagem e
desmontagem, bens como testes de equipamentos de uso geral a ser
utilizado na estrutura do evento	
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE -
Locação, com montagem e desmontagem de PALCO MODULAR,
obedecendo às seguintes especificações: - Dimensões 12 (doze)
metros de frente x 08 (oito) metros de profundidade, com orelhas
e plataformas para bateria; cobertura em Box Truss de alumínio
formato de duas águas: Piso em estrutura com compensado
de 20mm: House Mix para mesa de PA e altura mínima de 1,20m.

Loc.

Diária
517

Loc.

Diária
518

Loc.

Diária
519

Loc.

Diária
420

15—

Loc.

Diária
422

Travessa Dico Veiga, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão- MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ 01.612.326/0001-32

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL
MEDIO PORTE , os equipamentos deverão possuir no mínimo as

seguintes características: 30- lâmpadas par 64; 08 - elipsoidal; 03 -
ribaltas; 10 - par led de 3w; 16 - lâmpadas ACL ou locolight;
20 -refletores mini brutes; 01 - máquina de fumaça; 12 -

moving head spot; 06 - strob atomic 3000; 1- mesa de luz digital de
2048 canais DMX; 1- sistema de dimer digital DMX com 60
canais de 4kv\/a e fiação necessárias para as ligações dos
equipamentos.

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GRANDE
PORTE: Instalação de sonorização profissional a ser montada na
estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada lateral,
perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) caixas de graves, médio
grave e agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada lateral,
totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis) caixas acústicas e
mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros após a
House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo
controle através de 2 (duas) mesas Digitais {PM5D; VI 3000) com 48
(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em “House Mix” instalada a 50 (cinquenta) metros
do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash áudio,
side duplo, com estrutura fly, e todo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio
e 60 (sessenta) microfones com fio. Esta configuração garante
qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta) metros em linha reta
sem perdas, com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mil
pessoas, devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M.
Descrição: Locação com montagem e desmontagem de camarim
climatizado, medindo 4 metros de frente por 4 metros de

profundidade, banheiro, porta e iluminação, equipado com
mesa, cadeira e ar condicionado, anexado ao palco.

Loc.

Diária
426

Loc.

Diária
428

Loc.

Diária
230

100MetroEstrutura metálica de Grid P-30 .31

TRIO ELETRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo:
23,00 metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco
com mínimo de 60m^ com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA

(ou superior); Potência do sistema de som no mínimo 50.000 watts.
Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira, Micro-ondas,
Ar Condicionado. TV LCD com sistema de câmera para

transmissão simultânea do palco. Espelho, Banheiro); Back
Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria completa PearI Export
(ou similar); 01 Amplificador para guitarra Peavey 212; (ou similar)
01 Amplificador para guitarra; 01 Amplificador para teclados:
Captação (Microfonação) no mínino: 01 Microfone Bumbo; 01
Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03 Microfones
condenser ( HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04	

Loc.

Diária
135

Travessa Dico Veiga, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão- MA



Pro 2023

3íFIs

Ru

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ N“. 01.612.326/0001-32

Microfones para percussão; 02 Microfones captação de amps de
GT; 08 Microfones sem fio com receptor LX4;

CAMAROTE - metro de altura, revestido em compensado de 12mm,
montado em estrutura metálica de tuba galvanizado de 11/2 polegadas

em com espessura de 3,00mm (patente 4830), aberto com toldos
vínicos sem tensionados com dimensões de 12 metros de

comprimento por 6,00 metros de profundidade, dotados de estrutura
metálica em formato piramidal, com painel de fundo e laterais em os8
ou compensado de 12 mm, divisórias na altura 1,10 metros em

barrotes em compensado nas duas faces, pintados no cor a definir,
fechamento de atura de 2,20 metros executado em chapa metálica

pintada com tinta látex em cor a ser definida, piso composto por
módulos estruturados em aço 1045 e forrados em compensado de
12m com sobre piso em osb ou compensado de 15mm, revestido com

carpete com cor a ser definida, pintura em tinta pvc, látex, cor a ser
definida, duas escadas de acesso e uma rampa com largura de 2,00
metros no mínimo e inclinação de no máximo 15 (quinze graus)

Loc.

Diária
136

Alto Alegre do Maranhão- MA, 30 de março de 2023.

D>gi1almeMo assinado pofHILDEMAR SILVA 06 ANDRADE:
52010104404

DN:C-BR, 0-iCR-6ra$ii, OU-Secretaria da Receila Federal do

Brasil ● RFB. OU-RFB e-CPF Al. OU>(EM BRANCO).
OU-280S4e2600Q15l.OLI«videocor<terercia. CN.HILDEUAR
SILVA DE ANORADE:S20'0104404

Razão:Eu sou o autor Oeste arguivo
Localizaçíto:
Data:2023-03-30 17:39:01

HILDEMAR SILVA DE

ANDRADE:

52010104404

Hildemar Silva de Andrade

Secretário Municipal de Municipal de Administração, Planejamento, Orçamento e Gestão

Travessa Dico Veiga, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão- MA
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MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.376.669/0001-69

.j ,ilTUQA

ESPERANTINOPOLiS
1v*«u»

/ (

\]

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto a veracidade do atestado emitido no dia 12 de abri! de 2023, assinado pela Secretária

Municipal Ordenadora de Despesa Maria das Graças Lima Corrêa para os devidos fins, que e

a empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ n^ 22.086.632/0001-52, com sede na

situada na rua Azulões, N*' 01, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-060, no Município de

São Luís - MA, prestou serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE, Prefeitura Municipal de Esperantinópolis, devidamente inscrita no CNPJ:

06.376.669/0001-69, detendo qualificação técnica prestação de serviços de organização e

realização das festividades para atender as necessidades do município de Esperantinópolis-

MA, da Secretaria Municipal de CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE conforme PREGÃO

ELETRÔNICO N9 010/2022, Processo Administrativo: 1024042022; Termo de Contrato PE/

01.1301.010/2022.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Esperantinópolis (MA), 12 de abril de 2023.

Diyitally siQiied by ALUiSIO CARNEIRO
ni.HO'25719505334

DN: cn=ALUISIO CARNEIRO

FILH0 257195C5334 c-BR o-MCP-Btasil

ou-vkJeoconferencia

Reason: I am Itie aulhor oí this documenl

Locütion:

Dat«: 2023-04-12 15:43-03:00

ALUISIO

CARNEIRO

FILHO;2571950533

4

Aluísio Carneiro Filho

CPF: 257.195.053-34

Prefeito Municipal de Esperantinópolis

\>
Rua Jefferson Moreira - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001-06

A l ESTADO DE CAPACIDADE FÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, inscrita no CNPJ

12.511,093/0001-06, por intcmicdio da SECRE1’ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, por seu representante legal, o Sr. FLAVIO JOSE PADILIIA
DE ALMEIDA, nomeado pela Portaria 003/2021-GP, .ATESTA, para os devidos fins, que a empresa
E, DE J. DA SILVA EIRELI, CNPJ N" 22.086,632/001-52 no EdiP Ofíice Tower, Rua dos Azulòe.s.

11° 01, Quadra 120, Sala 1411, Andar 14. Jardim Renascença, cidade de São Luis-MA, executou para

a Administração Municipal sob contiatação os serviços abaixo especificados:

Contrato n° CON TRATO: N" 164/2021

Vigência do contraio: 22/12/2022			
Obíeto; CON'TRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVEN'I‘OS EM DATAS
FESTIVAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ - MA

Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e í^~inanças

Atestamos, ainda, que não constam em nossos aiquivos processos administrativos para

imputação de advertências, multas c sanções cm nome da empresa. Notadamente os scndços foram
executados satisfatoriamente, não constando, cm nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta c responsabilidade com as obrigações assumidas.

4Santa Luzia do Paruá-MA, i I de abril de 2023.

FLAV IO JÓSE PADILHA DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e Finanças
Ponaria n° 003/2021-GP

Av Professor JoíJo Morais de .Sousa, s/n - Centro

Santa Lu/iado Paruá - MA - CEP: 65272-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de BacabaK através do CNPJ n“

06.014.351/0001-38, situada a Travessa 15 de Novembro, 229,
Centro, Bacabal-MA, através da Secretaria Municipal de Cultura-

SKMUC, vem por meio da Sra. Marcela Ferreira e Silva, Secretária
Municipal de Cultura de Bacabal-MA, atestar para os devidos fins a

quem interessar, que a empresa E, DE J. DA SILVA EIRELI, inscrita
no CNPJ 22.086,632/0001-52, localizada no Ed, Office Tower, Rua

dos Azulões, n.” 01, Qd. N.*^ 120, Sala n." 1411, Jardim Renascença,

CEP 65.075-060, São Luís - MA, inscrita no CREA/MA. sob o nT

0005386462-MA executou com excelência os serviços de Engenharia

para montagem de palco. FLY para P. A. e instalação de banheiros
químicos para atender as demandas festivas do município de Bacabal-
MA, não tendo constatado, no decorrer da execução do contrato.

nenhum ato que desabone a sua conduta empresarial e a dos seus

profissionais, cumprindo assim todas as cláusulas contratuais até a

presente data, sob o comando de seu Responsável Técnico, o Sr.
Alexandre Rene Paiva Reis, inscrito no CREA/MA sob o n" 11 15671324.

Os serviços ora executados são decoTTentes do Contrato Administrativo

n° 24010101/2020 assinado em 10 de fevereiro de 2020, até o presente

momento o período executado foi de 17/02/2020 a 31/12/2020. que

tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
ESTRUTURA DE PALCO. TABLADO, CAMAROTE, ESTRUTURA DE

FECHAMENTO EM METRAGEM LINEAR, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO
CÊNICA. GERADOR, PAINEL DE LED, TENDAS, BANHEIRO

ECOLÓGICO E SHOW PIROTÉCNICO PARA ATENDIMENTO DA

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA, conforme discriminação

dos servfiços contidos na planilha abaixo e anexos desse atestado de

capacidade técnica.

Bacabal/MA, 27 de abril de 2020/\j Pedro V. Cawaiiic

rankiin Pedro Vilar Carvalho

CREA 2115095952

Engenheiro Fiscal

7 /
âir-' l '3 -vu..<..-Lrv. -t.

Marcela Ferreira e Silva
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Secretária Municipal de Cultura
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ESPECIFICAÇÃO
Palco tipo Torre: Palco clc médio e pequeno porie
para Show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas,
coberto com lona nigbt.índday e/ou vinilex,

contendo estrutura tubular (Q3üj, coin fi mis de pé
direito, cont cnmai-iin climariy.;Hlo. Transporte,

equipe técnica e operacional para montagem,
desmoiuagem e manutenção tiuranie o evento,

devendo estar montado 24 (vinte e quatro] horas

antes do evento.		 	
Palco tipo concha; Palco de grande pt)rtc para
shoví,’, medindo 16 .X 14 mts, modelo concha, coberto

com lona mghtanüday e ou vinitex. Todo em
estrutura tubular (Q30) de alumínio, com lü niLs de

pé direito, camarim dtmali7j<!o, 06 praticáveis de
última geração, todo lecluido ent placas tnetálicas
para maior segurança, com recuo de [túblico em toda
área de trente e avance. Transporte, equipe técnica.

I operacional para montagem, desmontagem e
i manutenção dur.mte <i evento, devendo estar

’ monUído e revisado parJ utilização tias atraçdes
; artística.s 24 (vintc equatro)^oras antes dn evento.
; Sistema de palco em tablado ilc grande porte:

, Tablado em estrutura de sustentação metálica, com
: piso em compen.sacto navMl de Ifi niru,

! ngorosamenle nivelado, .sem ressaltos,
i contraveniaclo. com rcvestimenio anii-derrapante.
i com fechamento nas saiotas frente, laterais e fundo.

' de cor preta, medindo 15 metros de comprimento, |
j 15 melros de l.irgura, 80 cm de aitura do pisí) do
tablado ao chão, contendo 2 (duas) escadas laterais

com airrirnão de apoio dos dois lados,	
Estrutura de Camarote dc pequeno c médio
porte: instalação de 15 (quinze) camarotes com

capacidade para 10 (dez) pessoas cada, sendo todos
em estrutura tubular de ferro em dois pavimenlos

todo fechado em placas de metalon, com piso cm

placas de madeira pioporcionando assim maior
segurança e contorlo, piso este coberto por carpete

anti-derrapanle. forrado com TNT da cor escolhida, i
com balcão de apoio, área de circulação e open '
bar.Mcdidas (3 x 2) camarote. (1 m) de área dei
circulação, (2 m) de altura dn solo para o piso, e (6 j
m]de altura do piso para o teto, com escadas de i
acesso e banheiros ecológicos. Transporte, eipiipe i

técnica, operacional para montagem, desmontagem e I
manutenção durante n evento, devendo estar;

montado e revi.sado para utilização das pessoas. 48 ^
(quarenta e oito) hora.s antes do evento			
Estrutura de Fechamento; locação com montagem ;

e desmontagem de íechameislo, .sendo os mesmos ●

em placas tipo tapume na altura minima de |
2.20 metros, com travessa c suporte para fixação e I
sem pontas de lança, portões para saídas de |
emcrgcncia, do no mínimo 4.40 metros de largura, |
em metro linear. j

Portal de acesso p;ua divulgação do evento,!
confeccionado em estrutura metálico de 2.5m x

B.QOm.cüm 02 bunner.s na metragem de l.5m x 7,.Sm

QTDEUNI»ITEM] ESPECIFICAÇÃO MARCA
4

PALCO TIPO

TORRE
DiáriasAURATHC 51

I
I

PALCO TIPO

CONCHA
Diárias5AURATEC2

SISTEMA DE

PALCO EM

TABLADO »E

GRANDE PORTE

1

Diária.s ;AURATEC 53

(

í

ESTRUTURA DE

CAMAROTE DE

PEQUENO E
MÉDIO PORTE

5 ; DiáriasAURATEC4

ESTRUTURA DE

FECHAMENTO
AURATEC 3003

PORTAL DE

ACESSO AO

EVENTO

2 ; Unid.AlfR-ATEC6

k PREFEITURA

■ ÃUiõ Novérnbfo 229 ● Centro cacabat ● f.'.'

'eiefor^e >9? 3e2i0533
9
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com a puhlicidadt» do evento.

Estrutura dc Banheiros Ecológicos: Instalação de

banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na
área do evento, eni estrutura dc hbra dc vtdi o com

cobertura em fibra de carbono, trnvainento dc

segurança, drenagem e tanque de armazenamento STANDARD ISO > Unid.
com capacidade para 20U (duzeiuosj liti-os de
dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante
todo o evento, devendo estar instalado e revisado 24

(vinte e quatro) horas antes do evento,		
Tendas: Locação de estrutura de tendas em

estrutura tubular metálica com cobertura de lona;
TENDA 6X6 impermeável com tamanhos variados (6x6m) com j

3,0 metros de altura do châo, nas laterais, dotado dc

luminárias com lâmpadas lOUw.

Tendas: Locação de estrutura üe tendas em
' osinnura tubular metálica com cobertura de lona

TENDA 8XH i iin[H’nneável (.oin tamanhos variados fHxHm) com

: 3.0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado dc

I luminárias com lâmpad.is lOüw. ^
^ Tendas; Locação dc estrutura de tenda.*: em ’
' estniuira tubular metálica com toberuiia de kma ^

16 TENDA 10X10 ■ impermeável coni tamanhos vari;u1os (lOxlüm) tom !
' 3,0 morros de altura do chfão, nas laterais, dotado de ! EQUIPAMENTOS

jjujninárias com lâmpada-s lOüw.
’ E.stiulura de Fechamento; locação com montagem

i e desmomagem de íechanicnto, sendo o.s mo.sim)s
; em piaras tipíi tapume na altura mímm.i de
● 2,20 metros, com travc.ssa c suporte para Ilxacão e

; .sem [kuUus de lança, portues para .saldas de
! emergência, de no mínimo 4,40 metro.s de largura.

i

ESTRUTURA DE

BANHEIROS

ECOLÓGICOS

. 17

LIT0R/\NEA

TENDAS 1

EQUIPAMENTOS '

5 : Unid.14

LlTORANEA

TENDAS

EQUIPAMENTOS

f) Unid.13

. j —
T

LlTORANEA

TENDAS r> Unid.

I

■ ESTRUTURA ÜE

FECHAMENTO
.100 I DiáriasAURATEC24

em metro linear.

Bacabal/MA, 27 de abril de 2Q;20.

■, >«
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Marcela Ferreira e Silva

Secretária Municipal de Cultura

ilar Carvalho
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haickei s/ns - Cep: 65.390-000/Santo LUZIA - MA

Rub

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, prestou serviços de organização de
eventos, para planejamento, preparação, produção e organização do Carnaval, no Município de Santa
Luzia/MA no ano de 2023, conforme descrita abaixo com as seguintes características:

EMPRESA: E. DE J. DA SILVA EIRELI
CNPJ: 22.086.632/0001-52

ENDEREÇO: RUA AZULÕES, N°01, QUADRA 120, EDIFÍCIO OFFICE TOWER, U'’ ANDAR SALA 1411
BAIRRO JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUÍS - MA
CEP: 65.075-060

REPRESENTANTE LEGAL: EDSON DE JESUS DA SILVA RG: 269641973 DIC-RJ CPF: 072.853.316-27

DADOS DO PROCESSO

OBJETO. Contratação de empresa especializada em organização de eventos, para planejamento
preparação, produção e ojganização do Carnaval, no Município de Santa Luzia/MA
REFERENCIA LICITAÇÃO; Adesão como Carona, ao registro de preços n° 20220464/2022, do Pregão
Eletrônico n° 029/2022, Processo Administrativo n° 0305002/2022, originária do Município de Buriticupu/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2023
CONTRATO: 104/2023

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de fevereiro de 2023, Publicado no Diário Oficial do Município
em 16 de fevereiro de 2023.

ITEM
DESCRIÇÃO QTD. UNID.

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para Show, medindo 12 X 8 mts,
modelo duas águas, coberto com lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura

tubular (Q30), com 8 mts de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe
técnica e operacional para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento,

devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade
newform fabricante: newform

Estrutura de Fechamento, locação com montagem e desmontagem de fechamento,

sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura minima de 2,20 metros, com travessa

e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de
mínimo 4,40 mctioa de largura, em meiro linear.

Portal de acesso ao evento, confeccionado em estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com

02 banners na metragem de 1,5m x 7,5m com a publicidade do evento. Unidade.

1
5 Diárias

. marca;

5
100 Metro

no

6
5 Diárias

r c H r 1 A, R '● V, o (“ R c r E i T u H A de / j
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ; 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haickel, s/ns - Cep: 65.390WO/Santa LUZIA - MA

Estrutura de sonorização para eventos de grande porte, instalação de sonorização
profissional a ser montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada
lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) caixas de graves, médio grave e
agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada lateral, totalizando assim um PA com 96

(noventa e seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte)
metros após a House Míx, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo
controle através de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no
palco para controle de periféricos e outra em “House Mix" instalada a 50 (cinquenta)
metros do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash áudio, side duplo,
com estrutura fly, e todo material de palco (monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de

guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio. Esta

configuração garante qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta) metros em linha
reta sem perdas, com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mi! pessoas, devendo
estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade, marca: das
fabricante: das

5 Diárias

4Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande porte, montagem de sistema de
iluminação na estmtura de palco concha, contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial Overlight a partir de “House Mix’* com 64 (sessenta
e quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575,
duas torres de contra luz com três minibruíe para iluminação da platéia e canhão ^
seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de alumínio ou similar) 200
metros, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade,

marca: Ipg fabricante: Ipg

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte, instalação, manutenção e
abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia de 240 kva, insonorizado

motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou correspondente, automatizados com

chaves de reversão garantindo total segurança para o evento. Devendo estar montado 24 ^
(vinte e quatro) horas antes do evento, (abastecido). Unidade, marca: mv/m fabricante:
mwm

Painel de LED, alta (0.78 cm x O.ZScmTTô" placas’(Í68m x 2.34m / 12mm) sustentação
NQ-30 em grid e levantado em talhas manualmente. Unidade.

Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de banheiros ecológicos Masculinos e
Femininos, na área do evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em fibra de

carbono, travamento de segurança, drenagem e tanque de armazenamento
capacidado para 200 (duzentos) litros üe üejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante

todo 0 evento, devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento. Unidade, marca: mr e lamyplast fabricante; mr e lamyplast

10
Diárias

com

12
Diárias

13
5 Diárias

17 com
50 Diários

#
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 ^
Secretaria de Governo e Gestão

A\j. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA - MA

Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil 2m de comprimento, por 1,20m de altura

sistema de engate entre as partes, O equipamento deve estar montado no local indicado

na ordem de serviço e funcionando perfeitamente 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento. Unidade/Peça. marca: auratec fabricante: auratec

, com

20
100 Metro

TRIO ELETRICO llm, especificações mínimas do Trio Elétrico de 11m: 11m de

comprimento, 4,2m de altura na estrada e 5,6m no evento com cobertura de 4,0m de

largura; Equipamento de som; 04 caixas baianinhas ou similares contendo 02 falantes de

12P 400w cada e 01 driver de titaníum 125w, 02 caixas de sub SB850 ou similar (02
falantes de 15P 800w cada); Traseira: 04 caixas baianinhas ou similares (02 falantes de
12P 400w cada e 01 driver de titanium 125w), 02 caixas de sub SB850 ou similar (02
falantes de 15P 800w cada); Lateral 1: 04 caixas lines ou similares (02 falantes de 12P

400w cada e 01 driver de titanium 125w) e 04 caixas SB 850 ou similares (02 falantes
18P 800w cada); Lateral 2: 04 caixas Lines ou similares (02 falantes de 12P 400w cada e

01 driver de titanium 125w) e 04 caixas SB 850 ou similares (02 falantes 18P 800wcada).
Amplificadores: 03 amplificadores de 5000 watts, 05 amplificadores de 3000 watts, 01

amplificador de 2000 watts, 02 amplificadores de 1000 watts, 01 console digital com 32

08 vias, 01 processador e 01 equalizador; Equipamentos de Palco: 01

amplificador de 3000 watts, 02 monitores sm400 ou similares, 01 amplificador de 08

para fones, 08 vias geral para amplificadores e ou fones amplificadores de guitarra, 01
cubo para contra baixo, 01 corpo de batería, 10 microfones sm58, 10 microfones sm57,

03 microfones sem fio, 01 kit de batería, 14 direct Box (ativos e passivos); Grupo
Gerador: 55 KVAS trifásico; Equipe; 01 motorista, 01 técnico de Som e 01 Técnico de

22 1 Diárias

canais e

vias

Luz.

20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente uniformizados para garantir a
segurança do público e dos artistas.

Apresentação Artística: Banda de Renome Nacional, com no minimo Õ2 (duas) horas de
apresentação

23 10 Diárias

24
4 Unid

Apresentação Artística: Banda de Renome Regional, com no minimo 02 (duas) horas de
apresentação

25 4 Unid

Apresentação Artística: Banda de Renome Local, com no minimo 02 (duas) horas de
apresentação

26
5 Unid

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumprindo tecnicamento
com os termos do contrato pactuado.

p P E r E I T U R A D E1 C R f r A H I A l> í

GOVERNO SANTA LUZIA
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ESTADO DO MARANHÃO ^

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haickei s/n-° - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA - MA

E portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa entendeu
tedos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante esta
Prefeitura Municipal,

Por ser verdade, firmo o presente Atestado de Capacidade Técnica.

Santa Luzia - MA, 23 de fevereiro de 2023.

L.z.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU?IA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÂO
Secretária Municipal de Governo e Gestão

Portaria n° 003/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPÍO DE PAÇO DO LUMIAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fms. que a empresa E. DE J. DA SILVA EIREl.I. pessoa

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 22.086.632/0001 -52, com sede no Ed. Oficce

TowerRuados Azulões n® 01. quadra 120. 1411, 14° andar. Jardim Renascença - Sào Luís/MA.

presta serviços de Buffei e Organização de F.ventos, atravé.s da execução de serviços, para a

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, situada na Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP 65.130-

000 - Paço do Lumiar, inscrita sob o CNPJ 06.003.636/0001-73, de acordo com o pregão

presencial 039/2019. conforme as especificações a seguir:

ESPECIFICAÇÃOITEM QIJANT. jÜNID.

COQUETEL

mínimo 10 (dez), tipo dentre as opções: coxinhas, quibe frito, rissoles,

camarão empanado. patinha de caranguejo, bolinha de queijo e

presunto, bolinlia de bacalhau, cartucho de camarão, pastel húngara,

j pastel de carne, folheado de queijo, e.sfiha de carne, empada de frango
i c camarão, espetinho de frango com manga, tortinha de paimito,

profjtcroles salgado, quiche lorraine, canapé dc tomate scco. tarteleie i

de bacalhau ou caranguejo. Bebidas: Agua com e sem gás, refrigerantes |
variados, coca cola. anta, guaraná antártica, spriic (light e diet). Sucos

variados (mínimo de três tipos), coquetel de frutas sem álcool, agua
mineral de coco.

CARDÁPIO - Salgados fritos variados sendo no j

1125UND3

1

í

COQUETEL - CARDÁPIO - Salgados fritos variados sendo no

mínimo 10 (dez), tipo dentre as opções: coxinhas, quibe frito, rissoles,

camarão empanado, patinha de caranguejo, bolinha de queijo e

presunto, bolinha de bacalhau, cartucho de camarão, pastel húngaro,

pastel de carne, folheado de queijo, esfiha de carne, empada cie frango

e eainaràü. cspetinliu de frango com manga, toninha de palmito,

proíltcrolcs salgado, quiche lorraine. canapé de tomate seco, tailelete

de bacalhau ou caranguejo. Bebidas: Agua com e sem gás, refrigerantes

variados, coca cola. anta, guaraná antánica, sprite (light e diet). Sucos

variados (mínimo de ires tipos), coquetel de frutas sem álcool, agua

mineral de coco. COÍA RESERVADA PARA ME E EPI*. NOS

TERMOS DO ART 48. INCISO 111. OA LEI 123/2006 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES.

I

i f

UND 3754

I

I

jREFEIÇÀO TIPO 2: Canapés finos variados sendo no mínimo
j05(cinco) tipos dentre as opções ( canapés de tomate seco, canapé de

j frango defumado, voui-au-vanl de camarão, voui-au-vani de bacalhau.

7 UND 900
I

V
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quibe de forno, esfirra, rissole de camc, bolinha de queijo, palitinho de
camarão, coxinha de frango, palitinho de camarão, empada de frango c
camarão. Dois tipos de salada (verde e legumes), tipos de arroz; branco

e temperado (cuxá, a grega, brócolis, couve), ()l(uma) massa (opcào:

espaguete, fusilli, lasanha, ravióli); 02 (dois) tipos de pratos quentes:
opcòes frango, carne, peixe, peru, camarão; Sobremesa: Sendo no
mínimo 03(lrês) tipos dentre as opções; mousse de maracujá, bacuri,

cupuaçu, chocolate e limão. Pavé, taça da felicidade, tona geladas
variadas, pudim de leite, doces cm compota variados. Bebidas;

Refrigerantes variados; .Água mineral com e sem gás; Água de coco.
Sucos variados (no mínimo três tipos); refrigerantes variados, coca cola.

fanta. guaraná antártica, sprile (light e diet).

REFEIÇÃO TIPO 2: Canapés fmos variados sendo no mínimo

05(cinco) tipos dentre as opções ( canapés de tomate seco. canapé de

frango defumado, voul-au-vam de camarão, voul-au-vant de bacalhau,
I quibe de tbnio, esfirra, rissole de came, bolinha de queijo, palitinho de

coxinha de frango, palitinho de camarão, empada de trango e j

Dois tipos de salada (verde e legumes), tipos dc arroz: branco

camarao,

camarão,

c temperado (cuxá, a grega, brócolis, couve), 01 (urna) massa (opção:
espaguete, íusilli, lasanha, ravióli); 02 (dois) tipos de pratos quentes;
opções frango, came, peixe, pem, camarão; Sobremesa: Sendo no
mínimo 03(trcs) tipos dentre as opções; mousse de maracujá, bacuri.

cupuaçu, chocolate e limão. Pavé, taça da felicidade, torta geladas
variadas, pudim de leite, doces em compota variados. Bebidas:
Refrigerantes variados; Água mineral com c sem gás; Agua de coco.
Sucos variados (no mínimo três tipos); refrigerantes variados, coca cola,

fanta, guaraná antártica, spriic (light c dicl).

300UND8

LOCAÇAO DE CADEIRAS PLASTICAS: locação de cadeiras

plásticas (PVC), sem braço, na cor branca, dimensões (comprirnemo x
largura x altura)510x430x900mm. peso suportado aproximadamente |
140kg.

Ó939UND13

LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLASTICAS: locação de cadeiras
plásticas (PVC), sem braço, na cor branca, dimensões (comprimento x
largura x altura)510x430x900tnm. peso suportado aproximadamente
140kg. COTA RESERVADA P.ARA ME E EPP, NOS TERMOS DO
ART 48, INCISO Tll, DA LEi 123/2006 F ALTERAÇÕES
POSTERIORES,

61UND14

LOCAÇÃO DE PALCO TIPO 1: locação de palco como dimensões
13m X 1 Ix OSmd-xPx.Al. modelo a ser dcfimdo. estrutura ioda em aço

galvanizado, coberta branca cm lona vulcanizada com olhos, lonas
laterais e fundo fechados, piso com 02m dc altura do chão. todo cm

ferragem SOx.^iO e compensado de no mínimo l.^^mm. sendo ainda
compleiamente revestido com carpete, camarim medindo no mínimo
5mx 5in com ar condicionado). Estrutura para P, A Fly A montagem

4UND
17
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deverá estar concluída com no mínimo 6 horas ames do inicio do

evento, desmoniagem máximo I dia após o cvcnto.líssc tipo de palco

precisa colocar house mix para mesa de P. A e monitor.

SISIHMA DH lUJMINAÇAO DO
APRESENTAÇÃO DA BANDA

CONFORME ABAIXO IIPO 1; locação de equipamento montada
rigorosamenie sob demanda, de acordo com o irder técnico determinado

pela equipe dc produção técnica, iluminação profissional digital com 15
canhões Par 64, 10 ACL PAR 56, 4 míni bimt 4000w, 5 inoving read

575w, 5 moving read bcam, 15 PAR Lcd 3w. 2 atomies 3000w, 2

maquinas de fumaça com mesa c tccnico.

SONORIZ.AÇAO TíPO 2: Sistema dc locação dc som lipo P.A. Elv. P.

A 18, 12 cai.xas médio 6 graves, mesa de som 32 canais, microfones

cabos c conexões para instalações.

PALC'0 P.AJIA

DH GR.ANDE PORTE.

19
UND 4

22 UND 15

SONORIZAÇÃO TIPO 2: Sistema de locação de som tipo P.A. Fly, P.

A 18. 12 caixas médio 6 graves, mesa de som 32 canais, microfones

cabos e conexões para instalações. COTA RESERVADA PARA ME E

EPP, NOS TERMOS DO ART 48. INCISO III, DA LEI 123/2006 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES.

27 UND 5

26 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO: Pula - pula, piscina dc bolinha. DlARlAS 12

CONTRATAÇAO DE MESTRE DE CERIMÔNIA; profissional
experiência comprovada mínima de 3 anos em locução de eventos e
solenidades.

com i

30I UND 12i

CONTRATAÇAO DE EQUIPES DE APOIO: Profissional

experiências na atividade cora postura adequada e trajando roupas bem
discretas.

com

33 DIARIAS 30

CONTRATAÇAO DE PALESTRAKTE:'

certificado de reconhecimento, ensino de alta qualidade
certificação de outras empresas, no ramo pertinente, para suprir as
demanda da CMSL.

apresentar metodologia,
com

42 DIARIAS 12

TENDA l: Estrutura para cobertura medindo 04m x 04m cm ferro

galvanizado e lona nigth and day. cor branca, altura 3m.
46 20DIARIAS

TENDA 2: Estrutura para cobertura medindo 06m x 06.m em ferro

galvanizado e lona nigth and day, cor branca, altura 3m.
47 DlARlAS 20 I
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Declaramos ainda que, a prestação dos serviços ocorre de fora satisfatória, cumprindo
ficlmente todos os compromissos assumidos, atendendo a qualidade exigida e apresentando

conduta comercial e moral satisfatória, nada constando que a desabone.

São Luís, 20 de AbriL"dc 2ü20

-Cc

Lláv ia irginia Pereira N^asco da Silva
Secretária Municipal de Administração e Finanças/SHMAL

OFÍCIO KXTRAJUUICIAI. Av
WaicbtVi, Pa^o do Urrttâr-Mfc
CÉP. tólMbOOO1? ● DEPACODOLUMIARij

t

Poder Judiciáno do TJ-MA

Reconheço Por SEMELHANÇA ● Firma(s) de.
FLAVIA VIRGIHIA PEREÍRA HOLASCO DA SII.VA

21/O9/JO2OO0 10,07

Ato. 13.17.2

Tot»t R$ 4,85 Emolu: ps d.ÍO IMPOSTO RS

Err T«nt Uliwtli Verdad»
51.

EMYLIE AtMEiOA DE MELO
ESCREVENTE AUTORIIADA

S*lo RECFIR03163408LF4ETU6MLPTI31
"Mtoi://itlo timi.

iwmcartDdoeunii)unm.tirfWC«8J77A-3W0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

CNPJ: 06.014. 351/0001-38

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa E. DE. J DA SILVA & CIA LTDA, CNPJ

22.086.632/0001-52. situada na RUA DOS AZULÕES N‘ 01, QDR 120, SALA 1411, EDFI

OFFICE TAWER, JARDIM RENASCENÇA.SÂO LUÍS-MA, prestou Serviços á esta

prefeitura municipal na prestação de serviços de eventos-festividades do aniversário

de emancipação política do município de Bacabal-MA no ano de 2018.conforme a

tabela a baixo:

DESCRfÇAOrTEM

Palco; Estrutura metálica coberta com iona medindo 16x15 mts, rnodeicâ das aguas, coberto com ions nagthandday e ou

vtrúx. Tudo em estruture tubular otdo fechado em placas metálicas para maior segurar^ça. com recuo de publico em toda área
de frente e avance. Transparente equipe técnica, operacional para montagem, desmontagem e manutenção durante o
evento. Oevertdo esta montado e revisado para utilização das atrações artfstícas 24 horas antes do evento. InciuírKjo

transporte, hospedagem e alimentação de otda equipe. 	
CAMARIM - Locação com mcmtagem e desmontagem de camarim tamanho mínimo de 4,0 n’>etros x 4,0 metros, coberto em
lona, piso carpetado, com ar coridicionado, banheiro químico, porta com trava, extintores de inc^tdio de acordo com as
exigéndas do corpo de bombeiros. irduirKk) transporte, hospedagem e alimentação de toda a equipe.

GR^; Locação com montagem e desmontagem de estrutura de grid em Q30 ou similar, para sustentação de equipamentos
de iluminação e efeitos diversos, montado em cima de cada palco, tamanho lO.Om x 7.0 m x 5,0m de altura reguláveis,
extintores de incêndio, conforme exigôrKia do corpo de bombeiros, Ír>duirKk> despesa com hospedagem, alimentação e

trar^spoda de todo material e equipe 			
Estrutura de Sortortzação: Instalação de sonorização profis$ior>al a ser montada na estrutura de palco, ram 24 (vinte e
quatro) caixas em cada lateral (linearray KW), perfazer>do um total de quarenta e oito csixasagudo e módio graves, e 24
(vínto quatro) subgraves em cada lateral, ottalizando assim um PA com 96 caixas acústicas e mais 02 otrres de Oelay
rTKxitadas 20 metros após a House-mix, cada um com 06 altas e 06 graves, controles através de duas mesas com 46 canais
respectivamente PM510M7CL, Digidsigr>e, uma instalada no palco para R$ 26.066,66 R$ 26.666,66 conlrde de penfóricos
e outra em ‘House Míx* instalada a 50 metros do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash áudio, Side
dui^ com estrutura fty. tod matenal de palco (monitores, retornos, cubo de barxo, cubo de guitarra, 06 microfones senv-fio,
60 microfones com fio) e etc. Est cx>níiguração garante qualidade de sexo em até 150 metros em linha reta sem perdas, com
capacidade estimada para quarenta mil pessoas, devendo estar montado e revisado 24 h antes do evento, incluindo
transporte, hospedagem e alintent^o de toda a equipe

Estrutura de Iluminação; Montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco concha, contando com equipamentos
de útbma geração (X>ntrolado8 através de mesa especial Overtight a partir de *House-Mix” com sessenta e quatro canhões
coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinto efeitos (ntovingred) 575, duas otrres de contra luz com trés minibrute para
ilumirvação dptatéia e canhão segiàdor. Toda iluminação montada em gride (Box 030 da alumínio) 200 metros, devendo estar
imontada 24 horas antes do evento,incluindo trar\sporte. hospedagem a altmentacão da toda a equipe.

Eatrutura de Gerador Instalação, manutenção e abastecimento de Olgrupos gerador de energia de 240kva, insonoiizado
COT) motorização MWM 6 cílindn:^ a díesd, automatizados cx)m chaves de reversão garantindo total segurança para o avento.
Devertoo estar montado 24 horas antes do evento.

Estoutura de Banheiros Ecoiògicoe: Instalação de banheiros ecológicos, r\a área do evento, em estrutura de fibra de vidro
com cobertura em fibra de carbemo, travamento de segurar>ça, drenagem e tanque de armazenamento com capacidade para
200 tftro de dejetos e suspiro para evit^ mau cheiro durante todo o evento, devendo estar instalado e revisado 24 horas
Bfrtes do evento.incluindo trarusporte. hospedagem e alimentação de toda a equipe.

Isofamento: Serviço de Locação cx>m montagem e desmontagem de 300 metros de estrutura em ferro, tipo cerca, medindo
2.0 metros x 1,0 metro, para isolamento de áreas, com pessoal necessário, transporte de todo matenal e equipe, incluindo

transporte, hospedagem e alimentação de toda a equipe		
Segurança: Serviços de Segurança, desarmada uniformizada capacitada para execução de segurança em grandes eventos.
Iftoluindo despesas com hospedagem, alimentação e transporte da equipe.

Tenda de Lona: Fabricação de com forro tubular chapas lOma 10me2'a3',com partes soldadas em sistema mig. Estrutura
de aço galvanizado de alta resistânda com partes unidas por er^caixes e fixadas por parafusos e conexões em aço. Pés e
BusterUação sendo uma âstrutura tubular (2') com altura de 22 a 3.5m, ancoradas em cordas de nyton de V4 com amarras
especiais, fixadas em estacas de ferro enterrada no solo. LONA OE COBERTURA, laminado de PVC calartdrsdo com reforço
de fibra de tecido de poliéster impiermeávei e com bieck-out solar, tratamento de ant-chama em alta resistência ao calor sem
costuras fTtecènicas e com emertoas vutaanizadas por radio frequência.
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CcntfBlaçÔo de Banda compteta de médio porte, que seja de "Renome Nacional", que loca otdos oa rttmoa Goapal, com
mínimo de OBtoítoi integrantes, sendo bateria. Qulterra. baixo, etdado, percussão, metaia e dote vocai^^ rrirr^rr
Conimtaçao de Banda compleia de médio porte, que seja de "Renome Ucal", que toca todo» of rHroo*. com minimo de
OSÍoHo) InteOTantea. sendo batoria. Qultafra. baixo, tedado, percajssõo, metais 9 dors vocalistas. —
^ntrataçâ^e Banda completa de môdkj porte, que seja de “Renome Nadonal". que toca todo» o« rt&noe. com mínimo
de OStoíto) imeorantes. sendo batena. guitarra, baixo, teclado, percussão, metas e dois vocalietar	
Bandas Nacionais« Regionais, oom minimode 08(olto) integrantes, sendo bateria, guitarra, baixo, etdado, percussão,
rrtetaís e dois vocalistas.					 		
Palco: Estrutura metálica coberta com lona medindo 16x15 mta, modelos das aguas, coberto oom lona nagthandday e ou
vinix Tudo em estrutura tubular todo fedwdo em placas metálicas para maior segurança, com recuo de publk» em otda área
de frente e avance. Transparente equipe técnica, operacional para montagem, dasmontagem e manutenção durante o
evento. Oewndo esta montado e revisado para utHizaçào das atrações artísticas 24 horas antro do avento, Induindo
transporte, bospedaoem e alimentação de toda equipe. ^

Som: Instalação da sonorize^o profissiona! a aer montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada
lateral {Hnearray KW), perfezendo um ottal de quarenta e oito caixasagudo e médio graves, e 24 (vinte qua^) subgraves
em cad lateral, totalizando assim um PA com 96 caixas acústicas e mais 02 torres de Deiay montadas 20 metros após a
House- mix. cad um com 06 altas e graves, «sntrolro através de duas mesas com 46 canais respedivamente PM51D,
M7CL, Digidsigne. uma instalada no palco oaia R$ 26.8^.66 R$ 26.866,66 controle de periféricro e outra em ‘House - Mix
instalada a 50 metros do palco para controle de PA. Toda ampWcaçSo do PA crash áudio, Skle duplo com orlrulura fly, e
todo material de palco (monSores, retornos, cubo de baixo, cubo de guHarra, 06 microfones sem-fio, 60 microfones com fio)
e etc. Esta configuração garante qualidade de som em até 160 melros em linha reta sem perdas, com capacidade estimada

quarenta mil pessoas, deverxJo estar montado e revisado 24 h antes do evento, incluindo transporte, hospedagem e
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alimentaçào de toda a equipe

Estrutura de llurrtineçio: Montagem de sistema de ilumínaçõo na estrutura de palco concdia, contando com equipamentos
da última geraçãocontroladosatravésde mesa especial Overl^t a partir de 'House-Mix' com sessenta e quatro canhões
coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas lorres de contra luz com !rte minibrute para
ítominaçâo da platéia e canhéo seguidor, Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de alumínio) 200 metros, devendo
eater morrtada 24 horas antes do evento.lnduindo transporte, hospedagem e alimentação de toda a equipe.

19

Informo também que os Serviços foram prestados conforme determinação estabelecida no

edital, mantendo de forma regular o cumprimento de suas obrigações. Informamos que

NADA CONSTA, em nossos registros, que desabone a CAPACIDADE Técnica do referida

empresa, pelo o que informa o presente ATESTADO.

REC0'MBCIMENT0 03V«7	
Rrcofihcço ● awpar ira

€mohiiT»tríM; W AM*

Bacabai,09 de maio de 2018.

SCKK REIS ■ Taiilil Sitónl' rt»
RSASO-

Secreta nioípal De Administração

PREFEfTURA MUNICIPAL DE BACABAL \ CNPJ: 06.014.351/0001-38 { Travessa 15 de novembro, 229, Centro / Bacabai
- MA CEP: 65700-000 j Telefone: (99) 3621-0533
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ: 06.156.160/0001-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, atesta para os devidos fins de direito e prova que a empresa E.

DE J. DA SILVA EIRELI, com sede e endereço na Rua dos Azulões n° 01 Quadra 120, Edifício Office

Tower sala 1411, Jardim Renascença, município de São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o n°22.086.632/0001 -

52, ín.scrição Estadual n° 124603416, neste alo representada por Edson dc Jesus da Silva, CPF n.°

072.853.316-27, prestou os Serviços de Controle Interno para este Município para o exercício de 2020 em

apoio às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE- MA, conforme Dispensa de
Licitação n° DSL-025/2020 - CPL e especificações de qualidade e prazo conforme o contrato número DSL-

025/2020-001 e e.specificações abaixo, atendendo dessa forma, os requisitos de capacidade técnica e
administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta até a presente data.

V.TOTAI.V.UNITOBJETO QUANT DIASITEM

601 tenda tipo túnel 5x12

tenda tipo pirâmide 10x10 602

3 tenda tipo pirâmide 6x6 2 60

VALOR TOTAL:

Cantanhede, 13 de novembro de 2020.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJN“. 01.612.326/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão, ATESTA para os devidos fins de direito e prova que a empresa,

E. DE J. DA SILVA EIRELI, situada na Rua dos Azulões ne 01, 120, Sala 1411, Ed. Office Tower, São Luís - MA,

inscrita no CNPJ sob o ns 22.086.632/0001-52 e Inscrição Estadual N® 12.460.341-6, neste ato representada pelo

Sr. EDSON DE JESUS DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n^ 269641973 DIC-RJ, inscrito no

CPF sob 0 n2 072.853.316-27, Prestou os Serviços de Organização e Realização do Aniversário da Cidade de 2022,

conforme condições quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Instrumento, em apoio às
atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS N5 PE-012-2022 e especificações de quantidade e prazo conforme o PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 037-2022 e Contrato N® 152-2022, ATENDENDO e planilha em anexo dessa forma, os

requisitos de capacidade técnica e administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta

até a presente data.

QUANTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.ITEM

LOTE 01 BANDAS EDANÇAS E DECORAÇÕES, APOIO E FOGOS

Contratação de atração musical (banda show) de renome Nacional (grande
porte) estilo variado, com excelente repertório, equipe de palco, músicos
de gabarito com instrumentos, som, iluminação e efeitos à altura do espetáculo,
para 01 show de duração mínima de 02h00min.

Contratação de atração musical (banda show) de renome nas Regiões Norte
e Nordeste (Pequeno porte) estilo variado, com excelente repertório, equipe
de palco, músicos de gabarito com instrumentos, som, iluminação e efeitos
à altura do espetáculo, para 01 show de duração mínima de 02h00min.	

Serviços gráficos especializados, incluindo publicidade do evento.

Fornecimento de fogos de artifício, conjugados da seguinte forma; 3 (três) caixas
de foguetes 12x1,1 (uma) caixa de girândola 1080 (mil e oitenta) tiros e 1
(uma) caixa de girándola 468 (quatrocentos e sessenta e oito) tiros.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação
de cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
público em geral, portátil, entregue no local do evento e removida após o
término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura por 1,10mt
de profundidade com 2,lOm de altura, porta com fechamento e indicação de
ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em
material translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção
durante o evento, e retiradados dejetos por equipe especializada e equipada
após términodo mesmo.			

Cachê

Artístico
21

Cachê

Artístico
22

2Serviço12

1KIT14

5Unid/DIárIa15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ N“. 01.612.326/0001-32

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE BANHEIROS QUlMlCOS: Locação de cabine
sanitária química (banheiro químico) individual, para uso de pessoas com
necessidades especiais, portátil, entregue no local do evento e removido após o
término, com dimensões mínimas de 2200 de altura x 1500 mm de comprimento
X 1500 mm de largura. Dimensões que possibilitam que a cadeira de rodas dê
um giro de 360° dentro da cabine; Altura do assento: 440 mm; Volume do
tanque: 120 litros; Peso: 106 Kg; Corrimãos produzidos em plástico super
resistente - polietileno rotomoldado; porta papel higiênico instalada em altura
adequada; porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de
dejetos, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com equipe de
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e
equipada após o termino do evento.
Gerador silenciado de 250 kVA Container tratado acusticamente (nível de 75 db

a 5mt de distância), com regulador automático detenção frequência, painel
elétrico completo (voltímetro, amperímetro comandos), disjuntor geral tripolar,
nas tensões de 250 volts, 380volts ou 440 volts. com potência máxima de

regime de trabalho de75kvas, com combustível, operador, cabos elétricos com
comprimento de até 30 metros, até sO metros de passa cabos, extintor de
incêndio abc, caixa intermediária de distribuição elétrica com medidas
de50x40x20cm contendo intimamente 05 barra de cobre senda 03fazes 01

neutro e 01 terra isolado par epóxi, proteção extensa e altura do solo de lOcm.
período de utilização do gerador de 12 horas e sistema de aterramento com no
mínima 03 haste de 5/8 e de 2,40 de comprimento, onde a empresa

vencedora:1. deverá atender à necessidade da sonorização e iluminação sendo

que cada grupo gerador deverá conter 30,00m de cabos e deverá estar
devidamente abastecido. 2. executará a instalação do grupo gerador, sendo

responsável pelo fenecimento de todo material e mão de obra necessários,
disponibilizara uma equipe (quatro) pessoas, dentre as quais 01 (um) eletricista e
01 (um) operador de máquinas, para execução e manutenção de instalações
realização de montagem e desmontagem, bens como testes de equipamentos
de uso geral a ser utilizado na estrutura do evento		

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE - Locação, com

montagem e desmontagem de PALCO MODULAR, obedecendo às
seguintes especificações: - Dimensões 14 (Quatorze) metros de frente x
10 (Dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas para batería;
cobertura em Box Truss de alumínio formato de duas águas; Piso em

estrutura com compensado de 20mm; House Mix para mesa de PA e altura
mínima de 1,20m.		
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE
PORTE, deverão possuir no mínimo as seguintes características: controlados
através de mesa especial Overlight a partir de “House Mix" com 58 - Refletor de
LED RGBW, 12- PAR 64 foco 2, 32- Moving Head Beam, 04- Strobo de LED
Atomic 3000w, 04- Elipsoidal, 02- Maquina de Fumaça 3000w - DMX com
controle sem fio, duas torres de contra luz com três minibrute para iluminação da

platéia e canhão seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de
alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento.	

Unid/Diária 516
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ N”. 01.612.326/0001-32

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GRANDE PORTE:
Instalação de sonorização profissional a ser montada na estrutura de palco, com
24 (vinte e quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e
oito) caixas de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em
cada lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis) caixas acústicas
e mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros após a House Mix,
cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo controle através de 2
(duas) mesas Digitais (PM5D; VI 3000) com 48 (quarenta e oito) canais, uma
instalada no palco para controle de periféricos e outra em “House Mix” instalada
a 50 (cinquenta) metros do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA
crash áudio, side duplo, com estrutura fly, e todo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60
(sessenta) microfones com fio. Esta configuração garante qualidade de som em
até 150 (cento e cinquenta) metros em linha reta sem perdas, com capacidade
estimada para 40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar montado e
revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M. Descrição: Locação
com montagem e desmontagem de camarim climatizado, medindo 4 metros de
frente por 4 metros de profundidade, banheiro, porta e iluminação,
equipado com mesa, cadeira e ar condicionado, anexado ao palco.
TELÃO DE LED: Tamanho 4m x 2m (placas de 1x0,50 ou 0,50x0,50)
sustentação em grid Q-30 e levantado em talhas manualmente (mínimo 8m).
Resolução Mínima p-6.

CAMAROTE - metro de altura, revestido em compensado de 12mm, montado

em estrutura metálica de tuba galvanizado de 11/2 polegadas em com

espessura de 3,00mm (patente 4830), aberto com toldos vínicos sem
tensionados com dimensões de 12 metros de comprimento por 6,00 metros de
profundidade, dotados de estrutura metálica em formato piramidal, com painel
de fundo e laterais em os8 ou compensado de 12 mm, divisórias na altura 1,10
metros em barrotes em compensado nas duas faces, pintados no cor a definir,
fechamentode atura de 2,20 metrosexecutadoem chapa metálica pintada com
tinta látex em cor a ser definida, piso composto por módulos estruturados em
aço 1045 e forrados em compensado de 12m com sobre piso em osb ou
compensadode 15mm, revestidocom carpetecom cor a ser definida, pintura
em tinta pvc, látex, cor a ser definida, duas escadas de acesso e uma rampa
com largura de 2,00 metros no mínimo e inclinação de no máximo 15 (quinze
graus)

Loc. Diária 228

2Loc. Diária30

Loc. Diária 234

Loc. Diária 236
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Alto Alegre do Maranhão- MA, 19 de dezembro de 2022.

Otgilâimente a$s<nado porHiLDEMAR SILVA OE ANDRADE:
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Secretário Municipal de Municipal de Administração, Planejamento, Orçamento e Gestão
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CONVOCAaO PARA CELEBRAÇÃO PQ TERMO PE CONTBAJIQ

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA. vem através deste, convocar a empresa E. DE J. DA SILVA
EIRELl sob CNPJ n.® 22.086.632/0001-52, para assinatura do Contrato Administrativo
juntamente com a Secretaria Municipal de Cultura, referente à Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de estrutura de palco, tablado, camarote,
estrutura de fechamento em metragem linear, sonorização, Iluminação cênica, gerador,
painel de led, tendas, banheiro ecológico e show pirotécnico para atendimento da demanda
do Município de Bacahal-MA.

0 represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no
horário das 08h:00min [oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHAD_Q: Cédula de Identidade ou documento

equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal,
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou
assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada
ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais
para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma
reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber
intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais
atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração efrá parte integrante do
contrato, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
como 0 FGTS. Deverá comprovar também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de
Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 10 de fevereiro de 2020.

MARCELA FERREIRA E SILVA

Secretária Municipal de Cultura
RECEBÍ EM. 'liO / 2020

E. DEJ. DA S

CNP] n.®22.d
^A^IRELI
6.632/0001-52

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal ● MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.s 24010101/2020

PROC.ADM. N.» 240101/2019
PREGÃO PRESENCIAL n.= 008/2019-SRP

MA

2023Proí
FIs

Ru

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E A EMPRESA E. DE}. DA SILVA EIRELI sob

CNPJ n.s 22.086.632/0001.52, PARA CONTRATAÇAo
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO,
TABLADO, CAMAROTE, ESTRUTURA DE
FECHAMENTO EM METRAGEM LINEAR,

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO CÊNICA, GERADOR,
PAINEL DE LED, TENDAS, BANHEIRO ECOLÓGICO E
SHOW PIROTÉCNICO PARA ATENDIMENTO DA
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC, situada na Avenida Eusébio trinta, n“ 01, Centro,

Bacabal - MA, inscrita no CNF] sob o n” 20.059.072/0001-11, por Intermédio de sua
Secretária a Sra. MARCELA FERREIRA E SILVA, portadora do RG sob o 19449952002-7
SSP/MA e CPF sob o n® 019.158,733-80, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, n®
136, Madre Rosa, município de Bacabal, Estado do Maranhão, doravante denominada
apenas CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI sob CNPJ u.®
22.086.632/0001.52, localizada no Ed. Office Tower, Rua dos Azulões, n.® 01, Qd. N.® 120,
Sala n.® 1411, Jardim Renascença, CEP 65.075-060, São Luís - MA, representada pelo
Proprietário, o senhor EDSON DE JESUS DA SILVA portador do CPF n.® 072.853.316-27
Cl. n.® 269641973 DiC/R], a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar
presente Termo de Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
PALCO, TABLADO, CAMAROTE, ESTRUTURA DE FECHAMENTO EM METRAGEM
LINEAR, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO CÊNICA, GERADOR, PAINEL DE LED, TENDAS,
BANHEIRO ECOLÓGICO E SHOW PIROTÉCNICO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.® 008/2019-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 240101/2019,
com fundamento na Lei n.® 10.520, de 17 de Julho de 2002, da Lei Complementar n.® 123,
de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.® 553/2017, Decreto Municipal n.®
578/2017, aplicando-se, subsidlariamente, a Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

Rua 15de Novemoro. 229 - centro. Bacacai -MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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1.1. 0 presente contrato administrativo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE
PALCO, TABLADO, CAMAROTE, ESTRUTURA DE FECHAMENTO EM METRAGEM
LINEAR, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO CÊNICA, GERADOR, PAINEL DE LED
TENDAS, BANHEIRO ECOLÓGICO E SHOW PIROTÉCNICO PARA ATENDIMENTO
DA DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA. LTJ l-MA

Proc 25
FIs

1.2. Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços;

VLR.UN1T. VLR. TOTALespecificaçAoITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDEMARCA

ITENS RESERVADA PARA EMPRESA AMPLA CONCORRÊNCIA

Palco tipo Torre: Palco de médio e
pequeno porte para show, medindo
12 X 8 mcs, modelo duas águas,
coberto com lona nightandday e/ou
vinitex, contendo estrutura tubular
(Q30], com 8 mts de pé direito, com
camarim climatizado, Transporte,

equipe técnica e operadonaJ para
montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento,
devendo estar montado 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento.

Palco tipo concha: Palco de
grande porte para show, medindo
16 X 14 mts, modelo concha,

coberta com lona nightandday e ou
vinitex. Todo era estrutura tubular

(Q30] de alumínio, com 10 mts de
pé direito, camarim climatizado, 06
praticáveis de última geração, todo
fechado em placas metálicas para
maior segurança, com recuo de
público em toda área de frente e
avance. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem,
desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo estar

montado e revisado para utálização
das atrações artísticas 24 (víntc e
quatro) horas antes do evento.

PALCO TIPO

TORRE
R$ 45.000,00R$ 9.000,005 DiáriasAURATEC1

PALCO TIPO

CONCHA
R$ 55.000,00R$ 11.000,005 DiáriasAURATEC2

/

». PREFÊITURA 1

● J ®

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal *WA. 85700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Sistema de palco em tablado de
grande porte: Tablado em
estrutura de sustentação metálica,

corn piso em compensado naval de
18 mm, rigorosamente nivelado,
sem ressaltos, contraventado, com

revestimento antí-derrapante, com
fechamento nas saiotas frente,

laterais e fundo, de cor preta,
medindo 15 metros de

comprimento, 15 metros de
largura, 80 cm de altura do piso do
tablado ao chão, contendo 2 (duas)
escadas laterais com corrimão de

apoio dos dois lados.	
Estrutura de Camarote de

pequeno e médio porte:
Instalação de 15 (quinze)
camarotes com capaddade para 10
(dez) pessoas cada, sendo todos em
estrutura tubular de ferro em dois

pavimentes todo fechado em placas
de metalon, com piso em placas de
madeira proporcionando assim
maior segurança e conforto, piso
este coberto por carpete antí-
derrapante, forrado com TNT da
cor escolhida, com balcão de apoio,

área de circulação e open
bar.Medidas (3 x 2} camarote, (1
m) de área de circulação, (2 m) de
altura do solo para o piso, e (6
m)de altura do piso para o teto,
com escadas de acesso e banheiros

ecológicos. Transporte, equipe

técnica, operacional para
montagem, desmontagem e

manutenção durante o evento,
devendo estar montado e revisado

para utilização das pessoas, 48
(quarenta e cito) horas antes do
evento

SISTEMA DE

PALCO EM

TABLADO DE

GRANDE PORTE

R$ 15.000,00R$ 3.000,00DiáriasAURATEC 53

ESTRUTURA DE

CAMAROTE DE

PEQUENOS
MÉDIO PORTE

R$ 20,000,00R$ 4.000,00Diárias5AURATEC4

Estrutura de Fechamento:

locação com montagem e

desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo

tapume na altura mínima de
2,20 metros, com travessa e

suporte para fíxação e sem pontas

de lança, portdes para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40
metros de largura, em metro linear.

ESTRUTURA DE

FECHAMENTO
RS 15.300,00R$ 51,00Diárias300AURATEC5

Portal de acesso para divulgação
do evento, confeccionado em

estrutura metálica de 2,5m x

8,00m, com 02 banners na

metragem de l,5m x 7,5m com a
publicidade do evento.		

PORTALDE

ACESSO AO

EVENTO

RS 10.000,00Uníd. RS 5.000,00AURATEC 26

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro. BacaDa! - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
● n00
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Estrutura de sonorização para

eventos de grande porte:

Instalação de sonorização
profissional a ser montada na
estrutura de palco, com 24 (vinte e

quatro) caixas em cada lateral,
perfazendo um total de 4B
(quarenta e oito) caixas de graves,
médio grave e agudo, e 24 (vinte
quatro)sub*graves em cada lateral
totalizando assim um PA com 96

(noventa e seis) caixas acústicas e
mais 02 (duas) torres de Del^,
montadas 20 (vinte) metros após a
House Mtx, cada um com 06 (seis)

altas e 06 (seis) graves, contendo
controle através de 2 (duas) mesas

com 48 (quarenta e oito) canais,
uma instada no palco para
controle de periféricos e outra em
"House Mix" instalada a 50

(cinquenta) metros do palco para
controle de PA Toda amplificação
do PA crash áudio, side duplo, com

estrutura fly, e todo material de
palco (monitores, retornos, cubo de
baixo, cubo de guitarra, 06 (seis)
microfones sem-fio e 60 (sessenta)
microfones com fio. Esta

configuração garante qualidade de
som em até 150 (cento e cinquenta)
metros em Unha reta sem perdas,
com capacidade estimada para
40.000 (quarenta) mil pessoas,
devendo estar montado e revisado

24 (vinte e quatro) horas antes do
evento.	
Estrutura de Iluminação Cênica

para palcos de pequeno e médio
porte; Montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco
duas águas, contando com
equipamentos de última geração
controlados através de mesa

especial a partir de "House Mlx",
com 48 (quarenta e oito) canhões
coloridos de lâmpadas par 64, foco
02, oito efeitos (movingred) 250,
duas torres de contra luz com dois

minibrutes para iluminação da
platéia e canhão seguidor, devendo
estar montada 24 (vinte e quatro)
horas antes do eventa		

ESTRUTURA DB

SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS

DE GRANTE

PORTE

R$ 100.000,00Diárias R$ 20.000,005ATTACK8

4

ESTRUTURA DE

ILUMINAÇÃO
CÊNICA PARA

PALCOS DE

PEQUENO E
MÉDIO PORTE

R$ 32.500,00RS 6.500,00Diárias5STAR9

I pfteFKiTüRA ,|
a>

“

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 66700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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Estrutura de Iluminação cênica

para palcos de grande porte:
Montagem
Iluminação na estrutura de palco
concha,

equipamentos de última geração
controlados através de mesa

especial Overlight a partir de
'House Mix" com 64 (sessenta e

quatro) canhões coloridos de
lâmpadas par 64, foco 02, vinte
efeitos (movingred) 575, duas
torres de contra luz com três

minibrute para iluminação da
platéia e canhão seguidor. Toda
iluminação montada em gride (Box
Q30 de alumínio ou similar) 200
metros, devendo estar montada 24

(vinte e quatro) horas antes do
evento.

sistema dede

contando com

ESTRUTURA DE

iluminaçAo
CÊNICA PARA

PALCOS DE

GRANDE PORTE

R$ 50.000,00R$ 10.000,00s DiáriasSTAR10

Estrutura de Gerador para

eventos de grande porte:

Instalação, manutenção
abastecimento de 01 (um) grupo

gerador de energia de 240 kva,
ínsonorizado com motorização

MWM 6 Cs€is) cilindros a diesel ou
correspondente, automatizados
com chaves de reversão garantindo
total segurança para o evento.
Devendo estar montado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento,
(abastecido)

e

ESTRUTURA DE

GERADORPARA

EVENTOS DE

GRANDE PORTE

R$ 22.500,00R$ 4,500,005 DiáriasMOTOMIL12

Painel LED de alta (0.78 cm x
0.78cm) 18 placas (4.69m x 2.34m
/ 12mm) sustentação NQ-30 em
grid e levantado em talhas
manualmente,

INNOVATE

BRASIL
R$ 17.500.00R$ 3,500,00Uníd.5PAINEL DE LED13

Estrutura de Banheiros

Ecológicos: Instalação de
banheiros ecológicos Masculinos e
Femininos, na área do evento, em
estrutura de fibra de vidro com

cobertura em fibra de carbono,

travamento de segurança,

drenagem e tanque de
armazenamento com capacidade
para 200 (duzentos) litros de
dejetos e suspiro para evitar mau
cheiro durante todo o evento,

devendo estar instalado e revisado

24 (vinte e quatro) horas antes do
evento.

ESTRUTURA DE

BANHEIROS

ECOLÓGICOS

R$ 27.000,00R$ 180.00Unid.ISOSTANDARD17

ITENS DESTINADOS ME e EPP Art 47 e 48 da Lei fífi 123/2006 (Alterada pela Lei Complementar nfi 147/2014)

PpEPEITUPA :|k
▼ T

Rua 15 de Novembro 229 - Cenlro. Bacabal - MA 65700-000

Teteíone. (99) 3621-0533
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Tendas: Locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular

metálica com cobertura de lona

Impermeável com tamanhos
variados (6x6m) com 3,0 metros de
altura do chão, nas laterais, dotado

de luminárias com lâmpadas lOOw.

LlTORANEA

TENDAS

EQUIPAMENTOS

R$ 6.500,00Unid. R$ 1.300,005TENDA6X614

Tendas: Locação de estrutura de
tendas em estrutura tubuiar

metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos
variados (8x8m) com 3,0 metros de
altura do chão, nas laterais, dotado

de luminárias com lâmpadas lOOw.

LlTORANEA

TENDAS

EQUIPAMENTOS

R$ 10.000,00R$ 2,000,005 Unid.15 TENDA 8X8

Tendas: Locação de estrutura de
tendas em estrutura tubular

metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos
variados [lOxlOm) com 3,0 metros
de altura do chão, nas laterais,
dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw.

LlTORANEA

TENDAS

EQUIPAMENTOS

RS 11.000,00R$ 2.200,00Unid.516 TENDA 10X10

Estrutura de Fechamento:

locação com montagem e

desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo
tapume na altura mínima de
2,20 metros, com travessa e

suporte para fixação e sem pontas
de lança, portões para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40
metros de largura, em metro linear.

ESTRUTURA DE

FECHAMENTO
RS 15.300,00R$ 51,00DiáriasAURATEC 30024

'PReFEITURA
C9

Rua 15 tíe Novembro. 229 ● Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Estrutura de sonorização para

eventos de pequeno e médio
porte: InstaJação de sonorização
profíssional com médio e pequeno
porte a ser montada na estrutura
de palco, com 12 (doze) caixas em
cada lateral no sistema "line'’

perfazendo um total de 24 (vinte e
quatro) caixas acústicas de médio,
grave e agudo, Com 12 (doze)
graves e sub*graves colocados no
solo lateraimente ao palco a ser
montado, contendo controle

através de 02 (duas) mesas de 48
(quarenta e oito) canais, uma
instalada no palco para controle de
periféricos c outra instalada a 50
(cinquenta) metros do palco.
Configuração sonora que garanta

qualidade de somem até 100 (cem)
metros em linha reta sem perdas,
com capacidade estimada para

20.000 (vinte mll) pessoas,
devendo estar montado 24 (vinte
quatro) horas do evento.

ESTRUTURA DE

SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS

DE PEQUENO E
MÉDIO PORTE

R$ 75.000,00Diárias R$ 15.000,00ATTACK 526

R$ 527.600,00VALOR TOTAL

quinhentos e vinte e sete mil e seiscentos reais

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1, Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N.® 008/2019-SRP, rege-se pelas disposições expressas na Lei
8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Ciáusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o valor
total de R$ 527.600,00 (quinhentos e vinte e sete mil e seiscentos reais),
conforme descrição dos objetos.

3.2. O valor será pago conforme a prestação de serviços, devendo ser atestada pela fiscal
do contrato.

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

4.1. Nas despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA,
classificada conforme abaixo especificado:

^ PPBP61TÜRA I
{

Rua 15 ae Novembro. 229 ● Centro. Sacabal ● MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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02 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

13 392 0029 2053 0000 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE; 0.1.00.100000000

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:

S.l. O presente contrato Iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro de 2020.

Cláusula Sexta - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas em cada Ordem de Serviço, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. A Contratada obrlga-se a substituir os produtos que porventura não
atendam às especificações deste contrato, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, conforme prazo e locais definidos pelo Termo de Referência ou
Secretaria Solicitante.

6.3. Os objetos deverão ser executados através da Ordem de Serviço.

6.4. Os objetos deverão ser executados sem ônus para a Contratante.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está
rlgorosamente em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência
Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT] e FGTS, no prazo não
superior a 30 (trinta) dias. Será verificada também sua regularidade com os Tributos
Federais, mediante apresentação da Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

7,2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto
de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e
indenização pelos danos decorrentes.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre
Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 18 do Edital de
licitação.

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Oacabai ■ MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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7,4, As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço.

aáusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECOJVÔMJCO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

8,1, Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso II, alínea d, da Lei n.®
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
contratado.

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, conforme previsto no § 1^ do Art 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A Contratante designa um servidor, para exercer a fiscalização e acompanhamento
de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e

verificar sua perfeita execução, em todas as efses, competlndo-ihe, prímordialmente,
sob pena de responsabilidade:

anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;

I.

transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito ^ execução do
serviço;

dar imediata ciência a seus superiores, dos Incidentes e ocorrências da execução
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos;

esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

II.

m.

IV.

V.

VI.

V

fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução doVII,

Rua 15 de Novembro 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Teleíone: (99) 3621-0533
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contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciàrias.

aáusula Décima Primeira - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1. Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

11,2. Constituem obrigações da Contratada:

Executar os serviços às suas expensas, nos prazos e locais determinados
na Ordem de Serviço, em dias úteis.

11.2.1.

Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e

condições neste instrumento;

Os objetos deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço,
durante o prazo de vigência deste contrato;

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adlmplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato:

11.2.2.

11.2.3.

112A,

11.2.5.

Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e. atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior,

dentro do prazo de 02 [dois] dias úteis após a verificação do afto e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05
[cinco] dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

11.2,6.

11,2.7.

Atender aos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas;

A Contratada responderá, de maneira absoluta e Inescusável, pela
perfeita condição dos serviços, inclusive suas quantidades e qualidade.

11.2.8.

11.2.9.

\

11.2,10.

j)

Rua 15 de NovemCro. 229 ● Ceairo, Sacabai ● MA. 65700-C00

Telefone: (99) 3621-0533
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competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela
fiscalização da Contratante;

11.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer
acidentes que porventura ocorram na execução do serviço e o uso
indevido de patentes e registros.

11.3. Constituem obrigações da Contratante:

11.3.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

11.3.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

11.3.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato.

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS

12.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será

realizada através de protocolo.

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com
0 art 55, indso IX, da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos

artigos 77 e 78 da referida lei. ,^1

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da L
mediante as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕESE PENALIDADES

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo
Inidôneo, fizer declaração eflsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Bacabal, pelo prazo de até 05 [cincoj anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do

í ns 8.666/93,

k PRKFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacaoal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
í ● i .
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Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada
por igual período, sem prejuízo das demais comlnações legais.

14.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades;

14.3.1. Advertência;

14.3.2.Multa por atraso a cada 30 (trinta] dias, no percentual de 10% (dez por
cento], calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fielmente as condições pactuadas;

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento], na hipótese
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada
sobre o valor da fatura.

14.3.4.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com Administração por período não superior a 02 (dois]
anos; e

14.3.5. Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

14.3.6.A aplicação da sanção prevista no item 14.3,1, não prejudica a Incidência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3,2, 14.3.3 e 14.3.4,
prindpalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, na
prazo de 10 (dez) dias. tJL

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 14,3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do Interessado,
no prazo de 10 (dez] dias.

14.5. Ocorrendo à inexecuçâo de que trata o item 14.3. reserva-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela
ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, para as providências cabíveis.

14.6. A segunda adjudlcatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do
Município de Bacabal - MA.

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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C/du5u/a Ddc/ma Qu//iía - DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Sexta - DA PUBLICAÇAO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO:

16.1. Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus
aditamentos (se houver], será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia ütii
do mês seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula Décima Sétima - DO FORO:

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e
forma na presença de (02) duas testemunhas, para um só efeito que os subscrevem.

Bacabal/MA, 10 de fevereiro de 2020.

^íir\OnAAlí/CÜ 5t*AAUt\Ck. jiSxÁw>'
IRELI

CNPJ n.5 22.086:632/0001-52
EDSON DE JESUS DA SILVA
CPFn.s 072.853.316-27

CI.n.5 269641973 DIC/RJ

Proprietário
Responsável Legal pela CONTRATADA

MARCELA FERREIRA E SILVA

Secretária Municipal de Cultura

Responsável Legal pela CONTRATANTE

TESTEMÜN

Wt/CPF: 05*^RG/CPF:

Rua 15 de Novembro. 229-Cenlro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0633
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E.DEJ. DA SILVA EIRELl

CNPJ n.2 22.086.632/0001-S2
Ed. Office Tower, R. dos Azulões, n.^ 01,

65.075-060, São Luís-MA

NESTA

Qd. N.2 120, Sala n.^ 1411, Jardim Renascença, CBP

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇO

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC, situada na Avenida Eusébio trinta, n'* 01, Centro,

Bacabal - MA, inscrita no CNP] sob o n° 20.059.072/0001-11. por intermédio de sua
Secretária a Sra. MARCELA FERREIRA E SILVA, portadora do RG sob o 19449952002-7
SSP/MA e CPF sob o n® 019.158.733-80, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, ns
136, Madre Rosa, município de Bacabal, Estado do Maranhão, doravante denominada
apenas CONTRATANTE, vem por melo deste AUTORIZAR a empresa E. DE J. DA SILVA
EIRELI sob CNP| n.^ 22,086,632/0001-52, localizada no Ed Office Tower, Rua dos
Azulões, n.8 01, Qd. N.^ 120, Sala n.® 1411, Jardim Renascença, CEP 65.075-060, São Luís -
MA, representada pelo Proprietário, o senhor EDSON DE JESUS DA SILVA portador do CPF
n.2 072.853.316-27 e C.l. n.^ 269641973 DIC/RJ, a seguir denominada CONTRATADA, a
Iniciar os Serviços do objeto contratado pelo Município de Bacabal/MA, de acordo com
CONTRATO ADMINISTRATIVO n.a 24010101/2020, oriundo do PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.^ 240101/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de estrutura de palco, tablado,
camarote, estrutura de fechamento em metragem linear, sonorização, iluminação
cênica, gerador, painel de led, tendas, banheiro ecológico e show pirotécnico para
atendimento da demanda do Município de Bacabal-MA, conforme o CONTRATO
ADMINISTRATIVO n.2 24010101/2020.

OBS.; Os serviços serão executados no local indicado pela Secretaria Muni^^íí^dia da
Instalação.

Bacabal/ MA, 10 de fevereiro de 2020.

Atendosamente,

MARCELA FERREIRA E SILVA

Secretária Mutrtcipai de Cultura

Responsável Legal pela CONTRATANTE
recebí em, / ^7/ 2020

E. DE J. DA SILV^JIRELI
CNP] n.2 22.086.632/0001-52

Rua 15 tíe Novembro, 229 ● Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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Memorando n.s 010702/2020/SEMUC-PMB

Bacabal/MA, 07 de fevereiro de 2020.

Ao senhor

MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
realização de despesa da Secretaria Municipal de Cultura.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos
recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.-
240101/2019, cujo objeto foi o Registro de Preços para eventual Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de estrutura de palco,
tablado, camarote, estrutura de fechamento em metragem linear, sonorização,
iluminação cênica, gerador, painel de led, tendas, banheiro ecológico e show
pirotécnico para atendimento da demanda do Município de Bacabal-MA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 527.600,00 (quinhentos e
vinte e sete mil e seiscentos reais).

Destaca-se que as informações solicitadas sào de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no
processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle,
fornecendo informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o
recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa.

4
Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

'^]nf^a?valcL' ^jiATJjiACK
MARCELA FERREIRA E SILVA

Secretária Municipal de Cultura

. PREFEIJ.URA

Rua 15 de Novemoro. 229 -Cenlro, Bacabal -WA 55700-000

Teleíone: (99) 3621-0533
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A Ilma. Sra.

MARCELA FERREIRA E SILVA

Secretária Municipal de Cultura
Prefeitura Municipal de Bacabal

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
estrutura de palco, tablado, camarote, estrutura de fechamento em metragem linear,
sonorização, iluminação cênica, gerador, painel de led, tendas, banheiro ecológico e
Show pirotécnico para atendimento da demanda do Município de Bacabal-MA,
conforme abaixo:

02 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

13 392 0029 2053 0000 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 0.1.00.100000000

Bacabal [MA], 07 de fevereiro de 2020.

A SILVA

CRC/MA n.^ 010333/0‘2

Chefe do Departamento de Contabilidade

BaC3031
Rua 15 Oe NovemDro. 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 0
o

V.
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DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO

ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.-101 de 04
de Maio de 2000> Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2020 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

prestação de serviços de locação de estrutura de palco, tablado, camarote,
estrutura de fechamento em metragem Unear, sonorização, Iluminação cênica,
gerador, painel de led, tendas, banheiro ecológico e show pirotécnico para
atendimento da demanda do Município de Bacabal-MA, tem índice de
comprometimento orçaraentário-financeiro nos elementos de despesa 3.3.90,39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA é de 0,16%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário
nos dois exercícios subsequentes.

na

Bacabal (MA), 07 de fevereiro de 2020.

USA SILVAVIMARi

CRC/MA 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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DEf.LARACÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso 11, Alt. 16, Lei Complementar n*’ 101/2000)

OBJFTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
estrutura de palco, tablado, camarote, estrutura de fechamento em metragem
linear, sonorização, Iluminação cênica, gerador, painel de led, tendas, banheiro
ecológico e show pirotécnico para atendimento da demanda do Município de
Bacabal-MA.

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Cultura do
Município de Bacabal/MA, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lel
complementar n® 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurtanual (PPA] e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária [LDO).

Bacabal/MA, em 07 de fevereiro de 2020.

MARCELA FERREIRA E SILVA

Secretária Municipal de Cultura

H PREFEÍTURA

Rua 15 de Novembro 229 -Cenlro, Bacabal - MA. 65700-000

Teieíone; (99) 3621-0533

i
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ; 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

CONTRATO 104/2023.

PROC.ADM.N'^ 033/2023.

Adesão à Ata de Registro de Preco 20220464/2022 do Preaào Eletrônico n° 029/2022, originária do

Município de Buriticupu/MA.

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/ MA E A EMPRESA: E. DE J.

DA SILVA EIRELI-EPP.

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/ MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 06,191.001/0001-47 com sede na Avenida Nagib Haickel, s/n°. Centro, Santa Luzia/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado
pela Secretária Municipal Governo e Gestão, a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portador do RG n°
014848042000-9 SSP/MA e do CPF n° 006.438.753-44, residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro lado
a empresa E. DE J. DA SILVA EiRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n“ 22.086.632/0001-52, sediada na Rua
Azulões, N^OI, Quadra 120, Edifício Office Tower, 14° Andar, Sala 1411, Bairro Jardim Renascença, São
Luis/MA, CEP: 65.075-060, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr, EDSON
DE JESUS DA SILVA, brasileiro, empresário, portador do RG n° 269641973 DIC-RJ e do CPF n°
072.853.316-27, residente e domiciliado na Estrada BR 222, n° 20, KM 47 - Centro - Santa Luzia/MA, CEP:
65.390-000, Resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da Adesão como Carona, ao registro de
preços n° 20220464/2022, do Pregão Eletrônico n° 029/2022, Processo Administrativo n° 0305002/2022,
originária do Município de Buriticupu/MA, com fundamento do Decreto n° 7.892/13 e da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especÍalÍí£rem organização
de eventos, para planejamento, preparação, produção e organização do Carnaval, no Município de
Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM descricAõ 	
Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno oorte para sfiow, medindo 1? X8 mis modelo

duas águas, coberto com iona nightandday e/ou vinilex, contendo estrutura tubular (Q30),

8 mts de pé direito, com camanin dimatizado. Transporte, equipe técnica e

operacbnal para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento, devendo
estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade, marca: nevíform
labricanle: newtorm

FnitàrIõQTD. UNID. TOTAL

com
1 5 Diárias 7.046.00 35,230,00

EDSON DE JESUS DA

SiLVA:07285331627 -

p e e p K I I u f? A 0 ES h C P f í A « . A D e- r. I

LUZIA
t A ;● E 0 C M 1.111 U MAIS PAZENDO MUnO MAIS
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ; 06,191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haickel, s/n^-Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

Estrutura de Fecharr^ento, locação com montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em piacas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros, com travessa

e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saidas de emergência, de

no minimo 4,40 metros de largura, em metro linear.		
Portal de acesso ao evento, confeccionado em estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com
02 banners na metragem de 1,5m x 7,Sm com a publicidade do evento. Unidade.

Estrutura de sonorização para eventos de grande porte, instalação de sonorização
profissional a ser montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada
lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) caixas de graves, médio grave e
agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada lateral, totalizando assim um PA com 96
(noventa e seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte)
metros após a House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo
controle através de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no
palco para controle de penféricos e outra em “House Mix’ instalada a 50 (cinquenta)
metros do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash áudio, side duplo,
com estrutura fly, e todo material de palco (monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de

guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio. Esta

configuração garante qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta) metros em linha
reta sem perdas, com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mil pessoas,
devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade,

marca das fabricante: das	
Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande porte, montagem de sistema de
iluminação na estrutura de paico concha, contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial Overlight a partir de “House Mix* com 64 (sessenta
e quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575,
duas torres de contra luz com très minibrute para iluminação da platéia e canhão
seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de aluminio ou similar) 200
melros, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade,
marca: ipg fabricante; Ipq

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte, instalação, manutenção e
abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia de 240 kva, insonorizado
motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou correspondente, automatizados .....

chaves de reversão garantindo total segurança para o evento. Devendo estar montado

24 (vinte e quatro) horas antes do evento, (abastecido). Unidade, marca: mwm fabricante;
mwm

5 100 Metro 71,00 7.100,00

6 5 Diárias 2.438,00 12,190,00

5 Diárias 8,545,00 42.725,00

10
5 Diárias 8,435,00 42.175.00

com

12 com
5 Diárias 3,587,00 17.935,00

Paine) de LED, alta (0.78 cm x0,78cm) 18 placas (4,68mx 2.34m/ I2mm) sustentação
NQ-30 em gríd e levantado em talhas manuaímente- Unidade. 	
Estrutura de Banheiros Ecológicos, instalação de banheiros ecológicos Masculinos e
Femininos, na área do evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em fibra de
carbono, Iravamento do segurança, drenagem e tanque de armazenamento com

capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante
todo 0 evento, devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento. Unidade, marca: mr e lamyplast fabricante: mr e ianiyplast	
Disciplinador (Gradil), medindo cada gradil 2m de comprimento, por 1,20m de altura,
sistema de engate entre as partes. O equipamento deve estar montado no local indicado

na ordem de serviço e funcionando períeitamente 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento. Unidade/Peça, marca: auralec fabricante: auratec

13
5 Diárias ,905,00 49.525,00

17
50 Diénas 111,00 15.550,00

com

20
100 Metro 28,00 2.800,00

. ar)' ●;
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

TRiO ELÉTRICO 11m, especificações minimas do Trio Elélíico de 11m: 11m de

comprimento, 4,2m de altura na estrada e 5,6m no evento com cobertura de 4,0m de

largura; Equipamento de som; 04 caixas baianinhas ou similares contendo 02 falantes

de 12P 400w cada e 01 driver de titanium 125w, 02 caixas de sub SB850 ou similar (02
falantes de 15P 800w cada); Traseira: 04 caixas baianinhas ou similares (02 falantes de
12P 400w cada e 01 driver de titanium 125w), 02 caixas de sub SB850 ou similar (02
falantes de 15P 800w cada); Lateral 1: 04 caixas lines ou similares (02 falantes de 12P
400w cada e 01 driver de titanium 125w) e 04 caixas S8 850 ou similares (02 falantes
18P 800w cada); Lateral 2: 04 caixas Lines ou similares (02 falantes de 12P 400w cada
e 01 driver de titanium 125w) e 04 caixas SB 850 ou similares (02 falantes 18P 800w
cada). Amplificadores: 03 amplificadores de 5000 watts, 05 amplificadores de 3000 watts,
01 amplificador de 2000 watts, 02 amplificadores de 1000 watts, 01 console digital com
32 canais e 08 vias, 01 processador e 01 equalizador; Equipamentos de Palco: 01
amplificador de 3000 watts, 02 monitores sm400 ou similares, 01 amplificador de 08 vias
para fones, 08 vias geral para amplificadores e ou fones amplificadores de guitarra, 01
cubo para contra baixo, 01 corpo de bateria, 10 microfones sm58,10 microfones sm57,

03 microfones sem fio, 01 kit de batena, 14direct8ox(ativose passivos); Grupo Gerador;
55 KVAS trifásico; Equipe: 01 molorista, 01 técnico de Som e 01 Técnico de Luz.

20 (vinte) Seguranças Desarmados, devidamente uniformizados para garantir a
segurança do público e dos artistas.

Apresentação Artislica: Banda de Renome Nacional, com no mínimo 02 (duas) horas de
apresentação

Apresentação Ariislica: Banda de Renome Regional, com no minimo 02 (duas) horas de
apresentação 	
Apresentação Artística: Banda de Renome Local, com no minimo 02 (duas) horas de
apresentação	

22 1 Diárias 24,142,00 24,142,00

23 10 Diárias 3.721,00 37,210,00

24 4 Unid 84.000,00 336.000,00

25 4 Unid 51.400,00 205,600,00

26 12,400,005 Unid 62,000,00

VALOR GLOBAL 890.182,00
oitocentos e noventa mfl, cento e oitenta e dois reais

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência^
data de 15/02/2023 e encerramento em 30/04/2023, prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n® 8 666
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO:

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 890.182,00 (oitocentos e noventa mil, cento e oitenta
e dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ● DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

com inicio na
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagih Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

Dotação Orçamentária: 02.22.00.12.392.0597.2191.0000 * Apoio, Incentivo à Produção e a Difusão das
Manifestações Culturais e Religiosas.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO;

5.1, Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE:

6.1, Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão compe^níe, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostiia de reajuste de preços
conforme Lei Federal de Licitações n° 8,666/1993,

6,2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3^ Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sojrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice ÍPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

M. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haickel, s/n^ ~ Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indlce oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ■ GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO:

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma
do Alt. 67 da Lei Federa! n° 8,666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando

os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. ^
9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando
serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da
fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
do fato, responsável pela execução do contrato,

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato. Instruindo o seu relatório com os
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

os

9
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Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ; 06.191.001/0001-47
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Ay. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva
cláusula.

9,7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos:

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. h -

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas
definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;

b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas:

c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;

d) Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;

e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para
que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e
higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços;
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagih Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

f) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após
notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com conduta inconveniente ou incapacidade
técnica identificados pela CONTRATANTE;

g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos emitidos
nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;

h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o
solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;

j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite
a execução dos serviços contratados;

k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em perfeito
funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e quatro horas
do início do evento;

I) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos
serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período
estiver em cumprimento de suas atividades;

m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor
Requisitante com antecedência mínima de 02 (dois) dias da realização do evento; /

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como; encargos
trabalhistas, previdenciários. despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisqueroutras que por
ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;

o) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução
do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.3. apresentar documentação falsa,

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

em que
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Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ; 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Hoickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

11.5. ensejar 0 retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantivera proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a deciaração faisa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os iiciíantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aqueias que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

11.12. Muita de até 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretameníe, pelo prazo de até dois

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SiCAF pelo prazo de
até cinco anos; |

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúMcãTenquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuizos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR,

'ances.

anos;
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ; 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Al/. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato iesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público,

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante,
0 Municipio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao ücitante/adjudica tárío, obsen/ando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO:

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n° 8.666,^de 1993, e com as consequências indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

seguirão

ocaso:

EDSON DE JESUS DA v

51LVA:0723533ió27
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06,191.001/0001*47
Secretaria de Governo e Gestão

Al/. Nagib Haickel, s/n^ ~ Cep: 65,390-000/Santa LUZIA/MA

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES:

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES:

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arí. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA è obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:

16,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
do Município, no prazo previsto na Lei n° 8,666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:

4
por extrato, no Diário Oficial

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí 55 62° da Lei n°
8.666/93. ^

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 15 de fevereirode 2023.

EDSON DE JESUS DA /
SIIVA:07285331Ó27 ‘

a:'* ●;;

' ,r. : PREFEITURA DE’ SECREIAR^A O é

GOVERNO SANTA LUZIA...i-.i

l-AítENDD MU no MAIS
í-AZENDO MUITO MAIS



B MA
Proc.

;023
FIs.
Ru,

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47
Secretaria de Governo e Gestão

Av. Nagib Haicket, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa LUZIA/MA

CONTRATANTE:

0

( PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÁ LU^A
CNPJ: 06.191.001/0001-47

JUCENÁRIA SANTOS FRA2ÃO
Secretária Municipal de Governo e Gestão

Portaria n" 003/2021
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GOVERNO MUNICIPAL DE BACABAL

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Pro
2023FIsCONTRATO N.^* 20180196

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20180302/0001

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO O MUNICÍPIO DE BACABAL, E DE OUTRO,
A EMPRESA E. DE J, DA SILVA & CIA LTDA - ME,

CUJO OBJETO É A Contratação de Empresa
Especializada Objetivando a Realização das Festividades do
Aniversário de Emancipação Política do Município de
Bacabal/MA..

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA inscrito no
C.N.P.J sob o n” 20.059.072/0001-11, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr.
PAULO ROBERTO CAMPOS SILVA, Secretário Municipal de Cultura, portador do CPF n° 334.917.803-06, e a
empresa E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n° CNPJ 22.086.632/0001-52, com sede
RUA AZULÕES N° 01 QUADRA 120 SALA1411 EDIF OFF. TA, RENASCENÇA, São Luís-MA, CEP 65075-

060, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. EDSON DE
JESUS DA SILVA, CPF 072.853.316-27, têm, entre si, ajustado o presente contrato para Contratação de Empresa
Especializada Objetivando a Realização das Festividades do Aniversário de Emancipação Política do Município de
Bacabal/MA., decorrente do PREGÃO N.“ PP-023/2018, submetendo-se as partes aos preceitos instituídos pelas
Leis Federais n.° 10.520/02 e n.° 8.666/93 e às cláusulas e condições seguintes:

na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste a Contratação de Empresa Especializada Objetivando a Realização das Festividades do
Aniversário de Emancipação Política do Município de Bacabal/MA.. Conforme Anexo I do Termo de Referência.

^LÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

1. Prestar os serviços nos quais é o objeto do presente instrumento conforme especificações descritas no item 02 do
Termo de Referência e na Proposta de Preço, observadas as respectivas quantidades e preços;

2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da Prefeitura
Municipal de Bacabal;

3. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados à
Administração ou a Terceiros;

4. Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, ^ncaKigios fiscais,
comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes da ação de serviços ou

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO - BACABAUVlA
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5. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal solicitante;

6. A Contratada assumirá responsabilidade integral e exclusiva pelos serviços contratados, bem como, responder por

todas as atividades decorrentes da prestação de serviços, objeto do Contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro,
da Lei 10.520 e da Lei 8.666/93;

7. Quando ocorrer divergência entre a especificação dos serviços estabelecida no Item 02 (Termo de Referência) e da
nota de empenho, prevalecerá a especificação constante no Item 02 (Termo de Referência) ou Edital;

8. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Edital de

^^egão;
9. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme Art. 55 Inciso XÍII da Lei n“ 8.666/93;

10. A Contratada, por razões operacionais, deverá estar sediada no Estado do Maranhão ou comprovar através do
contrato social que possui filial neste estado;

11. A Contratada deverá apresentar os funcionários devidamente registrados, uniformizados e portando crachás;

12. A Contratada deverá obedecer e fazer cumprir as Normas de Segurança do Trabalho;

13. A Contratada substituirá a qualquer momento, por motivos técnicos ou disciplinares, quaisquer funcionários na

execução dos serviços;

14. A Contratada disponibilizará um telefone celular como forma de comunicação imediata com o responsável
técnico pela supervisão dos serviços;

és. A contratada fará a coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativas, logísticas, financeiras,írimoniais e protocolo, controle e avaliação dos eventos realizados;

16. Elaboração de projeto dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e estratégia;

17. Assessoria antes, durante e depois dos eventos por profissionais especializados contratado pela empresa licitada;

18. Identificação de características locais que auxiliem na elaboração do formato e temas dos eventos, incluindo
levantamento de dados regionais relevantes a serem levados em consideração na preparação do evento;

19, Elaboração de planejamento operacional dos eventos;

20. Organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para^-pea^ização dos
eventos;

21. Contratação de serviços terceirizados para os eventos, quando necessário;

23

fornecimento;
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22. Elaboração de relatórios, anais, sumários e outros, decorrentes dos evemós realizados;

23. Desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração para eventos.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A inobservância do prazo de execução do objeto constante deste contrato acarretará
a CONTRATADA pena de multa diária de 1 % (um por cento) sobre o valor total deste instrumento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

^ CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato.

2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar aqueles
que não estejam de acordo com os termos do contrato.

3. Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;

4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor.

5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de serviços, objeto desse
instrumento.

6. Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

7. O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração especialmente designado,
;onforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
A vigência deste Contrato terá início em 11 de Abril de 2018 extinguindo-se 31 de Dezembro de 2018, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogado.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução do objeto deste Contrato será de até Realização dos Serviços, a partir do
recebimento da “Ordem de Serviços” emitida pela Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor dos serviços para a Realização das Festividades do Aniversário de Emancipação PolítRa
Bacabal/MA, objeto do presente contrato, será de R$ 732.100,00(setecentos e trinta e dois mil,yCe}y
anexo: / /

3 Municínio de

iais), conforme!
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PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ O pagamento será feito em favor da contratada, através de depósito bancário na sua
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, emitido pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, acompanhado da
respectiva nota flscal/fatura, a qual será conferida e atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento à CONTRATADA será efetuado através de apresentação da Fatura que
será até 0 10 (dez) do mês subseqüente ao da Prestação de Serviços, e será realizado em até 30 (trinta) dias após o
aceite da Nota Fiscal, atestados pela Secretaria interessada, juntamente com a Nota Fiscal (também devidamente
atestada) e recibo emitido em nome da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta
cláusula, a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento)
sobre o valor da Nota FiscalÁ^atura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a
empresa.

^KARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
^^ualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento

deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serâo reajustados.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre a execução do objeto, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação correrão através da Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, na seguinte dotação orçamentária: Exercício 2018 Atividade 0223.133920029.2.201 Difusão, Prom. e

Eventos de Programação Cultural, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.23, no valor de R$ 732.100,00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas no presente instrumento contratual,
^Biijeitará a Contratada às seguintes sanções, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo:

a) Advertência.

b) Multa de 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido no edital do PREGÃO PRESENCIAL N.“ PP-023/2018, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada ofícialmente.

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administn
até 05 (cinco) anos. /
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ção Pública enquanto perdurarem os motivos. e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a P^FEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA -
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar a contratar
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos devidos pela
^ CONTRATANTE ou cobradas diretamente da contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas

cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

Parágrafo TERCEIRO » As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente vedado ao contratado, a autopromoção, valendo-se da execução do
objeto do contrato, parcial ou totalmente. Será vedada a inclusão de logotipos/logomarcas, nome da empresa
contratada ou qualquer outra forma que vincule à imagem da empresa contratada com a realização do evento, em
qualquer material vinculado aos eventos objeto deste processo e contrato, bem como a utilização de imagens
(fotografias e/ou filmagens) e áudio do evento objeto do presente instrumento contratual, em qualquer espécie de
mídia a qualquer tempo (rádio, tv, internet, carros/motos/bicicl etas de som, materiais impressos etc), sendo de direito
exclusivo da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, todo o material e mídia produzida por ocasião da realização do
evento objeto deste contrato. Eventuais usos de equipamento ou materiais de propriedade da empresa contratada para
a realização dos eventos em qualquer etapa, que possuírem logotipos/logomarcas, nome da empresa contratada ou
qualquer outra forma que vincule à imagem da empresa contratada com a realização do evento, deverá ser utilizado
material próprio e discreto para a devida obstrução da(s) referida(s) marca(s). O não atendimento esta cláusula,
implica em:

Notificação por parte da prefeitura à empresa contratada;^ a)

Aplicação do Art. 79, parágrafo I, da Lei Federal N° 8.666/93.

Aplicação das penalidades impostas na cláusula sétima do presente instrumento contratual.c)

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pela Secretaria interessada,
através de servidor indicado pela mesma, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação
dos serviços e atestar as faturas de serviço, encaminhando-as para pagamento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A fiscalização de que trata a subcláusula anterior, não mcI
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, aii^a n
imperfeições técnicas, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade de seus agente^e pi ep )s^s.

lUZ a

re^ltanles de
nei
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as previstas
em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei N.® 8.666/93, devendo ser

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção
^ ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
^Pontrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço efetivaraeníe executado até a data da
rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa da
CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

éLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVILCONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de Bacabal-MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas tes^feiHunhas
abaixo nomeadas. A / /
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2018

AL DE ClfLTURA
-'CNPJCMF) 2O.O59.072/OOOM1

PAULO ROBERTO CAMPOS SILVA

CONTRATANTE

'K

DEJ. DA SILVA

CNPJ 22^.^2/0001-52
EDSO.N3Ê^JESUS DA SILVA

tONTfÍATADO
Testemunhas;

2.
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RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO
CONTRATO N« 20180196

Pag.: 1Maranhão

Governo Municipal de Bacabal

CONSOLIDADO

CONTRATADO : E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA ● ME Processo de compra pregão n° PP-023/2018

Preço totalQuant /Unldada Preço unitárioCódigo Descrição

30.000,0015.000,0002.0000 SERVIÇO010012 Palco:

Palco: Estwtura ma/á//ca coberta com lona medindo 16x15

mts. modelos das aguas, coberto com lona nagthandday e

ou vinix. Tudo em esfrufura tubular todo efchado em placas
metálicas para maior segurança, com recuo de publico em
toda área de frente e avance. Transparente equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e manutençSo
durante o evento. Devendo esta montado e revisado para

utilizaçSo das atrações artísticas 24 horas antes do evento.
Incluindo transporte, hospedagem e alimentação de toda
equipe.

B.800.004.400,0002,0000 SERVIÇO010013 CAMARIM:

CAMARIM - Locação com montagem e desmonfapem de
camarim tamanho mínimo de 4,0 metros x 4,0 metros,

coberto em lona, piso carpetado, com ar condicionado,
banheiro químico, porta com trava, extintores de incêndio de
acordo com as exigências do corpo de bombeiros, incluindo
transporte, hospedagem e alimentação de toda a equipe.

<1

10.800,005.400,0002,0000 SERVIÇO010014 GRID:

GRID: Locação com montagem e desmontagem de estrutura
de grtd em Q30 ou similar, para sustentação de
equipamentos de iluminação e efeitos diversos, montado em

cima de cada palco, tamanho lO.om xT.Omx 5,0m de altura
reguláveis, extintores de incêndio, conforme exigência do
corpo de bombeiros, incluindo despesa com hospedagem,
alimentação e fransporte de todo material e equipe

010015 ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO:

ESTRUTURA DE SONORIZAÇAO: Instalação de
sonori2ação profissional a ser montada na estrutura de
palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada lateral
(linearray KW)> perfazendo um total de quarenta e oito
ca/xasagudo e médio graves, e 24 (vinte quatro) subgraves
em cada lateral, totalizando assim um PA com 96 caixas

acústicas e mais 02 torres de Delay montadas 20 metros
apôs 0 House-mix, cada um com 06 altas e 06 graves,
controles através de duas mesas com 48 canais

respectívamente PMS1D, M7CL Dlgidsigne. uma instalada
no palco para R$ 26.866,66 RS 26.866,66 controle de
periféricos e outra em "House - Mix' instalada a 50 metros do

palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash
áudio, Side duplo com estrutura fíy, e todo material de palco
(monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06
microfones sem-fio, 60 microfones com 6o) e etc. Esta
conifguração garante qualidade de som em até 150 mefros
em linha reta sem perdas, com capacidade estimada para
quarenta mil pessoas, devendo estar montado e revisado 24
h antes do evento. Incluindo transporte, hospedagem e

alimentação de toda a equipe

34.000,002,0000 DIA 17.000,000

010016 ESTRUTURA DE ILUMINAÇAO:

ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO: Montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco concha, coníendo com
equipamentos de última geração confro/ados através de
mesa especial Overtight e partir de ’House-Mlx‘ com
sessenta e quatro canhões coloridos de lâmpadas par 64,
foco 02. vinte efeitos (movingred) 575, duas torres de contra
luz com três minlbrute para iluminação da platéia e canhão
seguidor. Toda iluminação monfada em gride (Box Q30 de
alumínio) 200 meíros, devendo estar monfeda 24 horas
antes do evento.incluindo transporte, hospedagem e
alimentação de toda a equipe. ,

28.600,002,0000 SERVIÇO 14.300,000

8.600.00010017 ESTRUTURA DE GERADOR: 4.300.0002.0000 DIA

ESTRUTURA DE GERADOR: Instalação, manutenção e
abastecimento de Olgrupos gerador de energia de 240kva,
insonorizado com motorização MWM 6 cilindros a diesel,
automatizados com chaves de reversão garantindo total
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relaçAo de itens do contrato
CONTRATO N® 20180196

Pag,: 1Maranhão

Governo Munidpal de Bacabal

CONSOLIDADO

CONTRATADO : E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA - ME Processo de compra pregão n° PP-023/2018

Preço totalQuant. /Unidade Preço unitárioCódigo Descrição

seguranç3 para o e\/ento. Devendo estar montado 24 horas
antes do evento.

37,800,00315,000120,0000 UNIDADE026125 Estrutura de Banheiros

Estrutura de Banheiros Ecológicos: Instalação de banheiros
ecológicos, na área do evento, em estrutura de ifbra de vidro
com cobertura em fibra de carbono. íravamenfo de

segurança, drenagem e tanque de armazenamento com
capacidade para 200 litros de dejetos e suspiro para evitar
mau cheiro durante todo o evento, devendo estar Instalado e

revisado 24 horas antes do evento.incluindo transporte,

hospedagem e alimentação de toda a equipe

I

k 6.400,003,200,0002,0000 SERVIÇO26126 Isolamento; Serviço de Locação

Isolamento: Serviço de Locação com morjfagern e
cfesrron/agem de 300 metros de esíruíura em ferro, tipo
cerca, medindo 2.0 melros x 1.0 metro, para isolamento de
áreas, com pessoal necessário, transporte de todo material e

equipe, incluindo transporte, hospedagem e alimentação de
Ioda a equipe

23.400,00195,000120,0000 UNIDADE026127 Segurança;

Segurança: Serviços de Segurança, desarmada
uniformizada capacitada para execução de segurança em

grandes eventos. Incluindo despesas com hospedagem
alimentação e trasporte da equipe.

13.000,001,300,000026157 Tenda de Lona;

Tenda de Lona: Fabricação de com ferro tubular chapas lOm
a 10m e 2“ a 3'. com partes soldadas em sistema mig.
Estrutura de aço galvanizado de alta resistência com partes
unidas por enceõres e fixadas por parafusos e conexões em
aço. Pés B susfer7/açáo sendo uma estnitura tubular (2") com
altura de 22 a 3,5m. ancoradas em cordas de nylon de Q/4
com amarras especiais, frxadas em estacas de ferro
enterrada no solo. LONA DE COSERrURA. laminado de

PVC calandrado com reforço de fíbra de tecido de poliéster
impermeável e com bleck-out solar, frafamenfo de ant-chama
em alta resistência ao calor sem cos/uras mecânicas e com

emendas wlcanizadas por radio fraquênaa.

10,0000 UNIDADE

132.000,00026158 Contratação de Banda completa de médio porte.^Renome Nadonal* Gospel

que seja de 'Renome Nacional', que roca rodos os irtmos
Gospel, com mínimo de 08(oito) integrantes, sendo Parena,
guitarra, batxo, teclado, percussão, melais e dois vocalistas.

66.000,0002,0000 UNIDADE

026159 Contratação de Banda completa de médio porte, 'Renome Local'

que seja de 'Renome Local', que toca todos os irtmos, com

mínimo do O8(oito) inrepranfes, sendo balaria, guitarra,
baixo, teclado. percussSo. matais e dois vocalistas.

19.200,002,0000 UNIDADE 9.600,000

026160 Contratação de Banda completa de médio porte,'Renome Nadonal’

que seja de ‘Renome Nacionaf, que toca Iodos os irtmos,
com mtnimo de 08(olto) integrantes, sendo batería, guitarra,
baixo, teclado, percussão, metais e dois vocalistas.

225.000,001,0000 UNIDADE 225.000,000

026161 Bandas Nadonals e Regionais_Convenlo

Bandas Nacionais e Regionais, com mínimo de O8(oito)
integrantes, sendo batería, guitarra, baixo, teclado,
percussão, metais e dois vocalistas.

50.000,002,0000 UNIDADE 25.000.000

026162 Palco_Convento 35.000,001,0000 UNIDADE 35.000,000

(b
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relaçAo de itens do contrato
CONTRATO N“ 20180196

Maranhão i

Governo Municipal tíe Bacabal

CONSOLIDADO

CONTRATADO : E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA - ME Processo de compra pregão n" PP-023/2018

Preço totalQuant /Unidade Preço unitárioCódigo Descrição

Psico: Estnjtura metálica coberta com lona medindo 16x15

mts. modelos das aguas, coberto com lona nagthandday e
ou vifjlx. Tudo em estrutura tubular todo fechado em p/acas

metálicas para maior segurança, com recuo de publico em
toda área de frente e avance. Transparente equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e manutençSo
durante o evento. Devendo esta montado e revisado para

utilização das atrações artísticas 24 horas antes do evento.
Incluindo transporte, hospedagem e alimentação de toda
equipe.

35.000,0035.000,0001,0000 UNIDADE026163 Som.Convenio

Som; Instalação de sonorização profissional a ser montada
na estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em

cada lateral (llnearray KW), perfazendo um total de quarenta
e oito caixasagudo e médio graves, e 24 (vinte quatro)
subgraves em cada lateral, totalizando assim um PA com 96
caixas acústicas e mais 02 torres de Delay montadas 20
metros após a House-mlx, cada um com 06 altas e 06
graves, controles através de duas mesas com 46 canais
respecítvamente PM51D, M7CL Dlgidslgne, uma instalada
no palco para RS 26.866.66 RS 26.866,66 controle de
periféricos e ojtra em 'House - MIx’ Instalada a 50 melros do
palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash
áudio, SIde duplo com estrutura fiy, e todo material de palco
(montíores, retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06
microfones sern-ão. 60 microfones com ifo) e etc. Esta
configuração garante qualidade de som em até 150 melros
em linha reta sem perdas, com capacidade estimada para
quarenta mil pessoas, devendo estar montado e revisado 24
h antes do evento, incluindo transporte, hospedagem e

alimentação de toda a equipe

k

34.500,0034.500.0001,0000 UNIDADE026164 Estrutura de IlumInaçSo.ConvenIo

Estrutura de Iluminação: Montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco concha, contando com
equipamentos de última geração controlados afravés de
mesa especial Overllght a partir de "House-Mix’ com
sessenta e quatro canhões coloridos de lâmpadas par 64,
foco 02. vinte efeitos (movingred) 575, duas torres de contra
luz com três minibrute para Iluminação da platéia e canhão
seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de
alumínio) 200 metros, devendo estar montada 24 horas
antes do evento.incluindo transporte, hospedagem e
alimentação de toda a equipe.0

732.100,00Total geral....:
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 893411/2023

Emissão: 01/09/2023

Validade: 30/09/2023

Chave: Zc2BW

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu{s) responsávei(veis) técnico(s).

interessado(a)

Empresa; E. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ; 22.086.632/0001-52
i

Registro: 0005306462

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 500.000,00

Data do Capital: 20/02/2019

Faixa: 3

Objetivo Social; ATIVIDADE PRINCIPAL: 82.30-001 ? SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS: ?
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 18.13-0-99 ● IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.22-9-99 ■ SERVIÇOS DE ACABAMENTOS
GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 37.02-9-00 ● ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE
REDES 49,23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4930-2/02 ●
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL 56.20-1-01 ● FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-02 ●

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 59.20-1-00 ● ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE
MÚSICA 63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 71.12-0-00 -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 73.11-4-00 ● AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 74.90-1-04 ● ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.33-1-00 -
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 77.39-0-03 ● ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS £ OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES 77,39-0-99 ● ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS
E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PRIVADA 82.11 -3-00 ● SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 82.19-9-01 - FOTOCÓPIAS 82.30-0-02 CASAS DE
FESTAS E EVENTOS 85.92-9-03 - NSINO DE MÚSICA 85.99-6-04 ● TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 90,01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS.
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 90.03-5-00 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 93.19-1-01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Ru

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA
ELÉTRICA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Endereço Matriz: RUA AZULÕES, 01, EDIFÍCIO OFFICE TAWER. qd 120, sala 1411, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUÍS, MA, 65075060

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial; 24/01/2018

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000538685DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade lécnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do Auto de Infração 2060439/2022 que foi suspenso até o dia 30/09/2023.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (4/4)

Autos de infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: BRUNO ADRIAN SILVA COSTA -

Registro; 1117169880

CPF: 033.”V”-20

Data Inicio: 17/01/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA	
da\^t

L,

D

A autenticidade desta Certidão pode se’r venlicada em: htipsV/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zc2BW

Impresso em: 01/09/2023 às 12:23:1$ por: adapt, ip: 192.168.100 t
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 893411/2023

Emissão: 01/09/2023

Validade: 30/09/2023

Chave: Zc2BW

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Atribuição: ART. 8°E S^DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS

Registro: 1115671324

CPF:049.”V"-24

Data Inicio: 24/01/2018

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART, 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPO_NSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: EDSON DE JESUS DA SILVA

CPF: 072,”V-27

Função: SOCIO/ADMINISTHADOR

A aulenlicidade desla Certidão pode ser verificada em: hnpsy/crea-ma.sitac.com,br/publico/, com a chave: Zc2BW

Impresso em: 01/09/2023 às 12:23:16 por:adapl, ip: 192.168,100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 882674/2023

Emissão: 29/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: xcYSW

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: BRUNO ADRIAN SILVA COSTA

Registro: 1117169880

CPF: 033.*''.●”-20 J.
2023Proc,Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 05/02/2018
FIs.,

Rub.

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 8° E 9° DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Data de Formação: 19/01/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
● Válido em todo território nacional,

Última Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0000007416

CNPJ: 07.564.580/0001-99

Data inicio: 26/10/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 04/10/2026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: E. OÉ J. DA SILVA EIRELI 		

Registro: 0005386462

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Data inicio: 17/01/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; TEMPSTAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0005408660

CNPJ: 15,061.584/0001-82

Data (nicio: 13/03/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005371104

A autenticidade desta Cenidào pode ser verificada em; htips://crea-ma.siiac.corTi.t)r/puDlico'. com a ctiave: xcY5W
impresso em: 29/03/2023 às 16:36:27 por; adapt, ip; 170.82.175.9
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 882674/2023

Emissão: 29/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: xcYSW

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 26,746,084/0001-09

Data inicio; 07/01/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; GPA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS ElRELi

Registro: 0005369940

CNPJ: 27.068.259/0001-20

Data inicio: 06/06/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

fC:

■Ts
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: nrtps://crea-ma.sitac.com.br/publico'. com a chave: xcYSW

Impresso em: 29/03/2023 às 16:36:26 por: adapt. ip: 170.82.175.9 BíiíífSsí
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NO 883105/2023

Emissão: 02/04/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: CzxZB

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA,

Interessado(a)

Profissional: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS

Registro: 1115671324

CPF: 049."*.●"-24

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 12/08/2016

Título(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7“ DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Instituição de Ensino: FACULDADE ANHANGUERA DE SÃO LUIS

Data de Formação: 15/07/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
● Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023 (2/2)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: E. DE J. DA SILVA EIRELI

Registro: 0005386462

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Data inicio: 24/01/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

4

Empresa: E O LESSA EIRELI

Registro: 0005427339

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Data inicio: 02/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: CzxZB
Impresso em: 04/04/2023 às t6:48:28 por: adapt, ip: 170.82.175.9
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N-1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

829570/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 AcervoTécnico do profissionalBRUNO ADRIANSILVACOSTA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: BRUNO ADRIAN SILVA COSTA

Registro: 1117169880MA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

c

RNP: 1117169880

Baixada em: 05/05/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/02/2020Número da ART: MA20200321801

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: E. DE J. DA SILVA EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 20.059.072/0001-11Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ● SEMUC

Endereço do contratante: AVENIDA Eusébio trinta

Complemento:

Cidade: BACABAL

Contrato: 24010101/2020

Valor do contrato: R$ 120.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/sen/iço: AVENIDA Eusébio trinta

Complemento:
Cidade: BACABAL

Coordenadas Geográficas: -4.228104, -44.776470

Dala de início: 21/02/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC

Atividade Técnica: 7 ■ EXECUÇÃO #A0311 - PAINEL 53 - EXECUCAO 197,12 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #B0114 - SONORIZACAO 53 -
EXECUCAO 544,00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #80501 ● GERADORES DE ENERGIA ELETRICA 53 - EXECUCAO 240.00 quilovolt-ampére; 7 -
EXECUÇÃO #B1102 - ILUMINACAO 53 - EXECUCAO 232.00 Pontos;

Observações

serviços de engenharia para montagem de estrutura de sonorização, iluminação cênica, gerador de energia e montagem de painel de led para
atender as demandas festivas SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC de Bacabal - MA

N»: 1

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65700000

Celebrado em: 10/02/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N=: 1

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65700000

Conclusão efetiva: 26/02/2020

CPF/CNPJ: 20.059.072/0001-11

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraoidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n’ 829570/2020

11/05/2020, 09:19
7d3YD

Flca(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) proflssional(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7d3YD

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n'' 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

HíiÇSSajB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 26 de Julho.n°214, Centro, São Luis/MA

Tel: » 55 (98) 2t06-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconosco@creama.org.br

CREA-MA SíSÍ
C>i— ●

i-P

Impresso em: 11/05/2020, às 11:16.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20200333308
CREA-MA

MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL
FIs. ,,

o o® CM

1. Responsável Técnico

JOSE REINALDO OIAS MACHADO

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CMJZ T3

«y o
CO is CM

RNP: 1101338857

Registro: 11013388S7MA

T3C

Õ S °o
O ^

05 r-
Lli

2. Dados do Contrato

Contratante: E. OE J. OA SILVA EIRELI

RUA AZULÕES

Complemento: EDIFÍCIO OFFICE TAWER, QD 120, SALA 1411

Cidade: SÃO LUlS

o CM
c o

-o “CPF/CNPJ: 22.086.632/0001-52

N»: 01
O

T3 nJ

2'Ê =
« o o

^2-0
TO r

0) < o>

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

UF: MA CEP: 6S075060
1(0

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Oireho Privado

Contrato: Nao especificado

Valor: RS 1.000,00

Ação Institucional: Outros

OV)
d)

Era

J= CO -Cd ®
c c

o (0 o

5 § iS
OI o

o C CJ
c LU .£

F o

8 õ

^ 2 gS
S O) ~
(0 05 ™ E
LU cc: S Q>

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA EUSEBIO TRINTA

Complemento:

Cidade: BACABAL

Data de Inicio: 21/02/2020

N«: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas: -4.226390, -44.776153

Código: Não Especificado

Previsão de término: 27/04/2020 >0

Finalidade: Outro

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ● SEMUC
O

CPF/CNPJ: 20.059.072/0001-11 <0

-Ç CO
4. Atividade Técnica

4 ● ASSESSORIA. CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA

5 - LAUDO TÉCNICO > «B1102 ● ILUMINACAO

5 ● LAUDO TÉCNICO > «BOI U ● SONORIZACAO

5 - LAUDO TÉCNICO > «B0501 ● GERADORES OE ENERGIA ELETRICA

6 - LAUDO TÉCNICO > «A0311 ● PAINEL

Unidade

pontos

Quantidade

232.00

544.00

240.00

197,12

un

kva

m’

Após a conclusão das atividades técnicas o proiissional deverá proceder a baixa desta ART
5. Observações

LAUDO TÉCNICO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELETRICA PARA MONTAGEM OE ESTRUTURA DE SONORIZACAO,

ILUMINACAO CÊNICA, GERADOR OE ENERGIA E MONTAGEM DE PAINEL DE LED PARA ATENDER AS DEMANDAS FESTIVAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ● SEMUC DE BACABAL-MA.

6. Declarações

■ Cláusula Compromíssõria: Qualquer conflito ou litígio onginado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA.
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamenie, as panos declaram concordar.

VI

TO
£

O

7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
E
'£
c

o

8. Assinaturas

Declaro serem verúaüeiras as inlormaç^es acima

u

lU
MACHADO ■ CPF: 104.584.683-04

O
CM

C N P ^>^66.832/0001 *S2

O

dede CNJ

\r>
E. DE J. DA SILVA EIREÜ-Local data Q O

>-o
cu

9. Informações , .

‘ A ART é válida somente quando quitada< mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

*o

w ío K g
T.“ ’

^ s
v> ^

£ e
o tt. Q>

4) OT

TO V)

O ●

in
10. Valor

Vaior da ART: R$ 88.78

oi
CM O

Nosso Número: 8302554893 CM
Valor pago: R$ a8,78Registrada em: 28/04/2020 03

r
«

O

õ
O

0)

v>
o
c

o
vsnficada em: hRps>Vcrea*ma sitec com br/pvDiico/. com a chave: 2Zyy2

Impresso em 2&'04<^020 ds 1d;l9.Sl por: candido. ip: 181.222.22.55

A auterittcdade desta ART pode
c

0>

E
3

O

®CREA-MA
I aieconosco^creame .org .br

Fex: (98)2106 8300

www.creama.org br

Tel: (98)2106 8300

O
-ü

o

á

f
mg CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Rua 28 de Julho,n*214, Centro, São Luis/MA

Tel: . 55 (98) 2106-8300 Fax: . 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 11/05/2020. às 11:16.
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especificaçAo

Estrutura de sonorização panTeventos de grande porte:
1 a scr muaiada nn

o 1 g g
ü

o> 1-

ITEM i ESPECIFICAÇÃO

Instalação de sonorização pronssionai
estrutura de palca com 24 (vinte e quatro) «
lateral, perfazendo um total dc 49 (quarenta e oito) caixas de
graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte
em cada lateral, loulizando assim um PA com ® e
scis) caixas acósUcas e mais 02 (duas) torres dc Delay.
montadas 20 (vinte) metros após a House Mlx. cada
06 (seis) altas e 06 (seis) graves, comendo controle atra^
de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta e oito) canais, uma
Insulada no palco para controle de periféricos e outra em
-House Mlx- Insulada a 50 (dnquenu) metros do palco para
controle de PA. Toda amplificação do PA crwh Audio, s de
duplo, com estrutura fly. e todo material de pal
(monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de guiurra.
(seis) microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com
fla Esu conRguraçao garante qualidade de som em até 150

linha reU sem perdas, com

LU
O C\J
= O 05

■O nj =>

5 ^
« o o
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<l) w ^
a V

ü < 0)

o

ESTRUTURA DE

SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS
DEGRANTE

PORTE

Oiárias O5 w
ATTACK (U

Ero
8 is ar -03 0)

C 'C

o or o

^ -i -i
5 S is

OI 3
o c C5
c LU .S

(cento 0 dnquenu) metros em
capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mil p»«as.
devendo esur monudo e revisado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. 					

Estrutura de líumlnaçao Cfinica para palcos <!« pequeno
e médio porte: Montagem de sistema de Iluminação na
estrutura de palco duas águas, conundo com equipamentos
de úmma geração controlados através de mesa especial a
partir de 'House Mlx". com 48 (quareno e oito) canhões
coloridos de lâmpadas par 64. foco 02, oito efeitos
(movlngred) 250. duas otrres de contra luz com dois
minibruies para iluminação da platéia e canhão seguidor,
devendo esUr montada 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento.

ESTRUTURA DE

iluminaçAo
CÊNICA PARA
PALCOS DE

PEQUENO E
MÉDIO PORTE

Diárias5STAR

9

Estrutura de lluralnaçâo- cénJca para palcos ae grande
porte: Montagem de síjíten» de Iluminação na estrutura de
palco »ncha, contando com equipamentos de última
geraçáo controlados através de mesa especial Overllght a
partir de 'House Mlx’ com 64 (sessenu e quatro) canhóes
coloridos de lâmpadas par 64. foco 02. vinte efeitos
(movmgredj 575. duas torres de contra luz com trés
minibrule para iluminação da platéia e canhão seguidor.
Toda iluminação monuda em gride (Box Q30 de alumínio ou
similar) 200 metros, devendo estar montada 24 (vinte e
Quatrol horas antes do evento.		
Estrutura de Gerador para eventos de grande porte:
Instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo
gerador de energia de 240 kva. Insonorizado com
motorização MWM 6 (seis) cilindros a dlesel ou
correspondente, automatizados com chaves de reversão
garantindo total segurança para o evento. Devendo estar
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento
(abastecido) 	

Painel I.EO de àlta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m X

2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em

talhas manualmente.				
Estrutura dc sonorização para eventos de pequeno e
médio porte: Instalação de sonorização profissional com
médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de palco,
com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema 'Une*
perfazendo um total de 24 (vinte c quatrol caixas acústicas
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db «íddlo. gravo o aguda. Coni 12 (doze) graves c sub-grara
colocados IMJ 8010 laieroimcnus ao iwku u »wi iVnniCüus,
contendo controlo airavé# de 02 (duas) mcBOB do 4B
(fjitsronu r oito) canais, aina !n:aaU:da .ro pn!w «nm
controle de perlfírtcos e outra instalada a 50 (clnouwita)
melros do palco. ConOguniçAo sonora que garanta quallttódc
de somem até 100 (cem) metros cm linha rela sem perdas,
com capaddade estimada para 20.üUÚ (vinte mll) pessoas,
devendo estar monudo 24 fvlnte quatro) horas do evcnto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ■ SEMUC
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A Prefeitura Municipal de Bacabal, através do CNPJ: 20.059.720/0001-11, da
Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC, Situada a Avenida Eusébio Trinta,
01, Centro, Bacabal - MA. Vem por meio da Sra. Marcela Ferreira e Silva,
Secretaria Municipal de Cultura de Bacabal - MA, atestar para os devidos fins a
quem interessar, que a empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ

22.086.632/0001-52, localizada no Ed. Office Tower, Rua dos Azulões, n" 01,

Qd n". 120, Sala 1411, Jardim Renascença, CEP 65.075-060, São Luis - MA,
inscrita no CREA/MA, sob o n"* 0005386462-MA executou com excelência os

serviços de Engenharia para montagem de estrutura de sonorizaçài, iluminação
cênica, gerador de energia e montagem de painel de LED festivas do município
de Bacabal - MA, não tendo constatado, no decorrer da execução do contrato,

nenhum ato que desabone a sua conduta empresarial e a dos seus profissionais,
cumprindo assim todas as clausulas contratuais ate a presente data, sob o
comando de seu responsável técnico, o Sr, Bruno Adrian Silva Costa, inscrito no
CREA/MA sob o n" 1117169880. Os serviços ora executados são decorrentes do
contrato administrativo n’’’ 24010101/2020 assinado em 10 dc fevereiro de 2020,

ate o presente momento o período executado foi de 21/02/2020 a 26/02/2020, que
tem como objeto a prestação de serviços de SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO
CÊNICA, GERADOR, PAINEL DE LED para atendimento da demanda do

município de Bacabal - MA, conforme discriminação dos serviços contidos na
planilha abaixo e anexos desse atestado de capacidade técnica.

o

E

u

n

>0)
C CD

■D c -2 or
o s ^

0) 'râ 2 ●:=
W <D ™ E
LU o: S 0

in

o

£

B«c«LnU/MA. 27 ri<* abn» dr 2020

Icj Íl

●o>

c

o
o

0)

●>vcl

M«rc«U r*nr«ir« ● BilTra

O
CM
O

Dím MacluidK)

CREa n 11UÍJ48»3/

En*trnheiru Fí«cai

<SI

c;. A Q o

> 5:
CO

° CO E
o b *

5
: v>

o

. f '

l

in
o>

S ® s E
o Q. ®

c C! Ê .gO ^ - S
o

« «i. ^ r>m iwm m

íéá túKíUDC
f «■ r«Nr A ,

*o *o

v»t> MA
MM u«not ãu n c

> i
<0 IA
SZ '=

t:
0^

o

PbtAOUAJl

o>
o o

o

0?

1/3
0)
C

O

C
k PREFEITURA lU

ÊRua 15ae NovemCiro 229 -Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533

D

●Jr
o

0 O

O

9

PCREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Ju1ho.n*214, Centro. São Luis/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax; « 55 (96) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 11/05/2020, às 11:16.



Página 6/6

Proc^K2023

LAUDO TÉCNICO FIs.

Ruhc^
Este laudo tem objetivo de certificar os serviços do contrato 24010101/2020

da Prefeitura municipal dc Bacabal - MA, através da secretaria municipal de Cultura -
SEMUC, CNPJ: 20.059.720/0001-11 O Mesmo teve como objetivo a execução dc

serviços dc montagem de estrutura elétrica com iluminação cênica, sonorização, gerador

e montagem de painel de LED, para atender as demandas festivas do município de
Bacabal - ma.
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Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa E. de J da Silva
Eireli, CNPJ; 22.086.632/0001-52, através do seu responsável técnico Bruno Adrian
Silva Costa, CR.EA 1117169880.

InfoiTnamos ainda que os serviços foram prestados no período de 21/02/2020
à 26/02/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A supracitada empresa

atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade.

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através da ART
MA20200333308,do Engenheiro Eletricista: Josc Reinaldo Dias Machado.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resolução N- 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

862948/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
constados assentamentosdeste ConselhoRegionalde Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 AcervoTécnico do profissionalBRUNOADRIANSILVACOSTA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica ● ART abaixo discriminada(s):

Profissional: BRUNO ADRIAN SILVA COSTA

Registro: 1117169880MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Pro
RNP: 1117169880

FIs

Baixada em: 29/03/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/11/2021Número da ART: MA20210471727

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: E. DE J. DA SILVA EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/GNPJ: 01.612.344/0001-14

N®: 109

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU

Endereço do contratante: RUA LIMÃO
Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DO CARÚ

Contrato: 294/2021

Valor do contraio: R$ 14.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA LIMÃO

Complemento:
Cidade: SÃO JOÃO DO CARÚ

Coordenadas Geográficas: -3.554684, -46.258389

Data de início: 29/10/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU

Atividade Técnica: 16-Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 48 - Execução
de montagem 2.00 dia; 16 ● Execução ELETRÔNICA > SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO/VÍDEO > DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO >

#12.5.1.2 - EXTERNA 48 - Execução de montagem 2.00 dia; 16 - Execução ELETRÔNICA > SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO/VÍDEO >
#12,5.2 - DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 48 - Execução de montagem 2.00 dia;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO CARU ● MA,
COM OS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE EVENTO, SONORIZAÇÃO. INSTALAÇÃO DE RADIOLA DE REGGAE

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP: 65385000

Celebrado em: 29/10/2021

Tipo de contratanlee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: 109

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65385000

Conclusão efetiva: 31/12/2021

CPF/CNPJ: 01.612.344/0001-14

Informações Complementares

● O Atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro as ATIVIDADES DE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMARIM NO ITEM 1.9, por se tratar de atividade lora da atribuição do profissional.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 662946/2022

06/04/2022,14:13

yC2A9

Fica{m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao{s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yCZA9

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em ojmprímento à Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualQuer alterapão

posterior dos elementos cadastrais neia contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA

Tel: » 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106 8300 E-mall: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
●

Impresso em: 06r04/2022, às 14:18.
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LAUDO TÉCNICO
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Este laudo lem objetivo de certificar os serviços do contrato n° 294/2021 da
Prefeitura Municipal de São João do Caru - MA, CNPJ: 01.612.344/0001-14. O Mesmo
teve como objetivo a execução de serviços de organização de eventos e serviços
correlatos para o aniversário da cidade no município de São João do Caru - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa E. DE J. DA SILVA
EIRELI, CNPJ n° 22.086.632/0001-52 através do seu responsável técnico Bruno Adrian

Silva Costa, Engenheiro Eletricista, CREA-N® 111716988-OMA.

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de 08/11/2021 a
13/11/2021. Os mesmos encontram-se concluídos. A supracitada empresa atendeu

fieimente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade nos meses atestados.

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se dá através da ART n®
MA20220514650, Luis Alberto da Silva Louseiro Filho, Eng. Eletricista.
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Luis Aibeí#Ê<aa\Silva Louseiro Filho

Engenheiro Eletricista

Crea: 111895435-1
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PREFEITURA MUNIC1PAÇDE

SÃOJOÃODOCÀRU
Proc.C6STÀO OF rcnovaçAo g desenvolvimento
FIs.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
ESTADO DO MARANHÃO ,

Ruh
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Atestamos que a empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ n**: 22.086.632/0001-52
com sede na Rua dos Azulões n‘ 01, Quadra 120, sala 1411. 14’ Andar Edifício, Office Towej-
Cep, , 65075-060 - São Luís - MA, foi contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL Dfe SÃO JOÃO
DO CARU - MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.344/0001-14 coni sede na Rua dó Limão. 109,
Centro, São João do Caru - MA, para a realização dos serviços abaixo relacionados com as
seguintes características:

DADOS DA (OBRA ou SERVIÇO TÉCNICO):

1. Contrato n° 294/2021-ADE -			

2. Objeto do contrato: CÕNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS PARA O
ANIVERSÁRIO DA CIDADE;				
3. Endereço: Rua do Limão, 109, Centro, São João do Caru - MA	
4, Empresa contratada: E. DE J. DA SILVA EIRELI, CNPJ n° 22.086.632/0001-52;	
5. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO CARU - MA, CNPJ n®
01,612.344/0001-14;	 		
6. Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL D'e"SÃO JOÃO DO CARU - MA, CNPJ n°
01.612.344/0001-14;	 				
7. Responsável Técnico: BRUNO ADRIÁN SILVA COSTA, ENG ELETRICISTA» RNP:
111716988-0. Registro: 111716988-0 MA;	 				
8. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS PARA O ANIVERSÁRIODA CIDADE;	
09. Prazo: O8/11/2021 A 13/11/2021 .	

10. Período de participação e execução: 08/11/2021 a 13/11/2021		
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Samyr saiurnino Silva Siqueira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO GERAL E FIANANÇAS

CONTRATANTE

CPF: 074.013.094-32

Fod*r Judiciário TJrift. S*lo-

FCCrjftlS7701FII4MN3JXfl0TDT68.

24X03.-2022 09;e8;13, filo. 13.17 2,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JO
Rua do Limão, 109, Centro, São João do Carú - Maranhâc

CNPJ; 01.612.344/0001-14 Sítio: www.saojoaoaucai u.iiid.yuv.ui
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU
ESTADO DO MARANHÃO o o rvF
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E. DE J. DA SILVA EIRELI

CNPJ n° 22.086.632/0001-52

ENDEREÇO: Rua dos Azulões n 01. Quadra 120, sala 1411, 14’ Andar Edifício, Office Tower
- Cep. 65075-060 - São Luís - MA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS PARA O
ANIVERSÁRIO DA CIDADE;
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DE ILUMINAÇ^ÃÕj
PORTE, deverão í

LOCAÇAO
GRANDE

! possuir no mínimo as seguintes características, controlados
1 atcavés de mesa espeaal Overtight a pariir de "House Mix' com
j 64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64,
i (oco 02. vinte efeitos (movingred) 575, duas torres de contra
luE com tfès minibrute para iluminação da platéia e canhão

seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30 de
1 alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24 (vinte

horas

DEi SERVIÇO

I PROFIS- SIONAL
1

-= CO
I

2Loc. Diária
1,4

I

doantesquatro)I e

: evento.

ESTRUTURA DÈ SONORIZAÇÃO DE EVENTOS
GRANDE

PARA

PORTE;

ser montada na' Instalação de sonorização profissional a
' estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada lateral,

; perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) ciaixas do graves,
; medio grave e agudo, e 24 (vinte quatro)sub- graves em cada

i lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis) caixas
acústicas e mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte)
metros após a House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis)

! graves, contendo controle através de 2 (duas) mesas com 48
; (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de
j periféncos e outra em “House Mix' instalada a 50 (cinquenta)
metros do palco para controle de PA. Toda amplificação do PA
crash áudio, side duplo, com estrutura fly. e todo matena! de

. palco (monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06
● (seis) microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio.
Esta configuração garante qualidade de som em até 150 (cento e
cinquenta) metros em linha reta sem perdas, com capacidade

40.000 (quarenta) mii pessoas, devendo estar
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estimada para

montado 6 revisado 24 (vinte e puatro) horas antes do
cg

evento.

DE CAMARIMLOCAÇAODESERVIÇO
4X4M.

' Descrição: Locaçáo com montagem
Ide camarim climatizado, medindo ±
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍH2023

SÃOJOÃODOCARU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
ESTADO DO MARANHÃO
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4 metros de profundidade, banheiro, poria e
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condicionado, anexado ao palco.

Contratação
condução

de 03 locutores

animação do evento.

para4.4
Diária 2e

o

Contratação de atração
renome Nacional (grande porte)

excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito
com instrumentos, som, iluminação e efeitos â altura do

espetáculo, para 01 Show de duração mínima de 02h00min.

ümusical (banda show) de
estilo variado. com
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7.1
Cachê Artistico 01

Contratação de atração musical (banda show) de
renome nas Regiões Norte e Nordeste (médio porte) estilo
variado, com excelente repertório, equipe de palco, músicos de
gabarito com instrumentos,
altura do espetáculo, para
Show de duração mínima de 02h30min.

0

7.2
Cachê Artistico 1

som, iluminação e efeitos à
01

^ 0 or E
UJ CC S 0

Contratação de
renome nas

estilo variado, com
músicos de

e efeitos à altura

duração

atração musical (banda show) de
Regiões Norte e Nordeste, (pequeno porte),

excelente repertório, equipe de palco,
gabarito com instrumentos, som, iluminação

do espetáculo,
mínima

7.3
Cachê Artistico 02

show de

de 02h30min.

com

Contratação de Radíola de Reggae com as seguintes
especificações: 128 ALTO FALA.NTES de 18 polegadas,
de potência 120 wats, RMS 96, ALTO FALANTES DE 12
polegadas, eOOwatts RMS, 398

drives selenium 350 wats, RMS, 40 aparelhos, radiola cabeada,
com 3 djs.

7,5
Cachê Artístico 02

super, tuitas e 98
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São João do Caru — MA, 31 de Dezembro de 2021.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MACertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N- 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

862947/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea*MA,

Acervo Técnico do profissional ALEXANDRE RENE PAIVA REIS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada{s):

0

Profissional: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS

Registro: 1115671324MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115671324

Baixada em: 29/03/2022Registrada em: 08/11/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20210471684

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: E. DE J. DA SILVA EIRELI ''

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.344/0001-14

N«: 109

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU - MA

Endereço do contratante: RUA LIMÃO
Complemento;

Cidade: SÃO JOÃO DO CARÚ

Contrato: 294/2021

Valor do contrato: R$ 11.400,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; RUA LIMÃO
Complemento;

Cidade: SÃO JOÃO DO CARÚ

Coordenadas Geográficas: -3.554684, -46.258389

Data de início: 08/11/2021

Finalidade: Artístico

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU - MA

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.5 ● PARA PALCOS 48 ■
Execução de montagem 2.00 dia; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.7 ● PARA
FINS DIVERSOS 48 ● Execução de montagem 2.00 unidade; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM
DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.2.2 ● PARA EDIFICAÇÃO PROVISÓRIA 48 ■ Execução de montagem 2.00 dia; 16 - Execução ESTRUTURAS >
ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.2.4 - PARA PALCOS 48 ● Execução de montagern 2.00

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65385000

Celebrado em: 29/10/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»: 109

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65385000

Conclusão eletiva: 13/11/2021

CPF/CNPJ: 01.612.344/0001-14

dia;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÁO DO CARU ■ MA.
COM MONTAGEM DE ESTRUTURA DE PALCO, LOCAÇÃO DE CAMARIM, MONTAGEM DE BANHEIROS QUÍMICOS, MONTAGEM DE
ESTRUTURA PARA ORNAMENTAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PARA RADIOLA DE REGGAE.

Informações Complementares

● O Atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro AS ATIVIDADES
REFERENTE A SOM E ILUMINAÇÃO CONSTANTES NOS ITENS 7.1,7.2. 7.3 E 7.5. por se tratar de atividades fora das atribuições do
profissional.

CERTIFICAMOS, tinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 4 tolha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 862947/2022

06/04/2022,14:08
Bx1Zw

Flca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) prolissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: bttps://crea-
ma.siIac.com.br/publico/. com a chave: BxlZw

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 0

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Aver^ida dos Holar>deses, Quadra 35, Lola 8, Calhau, Sáo Luis/MA

Tel: « 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail; Ia1econosco@creama.org.br

ICREA-MA
I ●aUvè'^

Impresso em: 06/04/2022, às 14:17.



Página 2/5

LAUDO TÉCNICO
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Este laudo tem objetivo de certificar os serviços do contrato n° 294/2021 da
Prefeitura Municipal de São João do Caru - MA, CNPJ: 01.612.344/0001-14. O Mesmo
teve como objetivo a execução de serviços de organização de eventos e serviços
correlatos para o aniversário da cidade no município de São João do Caru - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa E. DE J. DA SILVA
EIRELI, CNPJ n® 22.086.632/0001-52 através do seu responsável técnico Alexandre
Rene Paiva Reis, Engenheiro Civil, CREA-N® 11156732-4MA,

Informamos ainda que os serviços foram prestados no periodo de 08/11/2021 a
13/11/2021. Os mesmos encontram-se concluidos. A supracitada empresa atendeu

fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade nos meses atestados.

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se dá através da ART n°
MA20220514651, Carlos Augusto Chaves Ramos, Eng. Civil.

o
«3

c o
-o «

o

T3 fO

1 =03

tf) O o

o)'t:
<D < 0)

ütf)
0)

E
nJ '03 0)

c ‘C

o ar o

c -ê
o o ^

D) ^
O C u
c UJ .E

>0)
C O)

■° § = -o
'o) _ _

tf) 0 « E
üJ CC 5 0)

03

São João do Caru - MA, 31 de Dezembro de 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
ESTADO DO MARANHÃO
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Atestamos que a empresa E. DE J. DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ n®: 22.086.632/0001-52
com sede na Rua dos Azufões n’ 01, Quadra 120, sala 1411, 14' Andar Edificio, Office Tower -

Cep.: 65075-060 - São Luís - MA, foi contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO CARU - MA. inscrita no CNPJ n® 01.612.344/0001-14 com sede na Rua do Limão, 109,

Centro, Sâo João do Caru - MA, para a realização dos serviços abaixo relacionados com as

seguintes características:

DADOS DA (OBRA ou SERVIÇO TÉCNICO):
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‘1. Contrato n“ 294/2021- ADE

2. Objeto do contrato: CONTRATÃÇAÕ DE ÉMPRESÃESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS PARA O
ANIVERSÁRIO DA CIDADE;

3. Endereço: Rua do Limão. 109, Centro. São João do Caru - MA
4. Empresa contratada: E. DE J. DA SILVA EIRELI, CNPJ n® 22.086.632/0001-52;
5. Contratante: PREFEITURA MÜNICIPAL DE SÂO JÕAÕ DO CARU - MA, CNPJ n®

01.612.344/0001-14;		

6. Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU - MA, CNPJ n®
01.612.344/0001-14;

7. Responsável Técnico: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS, ENGENHEIRO CIVIL, RNP:
111567132-4. Registro: 111567132-4MA;					
8. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE;	
09. Prazo: 08/11/2021 a 13/11/2021 	
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10. Período de participação e execução: 08/11/2021 a 13/11/2021 CO
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São João do Caru - MA, 31 de Dezembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ
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E. DE J. DA StLVA EIRELI

CNPJ n° 22.086.632/0001-52

ENDEREÇO: Rua dos Azulões n' 01, Quadra 120. sala 1411. 14 Andar Edifício Office Tower
- Cep.: 65075-060 - f,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELÂTOS PARA O
ANIVERSÁRIO OA.CIDADE,
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DüSCRIÇÃÓ DOS SERVIÇOS 'ITEM
UNID. QUANT

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE"
PORIE .ccacõo, ccm montagen', e de.-montogern de' >CD

oLiedecenoo

Dimensões

às seguintes

12 (doze) metros de
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Contratoção de atração musical (banda Show)
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D ET A «IWI A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

ART CARGO-FUNÇAO

N° MA20180148934

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico _

ALEXANDRE RENE PAIVA REIS

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

/

RNP: 1115671324

Registro: 1115671324

2. Dados do Contrato

Contratante: E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA - ME CPF/CNPJ: 22.086.632/0001-52

N»: 1

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

UF: MA

RUA AZULÕES

Complemento: EDIFÍCIO OFFICE TAWER, SALA 1411

Cidade: SÃO LUÍS

Pais: Brasil

Telefone:

Contrato: 012017

Valor: R$4.900,00

CEP: 65075060

2023Proc
Email: edinho22.sllva@hotmail.com

R

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA ● ME ^

RUA AZULÕES

Complemento: EDIFÍCIO OFFICE TAWER, SALA 1411

Cidade: SÃO LUÍS

Data de Início; 05/06/2017

Tipo de vínculo: EMPREGADO

N*: 1

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

UF: MA CEP: 65075060

Previsão de término: Não especificado

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > RESOLUÇÃO 1025 ●> OBRAS E SERVIÇOS ■
CARGO/FUNÇÂO ●> #3367 - VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE

CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA)

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Unidade

h/sem

Quantidade

10,00

5. Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA

6. Declarações

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Ciasse

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima ALEXANDRE RENE PAIVA REIS ● CPF: 049.099.403-24

de de

E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA - ME ■ CNPJ: 22.086.632/0001-52Local data

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

10. Valor

Valor da ART: RS 82,94 Valor pago: RS 82,94 Nosso Número: 8301229979Registrada em: 16/01/2018

12. Carga Horária Responsabilidade

HORÁRIO 4HORÁRIOSHORÁRIO 2DIA HORÁRIO 1

Segunda-Feira 14:00:0008:00:00

Terça-Feira 12:00:0008:00:00

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpi ■//crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: azaWW

Impresso em: 08/12/2018 às 12:32:52 por: , ip: 179.220.162.53

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

CREA-MA
Çmise rw KejHpnsJ i^ Eriganhdna

* Açror^omn 4o E$l«do 4o
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO

N° MA20190229570

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

BRUNO ADRIAN SILVA COSTA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA / RNP: 1117169880

Registro: 1117169880

2. Dados do Contrato

Contratante: E, DE J. DA SILVA & CIA LTDA

RUA AZULÕES

Complemento: EDIFÍCIO OFFICE TAWER, SALA 11411

Cidade: SÃO LUÍS

Pais: Brasil

Telefone:

Contrato: Não especificado

Valor: RS 6.200,00

Ação Institucional: Outros

CPF/CNPJ; 22.086.632/0001-52

N”: 01

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

UF: MA CEP: 65075060

-MAEmall:

Proc V 2023

Fls.
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA '

RUA AZULÕES

Complemento: EDIFÍCIO OFFICE TAWER, SALA 1411

Cidade: SÃO LUÍS

Data de Início: 10/01/2019

Tipo de vínculo: EMPREGADO

N“: 01

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

UF: MA

Previsão de término: Não especificado

CEP: 65075060

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CARGO/FUNÇÃO ●> #3367 - VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE

CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA)

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Quantidade

10,00

Unidade

h/sem

5. Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima BRUNO ADRIAN SILVA COSTA - CPF: 033.351.023-20

de de

E. OE J. DA SILVA & CIA LTDA - CNPJ: 22.086.632/0001 -52Local data

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

’ A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

10. Valor

Valor da ART: RS 85,96 Registrada em: 14/01/2019 Valor pago: RS 85,96 Nosso Número: 8301817927

12. Carga Horária Responsabilidade

HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÃRI0 4DIA HORÁRIO 1

Segunda-Feira 12:00:0008:00:00

Terça-Feira 12:00:0008:00:00

Sexta-Feira 10:00:0008:00:00

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-m a.silac.com.br/publico/, com a chave: a9Za4

Impresso em: 16/01/2019 às 13:06:53 por:, ip: 177.79.81.220

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel. (98)2106-8300

CREA-MA
CoTisei'V3 jcnu M Cr>g«fiMnA

● 00 do
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FIs
r CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS

Tabelião: PAULO HENRIQUE MARINHO BORGES

CNPJ: 05.757.950/0001-89 CNS: 031005 - Telefone: (98)3014-8916

RUA DOS AZULÕES, 1, JARDIM RENASCENÇA, CEP;65075060, SÃO LUlS-MA

Ru

PAULO HENRIQUE MARINHO BORGES Tabelião Público do U CARTÓRIO DE

PROTESTO DE LETRAS Oficial do Registro de Títulos, documentos e outros papéis e de

protesto de letras, e outros títulos, desta comarca de SÃO LUÍS do Estado do Maranhão por

nomeação legal, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo nesta Serventia os

Livros de Registro de Protestos de Letras, e Outros Títulos, a partir do mês de Março de 2018,

neles NÃO ENCONTREI protesto contra E.DE J. DA SILVA LTDA CNPJ: 22.086.632/0001-

52. Período de Busca: 5 Anos.

O referido é verdade e dou fé.
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%der Judidária TJMA
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ATENÇAO: consulte A VALIDADE DESTE(S) SELO(S) NO SITE HTTPS://SELO.TJMA.JUS,BR
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LICITANET - Declarações Fornecedor26/09/2023, 10:23

DECLARAÇÃO ÚNICA

lARI,
Proc ;2023

Fls.

RuJ
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038 / 2023

PROCESSO UCITATÓRIO 2108001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme
Art. 32, § 2° da Lei n° 8.666/93.

Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e

especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4° do Art. 26 do Decreto Federal n°
10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como,

às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
^Ivo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9.854,

üe 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão

eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de
confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
(Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que
incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações Jurídicas sobre as declarações acima
emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e
de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

1/2https://dv7rs78smtpx0.cloudfront.net/reporls/pregao/72378/relato rio_declaracoes_fornecedor_67844198216.html
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10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre

todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor

Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a

usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas

no § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016

e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

SAO LUIS-MA, 13 de Setembro de 2023
2023

Fl

Ru

E.DE J. DA SILVA LTDA ■ 22.086.632/0001 -52

13/09/2023 21:14:58

Assinatura Digital: EBF26F4004AC3E6545D160B6586B8C7E

0
P

2/2
mtps;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repor1s/pregao/72378/relator io_declaracoes_fornececíor_67844198216.html



MA
2023

10-11-1994

FIs

R
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO:

F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Buriticupu - MA, em 25 de setembro de 2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÒNEOS

Nome completo: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 37.052.216/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identitlcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:20:15 do dia 13/03/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:/'contas.tcu.gov.br/ords'f?p=lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: WD10130323152015

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa;

*****

37.052.216/0001-00
F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

AVILA SERVIÇOS

DUNS®: 92 03

Data de Vencimento do Cadastro; 18/05/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

está(ão) com prazo(s) vcncido(s).Documcnto(s) assinalado(s) com

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

n*n

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

16/08/2023

30/06/2023

10/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

(Isento) Validade:

Validade:

06/07/2023 .

18/05/2023 C) x;

Validade: 30/04/2024

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 13/06/2023 10:49
CPF: 772.873.633-72

1 de 1

Nome: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Ass:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas
MA

Pro 2023●U

FIs.TV
Rub.M_

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.052.216/0001-00
F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

AVILA SERVIÇOS

DUNS®: 92 03

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/06/2023 10:50
CPF: 772.873.633-72

Ide 1

Nome: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA



«

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

37.052.216/0001-00
F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

2023
FIs,

Atividade Econômica Principal:

4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 167 - CENTRO - Icatu / Maranhão

Observações: Vi/
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 13/06/2023 10:44 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado

»»»»»

37.052.216/0001-00
F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

AVILA SERVIÇOS

DUNS®: 92 03

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

4

Emitido em: 13/06/2023 10:50
CPF: 772.873.633-72

1 de 1

Nome: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n^ 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ:
Razão Social:

37.052.216/0001-00
F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA RI'

2023Proc'
Fls.

Rub,.

Atividade Econômica Principal:

4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 167 - CENTRO - Icatu / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 13/04/2023 18:52 1 de 1



Página 1 de 6

1" ALTERAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, o Sr. FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA, brasileiro,

maranhense, solteiro, empresário, nascido em 24/01/1974, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n° 05284470167 DETRAN/MA, RG: 0305867946 SSP/MA e CPF:
772,873.633-72, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar, Estado do

Maranhão, na Estrada de Ribamar, s/n, Condomínio Praias Belas, Bloco 05-B,

Apartamento 105, Bairro SARAMANTA, CEP: 65110-000 resolve, assim, alterar e

consolidar os dados da empresa “F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI” com sede na
Avenida Adalberto Lima. n° 128, Centro, Icatu - MA, CEP: 65170000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o n” 21600145643, em 04/05/2020, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 37.052.216/0001-00, mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA: O objetivo social da EIRELI passa a ser o seguinte a partir deste ato;

4313400 - Obras de terraplenagem;
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente (espetáculos artísticos e shows musicais);
9001902 - Produção musical;
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;

3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;

8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas;
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;
4222702 - Obras de irrigação;

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4399105 - Perfuração e construção de poços de água;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
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4330499 - Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);

4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;
4924800 - Transporte escolar;

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, caixas
de água, capinação, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;

4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

8219901 - Fotocópias;
8130300 - Atividades paisagísticas;
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

7732202 - Aluguel de andaimes;
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
4212000 - Construção de obras de arte especiais;
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;

1822901 - Serviços de encadernação e plastificação;
1822999 - Ser\'iços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO
MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de
FERREIRA SERVIÇOS EIRELI”

F B F

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o capital social de R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter integralizado todo o capital, acima

mencionado, em moeda corrente do País.

Parágrafo Único: A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social
integralizado.
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem sua sede localizada na Avenida Adalberto

Lima, n” 128, Centro, Icatu - MA, CEP: 65170000.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social:

4313400 - Obras de terraplenagem;

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente (espetáculos artísticos e shows musicais);
9001902 - Produção musical;

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas;
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;

4222702 - Obras de irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;
4399105 - Perfuração e construção de poços de água;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330499 - Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);
4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;
4924800 - Transporte escolar;
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, caixas
de água, capinação, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
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8219901 - Fotocópias;

8130300 - Atividades paisagísticas;
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

7732202 - Aluguel de andaimes;

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
4212000 - Constiaição de obras de arte especiais;
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
1822901 - Serviços de encadernação e plastificação;
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado, sendo garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLAUSULA SÉTIMA: A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de

dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas

apurados.

CLAUSULA OITAVA: A administração da EIRELl será exercida pelo seu Titular o Sr.
FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA com os poderes e atribuições de
Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador, autorizado o uso

do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da EIRELl.

CLAUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita 011 suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública,ou a propriedade, (art. 1.011, § 1“, CC/2002)
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CLÁUSULA DÉCIMA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa

individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada

pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Icatu - MA para o

exercício e o cumprimento de todos os direitos e obrigações resultantes deste ato
constitutivo.

Este instrumento será assinado em uma única via, destinando ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Icatu ■ MA, 15 de Janeiro de 2021.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

i
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA77287363372

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2021 21:43 SOB N» 20210044420.

PROTOCOLO: 210044420 DE 15/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100274887. CNPJ DA SEDE: 37052216000100 .

NIRE: 21600145643. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/01/2021.

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.ampresafacil.ma.gov.bc

A validade desce docuroenco, se impresso, fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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2" ALTERAÇAO CONTRATUAL

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, o Sr. FRANKLIM BEY FREITAS FERREIR^\,

brasileiro, maranhense, solteiro, empresário, nascido em 24/01/1974, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n^ 05284470167 DETRAN/MA, RG: 0305867946 SSP/MA e CPF: 772.873.633-72,
residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, na Estrada de Ribamar,

s/n, Condomínio Praias Belas, Bloco 05-B, Apartamento 105, Bairro SARAMANTA, CEP: 65110-000
resolve, assim, alterar e consolidar os dados da empresa “F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA’^^m
sede na Avenida Adalberto Lima, n° 128, Centro, Icatu - MA, CEP: 65170-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o n" 21600145643, cm 04/05/2020, inscrita no CNPJ sob o n°

37.052.216/0001-00, mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA. Fica alterado o endereço da sede da empresa para: Avenida Duque de Caxias, r\° 167,
Centro, Icatu - MA, CEP: 65170-000.

SEGUNDA: O objetivo social da Empresa passa a ser o seguinte a partir deste ato:

4313400 - Obras de terraplenagem;
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
(espetáculos artísticos e shows musicais);

9001902 - Produção musical;

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;

8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas;
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;

4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;
4222702 - Obras de irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento dc água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras dc irrigação;

4399105 - Perfuração e construção de poços de água;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330499 - Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);
4520002 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;
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4924800 - Transporte escolar;

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, caixas de água,
capinaçào, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

8219901 - Fotocópias;
8130300 - Atividades paisagísticas;
7731400 - Aluguel dc máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
7732202 - Aluguel de andaimes;
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
4212000 - Construção de obras de arte especiais;
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos;
1822901 - Serviços de encadernação e plastificação;
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO MEDIANTE

AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de “F B F FERREIRA

SERVIÇOS LTDA”, utilizando a expressão AVILA SERVIÇOS com nome de fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede localizada na Avenida Duque de Caxias, n° 167,

Centro, Icatu - MA, CEP: 65170-000.
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CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é dc R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em

300.000 (trezentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, integralizado em
moeda corrente do País, e distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS TOTAL(R$)VALOR(R$)% QUOTAS

300.000,00100 1,00FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA 300.000

300.000,00100 300.000 1,00TOTAL

Parágrafo Único; A responsabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela intcgralizaçào do capital social.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem como objeto social:

4313400 - Obras de terraplenagem;
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
(espetáculos artísticos e shows musicais);

9001902 - Produção musical;

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7711000 - Locação dc automóveis sem condutor;

8122200 - Imunização e controle dc pragas urbanas;
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;

4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;
4222702 - Obras de irrigação;

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação;

4399105 - Perfuração e construção de poços de água;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4330404 - Serviços de pintura de edifícios cm geral;
4330499 -■ Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);
4520002 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;
4924800 - Transporte escolar;
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, caixas de água,
capinação, etc.);

3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
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3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;

4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520005 - Serviços dc lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

8219901 - Fotocópias;

8130300 - Atividades paisagísticas;

7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
7732202 - Aluguel de andaimes;
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
4212000 - Construção de obras dc arte especiais;
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos dc iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos;
1822901 - Serviços de encadernação e plastificação;

1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;
5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelo sócio FRANKLIM BEY FREITAS
FERREIRA, com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, podendo ser representado por seu respectivo procurador, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis e móveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio

CLAUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública,ou a propriedade, (art. 1.011, § U, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício, em 31 dc Dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial

e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensai, a título de pró-

labore para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio declara que a sociedade continua devidamente

enquadrada como MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do
art. 3° da mencionada Ici.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Icatu - MA para o exercício e o

cumprimento de todos os direitos c obrigações resultantes deste ato constitutivo.

Este instrumento será assinado em uma única via, destinando ao registro e arquivamento na Junta

Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Icatu - MA, 29 de Março de 2023.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

77287363372 FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2023 19;04 SOB N« 20230427308.

PROTOCOLO; 230427308 DE 31/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12304431944. CNPJ DA SEDE: 37052216000100 .

NIRE: 21600145643. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 29/03/2023.

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRS DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deate documento, ae impresao, fica aujoito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,

infortr.ândo seus respectivos códigos oe verificação.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

37.052.216/0001-00

FBFFERREIRASERVICOSLTDA

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA)constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 25/05/2023 U 19:20 (data e hora da Brasília).

A
about&lank 1/1
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

do CPF: 772.873.633-72

Nome; FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Data de Nascimento: 24/01/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição; 30/03/1996

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 18:27:55 do dia 20/08/2022 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: F567.1 BB2.7E8F.9B98

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



Data da consulta: 05/06/2023 16:32:36

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz
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FIsCNPJ; 37.052.216/0001-00

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEi abrange todos os estabelecimentos da empresa
Ru

Nome Empresarial: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Situação Atua!

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 04/05/2020

Situação no SIMEI: NÂO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

miltar I Gerar FW
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37.052.216/0001-00/

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:35 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 23/10/2023./

Código de controle da certidão: 4643.DF67.2437.3681
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.052.216/0001-00

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

AV ADALBERTO LIMA 128 / CENTRO / ICATU / MA / 65170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2023 a 22/10/2023

Certificação Número: 2023092302004049489690

Informação obtida em 24/09/2023 19:43:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Certidão n°: 41042919/2023

Expedição: 14/08/2023, às 18:01:28

Validade: 10/02/2024 ^'180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 37.052.216/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



BLfRmc '-MA
Proc.

023Fis.
Rub-,

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI (AVILA SERVIÇOS)

CNPJ: 37.052.216/0001-00

DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/08/2022, às 19h51

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Gera! de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que 0 empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n- 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 07/2022

Última competência processada da RAIS: 2020

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAiS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

2, Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n® 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o código 4nRkYBW.

\
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlificarnos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2302877600Nome Empresarial: F B P FERREIRA SERVIÇOS LTDA

NIRE ; 21600145643

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária l.imliada

Início de Atividade

22/04/2020

Data de Ato Constitutivo

04/05/2020
NIRE (Sede)
21600145643

CNPJ

37.052.216/0001-00

Endereço Completo
Avenida DUQUE DE CAXIAS, N« 167, CENTRO - Icatu/MA - CEP 65170-000

Objeto Social
4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS) 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001906 ●

ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NAO
PERIGOSOS 4923002 ■ SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ■ LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711000 - LOCACAO

DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 8122200 ■ IMUNI2ACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 4120400 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4211101- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS 4211102 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213800 - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS.
PRAÇAS E CALCADAS 4222702 ● OBRAS DE IRRlGACAO 4222701 ● CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO 4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA
4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4330404 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (INSTALACAO DE TOLDOS E

PERSIANAS) 4520002 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4924800 ● TRANSPORTE
ESCOLAR 9511800 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 8129000 - ATIVIDADES DE

LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS. CAIXAS DE AGUA, CAPINACAO, ETC.) 3314712 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS 3821100 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 4520003 - SERVIÇOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFlCACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520001 -

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 5229002 ■ SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

4322302 ● INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 8219901 -

FOTOCOPIAS 8130300 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 7731400 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732202 - ALUGUEL DE
ANDAIMES 7733100 ■ ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 4212000 ■ CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE
ESPECIAIS 4329104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS.
PORTOS E AEROPORTOS 1822901 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 1822999 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS

GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE.

Prazo de Duraçao
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mi! reais)

Dados do Sócio

Nome

FRANKLIM BEY FREITAS

FERREIRA

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 300.000.00

CPF/CNPJ

772.873.633-72 S

Dados do Administrador

Nome

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

772.873.633-72

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

10/04/2023

Número

20230458327

Ato/ovenlos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/08/2023, às 17:10:15 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvjw.empresa facll.ma.gov.br, com o código QPEXQKÍZ.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

r I «ovERNOOO Q
FÁCILi MARANHÀO —

. leovEfinODO

FACILí“*R*nm*d

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

NIRE: 21600145643

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302877600

JAC2 028776d

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOS^RNO DO P

FÁCIL maranhAo =
GOiXftWO 00

FACIL maranhAo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2302785077Nome Empresarial: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último Arquivamento Número:
Data: 10/04/2023

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária LimitadaNIRE:

21600145643

CNPJ:

37052216000100

Arquivamentos solicitado:

Alo:ObIb:Número:

BALANÇO20230456327 l0/04;2023

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 27/06/2023, às 10:52:02 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OSC25S7.

MAC2302785077

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

. '■ 1 GOVERNO DO

FÁCILíMARanhào
ÍM.

'V;'!’ '■.OOVTRNOOO
FÁCIL “*"*N»*o

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302877732Certificamos que F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600145643

CNPJ 37.052.216/0001-00

Endereço Completo DUQUE DE CAXIAS, N« 167, xxxxx, CENTRO ● Icatu/MA ■ CEP 65170-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME '
EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

10/04/2023

31/03/2023..^

20230458327

20230427308

223

002

09/12/2022

02/05/2022

19/05/2021

16/01/2021

904 T2160014564

20220507988

20210654597

20210044420

223

223

002

18/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

20200347632

20200316230

21600145643

223

091

091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/08/2023, às 17:43:30 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresal acil.ma.gov.br, com o código YHLONKRN.

MAC2302877732

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Gera!
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PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2023

ICATU

NÚMERO CONTROLEINSCRIÇÃO CPF/CNPJ

37.052.216/0001-001814

RAZÃO SOCIAL

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELl

NOME FANTASIA

AVILA SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO
AV ADALBERTO LIMA, S/N . CENTRO Cidade; ICATU- MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

3314-7/12 MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

3821-1/00 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

\

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas da lei,
de Que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as atividades domiciliares e reslnçoes ao uso
de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico O
contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassaçao subsequente do
Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

íavion Torres Chave
Secretário (teAdn. 9 Finanças

Portaria n* 00112021
katu-MA

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CODIGO AUTENTICAÇÃO
B25E84C226BD01174A37E236601DC7A6

EMISSÃO: 03/01/2023

VÁLIDADE: 31/12/2023
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SÍ^2023
HPREFEITURAMUNICIPALPE ICATU

_ ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rub

Praça Jerónuuo-Jc Albu(fu«i}u<. %Ia, ceutro - Icatu /Ma.
FonttIài;9833621203

C.GS d*O5.296.2!ra000MZ

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ PE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N“ 05/2023

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo_com a legislação vigente, concede
AUTORIZÀÇÂO:SÀNITÃRIÁ para õ exercício de 12 meses.'ALVARÁ DE

r

NOME DE FANTASIA		

AVILA SERVIÇOS : - --		

RAZÃO SOCIAL : ‘

F. B. F. FEREBIRArSERVlCOS/ETRELI:: . 1:i:
ATIVIDADE AUTORIZADA _

MUNIZACÃOE-CONTROLS DE ^		

CPF/CNPJ “ \ ' "
772.873.633-72/37.Q52r2í6/000i^0 .' ^ - V-~:;' i ;				
ENDEREÇO ' “ ' ' ■ .

AVENIDA ADALBERTO LIMA, N°1282 aNSQrICÂTU/MARANfíAO
RESP. TECNICÔ/ReSP;. LEGAÍ.: £ ,
CARLOS CESAR PINHETRQ,-CRQ-ÍX ÜmM4_

ICATU iJ^)ppdejaneiro de 2023 '

c^im
^8*dd*Joid

Coofi/*8'’V
(ia Vigilândta-SanitãriaCoori

ATENÇÃO:

1, O prísçnte ALVARÁ deverá ser afixado em local visível ao público;
2. Este documeato poderá «rcassado ajinaiquer momento se constatado irregularidade no estabelecimento;
3. Este documento deverá ser renovado anualmente.

-xí
,VO *// %
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r
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V.

Rua Riachuclo 103, Jo3o Paulo, S3o Luís-MA

Ttt(«)3241-S69< I Wte (98)99l)7-U6J I «nrógícouylicoti*
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O

toMfrHiiVWW

kUM4l»ai1*0tlAl a>.
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4UI£UIÍCACAD
t, ifnticQ a creseme fotocÓDia oor conferir com o onomal
'SsCOSTTDlNIZ^ESC^ENTEAUTORIZADfli,

A‘ da verdisde

Poder ^ Judiciano - 'ídWA Seln^^ÍJ>
AU1tNTO31O138OZ09PCRTÜY-Jri759, 11 oe Jar.cta
2023. 12.23 34 Total 6,02 - Emol. 5,44 - F6RC.
FEMP. 0.21 ● FAOEP. 0 21 Sào Luis-MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2023

NÚMERO CONTROLEINSCRIÇÃO CPF/CNPJ

37.052.216/0001-001814 B IXI.
Proc. 2023

SI5FIs.RAZÃO SOCIAL

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

NOME FANTASIA

AVILA SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO
AV ADALBERTO LIMA, S/N , CENTRO Cidade: ICATU- MA

Rub.

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

3314-7/12 MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

3821-1/00 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

RESTRIÇÕES ^ ^
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas da lei,
de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas
constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso
de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico O
contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do
Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

jayzon Torres Chave
Secretário de Adm.e Finanças

Portaria n* 001/2021
Icatu-MA

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇÃO.

CODlGO AUTENTICAÇÃO
B25E84C226BD01174A37E236601DC7A6

EMISSÃO; 03/01/2023

VÁLIDADE: 31/12/2023



PREFEITURA MUNIClPAL DE ICATU

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

Numero Certidão: 00000646
V

262i

sq
Certidão fornecida para o CNPJ/CPF(MF) 37.052.216/0001-00 /

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI /

Endereço: AV DUQUE CAXIAS

Complemento:

^ Município: ICATU

Número: 167

Bairro: CENTRO

Estado: MA Cep: 65170-000

Certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, constatamos não existir pendências em

nome do contribuinte acima identificado, nesta data. Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e

cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar

dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista nos Art. n° 100 e 101, da Lei Complementar Municipal n°

395/2019, do Código Tributário Municipal, combinado com Art. n- 205 da Lei Federal n® 5.172/1966 do Código
Tributário Nacional.

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) n*^ 37.052.216/0001-00 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas

quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/11/2023

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em

21 de agosto de 2023
e

sob 0 código de autenticidade nàs 15:19Icatu (MA), em
7D3FA4A20AB672657635CF2BA40D85C4.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://www.icatu.ma.gov.br/portal/index.php#

NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

lA

Proc, 2023
FIs.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO^^^
Data da Certidão: 10/07/2023 16:21:28N2 Certidão: 171380/23

CPF/CNPJ 370522160001 Oa^NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023. '

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porial.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/08/2023 17:24:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Proc. 2023
FIs.
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIV

Data da Certidão: 04/06/2023 23:11:10N2 Certidão: 040164/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 37052216000100

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

/
Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/06/2023 13:25:32

V
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Icatu

Proc?CERTJUDONE-VNI - 162023

Código de validação: B1CAAD0736
2023

2ÍH

Número da guia: 23053501001593450.

- CERTIDÃO NEGATIVA -

- FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

^ USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que,

junto Sistema deapos

Acompanhamento e Movimentação Processual do PJe

rea izar pesquisa ao

desta Comarca de Icatu, Estado do Maranhão, deles constatei A
INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, ou SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO até a
presente data registrada em nome de F B F FERREIRA
SERVIÇOS EIRELI pessoa jurídica inscrita no CNPJ:

37.052.216/0001-00, estabelecida na AVENIDA

ADALBERTO LIMA, N° 128, CENTRO, ICATU/MA.

CERTIFICO ainda, que esta é a única Secretaria de
Distribuição da Comarca de Icatu. O referido é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria
“ Judicial desta Comarca de Icatu Estado do Maranhão, aos ^6

do mês de Setembro do ano de 2023. Eu, Bárbara Dias da
Costa Aguilar7Secretária Judicial, o digitei e assino..

4-

BARBARA DIAS DA COSTA AGUILAR

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de icatu

Matrícula 196832

Documento assinado. ICATU, 06/09/2023 10:36 (BARBARA DIAS DA COSTA AGUILAR)

CERTJUDONE-VNI - 162023 / Código: B1CAAD0736
Valide o documento em www.tjma.jus-br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

V



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSDDFT
.-MA

2023
FIs.
Ru

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 21/08/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

37.052.216/0001-00

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soücitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ),
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do seio digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 21/08/2023
— Selo digitai de segurança: 2023.CTD.I5TY.XGRA.2GPS.JXRN.EFHX

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

Página 1 de 1 21/08/2023 16:57:48

NUCER * Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília ● Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal ● Lote 1, Bloco A, Ala B ● Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS^ CRIMINAIS)
1 ^ e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 21 /08/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

37.052.216/0001-00

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas, A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 21 /08/2023

Selo digital de segurança; 2023.CTD.3W8B.PW4Y.KK96.ADR4.1JPJ
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 21/08/2023 16:48:00

NUCER ● Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Termo de Abertura do Livro Diário

Nasajon Sistemas

CONTÉMO PRESENTELIVRO MERCANTIL17 PÁGINASELETRONICAMENTENUMERADAS DE N° 1

AO N° 17 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 3 DA EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS

LTDA.

ATIVIDADE ; SERVIÇOS 2023Proc.

Fls..
Ru>COM SEDE EM ICATU - MA,

AV DUQUE DE CAXIAS, 167 , CENTRO - Ccp; 65.170-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL ■ MA N°. 21600145643 EM 04/05/2020

CNPJ: 37.052.216/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2020572609
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N** 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021,
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Icatu, 1 de Janeiro de 2022

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Socio Administrador - CPF: 772.873.633-72

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador-CRC-012214

CPF: 010.101.563-14
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Janeiro de 2022

SERVPACNasajon Sistemas

Proc.

Fls.,

CréditoDébitoData Conta HistóricoNome

LUCRO OU PREJUÍZO

RESERVA DE LUCROS

Transf. p/ Reserva de lucros

Transf. p/ Reserva de lucros

111,177,5501/01 2.4.2.03.0001

2.4.2.03.0002 111.177,55

111.177,55Total do dia :

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

111,177,55

8.700,0010/01 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 8.700,00

8,700,008,700,00

10.000,0011/01 2.1.1.01.0002 Pagamento de fornecedoresFORNECEDORES

NACIONAIS

CAIXA 10.000,00Pagamento de fornecedores1.1.1.01.0001

10.000,0010.000,00

85,00

Total do dia:

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/01 4.1.1.01,0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

438,00

438,00

250,00

250,00

773,00

29.000,00

773,00Total do dia :

15/01 Receita de serviço

Receita de serviço

1,1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

CAIXA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS
CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

29.000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 8.700,00

8.700,001.1.2.03.0008 Baixa no estoque de materiais

37,700,00Total do dia : 37.700,00

1.848,99Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

20/01 2.1.1,03.0010

1.1.1,01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 1.848,99

1.848,99Total do dia : 1.848.99

2.440,14Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

25/01 3.1.2.01.0001

2.1.1,03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.440,14

2.440,14Total do dia : 2.440,14

8.500,0030/01 Despesas diversas

Despesas diversas

Despesas com depreciação

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

4,1.1.01.0032

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

8,500,00

700,00

700,001.2.3.03.0001 Despesas com depreciação

9,200,009.200,00Total do dia:

181.839,68Total do mês: 181,839,68
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Fevereiro de 2022

Nasajon Sistemas

2023

7*
Crédito^bitoHistóricoNomeData Conta

9.000,00Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

10/02 1.1.2.03.0008

1.1.1,01.0001

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 9.000,00

9.000,009.000,00

10.000,00Pagamento de fornecedores11/02 2.1.1.01.0002 FORNECEDORES

NACIONAIS

CAIXA 10.000,00Pagamento de fornecedores1.1.1.01.0001

10.000,0010.000,00

20.000,00

Total do dia :

Recebimento de serviços prestados a

prazo

Recebimento de serviços prestados a

prazo

12/02 1.1.1.01.0001 CAIXA

20.000,001.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS

20.000,0020.000,00

85,00

Total do dia:

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/02 4.1.1.01,0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1,01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

439,30

439,30

250,00

250,00

774,30774,30

30.000,00

Total do dia;

15/02 1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS
CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

30.000,00

3.1.2,03.0001 Baixa no estoque de materiais 9.000,00

9.000,001,1.2,03,0008 Baixa no estoque de materiais

39.000,00Total do dia : 39.000,00

2.440,1420/02 2.1.1.03,0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.440,14

2.440,14Total do dia : 2.440,14

2.526,7725/02 Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

3.1.2.01.0001

2.1.1.03,0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.526,77

2.526,77

8.500,00

2,526,77Total do dia :

28/02 4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0032

Despesas diversas

Despesas diversas

Despesas com depreciação

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

8.500,00

700,00

1.2.3,03.0001 Despesas com depreciação 700,00

9,200,00Total do dia : 9.200,00

92,941,21Total do mês: 92.941,21
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Março de 2022

Nasajon Sistemas

IAB
2023Proc.

FIs.. tS

Crédito'ebjtoHistóricoData Conta Nome

9.000,00Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia:

Recebimento de serviços prestados a

prazo

Recebimento de serviços prestados a

prazo

10/03 1.1.2.03.0008

1.1.1,01,0001

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 9.000,00

9,000,009.000,00

20,000,0012/03 1.1.1.01.0001 CAIXA

20.000,001.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS

20.000,00Total do dia : 20.000,00

85,00Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/03 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1,01.0036

1.1.1,01,0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTEF?NET/FONE

CAIXA

85,00

442,45

442,45

250,00

250,00

777,45777,45

30.000,00

Total do dia :

15/03 Receita de serviço

Receita de serviço

1,1.1.01.0001

3,1.1.02.0001

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

30.000,00

9.000,003.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais

9.000,00Baixa no estoque de materiais1,1.2.03.0008

39.000,00Total do dia : 39.000,00

2.526,7720/03 2,1.1,03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.526,77

2.526,77Total do dia : 2.526,77

2.531,6825/03 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A REOOLHER 2.531,68

Total do dia; 2,531,682.531,68

8.500,0030/03 Despesas diversas

Despesas diversas

Despesas com depreciação

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0032

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

{-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

8,500,00

700,00

700,001.2.3.03.0001 Despesas com depreciação

9.200,00Total do dia : 9.200,00

83.035,90Total do mês: 83.035,90
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37,052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Abril de 2022

Nasajon Sistemas
PJl-MA

2023

FIs.. sM
Ru

L
CréditoDebitoHistóricoData Conta Nome

9.000,00Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

Recebimento de serviços prestados a

prazo

Recebimento de serviços prestados a

prazo

10/04 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 9,000,00

9.000,009.000.00

20.000,0012/04 1.1.1.01.0001 CAIXA

20.000,001.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS

20.000,00Total do dia: 20.000,00

85,0013/04 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1,01,0035

1.1,1,01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

440,20

440,20

250,00

250,00

775,20Total do dia: 775,20

30.000,0015/04 Receita de serviço

Receita de serviço

1.1,1.01.0001

3.1.1,02.0001

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

30,000,00

3.1,2.03,0001 Baixa no estoque de materiais 9.000,00

1.1.2.03,0008 Baixa no estoque de materiais 9.000,00

39.000,00Total do dia : 39.000,00

2.531,6820/04 2.1.1,03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.531,68

Total do dia : 2.531,68

2.536,54

2,531,68

25/04 3,1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.536,54

Total do dia : 2,536,542.536,54

8.500,0030/04 4.1.1,01.0033

1.1.1.01.0001

4.1.1,01.0032

Despesas diversas

Despesas diversas

Despesas com depreciação

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

8.500,00

700,00

1,2.3.03.0001 Despesas com depreciação 700.00

Total do dia: 9.200,009.200,00

Total do mês: 83.043,4283.043,42
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Maio de 2022		

Nasajon Sistemas

Proc,
FIs

Rub,

CréditoDebitoHistóricoData Conta Nome

9.000,00Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

11/05 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

MATERiAiS DE SERVIÇO

CAIXA 9.000,00

9.000,009.000.00

85,00Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de internet

Pagamento de Internet

13/05 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85.00

444,60

444,60

250,00

250,00

779,60Total do dia : 779,60

9.000,00Baixa no estoque de materiais15/05 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

9.000,00Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

30.000,00

30.000,00

39.000,0039.000,00

2.536,54

Total do dia:

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

20/05 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.536,54

2.536,542.536,54

2.541,34

Total do dia :

25/05 Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.541,34

2.541,342.541,34

700,00

Total do dia:

30/05 Despesas com depreciação4.1.1.01.0032 DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(●) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,001.2.3.03.0001 Despesas com depreciação

Despesas diversas

Despesas diversas

8.500,004.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001 8.500,00

9.200,00Total do dia : 9.200.00

63.057,48Total do mês : 63.057,48
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37,052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Junho de 2022

Nasajon Sistemas

CréditoêbítoHistóricoData Conta Nome

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Totai do dia;

9.000,0010/06 1.1.2.03.0008

1.1.1.01,0001

MATERiAtS DE SERVIÇO

CAIXA 9.000,00

9.000.009.000,00

85,00Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/06 4.1.1.01.0034

1,1.1.01.0001

4,1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

ir'ÍTERNET/FONE

CAIXA

85.00

445,85

445,85

250.00

250,00

780,85780,85

9.000.00

Total do dia:

Baixa no estoque de materiais15/06 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO
CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

9.000,00Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

30.000,00

30.000,00

39.000,0039.000,00

2.541,34

Total do dia ;

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

19/06 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.541,34

2,541,342.541,34

2.546.09

Total do dia :

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

25/06 3.1.2.01,0001

2.1,1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.546,09

2.546,092.546,09

700,00

Total do dia :

Despesas com depreciação30/06 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,00Despesas com depreciação1,2.3.03.0001

8.500,00Despesas diversas

Despesas diversas

4.1.1,01.0033

1.1.1,01.0001 8,500,00

9.200,009.200.00Total do dia :

63.068,2863.068,28Total do mês :
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CNPJ: 37.052,216/0001-00

Livro Diário n° 3

Julho de 2022

Nasajon Sistemas

B

Proc.
FIs.

Rub

●ébito CréditoData Conta Nome Histórico

10/07 Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais a vista

Aquisição de matérias a prazo

9.000,001.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

2.1.1.01.0002

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

FORNECEDORES

NACIONAIS

4.000,00

5.000.00

9.000,00Total do dia: 9.000,00

85,0013/07 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

436,35

436,35

250,00

250,00

771,35Total do dia ; 771,35

9.000,0015/07 3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiaisCUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

9.000,00Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

1.1,2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

30.000,00

30.000,00

39.000,00Total do dia : 39.000,00

2.546,09Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

20/07 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.546,09

2.546,092.546,09

2,550,78

Total do dia :

25/07 Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

3,1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.550,78

2.550,78Total do dia : 2.550,78

700,0030/07 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,00Despesas com depreciação1.2.3,03.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

8.500,004.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001 8.500,00

9.200,009.200,00Total do dia :

63.068,22Total do mês : 63.068,22
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37,052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Agosto de 2022

SERVPAC

●MA

^ il2023

Débito CréditoData Conta Nome Histórico

10/08 Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais a vista

Aquisição de matérias a prazo

9.000,001.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

2.1.1.01.0002

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

FORNECEDORES

NACIONAIS

4.000.00

5.000.00

9.000,009.000,00

85.00

Total do dia :

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/08 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4,1.1.01.0035

1,1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1,01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

434,20

434,20

250.00

250.00

769,20769,20

9.000,00

Total do dia :

15/08 3.1.2,03.0001 Baixa no estoque de materiaisCUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO
CAIXA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

9.000,001.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1,02.0001

Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

30.000,00

30.000.00

39,000,00Total do dia : 39.000,00

2.550,7818/08 2.1.1.03.0010

1.1.1,01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.550,78

2,550,782.550,78

2.555,42

Total do dia :

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

25/08 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.555,42

2.555,422.555.42

700.00

Total do dia :

Despesas com depreciação30/08 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMUL4DA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,00Despesas com depreciação1.2.3,03.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

8.500,004.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001 8.500,00

9,200,009,200,00Total do dia:

63.075,40Total do mês : 63.075,40
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CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Setembro de 2022

Nasajon Sistemas

2023FIS.. .

CréditoDébitoData Conta Nome Histórico

9.000,0010/09 Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais a vista

Aquisição de matérias a prazo

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

2.1.1.01.0002

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

FORNECEDORES

NACIONAIS

4.000,00

5.000,00

9.000.009.000,00

85,00

Total do dia;

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/09 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

437,90

437,90

250,00

250,00

772,90Total do dia : 772,90

9.000,0015/09 Baixa no estoque de materiais3.1.2.03.0001 CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO
CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

9.000,00Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

1.1.2,03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

30.000,00

30.000,00

39.000,00Total do dia : 39.000,00

2.555,42Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

18/09 2.1.1.03,0010

1,1.1.01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.555,42

2.555,422.555,42

2.560,00

Total do dia :

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

25/09 3.1.2.01,0001

2.1.1.03,0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.560,00

2.560,002.560,00

700,00

Total do dia:

30/09 Despesas com depreciação4.1.1.01.0032 DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

{-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,00Despesas com depreciação1.2.3.03.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

8.500,004.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001 8.500,00

9.200,00Total do dia : 9.200,00

63.088,32Total do mês: 63.088,32
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 37.052.216/0001-00

Livro Diário n® 3

Outubro de 2022

Nasajon Sistemas
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mFIs.

CréditoData Conta Nome Histórico Débito

10/10 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

2.1.1.01.0002

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais a vista

Aquisição de matérias a prazo

9.000,00MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

FORNECEDORES

NACIONAIS

4.000,00

5.000,00

9.000,00Total do dia: 9.000,00

85,0013/10 Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

432,10

432,10

250,00

250,00

767,10Total do dia : 767,10

9.000.0015/10 3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiaisCUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

9.000,00

30.000.00

30.000,00

39.000,00Total do dia: 39.000,00

2.560,0020/10 Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

2.1.1,03.0010

1.1.1.01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2,560,00

2.560,00Total do dia : 2.560,00

2.564,5325/10 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.564,53

2.564,53

700,00

2.564,53Total do dia:

30/10 4.1.1,01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

{-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,001.2.3.03.0001 Despesas com depreciação

4.1.1.01.0033

1.1.1.01,0001

Despesas diversas

Despesas diversas

8.500,00

8.500,00

9.200.00 9.200,00Total do dia :

Total do mês: 63.091,63 63.091,63
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37,052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Novembro de 2022

Nasajon Sistemas

23
FIs.

R

CréditobitoData Conta Nome Histórico

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais a vista

Aquisição de matérias a prazo

9.000,0010/11 1.1.2.03,0008

1.1.1.01.0001

2.1.1.01.0002

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

FORNECEDORES

NACIONAIS

4.000,00

5.000,00

9.000,009.000,00

85,00

Total do dia;

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/11 4.1,1,01.0034

1.1.1.01.0001

4.1,1,01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01,0036

1.1.1,01,0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

433,50

433,50

250,00

250,00

768.50768,50

9.000,00

Total do dia:

Baixa no estoque de materiais15/11 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO
CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

9.000,00Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

1,1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

30.000,00

30.000,00

39.000,0039.000,00

2.564,53

Total do dia:

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

19/11 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2,564,53

2.564,532.564,53

2.569,01

Total do dia :

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

25/11 3.1,2.01,0001

2.1.1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.569,01

2.569,01Total do dia ; 2.569,01

700,00Despesas com depreciação30/11 4.1.1,01.0032 DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,00Despesas com depreciação1.2.3.03.0001

8.500.00Despesas diversas

Despesas diversas

4.1.1.01,0033

1.1.1.01.0001 8.500,00

9.200,009.200,00Total do dia :

63.102,0463.102,04Total do mês;
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 3

Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas
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a.
CréditoDébitoHistóricoData Conta Nome

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais a vista

Aquisição de matérias a prazo

9.000.0010/12 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

2.1.1.01.0002

MATERiAIS DE SERVIÇO

CAIXA

FORNECEDORES

NACIONAIS

4.000,00

5.000,00

9.000.00Total do dia: 9.000,00

85,00Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/12 4.1.1,01.0034

1.1,1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1,01.0036

1.1.1.01,0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

85,00

435,70

435,70

250,00

250,00

770,70770,70

9.000,00

Total do dia :

Baixa no estoque de materiais15/12 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

9,000,00Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço

Receita de serviço

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

30.000.00

30.000,00

39,000,00Total do dia ; 39.000,00

2.569,01Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

18/12 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.569,01

2.569,012.569.01

2.573,45

Total do dia :

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

26/12 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 2.573,45

2.573,45Total do dia : 2.573,45

700,00Despesas com depreciação30/12 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

700,00Despesas com depreciação1.2.3,03.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

8.500,004.1,1.01.0033

1.1.1.01.0001 8.500,00

9.200,00Total do dia :

Transferência para conta resultado

9.200,00

359,000,00PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

SIMPLES NACIONAL

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

LUCRO OU prejuízo

DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO
DESPESAS DIVERSAS

AGUA

ENERGIA ELETRICA

INTERNET/FONE

LUCRO OU PREJUÍZO

LUCRO OU PREJUlZO

RESERVA DE LUCROS

31/12 3.1.1.02.0001

4
30.495,75

107,700,00

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

3.1.2.01.0001

3.1.2.03.0001

220.804,25

8,400,00

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

2.4.2.03.0001

4.1.1.01,0032

102,000,00

1.020,00

5.260,15

3.000,00

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transf. p/ Reserva de lucros

Transf. p/ Reserva de lucros

4.1.1.01.0033

4.1.1.01.0034

4.1.1.01.0035

4.1.1.01.0036

2.4.2.03.0001

2.4.2.03.0001

2.4.2.03.0002

119.680.15

101.124,10

101.124,10

579.804,25Total do dia; 579.804,25

642,917,41Total do mês; 642.917,41

V
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Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

SERVP/Nasajon Sistemas

ATIVO -

2023
CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

CAIXA 611.882,23 0

611.882.23 D

611.882,23 D

611.882,23 D

NÃO CIRCUANTE

IMOBILIZADO

PRODUÇÃO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 54.000.00 D

54.000.00 D

ADMINISTRAÇÃO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 30.000.00 D

30.000.00 D

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 22.400.00 C

22.400.00 C

61.600,00 D

61.600.00 D

673.482,23 DTotal Geral do Ativo

PASSIVO I

CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS 30.000.00 C -

30.000,00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
SIMPLES A RECOLHER 2.573,45 C

2.573,45 C

32.573,45 C

32.573.45 C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

TITULAR 300,000.00 C

300.000.00 C

300.000.00 C

RESERVAS

DELUCROS

RESERVA DE LUCROS 340,908.78 C

340.908.78 C

340.908.78 C

640.908.78 C

673.482,23 CTotai Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo SEISCENTOS E
SETENTA E TRêS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAiS E VINTE E TRêS CENTAVOS de acordo com

a documentação fornecida pela empresa.

Icatu, 31 de Dezembro de 2022
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022 „

pj

Nasajon Sistemas

023

s2ÍFIs

R

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador-CRC-012214

CPF : 010.101.563-14

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Socio Administrador - CPF: 772.873.633-72

I
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Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas SERVPAC Cu.,..
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RECEITA OPERACIONAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 359.000.00C

359.000,OOC

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA
SIMPLES NACIONAL

CUSTOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
30.495,750

107.700,000

138,195,750

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

220.804.25C

220.804.25C

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
DESPESAS DIVERSAS

AGUA

ENERGIA ELETRICA

8.400,000

102.000,000

1.020.000

5.260.15D

3.000.000INTERNET/FONE

119.680,150

101.124.10C

101.124.10C

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

Icatu, 31 de Dezembro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador-CRC-012214

CPF: 010,101.563-14

FRANKLiM BEY FREITAS FERREIRA

Socio Administrador - CPF: 772.873.633-72

\
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Termo de Encerramento do Livro Diário

Nasajon Sistemas

Proc®®,2023
FIS.

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 17 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N" I

AO N“ 17 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 3 DA EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA.

REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022.

ATIVIDADE : SERVIÇOS

COM SEDE EM ICATU - MA,

AV DUQUE DE CAXIAS, 167 , CENTRO - Cep: 65.170-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N". 21600145643 EM 04/05/2020

CNPJ; 37.052.216/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2020572609

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N° 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021,
DECLARAMOSQUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SETOTALMENTEESCRITURADO.

Icatu, 31 de Dezembro de 2022

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Socio Administrador - CPF; 772.873.633-72

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador-CRC-012214

CPF : 010.101.563-14
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO01010156314

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA77287363372

4

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/04/2023 10:21 SOB N» 20230458343.
PROTOCOLO: 230458343 DE 05/04/2023. NIRE: 21600145643.

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

JUCEMA FLORENCZO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 10/04/2023

etnptesafacil .ma. gov. br
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE:21600145643

AV DUQUE DE CAXIAS; N° 167; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

BALANÇO PATRIMONIAL
EM: 31/12/2022

2023

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA/BANCOS 611.882,23 611.882,23

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

EQUIPAMENTOS

MÓVEIS E utensílios

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

54.000,00

30.000,00

22.400,00 61.600,00

TOTAL DO ATIVO 673.482,23

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
30.000,00

2.573,45 32.573,45

PATRlMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL 300.000,00

673.482,23TOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo

SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE

E TRÊS CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida pela empresa.

Icatu - MA, 31 de Dezembro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador CRC/MA 012214-0

FRANKLIM BEY FRFJTAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

Sócio Administrador
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE:21600145643

AV DUQUE DE CAXIAS; N° 167; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

2023
FIs.

Ru

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCI
EM; 31/12/2022

359.000,00 -RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA
(-) IMPOSTOS INCIDENTES

{-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

138.195,75

30.495,75

107.700,00

220.804,25RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

220.804,25LUCRO OPERACIONAL BRUTO

119.680,15(-) DESPESAS OPERACIONAIS

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 101.124,10

101.124,10LUCRO DO EXERCÍCIO

iIcalu - MA, 31 de Dezembro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAU.IO

Contador CRC/MA 012214-0

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.63S-72

Sócio Administrador
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

NIRE: 21600145643CNPJ; 37.052.216/0001-00

AV DUQUE DE CAXIAS; N° 167; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

ANÁLISE FINANCEIRA

BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2022

índice de liquidez geral

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG=

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

611.882,23 18,78ILG=

32.573,45

índice de LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTEILC=

PASSIVO CIRCULANTE

18,78611.882,23ILC=

32.573,45

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTALISG=

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

20,68673.482,23ISG=

32.573.45

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZOGE=

ATIVO TOTAL

0,048432.573,45GE=

673.482,23

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador CRC/MA 012214-0

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

Sócio Administrador
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F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37,052.216/0001-00 NIRE:21600145643

AV DUQUE DE CAXIAS; N° 167; CENTRO, ICATU- MA; CEP: 65170-000

NOTAS EXPLICATIVAS BURIHC.UPU-.MA
023Proc.

FIs.
Ri

ANO BASE 2022

NOTA 01. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA elaborou e está apresentando as suas
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG
1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC)

NOTA 02. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA tem como finalidade principal os serviços de
obras de terraplenagem, bem como também os seguintes serviços secundários: Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente (espetáculos artísticos e
shows musicais); Produção musical; Atividades de sonorização e de iluminação; Aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; Produção e promoção de eventos
esportivos; Coleta de resíduos não perigosos; Serviço de transporte de passageiros locação de
automóveis com motorista; Locação de automóveis sem condutor; Serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas; Constmção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias;
Pintura para sinalização cm pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização ruas, praças e
calçadas; Obras de irrigação; Constiiição de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Perfuração e construção de poços de água;
Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de pintura de
edifícios em geral; Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);
Serviços de lantemagcm ou funilaria e pintura de veículos automotores; Transporte escolar;
Imunização e controle de pragas urbanas; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas,
caixas de água, capinaçào, etc.); Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Tratamento e
disposição de resíduos não perigosos; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; Serviços de reboque de veículos; Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Fotocópias; Atividades
paisagísticas; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e
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equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritórios; Construção de obras de arte especiais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; Serviços de encadernação e plastificação; Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificação; Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.

2023Proc.
FIs,

NOTA 03. CADASTROS
Ru

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, possui os seguintes registros:

a) Na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

- Registro em 04/05/2020 / NIRE: 21600145643

b) Na Receita Federal do Brasil

- Registro em 04/05/2020 / CNPJ 37.052.216/0001-00

d) Na Prefeitura Municipal de Icatu - MA

- Registro em 04/05/2020 / Inscrição Municipal: 2020572609

NOTA 04. ENQUADRAMENTO E REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa está enquadrada como Microempresa - ME c c optante pelo regime tributário do Simples
Nacional, conforme Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações.

NOTA 05. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

As principais práticas e políticas contábeis adotadas foram o registro dos lançamentos pelo regime
de competência e a depreciação calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens.

NOTA 06. CONTIGÊNCIAS PASSIVAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da
empresa, escudado pela opinião de seus consultores c advogados, não apontou contingências de
qualquer natureza.
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NOTA 07. RECEITAS

A Receita da empresa decorreu principalmente da prestação de serviços na área da construção civil,

principalmente ligadas às obras de terraplenagcm, prestados a pessoas físicas e jurídicas de direito
público e privado, todas devidamente acobertadas pela emissão de documentos fiscais já exigíveis
em Lei.

NOTA 08. DESPESAS

As despesas foram todas apuradas tomando como base a apresentação de documentação idônea para
a devida realização dos lançamentos.

NOTA 09. DAS DISPONIBILIDADES.

A empresa encerrou o exercício de 2022 com uma disponibilidade no valor de RS 611.882,23
(seiscentos e onze mil, oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos).

NOTA 10. IMOBILIZADO

A empresa possui um ATIVO IMOBILIZADO total registrado no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e
quatro mil reais), avaliados pelo custo original c depreciados pelas taxas estabelecidas na legislação,
registrando ao final do exercício de 2022 uma depreciação acumulada no valor de RS 22.400,00
(vinte dois mil e quatrocentos reais).

NOTA 11. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa encerrou o exercício de 2022 com um Passivo Circulante no valor de R$ 32.573,45
(trinta e dois mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos), demonstrados pelos
valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos

incorridas até a data do encerramento deste balanço patrimonial.

4
NOTA 12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A empresa fechou o exercício de 2022 com um Patrimônio Liquido no valor de R$ 640.908,78
(seiscentos e quarenta mil, novecentos e oito reais e sessenta e oito centavos), sendo que R$
300.000,00 (trezentos mil reais) refere-se ao Capital Social da empresa e os outros RS 340.908.78

(trezentos e quarenta mil, novecentos e oito reais e sessenta e oito centavos) é referente ao saldo
acumulado da conta Reserva de Lucros.
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B
Proc, 023
Fls.

NOTA 13. RESULTADO
RuJd

A empresa obteve em 2022 uma entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no

valor total de RS 359.000,00 (trezentos e cinquenta e nove mil reais), com saída de recursos pelo
reconhecimento dos Custos e Despesas Incorridos e Realizados no valor total de RS 257.875,90
(duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), resultando
em um saldo positiva no valor de RS 101.124,10 (cento e um mil, cento e vinte e quatro reais e dez
centavos), sendo este o Resultado do Exercício que foi devidamente transferido em sua totalidade

para a conta Reserva de Lucros.

ICATU - MA, 31 dc Dezembro de 2022.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.875.633-72

Sócio Administrador

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador CRC/MA 012214-0

4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO01010156314

77287363372 FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2023 10:02 SOB N® 202304S8327.

PROTOCOLO: 230458327 DE 08/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304698258. CNPJ DA SEDE: 37052216000100 .

NIRE: 21600145643. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/04/2023.

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW,empreaafacil.ma.gov.br

A validade desie docucrenco, se iirpresso, Cica sujeico i comprovação de sua aucençicidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

9
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CONSELHO REGDNAL DE CONTABILIDADE

DOMAfWJHÂO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA

: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVAARAUJO

: MA-012214/0-0

: CONTADOR

.101.563-CPF.
**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 10/04/2023 as 19:51:35.
Válido até: 09/07/2023.

Código de Controle: 636521.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regionai, apto ao exercício da atividade contábii nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art, 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46,

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente,venham a ser apurados contra o tituiar deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.^: MA/2023/00001888

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO CPF: 010.101.563-14

CRC/UF n.° MA-012214/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTACOMERCIAL
Livro: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Exercício; 2022

29/10/2023

Confirme a existência deste documento na página www,crema.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 010.101.563-14 Controle : 6772.8027.8341.8655
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°; MA/2023/00001890

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVAARAUJO CPF: 010.101.563-14

CRC/UF n.' MA-012214/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
Livro: F B F FERREIRASERVICOS LTDA

29/10/2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 010.101.563-14 Controle ; 6414.7041.7669.7982



ll

%
V

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO«

CNPJ N** 06.019.491/0001-07 /

P|S
u

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

DECLARAMOS POR MEIO DESTE PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS DE DIREITO QUE (A) EMPRESA
CONTRATADO (A) MAIS ABAIXO QUALIFICADO (A) ESTÁ EXECUTANDO OS SERVIÇOS ABAIXO
DISCRIMINADOS DE MANEIRA SATISFATÓRIA. CUMPRINDO COM TODAS AS SUAS
RESPONSABILIDADES NAO RESTANDO NADA QUE O (A) DESABONE.

TECNICAMENTE DECLARAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS DESCRITOS SE ENCONTRAM EM EXECUÇAO
E ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DE ACORDO COM O (S) PROJETO (S), MEMORIAL (IS)
DESCRITIVO (S) E NORMAS TÉCNICAS DE FORMA CRITERIOSA E SATISFATÓRIA.

CONTRATANTE EMITENTE

NOME/RAZAO SOCIAL: MUNIClPIO DE SAO MATEUS DO MARANHAO

ENDEREÇO: RUA PRIMAVEFV\ CENTRO. CEP; 65.470-000 SAO MATEUS DO MARANHAO/MA
REPRESENTANTE LEGAL: THIAGO REZENDE ARAGAO

CNPJ; 06.019.491/0001-07

CPF: 955.835.723-53

CONTRATO

OBJETO; PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO E REALIZAÇAO DE EVENTOS VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

LOCAL; MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO MARANHAO

PROCESSO: 2022.01.27,0037/2022-SMT

DATA DA ASSINATURA; 21 /06/2022

CONTRATO; 20221545/2022-SMT

PERlODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2022,

CONTRATADO (A)

RAZAO SOCIAL; F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME ^

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS

CNPJ; 37.052.216/0001-00 /

QUANTDESCRIÇÃOITEM

GERADOR MÓVEL Instalação, manutenção e abastecimento de 01 grupo gerador de ene^ de 180 kva
transporte para levar até o evento insonorizados com motorização MWM 6 dlirxlros a diesel, automatizados com

chaves de reversão garantindo total segurançaB ara o evento

91 com

KIT MüLTlMlDIA Data show 01. mÍOTfone 02, Telão 02, caixas de^04, notebook 02, pendrive 10, controle
remoto para mudança de slide, HD externo, pilha.	
CAMAROTE Dimensões mínimas de 15X5 metros, com estrutura em ferro e madeira, piso no mínimo 1,80
metros de altura do solo e deverá ser uma estrutura de p^l enrijecido e chapa de madeira resistente com
carga de 330 kg por metro quadrado em sua base. o piso deverá ter para peKos de 1,20 metros de altura em
toda a sua extensão contendo duas escadas para acesso com capacidade mínima para 50 (cinquenta)

52

103

pessoas
15PALCO DE GRANDE PORTE; Locação de Palco em treliça de alumínio p30 e p50 medindo 14,00m por

lO.OOm com 2,00m de altura do assoalho, com ccA)«tjra em lona piso compensado naval 0.20mm, 2 abas
laterais medindo 06.00m altura por 2.00m largura para aporte das caixas de PA e Camarim 04.00m por
04.00 m com Ar condicionado

4

gPALCO DE PEQUENO PORTE: de Palco medndo 6,00 m por 6.00 m com 1,20 m de altura do assoalho, com
cobertura. 2 abas laterais medindo 3,00 m por 2,00 m, para suporte das caixas de PA

SERVIÇOS DE DIVULGA(?AO: Serviços e Eventos Complementares (Divulgação do evento em 03
Outdoors 9x3m - Material: Papel Offset 90g, sem acabamento 980 Cartazes: tamanho A3; papel couché
(brilho ou fosco) 180 gr, cor. 4/0. corte reto, confecção com material incluso + 15 Banners - Tipo painel,
tamanho 200 cm x 1,50 cm; vamtas e cadarço de fixação; materi^- lona plástica; cor 4/0; acabamento: corte
reto; confec^o com material incluso. Divulgação em carro de Som dos Eventos ofidaís.

SIST0ÃA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: Para a iluminação profissional, incluindo 48
moving beam 16 spot 48 par led rgbw 20 mkii bruts24 lâmpadas par 16 elípsoida 16 store 02 máquinas de

5

126

97
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fumaça com ventiladores 02 canhões seguidor com operadore 01 mesa avolítes 2010 oíj ma líghtinc painel de
led plOindoor de 8x4

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: Sonorização para local fechado ou aberto ’
compreendendo: consoles 01 - pmSdrh yamaha 01 - digidesign sc48 01 - soundcraft vi3000 01 - m7cl /
sistemas de p.a. e periféricos 24 - line array jbl vertiine 3200 08 ■ sub sl line slb221 04 - amplificadores elitf
gt 14.2 04 ● amplificadores pweitech 16.4 02 - amplificadores powetech 6.4 01 ● processador de sinal dbx 480(
01 - processador de sinal dbx 260 comunicação entre as mesas de p.a. e monitor 24 - line array jbl Ih12l0 08
- sub 8l line slb221 04 ● amplificadores db series 12k 06 ● amplificadores db series q6k 01 ● processadtx de sina
iake Im24 01 ● processador de sinal dbx venu360 01 - processador de sinal db series db4x8 comunicaçâc
entre as mesas de p.a. e monitcx04 - kf 850 04 - kf 853 08 ● ^ 850 12 - trxDnitores sm 400 CK ■ sub 18p 08 - canais
de powerplay behringer 08 - fones 414p 02 ● mutti catos muítipino 48 vias, 60 metros, com splitter 08 ●
subsnake 12 vias 02 ● subsnake 06 vias / backline 01 ■ hartke Ih 1000 01 caixa ak115 e 01 caixa ak410 02 ●

hartke haSSOO, 01 caixa vx115 e 01 caixa vx410 03 - roland jazz chorus 120 direct box imp2 passivo direct bo)
eam pedestais rmv pedestais rmv pequeno garras Ip shure gixd4 01 - ^ure beta 91a 01 - shure beta 52a 04 ●
shure pg 56a shure sm 58 shure sm 57 03 - shure sm 81 02 - shure pg 81 01 ● shure pg 52 02 - shure pg56 01
● sennheiser e609 06 - sennheiser e604 04 - sennheiser e904 02- akg d112 01 - akg p2 04 - akg p4 01 ● akg
p17 superiux pro 258 superiux pra dl superiux pra c1 supertux fk2 superlux fl4 superiux ef6 superiux ho8
8t4)eflux pra 268a / main power pentacustica ● tiifasico com ac 22Qv/1 IQv
SISTEMA DE SONORlZAÇAO PEQUENO PORTE; Serviço de sonorização para local fechado ou abêrtã
compreendendo: 01 (uma) mesa máster de som com no mínimo 8 (oito) canais (um cana! de entrada com
cabo para notebook/ computador); 01 (um) notebocA oxn as especificações mínimas: processador do tipo
x86/64bit8. de 2 (dois) núcleos de 2ghz cada (mínimo), memória RAM de 4GB (quatro gigabytes), disco rigido
de 500GB, leitor e gravador de CD/DVD, placa de rede Gigabits com conector RJ -45, conexão Wíreless 802;
01 (um) 	 	
TENDAS MED 10X10; Tenda tipo fxrarradal com armaçào em tubular galvanizado e revestida em lona de
FVC Branca anlHrhama, altura mínima de 2 metros e máxima de 6 metros de seus pés de sustentação,
estaqueadas com cabos de aço e estacas arredondadas. 13.2 TENDAS MED 8X8 ● Tenda tipo pramidal
comarmaçâo em ferro tubular galvanizado e revestida em lona de PVC Branca anti-chama, altura mínima de
2mt até 4mt de seus pés de sustentação, estaqueadas com cabos de aço e estacas
arredondadas.		

Ru
/

98

159

2019

eTENDAS MEO 8X8: Tenda itp» piramidal com arrrraçáo em ferro tubular galvanizado e revestida em lona de
PVC Branca anti-chama, altura mínima de 2mt até 4mí de seus pés de sustentação, estaqueadas
com cabos de aço e estacas arralondadas. 	 		

20

COMPANHIA DE ANIMAÇAO DÊ FESTAS INFANTIS: De Festas Infantis

QUEIMA DE FOGOS: Queima de fogos para eventos e inaugurações de obras com grande visibilidade e com
público presente com duração aproximada de 3 a 8 minutos.		
SERVIÇO DE LIMPEZA - 10(Dez) profissionais por dia uniformizado para limpeza dÔs locais orKle ocorrerão os
eventos

526

1 — 929

2530

9SERVIÇOS DE SEGURANÇA: 40 (quarenta) Profissionais por noite com experiência em eventos públicos
e uniformizado com radio transmissor para reforçar os serviços da policia e dar mais segurança aos
participantes da festa. 	 		
SERVIÇOS DE BRIGADISTAS/ BOMBEIRO CIVIL; 14 (QUATORZE) Profissionais serviços d€
prevenção e combate a incêndio, controle de pânico, abandono de área e atendimento emergencial d«
primeiros socoitos.			
APARTAMENTO ● Com TV, vri-fT e c»Tgal de ar. para acofTxfoação induso café da manha.

31

932

8034

São Mateus do Maranhão, 29 de agosto de 2022,

% "p cP
j^íARANUÀO-4VIA.

%% ^ J?E7FNDÍ^ ARAGÃn
*%ecretário Municipal de FinançãTeueserwolvímento Econômico CONTRATANTE ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

CNPJ: 05.489.935/0001-05

33.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de capacidade técnica que a empresa F. B. F. FERREIRA
SERVIÇOS EIRELÍ, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 37.052.216/0001-0 0, com sede na Av.

Adalberto Lima, n° 128, Centro, CEP: 65.170-000, Icatu - MA, executou os serviços de

organização de eventos diversos, realizados pela Prefeitura Municipal de Morros/MA,
compreendendo o planejamento, a organização, a execução, a operacionalizaçào, a
produção, a locação de equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de
interesse desta Administração Pública Municipal, de forma satisfatória para a Prefeitura

Municipal de Morros - MA, Avenida José Lopes de Sousa n° 30, Centro - Morros/MA,
Contratos N“ 1402.001/2023 e processo administrativo N° 1875/2022, conforme as
características abaixo:

Razão Social: F. B. F. FERREIRA SERVIÇOS EIREL!

Nome Fantasia: AViLA SERVIÇOS
CNPJ: 37.052.216/0001-00 /
Endereço: Av. Adalberto Lima. n° 128, Centro, CEP; 65.170-000, Icatu - MA.

QTDUNOITEM DESCRIÇÃO

SHÕWÃRTÍSTICÕ' "
Show artistico com banda e/ou artista de notório reconhecimento da mídia,

(banda/arlista de reconhecimento regional, compreendendo norte e nordeste). Evento
com duração mínima de OlhAOmin. (uma hora e quarenta minutos) com repertório
predominanlemente: forró, arrocha, sertanejo universitário, pop rock, e demais
gêneros de musicas atuais mais tocados pelas rádios. Obs: alimentação e
hospedagem por conta da empresa vencedora, assim como abastecimento dos
camarins.

Diária 82

Show artístico com banda de reconhecimento local (banda/artísta de
reconhecimento na cidade onde ocorrerá o evento e/ou cidades circunvizinhas),

composta de no mínimo 01 (um) cantor, 01(um) guitarrista, 01 (um) contra baixista, 01
(um) tecladista; 01(um) baterista. Show com duração mínima de Olh 40min. (uma hora
e quarenta minutos). Banda de renome no interior do estado do maranhão. Ex; William
Gomes, Wandim Reis, Fabryce e Banda. etc. Nos estilos: sertanejo universitário,
arrocha ou forró. Obs: alimentação e hospedagem por conta da empresa

vencedora, assim como abastecimento dos camarins.	

15Diária3

LOCAÇÃO/MONTAGEM DE PALCOS

Palco ou tablado com cobertura - palco medindo 8,00 x 6,60m com altura do piso
regulável de O.SOcm até 2,00 metros de altura, confeccionado em estrutura tubular
industrial do tipo açocarbono (liga 6013), revestido em compensado multi laminado,
fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, sem ressalto,
com gride necessário para suportar equipamentos de iluminação. Acabamento do
palco em saia de tnt preto pintado na cor preta com tinta pva/similar. Toda estrutura
de palco recebe guarda corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica
com altura de 1.10 e espaçamento entre tubos de 0,11 cm conforme exigências
técnicas do cbm e defesa civil com no mínimo 04 (quatro) extintores e palco

completamente eslanhado. O palco deverá ter escada de acesso em material
antiderrapante com largura mínima de l,20m. Cobertura do tipo duas águas, em
estrutura deduro-alumínio tipo box truss 760x660 soldado com liga 6351
sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado com liga 6351 - t6 e
revostidoem lona vinilica do lipo black out, anti-chama e anti-fungos comprovado pot
laudo de flamabilidade. Estruturas complementares: locação de (01) estande ts 5x5;
com piso elevado em Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com painéis ts

Diária 35

t6.

Avenida José Lopes de Sousa n“ 30, Centro
E-mail: administracao(gmorros.ma.gov.br

Página 1 de 3
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dupla face branco com 4 mm de espessura, emoldurado por perfis octogonais,
travessas em cor natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado, iluminado com

no mínimo uma lâmpada de 100 watts ou equivalente, uma tomada monofásica,
testeira na parle frontal do estande. Housemix de PA medindo 4.40 x 4,60 com
cobertura modelo uma água montada através de torres p30 em alumínio. O palco deve

acompanhar torres laterais para p.a/íine. - a estrutura deverá ter art devidamente
registrada junto ao CREA-MA e memorial descritivo. Deve ter ainda no minimo 04
(quatro) extintores, aterramentos, palco completamente estanhado, pois teremos
profissionais da área contratados pelo município para fazer toda inspeção do material
e acompanhar a montagem do mesmo. Obs: alimentação e hospedagem por conta
da empresa vencedora.

Palco (14x10) com cobertura duas aguas; com altura do piso regulável de 0,50 cm
até 2.00 metros de altura, confeccionado em estnjlura tubular industrial do tipo aço

carbono (liga 6013), revestido em compensado muiti laminado, fenólico, de 20 mm de
espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento do palco
em saia de tnt preto e pintura do piso em tinta pva/similar preta. Toda estrutura de
palco recebe guarda corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica com
altura de 1,10 e espaçamentoentre tubos de 0,11 cm conforme exigências técnicas do
cbm e defesa civil, o palco deverá ter escada de acesso em material antiderrapante
com largura mínima de 1,20m. Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de duro
alumínio tipo Box truss 760x660 soldado com liga 6351 - t6, sustentado em torres de
p40 de duro alumínio soldado com liga 6351 - t6 e revestido em lona viniiica do tipo
Black out, anti-chama e anti-fungos comprovadopor laudo de flamabilidade. Estruturas
complementares: locação de 03 (três) estande ts 5x5: com piso elevado em Madeira,
com carpete do tipo fademac, paredes com painéis ts dupla face branco com 4 mm de
espessura, emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor natural leitosa de
alumínio anodizados, climatizado, iluminado com no minimo uma lâmpada de lOOwatts
ou equivalente e uma tomada monofásica, testeira na parte frontal do estande.
Housemix de PA medindo 4,40 x 4.80 com cobertura modelo, uma água montada

através de torres de p30 em alumínio. O palco recebe torres laterais para PA/üne e
para paines de led. A estrutura deverá ler ART devidamente registrada junto ao CREA-
MA e memorial descritivo. Deve ler no mínimo 04 (quatro) extintores e o palco

completamenle estanhado, e aterramentos. Teremos profissionais da área contratados
pelo município para fazer toda inspeção do material e acompanhar a montagem do
mesmo. Obs: alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora.

Diária 76

LOCAÇÃO DE CAMARIM, CAMAROTE, TOLDO E TENDA

Camarim - (4mx4m) Descrição: montagem e desmontagem de camarim medindo 4m

de largura por 4m comprimento, contendo 01 sofá de 02 lugares. 01 espelho tamanho
aproximado de 1.20mx0,90 m, 01 frigobar minimo 76 litros.

TENDA 6x6; Locação de tenda em estrutura tubular metálica com cobertura de lona
impermeável com tamanhos variados (6x6) com 3,0 metros de altura do chão, nas
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W. OBS;	
TENDA 8x8; Locação de tenda em estrutura tubular metálica com cobertura de lona
impermeável com tamanhos variados (8x8) com 3,0 metros de altura do chão. nas
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1Q0W 			

ORNAMENTAÇÃO/ DECORAÇÃO

7Diária15

Diária 716

Diária 1717

Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos
ou privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou festas utilizando 25
metros de malhas decorativas nas cores verde, vermelho, azul e branco. 10 metros de

cortinas de cetim nas cores verde, vermelho, azul e branco. 10 toalhas de mesa azul

ou branca. 30 capas de cadeiras plásticas sem braços cor branca, 1 jarros decorativos
com arranjos de flores naturais diversas (margarida, chena, aster. acompanhada de
murta) e 04 jarros de flores tropicais diversas (gerbera, gravata, alpinea rosa. angélica.
heliconia) e 04 fardos com 10 ramos de folhagens de muitn.	
Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens; * cetim liso - 40 m de
cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja

Serviço 225

1Serviço30

Avenida José Lopes de Sousa n‘^ 30, Centro - Morros/MA

E-mail; administracao@morros.ma.gov.br
Página 2 de 3
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* tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 ' barbante - 60 rolos de corda seda poüesler 2
mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas prela 18 de
02 polegadas * barras de metalon 18-30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos
de 20 mm. nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata ’ cola quente - 02
refis grosso - 1000 gr * tinta fluorescente 3600 I - 01 lata de cada nas cores: verde,

amarelo limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes ’ prego 17 x 21 - 02
pacotes * grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * mourões de eucalipto não tratado ●

25 unidades (praça bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame
galvanizado n° 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame galvanizado n° 14 ‘ rolo de

espuma -10 unidades de 5 cm * eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm

de diâmetro * brocal - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado *
cola de contato - lata 3,6 I * malha helanca iigth - 125 metros de malha de 1,60 de

largura nas cores; azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola de cola
quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * grampeador - estrutura e trilho
em metal, medidas: I x a x c; 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de ♦ 10 unidades
* eva - 35 metros nas cores; rosa. azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco *

manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de profissional(is)
liberal(is) com experiência em montagem e desmontagem de suportes de madeirite,

mourões de eucalipilos e tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos

das ruas e praças previamente definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8
horas díarias durante 3 dias. Obs; hospedagem e alimentação por conta da

empresa vencedora 	 	

SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS

Segurança tipo IV: 50 (cinquenta) seguranças desarmados, devidamente
uniformizados para garantir a segurança do público e dos artistas. Incluso o lanche.
(para eventos com público estimado de até 10.000 mil pessoas).		
Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de locação e
serviços de prestação de serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço
de brigada anti-pânico para atuar em primeiros socorros em linha de show,
uniformizado com carga horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora.
(quantidade de 03 brigadistas por diária de serviço).	
Locação de cadeiras sem braço em plástico; na cor branca, certificada pelo
INMETRO na classe B para uso irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos,
suportando a carga de 140kg. (DIÁRIA 24 HORAS).	
Locação de mesas em plástico: Conjunto de Mesa plástica quadrada, medida
padrão de 70 x 70 cm, altura padrão, 72 cm com 4 cadeiras de plástico, sem braços,
na cor branca, certificadapelo INMETROna classe B para uso irrestrito, ou seja, para
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg.( DIÁRIA DE 24 HORAS)

Diária 434

Diária 535

5Unidade51

70Unidade53

Morros - MA, 27 de março de 2023

1

/
■f !j/ ● I / (

Dnrlns ÁllVfido Bacellnr Araújo
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Inslilucional

Podaria ?7/?D?3 - PMM

Avenida José Lopes de Sousa n° 30, Centro - Morros/MA
E-mail: administracao@morros.ma.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Governador Nunes Freire alra\ és da Prcícitura Municipal dc Governador

Nunes Freire, inscrita no CNP.Í de n“ 01.612.834/0001-10, localizada na Rua do Varejão,

n°l 15, Centro. CliP: 65.284-000. através da Secretaria Municipal de Cultura, atesta para

os devidos fins dc direito, que a Pessoa .lurídica. i- B !■ FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, "

inscrita no CNPJ n° 37.052.216/0001-00. com sede na AV. Adalberto Lima N° 128.

MA, lendo cm vista o que consta no Processo

Administrativo dc 0201.001/2023, Prestou o serviço de promoção e realização do

carnaval do município no Go\ ernador Nunes Freire - MA. de acordo com o Contrato

Administrativo N“ 0802.002/2023, informamos ainda que a empresa cumpriu ílelmenle

com suas obrigações, nada con.stando que a desabone a capacidade técnica da mc.sma até

a presente data da emissão deste atestado.

Centro - CEP: 65.170-000. Icalú

(Jovernador Nunes I'reire - MA, 03 de março dc 2023.

-rí \fí')[Júj
MARIA IRACILDA ALVES Dfe

CPFn" 471.674.243-15

Secretária Municipal dc Cultura

CONTRATANTE

SANTOS

1/

Rua do Coqueiro, At" 104, Centro de Governador Nunes Freire/MA
./-cn. cc “>0/1 r»nn
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 080503/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 10/2023
TERMO DE CONTRATO N° 160601/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE POÇÀO DE PEDRAS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E A

EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA,

O Município de Poção de Pedras, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, com sede
na Rua Alto Brilhante, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.202.808/0001-38, neste ato representado

pelo Sr. José Vancldes Alves Rodrigues, Secretário Municipal de Cultura, nomeado pela Portaria n“ OiO/2023, dc
03/01/2023, e cm conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n” 37.052.216/0001-00.
com sede na Av. Adalberto Lima, N° 128, Centro. CEP 65.170-000, no Município de Icatu/MA. denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Frankíim Bey Freitas Ferreira, portador do CPF n°
***.873.633-**, tendo em vista o que consta no Processo n“ 080503/2023. e o resultado final do Pregão n° 010/2023,
com fundamento na Lei n“ 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições .seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na estrutura c organização do
Projeto SÀO JOÃO 2023 em Poção de Pedras/MA. confomie c quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n” 10/2023, com
seus Anexos, e a Proposta vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR DO CONTRATO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL RS
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃOITEM QTD. UNID.

RS

BANDA NACIONAL: SHOW ARTÍSTICO COM BANDA

REGIONAL DE RENOME, COMPOSTA DE NO MÍNl.MO 02
(DOIS) CANTORES, 02 (DOIS) GUITARRISTAS, 01 (UM)

CONTRA BAIXISTA. 01 (UM) TF.CLADISTA; 01 (UM)

BATERISTA, 01 (UM) SAXOFONISTA, 0! (UM)

TROMPETISTA, 02 (DOIS) PERCUSSIONISTAS H 06 (SEIS)

BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM
DURAÇÃO MÍNIMA DE OIH30MIN. (UMA HORA E TRINTA
MINUTOS) DE DURAÇÃO. ODS. OS MÚSICOS F.
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO
SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS. CASO HAJA
NFCESSinAnF CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO CONTEXTO

DO EVENTO.

3 SHOW 68.000,00 204.000,00

FRANKLIM BEY FREITAS

FERREIRA:77287363372

dtíorma 0191141
|{V (BErTAI FEPiDtiPlA 7)01 )72

Dióoi

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

www.PocaodeDedras.ma.aov.br

1



PMPP

FOLHA N»	
PROC. ADMIN.N® 080503/2023

PRCPEITUIJA

r' 'i
●1- r '

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 2UA

A

2023

BANDA LOCAL: SHOW ARTÍSTICO COM BANDA LOCAL,

COMPOSTA DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES. 01 (UM)
GUITARRISTA, 01 (UM) CONTRA BAIXISTA, 01 (UM)
TECLADISTA: 01 (UM) BATERISTA, E 04 (QUATRO)
BAILARINOS E LOCUÇÃO DE PALCO. SHOW COM
DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN. (UMA HORA E TRINTA
MINUTOS) DE DURAÇÃO. OBS. OS MÚSICOS E
COMPONENTES DA BANDA, ASSIM COMO OS

INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA, PODERÃO
SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS. CASO HAJA

NECESSIDADE CONFORME VARIAÇÃO DO ESTILO
MUSICAL EXIGIDO OCASIONALMENTE NO CONTEXTO

DO EVENTO.		

52.234,0014 SHOW 3.731,002

PALCO: PALCO COM ESTRUTURA DE FERRO

GALVANIZADO. COBERTURA E CORTINAS LATERAIS,

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 08 METROS DE
PROFUNDIDADE POR 30 METROS DE LARGURA E

ALTURA MÍNIMA DO PISO DE 1.0 METRO (CIIÀO AO PISO
DO PALCO). DUAS ESCADAS DE ACESSO E CAMARIM
COM ÁREA MÍNIMA DE 20ML		

DIÁRIA 21.232,005.308,003 4

SOM: SONORIZAÇÃO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS
CONTRATUAIS DE CADA BANDA E A UM PÚBLICO DE

APROXIMADAMENTE 15.000 PESSOAS POR NOITE,

CONTENDO NO MÍNIMO 02 CONSOLES DE 40X10X4

(PALCO E PA); Ü1 PA 6X6 SISTEMA FLY LINE WAV PA 32;
02 TORRES DE DELAY CO.M A.MPLIFICAÇÀO. SENDO UMA
A 30M E OUTRA A 60M DO PALCO. 	

DIÁRIA 28.252,004 4 7.063,00

ILUMINAÇÃO; ILUMINAÇÃO QUE ATENDA AS
EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS DE CADA BANDA E A UM
PÚBLICO DE APROXIMADAMENTE 15.000 PESSOAS POR
NOITE, CONTENDO NO MÍNIMO 02 CONSOLES DE
40X10X4 (PALCO E PA); 01 PA 6X6 SISTEMA FLY LINE

WAY PA 32; 02 TORRES DE DELAY COM AMPLIAÇÃO.
SENDO UMA A 30 M E OUTRA A 60 M DO PALCO.

DIÁRIA5 17,600,004 4.400.00

VALOR TOTAL 323.318,00

O valor global do presente contraio c de RS 323.318,00 (trezentos e vinte e três mil e trezentos e dezoito reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A
3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado a partir da data de assinatura e encerramento cm

3U12'2023.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município do exercício de 2023, na dotação abaixo discriminada: I

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101
FUNÇÃO: 13-Cultura
SUBFUNÇÃO: 392 - Difusão Cultura
PROGRAMA: 0170 - Promoção de eventos culturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.109 - Promoção dos festejos juninos.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tcrc. Pessoa Jurídica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.
VALOR: RS 300.000,00 (trezentos mil reais) - Convênio com o Governo do Estado do Maranhão.

VALOR: R$ 23.318,00 (vinte c três mil e trezentos e dezoito reais) - Valor da contrapartida do
Município.
VALOR TOTAL: RS 323.318,00 (trezentos e vinte e três mil e trezentos e dezoito reais).

Secretaria Municipal da Cultura

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência c no Editai.

RUA ALTO BRILHANTE. S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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6. CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Ru

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação da pesquisa
de preços.

6.1.1. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da aiiualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste,

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à REVISÃO do
mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

7.1.1. A contratada deverá formularão CONTRATANTE requerimento para revisão do contraio, comprovando

a ocorrência do aludido fato, acompanhado dc planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução

9. CLÁUSULA NONA - DO RFXEBIMENTO E ACEITACÂO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissao/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMKIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Compete a contratada

14.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

RUA ALTO BRILHANTE. S/N, CENTRO HPOÇÂO DE PEDRÃS/MÀ - CEP, 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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a), executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, co
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

'os recursos

b). fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades realizadas;

c). arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente. ao municipio de Poção de
Pedras ou a terceiros;

d), responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdcnciárias, tributárias e as demais previstas na

legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

e). relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

0. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

g. manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidad e com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta
de contrato;

i. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionaraento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmcnte em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a;

12.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

12.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n” 8.666/93, da Lei n“ 10.520/2002, a Contratada que, no

decorrer da contratação:

13.

13. não assinar o termo de contrato ou aceitar/rctirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

.1.

13. .2. apresentar documentação falsa;

13. .3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13. .4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.5. não mantiver a proposta;

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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13.1.6. cometer fraude fiscal;

Ru

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.3.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

13.3.1.

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

13.3.2.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera c atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.3.3.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coin a Administração, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

13.3.4.

13.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentc com as demais sanções.

13.5. Se, durante 0 processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública municipal, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública municipal nos termos da Lei n“ 12.846, de Ude agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

13.7.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do lici^ a !
Municipal de Poção de Pedras poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do Código
Civil.

Prefeitura

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 8.666,
de 1993, c subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no

FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS.

CADASTRO MUNICIPAL DE

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo dc Referência.13.12.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

a
%

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRCf- POÇAO DE
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14,1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n® de 1993,

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei. sem prcjuizo das sanções aplicáveis.

14,2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas c condições do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

14,3.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
previa e ampla defesa.

14,4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
ar. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.5.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;14.5.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;14.5.2.

14.5.3. Indenizações e multas.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VEDAÇÕES

416.1. É vedado à CONTRATADA:

16.1.1, Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplcmcnto por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16.1.2.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela17.1.

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 10,520, de 2002; do Decreto 10.024/2019 de 10.09.2019;
da Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n“ 123, de 2006, c 147, de 2014 e

da Lei n” 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do
Município, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao dc sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

^ -Air __RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO JPOÇÂO~DE PEDRAS/MA - CEP, 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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lOáis privilegiado19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer outro, por

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença dc 02 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

Município de Poção de Pedras (MA). de junho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

José Vanckles Alves Rodrigues
Secretário Municipal de Cultura
Portaria n° 010/2023 - GPM

Pela CONTRATANTE

FRANKLIM 6EY FREITAS FMNKJM

«T f WTli H WC RA.772|7)6S) U

F£RREIRA:77287363372

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJn° 37.052.216/0001-00

Franklim Bey Freitas Ferreira
CPF n° ●●*.873.663-**

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n®:

Nome:

CPF n®:

RUA ALTO BRILHANTE, S/N. CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000
CNPJ; 06.202.808/0001-38
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FIs.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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Contrato n“ 20230010/2023-SMT

Processo Administrativo n° 2022.01.27.0037/2022-SMT

Pregão Eletrônico n° 020/2022-SMT

a-
H . í .

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO MATEUS DO

MARANHÀO-MA, E A EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI-ME, NA FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, através

da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, inscrita no CNPJ n° 06.019.491/0001'07, com sede

na Rua Verão CENTRO. CEP: 65.470-000 SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado por meio do Secretario Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico,

Sr. Thiago Rezende Aragão, portador do CPF n° 955.835.723-53, e a empresa F B F FERREÍFÍA SERVIÇOS EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 37.052.216/0001-00 com sede Av, Adalberto Lima, 128 Bairro Centro, Icatu-MA.

Doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Frankiim Bey Freitas

Ferreira, portador do CPF n“ 722.873.633-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico n° 020/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federai n“ 8.666/1993, Lei Federai n° 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e realização de eventos visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conforme especificações constantes no
termo de referência anexo I do editai.

i

i

)

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

Edital do Pregão Eletrônico n® 020/2022;
Proposta de Preços da CONTRATADA
Ata de Registro de Preços n” 20221541/2022.

a)
b)

c)
í

42. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. Â vigência do contrato será até 05/01/2024, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos

do art. 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 1.763.515,00 (Um milhão, setecentos e sessenta e três mil e
quinhentos e quinze reais).

t
:

fProcesso de compra Pregão 020/2022 PEContratado : F. B. F. FERREIRA SERVIÇOS EIREU
5

Quantidade Valor uniuirio Valor totalItOT E)csCT'Ç<ão/esocc(ficaçoes Unidade

7.917,00DIA 7,00 1.131,000047233 BRINQUEDOS MOVEIS TIPO CAMA ELASHCA

D f

íSão Mateus do Maranhão - MA.^EP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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Especificação: Tamanho 2,40m totalmente desmontavel,

estrutura em sistema por encaixe molas super macia,

tomando assim um salto super maoo. a Lona Oe salto é

F/s. 2023canfecàünacla com uma tela alta resistenda e

durabilidade feita em poléster revertida em PVC suporta

ate 80icg

017234 BRINQUEDO INFLAVEL 7,00DIA 948,000 6.636,00

Especificação: Tobogã multicolondo com piscina. Possui

formato charmoso e cores vibrantes, com uma piscina

integrada. Produzido em lona vinílica KPlOOO, o matenal

mais resistente para este produto, além de soldas

reforçadas e paredes de segurança em suas extremidades.

garantido alta durabilidade ao brinquedo e segurança ao

usuário.

091628 GERADOR MOVEL. 16,00DIA 3.797,000 60.752,00

Espeaficação: Instalação, manutenção e abastcomcnto de

01 grupo gerador dc energia de 180 kva, com transporte

para levar até o evento insonorizados com motorização

MWM 6 dlindros a diesel, automatizados com chaves de

reversão garantindo total segurança para o evento

091629 KIT multimídia 7,00 4,634,000 32.438,00D1A

Especificação: Data Í10W 01, microfone 02, Tello02,

caixas de som 04, notebook 02, pendrlve 10, controle

remoto para mudança de siide, HD externo, pilha.

091630 CAMAROTE 20,00 11.159,000 223.180,00DIA

Espeaficação: Dimensões mínimas de 15X5 metros, com

estrutura em ferro e madeira, piso no mínimo 1,80 metros

de altura do soto e deverá ser uma estrutura de perfil

enrijecido e chapa dc madeira ersistente com carga de

330 kg por metro quadrado em sua base, o piso deverá ter
l

para peitos de 1,20 metros de altura em toda a sua

extensão contendo duas escadas para acesso com

capaodade minima para 50 (cinquenta) pessoas

12,226.000 122.260,091631 PALCO DE GRANDE PORTE: 10,00DIA

4

Sâo Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N“ 06.019.491/0001-07
I
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V

\

Espedficaçâo; Loração de Palco em trdiça de alumínio

p30 e p50 medindo 14,00m por lO.OOm com 2,00m de altura

2023Proc
FIs.

Rub,

do assoallw, com cobertura em lona piso compensado naval

0.20mm, 2 abas laterais medirKki OS.OOm altura por 2,OOm

largura para suporte das caixas de PA e Camarim (M.OOrn

por 04.00 m com Ar condicionado.

091632 PALCO DE PEQUENO PORTl: DIA 24,00 3.999,000 95.976,00

Especificação; de Palco medindo 6,00 m por 6,00 m com

l,?0mde altura do assoalho, com cobertura. 2 abas

laterais medindo 3,00 m por 2,00 m, para suporte das

caixas de PA

Espedficaçâo: Serviços e Eventos Complementares

(Divulgação do evento em 03 Outdoors 9x3m ? Material:

Papel Offsei 90g, sem acabamento + 980 Cartazes: tamanho

A3papel couché (brilho ou fosco) 180 grcor: 4/Ocorte

retoojnfecçáo com material induso + 15 Banners Tipo
I

painetiamanho 200 on x i,50 cmvareos e cadarço de

fixaçãoServiços e Eventos Complerr>entares (Divulgação do

evento em 03 Outdoors 9x3m ? Material: Papel OfFset 90g,

sem acabamento + 980 Cartazes; tamanho ASpapel couché

(bnlho ou fosco) 180 grcor: 4/Ocorte retoconfecçâo com

material Induso -t 15 Banners Tipo paíneltamanho 200

an x 1,50 cmvaretas e cadarço de fixaçâomaterial: lona

ptásocacor 4/0acabamento: corte retoconfecçâo com

4
material induso. Divulgação em carro de som dos eventos

1
ofiaaís.

i

091634 SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: 127.536,00DIA 16,00 7.971,000

^peaficação: Para a iluminação profissional, induindo

48 moving beam 16 spot 48 par led rgbw 20 mini bmts24

lâmpadas par 16 elípsoida 16 store 02 máquinas dc fumaça

com ventiladores 02 canhSes seguidor com operadore 01 i

mesa avoiites 2010 oi) ma llghtínc painel de led plO

indoor de 8x4.

091636 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO OE GRANDE PORTE; 16,00 27.169,000 434.DIA

Espedficaçâo; Sonorização para local fechado ou aberto,

compreendendo: consoles 01 pmSdrh yamaha 01 ●

io
\}

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N“ 06.019.491/0001-07
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digidesign sc4fi 01 soundcraft v(3000 01 - m7d ?

9stemas de p.a. e penféncos lA - line array jbl

verttine 3200 08 sub st line sib221 04 ●

2023
FIs.arr^ificadofes elite gt 14.2 04 amplificadores

Rut
powertedi 16.4 02 ● amplificadores powetecfi 6.4 01 -

processador de sinal dbx 4800 Ol - processador de anal

dbx 260 comunicação entre as mesas de p.a. e monitor 24

- line array ]bl Ihl210 08 - sub sl Une slb221 04 -

cHTipiificadores db series I2k 06 - arpuncadores db

series q8k 01 - processador de sinal laitc ini24 01 ●

processador de smal dbx venu360 01 - processador de

sinal db series db4x8 comunicação entre as mesas de p.a.

e momtor 04 - kf 850 04 - ft 8S3 08 ● sb 850 12 -

rTwnitores sm 400 02 sub 18p 08 canais de powerplay

behringer 08 - fones akg 414p 02 ● multl cabos mulbpino

48 vias, 60 metros, com splitter - subsnake 12 vias

02 - subsnake 06 vias 7 backlirte 01 - hartke Ih 1000 01

caixa akl 15 e 01 caixa ak4i0 02 - bartke baSSOO, 01

caixa vxIlSe 01 caixa vx4l0 03 ? roland jazz chorus 120

direa box imp2 passivo dírect box eam pedestais nnv

pedestais nnv pequeno garras Ip shure glxd4 01 shtire

beta 91a Ol 7 shure beta 52a 04 ● shure pg 56a sbure sm

58 shure sm 57 03 - shure sm 81 02 - shure pg 81 01

shure pg 52 02 7 shure pg56 01 - sennheiser e609 06 -

sennheiser c604 04 - sennheiser e904 02 ● akg dl 1? 01 ■

akg p2 04 - akg p4 01 - akg pl7 superiux pro 758

superiux pra dl superiux pra cl aiperlux fk2 superiux

ft4 superiux fs6 superiux ho8 superiux pra 268a 7 main

power pentacustlca - trtfasicocom ac 220v/ll0v

\

091637 SI5TEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE: DIA 4.499,00018,00 80.982,00

Espedficaçao: : Servig) de sonorização para local

fechado ou aberto, compreendendo: Ol (uma) mesa má^er

de som com no mínimo 8 (oito) canais (um canal de

entrada com cabo para notebook/ computador)0l (um)

notebook com as cspeaficações mínimas: processador do

tipo x86/64bils, de 2 (dois) núdeos de 2ghz cada

(mínimo), memória RAM de 4GB (quatro giqabytes), disco

rígido de 500GB, leitor e gravador de CD/DVO, placa de

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: $5.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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\ O-rede Gtgabits CDin conector R] -45, conexão Wireless

80201 (um

PU-MA091777 TENDAS MED 10X10; 21,00DIA 2.999,(XX) 62.979,00

2023
FIS.E^iedfcação: TerxJa tipo pNramidal com armação eit faro

tubular galvanizado e revestida em lona de PVC Branca

anti-chama, altura mínima de 2 metros e máxima de 6

metros de seus pés de sustentação, estagueadas com cabos

de aço e estacas arredondadas. 13.2 TENDAS MED 8X8-

Tenda tipo piramidat com armação em ferro tubular

galvanizado e revestida em lona de PVC BrarKa

anb-chama, altura mínima de 2mt até 4mt de seus pés de

sustentação, estaqueadas com cabos de aço e estacas

arredondadas.

091778 TENDAS MEO 8X8: 33,00 1.999,000 65.967,00OlA

Especificação; Tenda bpo piramidal com armação em ferro

tubular galvanizado c revesbda em lona de PVC Branca

anti-chaiT>a, altura mínima de 2mt até 4mt de seus pés de

sustentação, estaqueadas com cabos de aço e estacas

arreüortdadas.

091783 COMPANHIA DE ANIMAÇÃO DE FESTAS INFANTIS; UNIDADE 16,00 2.332,000 37.312,00

Especificação: De Festas In^ntis, com rechador e

animador.

9

4091784 QUEIMA OE FOGOS: 12,00 70,068,00UNIDADE 5.839,000

Especificação: Queima de fogos para eventos e

inaugurações de obras com grande visibilidade e com

1

público presente com duração aproximada de 3 a 6 5

minutos.

I

i

091785 SERVIÇOS DE LIMPEZA; 17,00 1,868,000 31.756,00DIA

1Esüeaficaçâo: 10 (Dez) profissionais por dia s

uniformizado para limpeza dos locais onde ocorrerão os

I
eventos.

091786 SERVIÇOS OE SEGURANÇA; 16,00 5.679,000 90.864,00DIA

Espeoficaçâo; 40 (quarenta) Profissionais por noite

São Mateus do Maranhão - MA. CEP: 65.470-000, CNPJ N** 06.019.491/0001-07
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\ Ouuniformizada com rádio transmissor com experlérKia em

eventos públicos, para reforçar os serviços da pollca e

cSar mais segurança aos partãpantes da festa.

091787 SERVIÇOS DE BRIGADISTAS/ BOMBORO CIVIL; 14 (quatorze) UNIDADE 16,00 3.999,000 63.984,00

Especificação: Profissionais serviços de prevenção c

2023FÍS
combate a irKéixlio, controle de pânico, abarvjono dc área

e atendimento emergendal de primeiros socorros.

091/88 APARTAMENTO: Com tv, wi-fi 0 ccnlral de ar, para acomoda DIA 120,000 7.800,0005,00

ção induso café da manh

Espedficaçâo: Com tv, wi-fi e central de ar, para

acomodação induso café da manhã.

Total Gerai 1.763.515,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRiA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação;

ÓRGÃO; 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 11 01 - Secretaria de Cultura e Turismo

PROJETO/ATIVIDADE; 2.161 - Organização e Coord. Das Festas Municipais

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridic

FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Recursos Ordinários

I

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
!

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto/serviços entregue, mediante a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas

em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Falura será protocolada na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, até o 5®
(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar

I

I

I

Sâo Matôus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ 06.019.491/0001-07 !
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a\

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes,

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta

cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações

em virtude de penalidades impostas ou inadimplência conü’atual, inclusive, sem que isso gere direito ao

reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimptemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme art.
40, §3», Lei n° 8.666/93.

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

1 = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) do valor total

do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantía ou fiança bancária,
a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual
periodo a critério desta Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

6.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprov^ão c
garantia no prazo fixado, a da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão fica autorizada a promover a

retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor
total da garantia.

6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1 % (um por cento).

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n“
8.666, de 1993.

6.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no minimo, os seguintes irscos ou prejuízos decorrentes da
execução do contrato:

i

da prestação da

I

I

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N" 06.019.491/0001-07
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a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimpíemento das demais
obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato:

c) As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada,

6.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, em

favor da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

6.7. Caso a opção seja por utilizar tiíulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

6.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência

do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

6.9. No caso de garantia na modalidade de fíança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios
do artigo 027 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada
ou renovada nas mesmas condi0es.

Se 0 valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva

reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos
eventuais valores devidos à Contratante,

A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas
diretamente pela administração.

Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia

prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação,
ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que

ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objebvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão não executará a garantia nas seguintes hipóteses;

a) Caso fortuito ou força maior;
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração;
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração.

7. CUUSUU SÉTIMA - DA EXECUÇAÕ DOS SERVIÇOS, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

i

6.10.

6.11.

6.12.

6.13.

I

6.14.
!

6.15.
1

6.16.

!

7.1. O início da execução dos serviços deverá obsen/ar os prazos previstos em Ordem de Serviço expedida pelo Setor
de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, e seu não atendimento caracteriza infração

contratual passível de penalidades.

7.2. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto deste

3
f

i

ISão Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-0

Página 8 de 15 t

A f
V



BURITICUPU-MA
2023Proc

Fls.
Ruh.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CNPJ N" 06.019.491/0001-07
-.iSfi\
0^

Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serào
rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n®, 8.666/93. '

7.3. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito estado e com todas as

especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo I, com a respectiva nota fiscal,
constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.

7.4. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes deste Termo de Referência, contados a partir da “Ordem de Serviços”.

7.5. O não cumprimento do prazo de entrega/prestaçâo dos serviços acarretará penalidades, não sendo aceitas
justificativas ou atrasos de subfomecedores e falhas do produto/serviços ou suas partes nos ensaios, assim como

outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar.

7.6. Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente com o

documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pela Secretaria que decidirá a

aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor com a multa.

7.7, A simples entrega dos produtos/prestaçâo dos serviços objetos da autorização solicitação não implica na sua
aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realizado
por Servidor designado pela da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA.

7.8. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.9. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e

sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

7.10. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega..

7.11. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de
entregar os bens/serviços de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da
Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior
constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

8. CUUSUU OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao

controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

8.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências Ireiacionadas com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integratmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com 0 fornecimento dos produtos,

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de ^
sanções e alterações do mesmo.

I

!
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8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deyerâo.ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

8.4. A fiscalização exercida pela PreíeiUira Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e no
instrumento contratual o seguinte:

Executar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência:a)

b) Responsabilizar-se integralmente pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos equipamentos, materiais e

ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à Contratante arcar com qualquer despesa relativa ao
desaparecimento, roubo e/ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;

c) Fornecer todos os materiais, mão-de-obra e efrramentas necessárias para montagem, execução, manuseio e
desmontagem dos equipamentos e da infraestrutura. inclusive ligação de carga elétrica junta à companhia de energia;

Arcar com todas as despesas relativas a transporte dos equipamentos, materiais e efrramentas necessários à montagem e
desmontagem, instalação e oper^ão bem como aquelas referentes a seus funcionários, taxas, seguro, encargos
trabalhistas, previdenciáríos e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena
execução dos serviços;

d)

Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da total execução dos serviços, dentro do
padrão técnico contratado;

e)

f) Acatar as determinações referentes à irgorosa observância das normas técnicas e de segurança na execução dos
serviçDs:

Permitir o livre acesso ao local dos serviços, dos servidores designados pela Secretaria solicitante, fornecendo todos os
esclarecimentos solicitados, relativos ao desenvolvimento dos serviços contratados;

9)

Registrar Anotação de Responsabilidade Técnica junto aos serviços contratados e apresentar à Secretaria, antes do início
dos serviços.

h)

i) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

j) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária para
efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a repr^entar a empresa, e,
os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail); J	

Comunicar ao Gestor/Fiscal no prazo máximo de 120 (cento e vinte) horas que antecedem à data dos serviços, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

k)

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer
ônus a Secretaria solicitante;

m) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação de regularidade fiscai e trabalhista exigidas no Termo de Referência.

A CONTRATADA fica obrigada, a cada evento, a apresentar a licença de funcionamento e autorização dos
órgãos fiscalizadores.

10. CLÀUSUU DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

n)

I

f

I
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10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em.^or e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contraio, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato, através do
servidor designado pela Secretaria;

e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

d) Comunicar/notificar á CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido/prestação de serviços, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

e) Acompanhare fiscalizar o cumprimentodas obrigaçõesda CONTRATADA, conforme condições estabelecidas neste Termo
de Referência, na proposta e no contrato:

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA:

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fomecimento/preslação de serviços do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação de regularidade fiscal e
^balhista exigidas no Termo de Referência, bem ODmo. a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que “outrem’ cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Penmitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição do produto
(s)/servtços ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s)/serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

I) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços;

4m) Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no Contraio;

n) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a
fiscalização,ou ainda, que se conduza de modo inconvenienteou incompatível com o exercício das suas funções que lhe
foram atribuídas.

A Secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n“ 10,520/2002 e da Lei n° 8.666/1993 a empresa que;

Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP
ou do Contrato

Não mantiver a proposta;

Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;

a)

b)

c)
d)

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N** 06.019.491/0001-07
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e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inídôneo ou ilícito;

Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;

Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuizo da

responsabilidade ciwl e criminal, às seguintes sanções:

Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo

previsto;

BURITI

Proc,^
FIs.

f) 2023

g)
h)

i)

a)

Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

b)

Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 'b", limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da
avença;

c)

Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

d)

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)

Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f)

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

11.3. A muita poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que ^segurará o

contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n“ 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela da Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no
contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

g)

i
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12.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da lei, autorizar a subcontrataçâo parcial do objeto, até o limite máxinio de

30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, mediante
justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.

12.2. Em caso de subcontrataçâo, nào será estabelecido qualquer vinculo entre a CONTRATANTE e a subcontratada,

permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais.

12,3. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato a subcontrataçâo a ser realizada no curso

da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada. e, se autorizadas, comprovadas

com 0 respectivo contrato e distraio entre as partes ou outro instrumento equivalente.

12.4. A CONTRATADA tomará as providencias cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte das
empresas subcontratadas, às determinações do Termo de Referência, do Contrato e documentos relacionados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido;

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIIl, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, por escrito, com a devida
motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas na cláusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

Por via judicial, nos termos da legislação.c.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVI! e XVIIl, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, além de
responder por penias e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa
conforme fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida liquida e certa, e acarretando para a

Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n® 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo
ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão,

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art, 77 da lei 8.666.

14. CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

14.2É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente , a cláusula “Não à Ordem", retirando-lhe o
caráter de circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a
terceiros, por titulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia,
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE
aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, à pessoa juridica ou física que os houver
apresentado.

i

i
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exdusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

15.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

15.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.7. Caso 0 Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 1993.

16.2A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.666/93, na

Lei n® 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

í

i:

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos
representantes de ambas as partes.

i

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício da
prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novaçâo nem impedirá a parte de exercer
seu direito a qualquer tempo.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N« 06.019.491/0001-07
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBUCAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA* DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer

outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente insta/mento
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, 05 de Janeiro de 2023,

I

i

aSÍfiATEUS^S^RANHÃO
CNPJ 06.019.491/0001-07

Thiago Rezende Aragào

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

I
MUNICÍPIO DE

«

{

{

I

F B F FERREIffA SERVIÇOS EiRELI-
CNPJ n" 37.052.216/0001-00

FrankIim Bey Freitas Ferreira
CPF n" 772.873.633-72

f

4
r

í:

5

r

i

I

E

r
i
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ESTADO DO UARANHAO

PREFEmjRA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJN“ 06.019.491/0001^7

Contrato n"20221571/2022-SMT

Processo Administrativo n® 2022.01.27.0037/2022-SMT

Pregão Eletrônico n® 020/2022-SMT
E ENTRE StCONTRATO DE PRESTAÇAO DE SER

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO-MA, E A EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI-ME, NA FORMA ABAIXO;

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social,
inscrita no CNPJ n® 06.019.491/0001-07, com sede na Praça da Matriz n® 42 Centro, CEP: 65.470-000 SÃO MATEUS
DO MARANHÃO/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por meio da Cíeyton Ferreira

Uma, portadora do CPF n®922. 802.263-91, e a empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ
sob 0 n® 37.052.216/0001-00, com sede na Av. Adalberto Lima, 128 Bairro Centro, Icatu-MA. Doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, Frankilm Bey Freitas Ferreira, portador do CPF n®
722.873.633-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 020/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n® 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

rs

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e realização de eventos visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio Fundo Municipal de Assistência
Sodai, conforme especificações constantes no termo de referência anexo I do editai.

1,2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;

Edital do Pregão Eletrônico n® 020/2022;
Proposta de Preços da CONTRATADA
Ata de Registro de Preços n® 20221541/2022.

a)
b)

O c)

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do contrato será até 31/12/2022, contados da assinatura do contrato, podendo ler prorrogado nos termos
do art. 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

3. CLÀUSUU TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 74.187,00 (setenta e quatro mil cento e oitenta e sete reais).

VALOR

UNfrÁRIO
VALOR TOTALUNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇAO/ESPECIFICAÇOESFTEM

KIT MULTIMÍDIA Especificação; Data Show 01. microfone
02, Telâo 02. caixas de som 04. notebook 02, pendrive 10,
controle remoto para mudança de slide, HD externo, pilha.

PALCO DE PEQUENO PORTE: Especificação: de Palco
medindo 6,00 m por 6,00 m com 1,20 m de altura do
assoalho, com cobertura. 2 abas laterais medindo 3,00 m

por 2,00 m. para suporte das caixas de PA

4.634,004.634,00DIA 1,00091629

11.997,003.999.000DIA 3,00091632

L
São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ m 06.019.491/0001-07

Página 1 de 12



V

OESTADO DO MARANHAO
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F)S. n° LlO^

/
í

Ruí'
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO: Especificação: Servi^DS e
Eventos Complementares (Divulgação do evento em 03
Outdoors 9x3m ? Material: Papel Offeel 90g, sem acabamento
+ 980 Cartazes; etmanho ASpapel couché (brilho ou fosco)
180 gr cor: 4^rte Reto confecção com material induK» +

15 Banners-Tipo Painel tamanho 200 cm x 1.50 cm varetas
e cadar^j de Fixação Serviços e Eventos Complementares

091633 (Divulgação do evento em 03 Outdoors 9x3m ? Material: Papel ^RVIÇO
Ofíset 90g. sem acabamento + 980 Cartazes: tamanho
A3papel ooudíé (bnlho ou fosco) 180 gr cor: 4/Ocorte reto

confecção com material incluso + 15 Banners - Tipo painel
tamanho 200 an x 1,50 cm varetas e cadarço de fixação
material: lona plástica cor 4/Oacabamento: corte
confecção com material incluso. Divulgação em carro de
som dos eventos Oficiais.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE;
Espedficaçào;: Servço de sonorização para local fechado
ou aberto, compreendendo: 01 (uma) mesa màster de som
com no mínimo 8 (oito) canais (um canal de entrada cx)m

cabo para notebook/ computador)01 (um) notebook com
as especificações mínimas: processador do tipo x86/64bits,
de 2 (dois) núcleos de 2ghz cada (mínimo), memória RAM
de 4GB (quatro gigabytes), disco rígido de 5Q0GB. leitor e

gravador de CD^VO, placa de rede Gigabits com conector
RJ -45. conexão Wireless 80201 (um

TENDAS MED 10X10; Especificação: Tenda tipo piramida!
com armação em ferro tubular galvanizado e revestida em

lona de PVC Br^ca anti-chama, altura minima de 2 metros

e máxima de 6 metros de seus pés de sustentação,

esfaqueadas com cabos de aço e estacas arredondadas.
13.2 TENDAS MED 8X8 Tenda tipo piramidal com armação
em ferro tubular galvanizado e revestida em lona de
PVC Branca anti-chama, altura minima de 2mt até 4mt de

seus pés de sustentação, esfaqueadas com cabos de aço e

estacas arredondadas.

TENDAS MED 8X8; Especificação; Tenda tipo piramidal cxrm

armação em ferro tubular galvanizado e revestida em lona
091778 de PVC Branca anti-chama, altura minima de 2mt até 4mt de

seus pés de sustentação, esfaqueadas com cabos de aço e
estacas arredondadas.

QUEIMA DE FOGOS: Especificação; Queima de fogos para
eventos e inaugurações de obras com grande visibilidade e

com público pre^nte com duração aproximada de 3 a 8
minutos.

SERVIÇOS DE LIMPEZA: Especificação: 10 (Dez)
091785 profissionais por dia uniformizado para limpeza dos locais

onde ocorrerão os eventos.

APARTAMENTO; Com tv, wi-fi e central de ar, para acomoda
ção induso café da manhã Espedficaçào; Com tv, wi-fi e

central de ar, para acomodação induso café da manhã.

8
023Proc,

Fls.

Rub

8.774,008.774.0001.00

reto

13.497,00DIA 3,00 4.499,000091637

14.995.005.00 2,999,000091777 DIA

rs

9.995,00DIA 5,00 1.999.000

5.839,000 5,839,00091784 UNIDADE 1,00

3.736,00DIA 2,00 1.868,000

720,00091788 DIA 6,00 120,000

74.187,00Total Geral

3^. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N2 06.019.491/0001-07
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objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerdais
inddentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2023
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação;

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 1901 - Fundo de Munidpa! de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE; 08 244 0017 2.064 - Manutenção da Proteção Social Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 0129000000

A '

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Munidpal de Assistência Sociai

PROJETO/ATIVIDADE: 08.243.0016.2.060 - Manutenção da Proteção Sodal Espedal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 012900000

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Munidpal de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0018.2.065 - Manutenção do Programa Bolsa Família

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO; 012900000

rs
ÓRGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Municipal de Assistènda Sodal

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0018 2.066- Programa de Gestão do SUAS- Gestão do IGDSUAS.

CUSSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 1660000000

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Municipal de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 243 0017 2.068 - Manutenção do Programa Criança Feliz

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 1660000000

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ Ns 06.019.491/0001-07
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IHAO
;

5.1.0 pagamento será efetuado em moeda comente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
rerebimento. conferência e aceite definitivo do produto/serviços entregue, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas

em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, até o 5®
(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisilante.

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
em virtude de penaiidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme art.
40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscaí/Fatura e demais documentações

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e íota!
responsabilidade.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP. sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

eíebvo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

= TX I = (6/100) [ = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) do valor total
do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,
a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por iguaí
período a critério desta Prefeitura Munidpal de São Mateus do Maranhão.

6.2. Sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação da
garantia no prazo fixado, a da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão fica autorizada a promover a

retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor
total da garantia.

6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07®^ (sete

I
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N9 06.019.491/0001-07
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centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 0 máximo de 1% (um por cento).

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n“
8.666, de 1993.

6.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no minimo, os seguintes irscos ou prejuízos decorrentes da
execução do contrato;

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele f^evistas;

b) Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de cuipa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) As multas moratórias e compensatórias aplicadas á Contratada.

6.6. No caso de caução em dinheiro, 0 depósito deverá ser efetuado em conta especifica com correção monetária, em
favor da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

6.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ler sido emitidos sob a forma escribjrai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centrai do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

6.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência
do contiato, e ainda por mais 3 (três) meses após 0 término da vigência contratual.

6.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do ftador aos benefidos
do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada
ou renovada nas mesmas condições.

Se 0 valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

Após execução do contrato, constatado 0 regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a
garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos
eventuais valores devidos à Contratante.

A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até 0 fim só segundo més após 0
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas

diretamente pela administração.

Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratu^, a Secretaria reterá a garantia
prestada, até que 0 fiscal verifique 0 pagamento peta Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação,
ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho,

O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;
b) Meração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração;
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6.10.

6.11.

6.12.

6.13.

6.14.

6.15.

6.16.

ISão Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ NS 06.019.491/0001-07
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7.1.0 Inicio da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço expedida pelo Setor
de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, e seu não atendimento caracteriza infração

contratual passível de penalidades.

7.2. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto deste
Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão
rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n®. 8.666/93.

7.3. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito estado e com todas as

especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo l, com a respectiva nota fiscal,
constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.

7.4. O licitante de\«rá pnxeder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes deste Termo de Referência, contados a partir da “Ordem de Serviços'.

7.5.0 não cumprimento do prazo de entrega/prestaçâo dos serviços acarretará penalidades, não sendo aceitas

justificativas ou atrasos de subfomecedores e falhas do produto/serviços ou suas partes nos ensaios, assim como

outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar.

7.6. Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente com o

documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pela Secretaria que decidirá a

aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor com a muita.

7.7. A simples entrega dos produtos/presíação dos serviços objetos da autorização solicitação não implica na sua

aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização gera! realizado
por Servidor designado peta da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA.

7.8. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.9. Definltivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Editai e da proposta, e

sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório.

7.10. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega..

7.11. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de

entregar os bens/serviços de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da

Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior

constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

8. CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

rs

8.1.0 gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Prefeífijra Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes miativos a pagamentos, à documentação, ao

controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos
termos do art, 67 da Lei n° 8.666/93.

8.2.0(s) servidor (es) desígnado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmenle as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à ergularização

das faltas ou defeitos observados:

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

8.4. A fiscalização exerdda peta Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e no
instrumento contratual o seguinte:

a) Executar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência;

b) Responsabilizar-se integralmente pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos equipamentos,
materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à Contratante arcar com
qualquer despesa relativa ao desaparecimento, roubo e/ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;

c) Fornecer todos os materiais, mão-de-obra e ferramentas necessárias para montagem, execução, manuseio e
desmontagem dos equipamentos e da infraestrutura, inclusive ligação de carga elétrica junta à companhia de
energia;

d) Arcar com todas as despesas relativas a transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessários à
montagem e desmontagem, instalação e operação bem como aquelas referentes a seus funcionários, taxas,
seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e

necessárias à plena execução dos serviços;

e) Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da total execução dos serviços,
dentro do padrão técnico contratado;

f) Acatar as determinações referentes à irgorosa observância das normas técnicas e de segurança na execução

dos serviços;

g) Permitir o livre acesso ao local dos serviços, dos servidores designados peta Secreâria solicitante, fornecendo
todos os esclarecimentos solicitados, relativos ao desenvolvimento dos serviços contratados;

h) Registrar Anotação de Responsabilidade Técnica junto aos serviços contratados e apresentar à Secretaria,
antes do inicio dos serviços.

i) Cumprir todas as obrigações (»nstantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato:

j) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agénda e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representer a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

k) Comunicar ao Gestor/Fiscal no prazo máximo de 120 (cento e vinte) horas que antecedem à data dos serviços,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

I) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer õnus a Secretaria solidtante;

[
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m) Manter, durante toda a vigênda do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no Termo de Referenda.

n) A CONTRATADA fica obrigada, a cada evento, a apresentar a licença de funcionamento e autorização dos
órgãos fiscalizadores.

10. CLÁUSUU DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referenda, na proposta e no contrato, através
do servidor designado pela Secretaria;

c) Verificar minudosamente, ro prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Reíerênda, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomeddo/prestaçào de serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esdarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao íomecimenío/prestação de serviços do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo de Referência:

h) Observar para que. durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação de
regularidade fiscal e trabalhista exigidas no Termo de Referência, bem como. a compatibilidade com as
obrigações assumidas, indusive com solicitação de novas certidões ou documentos venddos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição do
produto (s)/serviços ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto {s}/serviços em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência;

I) Prestar à Contratada todos os esdarecimentos necessários à execução dos serviços;

m) Efetuar os pagamentos no prazo estabeleddo no Contrato;

n) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o
exercido das suas funções que lhe foram atribuídas.

A Secretaria solidtante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a

10.2.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ Ns 06.019.491/0001-07
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terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA » DAS SANÇÕES

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:

Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP
ou do Contrato

Não mantivera proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratuai;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou ilicito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;

Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subilem adma ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contraio e/ou receber e nota de empenho no {xazo

previsto;

a)

b)

c)
d)

e)

f)

9)
h)

i)

a)

b) Mutta moratória de até 0,3% (très décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o quai, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por periodo superior ao previsto na alínea “b", limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da resdsão unilateral da

avença;

Muita moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumjSírnas hipóteses
não previstas nas aiineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

O

d)

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o vabr total do contrato no caso de inexecução total do

objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subítem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpiida;

0 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subilem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimpiida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até dnco anos.

11.3. A multa poderá ser aplicada concomilantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

11.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

confraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 8.666, de 1993 e

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ NS 06.019.491/0001-07r

Página 9 de 12

P



(f^

r: r-.

’-v>x^-í».

Proc,
r<>ii N'

PI»
Ru

;)*oESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNiCtPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARtA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ N“ 06.019.491/D001-07

LUk'Is. n°

subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da ojnduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o darx) causado à Administração, observado o principio da

proporcionalidade.

11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela da Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no

(xjntrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● SUBCONTRATAÇÃO

12.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite máximo de

30% (trinta por cento) por item. do valor total do contraio, objetivando o bom andamento do serviço, mediante

justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.

\22. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vinculo entre a CONTRATANTE e a subcontratada.
permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais.

12.3. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato a subcontratação a ser realizada no curso

da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e. se autorizadas, comprovadas
com 0 respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente.

12.4. A CONTRATADA tomará as providencias cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte das
empresas subcontratadas, às determinações do Termo de Referência, do Contrato e documentos relacionados.

rs

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos t a XII, XVII e XVIll, do artigo 78 da Lei n” 8.666/93, por escrito, com a devida
motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na cláusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e.

c. Por via judiciai, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIll, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa
conforme fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a

Prefeitura as consequências previstas no artigo 80. incisos I a IV, da Lei n® 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, sem que

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo
ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

sao Mateus do Maranhao- MA, CEP: 65.470-000, CNPJ Ns 06.019.491/0001-07
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M2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de crédito,
emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula 'Não à Ordem", retirando-lhe 0 caráter de

circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por titulos
colocados em cobrança, desrxinto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos
direitos emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os
quais serão devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou fisica que os houver apresentado.

15. CLÁÜSUU DÉCIMA QUINTA - REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

15.2, Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após 0 interregno de um ano, aplicando-se 0 índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e conduidas após a ocorrência da anuatidade.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será ojntado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importànda calculada pela última variação conhedda. liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado 0 indice definitivo.

15.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

15.6. Nas aferições finais, 0 indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo.

15.7. Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição. 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.8. Na ausênda de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Indice ofidal, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disdpiina do art.65 da Lei n* 8.666, de 1993. ^,

16.2A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acrésdmos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3É admissível a fusão, dsão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisfios de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais dáusuias e condições do contrato: não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

rs

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1.0$ casos omissos serão deddidos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.666/93, na

Lei n“ 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa todo 0 acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos

4- São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N« 06.019.491/0001-07
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representantes de ambas as partes.

18.Z A omissão ou tolerância quanto ã exigènda do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício da
prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novaçào nem impedrá a parte de exercer
seu direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n® 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBUCAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÁUSULAV16ÉSIMA-D0F0R0

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não ersíMias na eslera administrativa, será

competente o foro da Justíça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, exduído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

rs

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e adiado conforme, as partes assinam o presaite instrumento

contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhasabaixo

São Mateus do Maranhão, 25 de julho de 2022.

município de SÀO MATEUS DO MARANHÃO
CNPJ 06.019.491/0001-07

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cleyton Ferreira Lima

B F FERREIRA SERVIÇCÍS EI{^U4IIÉ
J.Á-

CNPJ n** 37.052.216/0001-00

Franklim Bey Freilas Ferreira
CPFn® 772.873.633-72

São Mateus do Maranhão - MA. CEP: 65.470-000, CNPJ N» 06.019.491/0001-07
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Secretaria Municipal de Assistência Social
CNPJ N° 16.793.763/0001-77

\ I
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO -2023

Ru

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação,
nos termos do art, 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão e a empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELl-ME.

CNPJ n® 37.052.216/0001-00, conforme se segue;

FISCAL DO CONTRATO:

NOME: JANAINA SOTERIO BEZERRA

FUNÇÃO; SECRETÁRIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REFERENTE:

CONTRATO N“ 20221571/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2022.01.27.0037/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e realização
de eventos visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio
Fundo Municipal de Assistência Social.

DATA DE ASSINATURA; 25/07/2022

VIGÊNCIA; Atè 31 de dezembro de 2022

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência pertinente àquela.

n

São Mateus do Maranhão - MA, 25 de Julho de 2022.

Cleyion Ferreira Lima
Secretário Municipal de Assistência Social
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ASSLSTf^NClA SOCIAI. CÜNTR.ATADA(0): F. B. F.
FHRRHIRA SHRVIÇOS HIRRLI ORJFTO;

organização e realização de eventos visando atender as

necessidades da Secrciaria Municipal de Assistência Sociai.

VALOR TOTAL; R$ 76.055.00 (setenta c seis inil, cinquenta e

cinco reais) IMUXÍRAMA DE TRABALHO: ÓRGÃO; 02 -

Poder Executivo UNIDADF. ORÇAMENTARIA: 0701 -
Secretaria

serviços dc

'●X

'C
/

/. ■ J
BURITICUPU-MA f J r* ■

Proc 23 f:,} t
r

Municipu)

PROJFTO-ATIVIDADF- 08 122 0002 2.02.5 - Mamilenção e

Func- da Secretaria Mimicipal de Assistência Social.
ELEMENTO DH DESPESAS: 3.3.00.39.00

de As.sisténcia Social.

IFIs.
-7\s.

Ruh

/lOutro.s Serv. de

Terc, Pe.s.soa Juridic FONTE DE RECURSO; OIÜOOÜOOOO -

Recurso.*; Ordinários VIGPnCIA; 25 dc Julho de 2022 a 31 dc

Dezembro de 2022 DATA DA ASSINATURA: 25 de Julho de
2022

RuíTica

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - EXTRATO DE - CONTRATO : 20221571

12022

EXTRATO T)E CONTRATO N*’: 20221571 ORIGEM: PREGÃO

N” 020/2022 PE CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL. DF

ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATADA(O): F. B. !●.
FERREIRA SERVIÇOS HIRHl.i OBJETO:

^U^gani/ação e realização de eventos visando atender as
f ^'cs.sidade.s da Secretaria Municipal de Assistência Social, por

meio F'undo Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL;
RS 74.I87.0() (setenta e quatro mil. cento e oitenta e sete reais)
PROGRAMA DE TRABALHO: ÓRGÃO; 02 - Poder E.xecutivo

serviços de

ÜMDADH ORÇAMKN TARI.A: 1901 - Fundo dc Municipal dc
Assistência Social PROJFTÜ/ATIVIDADE: 08 244 0017 2.064 -

Manutenção da Proteção Social Básica CLASSUTÇAÇÀO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO:

0129000000, ÓRGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Municipal de Assi.stcncia
Social

Manutenção da Proteção Social Especial CI.ASSinCAÇÂO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00

TERCEIRO 1>ESSÜA JURÍDICA FONTE DE RECURSO;

012900000, ÓRGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Municipal dc As.sislência
Social

Manutenção do ihograina Bolsa Família CLASSiKlC.AÇ.Ãl)
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
TKRC:EÍR0 pessoa jurídica fonte de RECURSO
012900000. ÓRGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE

^*^RÇAMENTÁRIA: 1901 - Fundo Municipal dc As,sistcncia
oocial PROJKTO/ATIVIDADE: 08 244 0018 2.066- Programa
dc Gestão do SUAS- Gestão do IGDSUAS, CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90..39.00

OUTROS SERVIÇOS

PKuJEtO/AnVlDADE: U8.243.UÜ16.2.U6U

OLTROS SER\nÇOS

PROJETO/ATIVlUADE: 08.244.00 LS.2.065

OUTROS SERVIÇOS

SERVIÇOS
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO:
1660000000. ÓRGÃO: 02

OUTROS

1
Poder Executivo UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA; 1901 - Fundo Municipal de Assislêneia
Social PROJFTO/ATIVIDADE: 08 243 0017 2.068 -

Manutenção do Programa Criança Feliz ELEMENTO DE
DESPESAS: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA FONTE DF, RECURSO: 166000Í1000,
VIGÊNCIA: 25 dc Julho dc 2022 a 31 de Dezembro dc 2022
DATA DA ASSINATURA: 25 de Julho de 2022

I

I

f

P
I

Assinado eletronicamente por: Edimilson Viana da.Silva - CPF: "'.SIS.ZSS-’* cm 11/08/2022 10:21:37 - IP com n*: 10.1.1.13
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PREFEITURA DE SÀO LUÍS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE REGISTRO DE PREÇOS- CTRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 040/2023/CPL/PMSL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 194/2022 - CPL/PMSL/MA

PROCESSO N ° 290-23640/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís -
MA.

UASG: 980921

ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Segurança Alimentar - SEMSA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 06.307.102/0001-30, por intermédio da
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituição criada e constituída nos
termos da Lei n.° 4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto
Municipal n.° 28.928, de 19 de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote 11,
quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pelo seu Presidente,
Sr. Washington Ribeiro Viégas Netto, CPF N° 492.891.363-91, considerando o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 194/2022/CPL/PMSL e a respectiva
homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.°
10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais r\.° 53.647, de 12 de
novembro de 2019 e n.° 44.406, de 09 de setembro de 2013, alterações posteriores e
demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa
especializada em locação de palco, sonorização, tendas, black drop com
mobilização, montagem, instalação, operação, desmontagem e desmobilização
dos equipamentos a ser atendidos os eventos a serem realizados pela Prefeitura
de São Luís através da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar/SEMSA,
especificados no grupo 1 (itens 1 à 12) e item 15 do Anexo I ■ Termo de
Referência, do Edital do Pregão Eletrônico n.° 194/2022/CPL/PMSL , que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

Parágrafo Único - A existência de preços registrados não obriga a Administração a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

2. DO BENEFICIÃRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

FBF FERREIRA

SERVIÇOS

A^lnâdo de forma dCgdál por F 6 F
FFRACIRA SERVIÇOS

E1RELI:370S2216000<00

EIRELI:370S2216000100 Oadot:2023.0l.24 0í:3«S6-03W Página 1 de 7

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 - Bairro Calhau, CEP 65071-820 - São Luis/MA,
Corporativo Comissão SRP: (98) 9.9159-0768, Telefone fixo CPL: (98): 3227-7749

e-mall adesão: comissaosrD^amail.com. http://v/ww.saoluis.ma.gov.br
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE REGISTRO DE PREÇOS- CTRP

EMPRESA BENEFICIÁRIA: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 37.052.216/0001-00 TELEFONE: (98) 98548-7972

E-MAIL: frankbey91@gmail.com
ENDEREÇO: Av. Adalberto Uma, n" 128
Centro. icatu/MA CEP: 65170-000 avilaservicos8@gmail.com

VALOR TOTAL; R$ 238.560,00 (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL E

QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).

REPRESENTANTE LEGAL: Frankiim Bey Freitas Ferreira

RG: 0305867946 SSP/MA CPF: 772.873.633-72

2.1. Os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação
referente a proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

GRUPO 1 (SONORIZAÇÃO)

VALOR

TOTAL
VALOR UNIITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

Console de mixagem analógico ou digital de

no mínimo 8 canais, phantom power, 2 ou 4

saídas auxiliares chave de atenuação (pad),

yamaha, behringer. ou equivalente.

R$ 35.880,00R$ 299,0012001 Diária

Caixas acústicas de 2 vias, amplificada, 1

transdutor de 8”, 10", 12" ou 15", 1 driver

titânio, impedância nominal 8 ohms, sistema

alto ramp de acionamento, saída amplificada

para caixa passiva, entrada paralela line/xir

(macho e fêmea) entrada paralela Iine(p10-

1/4) resposta de frequência 50 hz/17 khz,

pressão sonora Iw/lm 100 db, pedestal

para fixação, fz 108a, das sml 12a, electro

voice zlx 12p, ou equivalente.

'4c-.
R$ 35.880.00R$ 299,00Diária 1002

Notebook com processador, memória ram

de 8 gb (2x4gb), tipo ddr3-1333 mhz. tela de

15.6 led hd 720p (1366x768) com webcam

de 2.0 mp, ou resolução superior, disco

rígido de 1 tb, placa de vídeo 2 gb dedicada,

unidade óptica leitora de blu-ray e gravador

óptico de cd/ dvd-/+rw, placa wireless,

controladora de audio, dispositivo de som

R$ 8.880,00R$ 74,00Diária 12003

FBFFERREIRASERVICOS

EIRELI:37052216000100
2216000100

2029 01 24 C4 97J2 ●OrCW'

Ui

Página 2 de 7

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 - Bairro Calhau, CEP 65071-820 - São Luís/MA,
Corporativo Comissão SRP: (98) 9.9159-0768, Telefone fixo CPL: (98): 3227-7749

e-mail adesão: comissaosrD^amail.com, http://www.saoluis.ma.gov. br
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CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE REGISTRO DE PREÇOS- CTRP

padrão, placa de rede ethernet 10/100

mbps, teclado em português, batería de

lithium de 6 células, sistema operacional

Windows 8 pro pt, Office 365.

Microfone sem fio uhf. sennheiser ew 300

g3. ou equivalente. R$ 11.280,00R$ 94,00Diária 12004

Microfone dinâmico para captação de voz

com resposta de frequência de 60hz a 18

khz. Shure sm 58, sennheiiser e 835 ou

equivalente.

R$ 5,880,00R$ 49,0005 Diária 120

Pedestais para microfone.
R$ 27,00 R$ 3.240,0006 Diária 120

Cabo baianceado xirde 10 metros,
R$ 38,00 R$4.560,0007 Diária 120

Cabo pio/pio de 5 metros.08 RS 28,00 R$ 3.360.00Diária 120

Régua de ac com 6 tomadas 2p+t com
extensão de 10 metros.09 RS 5.160,00Diária R$ 43,00120

Extintor de incêndio co^ (dióxido de carbono)

6kg.10 RS 11.280,00Diária RS 94,00120

Cabos de ac compatíveis para ligação do

sistema, distribuidores de energia,

extensões,

dimensionados para interligação dos

equipamentos.

cabos de comando
11 RS 139,00 RS 16.680,00Diária 120

Aterramenío unificado para os sistemas de

sonorização, iluminação, fontes de energia

(gerador e ou concessionária) e outras

estruturas, sob responsabilidade técnica

do(s) engenheiro(s) da empresa contratada,

atendendo a nbr 5410 (norma brasileira de

instalação elétricas de baixa tensão).

12 RS 54,00 RS 6.480,00Diária 120

VALOR TOTAL DO GRUPO 1: CENTO E QUARENTA E OITO MIL,QUINHENTOS E

SESSENTA REAIS).
RS 148.560,00

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND QTD VALOR UNI

A(slr)ado d« forma diçital por F B F
FERREIRA SERVIÇOSFBFFERREIRASERVICOS

EIRELI;370S2216000100 E‘R£u:3«sJJ'»ooi(»
Oados ]02}.01.24 08:37.44.03’00' Página 3 de 7

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 - Bairro Calhau, CEP 65071-820 - São Luis/MA,

Corporativo Comissão SRP: (98) 9.9159-0768, Telefone fixo CPL: (98): 3227-7749
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CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE REGISTRO DE PREÇOS- CTRP

Estrutura para fixação de lona medindo

4,00m X 2,00m, elevada do piso 1,00m com

base em alumínio para sua sustentação e

estabilidade medindo 1,00m para frente e

1,00m para trás em cada base de apoio. A
estrutura deverá ser confeccionada

inteiramente em p-30 (liga estrutural em

alumínio) com secção 0,30mx0,30m, com

acessórios e conexões, fixadas entre si com

parafusos a325 para montagem de estrutura

(pórticos, grides, backdrop e afins).

R$ 750.00 R$ 90.000Unidade 12015

Resumo: 2 peças de 2,00m - 2 peças de

4,00m - 6 peças de 1,00m - 6 cubos de

0,30m X 0,30m e 64 parafusos.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

com

4. DO CADASTRO RESERVA

4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência
da classificação do certame.

4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados ne^ta Ata deverá ser
respeitada nas contratações.

'«a».

4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata, nas hipóteses previstas
nos itens 5.7 e 5.9.

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es), observadas as disposições contidas na alínea "d” do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

A($mac{a de forma Dor F B F

F B F FERREIRA SERVIÇOS fCBREiRASERvicos
EIRELI:37052216000100 £i«li:37os22160mioo

Dedos: 2023.01.24 08:38:08 -03'00' Página 4 de 7
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COORDENAÇÃO TÉCNICA DE REGISTRO DE PREÇOS- CTRPO

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4
será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata
devidamente comprovados e justificados:

Jo íotm» di9iU( pot F 0 F
FeMflftASEfiViCOS

EIRE(.l:370522l60O01CO

Oèdoi 202}.0^.2A083a.36-03 00*

FBF FERREIRA SERVIÇOS

EIRELI:37052216000100 Página 5 de 7
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE REGISTRO DE PREÇOS- CTRP

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de
Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as disposições contidas no Decreto
Municipal n°. 44.406/2013.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s ).

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgào(s) Participante(s).

6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s),
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o Órgão
Gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o Órgão Gerenciador
e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/20^ - P).

6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir à Ata competem os atos raativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

7. DAS PENALIDADES FBFFERREIRA

SERVIÇOS

Asdnado d« fo'md diçital por ^ B F
FERREIRA SERVIÇOS

EIR£LI;370S2216000100
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COORDENAÇÃO TÉCNICA DE REGISTRO DE PREÇOS- CTR

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 56, §1° do Decreto
Municipal n° 53.647/19.

8. CONDICOES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

Para firmeza e validade do pactuado, eu, Christiane Brenda de Freitas
Bezerra Morais, certifico a exatidão e veracidade do conteúdo da presente Ata, que,
nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02 (duas) vias, de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada e encaminhada com cópia ao
órgão participante.

São Luís (MA), 23 de janeiro de 2023.

Washington Ribeiro Viégas Netto
Presidente da CPL

Nirvana Fernandes Vieira Anchieta

Secretaria Municipal de Segurança
Alimentar/SEMSA

Alexandre SoS^Farias
Membro/Pregoeiro

Christiane Brenda de Freitas Bezerra

Morais

Assistente Técnico

Assinado da forma digital por F 8 F
FERREIRA SERVIÇOS

ElRELI:37052216O00tO0

Dados: 2023.01.240839:19 ^)3W

FBFFERREIRA SERVIÇOS

EIRELI:37052216000100

Frankiim Bey Freitas Ferreira
F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

CNPJ (MF); 06.l5l.‘110/000!-20
KuDrica

K
CONTRATO N® 010/2023/PMB

PROC. ADM. N® 086/2022

Pro 2023
FIs. 5

Ru;>
CONTRATO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACURI/MA-MA F B F

FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME
FORMA ABAIXO:

NA

O MUNICÍPIO DE BACURI/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACURI/MA - PMB/MA, sediada na Av. Sete de Setembro, n® 210 - Centro -
Bacuri/MA, inscríto(a) no CNPJ sob o n® 06.151.419/0001-20. neste ato representado
neste ato pelo Secretario Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o Sr. ROSíNALDO
SILVA CAMPELO, portador da carteira de identidade n® 0000482829958 SSP/MA, e do
CPF n° 781,802.793-91. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa F B F
FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita sob CNPJ/MF n® 37.052.216/0001 -00,
sediado a Av Adalberto Lima, 128 - Centro/Ma, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Frankiim Bey Freitas Ferreira,
portador da Carteira de Identidade n® 0305867946 SSP/MA, e CPF n° 772 873.633-72,
tendo em vista o que consta no Processo Admistritativo n® 086/2022, RESOLVEM
celebrar o presente Contrato decorrente da adesão à ARP de n® 202221541/2022,
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N®. 020/2022 do Município de Icatu - MA, com
fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contratação de empresa espeaalizada em
prestação de serviços de organização e realização de eventos para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, no evento denominado
"Festejos de São Sebastião”, no Município de Bacuri/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no aceite da empresa
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto.'

!». Totall\ Unit.QntUndDf,scrição dos Serviçosllcm

na Ala

Uem

GKUADOR MÒVF.L: insialaçao. manutenção c
abastecimenlo dc OI grupo gerador de imergia dc
180 kva, com transporte para levar até o evento
insonorizados. com motorização MWM 6 cilindros
a diesel. autorizados com chaves dc reversão

garantindo total segurança para o evento 	

R$ 37.970,00R$ 3.797,00
Und lO01 01

/

Endereço: Avenida 07 de Setembro n^ 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 6S270.000
Website: www,bacuri.ma.eov.br CNPJ/MF n® 06,151.419/0001-20
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RubricaKSTADO DO M/VRANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

CNPJ (MF): 06.151.419/0001-20

MONTAGEMM / DESMONTAGEM DE
CAMAROTE: Dimensões mínimas de 55X3

com estrutura em ferro c madeira, piso nomelros,

mínimo 1,80 metros de altura do solo e deverá se
estrutura de perfil enrijecido e chapa dc 01Und

R$ 11.159,00R$ 11.159,00uma

madeira resistente com carga de 330 kg por metro

quadrado cin sua base, o piso deverá ter para peitos
de 1 ,20 metros de altura em toda a sua extensão
contendo duas escadas para acesso com capacidade

0302

mínima para 50 (cinquenta) pessoas	
PALCO DE GRANDE PORTE: Locação de
Palco em treliça de alumínio p30 e p50 medindo
M.OOm por I0,00m com 2.0Om de altura do
assoalho, com cobertura em lona piso compensado
naval 0.20mm, 2 abas laterais medindo OS.nOmm

altura por 2.00tn largura para suporte das caixas de
PA e Camarim 04.00mm por 04.00 m com Ar

condicionado. 			
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO: Serviços c
Lvenios Complementares (Divulgação do evento
em 03 Outdoors 9x3m -Material: Papel Offsel 90g,
sem iicabamenlo + 980 Cartazes: tamanho A3:

papel couché (brilho ou fosco) 180 gr: cor: 4/0;
corte reto; confecção com material incluso + 15
Banners - Tipo painel: tamanho 200 cm x 1,-0 cm;
varelas e cadarço de fixação: material: ioina
plástica: cor 4/0; acabamento; corte reto; confecção
com material incluso. Divulgação cm carro dc Som
dos Eventos oficiais.			
SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE

PORTE; Para a iluminação profissional, incluindo
48 moving beam 16 spol 48 par led rgbw 20 mlni
bruls24 lâmpadas par 16 elipsoida 16 sfore 02
máquinas de fumaça com ventiladoras 02 canhões
seguidor com operadores 01 mesa avolites 2010 oij
ma lightinc painel de led plO indoor dc 8x4	
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE
PORTE: Sonorização para local aberto ou fechado
compreendendo: consoles 01; pmãdrh yamaha 01
- digidesign 01 - sounderaft vi3000 01 - m7cl /
sistemas de p.a e periféricos 24 - line array jbl
vcrtiiine 3200 08 - sub s! line sjb221 04 -

amplificadores elite gt 14.2 04 ● amplificadores
powcncch 16.4 02 - amplificadores poweríech 6.4
01 - procc.ssador de sinal dbx 4800 01 -
processador de sina! dbx 260 comuniação entre as
mesas de p.a. c monitor 24-line arrayjbl !h 1210 08
- sub sl line slb202I 04- amplificadores

dbseriesl 2k 06 - amplificadores db series q8k 0! .

processador de sinal lake lni24 ü 1 - processador de
sina dbx vcnn36Q 01 - processador de sinal db series

04Und
R$ 48.912.00R$ 12.228.00

03 04

R$ 26.322,00R$ 8.774,00Diária 030604

R$31.884.00R$ 7.971,0004Und05 07

4^
Und 0606 09

R$ 163.014,00R$ 27.169,00

Endereço: Avenida 07 de Setembro n« 210, Centro, Bacuri, Maranhão, CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma-gov.br CNPJ/MF 06.151.419/0001-20
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comunicação entre as mesas de p.a. e monitor 04 -
krS50 04 - kf 853 08 -sb 850 12 - monitores sm

400 02 - sub i8p 08 - canais de powerplay behringar
08 - fones akg 414p 02 - multi cabos nuiltipinos 48
vias. 60 melros, com splitter 08 subsnake 12 vias
02 - subsnake 06 vias- backlinc 01 - hartke fb 1000

01 caixa ak 1 1 5 c 01 caixa ak410 02 - hartke

ia5500. 01 caixa vx 1 I 5 e 01 caixa vx4l0 03 -

roland ja?^. cherus 120 dircct box imp2 passivo
dircct box eam pedestais rmv pedestais
pequeno garras Ip sharc glxd4 01 - shure bela 9la
01 - sluirc beta52a 04 - shure pg. 56a shure sm 58
shure sm 57 02 - shure sm 81 02 - shure pg 81 01 -

shure pg 52 02 - shure pg56 01 - scnnheiser c609
06 sennhciser e904 02 akg Dl 1 2 01 - akg p2. 04

- akg p4 01 - akg superfax pro 258 sapalux pra dl
supcrlux pra cl superlux fk2 superlux ít4 siípcrlux
fs6 superlux hobsuperlux pra 268" main pucr
pentacústica - tri fásico com ac 220v/11Ov	
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO
PORTE: Serviço de sonorização para local
fechado ou aberto, compreendendo; 01 (.uma) mesa
mástcr de som com no mínimo 8 (oito) canais (um

canal de entrada com cabo para notebook/

compulador):01 (um)

especificações mínimas; processador «to tipo
x86/64bils. de 2 (dois) núcles de 2gh2 cada

(mínimo) memória RAM de 4GB (quatro
gigabytes), disco rígido de 500GB leitor gravador
de CD/DVD. placa de rede Gigabits com conector
Ri 45. conexão wireless 802; 01 (um)	

TENDAS MED 10X10: Tenda tipo piramidal com

armação em ferro tubular galvanizado e revestida
em lona de PVC Branca antichama, altura mínima Und
de 2 melros e máxima de ó melros de seus pés de

sustentação estaqueada.s com cabos de aço e
estacas arredondadas

Rubrica

nmv

Und 06notebook com as R$ 26.994,001007 R$ 4.499,00

061908 R$ 17.994,00R$ 2.999,00

TENDAS MED 8X8: Tenda tipo piramidal com

armação em ferro tubular galvanizado e revestida
lona de PVC Branca anii-chama. altura mínima

de 2 metros e máxima de 6 melros de seus pés de

sustentação eslaqueadas com cabos de aço c
estacas arredondadas			

QUEIMA DE FOCOS: Queima dc fogos para
eventos c inaugurações de obras com grande
visibilidade e com público presente com duração
apro.ximada de 3 a 8 minutos.	
SERVIÇO DE LIMPEZA: 10 (dez) profissionais
por dia uniformizado para limpeza dos locais onde
ocorrerão os eventos.

06Und
R$ 11.994,00RS 1.999,00cm

2009

R$ 17.517,00R$ 5.839,00
Diária 0310 29

R$ 5.604,00RS 1.868,0003Diária11 30

Endereço: Avenida 07 de Setembro ns 210, Centro, Dacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website; www.bacuri.ma.gov.br CNPJ/MF n® 06.151.419/0001-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACIIRI

CNPJ(MF): 06.15I.419/00QI-20

Rubrica

SERVIÇOS DE SEGURANÇA: 40 (quarenta)
Profissionais por noite cora experiência em eventos
públicos e uniformizados com rádio transmissor
para reforçar os serviços da polícia e dar mais
segurança aos participantes da festa.	
APARTAMENTO: com tv. wi-t1 e central de ar,
para acomodações incluso café da manhã	

R$ 17.037,00R$5.679,0003Diária
3112

Diária 03
R$ 360,00R$ 120,00

3413
R$ 416.761,00RSVALOR TOTA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

1 3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 30 (trinta) dias, contados
da assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 416.761,00 (Quatrocentos e
dezesseis mil, setecentos e sessenta e um reais).

1.5. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência
do contrato, nos termos da alínea “b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n
8.666/93.

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20^3,
na classificação abaixo:

02-PODER EXECUTIVO; 02.05- Sec.Municipal de Educação, Esporte e Cultura:
13.392.0070.2081.0000- REALIZAÇÕES DE EVENTOS CULTURAIS;
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte de recursos; 0.1.00 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

1.8. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Bacuri/Ma, em moeda
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta
da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do
recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente
Nota Fiscal ou Fatura;

1.8.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da
empresa em papel timbrado, contendo o n® do processo licitatório, as

Endereço: Avenida 07 de Setembro 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma.eov.br CNPJ/MF n® 06.151.419/0001-20

I



PROr^fyjS

i /

P_U-MA
2023

FIs. y

RubLC.URL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURl
CNPJ (MF); 06.15 [.419/0001-20

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco,
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fisca!
devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com
cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Certidão de Débitos Trabalhistas^
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Abva da
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

1.9. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação;

Rubrica

1 10 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
quaisquerdesempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar

irregularidades detectadas quando da utilização do referido equipamento
Contratada1.11. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

112 0 pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto
ao Banco 336-Banco C6S.A., agência 0001; e conta corrente n® 1631904^
6.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

113. O preço contratado é fixo e irreajustável,

1.14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
n® 8.666, de 1993.

1.15. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

1.16. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1.17. Os serviços deverão ser executados na unidade receptora de resíduos sólidos
indicada pela empresa contratada,

1.18. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
PROJETO BÁSICO - ANEXO I. documento integrante e apenso a este contrato.

CLAÚSULA OITAVA - FlSCALIZAÇAO

Endereço: Avenida 07 de Setembro 210, Centro, Bacuri. Maranhão. CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma.eov.br CNPJ/MF n® 06.151.419/0001-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI
CNPJ (MF): 06.151.419/0001 -20

1,19. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante
foríTia estabelecida no Decreto Municipal n

Rubrica

designado pela CONTRATANTE, na
005/2017 de 02 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1.20. As obrigações da CONTRATANTE e
previstas no TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO l.

da CONTRATADA são aquelas

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666. de 1993 e da
Lei n° 10.520, de 2002. a Contratada que:
1.1.

Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações1.1.1.

assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal:

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.1,5.

1.1.6. Não mantiver a proposta.

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao1.2.1.

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

1.3. Multa moratória de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até a data do efetivo
inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; —

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobr^o valor total1.3.1.

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bacuri/MA
com 0 consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da
Prefeitura Municipal de Bacuri/Ma pelo prazo de até cinco anos;■’ y '■

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

1.3.5.

Endereço; Avenida 07 de Setembro n? 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma.eov.br CNPJ/MF n® 06.151.419/0001-20
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Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87. II! e IV da Lei n° 8.666,
de 1993, a Contratada que;

Rubrica

1.4.

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio1.4,1,

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da1.4.2.

licitação:

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a1.4.3.

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Bacuri/Ma.

comoo

17.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

10 1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra10.2.

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação originai; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

de rescisão contratual serão formalmente motivadosOs casos10.3.

assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE^e^^so de
10,4.

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes10.5.

aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente10.5.1.

cumpridos;

10.5.2,

10.5.3.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA;

10.6.1.

operação financeira;

10.6.

Cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

Endereço: Avenida 07 de Setembro n? 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website: www.bacuri.ma.eov.br CNPj/MF n^ 06.151.419/0001-20
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execução l .
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos

Rubrica

decontratual sob alegação
10.6.2. Interromper a

inadimplemento por parte
em lei.

Subcontratar.10.6.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

10 7 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as
disposições contidas na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais
normas gerais de licitações e contratos administrativos ®'.
segldo as disposições contidas na Lei n« 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLlCAÇAO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n

10.8.

instrumento, por extrato, no
8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato será o da Comarca de Bacuri - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato
de duas testemunhas para que surtam seus legais

ordem, vai assinado pelos

10.9.

(três) vias de igual teor na presença
e jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em
contraentes.

Bacuri - MA, 13 de janeiro de 2023.

Responsável legal da CONTRATANTE

F B F FERREIRA SERVIÇOS
E1REÜ:37052216000100

Rsponsável legal da CONTRATADA

D*aoi »noi in«09M.o!'aT

Testemunhas;

; CPF n1°

;CPFn

ü

Endereço: Avenida 07 de Setembro n? 210, Centro, Bacuri, Maranhão. CEP 65270.000
Website; www.bacuri.ma,eov.br CNPJ/MF n® 06.151.419/0001-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0802.002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0301.002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“003/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNES FREIRE ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E A EMPRESA F B F

FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n®
01.612.834/0001-10, com sede na Rua do varejão, 115, Centro, Governador Nunes
Freire/MA, através da Secretaria Municipal de Cultura, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Cultura, Sr.{a)
Maria Iracilda Alves dos Santos, CPF N° 471.674,243-15, e a empresa F B F FERREIRA

SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n® 37.052.216/0001-00, com sede na AV.
ADALBERTO LIMA N® 128, CENTRO - CEP: 65.170-000 - UF: MA, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, FRANKLIN BEY
FREITAS FERREIRA, R.G. n.® 0305867946, C.P.F. n.° 772.873.633-72 , têm, entre si,

ajustado o presente CONTRATO N° 0802.002/2023, decorrente do Pregão Eletrônico
N°003/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo N® 0301.002/2023,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal
n°10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de promoção e realização
do carnaval do município de Governador Nunes - MA, conforme especificações descritas
no Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob
0 n° 003/2023 e em conformidade com a proposta apresentada peta CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

- O valor global do presente Contrato é de R$ 252.686,00 {Duzentos e Cinquenta e Dois
Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais), conforme planilha orçamentária abaixo:

DESCRIÇÃO

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO:
Especificação; 12x08m, Descrição: Prestação de
Serviço em Locação com Montagem e
desmontagem de palco medindo 12 metros de
frente e 08 metros de profundidade, estrutura para

P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável

medindo no mínimo 2x1x0,50m) com cobertura em
Box truss de duro alumínio forma de duas águas.

ITEM V. TOTALUNIDADE QUANT. V. UNIT.

R$ 28.168,001 Diária 4 7.042,00

Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP: 65.490.000, Governador Nunes Freire - MA.

w\vw.governadornunesfriere.ma.gov,b
í de

Aii>n«âo d« forma d^iUl
ttRVKOS

ÍMHU70S3716000100

●0)00

FBFFEHREIRA

SERVIÇOS

EmELI370S2216000100
l««<0
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piso do palco em estrutura metálica com
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo
no mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m.

Housemix para mesas de P.A. e Monitor, medindo
no mínimo 4x4m, tipo tenda cada, escada de
acesso. A montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento
e deverá estar incluso no valor, o transporte e
instalação do mesmo.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO
GERADOR: Especificação: Gerador de no mínimo,
NI80 KVA silenciado. A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do
início do evento e deverá estar incluso no valor, o

R$ 16.240,00Diária 4 4.060,002

transporte e instalação do mesmo.

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO;
Especificação: 01 mesa computadorizada 2048
canais; 24 canais de dimmer montados em Rack

de 4.000 watts por canal; 01 Amplificador de Sinal
DMX de 8 vias; 48 refletores Par 64 com Filtros

Rosco cores diversas; 08 refletores Elipsoidais; 04

refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650
watts; 02 canhões seguidores 1200 watts; 40
metros de Q 30 em alumínio especial; 04 corner Q
30 ;06 talhas de 1 tonelada, elevação de 8 metros

com manilhas e cintas; 02 máquinas de fumaça
DMX; Sistema de intercon com 3 pontos

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO:
Especificação (PEQUENO): 02 mesas digitais com
48 canais de entrada, equalização paramétrica,
compressor, Gate por canal, 24 canais de saída
com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2
fontes de alimentação; Sistema de Sonorização,
composto por 9 caixas tree- way por lado ,
cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120
graus, sistema de bumper para elevação do
sistema ou acessórios para trabalhar em
GroundStacked , 12 caixas de sub Grave com 2

falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de
amplificação com 4 racks de potência com 4
amplificadores classe D , com no mínimo 2400
watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador
digital com 4 entradas e 8 saídas; Software de
gerenciamento do sistema através de Tablet ou
computador: 01 multicabo de 48 canais de entrada,
transformador de multicabo de sinal de 12. A

montagem deverá estar concluída com no mínimo
06 (seis) horas antes do início do evento e deverá
estar incluso no valor, o transporte e instalação do
mesmofase por canal com comprimento mínimo de
60 metros; 01	

R$ 16.100,004.025,00Diária 43

R$ 22.680,005.670,00Diária 44

FBF FERREIRA

SERVIÇOS

AtiinMo d« fornu dcgllitpoi
FBrFEAReiAA SERVIÇOS

EIREU;)70S221«000100

E1REU:37052216000 o»doi; ío2}.o2.o« i iíiwm

lunes Freire - MA.Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP: 65.490.000rGovernad(
www.governadornunesfriere.ma.gov.b
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LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: Painel de Led
4x3 de alta definição (resolução P06 - 1,00x0,50
cm cada placa.

R$ 20.608,005.152,00Diária 45

SHOW DE BANDA MUSICAL LOCAL:

Especificação: Com atuação dentro dos limites do
Estado do Maranhão com/Sem CD e/ou DVD

gravado, com excelente repertório variado nos
estilos axé e/ou sertanejo universitário e/ou forró
e/ou pop rock e/ou samba e/ou pagode e/ou
internacional. Equipe de "assistentes de palco" e
músicos, cantores, guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado (10 bandas).

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR

SOLO DE RENOME REGIONAL: Especificação:
Com atuação além dos limites do Estado do
Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com
excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou
sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock,
e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou swingeira.
Equipe de "assistentes de palco" e músicos,
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão
e teclado. (03 bandas)

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR

SOLO DE RENOME NACIONAL: Especificação:
Com atuação além dos limites do Estado do
Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com
excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou
sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop rock,
e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou swingeira.
Equipe de "assistentes de palco" e músicos,
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão
e teclado. (02 duas bandas).

R$ 22.890,00Diária 5 4.578,006

R$ 38.500,0019.250,00Diária 27

R$ 87.500,0087.500,008 Diária 1

R$ 252.686,00Valor Global

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

- Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 003/2023;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA:

4

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

- O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até 31/12/2023.

CLÁUSULA QUINTA ● PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

- Os serviços deverão ser executados, nos dias em que será realizado o evento no período
a ser definido pela administração.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, serão realizados
ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a emissão
de Nota de Empenho, a ser encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio,
onde estarão detalhados os serviços e quantidades para a entrega.

í 6 F FERSeiRA

SEfMCOS

901

Rua do Coqueiro, 104, Cenlro, CEP; 65.490t000, Gov^nador Nunes Freire - MA.

www.governadornunesfriere.ma.gov.b
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e,
definitivamente, no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório
e após a verificação da quaiidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado a
prestação dos serviços incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o
especificado no editai do Pregão Eletrônico N° 003/2023, a Contratada será convocada para
substituir ou complementar os serviços mal executado no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da devoiução, sem qualquer ônus ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto deste contrato deverá ser executado, nos dias em que
será realizado o evento no período a ser definido pela administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A Prefeitura Municipai designará um servidor ou Comissão para

efetuar (em) o recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO QUINTO ■ Os prazos de execução dos serviços do referido objeto poderão
ser prorrogados, a critério da Prefeitura de Governador Nunes Freire desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57. § 1°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO - A substituição dos serviços não exime a Contratada da aplicação
de penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à reguiarização das faitas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante

Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP: 65.490.009, Governador Nunes Freire - MA.
www.governadornunesfriere.ma.gov.b
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apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentarem sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada,
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentara respectiva Nota Fiscal/Fatura
à Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão

ou servidor responsável pelo Recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas
ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço
ou à atualização monetária.

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá deduzir

do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO ● O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco C6 S.A n“ 336, Conta Corrente n®
16319049-6, Agência n° 0001

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao mês, “pro rata die".

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE,
0 respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições
estabelecidas na Cláusula Oitava.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licita.ções n°8.666/1993.

FBF^ERftEIRA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se
a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação
orçamentária seguinte:

02.14- Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
13.392.0052.1026.0000 - Difusão e Incentivo Cultural - Festas Populares da Sec. Mun.
Cultura

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Saldo Orçamentário R$ 100.000,00
Valor Suplementado, Não () (X) SIm.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE

● O prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá obedecer aos
prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II
do Edital do Pregão Eletrônico n° 0032/2023, a contar da data do recebimento definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade inclui a substituição do produto/serviços
em desconformidade com as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
sendo que os novos produtos usados em substituição, deverão ter prazo de validade igual
ou superior ao dos substituídos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independeníemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade do produto/serviços fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico N°003/2023. Processo Administrativo N° 0201.001/2023.

Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidadesjequeridas
pelo município. >5
Prestar os serviços, observadas as respectivas quantidades e preços em até 03
(três) dias úteis após a solicitação da Secretaria de Administração,

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem
prévia autorização da Secretaria Municipal requisitante.
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de
responder pelos danos causados à Administração ou a Terceiros.
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE,

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato,

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à

a)

b)

d)

e)

f)

Rua do Coqueiro, 104, Centro. CEP; 65.49(
www.governadornunesfriere.ma.gov,b
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da

Prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria Municipal solicitante.
Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer
outras despesas decorrentes dos Serviços.

Quando ocorrer divergência entre a especificação do serviço estabelecida no Item
01 (Termo de Referência) e da nota de empenho, prevalecerá a especificação
constante no Item 01 (Termo de Referência) ou Edital.
Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Edital de Pregão.
Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I

j)

k)

I)

m)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

-Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo li, Termo
de Referência, do Pregão Eletrônico N° 003/2023, Processo Administrativo N°
0301.001/2023.

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente

licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

Acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços, objeto do presente contrato.

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a Prestação de

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os etrmos do
contrato.			

Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas

especificações.

Efetuar

Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente atestados, pelo setor competente, de

acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato, observando

as normas administrativas e financeiras em vigor.

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

serviço, objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem

providências corretivas.

Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração

especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

a)

b)

c)

d)

CONTRATADA, à vista das Notaspagamentos àe) os

f)

g)

h)

f I í leiisí «AStMCOT
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% {dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veículo;

b) Multa moratória diária de 2®/o (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os casos
fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MÀ, pelo prazo de até 02 (dois)
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja.

Além da multa indicada no parágrafo anterior, a

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a'
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "õ".

c" e “d”’ poderão ser

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sançõS previstas
no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela
Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato,

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do

contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire /MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais,

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

**W'»4* Of I
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação

escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;

A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a^ui^o, cisão
ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
da autoridade competente;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1® do
art. 67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

b)

d)
e)

h)

i)

k)

Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP: 65.490 000. Governador Nunes Freire - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA

subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o Contrato;

A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal
n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

P)

q)

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas “a" a “o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a “q” desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. ^
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico N° 003/2023 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ● DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

● Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste

instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

FBF FERREIRA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- O presente contrato é regido pela Lei n°8.666/93, Lei n®10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor.

Governador Nunes Freire - MA, 08 de fevereiro de 2023.

MARIA IRACILDA ALVES DOS SANTOS

CPFn° 471.674.243-15

Secretária Municipal de Cultura
CONTRATANTE

Assin^do de forma digital por F B F
FERREIRA SERVIÇOS

EIRELI:37O52216OOOtO0

Dados: 2023.02.08 11:07:55-OSW

F BFFERREIRASERVIÇOS

EIRELI:37052216000100

FBFFERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n° 37.052.216/0001-00

FRANKLIN BEY FREITAS FERREIRA

C.P.F. n.° 772.873.633-72

CONTRATADA 4

Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP: 65.490.000, Governador Nunes Freire - MA,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Rua Jornalista Mauritonio Melre, 22 - Centro - CEP 65.850-000

CNPJ n" 06.140.818/0001-96

TERMO DE CONTRATO N° 35/2023-PMM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O
MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA, E DE OUTRO
LADO. A EMPRESA F B F FERREIRA

SERVIÇOS EIRELI.

O município de Mirador, com sede na Jornalista Mauritonio Meire, n° 22,
Centro, Mirador/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.140.818/0001 -96, neste ato representado

pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Josinete Rodrigues da Costa,
inscrita no CPF n” 386.549.1 13-87, nomeada através da Portaria N° 008/2021-

GABPREFMIRA e em conformidade ao Decreto n® 005/2021 de Delegação de Ordenação de

Despesa do Município de Mirador, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa F
B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 37.052.216/0001-

00, sediado(a) no Av Adalberto Lima, n° 128, Icatu - MA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

Franklin Bey Freitas Ferreira, portador(a) do RG n” 0305867946, c CPF n° 772.873.633-72,
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n" 520/2022 - PMM e em observância às disposições da Lei n” 8.666, de 21
de junho de 1993 demais normas pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 02/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

4-
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato trata de contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de locação, com instalação e operação, de equipamentos de
sonorização e iluminação, de mini trio elétrico, de banheiro químico, de grupo gerador e
de painel de LED, e de serviços de pirotecnia, para realização de eventos do Município de
Mirador/MA para realização de eventos do Município de Mirador/MA, conforme
especificações e quantitativos descritos abaixo:

GRUPO 02

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UND VALOR

UNIT

QTD VALOR

TOTAL

LOCAÇÃO DE MINI TRIO
ELÉTRICO: Potência - Frente: 08

graves 15”, 24 m-graves 12” e 12 ti
3100; Fundo: 08 graves 15”. 24

23.000,0011.500,00 2
1 DIARIA

1

Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000
CNPJ n** 06.140.818/0001-96
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000

CNPJ n“ 06.140.818/0001-96

mgraves 12” e 12 íi 3100; Laterais: 08

sub 18”, 24 mgraves 12” e 12 D405 e
36 TW; Potência Audi Tech (VM
6000, VM 4000 e VM 2000);

GrupoGerador 80 KVA (Scania);
Console DDA 48 canais Periféricos -

01 Filtro de linha Furman; 01 Multi-

Efect SPX 900; 01 Multi-efeito VER

500; 03 Multi-Gate Pro; 01 Eq. DBX
1231; 01 Eq. Techvox TGX 2312x;

03 Ultra-Drive Pro; 03 Eq. Yamaha
(monitor); Microfones específicos;
Monitoração - 02 (dois) Power Play

(16 vias=y); 02 (dois) Monitor voz
Leacx (04 12” e 02 ti); 01 (um)

Monitor bateria (02 15”, 01 12” e 01

ti); 02 (dois) Monitor (02 12” e 02 ti);

01 CxPeavey KB 300; 01 Jazz

Chorus 120; 01 Hartkesisten (01 15”

e 04 10”) Iluminação - 08 refletores

par; 06 mine blut; 02 luz prata; 02

Movingheads 250W; 01

analógica; 01 mesa digital; 02

máquinas dc fumaça. *Obs.: A
vencedora: 1. Deverá

mesa

empresa

montar,

entendendo-se por estrutura também,
toda a cobertura do mesmo. 2.

totalidade.em sua

Estacionará o veículo no local onde

será definido pela CONTRATAN
TE. 3. Executará a montagem da sua
aparelhagem, fornecendo todos os
materiais

necessários. Disponibilizará uma

equipe de no mínimo 06 (seis)
pessoas, dentre as quais 01 (um)
serralheiro, 01 (um) técnico de luz

(iluminação), 01 (um) técnico de

áudio e auxiliares, para prestação de
serviços gerais de montagem e
desmontagem de toda a estrutura do
evento. Diária 4

mão-de-obrae a

23.000,00VALOR TOTAL DO GRUPO 02
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GRUPO 04

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UND VALOR

UNIT

QTD VALOR

TOTAL

BANHEIROS QUÍMICOS: Modelo
Standard Sanitários portáteis,
fabricados em poliestireno, medindo

1,15m de comprimento por 1,20 m de
longarina, 2,30m de altura, com

aresta superior para circulação dc ar,
trinco indicador “livre/ocupado”,
com piso antiderrapante modelo
Standard

R$ 8.449,80140,83 60
1 DIARIA

compreendendo
(PORTADORES DENECESSIDAD

ES ESPECIAIS).

R$ 8.449,80
VALOR TOTAL DO GRUPO 04

GRUPO 05

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR

TOTAL

ITEM UND VALOR

UNIT

QTD

GRUPO GERADOR SILENCIADO

DE 80 KVA.; *Obs.: A empresa
vencedora: 1. Deverá atender às

necessidades da sonorização e

iluminação. Sendo que cada Grupo
Geradordeverá conter 30,00m de
cabos e deverá estar devidamente

abastecido. 2. Executará a instalação

do grupo gerador, sendo responsável
pelo fornecimento de todos os
materiais e mão de obra necessários.

R$ 10.135,20Diária 1.689,20 61

3. Disponibilizará uma equipe técnica
de no mínimo 02 (duas) pessoas,
dentre as quais 01 (um) eletricista e 01

(um) operador de máquinas, para
manutenção deexecução

instalações elétricas, realização de

montagem e desmontagem, bem
como testes de equipamentos de uso

e

3
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geral a ser utilizado na estrutura do
evento.

GRUPO GERADOR SILENCIADO

DE 150 KVA.: Container tratado

acusticamente (nível de 75 db a 5mt

distância),

reguladorautomático

frequência, painel elétrico completo
amperímetro,

comandos), disjuntor geral tripolar,
nas tensões de 220 volls, 380volts ou

440 volts. Com potência máxima de
regime de trabalho de 75kvas, com
combustível, operador, cabos
elétricos com comprimento de até 30
metros, até 50 metros decaixa

intermediária de distribuição elétrica
com medidas de 50x40x20cm

contendo intemamente 05 barra de

cobre sendo 03 fazes 01 neutro c 01

terra isolado por epóxi, proteção
externa e altura do solo de lOcm.

Período de utilização do gerador de
12 horas e sistema de aterramento

com no mínimo 03 hastes de 5/8 e de

2,40 de comprimento, (voltímetro,
amperímetro, comandos), disjuntor
geral tripolar, nas tensões de 220
volts, 380volts ou 440 volts. Com

potência máxima de regime dc
trabalho de 75kvas, com combustível,

operador, cabos elétricos com

comprimento de até 30 metros, até 50
metros de passa cabos, extintor de
incêndio ABC, caixa intermediária de

distribuição elétrica com passa cabos,
extintor de incêndio ABC, medidas

contendo

intemamente 05 barra de cobre sendo

03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado

por epóxi, proteção externa e altura
do solo de lOcm. Período dc

utilização do gerador de 12 horas e
sistema de aterramento com no

mínimo 03 hastes de 5/8 e de 2,40 de

de com

detensão

(voltímetro,

R$ 12.759,66Diária 2.126,61 62

de 50x40x20cm

4
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comprimento. Obs.: A empresa
vencedora: 1. Deverá atender às

necessidades da sonorização e

iluminação. Sendo que cada Grupo
Gerador deverá conter 30,00m de

cabos e deverá estar devidamente

abastecido. 2. Executará a instalação

do grupo gerador, sendo responsável
pelo fornecimento de todo os
materiais e mão de obra necessários.

PARA MAIORES INFORMAÇÕ
ES, VIDE TR

GERADOR MÓVEL DE 180KWA.;

Instalação,

abastecimento de 01 grupo gerador
de energia de 180 kwa, com

transporte para levar até o evento
insonorizados com motorização
MWM 6 cilindros a diesel,

automatizados com chaves de

manutenção e

R$ 16.605,126Diária 2.767,523

reversão garantindo total segurança
para o evento

R$ 39.499,98VALOR TOTAL DO GRUPO 05

GRUPO 06

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR

TOTAL

UND VALOR

UMT

TDITEM

ATRAÇÃO DE
RENOME

REGIONAL

125.000,00Cachê R$ 31.250,00 41

ATRAÇÃO DE
RENOME

LOCAL

72.000,00Cachê RS 6.000,00 122

R$

197.000,00VALOR TOTAL DO GRUPO 06

5

Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000
CNPJ n" 06.140.818/0001-96



ffÚAíulAfl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000

CNPJ n“ 06.140.818/0001-96

GRUPO 07

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR

TOTAL

ITEM UND VALOR

UNIT

QTD

SEGURANÇAS DESARMADO S,
devidamente uniformizados para

garantir a segurança do público e dos
artistas. *Obs.: Incluso o lanche.

29.833,00Diária 596,66 50

BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA

DE PRIMEIROS SOCORROS, mão

de obra de socorrista/briga dista -
serviço de brigada antipânico para
atuar em primeiros socorros em linha

Show,

unifonnizados, com carga horária dc
12h, de acordo com a portaria
reguladora.

2.775,0030Diária 92,502

devidamentedc

RS 32.608,00
VALOR TOTAL DO GRUPO 07

R$ 300.557,78
VALOR TOTAL DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Temio de Contrato é 31.12.2023 com eficácia a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 300.557,78 (trezentos mil, quinhentos e

cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), a ser pago sob demanda, conforme

oportunamente assinalado nas respectivas ordens de serviço.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Estado, na classificação abaixo:

6
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

PODER EXECUTIVO02

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

0202

020200

04 Administração

04122 Administração Geral
122 0203 APOIO ADMINISTRATIVO

122 0203 2007 0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO GERAL E

04

04

FINANÇAS
047 3.3.90.39.000utros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua

conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivo

contados da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e de

acordo com a respectiva Ordem de Serviço emitida, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela empresa, acompanhados dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fomecimento/Serviço;

b) cópia da Nota dc Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da
União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida c atestada pela Comissão de Fiscalizaçào/Fiscal
de Contrato responsável pelo recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda
a documentação constante no item 14.1.

5.3. O pagamento será creditado em nome do BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA,
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada.

5.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçào.

5.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e
Trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente
regularizadas.
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5.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçào,

0 objeto nào estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

5.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pelo BENEFICIÁRIO.

5.8. Caso 0 pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que nào
lenha sido ocasionado direta ou indirctamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Mirador fica sujeita ao
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula
específica do contrato administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.0 Contrato não será reajustado, pois possui vigência inferior a 12 (doze) meses.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACLAUSULA SÉTIMA

CONTRATADA:

7.1 A CONTRANTANTE obriea-se a:

7.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados;

7.1.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da

CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s) ;

7.1.3. Convocar a CONTRATADA por e-mail, ou telefone, para sanar possíveis

irregularidades ocorridas na execução do presente contrato;

7.1.4. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, bem assim, a

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões

ou documentos vencidos;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no presente

contrato.

7.1.6. fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo.

7.2 A CONTRA TAPA obrisa-se a:

7.2.1 Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

Obrigar-se a manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com7.2.2

Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000
CNPJ n" 06.140.818/0001-96
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as obrigações por elas assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já

exigidas na Contratação, e documentação pertinente atualizada, comunicando a Secretaria

Municipal de Adminsitração e Finanças qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção do presente.

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo ou supressões de até 25

% (vinte e cinco) por cento sob o quantitativo dos itens.

7.2.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias c as demais previstas na legislação específica, e quaisquer outros custos diretos

e indiretos que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto; cuja inadimplência

não transfere responsabilidade à Administração.

7.2.5 Responder, integralmente por perdas c danos que vier a causar ao Contratante ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de preposíos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

7.2.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico.

7.2.8 Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias

corridos, quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios,

mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar

os documentos comprobatórios da nova situação.

7.2.9 Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após

notificação, quaisquer falhas, ocorrências de interrupção na execução do objeto.

Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações

formuladas.

7.2.11 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que

se refiram a Contratada, independente de solicitação.

7.2.3

7.2.10

9
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7.2.12 Arcar com as responsabilidades decorrentes do objeto deste contrato, nos termos do

Código Civil, do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, no que compatíveis, e da

Lei8.666/1993.

7.2.13 Obriga-se a manter equipe técnica in loco.

Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços,

aquele(s) que agirá(ào) como preposto(s), apto(s) a representar a CONTRATADA, com

poderes suficientes para prestar e receber esclarecimentos.

Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à

necessidade de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE.

Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente

qualificados, nos termos da legislação vigente.

Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos concernentes

à execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, devendo apresentar, sempre

que solicitada pela Contratante, a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos.

7.2.14

7.2.15

7.2.16

7.2.17

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A execução dos serviços, objetos deste contrato, se darão nas formas estabelecidas no

Termo de Referência, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções administrativas fixadas nas nonnas, aplicadas à empresa e contratados,
estão previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, abaixo elencadas:

I.Advertência, por escrito;
II.Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

10
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve
(advertência) a mais severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si,
podendo ser aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos tenuos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n°

8.666/1993.

11.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

11.3. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuizos causados ao

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instmmento

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1 E vedado à CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;12.1.1

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da12.1.2

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de13.1

1993.

13.2

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado e/ou quantitativos do contrato.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

11
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário(s) Oficial(ais) de Imprensa, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. É eleito o Foro de Mirador, estado do Maranhão, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 02

(duas) testemunhas.

Mirador (MA), 15 de fevereiro de 2023.

A»lnado de forma digilai por F B F
FERREIRA SERVIÇOS

EIREU370S22I6000I00

Dado»; 2023.02.15 I9K3431 -Ol OO’

FBFFERREIRA SERVIÇOS

EiREÜ:37052216000100

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Responsável Franklin Bcy Freitas Ferreira
CPF n° 772.873.633-72

Joslnete Rodrigues da Costa

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria N“ 008/2021- GABPREFMIRA

DECRETO n” 005/2021 - Ordenação de Despesa
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 1402.001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVOn® 1875/2022

CONTRATO N® 1402.001/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MORROS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
INSTITUCIONAL E A EMPRESA F. B. F.

FERREIRA SERVIÇOS EIRELl, NA FORMA
ABAIXO:

DESENVOLVIMENTOE

O MUNICÍPIO DE MORROS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n®

05.489.935/0001-05, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Administração e Desenvolvimento Institucional, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito sob o CNPJ n® 05.489.935/0001-05, com endereço à Avenida José

Lopes de Sousa, n® 30, Centro, Morros - MA, representado pelo Secretário Municipal
de Administração e Desenvolvimento Institucional, o Sr. Carlos Alfredo Bacellar Araújo,
brasileiro, casado, portador do CPF n® 271.536.903-44, RG sob n° 832621 SSP-MA,
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa F. B. F. FERREIRA SERVIÇOS
EIRELl, inscrita no C.N.P.J sob o n,® 37.052.216/0001-00, com sede na Av. Adalberto Lima, n°

128, Centro,CEP: 65.170-000, Icatu - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, Sr° Franklim Bey Freitas Ferreira, C.P.F. n.°
772.873.633-72, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 1402.001/2023, decorrente
do Pregão Eletrônico n® 034/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
1875/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para
prestação dos serviços de organização de eventos diversos, realizados pela Prefeitura
Municipal de Morros/MA, compreendendo o planejamento, a organização, a execução, a
operacionalização, a produção, a locação de equipamentos e todos os demais serviços
correlatos, de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme especificações
descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o

n° 034/2022, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 243.954,95 (duzentos e quarenta e três mil,
novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), conforme planilha
abaixo:
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R.

I VALOR UNfT. I VALOR TÕfÃLbESCRlÇAÒITEM i

SHOW artístico

UND QTD

Show artístico com banda e/ou artista de notório reconhecimento da

midia. (banda/artista de reconhecimento regional, compreendendo norte e
nordeste). Evento com duração mínima de 01h40mm. (uma tiora e quarenta
minutos] com repertório predominantemenle: íorró, arrocha, sertanejo
universitário, pop rock, e demais gêneros de musicas aluais mais tocados
pelas rádios. Obs; alimentação e hospedagem por conta da empresa

vencedora, assim como abastecimento dOS camarins. 	
Show artístico com banda de reconhecimento local (banda/artista de

rocorihecimenlü na cidade onde ocorrerá o evento e/ou cidades

circonviíinhas). composta de no minimo 01 (um) cantor, 01(um) guitarrista,
01 (um) contra baixista, 01 (um) tedadista 01(um) baterista. Show com
duração minimo de Olh 40min. (uma hora e quarenta minutos) Banda üe
renome no interior do oslado do maranhão. Ex: Wiiliam Gomes, Wandim Reis,

Fahryce e Banda, etc. Nos estilos: sertanejo universitário, arrocha ou forró.
Obst alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora,
assim como abastecimento dos camarins.

R$ 80.000,00R$10.000.002 Diária 8

H$ 33.000,0015 RS 2.200.00Diária3

LOCAÇÀO/MONTAGEM DE PALCOS

Palco ou tablado com cobertura ● palco medindo 8.00 x 6,60m com altura
do piso regulável de 0,50cm ató 2,00 melros de üllura, confeccionado em
estrutura tubular industrial do tipo açocarbono (liga 6013), revestido ern
comperrsado mulli laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao
palco por parafuso e porca, sem ressalto, com giide necessário para suponar
equipamentos de Iluminação. Acabamento do palco em saia de tnt preto
pintado na cor preta com tinta pva/similar, Toda estruture de palco recebe
guarda corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica com
altura de 1,10 e espaçamento entre tubos de O.llcm conforme exigências
técnicas do cbm e defesa civil com no minimo 04 (quatro) extintores e palco
completamente estanhado. O palco deverá ler escada dc acesso em material

antiderrupante com largura mínima de 1.20m. Cobertura do tipo duas águas,
em estrutura deduro-alurninio lipo box truss 760x660 soldado com liga 6351
- 16, sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado com liga 6351 -
t6 e revostidoom lona vinilica do tipo black out. anti-chama e anii-lungos
comprovado por laudo de flamabilidade. Estruturas complementares : locação

de (01) eslande is 5x5; com piso elevado em Madeira, com carpote do lipo
fademac, paredes com painéis ts dupla face branco com 4 mm de espessura,
emoldurado por perfis octogonais, travessas cm cor natural leitosa de
atumfnio anodizados, cllmatlzado. iluminado com no mínimo uma lâmpada de

100 watts ou equivalente, uma tomada monofásica. testeira na parte frontal
do estande. Housemix de PA medindo 4,40 x 4,80 com cobertura modelo uma

água monlada através de torres p30 em alumínio. O palco deve acompanhar
torres laterais para p.a/line. - a estrutura deverá ler art devidamente registrada
junto ao CREA-MA e memorial descritivo. Deve ter ainda no minimo 04
(quatro) extintores, alerramentos. palco complelamenie estanhado. pois
teremos profissíoirais da área contratados pelo município pare fazer toda
itrspeçáo do material e acompanhar a montagem do mesmo. Obs:
alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora.

Palco (14x10) com cobertura duas aguas: com altura do piso regulável de
0.50 cm até 2,00 metros de altura, confeccionado em estrutura tubular

Industrial dn tipo açn carbono (liga 6013), revestido em compensado multi

laminado, fenólico, de 20 mm dc espessura, fixado ao palco por parafuso e
porca, sem ressalto. Acabamento do palco em saia dc tnt preto c pintura do

piso em tinta pva/similar preta. Toda estrutura dc palco recebe guarda corpo

de proteção nas laterais e no funda em grade metálica com altura de 1,10 e
espaçamento entre tubos de 0.1 Icm confonne exigências técnicas du cbm c
defesa civil, o palco deverá ter escada de acesso em material antlderrapante

com largura minimade 1,20m. Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de
duro alumínio tipo 8ox truss 760x660 soldado com liga 6351 -16, sustentado
cm torres de p40 du duro alumínio soldado com liga 6351 -16 e revestido em
lona vinillca do tipo Black out. anti<hama e anti-íungos comprovado por laudo
de flamabilidade. Estruturas complementares' locação de 03 (três) estande ts
5x5: com piso elevado om Madeira, com carpete do tipo fademac. paredes
com painéis ts dupla faco branco com 4 mm de espessura, emoldurada por
perfis octogonais, travessas ein cor natural leitosa de alumínio anodizados.
dimaüzado. iluminado com no mínimo uma lâmpada dn lOOwatts ou

equivalente e uina tomada monofásica, testeira na parle frontal do estande.
Housemix de PA medindo 4,40 x 4,80 com cobertura modelo, uma água
monlada através de torras de p3fl em alumínio, O palco recebe torres laterais
para PA/line e para paines de led. A estrutura deverá ter /\RT devidamente
registraria [unto ao TRFJA-MA e memorial rtesrrilivo Oev*> ler no mfnimo ir4
(quatro) extintores e o palco completamenle estanhado. e aterramentos.

J[erem<« pmftssionais da área conlrntado_s pelo município para fazer toda

RS 9.000.00RS 3-000,00Diária 35

RS 38,500,00RS 5,500,00Diária 76

!
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mspeçáo do malenal e acompanhar a montagem do mesmo. Obs:
alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora.

LOCAÇÃO DE CAMARIM, CAMAROTE, TOLDO E TENDA

Camarim ● (4mx4m} Descrição: montagem e desmontagem de camarim
medindo 4m de largura por 4m comprimento, contenda 01 sotá de 02 lugares,
01 espelho tamanho aproximado de 1,20mx0,90 m, 01 frigobar mínimo 76
litros.	 	 	 	 	
TENDA 6x6: Locação de ieada em estrutura tubular metálica com cobertura

de lona impermeável com tamanhos variados (6x6) com 3,0 metros do altura
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W, OBS;

i^NDA 8x8; Locação dc tenda em estrutura tubular metálica com cobertura

de lona impermeável com tamanhos variados (8x8) com 3,0 metros de altura
do cháo, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W

RS 17.500,00RS 2.500,0015 Diária 7

RS 7.000.00Diária 7 RS 1.000,0016

R$ 25.500,00Diária 17 RS 1,500,0017

ORNAMENTAÇÃO/ DECORAÇÃO

Decoração bãsica - serviços de decoração a sorcm realizados cm espaços

públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou
festas utilizando 25 motros de malhas decorativas nas coros verde, vcrmolho,

azul e branco. 10 metros do cortinas de cetim nas coros verde, vermelho, azul

e branco, 10 toalhas de mesa a/ul ou branca, 30 capas de cadeiras plásticas
sem braços cor branca. 1 jarros decorativos com arranjos de flores naturais
diversas (margarida, chena, aster, acompanhada do murta) e 04 jarros de

flores tropicais diversas (gerbera gravata, alpinea rosa, angélica, heliconia) e

04 fardos com 10 ramos de folhagens de murta.	
Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes Itens:' cetim liso -
40 m de cada, totalizando 240 melros, nas cores: azul, rosa. amarelo,

vermelho, branco, laranja * tnt ● 20 rolos de 50 m gramatura 60 ‘ barbante -
60 rolos de corda seda poliestor 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 -
30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 polegadas * barras de metalon
18-30 barras de 20 x 20 * fita melalóide - 480 rolos de 20 mm. nas cores

azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata ' cola quente - 02 refls grosso -
1000 gr * tinta fluorescente 30001 - 01 lata de cada nas cores; verde, amarelo
iimáo, violeta, laranja, rosa ● prego 15 x 15 ● 02 pacotes * prego 17 x 21 - 02
pacotes ' grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * mourfles de eucítiiplo não
tratado ● 25 unidades (praça bandeira 3 ni) * arame galvanizado - 100 rolos
de arame galvanizado n° 18 ‘ arame galvanizado ● 20 rolos de arame
galvanizado n* 14 ' rolo de espuma - fO unidades de 5 cm ' eucaliptos - 30
unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro ● brocal - 04 pacotoa do

500 g nas cores azul. rosa, vermelho e dourado ' cola de contato ● lata 3,6 I ‘

malha helanca Iiglh -125 metros de malha de 1,60 de largura nas cores: azul,

laranja, amarelo, vermelho c verde limão * pistola de cola quente - para refil
grosso dc 1000 gr - 05 unidades * grampeador - estrutura e trilho cm metal,
medidas: I x a x c: 38 mm x 60 mm x 140 mm. capacidade de -10 unidades ’
eva ● 35 metros nas cores rosa. azul, verde, amarelo, vermelha, violeta,

branco * mania - 6 rolos dc 25 m com 8 mm de espessura. OisponíbUIzação
de piofisslonal(is) liberal(is) com experiência cm montagem c desmontagem
de suportes dc madeirite, muurões de oucalípitos e labuas de pinos para a
proteção dos elementos decorativos das ruas e praças previamenlc definidas
pela organização do evento. Para Irabalhar 8 horas díarias durante 3 dias.
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora

I SEGURANÇAS DESARMADOS E BRIGADISTAS

RS 5.600.00Serviço RS 2.800,0025 2

RS 5.500,00RS 5,500.0030 Sen/iço 1

4
Segurança tipo IV: 50 (cinquenta) seguranças desarmados, devidamente
unílomiizados para garantir a segurança do público e dos artistas. Incluso o
lanche, (para eventos com público estimado dc al6 iQ.OOO mil pessoas).

Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de

locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de
socorrista/bngadísta - serviço de brigada anli-pánico para atuar em primeiros
socorros em linha de show. uniformizado com carga horária de 12h. de acordo
com a portana reguladora, (quantidade de 03 brigadistas por diária de

serviço). 	
Locação de cadeiras sem braço em plástico, na cor branca, certificada pelo

INMETRO na classe B para uso irrestrito, ou seja, para ambientes internos e
exiemos, suportando a carga de 140kg. (DIARIA 24 HORAS).

Locação de mesas em plástico; Conjunto de Mesa plástica quadrada,
medida padrão de 70 x 70 cm. altura padrão. 72 cm cotti 4 cadeiras de
plástico, sem braços, na cor branca, certificada pelo INMETRO na classe B
para uso irrestrito, ou se)a. para ambientes internos e extomos, suportando a

carpa de 140hq.( DIÁRIA DE 24 HORAS)

34 Diária R$ 5.000.00 RS 20.000,004

35 RS 200.00 RS 1.000,00Diária 5

51 Unidade 5 RS 4,99 R$ 24,96

53 Unidade 70 RS 19.00 RS 1.330,00

VALOR TOTAL RS RS 243.954,95

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÂO
3.1. Integram o presente Contrato, inijependente de transcrição:
í - Edital do Pregão Eletrônico n.° 034/2022;

Prefeitura Municipal ● Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n" 30 - Morros - MA
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: admunstracaocHimorros.ma.oov br

Página 3 de 16



HIlEFErrURA MUNICIPAL ÜE

Kí MORROS
●> COMPROMISSO E TRABALHO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa. Centro ● n°. 30 - Morros ● MA
CNPJ: 05.489.935/0001-05

023

!l - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;

III - Ata de Registro de Preços n° 1302.034/2023-01

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2013.

4.2. A vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogada, nos termos da Lei
Federal n^ 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO

5.1. Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser realizados no Município de Morros,
conforme especificado nos itens a seguir:

5.1.1. Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens
especificados em contrato e/ou Ordem de Serviço própria de cada evento, a ser emitida pela
Secretaria Requisitante do Contrato, a depender da programação dos eventos, desde que a
demanda esteja de acordo com o objeto do contrato.

5.1.2. O Fiscal do Contrato poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive durante a
realização do evento, outros itens relacionados na planilha constante no item 4 do Termo de
Referência, aditando-os ao Contrato e/ou à Ordem de Serviço inicial. No caso de não

atendimento das solicitações feitas durante a realização do evento pela empresa, deverá ser
apresentada justificativa no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do encerramento do
evento.

5.1.3. Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser encaminhados à
CONTRATADA e por intermédio de Ordem de Serviço, por meio eletrônico,.respeitado os
prazos mínimos previstos no item 5.1.10 desta cláusula. 'vi—

5,1.4. A Ordem de Serviço será emitida de forma clara e objetiva e nela deverão constar
informações afetas aos serviços a serem prestados, como o detalhamento do item e da
quantidade, além dos dados referentes ao local, data e horário de realização do evento.

5.1.5. Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser disponibilizados e
produzidos pela CONTRATADA somente após a emissão de Ordem de Serviço.

5.1.6. Nenhum serviço ou fornecimento deverá ser realizado sem a emissão de Ordem de
Serviço, mesmo que o CONTRATANTE tenha recebido da cópia da Nota de Empenho
Correspondente, a referida OS deverá está subscrita pelo(s) gestor (es) do Contrato, sob pena
de glosa da fatura.

5.1.7. Não será devido à CONTRATADA pagamento de serviços previstos no Termo de
Referência que efetivamente não forem demandados por Ordem de Serviço.

5.1.8. 0(s) evento(s) poderão ser cancelado(s) com a antecedência de até 3 (três) dias úteis
para a sua realização, sem ônus para a CONTRATANTE. Em caso de cancelamento fora do
prazo estipulado, caberá à CONTRATANTE ressarcir as despesas assumidas pela
CONTRATADA para atender a demanda, desde que devidamente comprovadas por meio de
documentos fiscais.

Prefeilura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n®. 30 - Morros - MA
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5.1.9. A solicitação de serviços observará a necessidade, viabilidade e conveniência da
CONTRATANTE.

5.1.10. AS ORDENS DE SERVIÇO SERÃO EMITIDAS NOS SEGUINTES PRAZOS:

5.1.10.1. Até 10 (dez) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de
PEQUENO PORTE e de auditório (considerados aqueles com público estimado de até 1.000
pessoas).

5.1.10.2 Até 20 (vinte) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de
MÉDIO PORTE, (considerados aqueles com público estimado de até 6.000 pessoas).

5.1.10.3 Até 30 (trinta) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de
GRANDE PORTE, (considerados aqueles com público estimado de até 15.000 pessoas).

5.1.11. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos acima estabelecidos.

5.1.12. Os serviços serão recebidos pelo servidor designado oficialmente, mediante Termo
Circunstanciado de Recebimento (provisório e definitivo), assinado pelas partes, após análise
e verificação da qualidade e quantidade dos Serviços e Materiais e consequente aceitação,
conforme disposto no Ari. 73, da Lei 8666/1993.

5.1.13. A execução dos serviços deverá ser feita rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência, na Planilha de Custos e Formação de
Preços e na Proposta. A inobservância desta condição implicará na recusa do recebimento
dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da licitante contratada.

5.1.14. O prazo de entrega/execução observará rigorosamente o cronograma a ser fixado no
contrato específico, quando da contratação futura, observado os prazos estabelecidos no
subitem 5.1.10, do presente Termo de Referêncica. I

5.1.15. Os serviços serão recebidos, no ato da sua entrega, a cada demanda exe^tada, para
efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes da proposta da
Contratada, especificações técnicas e normas vigentes.

5.1.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 48 (quarenta e oito horas) antes
do inicio do evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado pelo fiscal
e exame da conformidade dos documentos comprobatórios que deverão acompanhar a nota
fiscal atestada pelo fiscal de execução.

5.1.17. Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 48 (quarenta e oito horas) após
o encerramento do evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado
pelo fiscal e exame da conformidade dos documentos comprobatórios que deverão
acompanhar a nota fiscal atestada pelo fiscal de execução.

5.1.17.1. No que se refere aos itens relativos a apresentações artísticas, a entrega/execução
deverá ocorrer nos dias dos respectivos eventos.

5.1.18. No recebimento dos serviços, se for identificada qualquer falha na execução, cuja
responsabilidade seja atribuída á CONTRATADA, o reparo deverá ser efetuado
imediatamente, sem prejuízo do prazo estipulado acima.

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n‘. 30 - Morros - MA
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5.1.19. O recebimento definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela
solidez e segurança no fornecimento do bem ou serviço.

5.1.20. A empresa vencedora dos itens referente aos shovt/s pirotéticos, será responsável peto
fornecimento de todo material pirotécnico necessário, disponibilização, transporte, instalação
e operação de equipamento digitai, bem como, é responsável pela execução das aprovações
/ liberações legais, montagem, desmontagem, limpeza do local e destinação correta dos
resíduos:

5.1.20.1. Pré-Montagem do espetáculo: A Pré-Montagem do espetáculo pirotécnico
compreende em montar, proteger os artefatos com embalagem contra intempéries, colocação
de skibs (iniciadores para detonação eletrônica) e escolha de material por ponto de trabalho.

5.1.20.2. Montagem do espetáculo: Compreende a montagem na área de tiro. ou seja, no locai
de queima que deverá estar isolada, desde a descarga do material até a desmontagem final.

5.1.20.3. Execução: Nos dias e horários determinados serão executados os espetáculos
pirotécnicos com área dos disparos devidamente isolada e presença de equipe de blaster e
brigadistas em pontos estratégicos.

5.1.20.4. Desmontagem: Após a execução do espetáculo pirotécnico deverá ser realizada a
operação de rescaldo e limpeza do local. Somente a equipe pirotécnica deverá trabalhar no
desmonte, sempre com a supervisão dos responsáveis técnicos.

5.1.20.5. Toda estrutura deve estar montada em até 03 (três) horas antes do momento de
início do Show pirotécnico.

5.1.20.6. Todos os produtos deverão ser montados e embalados de forma a garantir que,
mesmo em caso de chuva o show pirotécnico possa transcorrer de maneira normal e
apropriada.

5.1.20.7. O Show pirotécnico deverá ser detonado por equipamento digital com transmissão
de sinal de detonação via wireless e/ou analógica via cabos, sendo vedada a detonação com
fósforos, isqueiros ou qualquer outro artefato que coloque em risco a segurança dos técnicos.

5.1.20.8. A Contratada é responsável por todas as licenças necessárias para a execução do
serviço (Policia Civil (produtos controlados), Bombeiros e quaisquer outras necessárias), de
acordo com o(s) item(ens) em que a empresa for vencedora.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim,

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei n'’ 8.666/93.

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n“ 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

4
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6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
produtos fornecidos diretamente por servidor designado.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos

serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da

respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB

n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva

com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será

efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. ^
7.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota FIscal/Fatura à Secretaria

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima.

7.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável

pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n’. 30 - Morros - MA
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7.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

6/100
I = 0,00016438/ = / =

365 .365

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

7.9. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.8.

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso,

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
6/100

/ = / = 1 = 0,00016438
36.5 365

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.2, Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n". 30 -- Morros - MA
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9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edita! e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüéncias
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Morros, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

02 PODER EXECUTIVO

02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DB CULTURA - SEMCULT

021400 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCULT

13 Cultura

13 392 Difusão Cultural

13 392 0008 GESTÃO DA POLÍTICA CULTURAL

13 392 0008 2061 0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.OOOutros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 7.500.000 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°.
8.666/93, na presente contratação.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 034/2022 e na Ata de Registro de Preços n°
1302.034/2023-01.

13.1.1. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do
contrato.

13.1.2. Indicar, no momento da assinatura do instrumento contratual, preposto {representante
titular e substituto) da empresa que manterá interlocução direta com a CONTRATANTE, por
meio do (s) fiscal (is) e gestor (es) do Contrato, e que deverá ler capacidade gerencial para
tratar de todos os assuntos previstos neste instrumento.

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa. Centro - n". 30 - Morros - MA
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13.1.3. Disponibilizar endereço comercial, eletrônico e números de telefones fixo e móvel que
permitam contato imediato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA antes, durante e após
a realização do evento.

13.1.4. Comprovar, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do Contrato, que
possui equipe de apoio suficiente e treinada para a prestação dos serviços.

13.1.5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de
Referência.

13.1.6 Prestar esclarecimentos referentes ao objeto do Contrato, quando solicitados pela
CONTRATANTE, e relatar ao(s) executor(es), de forma verbal e escrita, toda e qualquer
situação que caracterize possibilidade de descumprimento ou impropriedade das obrigações
constantes no Termo de Referência.

13.1.7 Responder por perdas e danos (tangíveis e intangíveis) a que vier sofrer a
CONTRATANTE ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da
CONTRATADA ou de seus empregados, quando o fato ocorrer nas dependências da
CONTRATANTE ou nos locais por ela disponibilizados, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver submetida.

13.1.7.1 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá
a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à prestação dos serviços.

13.1.7.2 A CONTRATANTE estipulará prazo á CONTRATADA para reparação de danos
porventura causados.

13.1.8 Garantir que a execução das atividades afetas ao objeto da contratação seja feita por
profissionais experientes e devidamente qualificados, comprovando essas condições sempre
que solicitada pela CONTRATANTE.

13.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos previdenciários previstos na
legislação vigente, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus empregados
não terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. /

13.1.9.1 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser chamada em juízo por quaisquer dos
empregados da CONTRATADA utilizados na prestação dos serviços objeto deste instrumento,
seja diretamente ou em face de alegação de responsabilidade solidária e/ou subsidiária, fica
ajustado entre as partes que caberá exclusivamente á CONTRATADA arcar com os ônus daí
decorrentes.

13.1.10 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando seus empregados forem vítimas na
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da
CONTRATANTE.

13.1.11 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais,
imediatamente após sua verificação.

13.1.12 Disponibilizar, quando solicitados pela CONTRATANTE, relatórios de fornecimento de

materiais ou serviços antes, durante e depois da realização do evento.
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13.1.13 Arcar com o transporte de todo material, equipamento e mobiliário previstos para
distribuição e instalação no local, com antecedência e de modo que tudo esteja montado e em
condições de uso no dia anterior ao início do evento e sem que haja cobrança de diária de
montagem.

13.1.13.1 A responsabilidade pelo controle e cuidado de todo material, equipamento e
mobiliário mencionados no item anterior caberá a CONTRATADA.

13.1.13.2 Todo material, equipamento e mobiliário deverá ser retirado do local do evento no
prazo máximo de até 12 (doze) horas após seu encerramento.

13.1.13.3 Excepcionalmente eventos de natureza de Grande Porte poderá ter seu tempo de
retirada do local do evento superior ao estipulado no item anterior, desde que comunicado à
CONTRATADA e aos órgãos de fiscalização.

13.1.14 Arcar com eventuais ônus de montagem, desmontagem e configurações necessárias
para a realização dos eventos e de suas respectivas atividades.

13.1.15 Substituir equipamentos, materiais, serviços e profissionais que estiverem em
desacordo com as especificações do Termo de Referência ou ocasionando prejuízo e
interrupção reiterada dos serviços.

13.1.16 Fica autorizada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação, no limite de 30%
(TRINTA) por cento, devendo a CONTRATADA informar com antecedência mínima de 3 (três)
dias 0 nome da empresa Subcontratada.

13.1.16,1 A subcontratação de serviços e equipamentos não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades e obrigações derivadas do contrato.

13.1.16.2 Para os itens de Prestação de Serviços - Recursos Humanos, fica a CONTRATADA

obrigada a fornecer à CONTRATANTE a relação de profissionais que após entrevista com os
mesmos aceitará ou não a contratação do profissional. I

13.1.17 Participar, quando convocada pela CONTRATANTE, de reuniões ae planejamento,
acompanhamento e avaliação dos eventos, fazendo-se representar por seu preposto e/ou pelo
profissional designado para a coordenação do evento.

13.1.18 Disponibilizar, quando necessário na avaliação da CONTRATANTE, os profissionais
que atuarão no atendimento do evento para realização de reunião prévia, para fins de
orientação específica, em data, horário e locai a ser comunicado oportunamente.

13.1.19 Zeiar pela aparência e comportamento da sua equipe de apoio, terceirizados ou não.
que deverá estar devidamente identificada e uniformizada.

13.1.20 Providenciar, às suas expensas, transporte e alimentação para os profissionais
alocados no evento de forma que não seja comprometido o andamento dos trabalhos,
tampouco negligenciada a saúde física e mental dos trabalhadores.

13.1.21 Substituir, quando solicitado pela CONTRATANTE, empregados que se comportarem
de forma inconveniente e incompatível ao bom andamento do evento e às suas atribuições
previamenteestabelecidas.
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13.1.22 Encaminhar, com antecedência de até 02 (dois) dia útil, lista com informações sobre
os profissionais (nome, CPF, telefone e empresa vinculada, quando for o caso) e fornecedores
(nome, CNPJ e telefone) que atuarão no evento.

13.1.23 Não contratar servidor ou colaborador pertencente ao quadro funcional da
CONTRATANTE.

13.1.24 Não veicular publicidade da CONTRATADA durante os eventos da CONTRATANTE.

13.1.25 Abster-se de acatar solicitação de demanda advinda das unidades internas da
CONTRATANTE que não sejam previamente autorizadas e encaminhadas pelo(s) fiscal(is) e
gestor(es) do Contrato.

13.1.26 Abster-se de alterar a especificação ou quantidade de materiais, equipamentos e
serviços especificados no Termo de Referência, sem prévia anuência da CONTRATANTE.

13.1.27 Responsabilizar-se, quando for o caso, pelo fornecimento da ART devidamente
registrado junto ao CREA/CAU acompanhado do devido memorial descritivo dos itens.
Objetivando as liberações, licenças e alvarás necessários para a realização do evento, junto
aos órgãos do poder público.

13.1.28 Comunicar impossibilidade de atendimento da demanda previamente solicitada pela
CONTRATANTE com no máximo 03 (três) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, com

a devida motivação de não fazer, devendo por tanto sugerir a substituição dos itens faltantes
por outros de mesma natureza e sem prejuízo técnico para o evento.

13.1.29 Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação
exigidas no Edital de licitação.

13.1.30 Para execução do(s) show(s) pirotécnico(s), a empresa contratada deverá obedecer
as normas previstas da NT 47/2021
BombeirosMilitar do Maranhão. I

13.1.31 Os serviços de execução dos eventos piritécnicos deverão ser realizados por técnico
em pirotécnica (Blaster pirotécnico), legalmente habilitado pelo órgão estadual competente,
segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, em especial o REG/T 03.

13.1.32. Para realização do(s) evento(s) pirotécnico(s), é obrigatória a presença, na área de
segurança, de 02 (dois) bombeiros profissionais civis (BPC) ou 02 (dois) brigadistas de
incêndio (BI).

13.1.32.1. Serão exigidos no mínimo dois aparelhos extintores portáteis, sendo um de água
pressurizada de carga extiníora 2A e um de pó químico seco de 20-B;C, devendo os referidos

extintores não distarem mais do que 5m do local do evento pirotécnico e atender a toda área

de isolamento de maneira que a distância máxima a ser percorrida pelo operador seja de 20m.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 034/2022 e na Ata de Registro de Preços n®
1302.034/2023-01:

14.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

ESPETÁCULOS PIROTÉCNICOS do Corpo de

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa. Centro - n*. 30 - Morros ● MA

CNPJ: 05.489.935/00Ck1-05. Email: adminstracaoi^niorros ma qov br

Página 12 de 16



PREFEiTURAMUNICIPALUE

(# MORROS
< COMPROMISSO E TRABALHO

Pro®» MA

Fis.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÂO
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa. Centro ● n°. 30 - Morros - MA
CNPJ: 05.489.935/0001-05

Ru

14.2.2, Vetar o emprego de qualquer equipamento ou serviço que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.2.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;

14.2.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.2.7 Solicitar a substituição imediata de equipamentos montados ou sérvios prestados que

julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.2.8. Recusar com a devida justificativa qualquer equipamento ou serviço entregue fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.2.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contraio;

14.2.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relaaionadas com o
fornecimento dos produtos.

14.2.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na
montagem dos equipamentos ou prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

15.1. O licitante ou Beneficiário da Ala de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo
de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata

de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o

contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de

Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das

muitas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de ínexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregutariciades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n", 30 - Morros - MA
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email; odrnirnslfacao/àimorfos.ma riov íji
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15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida,

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição do serviço entregue com avarias ou em desacordo com o exigido.

Após 0 décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,

por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial

da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de Inexecução total da obrigação
assumida.

15.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Morros -

MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

15.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento

da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos

casos e condições especificados no § 1° do art, 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro de

fornecedores municipal, e. no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser

Prefeitura Municipal ■ Avenida José Lopes de Sousa, Centro ● n“. 30 - Morros - MA
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: a(lmiiiistracao@morros.ma.ciüv br
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descredenciado por igual período, sem prejuízo das muitas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito á empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as muitas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo

instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n®. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unüateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVIi do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no editai do Pregão Eletrônico n® 034/2022 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n°
10.520/2002e subsidiariamentea Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N® 034/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal
n® 019/2021. e subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada Oca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1.

através de protocolo.

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Ru

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n". 30 - Morros - MA
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22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTECLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
INSTRUMENTO

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e alterações23.1

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se

houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6®, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Morros-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

MORROS (MA). 14 de Fevereiro de 2023

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional
Portaria n° 27/2023 - PMM

CONTRATANTE

F B F FERREIRA

SERVIÇOS

EIRELl:37052216000100

AisinadotJe forma digitai w H3 f f^EHHfclRA
SERVIÇOS EIRf 1 l:J70S7216000100

Dados: 2023.07.14 1136:36-03 00

F. B. F. FERREIRA SERVIÇOS EIRELl
Sr® FrankIim Bey Freitas Ferreira

C.P.F.n.® 772.873.633-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

01.

CPF N“

02.

CPF N®

Prefeitura Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n’. 30 - Morros - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

CNPJ N® 0L616.684/000M3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2023/PE007/2023-PMFSN.

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa

da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 01.616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria

Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora do CPF: 424719823-87, considerando

0 julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“

007/2023, publicada no dia 26 de janeiro de 2023, processo administrativo n.“ 011/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892,

de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços para

futura e eventual Contratação de empresas para Fornecimento de sextas básicas, para

atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Formosa da Serra Negra -

MA, anexo 1 do edital de Pregão Eletrônico n“ 007/2023, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ 37.052.216/0001-00

ENDEREÇO AV ADALBERTOLIMA; N° 128; CENTRO, ICATU - MA

REPRESENTANTE FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

E-MAIL avilaservicos8@gmail.com

V.
ESPECIFICAÇÃOITEM UNID. QUANT. V. TOTAL

UNITÁRIO

Brigadista dc Incêndio; Profissional capacitado,
devidamente

material/cquipamento necessário. Diaria de 8 horas

uniformizado todo R$ 250,00 R$ 45.000,00DIA 18021 com

SEGURANÇA: contratação de equipe de apoio para

palco e atrações musicais, para realização dos

serviços de segurança uniformizada e desarmada

com expericncia em eventos de grande porte durante
todos os dias do evento. Recursos Humanos: 30

seguranças por dia.

R$ 45.000,0022 DIA 180 RS 250,00

TOTAL R$ 90.000,00

FBFFERREIRA

SERVIÇOS

EIRELI;37052216000

Asvi^*do d« digit Jl pc*

íinai:37052216000100

Dadoc 2023.02.1711:22:23

●OJOa

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURAMUNICIPALDE FORMOSA DASERRA NEGRA

CNPJ N® 0L616.68A/000M3
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ProcO-\Q O 2023

u.Fls
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1, A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições c as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n°
7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que evcntualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(cs).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado obscr\'ará a classificação original.

FBFFERREIRA

SERVIÇOS

Assinado de forma di9ilal por F B ^
FEflBEISA SERVIÇOS

EIREU:)70S2216000100

EIRELI:37052216000100 D#do»;2023J)2i7iU2;<2-03w

AV. JOAO DA MATA B SILVA, S/N^ - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DASERRA NEGRA-MA
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5.5. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participapte(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será fomializado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO

SUPERVENIENTE. DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimenlo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n'’

AV.JOAO DA MATA E SILVA S/N^-VILA VIANA

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
F B F FERREIRA

SERVIÇOS

Ass4nMo fo^n* d'9it4l por F S
SERVKOS

eiftEU:370S22l600CI00

ÊIR6ü:37052216000100 Oèóo%: 2021.02.1711:22;59 -oroo



PMFSN/MA

Folha:
PR£FEriUSA

Rubrica:FORMOSA
DA SERRA NEGRA
●*A VBACAâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORM^A DA SERRA NEGRA

CNPJ N® 01.616.684/0001-13

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o dcscumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgào participante a aplicação da

penalidade (art. 6", Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto n“ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

0 acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei n'’ 8.666/93, nos termos do art. 12, §l®do Decreto
n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 16 de fevereiro de 2023.

Secretária Municipal de Administração

Domingas Souza Silva Oliveira
CPF: 424719823-87

Assinado de forma digital por
F0FFERREIRASERVICOS

EIREL1;37052216000!00

Dados; 2023.02.17 n;23;22

●03'00’

FBFFERREIRA

SERVIÇOS

EIRELI:37052216000100

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ 37.052.216/0001-00

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

REPRESENTANTE

P
AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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FLSESTADO DO MARANHÃO

PREFEITlJRj\ MUNICIPAL DE BACURl
CNPJ (MF); 06.) 51.419/0001-20 *Ãubfica

2023

EXTRATO DO CONTRATO 010/2023/PMB.

através de sua
RFC. Processo n«. 0086/2022 - PARTES; MUNICÍPIO DE BACURl (MA). . ^ .
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA e a
FFRREIRA SERVIÇOS EIRELí-ME, inscrita sob CNPJ/MF 37.052.216/000 1-00. Objeto.
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de organização e realizaçao
de^ as necessidades da Prefeitura Municipal de Bacun MA, no e ento
denominado “Festejos de São Sebastião", no Município de Bacun/MA. Va or R$

^ ^ 416 761 00 (Quatrocentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta e unn reais). ^
® DRCAMENTARIA- 02-PODER EXECUTIVO; 02.05- Sec.Municipal de ^ducaçao Esporte e

^ 0000-REALIZAÇÕES DE EVENTOS CULTURAIS; 33.90.39-Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de recursos; 0.1.00-Recursos Ordináno^razo
de Vigência: será de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do ™
an 57 ííl^ da Lei n° 8.666, de 1993 - BASE LEGAL: a Lei Federai n 10ü20, de
alterações e demais normas pertinentes à espécie - ^'GNATARIOS: ROSdNAmO ^
CAMPELO - Secretário Municipal dc Educação. Esporte e C ultura, pela CONIí
FRANKLIM BEY FRlílTAS FERREIRA, pela CON TRATADA.

Cultura; 13.392.0070.2081.

Bacuri/MA. 13 de janeiro de 2023.

ROSINADDO SILVA CAMPELO

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura
(Ato por Delegação de Competências - Decreto Municipal n.*" 03/2017).

Prefeitura Miriicipal de Bacuri-MA
Publicaào iio Quadro

Átrio Eni JJÜJ2M5
I
I

AssintitHFa^

Página.1 de 1



PROC.

Diário Oficiai ítí;m

i!MUNICÍPIO DE BACURI - MA
V'

● A.
RíííAjtiTííWí' Bflíun' £ow Awor EXECUTIVO J;

TÍST

MA:: OlARlQ OFICIAL - EXECUTIVO ● NÚMERO 1Q9S :: TERÇA. 17 OE JANEIRO DE 2023 :: PAGINA 1 DE 2

SIMÁRIO

PlíginaDescrição

mDE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATO DO CONTRATO N° 010/2023/PMB

A
1*4

A\’!S() DE ADEvSÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PRt-El^n i RA MGNICIPAI, DE HACTÍRI - MA. através da SccrcUirial de Hdutaçào. 1-spurte e Ctiltiira. vem divulgar .sua intcnçilü de aderir,
i 0.520/2002. e/e o Decreto 1-ederal if 7.891'20l.1, conformecomo CARONA, ao Uegi.siro de Preços, no.s lermos da l.ei l-ct1eral 1 x-i f ederal n‘

aspecilleaçOcs abaixo;

Pregâo Eletrônico n" 020/2022

Ata tic Registro dc Preços n" 202221541/2022
VIGÈNCÜ A DA A'I'A: até 20/07/202.5

ÓRG.ÀO GERENCIADOR: Secretário Municipal dc Finanças c Dcsemolvimciuo F.conõmico.
EMPRESA HKNEEICIÁRIA: FH F IT.RKldRA SERVIÇOS EIREU-MF.

ESl’ECÍE!C.VÇ.ÃO DO OU.IETO RECÍISTRADO: Contratação dc empresa cspeciali7.:ida cm prestação dc serviços dc orgaui/ação e
realização dc eventos para atender as neccssidaiics tia Prefeitura Municipal de Uaciiri/MA. no evento denominado "Festejos dc São
SchiLSliào". nn Município de Baciiri/'MA.

ITENS UEÍÍIS I RADOS: 1.2. 5. 4. 5.6. 7,8.9. 10. II. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 18. 19. 20. 21. 22. 23. 24. 25. 26.27. 28, 29. 30. 31, 32. 33.
e 34.

ITENS ADERIDOS: 01. 03.04. 06.07.09, 10. 19. 20. 29. 30. 31 e 34, rM

ü
o

● \’A!.OR TO TAL ÜA ADES.ÂO: RS 416.761.00 (yuatrocentos c dezesseis mil. setecentos c sessenta c um reais). c

cn
«
Q.

Destarte. lIOMOI.OÍiA o procedimento dc "Cartina" neste aUi rcgistraiio conforme justificativas demonstradas em processo adminisTulivo n‘
086/2022.

Dacuri (MA). 13 dc janeiro de 2023.

EX TRA TO DO CONTRATO N* 010/2023/P.MB.

RRF.; Processo n“. 0086'2022-PARTES: MUNICÍPIO DF: DACURHMA). através de sua SECRF/TARIA MUNIC IPAL DF; EDUCAÇAO. F.SPORIF.
KCUI.TURAeacmpresa:!'nFFERRr.IRASF.RVlÇOS EIRF.U-MF.. inscrita .sob CNPJ.^MFn" 37.052.216/0001 -00. Objcio: Contratação de empresa
especializada cm prc.stoçàü dc serviços de organização c realização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc DacurFMA. no
evento denominado ■■i estejos de São Sebastião", no Município de liacurl'MA, Valor Global RS 4 16.761.00 (Qualruceulos e dezesseis mil, setecentos

I

DiARtO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

hUps://bacufi.diariomunicipal.net. br

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 45cc4f0908c8o7c2c2cff6c7fí6ndffc7b8f96f

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO

Èí? efcl
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; Kubrica
c sessenta c um reais). DOT.AÇAO ORÇAMF.NTÁRIA: OZ-PODFR F.Xr.ClITIVO; 02.05* Sec.Municipal de Fducaçào. r.sporte
13.392.0070.2081.0000-RBAL1ZAÇÔI-.S Dt BVliNTOS CULl URAIS: 3.3.9ÍÜ.3y-()utros .Serviços dc lcreeiros - Pessoa Juridiea: Fome de recursos:
0.1 00-Reeursos Ordináritts. I'ra/o üe Vigência: serã de .30 (irima) dias. conUdos da assinatura do cuniralo, prorrogável na forma do arl. 57. §1". da
Lei n" 8,666. de 1993 ■ UASt LEGAL: a Lei Federal n° 10520. de 17/07/02 e suas alterações e demais normas peninentes à espécie - SIGN.Al ARIOS:
ROSINALDÜ SII.V.A CAMPELO - Secretário Municipal de Kdueaçflo. Esporte e Cultura, pela CüN IRAI ANTE: e FRANKUM BI-.Y IREllAS
FERREIRA, pela CONTR.ATADA. Bacuri/MA. 13 dc janeiro de 2023.ROSIÍ^ALDO SILVA CAMPELO Secretário Municipal dc Educaçao, Esporte
c Cuituni (Ato por Delegação de Competências - Decreto Municipal n.® 03/2Ò17).

c Cultura;

BURITlCUPy-MA

Rub.,

I

<M

f

a
c

cn
■«

0.

diário oficial eletrônico prefeitura municipal de BACURI ● MA

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

htlps;//bacuri.diariomunicipal.nei br

CODIGO DE AUTEN3ICIDADE; 45cc4f0908c8e7e2c2eff6c7ff611dffc7b8f96 f

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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2.

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

CNPJ (MF): 06.151.419/0001-20
-MA

2023

Fls

R

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2022.

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação dc serviços de organização
e realização de eventos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Bacuri/MA. no evento denominado “Festejos dc São Sebastião”, no Município de
Bacuri/MA.

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

llm*' Sr.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Representante legal da empresa:
F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME.

Av. Adalberto Lima, 128, Bairro Centro.

Icatu /MA

Prezado Senhor,

Dc acordo com o Contrato n^* 10/2023/PMB, oriundo do Processo

Administrativo Ü86/2022. Autorizo V. Sia. prestar serviços de organização e
realização de eventos para atender as necessidades da lYcteitura Municipal de
Bacuri/MA, no evento denominado “Festejos dc São Sebastião”, no Município de
Bacuri/MA, conforme especificado, no Contrato n° 10/2023/PMB.

Bacuri/MA, 18 de janeiro dc 2023.

ROSINALDO SII.VA CAMPBl^O

Secretária Municipal dc Educação, Esporte e Cultura
(Alo por Delegação dc Competências - Dcc. Munic. n.” 03/2017)



Número da Nota
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Proc.
FIs.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAT^^;^
Secretaria de Finanças C't

Setor de Tributos Ky

3620 M

Folha 1/1

Código de Verificação

Id832a65
RUA CORTEZ MACiEL,,

Nota Fiscai de Serviços Eietrônica - NFSe

Período de Competência:

Reg. Especiai Tributação;

Exigibilidade:

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

16/02/2023- 19:02

ICATU-MA

Dentro do Município

02/2023

Microempresa (ME)

Exigivel

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
g

CEP

ICATU / MA65170000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

05.489.935/0001-05

Email

Razão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

AVENIDA JOSE LOPES DE SOUSA, 30, , CENTRO - 65160000 - MORROS / MA

Inscrição Estadual

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres,
CNAE: 8230-0/01 -

4DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01- SHOW ARTÍSTICO COM BANDA OU ARTISTA DE NOTORIO RECONHECIMENTO DA MÍDIA R$ 80,000,00 -- 02- SHOW ARTÍSTICO COM BANDA DE

RECONHECIMENTO LOCAL R$ 33.000,00 -— 03- PALCO OU TABLADO COM COBERTURA R$ 9.000,00 04- PALCO 14X10 COM COBERTURA DUAS

AGUAS R$ 38.500,00

RS 5.600,00 -- 09- DECORAÇÃO DE CARNAVAL COMPREENDENDO OS SEGUINTES ITENS RS 5.500,00 -- 10- SEGURANÇA TIPO IV R$ 20.000,00
11- BRIGADISTAS DE EMERGENCIA DE PRIMEIROS SOCORROS R$ 1.000,00

13- LOCAÇÃO DE MESAS EM PLÁSTICO RS 1.330,00

05- CAMARIM R$ 17.500,00 - 06- TENDA 6X6 RS 7.000,00 -- 07- TENDA 8X8 R$ 25.500,00 -- 08- DECORAÇÃO BASICA

12-LOCAÇÃO DE CADEIRAS SEM BRAÇO EM PLÁSTICO R$ 24,95

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 243.954,95

Outras Retenções (R$)

0,00

IR(R$)PIS (RS) COFINSIRS) INSS (R$) CSLL(RS)

0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (RS)

243.954,95

Base de Cálculo

243.954.95

Valor Total da Nota (RS)

243.954,95

Deduções

0,00

ISS Prestador (RS)

12.197,75

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

ISS Tomador (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS PRESTADO NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS, REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS. CONTRATO N^
1402.001/2023 - PROCESSO ADM 3 1875/2022 - PREGÃO ELETRONlCO N® 034/2022
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Proc

PREFEITURA MUNICIPAL DE lfÀ7U
Secretaria de Finanças Ru

Setor de Tributos

RUA CORJEZ_tlAC!EL,i)^CENIRO_LlCATU ■ MA

2023

Folha 1/1

Código de Verificação

3fll0642
EP; 65170000

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ● NFSe

Período de Competência;

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade;

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

09/2022

Microempresa (ME)

Exigivei

14/09/2022 ● 13:08

ICATU-MA

Dentro do Municipio

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simpies Nacional Inscrição Estadual

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

Fone/Fax

(98) 8548-7972 Não0
CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Inscrição EstadualRazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42,, CENTRO - 65470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

Email

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12,13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

02- SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO - R$ 8.774,00	 04- SERVIÇOS03- TENDAS MED 8X8 - R$ 3,998,0001- KIT multimídia - R$ 4.634,00

DE LIMPEZA - R$ 1.868,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 19.274,00

Outras Retenções (R$)

0,00

IR (R$) CSLL(R$)1NSS(R$)PIS (R$) COFINS(RS)

0,00 0,000,000,00 0,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (R$)

19.274,00

Base de Cálculo

19.274,00

Valor Total da Nota (R$)

19.274,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

963,70

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA CAMPANHA DE PREVENÇÃO IST'S/AIDS E HEPATITES VIRAIS 2022. ORDEM DE
SERVIÇO N. 202201155 - PE N. 020/2022 - CONTRATO N. 20221560
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sFIs. 35

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Secretaria de Finanças
SetQf-de Tributos

RUA CORTEZ.MACIEL„.O^CENTRQ./JCAIU^MAACEP; 65.170000

Folha 1/1

Código de Verificação

3a9daf09

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação;

Exigibilidade;

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

10/02/2023 - 08:57

ICATU-MA

Dentro do Município

02/2023

Microempresa (ME)

Exigivel

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição Estadual

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

Fone/Fax

(98) 8548-7972 Nãog
CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Inscrição EstadualKazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MATEUS DO

MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42, , CENTRO - 65470000 - SAP MATEUS DO MARANHAO / MA

Email

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Município: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres,
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01- KIT MULTIMÍDIA - R$ 4.634,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 4.634,00

Outras Retenções (R$)

0,00

CSLL(R$)IR (R$)INSS (R$)PIS (R$) COFINS(R$)

0,000,000,000,00 0,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (RS)

4.634,00

Base de Cálculo

4.634,00

Valor Total da Nota (R$)

4,634,00

Desconto tncondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

231,70

ISS Tomador (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO JORNADA PEDAGÓGICA QUE ACONTECERA NOS DIAS 08,09, E 10 DE FEVEREIRO 2023 VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DESTE MUNiCiPIO. PREGÃO ELETRÔNICO N^ 020/2022 - CONTRATO N«
20230017
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«/PREFEITURA MUNICIPAL DE ICA
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Nota Fiscai de Serviços Eietrôníca ● NFSe

Período de Competência:

Reg. Especiai Tributação:

Exigíbiiidade:

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação;

24/02/2023 - 18:06

ICATU-MA

Dentro do Municipio

02/2023

Microempresa (ME)

Exiglvei

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Inscrição EstadualKazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42,. CENTRO - 65470000 ● SAP MATEUS DO MARANHAO / MA

Email

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 ●

DISCRiMINAÇAO DOS SERVIÇOS

03- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
06- SERVIÇOS DE

02- SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE - R$ 31.884,00

05- SERVIÇO DE LIMPEZA - R$ 7,472,00

01- GERADOR MOVEL - R$ 15,188,00

GRANDE PORTE - R$ 108.676,00

SEGURANÇA-R$ 22.716,00 	

04- TENDAS MED 10X10 - R$ 8.997,00

07- SERVIÇO DE BRIGADISTAS / BOMBEIRO CIVIL ● R$ 15,996,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 210.929,00

Outras Retenções (R$)IR (R$) CSLL(RS)PIS (R$) COFINS(R$) INSS (RS)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alíquota %
5,00

Valor Liquido (RS)

210.929,00

Base de Cálculo

210,929,00

Valor Total da Nota (RS)

210.929,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

10.546,45

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇO PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO OESTE MUNICIPIO, CONFORME CONVÊNIOS N« 19/2023 SECMA PROCESSO N^ 22243/2023 SECMA,
CONTRATO Nâ 20230010, PREGÃO ELETRÔNICO N^ 020/2022.
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ● NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade:

09/2022

Microempresa (ME)

Exigivel

Data / Hora Emissão;

Município Prestação:

Natureza da Operação;

14/09/2022 - 13:26

ICATU-MA

Dentro do Municipio

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição Estadual

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

Fone/Fax

(98) 8548-7972 Não
X

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz. 42, , CENTRO - 65470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO/MA

Inscrição Estadual

Emai!

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE; 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

02- PALCO DE PEQUENO PORTE - R$ 3.999,00 03- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE - RS01- KIT MULTIMÍDIA - R$ 4.634,00

4.499,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 13.132,00

PIS (R$) COFINSÍRS) IR(R$) Outras Retenções (R$)

0,00

INSS(RS) CSLL(R$)

0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (R$)

13.132,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Base de Cálculo

13.132,00

Valor Total da Nota (R$)

13.132,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

656,60

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇO A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA SEMANA DO BEBÊ. CONFORME ORDEM DE SERVIÇO N.202201159 ● PREGÃO
ELETRÔNICO N. 020/2022 - CONTRATO N. 20221571
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IC

Secretaria de Finanças

Setpr de Tributos ,
RUA C0RTE2 J^âClÉUií^CENTRO / ICATU^tlA -C£Pj_65170000.

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ● NFSe

Período de Competênciai

Reg. Especial Tributação;

Exigibilidade;

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação;

20/01/2023 - 09:38

ICATU-MA

Dentro do Municipio

01/2023

Microempresa (ME)

Exigivel

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
0

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.151.419/0001-20

Email

Kazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUCI

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 210, , CENTRO - 65270000 - BACURI / MA

Inscrição Estadual

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12.13 ● Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres,
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01- GERADOR MÓVEL - R$ 37.970,00
48.912,00

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE R$ 163.014,00
MED 10X10 R$ 17.994,00
5,604,00

02- MONTAGEM/DESMONTAGEM DE CAMAROTE - R$ 11.159,00

05 - SISTEMA DE CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE - R$ 31.884,00
- 07- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE RS 26,994,00 -

11- SERVIÇO DE LIMPEZA RS

03- PALCO DE GRANDE PORTE - RS

06-04- SERVIÇO DE DiVULGAÇAO - R$ 26.322,00
08- TENDAS

09- TENDAS MED 8X8 R$ 11.994,00

12- SERVIÇO DE SEGURANÇA R$ 17.037,00

10- QUEIMA DE FOGOS RS 17.517,00

13- APARTAMENTO RS 360,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 416.761,00

Outras Retenções (R$)PIS (RS) COFINS(RS) IR(R$)INSS(R$) CSLL(RS)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Desconto Incondiclonado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Base de Cálculo

416.761,00

Valor Total da Nota (R$)

416.761,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (RS)

416.761,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

20.838,05

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUCI - MA, EVENTO DENOMINADO " FESTEJOS DE SÃO SEBASTIÃO", PE N^ 020/2022 / CONTRATO N^ 010/2023/PMB /
PROC. ADM N2 086/2022
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

Período de Competência!

SAO MATEUS DO MARANHAO-MA Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade:

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

19/08/2022 ● 11:07 08/2022

Microempresa (ME)

ExigivelDentro do Municipio

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

CPF/CNPj

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

{98} 8548-7972 Não

CEP

65170000 ICATU/MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42, . CENTRO - 65470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

Inscrição Estadual

Q PU-MA
Proc; 2023Email
FIs À.

R>

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12.07 ● Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 9001-9/02 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1- PALCO DE PEQUENO PORTE; ● RS 7.998,00 2- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE - R$ 4.499,00 3- TENDAS MED 10X10 - R$ 5.998,00 4-
TENDA5 MED 8X8 ● RS 3.998,00

l

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 22.493,00

Outras Retenções (R$)

0,00

IR(R$) CSLL(RS)PIS (R$) COFINS(RS) INSS (R$)

0,00 0,00 0,000,00 0,00

Base de Cálculo

22.493,00

ValorTotal da Nota (R$)

22.493,00

Alíquota %Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

1.124,65

5,00

Valor Liquido (R$)

22.493,00

ISS Tomador (R$>

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZADO E ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM ALUSÃO AO 07 DE SETEMBRO, VISANDO ATENDER AS
NECESIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO. ORDEM DE SERVIÇO - 202201036 / CONTRATO N .20221604/2022, PE N.
020/2022-SMT
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade:

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

28/06/2023 - 10:37

ICATU-MA

06/2023

Microempresa (ME)

ExigivelDentro do Município

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV DUQUE CAXIAS , 167 - CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
0

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPj

06.202.808/0001-38

Email

,\azão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORÇÃO DE PEDRAS - MA

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

RUA MANOEL MÁXIMO, 49, , CENTRO - 65740000 - POCAO DE PEDRAS / MA

Inscriçàí^^
Proc.iL

U-MA

2023

Fls

Ru

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Município; 12,13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows. ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

02- BANDA LOCAL: SHOW ARTÍSTICO COM BANDA01- BANDA NACIONAL; SHOW ARTÍSTICO COM BANDA REGIONAL DE RENOME ● R$ 68.000,00

LOCAL - RS 7.462,00 03- PAINEL DE LED - R$ 12.820,00 04- GERADOR 260 KVA - R$ 10.964,00

4
VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 99.246,00

Outras Retenções (R$)PIS (R$) IR (R$) CSLL(R$)COFINS(RS) INSS (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (R$)

99.246,00

Deduções Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Base de Cálculo

99.246,00

Valor Total da Nota (R$)

99.246,00

0,00

ISS Prestador (R$)

4.962,30

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Serviço referente a fornecimento prestados na realização e organização das Festividades na cidade. Pregão Eletrônico N^ 010/223, PROCESSO ADM:
080503/2023 - ORDEM SERVIÇO N^ 1606038/2023 - Prefeitura Municipal de Porção de Pedras

0V
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade:

Data / Hora Emissão:

Município Prestação;

Natureza da Operação:

02/2023

Microempresa (ME)

Exigivel

27/02/2023 - 11:02

ICATU-MA

Dentro do Municipio

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
X

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Inscrição Estadualt\azão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42., CENTRO - 65470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO/MA

2023

KH
Email FIs.

Ruíx

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio; 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres,
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

04- TENDAS MED 8X8-03- SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO R$ 8.774,0001- KIT MULTIMÍDIA R$ 18.536,00

R$ 15,992,00

02- CAMAROTE R$ 44,636,00

05- APARTAMENTO R$ 7.800,00

4
VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 95.738,00

Outras Retenções (R$)

0,00 	

IR (R$) CSLL(R$)PIS (R$) COFINS(R$) INSS (R$)

0,000,000,00 0,00 0.00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido {R$}

95,738,00

Base de Cálculo

95.738,00

Valor Total da Nota (R$)

95.738,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

4.786,90

155 Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇO PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DESTE MUNICIPIO. PREGÃO ELETRÔNICO N^ 020/2022 - CONTRATO N® 20230010

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

Secretaria de Finanças
Setor de Tributos

Folha 1/1

Código de Verificação

4995e463
_BUA CORTEZ

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ● NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade:

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

27/02/2023 - 11:23

ICATU-MA

02/2023

Microempresa (ME)

ExigivelDentro do Municipio

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , ● CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
X

CEP

ICATU / MA65170000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Inscrição EstadualKazão Socia!

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42,, CENTRO - 65470000 -SAP MATEUS DO MARANHAO / MA

2023
Email

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio; 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres,
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01- KIT MULTIMÍDIA - R$ 4.634,00

I

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 4.634,00

Outras Retenções (R$)IR(R$) CSLL(R$)PIS (R$) COFINS(R$) IN5S(R$)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (RS)

4.634,00

Base de Cálculo

4.634,00

ValorTotal da Nota (RS)

4.634,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções
0,00

ISS Prestador (R$)

231,70

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO AO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E SCFV - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO
DE vínculos DESTE MUNICIPIO, PREGÃO ELETRÔNICO N^ 020/2022 - CONTRATO N§ 20230013
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666938a6

Nota Fiscal de Serviços Eietrônica - NFSe

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade:

31/03/2023 - 17:01

ICATU-MA

Dentro do Município

03/2023

Microempresa (ME)

Exigivel

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , ● CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
X

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

rtazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42., CENTRO ● 65470000 ● SAO MATEUS DO MARANHAO/MA

Inscrição Estadual

Email

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

04-01- KIT MULTIMÍDIA ● RS 4,634,00

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE R$ 4.499,00
07- QUEIMA DE FOGOS R$ 5.839,00

02- PALCO DE PEQUENO PORTE RS 3.999,00
05- TENDAS MED 10X10 RS 5.998,00

03- SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO RS 8.774,00
06- TENDAS MED 8X8 RS 3,998,00

09- SERVIÇOS DE SEGURANÇA R$ 5.679,0008- SERVIÇOS DE LIMPEZA RS 1.868,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 45.288,00

Outras Retenções (RS)IR (RS) CSLL(RS)PIS (RS) COFINS(RS) INSS (R$)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (RS)

45,288,00

Base de Cálculo

45,288.00

Valor Total da Nota (RS)

45.288,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (RS)

2.264,40

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DA CIDADE, A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA Ê TURISMO DESTE MUNICÍPIO. PREGÃO N^ 020/2022 ● CONTRATO N® 20230010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

Secretaria de Finanças
Setor de Tributos

RUACORTEZ.MAC[EL._0^£mQ_/JCÔTU_-.H4J-CEP:.6517.0.000

Folha 1/1

Código de Verificação

96C79471

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ● NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade:

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação;

31/03/2023 ● 16:48

ICATU-MA

Dentro do Municipio

03/2023

Microempresa (ME)

Exigivel

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , ■ CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
0

CEP

ICATU / MA65170000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42,. CENTRO - 65470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO/MA

Inscrição Estadual

Email

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12,13 ● Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 ●

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

02- PALCO DE PEQUENO PORTE R$ 3,999,00	
05- TENDAS MED 8X8 R$ 1.999,00

03- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE01- KIT MULTIMÍDIA - R$ 4.634,00

R$ 4.499,00 04- TENDAS MED 10X10 R$ 2.999,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 18.130,00

Outras Retenções (R$)PIS (R$) IR(R$) CSLL(R$)COFINS(R$) INSS(R$)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alíquota %
5,00

Valor Liquido (R$)

18,130,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Base de Cálculo

18.130,00

Valor Total da Nota (R$)

18,130,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

906,50

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NAS ESCOLAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO, PREGÃO N® 020/2022 PE - CONTRATO N^ 20230017

r\
0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

Secretaria de Finanças
Setor de Tributos

RUA_CQRIEZ_MAC1EL.Q -- CENIRO /.ICATU - MA / CEP; 65170000

Folha 1/1

Código de Verificação

4ed27520

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ● NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação;

Exigibilidade;

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação;

04/04/2023 - 06:50

ICATU-MA

04/2023

Microempresa (ME)

ExigivelDentro do Municipio

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição Estadual

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Inscrição Municipal
1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

Fone/Fax

(98) 8548-7972 Não
X

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

06.019.491/0001-07

Inscrição Estadualnazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz, 42,, CENTRO - 65470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO/MA

B PJJiMA
Proc V 2023

Email FIs.

Rub^

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Municipio: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows. ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01- KIT MULTIMÍDIA - RS 4.634,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 4.634,00

Outras Retenções (R$)IR(R$) CSLL(RS)INSS(RS)PIS (R$) COFINS{R$)

0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

Alíquota %

5,00

Valor Liquido (RS)

4.634,00

Base de Cálculo

4.634,00

Valor Total da Nota (RS)

4.634,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

231,70

ISS Tomador (RS)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DESTE MUNICIPIO, PREGÃO
ELETRÔNICO NS 020/2022 - CONTRATO N® 20230014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

Secretaria de Finanças
Setor de Tributos

RUA CORTEZ MAClEL,.0.-_.CENIB.O./.ICAIU_:.Mâ7.C£R;^51zaQ00.

Folha 1/1

Código de Verificação

d8abb69f

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ● NFSe

Período de Competência:

Reg. Especial Tributação:

Exigibilidade;

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

17/02/2023- 10:30

ICATU-MA

Dentro do Município

02/2023

Microempresa (ME)

Exigivel

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

inscrição Municipal

1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

CPF/CNPJ
37.052.216/0001-00

Simples Nacional Inscrição EstadualFone/Fax

(98) 8548-7972 Não
X

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

01.612.834/0001-10

Kazâo Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

FREIRE

Inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

RUA DO COMERCIO, SN, , CENTRO - 65284000 - GOVERNADOR NUNES FREIRE / MA

Inscrição Estadual

Email

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Município: 12.13 ● Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

02- SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE GRUPO GERADOR R$ 4,060,00 - 03- SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
04- SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO R$ 4.025,00

01- LOCAÇAO DE PAINEL DE LED R$ 5,152,00
PALCO R$ 7.042,00

06- SHOW DE BANDA MUSICAL LOCAL R$ 4.578,00
08- SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME REGIONAL R$ 19.250,00

05- SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO R$ 5.670,00 --

07- SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME NACIONAL R$ 87.500,00 --

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 252.686,00

Outras Retenções (R$)IR (R$) CSLL(RS)PIS (R$) COFINS(R$) INSS(R$)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Alíquota %
5,00

Valor Liquido (RS)

252.686,00

Base de Cálculo

252.686,00

Valor Total da Nota (R$)

252.686,00

Desconto Incondicionado

0,00

Desconto Condicionado

0,00

Deduções

0,00

ISS Prestador (R$)

12.634,30

ISS Tomador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DO CARNVAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREORE - MA. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, CONTRATO N^ 0802.002/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2023 - PEDIDO DE COMPRA
Nâ 00141/23 - ORDEM DE FORNECIMENTO N® 00142/23

í\
7
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA aURIDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 888009/2023

Emissão: 02/06/2023

Validade: 29/11/2023

Chave: Dx625
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos

nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas

anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas

atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

interessado(a)

Empresa; F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37,052.216/0001-00

Registro: 0005452236

Categoria: Matriz

Capital Social: R$JOO.OOQ,ÜO
Data do Capital: 04/05/2020

Faixa: 3

Objetivo Social: 9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS); 9001902 ■ PRODUÇÃO MUSICAL; 9001906 ■ ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE

ILUMINAÇÃO; 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4923002 - SERVIÇO

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS; 4120400 ● CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS; 4211101 ● CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4211102 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; 4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4222702 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4222701 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; 4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500 -

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS; 4330404 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃO DE TOLDOS E
PERSIANAS); 4520002 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4924800 - TRANSPORTE
ESCOLAR; 8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS,

CAIXAS DE ÁGUA, CAPINAÇÃO, ETC.); 3314712 ■ MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; 3821100 ● TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; 4520004 ● SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520005 ● SERVIÇOS DE
LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS; 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 8219901 ● FOTOCÓPIAS; 8130300 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS,

Restrições Relativas ao Objetivo Social; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA, NO
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO(S) SEU(S) RESPONSÃVEL(EIS) TÉCNiCO(S).

2023
FIs.

Rubr,

Endereço Matriz: AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128, CENTRO, ICATU, MA, 65170000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 04/10/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000545265DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

● A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ANDRE RICARDO BASTOS NASCIMENTO

Registro: 1107771757

CPF: 642.”V"-00

Data Início: 02/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Píolissional:

A

0
V

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/<cfea-ma.siiac.com.Dr/puDlico/, com a chave: 0x625 Í£w^
Impresso em; 02/06/2023 às 14:45:17 por: adapt, ip: 200.25.37,76 0
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 888009/2023

Emissão: 02/06/2023

Validade: 29/11/2023

Chave: Dx625
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ENGENHEIRO ELETRICISTA

‘ Atribuição: ART, 8°E9'DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JOSE CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA

Registro: 1102856479

CPF: 448.●●*."■■91

Data início: 13/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 31/12/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

“Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, OE 29/06/73, DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: FRANKLIN BEY F, FERREIRA

CPF: 772.”V”-72

Função: EMPRESÁRIO

A aulemicidade desia Certidão pode ser verificada em; ntips://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Dx625

Impresso em: 02/06/2023 às 14:45:17 por: adapt, ip: 200.25.37.76
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica ^

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 889614/2023

Emissão: 28/06/2023

Validade: 25/12/2023

Chave: zWx95
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão, CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Inleressado(a)

Empresa: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA^'
CNPJ: 37,052.216/0001-00 ^

Registro: 0005452236

Categoria: Matriz

Capital Social; RS 300.000,00

Data do Capital: 04/05/2020

Faixa: 3

Objetivo Social: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS); 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 9001906 -

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3811400 - ÇOLETA DE RESÍDUOS
NÃO PERIGOSOS; 4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 7711000 -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8230001 - SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS; 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4211101 - CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS; 4211102 ● PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 4213800 ● OBRAS DE
URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; 4222702 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: 4399105 - PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 ● INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E DE GÁS; 4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4330499 ● OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS); 4520002 ● SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR; 9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS, CAIXAS
DE ÃGUA, CAPINAÇÃO, ETC,); 3314712 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; 3821100 - TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; 4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520005 - SERVIÇOS DE
LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS; 4322302 ● INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 8219901 - FOTOCÓPIAS; 8130300 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS; 7731400 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 7732202 - ALUGUEL DE ANDAIMES; 7733100 - ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; 4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 4329104 - MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 1822901 ●
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 1822999 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E
PLASTIFICAÇÃO; 5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ● BUFÊ.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA, CIVIL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO(S) SEU(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S).

Endereço Matriz: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 167, CENTRO, ICATU, MA, 65170000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 04/10/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional; 0000545265DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

● A capacidade fécnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neia contidos

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional?CARLOS CESAR PINHEIRO

Registro: 1117503089

CPF; 471.—.●●●-53

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: nttps://crea-ma.sitac.com.br/put3iico/, com a chave: zWx95

impresso em: 28/06/2023 às 13:47:35 por: adapl. ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 889614/2023

Emissão; 28/06/2023

Validade: 25/12/2023

Chave; zWx95
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Inicio: 28/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7“ RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4* da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: AI^DRERIÇARDO.BASTOS.NASCIMENTO
Registro: 1 107771757

CPF: 642.”’.”’-00

Data Inicio: 02/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEI^ ELETRICISTA
'ÃtribüiçâÕ^ART. 8° E 9°DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: FRANKLIN BEY F. FERREIRA

CPF: 772,”',"’-72

Função: EMPRESÁRIO

A auteniicidafle desta Certidão pode ser venticada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubiico/, com a chave; zWx95

Impresso em: 28/06/2023 às 13:47:35 por: adapt. ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA ^

Lei Federal N*’ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 888002/2023

Emissão: 02/06/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: axdwC
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: ANDRE RICARDO BASTOS NASCIMENTO

Registro: 1107771757

CPF; 642.—.'"●OO

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 25/09/2009

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 8” E g-DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

Data de Formação: 21/07/2009

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: A R BASTOS NASCIMENTO ENGENHARIA

Registro; 0005428785

CNPJ: 24.126.265/0001-07

Data inicio; 31/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA

Registro; 0000010912

CNPJ: 03.992.929/0001-32

Data inicio; 20/02/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: RAIMUNDO P SANTOS

Registro; 0005379776

CNPJ; 07.167.336/0001-92

Data inicio; 13/12/2022

Data Fim: 22/11/2026

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: ENERGO EMPREENDIMENTOS E CONTROLE AMBIENTAL LTDA

Registro; 0005474531
's..

A auiefiiicidade desia Certidão pode ser verificada em: hitps://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: axdwC
Impresso em: 02/06/2023 às 14:05:41 por: adapi, ip: 200.25.37.76
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 888002/2023

Emissão: 02/06/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: axdwC
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 11.416.408/0001-65

Data inicio: 11/11/2022

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 08/11/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNiCO

ProSW
PU-MA

2023
Ffs

—Empresa: F B F FERREiRA SERViCOS EiRELI

Registro: 0005452236

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Data inicio: 02/06/2023

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNiCO

V
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: axdwC

: 02/06/2023 às 14:05:41 por: adapt, ip: 200.25.37.76Impresso em
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 890214/2023

Emissão: 06/07/2023

x^Validade: 31/03/2024 "

Chave: 0C0Y2

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado náo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: CARLOS CESAR PINHEIRO ●"

Registro: 1117503089

CPF: 471.●●●.—-53 .U-MA
Proc 2023Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional {DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 02/05/2018 «a a

Título(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7” RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO

Data de Formação: 15/01/2018

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4® da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNICEUMA ● UNIVERSIDADE DO CEUMA - CAMPUS RENASCENÇA

Data de Formação: 21/07/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

' A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) aulor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

4Última Anuidade Paga

Ano: 2023 {6/6)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Registro: 0005452236

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Data inicio: 28/06/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

lí*
A aulenticldacle üesia Cenidão pode ser verificada em: https://crea-ma.siiac.com.t3r/publico/. com a chave: 0C0Y2

Impresso em: 06/07/2023 às 19:59:41 por: adapt. ip: 192.168.100.1 ■c-J 3



Protocolo

NO 2745596/2023Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doTIaranhao

Folha 1/7

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

interessado (1)

p Nome/Razão Social;		
F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

/- Registro:

0005452236

r- Endereço:		

AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128 ● CENTRO ● ICATU

Informações do Protocolo

Assunto:		

INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

ç Situação:
Finalizado

r- Emissão:

02/06/2023

r- Cadastro:

02/06/2023

Descrição:		

Inclusão de responsabilidade técnica

Declarações

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas

Documentos

Tipo: Data: Observação:

AART de Cargo e Função emitida pelo profissional assinada por ambas as partesANEXO 02/06/2023

ANEXO Comprovante de endereço do profissional02/06/2023

ANEXO contrato de prestação de serviços02/06/2023

Movimentos

Nome do usuárioPasso Data Envio Origem DestinoAção

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICAUsuário Padrão do SITAC SERVIÇOS

PROFISSIONAL/EMPRESA

1 02/06/2023

00:00:00

Envio AMBIENTE DO

íBA ● INSPETORIA DE BARREIRINHAS2 Usuário Padrão do SITAC 02/06/2023

00:00:00

Envio RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

3 doran souza silva IBA ● INSPETORIA DE BARREIRINHAS RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA02/06/2023

12:09:58

Envio

Descrição | análise
doran souza silva RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA4 02/06/2023 Recebimento

12:10:16

Descrição Protocolo recebido para análise. Passo automático!

I doran souza silvaDespacho Usuário Datado Despacho 02/06/2023 12:11:33

E necessário anexar uma declaração do profissional citando todas as empresas pelas quais ele já é responsável técnico e a carga horária

cumprida em cada uma delas, comprovando que não há choque de horários e que possui disponibilidade para responder por mais esta

empresa. |		 	

Descrição

Resposta Data da Resposta 02/06/2023 13:19:22

Tendo em vista que o profissional efetuou baixa na responsabilidade técnica por uma dis cinco empresas das quais ele é

responsável técnico. Estamos dando continuidade à solicitação de inclusão.
Descrição

Despacho Usuário doran souza silva Data do Despacho 02/06'2023 13:57:42

Descrição Inclusão realizada.

5 doran souza silva RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA02/06/2023 Recebimento

00:00:00

Descrição I Atendid'0'

Movimentos ao colegíado

Passo j Conselheiro I Vinculado ao passo | DataReunião Hora

Protocolos Vinculados

Número/Ano Assunto

Documento(s) de Fiscalização vlnculado(s) ao Protocolo

I Número AnteriorNúmero/Ano Tipo do D. de Fiscalização Descrição

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: -f 55 (98) 2106-8300 E-mait: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 02/06/2023 às 13:58:52 por: doran, ip; 200.25.37.76



Protocolo

NO 2745596/2023Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do~Maranhao

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Folha 2/7

/a

Denúncia(s) vinculado(s) ao Protocolo

Tipo de Oenúnda DescriçãoNúmero

9
V'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 02/06/2023 às 13:56:52 por: doran, ip: 200.25.37.76



Folha 3/7

Número da Solicitação

N» 492853Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doMaranhão
INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 8 ITf

Proc
Fls

Rub

Detalhes da Empresa

r- Razão Social: —

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

,— Nome Fantasia;

AVILA SERVIÇOS

/— CNPJ (Pessoa Jur(dica); (— Categoria Empresa: —^(— Tipo Empresa:

MATRIZPRIVADA37.052.216/0001-00

ç- Natureza Jurídica:	

2305 ● Empresa individual de responsabilidade Ltda(De natureza empresaria)

I— Data de Cadastro:f~~ Tipo de Registro; 	

Registro Definitivo de Empresa 28/09/2021

(— Prolocolo Assunto:

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA

/— Objetivo Sociai:

9001999 ● ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÂO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS); 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 9001906 ● ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3811400 -
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ● LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 8230001 ● SERVIÇOS DE

ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4211101-
CONSTRUÇÃODE RODOVIASE FERROVIAS;4211102- PINTURAPARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS;4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃORUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4222702 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 ● INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4330499 ● OUTRAS
OBRAS DE ACABAMENTODA CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃODE TOLDOS E PERSIANAS); 4520002 - SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR; 8122200 -

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃODE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA
DE RUAS, CAIXAS DE ÁGUA. CAPINAÇÃO, ETC.); 3314712 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS;
3821100 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; 4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
5229002 - SERVIÇOSDE REBOQUE DE VEÍCULOS;4322302● INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 8219901 ● FOTOCÓPIAS; 8130300 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS.

Endereços

Endereço (1)

_ Endereço:	

AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128,

— Bairro: r- Cidade: ^ UF: r- CEP;

CENTRO ICATU MA 65170-000

— Telefone: /— Endereço de correspondência:

Q Sim ^ Náo

(— Tipo de Endereço:

(98) 9854-8797 COMERCIAL

Observações

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sáo Luis/MA, CEP: 65071 -380

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 02/06’2023 às 13:58.53 por:, ip:



Folha 4/7

Número da Solicitação
N° 492853Conselho Regional de Enqenharia e

Agronomia do Estado do~Maranhão
INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA

Observação (1)

.— Descrição:

CARO PROFISSIONAL, CORRIGIR O CONTRATO NA QUARTA CLAUSULA, VALOR A SER

INFORMADO DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 SALARIOS MÍNIMOS VIGENTE.

28/09/2021

íp
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP; 65071 -380

Tel; * 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 02/06/2023 às 13:58:53 por:, ip:
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Folha 5/7Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO

N° MA20230651116

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANDRE RICARDO BASTOS NASCIMENTO

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1107771757

Registro: 1107771757MA

2. Contratante

Contratante: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTOA

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Complemento:

Cidade: ICATU

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

CPF/CNPJ: 37.052.216-0001.00

N«: 162
R; 1

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65170000

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: outros

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Complemento:

Cidade: íCATU

Data de Início: 01/06/2023

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS '—

Identificação do cargo/função: Consullor(a) técnico(a)

o S -g(13
c

ro
o £

5) c
X

o
(O oN«: 162 (D cT3

CC ro s
Bairro: Centro

UF: MA

o ^ OJ£1
CEP: 65170000 (P

0) oO
M (/>T5

Previsão de término; Não especificado c (/>
en

«3o
o aO o■D

(N O(0O
«3C

OLUO
■o"D

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 ● DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 ●
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

<(3
o -<j
n r-

3

Quantidade Unidade

h/sem

oVI
CM c

Ol
ro10.00 >0)
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A mudança de cargo ou função e«ige o registro de nova ART oi
oc ü o< o 8 Si
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o

pc <p
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5. Observações

INCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
O

oOc o
(13 T3 £(P (0
.c

E «o o

oj c

5 5SÍ ^

c
6. Declarações

■ Declaro gue estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296'2004.
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7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

ANDRE RICARDO BASTOS NA.SCIMENIO

Data: 02/06/2023 11:08:59 0300

Venfiqt >hnp$:/»v3li(lAt,ÍtÍ.gov.b(

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as intormações acima ANDRE RICARDO BASTOS NASCIMENTO-CPF: 642.1S6.603H)0

FRANKÜMBETPREITAS

FERREIRA:77287363372

SgXai i

de de

Local F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA ■ CNPJ: 37.0S2.216-0001-00data

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$96,62 Registrada em; 02/O6/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8304736737

A auleniicidade desta art pode ser verificada em: nnpsd/crea-ma. sitac.com.Dr/publlco/. com a cnave: yx9ad

Impresso em: 02/06'2023 às 10:34:10 por', Ip- 200.25.37.76

lalornnftsrnrSirreama rirp b’

Fa>. (66)2106-8300

vvwwcreama org br

Tei: (98)2106-8300

CREA-MA
'»●' fVrgvnal trigerv^'«

É6IM4»Ag;



condomínio do edifício residencial villagio do angelim

BRCondominio ■ Portal de Automação de Condomínios

Obrigado, no momento da
impressão deste documento
não constavam

mensalidades em aberto.

Folha 6/7Contato; (98) 33039444

Santander 033-7 RECIBO DO PAGADOR

e*LW.CFT^ - coi4in{Na*

RECEITAS

T«sa& âe ConOonrM)

T^ias Oe CondonnK)

MuKas e )urot

MuUs e Jurof

MuKã pOf [nfraçio
HcMvyáríos

04/2023

03/2023

0S/2Q23

03/2023

04/2023

04/2023

04/2023

35.703,4*
3.415,03
260,00
112,22

290, la

S4,19

197,93

23
Proc
Fls.

Rub40.a33.Dl

DESPESAS

Ospcus PnsoM

INSS M/3023 1.<12.SS

2a Via AplicativoDewvMs UiTRnattMvtt
Décncã

AQud e Esgofo
AJuOa de Cusco

Despeas

Melenel de Lenoeu « CooMfveçSo
MAIendis MensAl PtsonA

S«4urm
Manutencio OéliVa
SERASA

Desp. ^ Cêrrònc, Re^nrps eAuKfiticacâes
MemjtençSo Predial
Despesas

Despesas D/versas
Custas Processuie

Despesas Ftna(%ceeis

Despesas Bancaras

Desp. </BcJecos Bancinps

Oa/3033

M/3U3

M/2023
M/2023

M/2023

M/2023

M/2023

M/2023

M/2023

M/2023

M/2023

M/2023

I.M8.6S

10.380,72

1.953,00

20.320,68

386,92
768,37

694,86

211,62

48,90

231,90

1.502,65

99,90

Síndico
Adrrynatradora

Tete/cne e Internet

M/2023 501,77
O

"D
M/2C23

M/2023
69,00
324.W X

Inadimplência do Condotrúnio <D
40.255,59

C

03
Unidades:

Mensalidades:

Devido:

Corrigido:

37
RESULTADO

104 C\JS^lúoMtenot

Recatas

20.3*4,71

40.033,01
●40.255,59

●222,58

20.162,13

O
26.765,89

31.620,43
^^opesas V)

VI■ Despesas
ra

.s Atual
a

oSALDO ●COHTA5
Detalhamento da Fatura: re

Conta Cana

CONTA COWENTE CAIXA

Fundo de Reserva ● C/UXA / A9,
Saldo ToUl

-8,31 C3Taxa do Condomínio 260,00
252,70

19.917,74

20.162,13

■O
ro

3
O
c

DESTINAÇÂO PARA O fUNDC DE RESERVA EM 04-2023- ●R$ 3.937,84 >

cn

Sl
o

CM
O O
O CM

o
o

Q. CM
OBRCondominio ■ Portal de Automação de Condomínios

^OC»LOe PAGAMENTO ,

QUALQUER BANCO ATÉ 29 DIAS APÓS O VENCIMENTO

o

.■o E
) o o

VENCIMENTO

10/06/2023
c
Q> Q-BENEFICIÁRIO iCNPjrCPF)

BRWEB-05.489.384/0001-71 (em favor de: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL
(●) VALOR OOCüUENrO

<0
CÍÊ
P o

260,00 ■D
(d

AGENCi/MCOO BENEFICIÁRIO NÚMERO DO DOCUMENTO NOSSO NÚMERO

14.782.497

ACRESCIMOSOEOUÇOES VALOR COBRADO

O0934/546755-1 000014782497-4 o
caQ Q.

ANDRÉ RICARDO B. NASCIMENTO. CPF:642,156.603-00
Referente à Unidade; BL 05-APTO 301

PAGADOR

"4TAXA DE CONDOMÍNIO JUNHO DE 2023

Santander 033-7 03399.54679 55100.001472 82497.401016 2 93770000026000
OE PAGAMENTO

'ALQUER BANCO ATÉ 29 DIAS APÓS O VENCIMENTO
VÇNCIM6NTO

10/06/2023
. .EFiClAflOICNPj.-CPFl

BRWEB-05.489.384/0001.71 (em favor de: CONDOMINIO DO EDIFiCIO RESIDENCIAL VILLAGIO DO ANGELIM
ACÊSCIACCO BENEFiCiARIO

0934/546755-1
DATA DO OOCUACNTO NUMERO DO DOCUMENTO ESPECIEOOC ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

01/06/2023 14,782.497 01/06/2023DM N 000014782497-4

USO DO BAMCO CARTSlRA MOEOA QUANTIDADE MOEDA VALOR MOEDA (●) VALOR DOCUMENTO

260,00Ri101
INSTRUÇÕES

Referente à Unidade; BL 05-APTO 301
(●) DESCONTO

<-) OUTRAS DEDUÇÕES/ABATIMENTO

Após 10/06/2023, multa de R$ 5,20 (2,00%)
Após 10/06/2023, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die RS 0,0867

NÃO Receber em CHEQUE! Não receber após 30 dias de vencido
TAXA DE condomínio JUNHO DE 2023

(*)M0RA^MULTA/JUROS

{●) OUTROS ACRÉSCIMOS

{●J VALOR C06RA00

PAGADOR BL 05-APTO 301 -V.ANGELIM

ANDRE RICARDO B. NASCIMENTO

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão BL 05-APTO 301

65060641 - São Luís/MA, Bairro: Angelim

CPF:642.156.603-00

SAC4DORAV4.ISTA CONDOMINiQ DO EDlFlC 0 RESIDENCIAL Vill AGIO DO ANCri li CPF/CNPJ 14 941 0?7/0Q0t-93

autenticacAo mecAnica i picha oe COmpen.sacAo

r



Folha 7/7

AVIL.A SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SÉF^VlÇOS
CONTRATANTE:'^
na AV DUQUE DE CAXIAS, 167, CENTRO ICATU-MA, denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo seu sócio FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA, brasileiro, empresário, data
de nascimento 24/01/1974, portador da Carteira de Identidade: n® 0305867946 SSP-MA e CPF: n®
772.873.633-72, residente e domiciliado na EST RIBAMAR, 105 , AP 105 BL 05 COND PRAIAS
BELLAS CEP: 65110-000 MAIOBINHA - SAO JOSE DE RIBAMAR ■ MA

B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, CNPJ 37.052.216/0001-00 estabelecido(a)

/,
CONTRATADO: ANDRÉ RICARDO BASTOS NASCIMENTO, Engenheiro Eletricista, portador
da Carteira Profissional REGISTRO NACIONAL n° 1107771757, Inscrito no CPF sob o n^

642.156.603-00 e Carteira de Identidade no 9067 CREA-MA, residente e domiciliado na AV.

JERONIMO DE ALBUQUERQUE, COND, VILLAGIO DO ANGELIM, BLOCO 05, APT 301,

BAIRRO ANGELIM - SÃO LUÍS/MA, CEP.: 65060-641. onj o E
C 1(0 O)
o £

‘5) ^

C.C (O

TD
(0
X

o
(O o c

0 presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto:
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia, restrita às
atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:
O contratado receberá o equivalente a 06{seis) salários-mínimos, para uma jornada semanal a
10(dez) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:
O prazo de validade deste contrato é por tempo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer
tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03{trés) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.
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São Luís, 01 de junho de 2023

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

98548.7972^^
Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA

avilaservicos8@gmaiI.comm
CNPJ 37.052.216/0001-00



Protocolo

N® 2678393/2022Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Folha 1/9

Interessado (1)

Nome / Razão Social:

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

^ Registro:
0005452236

Endereço:		

AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128 - CENTRO - ICATU

Informações do Protocolo

Assunto;		

INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

H :eU-MA/- Emissão:

11/05/2022

r- Cadastro:

1 1/05/2022

/- Situação:

Finalizado
Proc. 2023
FIs,

^ Descrição:		
INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

Declarações

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas

Documentos

Tipo; Observação:Data:

AVERBAÇAO DE CONTRATOANEXO 11/05/2022

ART ASSINADAANEXO 13/05^2022

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOSANEXO ia/05'2022

ART CARGO E FUNÇÃOANEXO 12/05/2022

Movimentos

DestinoPasso Nome do usuário OrigemData Envio Ação

RPJ ● REGISTRO DE PESSOA JURÍDICASERVIÇOS

PROFISSIONAL/EMPRESA

Usuário Padrão do SITAC 11/05/2022

00:00:00

AMBIENTE DO1 Envio

IBA - INSPETORIA DE BARREIRINHASUsuário Padrão do SITAC 11/05/2022

00:00:00

RPJ ● REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA2 Envio

RPJ ● REGISTRO DE PESSOA JURÍDICAIBA - INSPETORIA DE BARREIRINHAS3 doran souza silva 12/05/2022

12:36:53

Envio

I Descrição | Análise'
RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICARPJ ■ REGISTRO DÊ PESSOA JURÍDICAdoran souza silva 12/05/2022 Recebimento

12:37:02

4

I Descrição' Protocolo recebido para análise. Passo automático!

I Data do Despacho | 12/05/2022 12:37:10Despacho Usuário doran souza silva

Descrição Anexar Contrato de Prestação de Serviços e ART de cargo e função devidamente datada e assinada pelas partes

*
Resposta Data da Resposta 12/05/2022 15:29:28

Descrição Anexo de ART e CONTRATO

Data do Despacho | 13/05/2022 08:41 :S2Despacho Usuário ]oao barbosa filho

PREZADO (A)CONTINUA A.R.T.SEM ASSINATURA PELAS PARTES APQS ASSINATURA ANAEXAR PELO MESMO PROTOCOLO-Descriçâo

Resposta Data da Resposta 13/05/2022 10:17:36

Descrição CORREÇÃO DE ART DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

I Data do Despacho 13/05/2022 10:54:25Despacho Usuário maria de lourdes rodrigues mochel

Descrição ATENDIDO

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA5 de lourdes rodrigues 13/05/2022 Recebimento
00:00:00

mana

mochel

I Descrição | ATENDIDO

Movimentos ao coleglado

Passo [ Conselheiro Vinculado ao passo Data HoraReunião

Protocolos Vinculados

Número/Ano Assunto

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo

p M
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: l8'05/2022 às 11:21:44 por: doran, ip: 191.253.66.235



Protocolo

N° 2678393/2022Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doMaranhão

Folha 2/9

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Ngmero/Ano Número Anterior Tipo do D. de Fiscalização Descrição

Denúncia(s) vinculado(s) ao Protocolo

Número Tipo de Denúncia Descrição

Conselho Regional de Engenharia e'Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama-org.br

Impresso em: 18/05/2022 às 11:21:44 por: doran, ip: 191.253.66.235



Folha 3/9

Número da Solicitação
N° 492853Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Estado do~Maranhão
INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA

023

Detalhes da Empresa

^ Razão Social; —

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

f— Nome Faniasia:

AVILA SERVIÇOS

Categoria Empresa: —s— CNPJ (Pessoa Juridica):

37.052.216/0001-00

.— Tipo Empresa:

MATRIZPRIVADA

,— Natureza Juridica:	

2305 ● Empresa individual de responsabilidade Ltda(De natureza empresaria)

^ Tipo de Registro:		

Registro Definitivo de Empresa

r~ Data de Cadastro:

28/09/2021

r~ Protocolo Assunto:

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURIDICA

(— Objetivo Social:

9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

{ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS); 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 9001906 ● ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO: 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3811400 ●
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 7711000 ● LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 8230001 - SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4211101 ●
CONSTRUÇÃODE RODOVIASE FERROVIAS;4211102- PINTURAPARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS:4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃORUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: 4222702 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
4222701 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500 ● INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 - INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS; 4330404 ● SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4330499 - OUTRAS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS): 4520002 ■ SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR: 8122200 -

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS: 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA
DE RUAS. CAIXAS DE ÁGUA, CAPINAÇÃO, ETC.); 3314712 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS;
3821100 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4520003 ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES: 4520001 ● SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS: 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃODE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 8219901 - FOTOCÓPIAS; 8130300 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS.

Endereços

Endereço (1)

_ Endereço:	

AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128,

— Bairro: r~ Cidade: UF: -s r- CEP:

CENTRO ICATU MA 65170-000

— Telefone: ^ Endereço de correspondência:

(3 Sim ^ Nâo

f- Tipo de Endereço:

(98) 9854-8797 COMERCIAL

Observações

Conselho Regional de Engenharia e Agrom
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Imia do Estado do Maranhão

Impresso em: 18r05/2022 às 11:21.4$ por:. Ip:



Folha 4/9

Número da Solicitação
N° 492853Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Estado doTIaranhão

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA

Observação (1)

Descrição;

CARO PROFISSIONAL, CORRIGIR O CONTRATO NA QUARTA CLAUSULA, VALOR A SER
INFORMADO DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 SALARIOS MÍNIMOS VIGENTE.

28/09/2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-360

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: » 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em. I8/0S/2022 ãs 11:21.46 por:. ip:



Protocolo

N° 2678003/2022Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia cTo Estado doTiaranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Folha 5/9

w

B tSCUPU.MA
Proc^ 1023
FIs.

Interessado (1)

ç- Nome / Razão Social:		
JOSÉ CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA

Ru;

r- Registro:

1102856479

f Endereço:		
RUA URUCUTIUA. 19 ● ARAÇAGY ● SÃO JOSÉ OE RIBAMAR

Informações do Protocolo

_ Assunto:		

SOLICITAÇÃO-OUTROS

f- Emissão: ^ Cadastro:
07/05/2022

^ Situação:
Finalizado07/05/2022

— Descrição: .

AVERBAÇÃO DE CONTRATO O £ -gre 0) ^
ni
c

(0
o £

5) ^
X

V

2 %Declarações 0) c

cc

Eo
CM

©Documentos
© oo

V)V> "O
(0c

CM
Tipo; Data: Observação: too

o a
O -õ o

-I or CJ
c tõ ç?
o UJ

ANEXO CONTRATO07/05/2022 o
o

o> o
Movimentos CO ■©T3

CO CCnj
o

■D to
D

OrigemNome do usuário DestinoPasso Data Envio Ação u(/>
CM c

raAMBIENTE DO OUV ● OUVIDORIA1 07/05/2022

00:00:00

Envio SERVIÇOS

PROFISSIONALiEMPRESA

CO >©

E c
© 5-o
(/)OUV-OUVIDORIA RPJ ■ REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA2 09/05/2022

11:59:31

Envio c

2 -cO
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Prezado, Você não eslá cadastrado como responsável lécnico pela empresa EMPRESA FBF FERREIRA SERVIÇOS EIRELI. É necessário que
seja feita a solicitação de Inclusão de Responsável Técnico pelo Ambiente da Empresa onde deverão ser anexados 0 Contrato de Prestação de

Serviços e a ART de cargo e lunção devidamente datada e assinada. Após a inclusão 0 contrato será registrado (averbado).
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Descrição

RPJ ● REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ ● REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA4 09/05/2022 Recebimento

00:00:00

Protocolos Vinculados

Número/Ano Assunto

Docuinento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo

Númerp/Ano | Número Anterior | Tipo do D. de Fiscalização Descrição

Denúnciajs) vinculado(s) ao Protocolo

I Tipo de DenúnciaNúmero Descrição

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Oiiadra 35. Lote B. Calhan. São 1 iiis/MA. CEP' 65071-38(1

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: (ateconosco@creama oig.br

Impresso ©m; 10/05/202Zàs 09:32:59 por:. ip; 179 223.179.15
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CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

FIs,

Rub

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVfl QUE

FAZEM, ENTRE 51, DE UM LADO A EM PRESA FBF FERREIRA SERVIÇOS EIREU

COMO CONTRATANTE E DE OUTRO O SR. JOSÉ CARLOS MIRANDA DE

ALMEIDA - ENGS CIVIL - CREA 110285647-9 CREA/MA, COMO

CONTRATADO,

CLAUSULA PRIMEIRA - das Partes Contratantes.

01 - Contratante

FBF FERREIRA SERVIÇOS EIREU - ME, empresa devidamente inscrita no CNPj sob o n^

37.052.216/0001-00, com endereço na Avenida Adalberto Lima, 125, Bairro Centro, CEP:

65.170-000, Cidade de Icatu, estado do M aranhão, representada neste ato por seu proprietário Sr,

Frankiim Bey Freitas Ferreira, portador do CPF sob o n^ 772,873.633-72 e Carteira de Identidade

sob 0 n5 0305867946 SSP/M A. doravante denominada CONTRATANTE.

02 - Contratado

JOSE CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA. Brasileiro, casado, portador (a) do CREA n^ 110285647-9

CREA/MA e do CPF 448.745.292-91, residente e domiciliado na Rua Urucutiua, n^ 19,

Condomínio Estrela do Mar, Bairro Araçagy, CEP; 65,110-000, São José de Ribamar - MA,
doravante denominado CONTRATADO.

CLÁUSUUSEGUNDA-DoObieto

a) O presente contrato tem por objeto a "Responsabilidade Técnica sob Serviços ligados a

Engenharia Civil":

b) Os serviços contratados nesta modalidade serão realizados pelo Contratado, o qual

cumprira uma carga horária máxima de 10 (Dez) horas semanais divididas de acordo com a

necessidade dos serviços;

c) O serviço se constitui na responsabilidade técnica sobre a execução de serviços de

Construção Civil,

CLAUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS.

a) A contratante pagará ao Contratado, a importância de R$ 6,060,00 (Seis Mil e sessenta

Reais) pelo período de 25 de abril de 2022 até 31 de dezembro de 2023, sendo que o

pagamento se fará de maneira mensal e sempre no 5^ dia útil de cada mês subsequente ao
mês trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA ■ Das Obrigações da Parte Contratante.

a) A contratante disponibilizará os recursos materiais e financeiros necessários para a perfeita

execução dos serviços objeto deste contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações da parte contratada.

a) 0 Contratado (a) deverá manter sua documentação pessoal (CREA - M A, RG E CPF) em dias

com suas obrigações e tudo que for preciso para o cumprimento deste contrato.
MABJJ UT

Proc
FIs.

2023

CLÁUSULA SEXTA - Da exigência de Vínculo Emprecatícío e outros encargos Trabalhistas,

a) 0 presente contrato resulta em um vínculo empregatício com efeitos de ordem

trabalhistas entre a Contratante e o Contratado, pois a natureza dos serviços ora

pactuados, tem o poder de gerar subordinação à Contratante e ordem na qualidade dos

serviços realizados, ficando reconhecido, desde já, e aceito pelas partes a existência de

vínculo empregatício,

b) O contratado reconhece, através deste instrumento, como sua, a obrigação de ressarcir a

Contratante, quaisquer valores envolvidos em Notificação Fiscal ou Autos de infração do

INSS ou da SRF/M E, relatividade aos encargos que lhes venham a ser cobrados no futuro,

resultantes do objeto deste contrato uma vez que os mesmos serão pagos ao contratado

ao término da realização dos serviços ora pactuados,
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CLÁUSULA SÉTIMA - Da vigência, duração e rescisão.

Vigência - 0 presente contrato vigorará a partir de sua assinatura pelas partes contratantes;

Duração - Terá validade de 25 de abril de 2022 até 31 de dezembro de 2023;

Rescisão - Poderá ser rescindido se houver denúncia por qualquer das partes a qualquer
momento.
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CLÁUSULA OITAVA-Do Foro. o CO
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Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, para dirimir quaisquer divergências que possam

surgir em virtude do presente instrumento.

E por estarem, assim, justos contratados, as partes firmam o presente contrato em duas

vias de igual teor e forma, justamente com duas testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e
identificadas.
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São Luís/M A, 25 de Abril de 2022.
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CONfBA: U0285M7-#
Assinado deformaFRANKLIM

BEY FREITAS BEYFREITAS

FERREIRA:? 72

7287363372

digital por FRANKLIM

FERREIRA:772873õ33

Dados: 2022.04.25

18:48:18 ●03’00'
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Folha 8/9Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO

N® MA20220525077

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSÉ CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 2023RNP 1102856479

Registro: 1102856479MA

2. Contratante

Contratante: FBF FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

AVENIDA ADALBERTO LIMA

Complemento:

Cidade: ICATU

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: SEDE

AVENIDA ADALBERTO LIMA

Complemento:

Cidade: ICATU

Data de Início: 25/04/2022

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Consultor(a) técnlco(a)

4, Atividade Técnica

1000-OUTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

CPF/CNPJ: 37,052.216;0001-00

N»: 125

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65170000

d E
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o £
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Bairro: CENTRO

UF: MA
Eo

CEP: 65170000 o>
V o

W "OPrevisão de término: 31/12/2023 c CM
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Quantidade

10.00

Unidade

h/sem

CM
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o
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<p o

C

2 -n)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações

PRESTAÇÃO OS SERVIÇOS NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE D£ CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
JOSÉ CARLOS MIRANDA OE ALMEIDA ● CPF: 448.745.292-91

de de

Local FBF FERREIRA SERVIÇOS EIRELI ● CNPJ: 37.052.216.0001-00Caia

9. Intormações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 68,73 Registrada em: 04/05/2022 Valor pago: RS 88.78 Nosso Número: 8303882971

?|LA auiemcidade desta ART pode ser verlicadaem: hiip$./icrea'ma.sriac.com.bf/puDiico . coma chave. wx342

impresso em: 1205/2022 às 12:58:26 por:. ip: 179.223.179.15 .S
J

(aiccanosco@>creama nrg b'

Fax: (96) 2106-6300
I^CREA-MA..Xh: R»9>o.r4lOa E-«eru-âi.a

« Ag.ii-KTiiflo EwafloOD

WWW creama.org.br

Tel: 198)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977
ARTCARGO-FUNÇÃO

MA20220525077
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

___ 1 R*sponsav«l Técnico _____

JOSE CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA

ntulo profissional ENGENHeiRO aVIL
,-MA

RNP 1102856479

Registro 1102856479MA
:023Proc<

Fls._
	

/
2. Contratam*

Condalanto FBF fERRBRA SERVIÇOS ElHELl

AVENIDA ADALBERTO UMA

Complemento

CitbdU ICATU

Pa(S' Brasil

Tipo de contratante Ptssoa JurkSca d* Direito Privado

AçàO Institiioonal' Outros

CPT7CNPJ 37 062.216/0001-00

tf 125

BaífO CENTRO

UF MA CEP 66170000

3. Vinculo Contratual „

UnidadD admnistrattva SEDE

AVENIDA ADALBERTO UMA

Coniplenreiilo

Cidbdc ICATU

Ddla (le Inicio 2510472022

ripo de víncuto PRESTADOR DE SERVIÇOS

ldentifiraç.ílo cio cei90>1unçáo Consultoria) técnico{al

d E
c (d o>
o si

IP 125 « oo ■D
o: « ■=.

Bdino CENTRO

UF MA
Eo

CFP 65170000 V
O o
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■o4. Atividad* TéctMca

1000 OUTRA

4S - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCMCA > OGRAS E ^RVIÇOS ● CARGCTfUr-iÇÃO > «3367 -
ViNCUl O TFailCO COM A FMPRESA (DFSFMPENHO DF CARGO/FUflÇÃO TFa-lICA DFMTRO
OA EMPRESAI

CO
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10,00
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A ntuiUiV* de c^itju uu (un^ L-xiyc u leybltu de iiuvd ART

5. Obsarvaçãos

PRES FAÇÃO OE SERVIÇOS NA CONDIÇÃO DE RESPOtJSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA

6. Oaclaraçò**

Decidiu que esluu cunaxinduas legias tle dcpssiliilxlade pievisids nas luimi.ts lécniras da ARN7. na legKlnçáoespmfioi e no necirlo n
S?96r20O4

7. Entidad* d* Class* _________

SEM INDICACAO DE EiniOADE DE CLASSE

C.P

6. Assinaturas _______________

tVrclaro soiem verdadeiras as informai;des ac ura .lOST CARI OS MIRANDA 01 ALMEIDA . C(’F: 440.74*1.797 91

c

de de

FBF f ERRLIFtA SERVIÇOS EIREl I CNPJ: 37.05221 11 00Locai dala

9. lrVorma;6*s

' A ART é vdlitla sumeiUeuucUKjo qintada. metJunle dpftwildcâu dii uu>nu>uvdiire tlu uaqameolü iiu cudeiéi>cid nusite du Ciea

10. Valor

Valor de ARI R6U.78 Valcfpogo Rí 08,78Regstradaem. iwoa/2022 flOSSO Numero. 8303882971

A aukntiooale d*9a ARt pode sw vvntcada em fiBpsiicriM.iru sSKoynSdpubiat’, co>niM:’ig««> m34i

Iirne^snem l7>OW022asl2S826pof ip 179223 I791i

tMccowsUiífawina oit) U

fam rte'7«»630C

wawieamaorç br

T«l íÇeti JiOdfiyiO
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resolução N- 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

856353/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentosdeste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ANNA KELLENNE SILVA MACEDO referente à(s} Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

A
Profissional: ANNA KELLENNE SILVA MACEDO ■

Registro: 1116136040MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

RNP: 1116136040 2023

L

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Baixada em: 14/12/2021Número da ART: MA20210482521

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa conlratadar F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI --

Registrada em: 10/12/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: F. R. F. DE ALMEIDA

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA 9

Complemento: QUADRA 76

Cidade: PAÇO DO LUMIAR
Contrato: 001

Valor do contrato: RS 3.500,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: OUTROS ALTO BEBEDOURO

Complemento: ESTACIONAMENTO DO POSTO JOYCE

Cidade: ITAPECURU MIRIM

Coordenadas Geográficas: -3.393003. -44.357664

Data de inicio: 06/10/2021

Finalidade: Artístico

Proprietário: F, R, F. DE ALMEIDA

Atividade Téonica: 16 ● Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.5 - PARA PALCOS 48 ●

Execução de montagem 80.00 melro quadrado;

Observações

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE ESTRUTURA METÁLICA DE MÉDIO E PEQUENO PORTE, COM LONAS DE NAT DAY E PISO
EM MADEIRA

CPF/CNPJ: 07.683.144/0001-39

N«: 12

Bairro: MAIOBÃO

UF: MA CEP: 65137000

Celebrado em: 29/09/2021

Tipo de conirataniee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N«: S/N

Bairro: BR 222

UF: MA CEP: 65485000

Conclusão efetiva: 08/10/2021

CPF/CNPJ: 07,683.144/0001-39

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 856353/2021

17/01/2022,11:14

Zyzzw

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-proflssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço{s) cujas atribuições não

competem ao(s) profisslonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.bf/publico/, com a chave: Zyzzw

Q

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luls/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconosco@creama.org.br

PICREA-MA

Impresso em: 17/01/2022, às 14:57.
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FIs.
LAUDO TÉCNICO Rub..

4Z-
O presente Laudo Técnico (em por objelivo verificar e comprovar a fiel execução do o o * CJ

^■°§oo S CMserviço constado no Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa F. Pi.

F. DE ALMEIDA, inscrita com CNPJ sob o n“ 07.683.144.0001/39 tendo

responsável a
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empresa F. B. F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, situada
Avenida Adalberto Lima, n" 128, Centro, Icatu - Maranhão. CNPJ sob

37.052.216/0001-00.

ona in

= -8 ®
o n°

tendo conto responsável técnico a Eng. Anna Kellenne
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Silva Macedo CONFEA / CREA 111613604-0. com a ART de n" MA referente

a MONTAGEM E DESMONTAGEM
MEDIO E PEQUENO PORTE,

DE PALCO DE ESTRUTURA METALICA DE

COM LONAS DE NAT DAY E PISO EM MADEIRA
OCO

o
ECO
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com metragem de 80

de 2021, localizada
no período de 06 de outubro de 2021 a 08 de outubro

no Município de Itapecuru Mirim- Maranhão.
Del d^s_^a_obra / s e r V iico:

>0
C 0

■O c -F iS
o E ^

n» *— CQ TT0) m V—

Contratante; F^R. F. DF Al mfiha

CNPJ/CPF do contratante: 07.683.144/0001-39

Endereço da obra/serviço: Itapecuru Mirim- Maranhão
Data de assinatura do contrato: 06/10/2021

Vigência do contrato; 06/10/2021 a 08/10/2021

Objeto do contrato: MONTAGEM E DESMONTAGEM

ESTRUTURA METALICA DE MEDIO E PEQUENO PORTE.
NAT DAY E PISO EM MADEIRA COM METRAGEM DE 80
ART n“: MA20210462521

Contratado: F. B. F. FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ/CPF do contratado: 37.052.216/0001-00

Corresponsável técnico: ANNA KELLENNE SILVA MACEDO
CNPJ/CPF do contratado: 005.293.913-R4

Registro do RT no Crea: 1116136040
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^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sáo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: 1aieconosco@creama.org.br

Impresso em: 17/01/2022, às 14:57.
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Rub,

Corroboro, por haver constatado no local da obra/sorviço e no período

a veracidade das informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante
relativa as descrições dos

qualitalivamente especificados para a execução da obra ou serviço.
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Icatu-MA, 04 de janeiro de 2022
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Atestamos, para os devidos fins que a empresa F. B. F FERREIRA SERVIÇOS

EIRELI, situada na Avenida Adalberto Lima. n^ 128. Centro, Icatu - Maranhao. CNPJ

sob 0 n° 37,052.216/0001-00. tendo como responsável técnico a Eng. Anna
Kellenne Silva Macedo CONFEA / CREA n° 111613604-0. com a ART de n"

MA20210482521 referente a MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE

ESTRUTURA METALICA DE MEDIO E PEQUENO PORTE. COM LONAS DE NAT

DAYE PISO EM MADEIRA no período de 06 de outubro de 2021 a 08 de outubro de

2021, localizada em Alto Bebedouro, S/N - Estacionamento do Posto Joyce - BR

222. no Município de llapecuru Mirim- Maranhão, CEP: 65485000, concluiu os

serviços para a empresa contratante F, R. F. DE ALMEIDA, situada na Avenida 9,

Quadra 76, Maiobão. Paço do Lumiar - Maranhão. CNPJ sob o n" 07.683.144/0001 -

39, tendo coma representante legal o Sr. FLAViO ROBERTO FRANCODE ALMEIDA,
com CPFn"': 405.011.163-20 com as características e quanlilalivos a seguir;
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QUANTESPECIFICA<;AO UNiDITEM

Locação de palco com montagem e
desmontagern medindo SXIOmts, coberto

em lona e piso com carpete em
estrutura metálica de atiminio.

Diaria 4

Locação de palco com montagem e

desmontagern medindo 6X6mts. coberto em
lona e piso com carpete

em estrutura metálica de alumínio.

Diaria 42
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Locação de palco geo space - estrutura
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1comprimento de 20,00 metros construído

inteiramente em alumínio (liga estrutural),
com piso de2.20m de altura lodo em a90

reforçado, trciiças confeccionadas com

Solda apropriada em arcos
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Atestamos ainda que o referido profissional teve um bom desempenho cumprindo

tecnicamente os termos do contrato e demais exigências legais inexistindo fato desabone
sua idoneidade.
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Temporariamente restritos ao exposto, enviamos nossos votos de estima e

consideração.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestação de Serviços Artísticos que entre si fazem de um lado LUCfOLANO GAMA DA
SILVA, residente a Rua Luis Cláudio, 337, Centro, Pacajus, Ceará, porta do do CPF 833.342.463-53 e
Carteira de Identidade n® 97025029781, representante da “BANDA LAGOSTA BRONZEADA" doravante

denominada de CONTRATADA e do outro/’F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA, inscrita sob CNPJ n°
37.052.216/0001 -00, com sede a AV DUQUE DE CAXIAS, 167, CENTRO, ICATU/MA, CEP: 65.170-000, neste

ato representada pelo seu representante legal FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA, CPF: 772.873.633-72
doravante denominado de CONTRATANTE, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA r. - OBJETO ■ A CONTRATADA, se obriga a promover 1 (Uma) apresentação da “BANDA
LAGOSTABRONZEADA”que se realizaráem Poção de Pedras,Maranha , Local Praça Pública e horário
do Show A COMBINAR , com uma duração de 2 HORAS de Show no dia de sábado, 24 de iunho de
2023.

CLÁUSULA 2°. - O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA pelos serviços acima mencionados,
em moeda corrente do País, a quantia de RS 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAISl e o
pagamento será conforme o acerto descriminado abaixo:

FORMA DE PAGAMENTO:

R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS) ATE O DIA 22/06/2023;

OBS: PAGAMENTOS EM DINHEIRO.

4
20 CORTESIAS PARA A BANDA

CLÁUSULA 3“. ■ Caso a cláusula segunda não seja cumprida na íntegra pelo CONTRATANTE, a
CONTRATADA, deverá incidir sobre o valor do presente contrato, multa pecuniária de 50%, juros de
mora de 1% ao mês e correção monetária

Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas cusfas processuais e
20% de honorários advocatícios.

CLÁUSULA 4“. - O preço estabelecido na Cláusula Segunda é livre de quaisquer despesas, cabendo
ao CONTRATANTE providenciar por sua inteira responsabilidade os competentes alvarás e o
pagamento da Taxa de Direitos Autorais para o ECAD.

CLÁUSULA 5®. ● O local para a realização do show acertado neste contrato, não poderá ser alterado
sem a devida autorização da CONTRATADA.

CLÁUSULA 6®. - É de responsabilidade do CONTRATANTE, hospedagem e alimentação para a “BANDA
LAGOSTA BRONZEADA" e toda a sua equipe, conforme anexo 111.

Assinado de forma digital

por FRANKLIM BEY
FREITAS

FERREIRA:772873 P£RReira:77287363372
DadoS' 7023.06.21

10:34:07 -OSW

FRANKLIM BEY

FREITAS

63372

1 /3

V



bgosfá^ ^ Bronzeada
:023

Rub,-

CLAUSULA 7°. ■ As despesas de propoganda do evento que o CONTRATANTE promover, correrão
exclusivamente por sua conta, na qual deverá obrigatoriamente constar o nome da “BANDA LAGOSTA
BRONZEADA", objeto deste contrato e denominado de CONTRATADA.

CLÁUSULA 8°. ● É de responsabilidade do CONTRATANTE a segurança e o bem-estar de toda equipe,
durante o evento.

CLÁUSULA 9”. - É de responsabilidade do CONTRATANTE a locação do palco do tamanho 12 x 8 e de
todo o equipamento de sonorização e iluminação para o show, tal qual descrição constante do anexo
I, em firma especializada. Deverá permanecer a disposição da CONTRATADA um técnico competente
da firma contratante durante todo o período de realização do Evento e todo este equipamento será
operado pelo técnico da CONTRATADA.

CLÁUSULA 10°. - O CONTRATANTE deverá liberar o espaço onde será realizado o Evento 04 (quatro)
horas antes do início da programação para que sejam realizados os sen/iços de Montagem, Instalação
e os devidos testes de som e luz, ficando aindo o CONTRATANTE, encarregado de providenciar a

quantidade de energia elétrica suficiente para a realização do Show, quantidade essa que deverá
ser fornecida pelas firmas de som e luz.

CLÁUSULA 11 °. ■ O CONTRATANTE deverá disponibilizar um Gerador de 180KVA e colocar de plantão
01 (um) eletricista que entenda das instalações elétricas do local do show, no período de montagem
do som e durante o realização do show.

CLÁUSULA 12°. - É de responsobilidade do CONTRATANTE a liberação do acesso de toda a equipe da
CONTRATADA, sendo MÚSICOS, PRODUÇÃO e EQUIPE TÉCNICA, com uma hora de antecedência do

horário estipulado para o início do Evento.

CLÁUSULA 13°. ● O CONTRATANTE se obriga a providenciar um camarim, o contratante deve colocar
estrutura de camarim 5x5 com banheiro privativo e ar-condicionad o, bem como seguir as a lista de
produtos acordo a relação enviada posteriormente em anexo.

CLAUSULA 14°. ■ Fica estipulada uma multa de 100% (Cem por cento) do valor deste contrato para
quaisquer das partes que infringirem alguma cláusula deste instrumento contratual, com exceção da
Cláusula 3°.

CLÁUSULA 15°. ■ É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE a paralisação das funções da
CONTRATADA em virtude de falta de energia elétrica na cidade, chuvas, tempestades, ventanias ou
tumulto popular no local do evento, ficando nesse caso a CONTRATADA, totalmente isenta de culpa
e no direito do recebimento integral do valor desse contrato, assim como, o CONTRATANTE é
responsável por quaisquer danos que venham a ocorrer com os equipamentos da CONTRATADA ou

nas pessoas físicas dos músicos, técnicos, etc.

CLÁUSULA 16°. - Em caso de doença devidamente comprovada ou na ocorrência de qualquer outra

hipótese alheia à vontade da CONTRATADA, morte súbita de pessoa significativa aos pactuantes,
acidentes de

proporções graves que afetem a estrutura do Grupo quanto aos recursos humanos e patrimoniais.

Assinado de forma digital

porFRANKLIMBEY
FREITAS

FERREIRA:77287363372

Dados: 2023,06.21 10:33:52

-03'00'

FRANKLIM BEY

FREITAS

FERREIRA:772873

63372
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inviabilizando a regularidade do trabalho da CONTRATADA e que torne impossível a apresentação, as
partes estudarão nova data para o espetáculo, permanecendo inalteradas as demais cláusulas deste
Contrato.

CLÁUSULA \ 7°. - O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

CLÁUSULA 18°. ■ As partes pactuantes de comum acordo elegem o Foro da Cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará, como próprio para dirimir dúvidas ou questões fundadas no presente, pelo que

renunciam a qualquer outro, pôr mais privilegiado que sejo.

E pôr assim estarem justos e acordes, firmam o presente em 02 (duas) vias impressas eletronicamente
de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, também abaixo assinadas para que se
produzamos efeitos de Lei.

FRANKLIM

BEYFREiTAS

FERREIRA:772

87363372

Assinado de forma

digital por FRANKLIM
BEY FREITAS

FERREIRA:77287363372

Dados: 2023.06.21

10:33:34 -03'00'

Fortaleza (CE),.21 de junho de 2023

CONTRATANTE: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

37.052.216/0001-00

CONTRATADO: Luclolano Gama da Silva

TESTEMUNHAS:

NOME:

4CPF:

NOME:

CPF:

3/3
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P, Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA
aviIaservicos8@gmail.com

CNPJ 37.052.216/0001-00



ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

4® COMPANHIA INDEPENDENTE DE BARREINHAS

2023

DECLARAÇAO DE BAIXO RISCO - N°.: 10317-23

1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO
Nome / Razão Social:

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Cpf / CnpJ;
37.052.216/0001-00

a
m

oNome fantasia / Ocupante:
AVI LA SERVIÇOS

>Ramo de Atividade:

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS (CÓDIGO CNAE:8230001)
ATC(m*): N® Pav:

>25 1

OEndereço:
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS

Bairro:

CENTRO
Número:

OCidade:

ICATU O
Uf

167 MA

D
Complemento;

m

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS DO
( ) Iluminação de emergência

( ) Sinalização de emerqência

( ) Extintores
( ) Brigada

{ ) Gerenciamento de risco( ) Saldas de emergência
( ) Controle de materiais de acabamento >

X3. RISCOS ESPECIAIS

- Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustiv eis até 250 litros
- Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 90 Kg

4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 	

O

73
Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de baixo potencial de risco à vida e ao patrimônio, nos termos do
item 2.2.1 da norma Técnica n® 42 - Processo Técnico Simplificado e com ÇNAE presente no Anexo I da res. 5_1|CGSjM.

sVaVAUAÇAO DAS SAÍDAS DE EMERGÊNCIA " ' "
I Declaro que as saídas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA

O)

o

o6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO

Declaro que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito
do CBMMA.		

7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA		
; Declaro que a sinalização de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

8. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)

Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atenderão a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver)	
I Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver)
I Declaro que a Central de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS		 	 	
Declaro que as instalações eltrétricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica específica de inspeção visual em instações
de baixa tensão e normas afins.		

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS				
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por
meio de vistorias e de solicitação de documentos.

Declaro estar ciente de que se forem alteradas as característica s da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação.

13. AVISO

O registro de informação inveridica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no artifo 299 do código penal, com previsão de pena de um a cinco
anos de reclusão e multa, sem prejuízo da providências administrativas e cíveis cabíveis.

FOANKLIM BCY FROTAS

FSRREIRA:772a736U72
Solicitada em: 29/05/2023

Propietário / responsável10317-23

End.: AVENIDA RODOVIÁRIA, LOTEAMENTO PORTAL DOS LENÇÓIS. S/N Bairro: LADEIRA

Cidade: BARREIRINHAS - MA Cep: 65000-00
Contato: E-mail; 4cibmbarreirinhas@gmail.com

lmpressão:29/05/2023 11:56:25

SisAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicíonantes
Processo n° 21020037130/2021

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividadee Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, T e 8°
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no

órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A desíinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
{matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante iicença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

Este Documentopoderá ser cassado a qualquermomento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na

aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

2-

3-

4-

5-

Página: 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n° 23050022112/2023

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividadee Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos:
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4®, 7® e 8°
da Lei N®12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n®303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no

órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediantelicença eletrônica obrigatória(Documentode Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizaçõesde qualquernatureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

Fica 0 Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na

aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N® 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98).

2-

3-

4-

5 -

Página: 1



lüABJJ5
Proc

Fls.,
Rub.

2023

I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental N® 1021603/2021
17/02/2023

PROCESSO SEMA N° 21020037130/2021 E-PROCESSOS N° 027829/2021

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS ■ SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à;

NOME OU RAZÃO SOCIAL: F B F Ferreira Serviços Eireli

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de resíduos não-perigosos

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

126434824

CPFOUCNPJ:

37.052.216/0001-00

ENDEREÇO:

Avenida Adalberto Lima, N°128, Centro

CEP:MUNICÍPIO:

Icatu - MA 65170-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS

SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS {DESDE QUE COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS).

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas); AV. ADALBERTO LIMA, N" 128, BAIRRO:
CENTRO, MUNICÍPIO: ICATU, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 2M6’30.1"S
44"03'29.0"W.

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
21020037130/2021.

Diego Fernando Mendes Rolim
SecreVSo

Mattflcula: 807459-2

SãoLuis-MA 17/02/2021

lllllllllllllllllllllllllllllllllilll Rafael Ferreira Maciel

SecrelTSo Adjunto

MatrOcula; 875246-1

1021603/2021

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2®, art. do 2®, o parágrafo único do art. 8®, e 12® da Resolução do CONAMA n® 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria n® 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Maranhão.

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental N® 1097714/2023
11/05/2025

PROCESSO SEMA N® 23050022112/2023 E-PROCESSOS N° 85050/2023

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: F B F Ferreira Serviços Ltda

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Obras de terraplenagem

INSCRIÇÃO ESTADUAL:CPFOU CNPJ:

37.052.216/0001-00

ENDEREÇO:

Rua Duque De Caxias, N ® 167, Centro

MUNICÍPIO:

Icatu - MA

CEP:

65170-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO

PERIGOSOS (RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL), NO ESTADO DO MARANHÃO (DESDE QUE
COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS)

LOCALÍZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA DUQUE DE CAXIAS, BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ICATU, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 2“47’35.29”S 44‘’02’47.27”W

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCiAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meto do código
23050022112/2023.

Pedro Carvalho Chagas
Secret^Bo

MatrOcula: 850095-4

São Luis- MA 11/05/2023

lllllllllllllllllllllllllllllllllllll Arthur Barros Fonseca Ribeiro

Secret^o Adjunto

CPF: 030.443,973-83

1097714/2023

í)
OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS "

- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2°, art. do 2°. o parágrafo único do art. 8°, e 12® da Resolução do CONAMA n® 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria n® 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Maranhão.

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambientai e normal em vigor;



F B F FERREIRA SERVIÇDS LTDA
●MA

2023
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Rub^

DECLARAÇÃO DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS

A quem interessar,

Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO, contador, devidamente

registrado no CRC/MA sob o número: 012214, afirmo ser contador responsável pelas contas
da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n“. 37.052.216/0001-

00 e com esta função, DECLARO que a mesma encontra-se devidamente enquadrada nas
condições dos artigos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, como
MICROEMPRESA - ME, sendo a mesma optantc pelo Regime Tributário do Simples
Nacional.

E como empresa optante do Simples Nacional, levando em consideração o seu
faturamento acumulado nos últimos 12 meses, apresenta hoje uma alíquota efetiva de 8,51%
(oito vírgula cinquenta e um por cento), distribuída entre os seguintes impostos:

IRPJ 0,34%

CSLL 0,30%

1,20%COFINS

0,26%PIS

INSS/CPP 3,69%

ISS 2,72%

São Luís - MA, 14 de Março de 2023.

Att.

FRANCISCO DAS CHAGAS Assinado de forma digital por
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ARAUJO;01010156314

Dados: 2023.03.14 16:50:42 -03’00'

SILVA

ARAUJO;01010156314

Francisco das Chagas Silva Araújo
CRC/MA: 012214/0

CPF: 010.101.563-14

P

CNPJ:37.D52.Z1B/0QDI-DD

Av, Adalberto Lima, n° IZB, CENTRO, Icatu - MA

CEP G5.I7D-DD0

(98)7005-6324
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

1023Proc

FIs..
Rub.

X

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

r A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

r

Buriticupu - MA, em 25 de setembro de 2023.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

*****

10.794.128/0001-28
T A DA S LOPES LTDA

DUNS®: 94 96

PRAKATUM

Data de Vencimento do Cadastro: 15/12/2023

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(.s) com está(ão) com prazo(s) vcncido(s).

Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Fornecedor possuí alguma pendência no

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

12/12/2023

19/09/2023

06/01/2024

Validade:

Validade:

Validade:(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

21/01/2022

04/02/2022

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/04/2023 (‘-JValidade:

Esta declaração é uma simples colílulta c não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 06/09/2023 19:02
CPF: 958.444.573-15

Ass:

Nome: TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE
LIMITADA

a A
ProcT A DA S LOPES LTDA 2023
FIs.
Rub,

Pelo presente instrumento particular de transformação, e na melhor forma de direito,

O Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro, maranhense, casado em comunhão

universal de bens, empresário, nascido em 18/02/1983, portador do CPF: 958.444.573-15 e RG;
101022598-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua 03, n° 33, Quadra única, bairro TURU, São

Jose de Ribamar - MA, CEP: 65110-000, na qualidade de titular da empresa individual de
responsabilidade limitada, T A DA S LOPES EIRELI, sediada na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM
TURU, São Luís - MA, CEP: 65065-687, inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n“

21600109400, em 22/04/2019, inscrita no CNPJ sob o 10.794.128/0001-28,

Fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo
art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma seu registro de EIRELI em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA VNIPESSOAL, que se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL devidamente consolidado, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de “T A DA S LOPES
LTDA”, com sede localizada na Rua 07, 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP: 65065-
687.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá como objeto social:

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL;
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de

energia);
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ;
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS;

7319099

ANTERIORMENTE (carro de .som);

9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos artísticos);
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS
ATIVIDADES ARTÍSTICAS;

9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES;

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS
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4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA;

5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE

PARA EMPRESAS;

5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;
7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE;
7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÃLICAS;
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR;

5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA;
9311500 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES;
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza recreacional);
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUPAMENTOS E PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais);
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO;
6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA;

6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES;
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E
SUBMARINA;

7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;

8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO;
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;

8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(cursos básicos de requalificação profissional);
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRASj
4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS;		
4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;
7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS;

8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;
8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (limpeza

de ruas);

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS.
4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (produtos naturais, comidas congeladas, embalados, etc.);

Proc^
-MA

2023

Fls.

Ru
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4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (artigos para habitação de vidro,
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal e madeira, sistemas de segurança residencial);
4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
2511000 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS.

A

2023

CLAUSVLA TERCEIRA: A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O acervo da empresa individual de responsabilidade limitada no valor de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passa a constituir o capital social da sociedade
limitada unipessoal, sendo o mesmo já totalmente subscrito e integralizado pelo sócio em moeda
corrente nacional, ficando assim distribuído:

VALOR TOTAL
SOCIOS % QUOTAS

(R$) (R$)

150.000,00TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 100 150.000 1,00

150.000,00TOTAL 100 150.000 1,00

Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro, a responsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

As quotas não podem ser alienadas, gravadas, cedidas ou de qualquer maneira comprometidas com
terceiros, a não ser com o expresso consentimento dos sócios que representem a maioria do capital
social.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio, TIAGO ANDRE DA
SILVA LOPES, com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, podendo ser representado por seu respectivo procurador, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis e móveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

h
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CLAUSULA SÉTIMA: 0 sócio declara para os devidos fins que a empresa permanece enquadrada
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei complementar n°123 de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° Alt. 3° da mencionada Lei.

*Proc

FIs..

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembiS; o ádminislrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

2023

CLAUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração devidamente assinada pelos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís - MA, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se

a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 27 de Dezembro de 2021.

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.444.573-15
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Certificamos que o ato da empresa T A DA S LOPES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES95844457315

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2021 09:20 SOB 21201192729.

PROTOCOLO: 211535214 DE 29/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109428135. CNPJ DA SEDE: 10794128000128 .

NIRE; 21201192729, COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 27/12/2021,

T A DA S LOPESJUCEMA LTDA

RICARDO DIKIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW. empresafacll. nva. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, o Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro,
maranhense, casado em comunhão universal de bens, empresário, nascido em 18/02/1983,

portador do CPF: 958.444.573-15 e RG: 101022598-4 SSP/MA, residente e domiciliado na
Rua 03, n° 33, Quadra única, bairro TURU, São Jose de Ribamar - MA, CEP: 65110-000

resolve, assim, alterar e consolidar os dados da empresa “T A DA S LOPES EIRELI”
com sede na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP 65065-687,

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o if 216001()9400, em
22/04/2019, inscrita no CNPJ sob o n° 10.794.128/0001-28, mediante as seguintes
cláusulas:

PRIMEIRA - Fica alterado o objeto social da empresa que passa a partir deste ato a ser:

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL;
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

(gerador de energia);

7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRl^URAS DE
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUEÊ;
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS;
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (carro de som);

9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos
artísticos);

9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E
OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS;

9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE
REDES;
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4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
5620101 PREPARADOSFORNECIMENTO DE AUMENTOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS;

5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;
7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE;

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR;

5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA;
9311500 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES;
9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇAO E LAZER NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza
recreacional);

3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais);
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO;
6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA;

6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES;
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRARAS, EXCETO AÉREA E
SUBMARINA;

7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO;
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL;

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (cursos básicos de requalificação profissional);
4930202 -

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL;

4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM
OBRAS.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

V
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A vista das modificações ora ajustadas consolida-se este Ato mediante as seguintes
cláusulas:

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de “T A DA S LOPES
EIRELI” e tem sua sede na Rua 07. n° 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP
65065-687.

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
sendo o mesmo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Terceira: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado.

Cláusula Quarta: A Empresa tem por objeto social:

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL;
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
(gerador de energia);
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;

5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ;
8230001

EXPOSIÇÕES E FESTAS; Vi	
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (carro de som);
9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos
artísticos);

9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E

OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS;

9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE
REDES;

4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
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FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS5620101

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS;

5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;
7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE;

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR;

5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA;
9311500 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES;
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza
recreacional);

3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais):
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;
6010100 - ATIVIDADES DE RÃDIO;
6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA:

6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES;
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E
SUBMARINA;

7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO;
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL;

8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (cursos básicos de requalificação profissional);
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL:

4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM
OBRAS.

4

Cláusula Quinta: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado.
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Cláusula Sexta: A administração da EIRELI é exercida pelo seu Titular com os poderes e
atribuições de Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador,
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros
bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

Cláusula Sétima: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1", CC/2002)

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração devidamente assinada pelo titular da empresa.

Cláusula Décima: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade
registrada.

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Cidade de São Luís - MA para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato.

Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos
legais.

São Luís - MA, 05 de Junho de 2020.

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.444.573-15
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Certificamos que o ato da empresa T A DA S LOPES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

95844457315 TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2020 13:40 SOB N» 20200398962.

PROTOCOLO: 200398962 DE 09/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002359464. NIRE: 21600109400.

T A DA S LOPES EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 09/06/2020
WWW.empresafacil.ma.gov.br
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A validada deste docuirento, se irripresso, fica sujeito À cotriprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais»

riticaçâo.informando seus respectivos códigos de
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Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual, o abaixo assinado,

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro, maranhense, casado em comunhão universal de bens,

empresário, nascido cm 18/02/1983, portador do CPF: 958.444.573-15 e RG: 101022598-4 SSP/MA,
residente e domiciliado na Rua 03, n° 33, Quadra única, bairro TURU, São Jose dc Ribamar - MA, CEP:
65110-000.

Único sócio da sociedade limitada unipessoal, que gira nesta praça sob o nome empresarial de T A DA
S LOPES LTDA, sediada na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP: 65065-687,
inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21201192729, em 30/12/2021, inscrita no

CNPJ sob o n° 10.794.128/0001-28, resolve, assim, alterar e consolidar o seu contrato social mediante

as seguintes cláusulas:

Cláusula primeira: O capital social da empresa que é de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor unitário dc R$ 1,00 (um real) cada uma,
passa a ser, a partir desta alteração, de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), divididos em

1.200.000 (um milhão c duzentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. A

diferença referente a este aumento, ou seja, R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais),
divididos em 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real)
cada uma, foi integralizada neste ato em moeda corrente do País pelo sócio administrador TIAGO
ANDRE DA SILVA LOPES.

4
Com esta alteração, o capital social fica assim distribuído:

SOCIOS % QUOTAS VALOR (R$) TOTAL (RS)

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 1.200.000,00100 1.200.000 1.00

TOTAL 100 1.200.000 1.200.000,001,00
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A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO MEDIANTE
AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "T A DA S LOPES LTDA”,
com sede localizada na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM TURU, Sào Luís - MA, CEP; 65065-687.

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem como objeto social;

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL;
7739099

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERTORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de
energia);
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ;
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS;
7319099

ANTERIORMENTE (carro de som);

9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÃCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows c espetáculos artísticos);
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÃCULOS E OUTRAS

ATIVIDADES ARTÍSTICAS;
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES;
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA;

5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS

EMPRESAS;

5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;
7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE;
7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR;

5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA;
9311500 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES;
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza recreacional);
3319800 MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais);

Ú
✓
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3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO;
6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA;
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES;
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA;
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;

4322302

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO;
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;

8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(cursos básicos de requalificaçào profissional);
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS;
4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS;
4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;
7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS;
8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;
8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERTORMENTE (limpeza de
ruas);

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA

USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS.
4729699

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS AljlTERIORMENTE
(produtos naturais, comidas congeladas, embalados, etc.); ''Sj
4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,
borracha, plástico, metal e madeira, sistemas de segurança residencial);
4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
2511000 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS.

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E GERAL OU

CLÁUSULA TERCEIRA: A duração da sociedade é por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais),

divididos cm 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas no valor unitário dc R$ 1,00 (um real) cada

uma, já devidamente integralizado em moeda corrente do País pelos sócios e distribuído da seguinte
forma:

SÓCIOS % QUOTAS TOTAL (R$)VALOR (R$)

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 100 1.200,000 1.200.000,001,00

TOTAL 100 1.200.000 1,00 1.200.000,00

Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

As quotas não podem ser alienadas, gravadas, cedidas ou de qualquer maneira comprometidas com
terceiros, a não ser com o expresso consentimento dos sócios que representem a maioria do capital
social.

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio, TIAGO ANDRE DA

SILVA LOPES, com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome

empresarial, podendo ser representado por seu respectivo procurador, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis e móveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLAUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio declara para os devidos fins que a empresa permanece enquadrada
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos tennos da Lei complementar n°123 de 14 de dezembro
de 2006, c que não se enquadra em qualquer das hipóteses dc exclusão relacionadas no § 4° Art. 3° da
mencionada Lei.
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CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró-
labore”, obsei^vadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmentc levantado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração devidamente assinada pelos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís - MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

São Luís - MA, 28 de Dezembro de 2022.

4
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.444.573-15
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2" INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

T A DA S LOPES LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual, o abaixo assinado,

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro, maranhense, casado em comunhão universal de bens,

empresário, nascido em 18/02/1983, portador do CPF: 958.444.573-15 e RG: 101022598-4 SSP/MA,
residente e domiciliado na Rua 03, n° 33, Quadra única, bairro TURU, São Jose de Ribamar - MA, CEP:
65110-000.

Único sócio da sociedade limitada unipessoal, que gira nesta praça sob o nome empresarial de T A DA
S LOPES LTDA, sediada na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP: 65065-687,
inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n" 21201192729, em 30/12/2021, inscrita no

CNPJ sob 0 11° 10.794.128/0001-28, resolve, assim, alterar e consolidar o seu contrato social mediante

as seguintes cláusulas:

Cláusula 1°: Fica alterado a partir deste ato o objetivo social da empresa que ficará da seguinte forma:

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 9001902 - PRODUÇÃO
MUSICAL; 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de
energia); 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA
EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE

NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (carro de som); 9001999 - ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos artísticos); 9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS
PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 9319101 -
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3702900 - ATIVIDADES

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 4923002 - SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 5620101 -
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA

EMPRESAS; 5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;
7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; 8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 4292801 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR; 5250804 -

ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 9311500 - GESTÃO DE
INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER

7
V'
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NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização dc feiras e shows dc natureza recreacional);

3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS
NÃO PERIGOSOS; 6010100 - ATIVIDADES DE RÃDIO; 6021700
TELEVISÃO ABERTA; 6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÃS REDES DE COMUNICAÇÕES;
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA;
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE

USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO; 8599604

GERENCIAL; 8599699

ANTERIORMENTE (cursos básicos de requalificação profissional); 4930202 - TIU^NSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4399104

OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE
ESPECIAIS; 4313400

MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4329104 - MONTAGEM E IN’STALAÇÃO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E

AEROPORTOS; 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS; 8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8129000 -

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (limpeza de ruas);
4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA

USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS. 4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (produtos naturais, comidas congelados, embalados, etc.);
4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (aitigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,

borracha, plástico, metal e madeira, sistemas de segurança residencial); 4763602 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 2511000

METÁLICAS; 7820500 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA.

ATIVIDADES DE

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS

SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO EOBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO MEDIANTE
AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "T A DA S LOPES LTDA”,

utilizando como nome Fantasia a expressão: PRAKATUM, com sede localizada na Rua 07, n® 15,
Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP: 65065-687.

V
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CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem como objeto social: C/

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 9001902 - PRODUÇÃO
MUSICAL; 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de

energia); 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA
EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (carro de som); 9001999 - ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos artísticos); 9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS
PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÃCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 9319101 -
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3702900 - ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 4923002 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 5620101 -
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA

EMPRESAS; 5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA;
7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; 8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 4292801 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR; 5250804 -

ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 9311500 - GESTÃO DE
INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza recreacional);
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS
NÃO PERIGOSOS; 6010100 - ATIVIDADES DE RÃDIO; 6021700 - ATIVIDADES DE
TELEVISÃO ABERTA; 6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES;
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA;
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E ^FRIGERAÇÃO;
9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROEEÇTRÔNICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO; 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL; 8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (cursos básicos de requalificação profissional); 4930202 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4399104 - SERVIÇOS DE
OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE
ESPECIAIS; 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS; 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS; 8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8129000 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (limpeza de ruas);
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4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS. 4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (produtos naturais, comidas congelados, embalados, etc.);
4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,
borracha, plástico, metal e madeira, sistemas de segurança residencial); 4763602 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 2511000

METÁLICAS; 7820500 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA.
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 04/05/2009 e sua duração é por tempo
indeterminado.

CLAUSULA QUARTA'. O capital social é de RS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais),
divididos em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas no valor unitário de RS 1,00 (um real) cada
uma, já devidamente integralizado em moeda corrente do País pelos sócios e distribuído da seguinte
forma:

SÓCIOS TOTAL (RS)% QUOTAS VALOR (RS)

1.200.000,001,00TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 100 1.200.000

1.200.000,00100 1.200.000 1,00TOTAL

Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

As quotas não podem ser alienadas, gravadas, cedidas ou de qualquer maneira comprometidas com
terceiros, a não ser com o expresso consentimento dos sócios que representem a imaioria do capital
social. V

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade cabe ao sócio, TIAGO ANDRE DA SILVA
LOPES, com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial,
podendo ser representado por seu respectivo procurador, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis e móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio declara para os devidos fms que a empresa permanece enquadrada
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei complementam® 123 dc 14 de dezembro

de 2006, e que não se enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® Art. 3® da
mencionada Lei.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, era 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA\ Os sócios poderão dc comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração devidamente assinada pelos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Fica eleito o foro da cidade dc São Luís - MA, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

São Luís - MA, 18 de Julho de 2023.

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.444.573-15

V-i-'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.794.128/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

04/05/2009

NOME EMPRESARIAL

T ADAS LOPES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA}

PRAKATUM

PORTE

EPP

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
33.19-8-00 ● Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 ● Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.29-6-99 ● Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para empresas

/

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RSETE 15
»*à**«*«

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

IPEMTURU MA65.065-687

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TIAGOPRAKATUM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/09/2023 às 18:53:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.794.128/0001-28

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

04/05/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TA DAS LOPES LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

56.20-1-02 ● Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10*1 -00 ● Atividades de rádio

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

RSETE 15
●**»***●

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

IPEM TURU MA65.065-687

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TIAGOPRAKATUM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

{98)9135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/05/2009

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
«●●*******●●**««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/3Emitido no dia 06/09/2023 às 18:53:00 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.794.128/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

04/05/2009

NOME EMPRESARIAL

TA DAS LOPES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-99 ● Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 ● Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musical
90.01 -9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.19-1-01 ● Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
95.21-5-00 > Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RSETE 15
««***«**

município

SAO LUIS

UFBAIRRO/DISTRITO

IPEM TURU

CEP

MA65.065-687

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TIAGOPRAKATUM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
04/05/2009

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*●***«»*********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/09/2023 às 18:53:00 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 958.444.573-15

Nome: TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

Data de Nascimento: 18/02/1983

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/01/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:20:37 do dia 18/09/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 10AC.E3A9.45B9.AD59

4

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28 .

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:32:05 do di^ 01/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2023./
Código de controle da certidão: 8380.93F5.C905.5E60

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V



Consulta Regularidade do Empregador13/09/2023, 14:06

IrnorimirVoltar

CAêXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.794.128/0001-28

T A DA S LOPES LTDA

R SETE 15 / IPEM TURU / SAO LUIS / MA / 65065-687

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/09/2023a 08/10/2023

Certificação Número: 2023090901092410704520

Informação obtida em 13/09/2023 14:06:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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FODER JUDICIÁRIO

JUUTIÇA DO TR.A3ALH0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T A DA S LOPES

CNPJ: 10.794.128/0001-28^

Certidão n°: 45338822/2023

Expedição: 01/09/2023, às 09:19:31

Validade: 28/02/2024-^ 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

LTDA ^{MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

Certifica-se que T A DA S LOPES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 10.794.128/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.*^ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

O
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.444.573-15

Certidão n°: 45337789/2023

Expedição: 01/09/2023, às 09:16:52

Validade: 28/02/2024

de sua expedição.

180 {cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, inscrito(a) no CPF sob o

n° 958.444.573-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

'.Ql



REFERENTE A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS 00 EMPREGADOR TA DAS LOPES LTDA ● INSCRIÇÃO 10.794.128/0001-28

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 2023

CERTIDÃO DE DEBiTOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: T A DA S LOPES LTDA

INSCRIÇÃO: 10.794.128/0001-28

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/09/2023, às 09:34:29, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n® 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: XYKKRQA6SG

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

4

Página 1 de 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES ■ INSCRIÇÃO 958.444.573-15

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÂO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

INSCRIÇÃO: 958.444.573-15
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/09/2023, às 09:36:04, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eproce5So.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: C6UMFZ3RS6

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



PREFEITURA DE SAO LUIS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM

DADOS GERAIS

JURlDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98247565
TA DAS LOPES LTDA

PRAKATUM

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Assessorias; Consultorias

CNPJ: 10794128000128

023

ALT. ATUAL CONTR. SOC.:28/12/2022

NIRE:21201192729

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL-

1.200.000,00

Simples Nacional

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA

DATA DO REGISTRO: 04/05/2009

N?0

SIM

FOLHA:

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALTIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL:

INSC.IMOBILIÃRIA29070553019600000

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

N?0 INFORMADO

NUMERO: 15

CEP: 65065687

BAIRRO: IPEM TURU

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

SAO LUIS/MA

R SETE

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

NUMERO:15

CEP:65065687

BAIRRO: IPEM Turu

SAO LUIS/MA

R Sete

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

E-MAIL tiagoprakatum@hotmail.com

TELEFONE ,(98) 91357096

tiagoprakatum@hotmaiI.com
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Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

PRINCIPALDESCRIÇÃOCODIGO CNAE

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE562010200

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS731909900

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO773900300

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E773909900

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E823000100

PRODUÇÃO MUSICAL900190200

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO900199900

GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS900350000

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS931910100

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES370290000

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS492300200

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE562010100

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA592010000

AGENCIAS DE PUBLICIDADE731140000

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR771100000

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA801110100

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS429280100

TRANSPORTE ESCOLAR492480000

ORGANIZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA525080400

GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES931150000

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS932989900

MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO331980000

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS381140000

ATIVIDADES DE RADIO601010000

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA602170000

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES619060100

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E742000100

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS742000400

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR432230200

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONiCOS952150000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO880060000

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL859960400

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE859969900

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E493020200

SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA439910400

SIMATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO900190600

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS421200000

OBRAS DE TERRAPLENAGEM431340000

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA432150000

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE432910400

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200000

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140000

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS812220000

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE812900000



COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS466130000

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU472969900

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO475989900

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS476360200

FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALlCAS251100000

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÀO SOCIALCPF/CNPJRESPONSABILIDADE

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPESLegal 95844457315

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJOContábil 01010156314

QUADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES

PARTlCIPAÇAOQUALIFICAÇAONOMECPF/CNPJ

100%ADMINISTRADORTIAGO ANDRE DA SILVA LOPES95844457315

ADMINISTRADORTIAGO ANDRE DA SILVA LOPES95844457315

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
QUANTIDADE: 0AREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm^

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.794.128/0001-28 Inscrição Estadual: 12.466652-3

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

Regime Apuração: NORMAL '

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SETE

Número: 15 Complemento:

Bairro: IPEM TURU

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65065687 DDD: Telefone: 81247219

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 9001906 ● ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E V
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS ^

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

S250804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFê

5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

6010100 ATIVIDADES DE RÁDIO

4329104

4399104

4661300

4729699

47S9899

4930202

9521500

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA6021700

PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES6190601

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7311400 AGENCIAS DE PUBLICIDADE

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

7319099

74 20001

3702900

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS7420004

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

7711000

7739003

7739099

7820500

8011101

8121400

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8122200

8124000

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

8230001

3811400

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL8599604

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMEN E

9
8800600 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

1/2https://sistemas1.sefa2.ma,gov,br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTÍSTICAS

9311SOO GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

2511000 FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS METÁLICAS

4212000 CONSTRUÇÃO OE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, OE
VENTILADO E REFRIGERAÇÃO

9D01999

9003500

3319800

4322302

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/06/2023

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (5920100), 01/04/2010 - (4661300), 01/10/2010 -

(2511000), 01/12/2010 ● (6010100-7311400-6021700-6190601-
7319099),

EDF a partir de: 01/08/2023,

CTE a partir 17/06/2021 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO OE
TRANSPORTE),

NFe 3 partir dc

(CNAE's):

de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/09/2023

Número da Consulta:

I

9

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra /consultaSintegraResuHadoConsulta.jsf 2/2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

lMI‘ktW.1 GOVERNO DO CT

FÁCILl MARANHÃO —
iM- (, ^.iioovcnwooo

FACILIhaRanhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2302916306Certificamos que T A DA S LOPES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE21201192729

CNPJ 10.794.128/0001-28

Endereço Completo Sete, N® 15, xxxxx, IPEM Turu - São Luis/MA - CEP 65065-687

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto Número Data

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20/07/2023002 20230936229

26/05/2023310 20230702694

02/01/2023

28/12/2022

223 20221508635

20221503757002

20220004765

21201192729

21201192729

20210440040

20200398962

05/01/2022

30/12/2021

30/12/2021

26/03/2021

09/06/2020

223

002

002

223

002

23/04/2020

02/05/2019

22/04/2019

22/04/2019

20200285408

20190319054

20190297050

20190297050

223

223

002

002

22/04/2019

22/04/2019

091 20190297085

20190297085091

22/04/2019

09/03/2018

10/10/2017

15/02/2017

07/06/2016

01/06/2015

091 20190297085

20180093860

20171205740

20170229130

20160440556

20150415532

223

223

223

223

002

04/05/2015

26/11/2009

20150335202

20090641728

223

002

04/05/2009

04/05/2009

315 20090196619

21101646221080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/09/2023, às 15:28:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código XFUOIFGV.

MAC2302916306

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 198063/23 Data da 01/08/2023 10:34:16

Inscrição Estadual: 124666523

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 10794128000128

RUA SETE, 15 CEP: 65065687 ■ IPEM TURU

Município: SAO LUIS UF:MA(98)81247219

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/08/2023 10:34:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N= Certidão: 062808/23 Data da 30/08/2023 12:02:05

Inscrição Estadual: 124666523

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

RUA SETE, 15 CEP: 65065687 - IPEM TURU

Município: SAO LUIS

CPF/CNPJ: 10794128000128 ^

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)81247219

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n~ 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

VF Data Impressão: 30/08/2023 12:02:05



CERTIFICADO

102023009216960((

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2023
CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008237072023

Validade: 13/01/2024 /

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURlDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 10.794.128/0001-28 Inscrição Municipal: 98247565

Razão Social; T A DA S LOPES LTDA /
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

900190600 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMlNACAO

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA SETE

Número: 15 Complemento:

íBairro: IPEMTURU

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65065687

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de setembro de 2023 ?s 00:34, sob o código de
autenticidade n” A5E8EAA6E47246199B2B5128CE249C69.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.



Data da consulta: 01/09/2023 09:48:50

MA
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz Fis.r^. j

CNPJ: 10.794.128/0001-28

A opção pelo Simples Nacional e;'ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: T A DA S LOPES LTDA

Situação Atual

/
Situação no Simples Nacional: NÀO'optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEl: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Liais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Finai Detalhamento

Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte04/05/2009 31/07/2023

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltar I Gerar PDF
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FIs,PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

Rwb.

CERTJUDONE-SJDFRSL - 83652023

Código de validação: 24195D2E30

Número da guia: 23057301001594800.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir

do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013^té o dia doze (12) do
mês de setembro (09) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'’distribuiçào de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncla Civil contra T
A DA S LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.794.128/0001-28. CERTIFICO

finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney

Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes,
Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário

Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS. Esta certidão terá validade de sessentã760)_dias^art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem Fasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resoluçâo-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://seios.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1

Fórum Desembargador “Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado, SÃO LUlS - ENTRÂNCIA FINAL, 12/09/2023 12:48 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 83652023 / Código: 24195D2E30
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSDDF7
2023Proc

FIs.

Ru

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

T. A, DAS. LOPES

10.794.128/0001-28

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar. Informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^ Emitida gratuitamente pela internet em: 01 /09/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.I883.733Y.P6MH.QZ7P.VWO2

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

JkPágina 1 de 01/09/2023 09:08:41

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal ● Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento; 7h às I9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Página 1 de 8

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

RUA 07; N° 15; IPEM TURU, SÃO LUIS - MA; CEP: 65065-687

NIRE:21201192729

BALANÇO PATRIMONIAL
EM: 31/12/2022

ITJí^ I MA
sísâs.sPrO' 2023

FIs.

Rub

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

BANCOS

637.336,35

1.658.000,00 2.295.336,35

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

270.000,00

198.500,00 71.500,00

TOTAL DO ATIVO 2.366.836,35

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
20.000,00

6.465,00 26.465,00

PATRIMÔNIO LIQUÍDO
CAPITAL SOCIAL

RESERVA DE LUCROS

1.200.000,00

1.140.371,35 2.340.371,35

TOTAL DO PASSIVO 2.366.836,35

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DOIS

MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E

TRINTA E CINCO CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida pela empresa.

São Luís - MA, 31 de Dezembrode 2022

TIA GO ANDRE DA SJL VA LOPES

CPF: 958.444.573-15

Sócio Administrador

FRAISCISCO DAS CHAGAS SIL VA ARA UJO

CRC/MA 012214-0

Contador

V
W'
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T A DA S LOPES LTDA

CNPJ; 10.794.128/0001-28

RUA 07; N° 15; IPEM TURU, SÃO LUIS - MA; CEP: 65065-687

NIRE:21201192729

MA

Proc,
Fis..

R

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍ
EM: 31/12/2022

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 1.114.701,00

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA
(-) IMPOSTOS INCIDENTES

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

439.651,46

105.241,16

334.410,30

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 675.049,54

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 675.049,54

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 95.366,00

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 579.683,54

LUCRO DO EXERCÍCIO 579.683,54

São Luís - MA, 31 de Dezembrode 2022

TIAGO ANDRE DA S/L VA LOPES

CPF: 958.444.573-15

Sócio Admini.slrador

FRANCISCO DAS CIIA GAS SIL VA ARA UJO

CRC/MA 012214-0

Contador
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T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

RUA 07; N° 15; IPEM TURU, SÃO LUIS - MA; CEP: 65065-68

NIRE:21201192729

ANÁLISE FINANCEIRA

BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2022

índice de liquidez geral

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG=

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILG= 2.295.336.35 86,73

26.465,00

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ILC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC= 2.295.336.35 86,73

26.465.00

índice de SOLVÊNCIA GERAL

ISG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG= 2.366.836,35 89,43

26.465.00

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GE= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

GE= 26.465,00 0,0112

2.366.836,35

TIA GO ANDRE DA SIL VA L OPES

CPF: 958.444.573-15

Sócio Administrador

FRANCISCO DAS CHA GAS SIL VA ARA UJO

CRC/MA 012214-0

Contador
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T A DA S LOPES LTDA
2023

CNPJ: 10.794.128/0001-28

RUA 07; N° 15; IPEM TURU, SÃO LUIS - MA; CEP: 65065-6:

NIRE: 21201192729
Rub

NOTAS EXPLICATIVAS u

ANO BASE 2022

NOTA 01. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A empresa T A DA S LOPES LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações
Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 de acordo com a ITG 1000 - Modelo

Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC).

4NOTA 02. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa T A DA S LOPES LTDA tem como finalidade principal a Atividade de sonorização e
iluminação, bem como também as seguintes atividades secundárias: Produção musical; Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador (gerador de energia); Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes; Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; Serviços de organização
de feiras, congressos, exposições e festas; Outras atividades de publicidade não especificadas
anteriormente (carro de som); Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente (produção de shows e espetáculos artísticos); Gestão de espaços para

artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas; Produção e promoção de eventos esportivos;

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para empresas; Atividades de gravação de som e de edição de música; Agências de publicidade;
Locação de automóveis sem condutor; Atividades de vigilância e segurança privada; Montagem de
estruturas metálicas; Transporte escolar; Organização logística do transporte de carga; Gestão de
instalações de esportes; Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
(organização de feiras e shows de natureza rccreacional); Manutenção c reparação de equipamentos e
produtos não especificados anteriormente (instrumentos musicais); Coleta de resíduos não perigosos;
Atividades de rádio; Atividades de televisão aberta; Provedores de acesso às redes de comunicações;

Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; Filmagem de festas e eventos;
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

Reparação c manutenção de equipamentos cletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Serviços dc
assistência social sem alojamento; Treinamento em desenvolviment o profissional e gerencial; Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos básicos de requalificação profissional);

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual
e internacional; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
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cargas e pessoas para uso em obras; Construção de obras de arte especiais; Obras de terraplenagem;
Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de engenharia; Limpeza em prédios e
cm domicílios; Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente (limpeza de ruas); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso agropecuário; partes e peças. Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais, comidas
congeladas, embalados, etc.). Estando em plena atividade desde o dia 04/05/2009.

2023

Fls

R

NOTA 03. CADASTROS

A empresa T A DA S LOPES LTDA, possui os seguintes registros:

a) Na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

- Registro inicial em 04/05/2009 / NIRE: 21101646221 (Empresário Individual)
- Transformação cm 22/04/2019 / NIRE: 21600109400 (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada)

- Transformação em 30/12/2021 / NIRE: 21201192729 (Sociedade Empresaria Limitada)

b) Na Receita Federai do Brasil

- Registro em 04/05/2009 / CNPJ 10.794.128/0001-28

c) Na Secretaria de Fazenda do Estado do Maranhão - SEFAZ/MA

- Registro em 04/05/2009 / Inscrição Estadual: 124666523

d) Na Prefeitura de São Luís - MA

- Registro em 22/04/2019 / Inscrição Municipal: 98247565

>

NOTA 04. ENQUADRAMENTO E REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa está enquadrada como Empresa de Pequeno Porte - EPP e é opíante pelo REGIME
TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n° 123/2006 e suas
alterações.

9
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NOTA 05. PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

As principais práticas e políticas contábeis adotadas foram o registro dos lançamentos pelo regime de
competência c a depreciação calculada pelo método linear, de acordo as taxas estabelecidas na
legislação.

NOTA 06. CONTIGÊNCIAS PASSIVAS
R

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista qu^o administrador da
empresa, escudado pela opinião de seus consultores e advogados, não apontou contingências de
qualquer natureza.

NOTA 07. RECEITAS

A Receita da empresa decorre principalmente da prestação de serviços na área de produção,

organização e realização de eventos, prestados diretamente a pessoas físicas e jurídicas de direito
público e privado, todas devidamente acobertadas pela emissão de documentos fiscais Já exigíveis
em Lei.

NOTA 08. DESPESAS

As despesas foram todas apuradas tomando como base a apresentação de documentação idônea para
a devida realização dos lançamentos.

NOTA 09. DAS DISPONIBILIDADES.

A empresa encerrou o exercício de 2022 com uma disponibilidade total no valor de R$ 2.295.336,35
(dois milhões, duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos),

valor este composto pela soma dos saldos das contas CAIXA e BANCOS.

NOTA 10. IMOBILIZADO

A empresa possui um ATIVO IMOBILIZADO total registrado no valor de R$ 270.000,00 (duzentos
e setenta mil reais), com uma depreciação acumulada no valor de R$ 198.500,00 (cento e noventa e
oito mil e quinhentos reais), avaliados pelo custo original e depreciados pelas taxas estabelecidas na
legislação, restando um saldo ainda não depreciado no valor dc R$ 71.500,00 (setenta e um mil e
quinhentos reais).

2
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NOTA 11. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa possui um Passivo Circulante no valor de R$ 26.465,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e
sessenta e cinco reais), demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando
aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do encerramento deste balanço
patrimonial.

BURiTUCUPU-MA
Proc

Fis.:
Rub.

2023

NOTA 12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A empresa encerrou o exercício de 2022 com um Patrimônio Liquido no valor de R$ 2.340.371,35
(dois milhões, trezentos e quarenta mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos),
sendo que RS 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) refere-se ao Capital Social da empresa
já devidamente integralizado e os outros RS 1.140.371,35 (um milhão, cento e quarenta mil,
trezentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos) é referente ao saldo acumulado da conta
Reserva de Lucros.

NOTA 13. RESULTADO DO EXERCÍCIO

A empresa obteve em 2022 uma entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no

valor total de RS 1.114.701,00 (um milhão, cento c quatorze mil, setecentos e um reais), com saída

de recursos pelo reconhecimento dos Custos e Despesas Incorridos e Realizados no valor total de RS
535.017,46 (quinhentos e trinta e cinco mil, dezessete reais e quarenta e seis centavos), resultando
em um saldo positiva no valor de RS 579.683,54 (quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e

oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), sendo este o Resultado do Exercício que foi
devidamente transferido cm sua totalidade para a conta Reserva de Lucros.

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022.

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.444.573-15

Sócio Administrador

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

CRC/MA 012214-0

Contador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T A DA S LOPES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01010156314 FRANCiSCO DAS CHAGAS SiLVA ARAÚJO

95844457315 TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/01/2023 10:40 SOB N« 20221508635-

PROTOCOLO: 221503635 DE 02/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300011029. CNPJ DA SEDE: 10794128000128 .

NIRE: 21201192729. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/12/2022.

T A DA S LOPESJUCEMA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

www.etnpresafacil.ma.gov.br 1 ,

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aulentici'

informando seus respectivos códigos de verificação.

portais,
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SERVPACContábil Sql

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Termo de Abertura do Livro Diário

Nasajon Sistemas
A

Proc,

Pis..
Rub.

023

Wd

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL *** 17 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE

**** 1 A *** 17 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 7 DA EMPRESA T A DA S LOPES LTDA.

ATIVIDADE : SERVIÇOS

COM SEDE EM SÀO LUÍS - MA,
R SETE, 15 , IPEM TURU - Ccp: 65.065-687

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21201192729 EM 30/12/2021

CNPJ: 10.794.128/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.466.652-3
DATADE ENCERRAMENTODO EXERCÍCIOSOCIAL: 31/12/2022

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N" 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

São Luís. 1 de Janeiro de 2022

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

Sócio Administrador ● CPF: 958.444.573-15

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador- CRC - 012214-0

CPF: 010.101.563-14
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T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Livro Diário n° 7

Janeiro de 2022

Nasajon Sistemas

Rub^

2023

Data Conta CréditoNome Histórico Débito

08/01 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia;

1.800,00MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 1.800,00

1.800,00

90,00

1.800,00

13/01 4.1.1,01.0034

1.1.1,01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

ir^RNET/FONE

CAIXA

90,00

420,10

420,10

270,00

270,00

Total do dia : 780,10

6.000,00

780,10

15/01 1.1.1.01.0001

3.1.1,02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

6.000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 1.800,00

1.1.2.03.0008 Baixa no estoque de materiais 1.800,00

Total do dia : 7.800,007.800,00

2.700,0020/01 2.1.1.03.0010

1.1.1,01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 2.700,00

Total do dia : 2.700,00

7.000,00

2.700,00

25/01 2.1.1.01.0002 Pagamento de fornecedores -
exercido anterior

Pagamento de fornecedores -
exercido anterior

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

FORNECEDORES

NACIONAIS

CAIXA1.1.1.01.0001 7.000,00

3.1.2.01.0001

2,1,1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER

360,00

360,00

Total do dia: 7.360,00

2.250,00

7.360,00

30/01 4.1,1.01.0032 Despesas com depredaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO
(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ, E

EQUIP,

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03.0001 Despesas com depreciação 2.250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

2.000,00

2.000,00

Total do dia : 4.250,00 4,250,00

Total do mês: 24.690,10 24.690,10
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794,128/0001-28

Livro Diário n° 7

Fevereiro de 2022

Nasajon Sistemas

CréditoData Conta Histórico DébitoNome

10/02 1.1.2.03.0008

1.1.1,01.0001

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Totai do dia :

1.800,00MATERIAiS DE SERVIÇO

CAIXA 1.800,00

1.800,001.800,00

90,0013/02 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1,01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

imERNET/FONE

CAIXA

90,00

410,30

410,30

270,00

270,00

Total do dia : 770,30

6.000,00

770,30

16/02 1.1.1.01.0001

3.1.1,02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

6.000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 1.800,00

1.1.2,03.0008 Baixa no estoque de materiais 1.800,00

Total do dia : 7.800.00

360,00

7.800,00

19/02 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 360,00

Total do dia; 360,00360,00

360,0025/02 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 360,00

Total do dia: 360,00360,00

2.250,0028/02 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03.0001 Despesas com depreciação 2.250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

2.000,00

2.000,00

Total do dia : 4.250,00 4.250,00

Total do mês; 15.340,3015.340,30
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10,794.128/0001-28

Livro Diário n° 7

Março de 2022
Histórico

SERVPACNasajon Sistemas

Débífb CréditoData Conta Nome

10/03 1.1,2.03.0008

1.1.1,01.0001

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia;

1.800,00MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 1.800,00

1.800,00

90,00

1.800,00

13/03 4.1.1.01,0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

90,00

415,60

415,60

270.00

270,00

775,60Total do dia : 775,60

6.000,0017/03 1,1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

6,000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 1.800,00

1.1.2.03.0008 1,800,00Baixa no estoque de materiais

Total do dia : 7.800,007,800,00

360,0018/03 2.1.1.03.0010

1.1,1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 360,00

360,00Total do dia; 360,00

360,0025/03 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 360.00

Total do dia: 360,00360,00

2.250,0030/03 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03,0001 Despesas com depreciação 2.250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

2,000,00

2.000,00

Total do dia; 4.250.004.250,00

Total do mês; 15.345.6015.345,60

b
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Livro Diário n° 7

Abril de 2022

Nasajon Sistemas SERVPACCu,.,

B

Proc.

Fls._
RubLí

Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

12/04 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

1.800,00MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 1.800,00

1.800.001.800.00

90,0013/04 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1,01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletríca

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

90,00

405,20

405,20

270,00

270,00

765,20Total do dia : 765,20

6.000,0015/04 1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

6.000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 1.800.00

1.1.2.03.0008 Baixa no estoque de materiais 1.800,00

Total do dia : 7.800.00

360,00

7.800,00

19/04 2,1.1.03.0010

1,1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 360,00

Total do dia : 360,00360.00

360,0024/04 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 360,00

Total do dia: 360,00360,00

2.250,0030/04 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUiP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03.0001 Despesas com depreciação 2.250,00

4.1.1,01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

2,000,00

2.000.00

Total do dia : 4.250.004.250,00

Total do mês; 15.335,20 15.335,20
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794,128/0001-28

Livro Diário r\° 7

Maio de 2022

Nasajon Sistemas

CréditoDébitoNome HistóricoData Conta

1.800,0010/05 Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Totai do dia:

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 1,800.00

1.800.001.800,00

90,0013/05 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

90,00

398,40

398,40

270,00

270,00

Total do dia : 758.40

6.000,00

758,40

18/05 1.1.1,01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

6.000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 1.800.00

1,800,001.1.2,03.0008 Baixa no estoque de materiais

7.800,00Total do dia ; 7.800,00

360,0020/05 2.1.1,03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 360,00

360,00Total do dia: 360,00

360,0025/05 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 360,00

360,00Total do dia: 360,00

2.250,0030/05 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO
(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUtP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

2.250,001.2.3.03.0001 Despesas com depreciação

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

2.000,00

2.000,00

4.250,00Total do dia : 4.250,00

15.328,40Total do més: 15.328,40
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Livro Diário n° 1

Junho de 2022

Nasajon Sistemas

Débito CréditoData Conta Nome Histórico

10/06 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

2.1.1.01.0002

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

100.219,20MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

FORNECEDORES

NACIONAIS

80.219,20

20.000,00

Total do dia; 100.219,20

90,00

100.219,20

13/06 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

90,00

390,50

390,50

270,00

270,00

750,50Total do dia : 750,50

334,064,0015/06 1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS
CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

334.064,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 100.219,20

1.1.2.03.0008 Baixa no estoque de materiais 100.219,20

Total do dia : 434.283.20

360,00

434.283,20

21/06 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 360,00

Total do dia : 360.00

20.043,84

360,00

25/06 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 20.043,84

Total do dia : 20.043,8420.043,84

2.250,0030/06 4.1,1.01,0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03.0001 Despesas com depreciação 2,250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

12.000,00

12,000,00

Total do dia: 14.250,00 14.250,00

Total do mês; 569.906,74 569.906,74
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Livro Diário n® 7

Julho de 2022

;AUFlIXiP.
Proc.

Fls._
R

Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

09/07 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

57.906,90MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 57.906.90

57.906,90

90,00

57.906,90

13/07 4.1.1.01.0034

1.1.1,01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1,01,0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

90,00

470,30

470,30

270,00

270.00

Total do dia: 830,30830,30

193.023,0019/07 1.1.1,01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

193.023,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 57.906,90

1.1.2.03.0008 Baixa no estoque de materiais 57.906,90

Total do dia : 250,929.90

20.043,84

250.929,90

20/07 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 20.043,84

Total do dia : 20.043,8420.043,84

18.703,9324/07 3,1.2.01.0001

2.1.1.03,0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 18.703,93

Total do dia: 18.703,93

2.250,00

18,703,93

30/07 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO
(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3,03.0001 Despesas com depreciação 2.250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

8,000,00

8.000,00

Total do dia: 10.250,00 10.250,00

Total do mês: 358.664,87 358.664,87
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794,128/0001-28

Livro Diário n° 7

Agosto de 2022
Histórico

SERVPACNasajon Sistemas

CréditoData Conta Nome Débito

10/08 Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

71.034,60MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 71.034,60

71.034,6071.034,60

90,0013/08 4.1.1.01,0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1,01.0001

4,1,1.01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INfTERNET/FONE

CAIXA

90,00

420,70

420,70

270,00

270,00

780,70Total do dia : 780,70

236.782,0016/08 1.1.1.01.0001

3,1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS
CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

236.782,00

3,1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 71.034,60

1.1.2.03.0008 71,034,60Baixa no estoque de materiais

Total do dia : 307.816.60

18.703,93

307.816,60

18/08 2.1.1.03.0010

1.1.1,01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 18.703,93

18.703,93Total do dia : 18.703,93

25.596,1325/08 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 25.596,13

Total do dia : 25.596,1325.596,13

2.250,0030/08 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03.0001 Despesas com depreciação 2,250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

10.000,00

10.000,00

12.250,00Total do dia : 12.250,00

436.181,96Total do mês: 436.181,96
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794,128/0001-28

Livro Diário n° 7

Setembro de 2022

Nasajon Sistemas

BU

Pro 023
Fls.

CréditoDébitoHistóricoData Conta Nome

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

1.500,0010/09 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 1.500,00

1.500,001.500,00

90,00Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/09 4.1.1.01.0034

1.1,1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

90,00

430,10

430,10

270,00

270,00

790,10Total do dia: 790,10

5.000,0015/09 1.1.1.01.0001

3,1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS
CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

5.000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 1.500,00

1.1.2.03.0008 1.500,00Baixa no estoque de materiais

6.500,00Total do dia : 6.500,00

25.596,1320/09 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 25.596,13

25.596,13

600,50

25.596,13Total do dia :

25/09 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 600,50

Total do dia : 600,50

2.250,00

600,50

30/09 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO
(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2,3.03.0001 Despesas com depreciação 2.250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01,0001

Despesas diversas

Despesas diversas

2.000,00

2,000,00

Total do dia : 4.250,004.250.00

Total do mês : 39.236.73 39.236,73
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Livro Diário n° 7

Outubro de 2022

Nasajon Sistemas

Proc
FIs.

Rub.

CréditoDélM)Data Conta Nome Histórico

1.500,00Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

11/10 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

MATERiAIS DE SERViÇO

CAiXA 1.500,00

1,500,001.500,00

90,00Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eietrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

13/10 4.1.1.01.0034

1.1.1,01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTHRNET/FONE

CAIXA

90,00

408,40

408,40

270,00

270,00

768,40Total do dia : 768,40

5.000,0014/10 1,1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

5,000,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 1.500,00

1.1.2,03.0008 1.500,00Baixa no estoque de materiais

6,500,00Total do dia : 6.500,00

600,5019/10 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 600,50

600,50Total do dia : 600,50

601,5025/10 3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 601,50

601,50Total do dia : 601,50

2.250,0030/10 4.1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03.0001 Despesas com depreciação 2.250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

2.000,00

2.000,00

Total do dia ; 4.250,00 4.250,00

14.220,40Total do mês : 14.220.40
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TA DAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Livro Diário n° 7

Novembro de 2022

Nasajon Sistemas

023Proc

Fls

R

CréditoData Conta Nome Histórico DéDÍto

10/11 1.1.2.03.0008

1.1.1,01.0001

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

78.249,60MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 78.249,60

78.249,60

90,00

78.249,60

13/11 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1,01.0001

4.1.1,01.0036

1.1.1.01.0001

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INTERNET/FONE

CAIXA

90,00

415,80

415,80

270,00

270,00

775,80Total do dia : 775,80

260.832,0016/11 1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

Receita de serviço

Receita de serviço

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

260.832,00

3.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais 78.249,60

1.1.2.03.0008 Baixa no estoque de materiais 78.249,60

Total do dia : 339.081,60

601,50

339.081,60

22/11 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 601,50

Total do dia : 601,50

31.430.26

601,50

25/11 3.1,2.01.0001

2.1.1.03.0010

Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 31.430,26

Total do dia : 31.430,2631.430,26

2.250,0030/11 4,1.1.01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

{-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

1.2.3.03.0001 Despesas com depreciação 2,250,00

4.1.1.01.0033

1.1.1.01,0001

Despesas diversas

Despesas diversas

10.000,00

10.000,00

Total do dia: 12.250,00 12.250,00

Total do mês: 462,388,76 462.388,76
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Livro Diário n° 7

Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas

CréditoDébitoHistóricoData Conta Nome

Aquisição de materiais p/ serviço

Aquisição de materiais p/ serviço

Total do dia :

15.000,0009/12 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA 15.000,00

15.000,0015.000.00

90,00Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Agua e Esgoto

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Energia eletrica

Pagamento de Internet

Pagamento de Internet

Receita de serviço

Receita de serviço

13/12 4.1.1.01.0034

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0035

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0036

1.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001

3.1.1.02.0001

AGUA

CAIXA

ENERGIA ELETRICA

CAIXA

INflERNET/FONE

CAIXA

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

90,00

460,60

460,60

270,00

270.00

50.000,00

50.000,00

15.000,003.1.2.03.0001 Baixa no estoque de materiais

15.000,001,1.2.03.0008 Baixa no estoque de materiais

65.820,60Total do dia : 65.820,60

31.430.2618/12 2.1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

Pagamento do Simples

Pagamento do Simples

SIMPLES A RECOLHER

CAIXA 31.430,26

31.430,26Total do dia : 31,430,26

6.465,0025/12 Simples Nacional a recolher

Simples Nacional a recolher

3.1.2.01.0001

2.1.1.03.0010

SIMPLES NACIONAL

SIMPLES A RECOLHER 6,465,00

Total do dia : 6.465,00

1.050.000,00

6.465,00

28/12 1.1.1.02.0001

2.4.1.01.0001

Integralízação de Capital Social

Integraíização de Capital Social

BANCO DO BRASIL

TIAGO ANDRE DA SILVA

LOPES

1.050.000,00

1.050.000,00Total do dia : 1.050,000,00

2.250,0030/12 4.1.1,01.0032 Despesas com depreciaçãoDESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA MAQ. E

EQUIP.

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

BANCO DO BRASIL

CAIXA

2.250,001.2.3.03.0001 Despesas com depreciação

4.1.1.01.0033

1.1.1.01.0001

1.1.1,02.0001

1.1.1.01.0001

Despesas diversas

Despesas diversas

Transferência Caixa p/ Bancos

Transferência Caixa p/ Bancos

5.000,00

5.000,00

383.000,00

383.000,00

390.250,00Total do dia:

Transferência para conta resultado

390,250,00

1.114.701,00PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

SIMPLES NACIONAL

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

LUCRO OU PREJUÍZO

DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO
DESPESAS DIVERSAS

AGUA

ENERGIA ELETRICA

INfTERNET/FONE

LUCRO OU PREJUÍZO

31/12 3.1.1.02.0001

3.1.2.01.0001

3.1.2.03.0001

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

105.241,16

334,410,30

2.4.2.03.0001

4.1.1.01,0032

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

675.049,54

27.000,00

4.1.1.01.0033

4.1.1.01.0034

4.1.1.01.0035

4.1.1.01.0036

2.4.2.03.0001

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado

Total do dia :

59.000,00

1.080,00

5.046,00

3.240,00

95.366,00

1.210.067,001.210.067,00

Total do mês; 2,769.032,86 2.769,032,86
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Balanço Patrimonial

Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

SERVP/Nasajon Sistemas

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

2023

637.336.35 D

637.336.35 D

BANCO CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL 1.658.000.00 D

1.658.000.00 D

2,295.336.35 D

2.295.336.35 D

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

PRODUÇÃO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 270.000.00 D

270.000.00 D

{-} DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-} DEPRECIAÇÃO ACUMULADA MAQ. E EQUIP, 198.500,00 C

198.500.00 C

71.500.00 D

71.500.00 D

Total Geral do Ativo 2.366.836,35 D

PASSIVO

CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS 20.000,00 C

20.000.00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

SIMPLES A RECOLHER 6.465,00 C

6.465.00 C

26.465.00 C

26,465,00 C

PATRIMÔNIO Líquido

CAPITAL SOCIAL

integralizado

TIAGO ANDRE da SILVA LOPES 1.200.000.00 C

1.200.000,00 C

1.200.000.00 C

RESERVAS

de LUCROS

LUCRO OU PREJUlZO

RESERVA de LUCROS

579.683.54 C

560.687.81 C

1.140.371.35 C

1.140.371.35 C

2,340.371,35 C

Total Geral do Passivo 2.366.836,35 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DOIS MILHõES,
TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS

de acordo com a documentação fornecida pela empresa.

São Luís, 31 de Dezembro de 2022
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TA DAS LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Balanço Patrimonial

Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador ● CRC - 012214-0

CPF: 010.101.563-14

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

Sócio Administrador - CPF: 958.444.573-15
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T A DA S LOPES LTDA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2022

SERVPAC CU,.,Nasajon Sistemas

UAB

Proc

FIs.

023

j
tr

RECEITA OPERACIONAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.114.701,00c

1.114.701,OOC

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA
SIMPLES NACIONAL

CUSTOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
105.241,160

334.410,300

439.651.46D

RECEITA OPERACIONAL ÜQUIDA
LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

675.049,540

675.049,540

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
DESPESAS DIVERSAS

AGUA

ENERGIA ELETRlCA

INTERNET/FONE

27.000,000

59.000,00 D

1.080,000

5.046.00D

3.240,OOD

95.366,OOD

LUÇRO OPERAÇIONAL LÍQUIDO

LUÇRO LÍQUIDO DO PERÍODO
579.683,54C

579.683,54C

São Luís, 31 de Dezembro de 2022

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

Sócio Administrador - CPF: 958.444,573-15

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador - CRC - 012214-0

CPF: 010.101.563-14
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T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Termo de Encerramento do Livro Diário

Nasajon Sistemas

B

Proc.
Fls.

:023

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***17 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE

17 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 7 DA EMPRESA T A DA S LOPES LTDA.

REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022.

^ inm

ATIVIDADE : SERVIÇOS

COM SEDE EM SÀO LUÍS - MA,

R SETE, 15 . IPEM TURU - Cep: 65.065-687

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21201192729 EM 30/12/2021

CNPJ: 10.794.128/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 12.466.652-3

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N° 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

São Luís, 31 de Dezembro de 2022

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

Sócio Administrador - CPF: 958.444.573-15

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador - CRC - 012214-0

CPF : 010.101.563-14

V



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 18 de 18

B
23Proc.

Fls..

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T A DA S LOPES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO01010156314

95844457315 TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/01/2023 16:55 SOB N® 20221508651.

PROTOCOLO: 221508651 DE 29/12/2022. NIRE; 21201192729.

T A DA S LOPES LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 02/01/2023

empresafacil,ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

3

FIs

R
TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12300031682 em 02/01/2023, protocolo 221508651. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

TA DAS LOPES LTDA

21201192729

CNPJ: 10794128000128

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

7

/Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome RC/OAB

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ARAÚJO
01010156314 MA012214

95844457315 TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CERTIFICO A AUTENTlCAÇAO EM 02/01/2023 16:55 SOB N» 20221508651.

PROTOCOLO: 221508651 DE 29/12/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12300031682. NIRE; 21201192729.

T A DA S LOPES LTDA

JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 02/01/2023

etnpresafaclL . ma. gov.br

A validade desle documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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T A DA S LOPES LTDA

SERVPAC Cu,..

R Sete, 15 Ipem Turu, São Luís - MA ● CEP: 65.065-687

m
23

FIs.

Rub
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Demonstração de Fluxo de Caixa
De 01/01/2022 Até 31/12/2022

FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

1.114.701,00

(101.476,16)

(314.410,30)

(59.000,00)

(1.080,00)
(5.046,00)

(3.240,00)
(7.000.00)

623.448,54

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

BANCO 1.050.000.00

1.050.000,00

VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 1.673.448,54

DISPONIBILIDADES ( 31/12/2021 )
CAIXA

BANCO

DISPONIBILIDADES ( 31/12/2022 )
CAIXA

BANCO

396.887.81

225.000.00

637.336,35

1.658.000.00

621.887,81 2.295.336,35

VARIAÇAO DAS DISPONIBILIDADES 1.673.448,54

São Luís, 31 de Dezembro de 2022

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

Sócio Administrador - CPF: 958.444.573-15

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador-CRC-012214

CPF : 010.101.563-14
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T A DA S LOPES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01010156314 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

95844457315 TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

4

A

9
CERTIFICO O REGISTRO EM ^6/05/2023 12:16 SOB N« 20230702694.

PROTOCOLO; 230702694 DE 25/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307958862, CNPJ DA SEDE: 10794128000128 .

NIRE; 21201192729. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/05/2023.

T A DA S LOPESJUCEMA LTDA

CARLOS AHDRÉ DB MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica

informândo seus respectivos códiqcs de

jeito à comprovação de sua autenticiâdde nos respecti

'erificâção.

is portais.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUCÕES DE SERVIÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA declara que a empresa T.A. da S LOPES,
inscrita no CNPJ 10.794.128/0001-28, endereço Rua 07, quadra C, N'’ 15, solar dos
Lusíadas, bairro: Turu, São José de RIbamar/MA, CEP 65.065-740, executou serviços sob
demanda, relacionados á serviços de locação de palco, iluminação, sonorização e demais
atividades necessárias para realização das festividades juninas da Cidade de Morros/MA.
através de Procedimento Licitatório, Modalidade; Pregão Presencial N“ 034/2018.
Informamos que a empresa cumpriu durante o período as normas e cláusulas definidas nos
Contratos. Nada havendo a desabonar a conduta da prestadora de serviços ora contratada,
conforme Planilha abaixo;

QUANTUNIDDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

12DiáriaSOM; Sistema de Som profissional com 12 caixas em cada
lateral Une Array KWe 12 caixas em cada lateral de grave,
fazendo um total de 48 caixas, sendo agudo, médio, grave

e subgraves, controles através de duas mesas com 48
canais respectivamente, uma instalada no palco para (

controle de periféricos e outra em "HouseMix” instalada a
SOmts do palco para controle de PA, devendo estar
montada e revisado 24hs antes do evento.

ILUMINAÇAO PARA PALCO:Sistema de Luz com 7
refletores 2 par 64 Fi, F3 E F5 com gelatina de cores /
variadas, 12 muvebeam e maquina de fumaça. 04 mini
brutes, cabos de energia, 02 main power e aterramento
para som e luz.		
PALCO E GREED; Palco tipo Torre; Para show. medindo
12X 10 mts, modelo duas águas, coberto com lona nighí
and day e ou vinitex. Todo em estrutura tubular (030), com /
08 mts de pé direito. Transporte, equipe técnica, /
operacional para montagem, desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo estar montado 24 horas antes

1

/
12Diária2

12Diária
3

do eventQ.
Diária 12GERADOR; Gerador de energia com potência de 180

KWA,

insonorizado com motorização MWM 6 cilindros à diesel,
4 automatizados com chaves de reversão garantindo total

segurança para o evento, que será utilizado pelo SOM,
LUZ.E PALCO. :
BANHEIRO QUIMICO: 10 Banheiro? químicos, na área do
evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em
fibra de carbono, travamento de segurança, drenagem e

tanque de armazenamento com capacidade para 250 litros
de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o
evento, instalado e revisado 24hs antes do evento.	
LIMPEZA de 10 Banheiros Químicos

SEGURANÇA: 25 (VINTE E CINCO) Serviço de seguranç^
7 desarmada, uniformizada capacitada para execução de
segurança em qrandes eventos.	

4

I

12Diária
5

12Diária
6-13

12Diária
7

Avenida Dr. Paulo Ramos. S/N, Sala B, Centro - Morro$A/lA, inscma no CNPJ N* 05.489.935/000i-05 ^
PRIMEIRO OFiCIO DE NOTAS DE SÃO LUlS ~ TITO SOARES

RlIArXlSOl, 156-A CENTRO - CEP; 65020-590 - FONE 98 3231-9142
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ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

12DiáriaLIMPEZA; 10 (Dez) profissionais por dia uniformizado para
limpeza dos locais onde ocorrerá os evento.

DECORAÇÃO e ORNAMENTAÇÃO (com bandeiras
tecidos coloridos, lurex, pinturas em grafit pedrarias e peças
decorativas em material com brilho) ^

BANDAS 1: Apresentado artlstjca^e banda de renome ,
Nacional, atestado pela critica local.' 	

BANDAS 2: Apresentação artística e banda de renome
>f^gióriSratestado pela crítica local.		

■ BíSiDAS 3: Apresentação artística e bandas Locais
atestado pela crítica local. 		

■ ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE
ORQUESTRA) LOCAL : Contratação de atrações
(artística/cultural) de renome local e de médio porte; estilo
Bumba meu boi de orquestra para realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem.
alimentação (lanche).					

■ ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE
ORQUESTRA) REGIONAL: Contratação de atrações
(artística/cultural) de renome regional de médio porte; estilo
Bumba meu boi de orquestra para realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem.
alimentação (lanche).			

8

Unid. 1
9

Unid. 3
10

5Unid.
11

4Unid.
12

2Unid.
13

2Unid.
14

Morros - MA. 02 de Agosto de 2018

nmjesFÜho/ José Santana
;ecretário Municipal Be Administração,
Planejamento e Recursos Humanos
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24-09-1962

ICíS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ: 06.I56.I60/000I-00

Fls

Ru;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cantaiiliede- MA, atesta para os devidos fins de direito e prova

que a empresa T A DA S LOPES, inscrita no CNPJ: 10.794.128/0001- 28, localizada na
Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luís MA, CEP: 65,065-687, representada

pelo Sr. (a). Tiago André da Silva Lopes, portador do RG; n° 1010225984/SSP-MA e o
CPF: n° 958.444.573-15, prestou os Serviços de Eventos (carnaval) para este município

para o exercício de 2020 eni apoio às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANTANHEDE- MA, conforme Pregão Presencial SRP n“ 020/2019 - CPL e

especificações de qualidade e prazo conforme o contrato número SRP-020/2020-005 e

especificações abaixo, atendendo dessa forma, os requisitos de capacidade técnica e
administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta até a presente
data.

V.MÉDIOT.V.MÉD.UNIT.DESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITEM

Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno
porte para show, medindo 12 X 8 mts, modelo
duas águas, coberto com lona nightandday e/ou
vinitex, contendoestruturatubular (Q30), com 8
mts de pé direito, com camarim cliniatizado.
Transporte, equipe técnica e operacional para

montagem, desmontagem e manutenção durante
0 evento, devendo estar montado 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento. (Marca Feeling)
Estrutura de Camarote de pequeno e médio

porte: Instalação de 15 (quinze) camarotes com
capacidade para 10 (dez) pessoas cada, sendo
todos em estrutura tubular de ferro em dois

pavimentos todo fechado em placas de meialon,
com piso cm placas de madeira proporcionando

assim maior segurança e conforto, piso este
coberto por carpete anti-derrapante, forrado
com OTT da cor escolhida, com balcão de

apoio, área de circulação e open bar.Medidas (3
X 2) camarote, (1 m) de área de circulação, (2
ni) de altura do solo para o piso, e (6 m)de
altura do piso para o teto, com escadas de
acesso e banheiros ecológicos. Transporte,

equipe técnica, operacional para montagem,
desmontagem e manutenção durante o evento,

devendo estar montado e revisado para

utilização das pessoas, 48 (quarenta e oito)
horas antes do evento. (Marca Feeling)

Diárias51

Diárias52

Portal de acesso para divulgação do evento,
confeccionado em estrutura metálica de 2,5ni x

8,00m, com 02 banners na metragem de 1.5m x
7,5m com a publicidade do evento. (Marca

Feeling)

Unid.23
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ: 06.156.160/0001-00

Estrutura de sonorização para eventos dc
pequeno e médio porte: Instalação de

sonorização profissional com médio e pequeno
porte a ser montada na estrutura de palco, com

12 (doze) caixas em cada lateral no sistema

“line" perfazendo um total de 24 (vinte e
quatro) caixas acústicas de médio, grave e
agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves

colocados no solo iateralmente ao palco a ser
montado, contendo controle através de 02

(duas) mesas de 48 (quarenta e oito) canais,
uma instalada no palco para controle de

periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta)
metros do palco. Configuração sonora que
garanta qualidade de somem até 100 (cem)

metros em linha reta sem perdas, com
capacidade estimada para 20.000 (vinte mil)
pessoas, devendo estar montado 24 (vinte

quatro) horas do evento. (Marca ATTACK ,
Modelo VRD 112A)

Estrutura de sonorização para eventos de
grande porte: Instalação de sonorização

profissional a ser montada na estrutura de palco,
com 24 (vinte c quatro) caixas em cada lateral,
perfazendo um total de 48 (quarenta e oito)
caixas de graves, médio grave e agudo, e 24
(vinte quatro)sub-graves em cada lateral,

totalizando assim um PA com 96 (noventa e

seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de

Delay, montadas 20 (vinte) metros após a
House Mix, cada um com06 (seis) altas e 06

(seis) graves, contendo controle através de 2
(duas) mesas com 48 (quarenta e oito) canais,

uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em “House Mix” instalada a
50 (cinquenta) metros do palco para controle de
PA. Toda amplificação do PA crash áudio, side
duplo, com estrutura fiy, e todo material de

palco (monitores, retornos, cubo de baixo, cubo
de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fío e 60

(sessenta)microfonescom fio. Esta
configuraçãogarante qualidadede som em até
150 (cento e cinquenta) metros em linha reta
sem perdas, com capacidade estimada para

40.000 (quarenta) mil pessoas, devendo estar
montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento. (Marca ATTACK , Modelo

VRD 112 A)	

Diárias54

Diárias55
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ:06.l56.l60/000l-00

Estrutura de iluminação cênica para palcos
de grande porte: Montagem de sistema de
iluminação na estrutura de palco concha,

contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial Overlight

a partir de “House Mix” com 64 (sessenta e
quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 64,
foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas
torres de contra luz com três minibrule para

iluminação da platéia e canhão seguidor. Toda
iluminação montada em gride (Box Q30 de

alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar
montada 24 (vinte e quatro) horas antes do

evento. (Marca LPG)

Diárias57

Estrutura de Gerador para eventos de
grande porte: Instalação, manutenção e

abastecimento de OI (um) grupo gerador de
energia de 240 kva, insonorizado com

motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou
correspondente, automatizados com chaves de
reversão garantindo total segurança para o
evento. Devendo estar montado 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento, (abastecido)

(Marca Cummins)

Painel LED de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18

placas (4.68m x 2.34m / I2mm) sustentação
NQ-30 em grid e levantado em talhas
manualmente.(Marca Pixelvision)

Tendas: Locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (8x8m)
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas lOOw.
(Marca Bel Fix)

Tendas: Locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (lOxlOm)
com 3,0 metrosde altura do chão, nas laterais,
dotado de lumináriascom lâmpadas lOOw.

(Marca Bel Fix)

Estrutura dc Banheiros Ecológicos:
Instalação de banheiros ecológicos Masculinos
e Femininos, na área do evento, em estrutura de

fibra de vidro com cobertura em fibra de

carbono, travamento de segurança, drenagem e
tanque de armazenamento com capacidade para
200 (duzentos)litros de dejetos e suspiro para

evitar mau cheiro durante todo o evento,

devendo estar instalado e revisado 24 (vime e

quatro) horas antes do evento. (Marca
Polyjohn)

Diárias59

DiáriaslO

Diárias5lO

Diárias5II

Uníd.7512

Bandas Locais (Moreno Show, Donos da

Farra/Sandro Oliveira ou Similares)
Unid.513
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ:06.l56.l60/000l-00

Bandas Reinais (Prakatum, Bruno
Shinoda, Andson Mendonça ou similares)

Unid.514

Bandas Nacionais (Forró Sacode ou

Similares)	
Unid.5I5

Valor Total do Lote 6:

Cantanhedc, 15 de Setembro de 2020.
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Proc<^
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23
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ru^. EA.

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa T A DA S LOPES - LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, INS, ESTADUAL N“ 12466652-3 e CNPJ: 10.794.128/0001-28 estabelecida na Rua 07,

quadra C, casa 15 - Ipem Turú, São Luís - MA, CEP 65.065-687, representada pelo Sr.(a) TIAGO ANDRE

DA SILVA LOPES, casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de
Identidade n^ 1010225984 e do CPF nS 958.444.573-15, executou serviços compatíveis com a nota fiscal

N® 00000047, referente a locação de equipamentos de estrutura, para o evento; workshop de tecnologia de

informação e comunicação das instituições federais de ensino superior do brasil - wticifes 2023, no local; hotel
blue tree - salão topázio i , ii e ametista iv, nos dia 19,20,21 e 22 de junho de 2023, horário: 08:00 às 18:00, na
cidade de são luís - ma.

Serviço dos SEGUINTES ITENS:

Stands -Topázio I - das 08:00 as 18:00

Quant.Descrição do serviçoITEM

6Pontos de Luz cênica- Par 64 (AMBA)1

Plenária -Topázio II

Quant.Descrição do serviçoITEM

1Painel de Led de 12 x 31

1Estrutura de Grid p/painel (8- 3 metros, 2-1 metro, 2-1,5 metro, 4- 0,5

metro, 12- cubos, 4- GREPOS, 2- 4 metros, 2- 2 metros, 2- 3 metros, 2- 0,5

metro, 4-0,20 metros, 4- cubos.)

2

1TV de retorno com suporte3

1Palco (praticável) de 6x 3 x 0,60 cm c/carpete, escada, rampa e saiote4

1Sonorização somente p/voz - (250 PAX)5

3Sonorização somente p/voz - (250 PAX)6

1Mesa de som7

1Main Power8

20Refletores em led p/iluminação cênica9

1Passador de slides10

1Técnico de som11

1Técnico de led12

GERADOR

Quant.Descrição do serviço

Geradores (Abastecido) para 4 dias (Sendo 1 de 180KVA e 1 de 70KVA

STAND BY).	

ITEM

21

WTICIFES/2023
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Auditório -Ametista 4 - das 08:00 as 18:00

Descrição do serviço Quant.ITEM

1Painel de Led - 4x21

Praticável-4x 2x 0,50 cm c/carpete, escada, rampa e saiote 12

Estrutura de Grid p/painel (2-2 metros, 1- 3 metros, 2-1 metro, 2- 0,5

metros, 4-Cubo)		

13

Refletores em led p/iluminação cênica 104

65 RIBALTA

1Passador de slides6

Sonorização somente p/voz - (2 Caixas no tripé) 17

Microfones S/fio 28

1Mesa de som9

1Técnico de som10

1Técnico de led11

FOUYERTECH

Quant.Descrição do serviçoITEM

2Painéis de Led -4X3 em L (P6- 96X96)1

Estrutura de Grid p/painel-21m^ (3- 2 metros, 1- 7 metros, 1- 4,5 metros, 3

Cubos)			

12

Área externa-SHOW

Quant.Descrição do serviçoITEM

1Sonorização- para atender o (BOI BARRICA)1

São Luís - Ma, 27 de Junho de 2023.

Assinado de forma digital

por ANILTON BEZERRA
MAIAlOI 98367635 MAIA:01983676357

Dados: 2023.06.27

17:30:27-03'00'

ANILTON BEZERRA

7

Coordenação Geral do WTICIFES 2023

WTICIFES/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

CNPJ: 01.612.668/0001-52

PREFEITURA

%

■x#DAS SELVAS

/Tiahaffui f M-Afjntn

BU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Proc^
FIs. /

Cli

R

AtEstamos que A empresa T A DA S LDPES - LTDA, pessoa jurídica de direita privada, INS, ESTADUAL N- IZ4GBB52-3, e CNPJ:
ID.734.IZ8/DDDI-2B estabelecida na Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turú, São Luis- MA, CEP G5.D65-G87, o Sr- TIAGD ANDRÉ DA
SILVA LDPES. casada, Empresária Individual, praprietário desta empresa, prestou o serviço abaixo citado no PREGÃD ELETRÜNICD
D2G/2DZ2 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 047/2DZ2, CONTRATO N^ I5.2D23.D47.2D22, NDTA FISCAL N° DD0DDDB7 .para

prestação dos serviços contratação de pessoa jurídica especializada na execução de serviços de organização, planejamento
operacional, acompanhamento é realização de eventos festivos/datas comemorativas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA.

Ds serviços contratados compreendem as seguintes atividades:

DESCRIÇÃO

Contratação de atração musical (banda show) de renome Nacional (grande
porte- Evangélica) - apresentação musical de gênero forró, baião, sertanejo,
dentre outros, com atração de reconhecimento de público, a nível nacional, com
duração mínima de 02 (duas) horas, incluindo serviços de camarim, translado,
alimentação e hospedagem.

QUANT.UNDITEM

Cachê Artístico
IB

Atestamos ainda para devido fins. que os serviços foram executados dentro das melhores condições técnicas e gerenciais compatíveis
com a objeto do pregão em epígrafe.

Bom Jesus das Selvas/MA, 3D de agosto de 2023.

CLÁUDIO JOEL Assinado de forma
digital por CLÁUDIO
JOEL DA SILVA

COITE5:69281521687

Dados: 2023.08.30

DA SILVA

COITES:69281

luíio uúeI da
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento.lnfraestrutu ra e Finanças



Número da Nota

00000067

CERTIFICADO I
102023009216501JPREFEITURA DE SAO LUIS

Data e Hora da Emissão

28/08/2023 19:26:54SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA i

Código de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFSe t7C3.SE4A.F497.7CA4.24E0.91AE.D0CE.D41D

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ;

Endereço:

Município:

T A DA S LOPES LTDA

10.794.128/0001-28

R SETE 15 ● BAIRRO IPEM TURU - CEP: 65065687

Inscrição Municipal: 98247565

Telefone: {98) 91357096UF: MA Email: tiagoprakatum@hottnall.comSAO LUIS

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

01.612.668/0001-52

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

Inscrição Municipal:

JR RUA JOÃO FABRICANTE, S/N RUA ● BAIRRO BAIRRO JK ● - CEP: 65395000

UF: MA Telefone: (98)36521271Email: cancelamentonf20@gmail.coiBOM JESUS DAS SELVAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Deserção.CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO OPERACIONAL, ACOMPANHAMENTO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS/DATAS
COMEMORATIVAS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVASfl^A. PREGÃO ELETRÔNICO N* 02&2022 .PROCESSO LICITATÔRIO N' 047'2022, CONTRATO N*
15.2023.047.2022. DADOS BANCARIOS. AG: 1638 1 C/C: 57578 X, FAVORECIDO: T A DA S LOPES. CNPJ: 10.794.128/0001 28, PIX: 10 794.l28i1»0l-26

Valor Total (R$)Valor Unitário (R$)QuantidadeItemTipo do Item

110.000,00110.000,00CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME NACIONAL (GRANDE PORTE) 1TRIBUTÁVEL

eSLL (0,0000%):

R$0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$0,00

PIS (0,0000%):

R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 110.000,00

Valor ISS:Base Cálculo: Alíquota:Valor Total Deduções:Valor Total Composição:

R$5.500,005,00%R$110.000,00R$ 0,00R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade:

Serviço:

08/2023Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês deLoca! da Prestação
BOM JESUS DAS SELVAS / MA

RETIDO

932989900 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1217 - RECREACAO E ANIMACAO. INCLUSIVE EM FESTAS E EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA,

Q.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA

ESTADO DO MARANHÃO B
Proc.
FIs

Ru

0
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa T A DA S LOPES - ME, firma estabelecida na Rua Sete QD.

C, casa 15, Solar dos Lusíadas - São José de Ribamar/MA - CEP: 65.110-000, inscrita

no CNPJ sob o n^. 10.794,128/0001-28, executou atividades de prestação de serviços
nas áreas abaixo citadas:

Os serviços contratados compreendem as seguintes atividades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANTIDADE

1 SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (COM OPERADOR TÉCNICO), INCLUINDO
GERADOR;

DIÁRIA 04

2 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE PALCO E TENDA, INCLUINDO

MONTAGEM E DESMONTAGEM;
DIÁRIA 06

LOCAÇÃO DE GRID DE PALCO,MONTAGEM DE SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO E EFEITOS INCLUINDO ESTRUTURA DE PAINEL DE LED

3

DIÁRIA 04

DECORAÇÃO E AMBIENTAÇÂO (LOCAÇÃO)4 DIÁRIA 04

APRESENTAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS;

ATRAÇÃO NACIONAL E REGIONAL

5

SHOW 08

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO;6 UNID 40

7 SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA EVENTOS; PESSOA 80

ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO8 DIÁRIA 04

9 PUBLICIDADE DO EVENTO UNID 04

\

RUA PRINCIPAL, N» 100, CENTRO - TURILANDIA-MA - CNPJ: 01.612.533/0001-97 ● CEP: 65276-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA

ESTADO DO MARANHÃO

R

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFFET10 DIÁRIA 04

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL11 DIÁRIA 04

12 CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS -COM ESTRUTURA EM PLÁSTICO

RESISTENTE (LOCAÇÃO)
CONJUNTO 1.000

Atestamos ainda, para os devidos fins, que os serviços foram executados dentro das

melhores condições técnicas e gerenciais compatíveis com a proposta previamente

apresentada.

Turiiândia -Ma, 05 de dezembro de 2017.

ALBERTO f^IAeméÉKR^l^NDES
Prefeito Municipal

rr
Sétimo Tabelionaío de Notas de São lufs - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPALDE GOVERNADORNUNES FREIRE- MA

CNPJ - 01.612.834/0001 -10

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que A empresa T A DA S LOPES - LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
INS, ESTADUAL N“ 12466652-3 e CNPJ; 10.794.128/0001-28 estabelecida na Rua 07,

quadra C. casa 15 - Ipem TurCi, Sâo Luís - MA, CEP 65.065-687, o Sr.(a) TIAGO ANDRE
DA SILVA LOPES, casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa.
portador(a) da Carteira de Identidade n® 1010225984 e do CPF n° 958.444.573-15,
executou atividades de prestação de serviços nas áreas abaixo ciladas no PREGÃO
ELETRÔNICO N®016/2022 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N®2504.001/2022, para

prestação dos serviços organização e promoção das Festividades Juninas tradicionais de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Governador Nunes
Freire/MA, que ocorrerá entre os dias 24 de Junho até 03 de julho do ano de 2022.

Os serviços contratados compreendecn as seguintes atividades;

DESCRIÇÃO

SHOW DE BANDA

MUSICAL OU

CANTOR SOLO DE

RENOME

REGIONAL:

Especificação; Com
atuação além dos
limites do Estado do

Maranhão com CD

e/ou DVD gravado,
com excelente

repertório variado
nos estilos MPB e/ou

sertanejo
universitário e/ou

forró e/ou poprock,
e/ou samba e/ou

pagode e/ou axé
e/ou swingueira.
Equipe de
"assistentes de

palco" e músicos,
cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria,

percussão e teclado.
(03 bandas).	

V. TOTALQUANT UNIDAD V. UNITBANDAITEM

R$ 30.000,00DIA R$ 10.000,00VIVIANE

BRASIL

37

OU

SIMILAR

Rua do Coqueiro, 104. Centro, CEP: 65.490.000. Governador Nunes Freire - MA.

www.govemadomunesfriere.ma.gov.b



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADORNUNES FREIRE - MA
CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE LAZER E JUVENTU

Pro 023

Fls
Ru

R$R$ 59.900.002 DIASHOW DE BANDA

MUSICAL OU

CANTOR SOLO DE

RENOME NACIONAL:

Especificação: Com
atuação além dos
limites do Estado do

Maranhão com CD

e/ou DVD gravado,
com excelente

repertório variado nos
estilos MPB e/ou

sertanejo universitário
e/ou forró e/ou

poprock. e/ou samba
e/ou pagode e/ou axé
e/ou swingueira.
Equipe de "assistentes
de palco" e músicos,
cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria,

percussão e teclado.
(02 duas bandas).

VALOR TOTAL R$	

FORRO

SACODE

8

119.800.00

OU

SIMILAR

R$ 149.800,00

Atestamos ainda para devido fins, que os serviços foram executados dentro das melhores
condições técnicas e gerenciais compatíveis com a proposta previamente apresentada.
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PREFEITURA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

CNPJ: 01.612.668/0001-52

lyi
#UAS I.ELVA&

B

ProcATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
FIs

R

Atestamos que A empresa T A DA S LÜPES - ITDA. pessoa jurídica de direito privado. INS, ESTADUAL 1ZABBB52-3. e CNPJ:
iD.794.lZ8/DDDl-2B estabelecida na Rua D7. quadra C, casa 15 - Ipem Turú, Sâo iuis- MA. CEP 05.0G5-B87. d Sr^ TIAGD ANDRÉ DA
SILVA LDPES. casado. Empresário Individual, proprietário atividades de prestação de serviços nas áreas abaixo citadas no PREGÃO
ELITRONICD DZB/ZDZZ E PRDCESSD ADMINISTRATIVO D47/2D22, CONTRATO DD2.20Z3.047.20Z2, para prestação dos

serviços contrataçSo de pessoa jurídica especializada na execução de serviços de organização, planejamento operacional,
acompanhamento é realização de eventos festivos/datas comemorativas, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus das Selvas/MA.

Ds serviços contratados compreendem as seguintes atividades;

OESCRICÃD QUANT.UNOITEM

Contratação da atração musical (banda show) de renome Nacional (grande
porte) - apresentação mu- sical de gÊnero forrú. baião, sertanejo, dentre ou

tros. com atração de reconhecimento de público, a nível nacional (Wesley
Safadão ou similar), com du-

Cachê Artístico
IB

ração mínima de 02 (duas) horas, incluindo serviços de camarim, translado,

alimentação e hospedagem. ^
Contratação do atração musical (banda show) de renome local (pequeno

porte) - apresentação musi- cal de gênero forró, baião, sertanejo, dentre
outros, com atração de reconhecimento de público, a nível local (Estado do
Maranhão e estados vizinhos), com duração mínima de 02 (duas) horas,
incluindo servi- ços de camarim, translado, alimentação e hospeda-

Gachê Artístico
318

gem.

Atestamos ainda para devida fins, que os serviços foram executados dentro das melhores condições técnicas e gerenciais compatíveis

com a objeto do pregão em epígrafe.

Bom Jesus das Selvas/MA, 23 de fevereiro de 2D23.

y

Ct'. -n/ ■
Cláudio Joel da Sil

Secretaria Municipal de Administração. Planejamento.infraestrutu ra e Finanças



Estado do Maranhão

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO
Avenida Rio Branco,

n*111

04.964.239/0001-32

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que A EMPRESA “T A DA S LOPES - EiRELI", INS, ESTADUAL N' 12466652-3 e CNPJ:
10.794.128/0001-28 estabelecida na Rua 07. quadra C, casa 15- Ipem Turu, Sâo Luís -MA, CEP 65.065-687, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, casado, Empresário Individual, proprietário desta
empresa, portador(a) da Carteira de identidade n° 1010225984 e do CPF n® 958.444.573-15, executou atividades de
prestação de serviços nas áreas abaixo citadas no Pregão Presencial N'’ 041/2021 e Processo Administrativo
0209001/2021 para a organização do festejo de São Benedito de 2021 em Pedreiras - MA.

Os serviços contratados compreendem as seguintes atividades:

DESCRIÇÃO DOS SERViçÕS QUANT.UNIDMARCAITEM

FORRO SACODE

OU SIMILAR

Unidade 1SHOW DE RENOME NACIONAL

ATRACAO ARTÍSTICA de Grande Porte

Apresentação musical com dança com no
mínimo 15 (quinze) componentes entre
músicos e dançarinos. Estilo Musical
diversos ritmos e repertório diferenciado,
tais como MPB, pop, pock. forró, reggae,
01 axé, pagode, samba, sertanejo e outros.
Duração de apresentação de no mínimo de 1
hora 30 minutos. Calendário, local e

horários móveis. Destinada a palcos
alternativos e espaços de eventos e cortejos.
Incluso no valor despesas referente a

transporte, alimentação, hospedagem,
segurança de equipamentos, equipes técnica e de apoio, dentre
outras necessárias para

execução dos serviços. Para apresentação no
palco principal, atendendo às necessidades
do evento.

1

RONY ALBERTO

OU SIMILAR

Unidade 13SHOW ARTISTAS LOCAIS Contratação

de atrações de pequeno porte: Apresentação
musical com no mínimo 8 (oito)
componentes. Estilo Musical diversos irtmos
e repertório diferenciado, tais como MPB,
pop, rock. forró, reggae, axé, pagode. Unidade
samba, sertanejo e outros. Duração de
apresentação de no mínimo de 1 hora 30
minutos, para apresentações no palco
principal, atendendo ás necessidades do

evento.	 	
EQUIPAMENTOS DE SONORIZA^
MONITOR PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL para
apresentação musical da banda de renome
nacional ● console digital com
amplificadores com recall automático para
todos os canais, processador dc sistema

digital, estéreo com 2 entradas c 08 saídas
para o sidefill. sidefilis com 02 sub woofer
com falantes dc 18". caixas de monitor,

sistema de monitor in-ear sem fio contendo

01 transmissor, sistema de monitor cora fio

2

DIARIA 1ATTACK VRD

112A

3

1Pag: fpca



Estado do Maranhão

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO
Avenida Rio Branco.

n®111

04.964.239/0001-32
I23

de 08 canais, incluindo cabos longos e

headphones para cada canal, amplificação Djána
compatível, caixas cora sub para ia. cabos de
microfones, pedestais, garras, sub
multicabos. microfones dinâmicos,

condensadores, sem fio ulif. direct box

ativas e pa.ssivas. fios e cabos para ligação
do sistema, equipe e logística de montagem, i
operador de monitor, operador de pa,
ilumínador, assistente de palco c assistentes
de iluminação, geradores - l(um) -180 kva
e 01 (um) -115 kva equipamentos de
iluminação - mesa de iluminação óOcanais
de fadcre 2048 canais dmx. refletores,

dimmer, elipsodaís, moving head. maquina
de fumaça, mini brules, canhões seguidores, splinter, estruturas
de bo.x, multicabos de 6

vias por 25 metros. 2 grid cJ 36 metro de
comprimento cada total de 72melros. 4 grid
cJ 20 metros de largura cada total de 80
metros e 8 torres de 5 metros de altura cada

no total de 40 metros, gride em alumínio q-
30. logística de montagem e desmoníagem
por conta da empresa licitada e art de toda a
estrutura, a nota fiscal dos extintores de

incêndio junto com os mesmos 6 extintores

tipo a, b,c pó químico.
Equipamentos de Sonorização MONITOR
para os dias subsequentes para

apresentações musicais de pequeno porte -
Console digital com amplificadores com
recall automático para todos o.s canais.
Processador de sistema digital, estéreo com
2 entradas e 08 saldas para o sidetili.
SidcFilIs com 02 ,sub woolèr com falantes

de 18". Caixas de monitor. Sistema de

monitor in-ear sem fio contendo 01

transmissor. Sistema de monitor com fio de

08 canais, incluindo cabos longos e
headphones para cada canal. Amplificação
compatível. Caixas com sub para batería.
Cabos de microfones, pedestais, garras, sub
multicabos. Microfones dinâmicos,

condensadores, sem fio UNF. Direct Box

DIÁRIA 10ATTACK VRD4

112A

I ativas e passivas. Fios e cabos para ligação
do sistema.

DIÁRIAEquipamentos de ILUMINAÇÃO para os
dias subsequentes para apresentações
musicais de pequeno porte ● Mesa de

iluminação ÓOcanais de fader e 2048 canais
DMX. Refletores. Dimmer. Elipsodais,

Moving Head, Maquina de Fumaça, Mini
Brutes, Canhões seguidores, Splinter,
Estruturas de Box, Multicabos de 6 vias por

25 metros. 	

10LPG5

DIÁRIAPRAKATUM

PRODUÇÕES
9SEGURANÇA PARA RONDAS serviço de

segurança privada, desarmada, composta por
10 (dez) pessoas (homens e mulheres),
sendo 05 (cinco) munidos de detectores de meteis, para

Pag.: 2

6
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Estado do Maranhão

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT. E TURiSMO
Avenida Rio Branco,

n“111

04.964.239/0001-32

disciplinamento do acesso e
segurança dos participantes para os dias
subsequentes da programação festiva 10
SEGURANÇAS POR DIA.

DIÁRIA 1PRAKATUM

PRODUÇÕES
SEGURANÇA PARA RONDAS SERVIÇO
DE SEGURANÇA PRIVADA,
DESARMADA, COMPOSTA POR 40

(QUARENTA) PESSOAS (homens e
mulheres), sendo 10 (dez) seguranças nas
entradas principais munidos de deiectores de
metais, para disciplinamento do acesso e
segurança dos participantes para prestação
de serviços dia de encerramento do evento,
dia da apresentação musical da banda de
renome nacional da programação festiva. 40

SEGURANÇAS. 	
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO DE
OUTDOOR, com as seguintes
caracteristicas: Formato: 9x3 m; material;

lona; cores; 4. Fixação cm iihoses, aplicado
no locai e na quantidade necessária para
instalação correta. A arte do outdoor será
enviada por e-mail pela unidade solicitante a
Licitanie Vencedora. A Liciiantc Vencedora

deverá instalar o outdoor no prazo máximo
de 15 dias, após o recebimento da Nota de

Empenho e da arte final dj) outdoor.
QUEIMA DE FOGÓS para sliow
pirotécnico composto de giràndola 468 tiros,
kit morteiro 2\ 3'. 4’ e 5' POL, torta 50

tubos cores, kit 100 tubos luzes e cores e

leque 5' POL; O Contratado deverá cuidar
para que o Show não haja interrupções na
queima dos fogos;	

7

1PRAKATUM

PRODUÇÕES
Unidade8

DIÁRIA 10PRAKATUM

PRODUÇÕES
9

Atestamos ainda, para os devidos fins, que os serviços foram executados dentro das melhores condições técnicas e gerenciais
^mipatíveis com a proposta previamente apresentada.

Pedreiras-MA, 06 (Seis) de Dezembro de 2021

OGUEIRA CARVALHO BRANCO

PRESIDENTE

CPF: 017.717.813-27

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO
C.N.P.J(MF) 04.964.239/0001-32
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITERA MIMCTPAL DE CANTANHEDE

CNPJ: 06.156.160/0001-00

CONTRAIO LOTE VI-CARNAVAL

PREGÃO PRESENCIAL N" SRP-020/2019

lAB
123Proc.

FIs.

Rub.

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, através da Prefeitura Municipal de Canlanhede,
inscrita no CNPJ sob o n"; 06.156,160/0001-00. com sede na Praça Paulo Rodrigues
01 Centro - Canlanhede- MA -- CEP.: 65.465-000. Cantanhede- MA, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo (a) Secretario Municipal
MANOEL ERIVALDO CALDAS DOS SANTOS, brasileiro, casado. Secretario
Municipal de Administração, portador do RG n“ 119300099-5 e do CPF n
175 621.203-15 e a empresa TA DA S LOPES, inscrita no CNPJ:-10.794.128/0001-28,
localizada na Rua 07, quadra C, casa 15 -- Ipein Turu, Sào Luis MA. CEP: 65.065-687.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu represeniamc
leual. Tiago André da Silva Lopes, portador do RG' n'’ 1Ü10225984/SSP-MA e o CPF:

si, ajustado o presente CONTRATO
AD.VII.MSTRA rn O N" 05 decorrentes do Pregão Presencial n" 02íí-2()19
formali/xido nos autos do Processo .Administrativo n

cláusulas e condições abai.xo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n^' 1Ü.52Ü/Ü2,
regulamentada pelo Decreto Municipal n'^’ 110-2018, aplicando-se. subsidiariamenie, no
que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/93, a Lei Complementar 123/06 e demais

95^ 444,573-15, têm entren

020-2019-05, submetendo-se às

normas regulamentares pertinentes à especie.

CLÁUSULA PRIMEIR/V - DO OBJETO

A Contratação de Empresa Para Serviços de Realização e Organização dos
Eventos do Município de Cantanhede. , >9

CJ.Ál SULA SEGUNDA: Valor Contratual-

2.1 Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a
CONTRATADA o valor de RS 377.525,00 (trezentos e setenta e sete mil quinhentos e
vinte e cinco reais), pelo Menor Preço apresentado

LÕTEÕ6CARNAVAL		

CONTRATANTE pagará à

V.MÉDIOT.V.MÉD.UMT.DESCRIÇÃO lINíD.QUANT.(TEM

Palco tipo Torre; Palco dc médio e pequeno porte
para show. medindo 12X8 nus. modelo duas águas,
cobeno com lona nighiandday e/ou vinitex, contendo

, estrutura tubular (Q.>0), com 8 nns de pé direito, com
camarim climatizado Transporte, equipe técnica e

operacional para montagem, desmoniageni e
manutenção durante o evento, devendo estar montado

24 (vinte e ciuatro) horas antes do evento (Marca
Feeting)

R$15.Ü0Ü.00 ;R$3.000.00Diárias.S1

i-.
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WTESTADO DO MARANHAO

PREFEUT RA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ: 06.156.!60/0001-00

r

Eslrutura de Camarote de pequeno e médio porte:
i Instalação de 15 (quinze) camarotes com capacidade

para lO (dez) pessoas cada, sendo todos em estrutura
; tubular dc ferro ein dois pavimeinos lodo fechado em

placas de metalon. com piso cm placas de madeira
proporcionando assim maior segurança e conforto,

I piso este coberto por carpete anti-derrapanie, forrado
' com TNT da cor escolhida, com balcào de apoio, área

2 : de circulação e open bar.Mcdidas (3 x 2) camarote, (I
' m) de área de circulação. (2 m) de altura do solo para

o piso. c (0 m)de altura do piso para o teto, com
escadas dc acesso c banheiros ecológicos. Transporte,

equipe técnica, operacional para montagem,
dcsnioniagem e manutenção durante o evento,

devendo estar montado e revisado para utilização das
[)e.ssoas. 48 (quarenta e oito) horas ames do evento

_ _ _ _ (Mnrcn Feeling)	

Portal de ncesso para divulgação do evento.

^ confeccionado em estrutura metálica de 2.5m x 8,00m,
: com 02 hanners na metragem de 1,5m x 7,5m com a

publicidade do evento (Msirca Feeling)

R$6.500.00Diárias R$l.300.005

R$2.000.00 .RS 1.000,00Unid.2

Fstrutur:j dc sonorização para eventos dc pequeno
e médio porte: Instalação dc sonorização profissional
coin medio e pequeno potie a ser montada na estrutura

I de palco, com I2 (doze) caixas em cada lateral no
si.siema “line” perfazendo um total de 24 (vinte e

quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo.
Com I2 (doze) graves e sub-graves colocados no solo

lalcralmentc ao palco a .ser montado, contendo
controle atravésde 02 (duas) mesas de 48 (quarentae

oito) canai.s. uma instalada no palco para controle de
periténcos e outra instalada a ‘.'0 (ciníiuenta) metros

dl.» palco Configuração sonora cjue garanta (|ualidade
de somem até lOO (cem) metros em linha reta sem

perdas, com capacidade estimada para 20.000 (vinte
mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vime quatro)
horas do evento (Marc« AlTACK , Modelo VRD

I12A)

Fstiaitura de sonorização para eventos de grande
[)ortc: Instalação de sonorização profissional a ser

montada na e.siruiura de palco, com 24 (vime e quatro) ■
caixas em cada lateral, perfazendo um loial dc 48
(quarenta c oito) caixas dc graves, médio grave e

agudo, e 24 (vinte quatro)sub-graves em cada lateral,
totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis)

caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Dclay,

montadas 20 (vinte) metros após a House Mix, cada
um comOò (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo

comrulc aira\ es dc 2 (duas) mesas com 48 (quarenta c

oito) canais, uma instalada no palco para controle de '
periféricos e outra em ' House Mix" instalada a M) ^

: RS 17.875,00 :I Diárias R$3 575,0054

R$30 500.00Diárias R$6.100.0055

T)
A"'

C í

x^4-
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2023

KSTADO DO MARANHÃO

PREFEiTl RA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
CNP.I: 06,156.160/0001-00

FIs

Ru ir

I

(cinquenta) melros do palco para controle de PA. Toda
amplificação do PA crash áudio, side duplo, com
estrutura fiy. c lodo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra. 06 (seis)
microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com

fio. Esta configuração garante qualidade de som em
ale 150 (cento e cinquenta) metros em linha reta sem

perdas, com capacidade estimada para 40,000
(quarenta) mil pessoas, devendo estar montado e
revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

(Marcn ATTACK , Modelo VRI) 112A)

I

Esfniturst de ilumiiinçáo cênica pani palcos de

grande porte: Montagem de sistema de iluminação na
estatuira de palco concha, contando com

equipamentos de última geração controlados através
de mesa especial Overlight a panir de "House Mix"

^ com 64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de
. lâmpadas par 64. foco 02, vwie efeitos (movingred)
575, duas torres de amira luz com três tniiiibruie para

iluminação da platéia e canhão seguidor Toda
iluminação montada cm gride (Box Q30 de alumínio
ou similar) 2ÜÜ metros, devendo estar montada 24

' (vime e quatro) horas antes do evento (Mnrca LPG)

I

t

!

RS I d 000.00R$3.800.00Diárias
I

ú
Estrutura de Gerador para eventos dc grande

porte: Instalação, manutenção c abastecimento de 01
(um) grupo gerador de energia de 240 kva,

insonorizado com motorização MWM 6 (seis)
cilindros a diesel ou coirespondeme. automatizados
com chaves de resersào garantindo total segurança

para o evento Devendo estar montado 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento, (abastecido) (Marca

Cummins)

● Diárias RS8 000.00RS 1.600.0059

Painel LED de alta (0 78 cm x 0.78cni) 18 placas
(4 6Sm X 2 .34m / i2mm) sustentação NQ-30 em grid e

le\aniado em talhas manuaimente (Marca

Pixclvision)

RS 12 500,00RSl 250,00Diárias10

l endas: l.ocaçào de estrutura de tendas em estrutura

tubular metálica com cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (8x8m) com 3,0 metros de

altura do chão. nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw (Marca Bcl Fix)

I

RS2 575,00 !RS515.00Diárias510

I
I

1

:í’-7?

A
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Teudiis; Locaçào de csirutura de lendas em estrutura !
tubular metálica com cobertura de lona impermeável

tamanhos variados (lOxlOm) com 3.0 metros de
● R$2 875,00RS575.00Diárias

n com

altura do chão. nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw. (Marca Del Fix)

Estrutura de B.tuheiros Ecológicos: Instalação de
banliciros ecológicos Ma.sculinos e Femininos, na área

■ do evento, em estrutura de fibra de vidro com
' cobertura em fibra de carbono, travamemo de

12 ! .segurança, drenagem e tanque de armazenamento com
' capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos e

suspiro para evitar mau cheiro durante todo o evento,
devendo estar instalado c revisado 24 (vinte e quatro)

horas antes do evento (Marca Polyjohn)

R$9.000,00R$120.00Unid.75

Bandas l-ocais (Moreno Show, Donos da Farra,
Sandro Oliveira ou Similares)

I RS22 625.00RS4 525.00Unid.13

Batida.s Regionais (Prakntum, Brnno Shinoda,
Andsuii Mendonça ou similares)

Banda.s Nacionais (Forró Sacode ou Similares) í

Valor Total do l.ote 6: Trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e vinte c
cinco reais

RS51.575,00R$10 315.00Unid.514

RS177 m.ooR$35.500,00Unid i515

; RS377.525,00

CLÁUSULA TERCEIRA: Condições de Pagamento-

3.1 O pagamento será efetuado ao contratado até o dia 25 (vinte e cinco) do mês
subsequente à emissão da Nota Fiscal Eletrônica-NF-e. proporcional a cada solicitação.

Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eleirònica-NF- el^ara tanto, a

correspondente ao objeto e a quantidade adquirida, sendo a mesma emitida sem rasura;

3.2 Ü pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito
conta corrente de titularidade do fornecedor e pre.stador de serviços devidamente

identillcado;

om

3.2.1: A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rojeiiar os
documentos de cobrança por erros ou incorreções cm seu preenchimento;

3.2.2: A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento á CONTRATADA, antes dc
paga ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada.

CLÁUSULA QUARTA: Recurso Financeiro-
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4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da Dotação
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Cantanhede.

13.392.0002 0.005 - Manuienção da Coordenação de Cultura

3.3.90.39.00 - Outros serviços de lerc. Ressoa jurídica.

CLÁIíSUÍ.A QUINTA: Critério de Rcajuste-

5.1 Os valores ora contratado não sofrerão reajustes, salvo em decorrência de alteração

autorizada pelo Governo Federal, hipótese em que será aplicado o preço unitário
constante do Contrato, o respectivo índice alterado;

Fls

R

CLÁUSULA SEXTA: Condições de Execução do Objeto-

A Contratada deverá executar os serviços referente ao objeto da presente

licitação de acordo estritamente a sua proposta de preços, não inferior ás exigências
do Edital;

6.1

( LÁl Sl LA SÉTIMA; Das Obrigações da C OM RATANTE-

7.1: A CÜN I RATANTE obrigar-se-á

7.1,1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitação, consoante estabelece a
Lei n** 8.666/93;

7 1.2 Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presenciai;

7 1.3 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

7.1.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA á vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas nos prazos fixados;

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da COM RATADA-

8.1. A CONTRATADA obrigar-se-â:

Prestar os serviços referente ao objeto licitado, em conformidade com a
Proposta apresentada, ficando o Município de CANTANHEDH/MA com o

direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com a Proposta
apresentada;

8.1.2

c4ir
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8.1.3. Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação e quantificação exigidas na
licitação.

2023

Ru

8.1 4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto
desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de
responsabilidade, o fato dc a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento do fornecimento do Objeto;

sua

Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a scr executado, correndo
por sua conta e risco a utilização de ferramentas, instrumentos,

de locomoção à execução dos serviços, bem como se

8.1.5.

materiais

necessários e meio

necessário a contratação de funcionários;

Utilizar exclusivamentc pessoal habilitado para a e.xecuçâo dos servnços,
objeto do Pregão Presencial n** SRP-020/2019, sendo admitida a substituição
por outro profissional de aptidão equivalente ou superior, previamente
aprovado pela Contratante:

8 1.6

A Contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito

sistema de sinalização c segurança, principalmentc nos de trabalho em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

8.1.7.

No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar avertidào
Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do
FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Municipio, afim de
comprovar sua idoneidade, quando se tratar dc Pessoa Juridica.

8.1.8.

Linitir Nota Fiscal Eletrônica-NF, quando se tratar dc Pessoa Jurídica.
(Quando for pessoa fisica, deverá emitir recibo de acordo com as exigências
da Tesouraria do Municipio dc CANTANMEDE/MA);

8.1.9.

C’L.\l SULA NONA: Sanções Administrativas para o caso dc Inadimplcmento
Contratual-

9.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções;

9.1 I Advertência;
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9.1.2 Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 0,2% (dois
décimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder os prazos
estipulados, bem como multas na Turma da Lei e no seu mais alto valor percentual
penmtido, por faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRA FADA e
comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no Contrato;
9.2; A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da
CONTRA2'ANTE, cm 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas
a serem pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 8° (oitavo) dia
posterior â ocorrência, poderão, a criténo e juizo da CONTRATANII:. relevar as
multas aplicadas;

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou
parte, quando o atraso na entrega do produto for devidamente justificado pela
CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este
improrrogável para a completa execução das obrigações assumidas;

9.3: Ficará impedida de licitar e contratar com
5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
lisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7"' da Lei federal n
10.520. de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações.

Proc. 2023

ny

Ruth

em

Administração direta pelo prazo de até

C LÁI SLLA DÉCIMA: Da Rescisão-

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos tatos
8,666/93.

10.1

elencados no Art, 78 e seguintes da Lei n'

10.1.1: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n° 8.666/93.

4
CLÁl Sl LA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização-

11.1 A íTscaIiz.ação sobre a execução do contrato da presente licitação será exeicidafo)
pe!a(o) equipe da Prefeitura, nos lennos do Artigo 67 da Lei n“ 8.666/93.

C:L.U SI LA DÉCIMA SEGUNDA: Legislação Aplicável-

O presente instrumenío contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n"
8 666. de 21 de junho de 1993. com alterações nela introduzida.s, c pelos preceitos de
direito publico, aplicando-.se-lhe supletivamenle os princípios da teoria geral dos
Contratos e as disposições de direito privado. Lei n^ 1Ü.52Ü/02, Decreto Federal n
3.555/2ÜOO.

CXÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Transmissão de Documentos-

12.1

/
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CONTRATANTE e a CONTRATADA.13 1 A troca eventual de documentos entre a
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Vigência-

14 lO presente Contrato terá vigência pelo período de 12 (onze) meses, contados a
partir de sua assinatura, podendo a critério da administração a sua prorrogação,
conforme estabelece o Art. 57, Inciso II da Lei n 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Dados do Contrato-

15.1 Os dados do Contrato .são decorrentes do Pregão Presencial n° SRP-020/2019.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dos Casos Omissos-

16.1 Os casos omissos serão solucionados direlamenle pelo pregoeiro ou autoridade
competente, observados os preceitos de direito público e as disposiçoes da Lei n
8.666/93 e Lei n° 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do Foro-

17 1 Fica eleito o foro da comarca de Cantanhede/MA, para dinmir duvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, lirmam
0 presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo arroladas:

Cantanhede/MA, 14 de Fevereiro de 2020.

1 /

, \y

/

Manoel Brivalío Caldas ^os Santos
Sec. Municipal de Administração

/

/
/

André d» Silva Lo|féi
FADAS LOPES

CONIRATADA

TESTEMINHAS:

1 1 iwwA
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V CONTATO Ná 0Ò2;2023.Q47;2022 ■jl:
ÕV;

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.9

PROCESSO N.2 047/2022.

026/2022.

2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas — MA, inscrita no CNPJ/MF sob' 01.612.668/0001-52, com sede na

Rua João Fabricante, ns 64, JK, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento, infraestrutura e Finanças, neste ato, representada por, Ciáudio Joei da Siiva Coites,
doravante denominadofa) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa T A DA S LOPES - LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 10.794.128/0001-28, localizado à Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Lúis-MA, CEP 65.065-687, neste

ato representada pelo(a) senhor(a) TIAGO ANORE DA SILVA LOPES, inscrita no RG nS 1010225984 e CPF NS 958.444.573-

15, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratuai, nos termos e condições estabe

lecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

O CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a formação de registro de preços para futura

e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na execução de serviços de organização, planejamento

operacional, acompanhamento é realização de eventos festivos/datas comemorativas, visando atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA., em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com a

proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Editai.do(a) PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.s
026/2022 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

DESCRIÇÃOITEM. UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

Contratação de atração musical (banda show) de

renome Nacional (grande porte) - apresentação mu

sica! de gênero forró, baião, sertanejo, dentre ou

tros, com atração de reconhecimento de público, a

nível nacional (Wesley Safadio ou similar), com du
ração mínima de 02 (duas) horas, incluindo serviços

de camarim, translado, alimentação e hospedagem.

Cachê

Artístico
RS110.000;0016 RS 110.000,001

Contratação de atração musical (banda show) de

renome local (pequeno porte] - apresentação musi
cal dè gênero forró, baião, sertanejo, dentre outros,

com atração de reconhecimento de público, a nível

local (Estado do Maranhão e estados vizinhos), com
duração mínima de 02 (duas) horas, inciuindo servi

ços de camarim, translado, alimentação e hospeda-

gem. 		

Cachê

Artístico
R$ 4.000,00 R$ 12.000,0018 3

O

R$ 122.000,00VALOR GLOBAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de execução e vigência do presente
Contratosèrá até 31 de dezembrodo exercíciodo respectivocrédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação.

CLÁUSUU QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita:

4.1. Por parte da CONTRATANTE:

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças; 1’’ Aiüa.dod.

THGOWDIüOA

;.;9ivA

LOPESSISS^^
****^^'5'= 0«S3T<JW

TIAGO

ANDRE D/i
SILVA

3' r.'
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NOME DO GESTOR: Ciáudio Joel da Silva Coltes;

NOME DO PISCAL(IS) DO CONTRATO; Gedellson Ferreira Bonfim;

CPF/MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 776.491.923-34 B
Proc. 2023

FIs.
4.2. Por parte da CONTRATADA:

Ru

NOME 00 GESTOR: TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES;

ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR:: Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis-MA, CEP 65.065-687;

CPF DO GESTOR; 958.444.573-15.

CLAusula quinta - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 122.000,00 (cento e vinte dois mil

reais) para o período da contratação.

O § Primeiro - No preço estão Incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos Incidentes, encargos sociais,

previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, .

seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral
cumprimento desta contratação.

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a. Executar os serviços em dias úteis e no horário de expediente;

b. Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento;

c. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste contrato;

d. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimpiemento das obrigações decorrentes

deste contrato;

e. Não transferir, total ou parciálmente, o objeto deste contrato;

f. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e
atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

g. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dol^ dias úteis após
a verificação do fato e apresentar es documentos para a respectiva aprovação, em até.05 (cinco^ia/consecutivos, a

partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

h. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execuçã^o presente con
trato;

i. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

J. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, inclu
sive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contra

tante deverão ser substituídos por outros de melhor qualidade;
k. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na presta-

O

ção dos serviços; e

I. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do contrato,
m. Fornecer, sob sua responsabilidade, todas as ferramentas necessárias à perfeita prestação dos serviços, substituindo
total ou parcíaimente os equipamentos defeituosos quando necessário, mediante fornecimento do Contratante;

n. Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidade, toda supervisão, treinamento, transporte, alimentação é
equipamentos necessários à execução, pelos seus prepostos, dos serviços contratados;

0. Constatado defeito no equipamento o qual não possa ser resolvido no locai, o mesmo será removido para avaliação,
sendo que o transporte a local dentro do perímetro urbano do Município ficará a cargo da contratada;
p. Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor no Município e cumprir o horário determinado
para a realização dos serviços e as modificações, a critério deste;
q. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, por seus empregados; ,V

Tí/lGO

SILW

lopesssm’^'
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r. Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela decorrentes, a.qualquer título,
inclusive todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que incidem ou venham a Incidir direta ou indiretamente sobre
o objeto do contrato;

s. Observar, na execução do Contrato, a Legislação sobre segurança e higiene no trabalho, acatando recomendações
específicas que, nesse sentido, venham a ser feitas pelo Município, sob pena de suspensão dos trabalhos, sem prejuízo
de aplicação das penalidades previstas para o caso de atraso no cumprimento das obrigações contratuais;
t. Responsabilizar-se por demais atos praticados contrários às leis em vigor, as normas e regulamentos do Município
e às disposições contratuais;

u. Apresentar G manter junto ao Município durante toda a prestação dos serviços, profissionais, devidamente habilita
dos e credenciados, na forma exigida no edital e seus anexos.

V. 5erõo de responsabilidade da contratada: Despesas com cachê dos artistas, deslocomento/transporte aéreo ou ter
restre, hospedagem, alimentaçõo.

vj. Montar as esfrufuros com sonor/zapõo e Iluminação, plano preventivo de incêndio e aterramento.
X. Cumprir a legislação pertinente e aplicável à execução dos serviços quanto a licenças, alvarás e outros que se ifzerem
necessários.

y. Adotar as condutas necessárias para ifnalizar o evento, como a desmontagem dos equipamentos e de toda a Infra-
estrutura/logística, a regularização de eventuais pendências, e a devolução dos espaços utilizados, devendo as mesmas
ocorrer em até 72 horas após o termino do evento.O

Proc 2023CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

R
atéátada pela Sucr^ta-a. Efetuar o pagarhento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA; devida

ria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários;
b. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;

c. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues.

ClÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados no decorrer do serviço, mediante apresentação de documento(s) fiscal(is)
válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis.

8.1.

Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, Juntamente com o documento fiscal, os seguintes8.2.

documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

O b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia porTempo de Serviço-FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de8.2.1.

Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND)
relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, nlo acarretará retenção do pagamento.
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob
pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das8.2.2.

demais pénalidades cabíveis.

Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no caso do8.2.3.

CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos

seus respectivos órgãos. TIAGO ANDRE"*”““**'^
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serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço será corisiderado como
não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto.

8.2.4.

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta,
. ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos Incorretos devido à falta
de informação.

0 CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscai(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a8.2.6.

CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

O faturamento dos-documentos fiscais terá como referência o local da. entrega do serviço definido nas8.2.7,

Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do I6P-M (FGV), verificada entre a data prevista para

o pagamento e a data em que esse for efetivado.

8.3.

O A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outras
instituições do gênero, tampouco a cesslo/negoclaçlo do crédito que implique na sub-rdgação de direitos.

8.4.

Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

8,5.

8.6. . Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no BANCO DO BRASIL, Agência ns; 1638-1 e conta corrente
n2;S7578-X.

CLÁUSULA NONA-DA ATUAUZAÇÃO DO PREÇO:

Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data

de proposta de preços pela licitante ou nos erajustes subsequentes ao primeiro, da datà de Início dos efeitos financeiros

do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação
acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) iPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples

dos índices IGPM, iGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

9.1.

Pr = P + (P X V)

O Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P s preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente do reajuste.

Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.9.2.

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá9.2.1.

a preclusão do direito.

Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.9.2,2.

TIAGO ANORE d-^-iaJpwnwo
- DA SILVA
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes

penalidades, admitíndo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei;

a) advertência;

b) muita de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem sua

rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão, temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administra

ção, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da suspensão.

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderio ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea
"b".

O CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO:

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

11.1.1. Por áto unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) 0 não<umprlmento ou cumprimento irregular dé Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço,
nos prazos estipulados;

c) atraso Injustificado na entrega do serviço;

d) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

fjdescumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

g)subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da CONTRA

TADA com outrem, cessão ou transferência, totai ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, sem expressa

anuência da CONTRATANTE;

O

I) desatendfmento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

I) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste
Contrato;

TIAGO
; etl^rilpo.TWCO

DA SILVA /■ AKBRt OASIWA
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n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. Justificadas e determinadas pela máxima au
toridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que

se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a.

termo no Processo Administrativo.

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. Proc^iM
-MA
V 2023

FIs
É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:11.2.

R

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite previsto no § 12 do art. 65 da lei

8.666/93, em relação ao valor Inicial atualizado deste Contrato, estabelecido á época da celebração deste instrumento,

devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte} dias, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, índependentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratu-

álmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

O

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de cala
midade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

11.3. Os casos de resdsão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida déautorizaçlo escrita e fundamentada da Autoridade Com

petente.

11.5. Ouando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem ll.l.l.e alíneas "a", "b" e "c" do subitem

11.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados qi^ houver
sofrido, se for o caso, "sX

O 11,6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou razões

de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou neste instru
mento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CONTRA

TADA, até 0 limite dos prejuízos causados;

c) retençâo/execuçlo da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da Con

tratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devidos.

Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRA

TADA será notifícada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o respec

tivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis.

11.7.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: TIAGO \ ● AMn*do de lomw
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Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAEST
Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAEST
Dotação: 13.392.0144.2085.0000 3.3.90.39.00

AÇÃO; Manutenção das Atividades Culturais

CLÃUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições da proposta, do valor ínícial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do
objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:

As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o De-15.1

ereto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06.

O Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Editai, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRA-15.2

TADA, estando vinculado a eles.

A cofitratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assu-15.3

midas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na Imprensa oficial, nos termos15.4

da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Buriticupu- MA, para dirimirtodas e
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o pr^ente Contrato, em
3 (três) vias de Igual teor e forma para um só e jurídico efeito. yj

Bom Jesus das Selvas/MA, 02 de fevereiro de 2023.

TIAGO ANDRE í; de fom»
r.A fiiv/A \ dfgltalpotTIAGO
DA bILvA /vANOnEDASltVA
L0PES:9584445 1^P?£S;ís«444S73is
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Cláudio Joel da Silv

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento,

infraestrutura e Finanças

TIAGO ANDRE DA SiLVA LOPES

TA DAS LOPES-LTDA

10.794.128/0001-28

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHA 1

OOS- e. ^

TESTEMUNHA 1
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ATOS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

VOLUME 07

EXTRATO DO CONTRATO N° 001.2023.047.2022. PREGÃO
ELETRÔNICO N." 026/2022

operacional, acompanhamento e realização de eventos festlvos/datas
comemorativas, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal

de Bom Jesus das Selvas/MA. O valor global do presente instrumento

é de RS 122.000,00 (cento e vinte dois mil reais). Poder 02 PODER

EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO,
PLANEJ. INFRAEST ' Unidade: 0.0 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST Dotação:
13.392.0144,2085.0000' 3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção das

Atividades Culturais. Bom Jesus das Selvas. 02 de fevereiro de 2023.

Cláudio Joel da Silva Coites ■■ Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento, Infraeslrutura e Finanças.

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.” 026/2022. PROC. ADM. 047/2022.

CONTRATO N° 001.2023.047.2022. 'PARTES: A Prefeitura Municipal

de'Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n®

01.612.668/0001-52, com sede na Rua João Fabricante, n“ 64, JK,

Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças,

neste ato. representada por, Cláudio Joel da Silva Coites, doravante

deriominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa VHTO
SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número

34.307.994/0001-05, localizado à AVENIDA DOS JATOBÁS, 349 -

JUPARANÃ CX POSTAL: 377- CEP: 68.629-014 -

PARARAGOMINAS-PA. a seguIr denominada CONTRATADA, firmam

0 presente Instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. O presente contrato tem por objeto Formação

de registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

jurídica especializada na execução de serviços de organização,

planejamento operacional, acompanhamento e realização de eventos

festivos/datas comemorativas, visando 'atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA.O valor global do

presente instrumento é de RS 187.799,76 (cento e oitenta e sete mil,
setecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). Poder:

02 PODER EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST Unidade: 00 SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST Dotação:
13.392.0144.2085.00003,3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção das
Atividades Culturais. Om Jesus das Selvas. 02 de fevereiro de 2023.

2023

Cláudio Joel da Silva Coites - Secretaria Municipal de Administração

Planejamento, Infraestrutura e Finanças.

O
EXTRATO DO CONTRATO N“ 002.2023.047.2022. PREGÃO

ELETRÔNICO N.® 026/2022

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 026/2022. PROC. ADM. 047/2022.

CONTRATO N® 002.2023.047.2022. 'PARTES: A Prefeitura Municipal

de Bom Jesus das Selvas - MA, inscrita- no CNPJ/MF sob n°

01.612.668/0001-52, com sede na Rua João Fabricante, n® 64, JK,

Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura o Finanças,

neste ato. representada por, Cláudio Joel da Silva Coites, doravante

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa T A DA S

LOPES - LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 10.794.128/0001-28,

localizado à Rua 07, quadra C. casa 15 - Ipem Turu, São Luis-MA,

CEP 65-065-687, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o

presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 6.666/93 e alterações
posteriores. O presente contrato tem por objeto Formação de registro

de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada na execução de serviços de organização, planejamento _		 	

rRUÁ-JÓÃO,FABRÍcA^E,-^,.'RÉSipENC^^?K>^PÍÍ65.395^Ò-y^.BOM'JESÜ^'Ás%ELyÃS/M^j;^:,CNi;j^^^^^ 'r-r página
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS DAS SELVAS

CNPJ; 01.612.668/0001-52
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ORDEM DE FORNECIMENTO

PROCESSO IICITATÔRIO N« CONTRATO N» 002.2023.047.2022MODALIDADE: P. t.047/2022

OOT/2023 I VFNC. CONTRATO | 31/12/20231LOTE N»OROLM OE TORNECIMLNTOE SERVIÇO N»

EMPRESA VENCEDORA T A OA S LOPES LTDA

ORDINÁRIORFGIR.SOOBEiTmiriTAnn rowTmT»c*oo» mWt>if* PáKj>»râii7«cloof tvt*n{w rtiTtvoi

I 01.612.668/0001-52SECRETARIA MUNICIPAL OE MJMINISTRAÇÃOORGÃO SCa.iaTANTE CNPJ

Tiago Andrade ira Silva l.op»< CONTATOREPRESENTANTE

DATA 00 CONTFIATO: 02/02/2023

DESCRICAO PRODUTO/SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAlQTD SOLICITADAUNIDADE MEDIDAllfM C.ODIGD

CONTHTACAO OE ATRAÇAO musical ( BANDA SHOW) OE
RENOME NACIONAL (GRANDE PORTE) APRESENTAÇÃO MUSICAf,

OE GÊNERO FORRO, BAILÃO. SERTANEIO, DENTRE OUTROS. COM

ATRAÇAODF RFCONHFCIMFNTODF PÚBliCO. A NiVFt NAClONAI
(WESIEYSAFADAoOU SIMILAR), COM DURAÇÃO MÍNIMA OE 02
(DUAS) HORAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE CAMARIM,TRANSLADO.

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.

RS 110.000,00RS1,000 no.000,00CACHER artístico1

CÜN ERTAÇÃÜ OL ATRAÇÃO MUSICAI ( BANDA SHüW) OT
RENOME LCXTAL (PEQUENO PORTE) APRESENTAÇÃO MUSICAL OE

GÊNERO TORRÓ, BAIIÃO, STRTANHO, OINIHE OUTROS. CEJM

ATRAÇÃO DE RECONHECIMENTO OE PÚBLICO, A NÍVEl LOCAL

(ESTADO DO MARANHÃO E ESTADOS VIZINHOS), COM DURAÇÃO

MÍNIMA DL 02 (DUM) HORAS, INCÍUINOO SERVIÇOS DT

CAMARIM.TRANSIADO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM,

RS 1? EXXI.OORS <1.000,EX)CACHER ARTÍSTICO 3,0007

RS 122.000,00TOTAL

Bom IvnTt S«lva MA. 03 de leveieitu de 2023.

Ater>(.iy$amente,

J 0
s

T
DEITONIO OLIVEIRA SANTOS

(oordenador do Departamento de Compras

ClAUDIOJOEt DA SILVA COITE/
Se<retano Municipal De AdmlnistraçSn
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
Data e Hora da Emissão

23/02/2023 17:24:48SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA f£r

Código de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe iOia.C3Dt.3DOO.43GO.2S2C.041i.2FA6.EOSB

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

TA DAS LOPES LTDA

Inscrição Municipal: 9824756510.794.128/0001-28

R SETE 15 - BAIRRO IPEM TURU ● CEP; 65065687

UF: MA Telefone: (98)91357096Email: tiagoprakatum@hotmail.comSAO LUIS

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

01.612.668/0001-52

R RUA JOÃO FABRICANTE, S/N RUA - BAIRRO BAIRRO JK ● ● CEP: 65395000

B
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Proc. 2023

FIsInscrição Municipal:

Ru
Endereço:

Município: Telefone: (98)36521271Email: cancelamenton120@gmail.comUF: MABOM JESUS DAS SELVAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
D*»cnçá5.REGISTRO 06 PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÁO OE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO 06 SERVIÇOS DE OHGANIZAÇAO, PLANEJAMENTO OPERACIONAL, ACOMP^HAMENTO
e REALIZAÇÀO DE EVENTOS FESTIVOS/DATAS COMEMORATIVAS. VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVASiMA. PREGAO ELETRÔNICO N» 02&'2022 .PROCESSO
LCITATORIO N*047/2CI22, CONTRATO N» 002.2023.047.2022. DADOS BANCARIOS' AG 1630-1 C'C: 57578-X. FAVORECIDO: T A DA S LOPES. CNPJ: 10.794.126'0001-2B. PIX-10.794.12&O001 28
-28

Valor Total (R$)Valor Unitário (R$)QuantidadeItemTipo do Item

110.000,00110.000,00CONTRATAÇÃO OE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME NACIONAL (GRANDE PORTE) -

CONTRATAÇÃO OE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME LOCAL (PEQUENO PORTE) ●

1TRIBUTÁVEL

TRIBUTÃVEL 12.000,004.000,003

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$0,00

PIS (0,0000%):

R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 122.000,00

Valor ISS;Alíquota:Base Cálculo:Valor Total Composição: Valor Total Deduções:

R$ 5.075,204,16%RS 122.000,00RS 0,00RS 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade:

Serviço:

02/2023Mês deTributação: TRIBUTÁVEL S.N.Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS/MA

PRÓPRIO

900190200 ● PRODUÇÃO MUSICAL

1213 - PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, OE EVENTOS, ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET,
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-OI.6I2.834/Ü001-1Ü

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E .lUVENTUDE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE, CONVOCA a

empresa T A DA S LOPES LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.794.128/0001 -28, para

assinatura do CONTRATO, decorrente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°

016/2022, cuja esta empresa foi vencedora.

..

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas em lei. , '
.

. í

Sendo o que de momento se nós apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Governador Nunes Freire - MA, em 31 de MAIO de 2022.

ckr>
SECRETARIA MUNIÇÍPAL DE CULTURA,

ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

MARIA IRACILDA ALVES DOS SANTOS

/ /2022Recebi em:

Assinatura/rubrica:

CPF n°:R.G. n°:

TIAGO

ANDREDA

SILVA

LOPES:95844

457315

Assinado de forma digital por
TIAGO ANDRE DA SILVA

LüPtb;95ô44457315

DN: c=BR, o=ICP-Brasit, ou=AC

SOLUTl Múltipla v5,
ou=29163170000179.

ou=Presencial, ou-Certificado PF
Al, cn=TIAGO ANDRE DA SILVA

LOPES;95844A57315

Dados: 2022.06.01 10:18:15-03'00'
Versão do Adobe Acrobat fteader;

2022.001.20117

Rua do Coqueiro, 104. Centro, CEP: 65,L90.000, Governador Nunes Freire - MA.
gov0rnadornun6sfri6r©.ma.gov.b

Pàaina 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNTJ-0L612.834/000I-I0

SECRETARIA MUN. DE CULTURN, ESPORTE LAZER E JU VENTUDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 3105.002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’2504.0ÜI/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N"016/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
Celebram

MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNES FREIRE ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA, ESPORTE LAZER E
JUVENTUDE E A EMPRESA T A DA

S LOPES LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

PREFEITURAA

4-
A Prelcirura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n"

OI.6Í2.834/OOOI-10, com sede na Rua do varejào, 115, Centro, Governador Nunes
Freire/MA. através da Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE LAZER E
JUVENTUDE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)

Sccretário(a) Municipal de Cultura, Esporte Lazer e Juventude, Sr.(a Maria ÍRACTLDA
ALVES DOS SANTOS, Secretária Municipal de Cultura, Esporte Lazer c Juventude,

nomeada pela Portaria 283/2021-PMGNF - GP. dc 07/10/2021, E CPF n“
471.674.243-15, e a empresa T A DA S LOPES LTDA, inscrita no CNPJ n“
10.794.128/0001-28, com sede na Rua Sctc - CEP: 65065687 - UF: MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr.(a)
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, casado, Empresário Individual, proprietário desta

empresa, poitador(a) da Carteira de Identidade n° 1010225984 e do CPF n" 958.444.573-
13, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 3105.002/2022, decorrente do
Pregão Eletrônico N^* 016/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo K
2504.001/2022, submetendo-se às cláusulas e. condições abaixo e aos preceitos
instituidos pela Lei Federai n“l 0.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal
n‘'002/2017, aplicando-se, subsidiariamente, ho que couberem, a Lei Federal n”
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar
normas pertinentes à espécie.

123/2006 e demaisn'

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O presente instmmcnio tem por objeto a prestação dos serviços organização e
promoção das Festividades Juninas tradicionais de Interesse da Secretaria Municipal de
Cultura do Município de Governador Nunes Frcirc/MA, que ocorrerá entre os dias 24 de
junho até 03 dc julho do ano de 2022, conforme especificações descritas no Anexo II -
TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n°
016/2022 e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Asun^tn dc larm*

TIÂCZn

SILVA
«NDU n>

l OPPS'958

44457315Rua dü Coqueiro, 104, Centro, CEP: ^5.490.000, Governador Nunes Freire - MA.
governadornimcslriere.ma.gov.bWWW.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

- 0 valor global do presente Contrato é de R$ 149.800,00 (Cento e Quarenta e Nove

Mi! e Oitocentos Reais), confonnc planilha orçamentária abaixo:
●NI

H

DESCRIÇÃOITEM BANDA QUANT ÜNIDAD V. UNIT V, TOTAL

SHOW DE

BANDA

MUSICAL OU

CANTOR .

SOLO DL

RENOME

REGIONAL:

Especificação:
Com atuação
além dos limites

do Estado do

Maranhão com

CD e/ou DVD

gravado, com
excelente

repertório
variado

estilos MPB

c/ou sertanejo
universitário

e/ou füiTÓ e/ou

poprock, e/ou

j samba e/ou
' pagode e/ou axé
i e/üu swingueira.
Equipe de
"assistentes de

palco"
músicos,

cantores,

guitarra,
contrabaixo,

baieria.

nos ■*

VIVIANE

BRASIL OU

SIMILAR

●ü

1RS 30.000,00R$ 10.000,003 DIA7

I

e

epercussão
teclado,

bandas).

(03

TIAGO ^
ANDRE

DA SILVA

LOPE5:95

84445731

«< 4«g*i*l

MlVAlOKS^SW**S731b
ON

(KJ^AC $01 U fl MuH «U V».

A),

en »TUúO AKXI ÜA SAVA

Rua do Coqueiro, 104, Ceniro. CEP: A5.490.OÜ0. Governador Nunes Freire - MA,
govemadomunesíriere.ma.gov.b

Adeo*

20ÍJM} 701 /
5

WWW.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

SHOW DE

BANDA

MUSICAL OU

CANTOR

SOLO DE

RENOME

NACIONAL:

Especificação:

Com atuação
além dos limites

do Estado do

Maranhão com

CD e/ou DVD

gravado, com
excelente

repertório
variado

estilos MPB

e/ou sertanejo

I universitário
e/ou foiTÓ e/ou

I poprock, e/ou
samba e/ou

pagode e/ou axé

e/ou swingueira.

Equipe de
"assistentes de

palco"
músicos,

cantores,

guitarra,
contrabaixo,

bateria,

percussão
teclado. (02

duas bandas).

FORRO

SACODE

nos

8 2 RS 59.900,00DIA RS 119.800,00
OU

SIMILAR

-*

4

e

e

R$ 149.800,00VALOR TO AL RS

CIÁUSULA TERCEIRA - DA VTNCULACÀO

- Integram o presente Contraio, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n." 016/2022;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados peta CONTRATADA;

Ou fcAir-A

por TIAÚO *NOHC DA Sn.v/
l.Crti95e*M57J15

TIAGO
Axir~.r>i- i-\A ‘J"
ANDRE DAwwsoLiruMJiipurt.

C»:ni«JW(W)017«.

^«CenifkéM Pf *1,
u>«TMOOAN&l«OA SitV*

VO*tSr7S^HSniS
0iâ9f<30??0«0l 40:>6 4<

'OiW

y/tiiio d9 A«ob« 4hcrpo«'

Q
SILVA

LOPES-.958

44457315
Rua do Coqueiro, 104, Centro, CEP; 65,490.000. Governador Nunes Freire - MA.

govemadomunesiriere.raa.gov.bWWW.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contraio será contado a partir de sua assinatura, e terá
vigência até 31/12/2022.

CLÁUSULA OUTNTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

- Os serváços deverão ser executados, nos dias em que será realizado o evento no período

a ser definido pela administração.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, serão
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada
a emissão de Nota de Empenho, a ser encaminhada.à CONTRATADA por meio de fax
ou outro meio, onde estarão detalhados os serviços e quantidades para a entrega.

●4

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega
e, definitivamente, no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados do recebimento

provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues.
Constatado a prestação dos serviços incompleto, vício do objeto entregue em desacordo
com 0 especificado no edital do Pregão Eletrônico N^O 16/2022, a Contratada será
convocada para substituir ou complementar os serviços mal executado no prazo máximo
dc 03 (três) dias úteis, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto deste contrato deverá ser executado, nos dias

cm que será realizado o evento no período a ser definido pela administraçãç.

P.ARÁGRAFO QUARTO - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão
para efetuar (em) o recebimento dos serviços. I

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de execução dos serviços do referido objeto
poderão ser proiTOgados, a critério da Prefeitura de Governador Nunes Freire desde que
a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o ari. 57, § l”, da Lei Federal n"
8.666/1993.

'-«I

■*4

PARÁGRAFO SEXTO - A substituição dos serviços não exime a Contratada da

aplicação dc penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTR.ATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário a regularização das faltas
ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

i IA Cj o d* te.1 ●i' 4

ANDRE
ütr* aC socou PH4«ifiipU

DA SILVA

LOPES-95
* íiL*AlOfíV»í»*l*‘,7)'5

8444S731

Rua do Coqueiro. 104, Centro, CLP: 65.490.000. Coveniador Nunes Freire - MA.
govemadomunesrriere.ma.gov.b ^

O
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

"4

-H
●4

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização nào_ exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícíqs ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na
ocorrência destes, não implica correspoiisabilidadc da CONTRATANTE ou dc seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria PGFN/RFB n“ 1751, dc 02

de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
dirctamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

'●41

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada,
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura doi Termo de

Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante. H—

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota
Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela

comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

PAR.ÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo dc
Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada
cnquanio pendente dc liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades .
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajuscamentü do preço ou à atualização monetária.

\

AíS.níOoflt lOírtUdi^il

TlAr“/~l ^ po> TIATO ANOHt DA
I lAOVj SILVALOPES.95M«S7 =

ONc'8«.n.<P.8'»w.

A M n R F DA OU-AC SCIUII WuRiOU
' ^5 ou.M'M1 >00001’-

SILVA ou-C»*'ilic.doP>AV
iiwriACC ANOREOA

I OPF‘^*QFR S'LVA10P£S»5»JJ45>:
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Ruíi do Coqueiro, 1Ü4, Centro, CEP: 65.490.000. Governador Nunes Freire - MA.
governadomunesfriere.ma.gov.bWWW.
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RuESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E .JUVENTUDE

P.ARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme ai*t. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

●4

'4

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no BANCO DO BRASIL AG: 1638-1 -/C:

57578-X; FAVORECIDO - T A DA S LOPES.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização

monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2%
(dois décimos por cento) ao més, "pro rata die ”.

PARÁGRAFO ÚNICO

CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas
mesmas condições estabelecidas na Cláusula Oitava.

Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo

-I

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocon-endo redução ou majoração dc preços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que sei*viram de base para a contratação serão reajustados, fixando-sc cm apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes tem direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação
orçamentária seguinte:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ÜRÇAMEN rÂRlA: 02.14 - Secretaria Municipal dc Cultura, Esporte, Lazer
e juventude.
PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0020.2071.000 - Difusão c Incentivo Cultural - Festas
Populares da Sec. Mun. De Cultura.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

AijinMO 0* loinu SiQiul

porlIACO «NCXtE OA SIIV«
\.OPCS-94»***S7}lS ,
ON:c<BfI.o.K;P BrMili
9U<ACSOlUTIMuR>p<av$.

.ArntlKKl

ow«C<<1iHodo PP Al.
CA Tiago AND«B DA BltVi

lOPE5i«8«A<S7J1S
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/OÜOMO

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

- O prazo de validade dos produtos/serviços constanies deste contrato deverá obedecer

aos prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo dc Referência,

Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico n"* 016/2022, a contar da data do recebimento
definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade inclui a substituição do

produtü/serviços em desconfoimidade com as especificações, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados em substituição, deverão ter
prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos.

1

PARAGRAFO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade do produto/serviços fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Caberá à CO.NTRATADA, além das obrigações previstas no edital c no Termo de

Referência do Pregão Eletrônico N”016/2022. Processo Administrativo N"
2504.001/2022.

Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas
pelo município.
Prestar os serviços, observadas as respectivas quantidades c preços cm até 03

(três) dias úteis após a solicitação da Secretaria de Administração.
Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,
sem previa autorização da Secretaria Municipal requisitante.
Manter durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as

obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualifu ação-exigidas
na licitação. N |
Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de
responder pelos danos causados à Administração ou a Terceiros.
Providenciar a imediata coiTeção das deficiências e/ou in^egularidades apontadas
pela CONTRATANTE.
Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou iiTCgularidadc cometida por seus empregados
e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato.
Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da

Prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria Municipal soliciiante.
Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros c quaisquer
outras despesas dccoircntes dos Serviços.
Quando ocorrer divergência entre a especificação do serviço estabelecida no
Item 01 (Termo de Referência) e da nota de empenho, prevalecerá
especificação constante no Item 01 (Termo de Referência) ou Edital.

a)

b)

c)

d)
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f)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-OI.612.834/OOOMO

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

k) Lançar na nola fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Edital de Pregào.

1) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

r

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

^ Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,

Termo de Referência, do Pregão Eletrônico N®016/2022, Processo Administrativo
N‘^2504.001/2022.

a) A Contratante sc obriga a proporcionar à Contratada todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente

licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços, objeto do presente contrato.

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a Prestação dc

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do

contrato.

Rejeitar os serviços que nào satisfazerem aos padrões exjgidos nas

especificações.

Efetuar os pagamentos à

Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente atestados, pelo setor competente, de

acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato,
observando as normas administrativas e financeiras em vigqr.

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com

serviço, objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem

providências corretivas.

Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da

.Administração especialmenie designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

c)

d)

CONTRATADA, à vista das Notase)

0
f)

g)

h)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento. total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal 10.520/02, aplicando ^
subsidiariamenie a Lei Federal n*" 8.666/93. ^ Ai ««
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ESTADO DO MARANHAO ÍJ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.6I2.834/000M0

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigaçào
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
cm caso de recusa, injustificada, no abastecimento dc veículo;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo

fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do

respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os casos

fortuitos ou de força maior, ajuizo da Administração, até o limite de 10% (dez

porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa’ indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na

hipótese de inexecuçao total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

d) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

. seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, "c e "d’ poderão

scr aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “ó”.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
previstas no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela

Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução
do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido

direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar é contratar com a Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire /MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 01.612.834/Ü0O1-I0

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contraio propor a aplicação das
penalidades previstas, mediaiue relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita

comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa
dc mora.

PARÁGILAFO OITAVO - As multas deverão scr recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser infomiada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos

devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável
ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de

pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecuçào, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos tennos dos
aris. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo

instrumento legal, na Lei n.“ 10.520/02 c no Edital da licitação cm epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;

A paralisação do fomecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação
àCONTRATANTE;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação:
O desaiendimenio das detemiinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
da autoridade competente;
O cometimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ° do
art. 67 da Lei Federal n.“ 8.666/93:

A decretação de falência ou a instauração de insolvênciacivil;
A dissolução da CONTRATADA;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

a)

b)
a

c)

e)

f)

g)

h)

i)
\

I)

k)
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7VESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

1) Dcscuinprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal iVS.666/93,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidônco, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. T da Lei Federal n" 10.520/2002;

n) A ocomência de caso fortuito ou de força maior, regulamrente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo
a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por pane da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § T’ do art.
65 da Lei Federal n.“ 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida
Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada asituação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmentc

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla detesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Detenninada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas “a" a V’ desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) .ludicialmcnte, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a “q”
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

P.ARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. TIAGO

ANDREDA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNFJ-Ü1.612.834/000I-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

OUAUFICACÂO

- Obriga-sc a CONTRATADA a manter, durante toda a exeeuçào do contrato, cm

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico W’ 016/2022 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS

CASOS OMISSOS

- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as parles contratantes, respeitados o objeto deste

instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n"
10.520/2002 c subsidiariainente a Lei n“ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de
20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FTNAÍS

- O presente contrato éregido pela Lei n^’8.666/93, Lei n"10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, cm 02 (duas) vias, dc igual
teor.

Governador Nunes Freire - MA, 31 de maio dc 2022.

!Uía Qnid
/

SltCRCTARlA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

MARIA IRACILDA ALVES DOS SANTOS

CPFN" 471.674.243-15

CONTRATANTE
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TA DAS LOPES

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

RG. n" 1010225984 SSP/MA

CPF: 958.444.573-15

CONTRATADA

0

Rua dü Coqueiro. 104, Centro, CEP: 65.490,000, Governador Nunes Freire - MA,
www.governadornimesrriere.ma.gov.b



Número da Nota
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CERTIFICADO i
102022005213 899.PREFEITURA DE SAO LUIS

9
Data e Hora da Emissão

20/06/2022 12:55:12SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe AC92.B44S.EB92.AC2D.1SSB.FT71.C452.F063

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

TA DAS LOPES LTDA

10.794.128/0001-28 Inscrição Municipal: 98247565

R SETE 15 ● BAIRRO IPEM TURU - CEP: 65065687

UF: MA Telefone: (98) 91357096Email: tiagoprakatum@hotmall.coniSAO LUIS

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL GOV.NUNES FREIRE

01.612.834/0001-10

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

2023

Inscrição Municipal:

R RUA DO COMERCIO S/N 0 ● BAIRRO CENTRO - CEP: 65284000

Telefone: (98)UF: MA Email: gnfsetordecompras@gmail.comSAO LUIS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Ocscnçào.PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES JUNINAS TRADICIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES
FREIREíMA, OUE OCORRERÃ ENTRE OS DIAS 2« OE JUNHO ATÉ 03 DE JULHO DO ANO DE 2022, CONTRATO N-3105.002/2022, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N*01&2022, FORMALIZADO NOS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRTIVON’2504,OOH2022. DADOS BANCÁRIOS- BANCO DO BRASIL - AG; 1538 1, C/C: 57578-X ● FAVORECIDO. T A DA S LOPES, PIX: 10.794.128/0001-28.

Valor Total (RS)Valor Unitário (RS)QuantidadeItemTipo do Item

rRiBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

SHOW OE BANOA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME REGIONAL: ESPECIFICAÇÃO; COM

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME NACIONAL: ESPECIFICAÇÃO: COM

30.000,0010.000,00

119.800,0059.900,002

PIS (0.0000%):

R$ 0,00

COFINS (0.0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 149.800,00

Valor Total Composição: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:Valor Total Deduções:

RS 149.800,00 R$ 7.490,00RS 0,00 RS 0,00 5,00%

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento:

Ãtividade:

Serviço:

06/2022Local da Prestação
GOVERNADOR NUNES FREIRE / MA

RETIDO

823000100 - SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

1710 ■ PLANEJAMENTO, ORGANlZACAO E ADMiNISTRACAO DE FElRAS.EXPOSlCOES. CONGRESSOS E CONGENERES

Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de
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CONTRATO N° 2304.002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102.019/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018-CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

MORROS/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA T.A.
DA S. LOPES. NA FORMA ABAIXO:

DE

A Prefeitura Municipal de MORROS/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° “.48® S3|/0001-05 com sed^
na Av. Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B. Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

doravante denominada CONTRATANTE, neste atoPLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS,

representada pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Recursos Humarios o br. JObt
SANTANA RODRIGUES FILHO, inscrita no CPF: 746.466.803-00, e a empresa T.A. da S. LOPES, inscrita
no CNPJ 10,794.128/0001-28, endereço Rua 07, quadra C, N“ 15, Solar dos Lusíadas, bairro: Turu, bao
José de Ribamar -MA CEP 65.065-740, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legal, Tiago André da Silva Lopes, RG 00010102259W SSP/MA CPF 958.44A573-15
residente e domiciliado na Rua 03. Quadra única, N° 33, Turu - Itapiracó , Sao Jose de Ribamar - MA. CEP

^ 65.065-600, tém, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 2304.002^018, decomente do Pregão
Presencial N° 018/2018-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n °^°2.019/2018,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n 10.520/02.

subsidiariamente, no que couberem, a Lei .rregulamentada pelo Decreto Municipal n® 022/2017, aplicando-se ●

Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n“ 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 1
CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestar os serviço^de locação de estrutura de palco, iluminação, sonorização e demais
atividades necessárias para realização das festividades em comemoração ao Aniversário da Cidade de
Morros/MA, de acordo com as especificações definidas no Termo de Referência
edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta apresentada peia CONTmT4^.

rv

i2,68 (Cento eCLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor globai do presente Contrato é de R$ 101.'
um mil, seiscentos e dois reais e sessenta e oito centavos), conforme Planilha abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUNIDQUANTDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

Palco Tipo Torre: Para show. medindo 10x08 mts,
coberto com lona. Todo em estrutura tubular

(Q30), com 08 mts de pé direito, com camarim
técnica, R$ 3,280,00R$ 3,280,001Diáriaciimatizado. Transporte. equipe

operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar
montado 24 horas antes do evento.		

Estrutura de Sonorização: Instalação de
sonorização profissional com médio e pequeno
porte a ser montada na estrutura de palco, com
14(quatorze) caixas em cada lateral no sistema,
perfazendo um total de 24(vinte e quatro) caixas
acústicas de médio grave e agudo. 12(doze)

no solo

1

graves e sub-graves colocadas
lateralmente ao palco a ser montada, controle
através de 2{duas) mesas de 48 (quarenta e oito)
canais, uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra instalada a 50 (cinqüenta
metros) do palco. Esta configuração garante
qualidade de som em atélOO (cem) metros em
linha reta sem perdas, com capacidade estimada
para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar
montado 24 horas do evento.			

R$ 5.400.00R$ 5.400,001Diária2

h

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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Fls._
Rub.i

Estrutura de iluminação cênica: Montagem de
sistema de iluminação na estrutura de palco duas
águas, contando com equipamentos de ultima
geração controlados através de mesa especial,
com 48(quarenta e oito) canhões coloridos de
lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos
(movingred) 250, duas torres de contra luz com
dois minibrutes para iluminação da platéia e
canhão seguidor, devendo estar montado 24
horas antes do evento. —

/
f

(

R$ 2.540,00R$ 2.540,001diária
3

R$ 51,082.68R$ 12.770.674und
Apresentação de Bandas4

R$ 39,300,00R$ 2.620.0015und
Decoração6

R$ 101.602,68VALOR TOTAL CONTRATADO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n.“ 018/2018 e seus anexos;

_ CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será a partir da data de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO - O recebimento dos serviços será feito nos
termos da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÜNICO - O recebimento e atestado dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor
designado pela Prefeitura Municipal de Morros/MA. que fará a verificação da sua wnformidade wm a
proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na

CLÁUS^ULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o
contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE, mediante servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CQNDICÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após aceitação definitiva dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura
pela contratada, devidamente atestada pela Administração, após a aceitação dos serviços, curnpridas todas
as exigências contratuais. >J!	

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal
acompanhada da Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia

^ ^ (Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, mediante
Uresentaçáo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Débitos Previdencianos (Certidão Negativa Unificada da
Fazenda Nacional), Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Estadual, bem como dos documentos
constantes no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada também das
seguintes comprovações:

a) Recolhimento da contribuição previdenciária. quando for o caso, estabelecida para o empregador e seus
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3“ da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, demais
documentos constantes no parágrafo anterior e solicitação de pagamento, deverá ser e^regue no setor de
protocolo, 0 qual encaminhará ao Setor Competente da Prefeitura Municipal de Morros/MA para juntada ao
processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a
legislação assim exigir. ^

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forrria de atualizado
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios a taxa de 0,5/o (cinco décimos por
cento), ao més.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no parágrafo quinto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil Conta Corrente n® 57578-X Agência n® 1638-1.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o objeto deste contrato serão
fixos e irreajustáveis.

r.l ÁLISULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio ecmòmico
financeiro do contrato, procedendo-se a revisãõ^m razão de fato imprevisivel_ ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA > DA REPACTUACÃQ DO CONTRATO - É admitida repactuaçáo deste contrato
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuaçáo será contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir^
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente à época da apresentação da proposta.

\

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuaçôes subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuaçáo ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu ^reito a
repactuaçáo dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. Caso o
CONTRATADO não efetue de forma tempestiva a repactuaçáo e prorrogue o contrato ^em pleite - .
ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

PARÁGRAFO QUARTO - As repactuaçôes serão precedidas de solicitação do
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentaçao das planHhas
de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo
da categoria que fundamenta a repactuaçáo. e. se for o caso. dos documentos indispensáveis a
comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para cor^fe^i^ a variação de custos
alegada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuaçáo produzirão efeitos.

NTRATAOO.

a) A partir da assinatura do termo aditivo: , .
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade p
concessão das próximas repactuaçôes futuras; ou - -
c) Em data anterior à repactuaçáo, exclusivamente quando a repactuaçao envolver revisão do custo de mâo
de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a data
estipulada no Instrumento para o início dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuaçôes futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação
vantajosa.

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/M A, CEP 65.160-000
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PARÁGRAFO OITAVO - O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a
proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida,

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do
CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima
repactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte.

Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCULT
PROJETO/ATMDADE: 13.392.0008.2060.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3,90.39.00; OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

Â
fÃl-MA

Proc

FIs.J ^3
f! ‘A

Ru2?
>●

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA,
Anexo II, Termo de Referência, do Pregão Presencia!além das obrigações previstas no edital e no

018/2018;

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ai^da pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários nâo manterão qualquer vinculo
empregatício com o CONTRATANTE; , . , .
b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica oe
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
c) fornecer o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referência,
bem como de acordo com a proposta e o edital do Pregão Presencial 018/2018;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou .

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação; ^
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aaéscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
SeA^iço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
h) Cumprir rígorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus anexos;
i) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a conta^ a notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas, \
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ete assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial 018/2018 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao
CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II. Termo de Referência, do Pregão
Presencial 018/2018:

a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA; , ^ ... . ,				
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do objeto e interromper
imediatamente a execução, se for 0 caso; ^ *
c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependenaas, sempre que necessário â
execução do objeto, nos horários previamente acordados; ^

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e obngaçoes
assumidas peía CONTRATADA; .
e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com
suas obrigações contratuais; _ .
f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no i ermo
Referência.

indiretamente ao contratante ou a terceiros

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B,» Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamento do
fornecimento dos serviços consoante ás especificações no Termo de Referência,
h) Indicar o local para o fornecimento via Ordem de Serviços;
i) Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das
normase condiçõesdeste processo;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ● DO INADIMPLEMENTO E SANCÓES

/

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes muitas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviços, em caso de recusa,
injustificada, na entrega dos serviços;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em caso da
não substituição de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de serviços, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da
Administração, até o limite de 10®^ (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Morros/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a'
conjuntamente com a prevista na alínea “b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo

Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: /j
a) Fornecer os serviços em desconformidade com o especificado e acerto; Vtt	
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante; H
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato,

s

'c" e “d"’ poderão ser aplicadas

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Morros/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquema proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO ● As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada peia CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRAlTADA, amigável ou judfcíaímente.

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, (Tentro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a
sua rescisão, nos termos da Lei n“ 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CQNDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO^Obriga-se a
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitai^o e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial
018/2018 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS -
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a iegislaçao e dema/s
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após a sua assinatura,
com eficácia mediante a publicação do seu extrato no Diário Oficiai do Município de Morros/MA ou Diário
Oficial do Estado do Maranhão, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.
CLÁUSULA NOVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e
demais diplomas legais pertinentes. c *
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Morros, Estado do
Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93
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201800000000029PREFEITURA MUNICIPAL DE 5AO JOSE DE RIBAMAR
Secretaria Municipal de Fazenda

Praça São José. 305, Centro - São José de Ribamar - MA
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código de Verificação
GHOX-WPRD

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO ■ NFS-e

Natureza da Operaçlo: Tributação fora do Munidplo
Município de Prestação: MORROS ● MA

Data de Emissão: 25/07/2018 ● 17:31 hs

Período deTnbutaçào: 07/2018

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNP): 10.794.128/0001*28

Inscr. Municipal: 24253
Inscr. Estadual: 124666523

Razão Social: T A DA 5 LOPES-ME

Nome: BANDA PRAKATUM

Declaração: Simples Nacional

Regime de Tributação: Auto*lançado
Endereço; RUA 07. 15 SOLAR LUSÍADAS ● TURU ■ CEP: 65000000 ■ SÀO JOSE DE RIBAMAR ● MA
Imune/lsento: Náo

Telefone: (98) 99135-7096

Proc.
Fls._

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPf/CNPJ: 05.489.935/0001*05
Inscr. Estadual: 123836115

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

Email:

Endereço: AV. JOSÉ LOPES SOUSA, 30 ■ CENTRO ● CEP: 65160-000 - MORROS ■ MA

Inscr. Municipal:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
TotalUnitárioDiscHminaçáo do item		

Palco Tipo Torre; Para Show, medindo 10x08 mts, coberto com lona. Todo em estrutura
tubular (030), com 08 mts de pé direito, com camarim climatizatío. Transporte, equipe
técnica, operacional para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento,	
Estrutura de Sonorização: Instalação de sonorização profissional com médio e pecueno porte
a ser montada na estrutura de palco, com l4(qu3torze) caixas em cada lateral no sistema.
perfazef>do um total de 24(vmte e quatro) caixas acústicas de médio grave e agudo. 12(dozel
graves e sub*graves colocadas no solo lateralmente ao palco a ser montada, controle através
de 2(duas) mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma Instalada no palco para controle de
periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta metros) do palco. Esta configuração garante
qualidade de som em atélOO (cem) metros em linha reta sem perdas, com capac dade
estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas.

Estrutura de iluminação cènlca; Montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco
duas águas, cortando com equipamentos de ultima geração controlados através de mesa
especial, com 48(quarenta e oito) canhões coloridos de limpadas par 64. foco 02, oito efeitos
(movingred) 250. duas torres de contra luz com dois minibrutes para iluminação da platéia e
canhão seguidor.			

Unidade Quant.

R$ 3.280,00R$ 3.280,00
1,00OIARIA01

RS 5.400.00RS 5.400,00
1,00DlARIA02

RS 2.540.00RS 2.540,001,00DlARIA03

RS 51.082.68RS 12.770.674,00 APRESENTAÇÃO DE BANDASUND04

R$ 39.300,00RS 2.620.0015,00 DECORAÇAOUND05

Código Cnae: 8230-0/01
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Prestação de serviços de locação de estrutura de palco, iluminação, sonorização e demais atividades necessárias para realização das festividades em comemoração ao
Aniversário da Cidade de Morros/MA.

Ç^Krato n‘ 2304,002/2018: Processo Administrativo n“ 0102.019/2018: Pregão Presencial n' 018/2018 - CPL.

VALORES DA NOTA

Crédito (RS)
0.00

Oesc. incondicionado (R$)

0,00

Desc. Condicionado (RS)

0,00
Deduções (RS) Acréscimos (R$)

0,00

Valor dos Serviços (RS)

101.602,68 0,00

Outras Retenções (RS)
0,00

CSLL(RS)

0,00
IR (RS)INSS (RS)COFINS (RS)PIS (RS)
0,000,000,000,00

Valor Líquido (R$)
96.522,55

Total das Retenções (R$1
5.080,13

ISS Retido (RS)

5.080,13
ISS (RS)6ase de Cálculo (RS)

101.602,68
Alíquota (%)

0,00S,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aprox.mado dos tributos: R$ 18,745,69 (18,45%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n»
12.741/2012. Fonte: IBPT.

Esta NFS-e foi emitida com respalde na Lei n» 02 / 2002 e no Decreto n» 1055/2015 « , ,
O recolhimento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Naciona/MEI deverá ser efetivado através dos canais competentes.

V?



Emitida dia 25/07/2018 à>s 17:31 hsCódigo de Verfficação: GHOX-WPRDNota de Nümero: 201800000000029

Recebi da empresa T A OA S LOPES-ME os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA OE SERVIÇO.
ConsuHe a auterrticldade das informações desta NFS-e no site http://nfe^oji»ederibamar.mB.gov.br ou por melo de aparelho com
aplicativo para código QR.
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Número da Nota

201600000000017PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE RIBAMAR
Secretaria Municipal de Fazenda

Rua Artur Azevedo n 48, Centro - São José de Ribamar - MA
Código de Verificação
GODH-WBLE

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Natureza da Operação: Tributação fora do Município
Município de Prestação; TURILÃNDIA - MA

Data de Emissão; 13/06/2016 -15:40 hs

Período de Tributação; 06/2016

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPf/CNPJ: 10.794.126/0001.28

|f^5cr. Municipal:

Inscr. Estadual: 124666523

Razão Social: TA OA 5 LOPES

Nome BANDA PRAKATUM

Declaração: Simples Nacional

Regime de Tributação; Auto^lançado

Endereço: RUA SETE, 15 - SOLAR DOS LUSÍADAS - CEP: 65065-740 - SÂO JOSÉ DE RIBAMAR - MA
.mune/lsenTo; Não

Telefone: (98] 99135-7096

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ; 01.612.533/0001-97
Inscr. Estadual;

Nome: MUNICÍPIO TURILANDIA

Email: Inscr. Mur\icipal:

Endereço: avenida PRINCIPAL. 100 - CENTRO - CEP; 65270M700 ● TURILÃNDIA - MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

TotalUnttáfioDiscriminação do ItemUnidade Quant.
R$ 70.400,00R$ 8.800,00ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTO8,0001 SRV

R$ 43.200.00R$ 5.400,00ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO CÉNICA8.0002 SRV

R$ 31.200,00R$ 3,900,00ESTRUTURA DE GERADOR 180KVA8,0003 SRV

R$ 26.400,00R$ 3,300,00DECORAÇÃO jUNINA8,00SRV04

Código Cnae: 7739-0/03
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

NOTA REFERENTE AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO 2016 DO MUNICÍPIO DE TURILÃNDIA MA. (LOTE 01)

VALORES DA NOTA

Crédito (RS)Desc. Incondidonado (RS)

0,00
Desc. Condicionado (R$)

0,00
Deduções (R$) Acréscimos (Rí)

0,00

Valor dos Serviços (RS)

171.400,00
0.00

0,00

Outras Retenções (RS)
0,00

CSLL (RS)

0,00
IR (RS)INSS (RS)COFINS (RS)PIS (RS)
0,000,000,000,00

Valor Liquido (RS)

165.401.00
Total das Retenções (RS)

5.999,00
ISS Retido (RS)

5.999,00
Base de Cákulo (R$1

171.400,00

I5S{R$)Alíquota (%)
3,50 0,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximado dos tributos: RS 27.286.88 (15.92%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n«
12.741/2012. Fonte: IBPT.

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na lei n» 02 / 2002 e no Decreto n» 1055/2015

Emitida dia 13/06/2016 às 15:40 hsCódigo de Verificação: GODH-WBLENota de Número 201600000000017

5; Recebí da empresa T A OA S LOPES-ME os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
5 Consulte a autenticidade das Informações desta NFS-e no sfte http://nfe.SBojosederibamBr.ma.gov.br ou por meio de aparelho com
R aplicativo para código QR.
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201600000000020PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO J05E DE RIBAMAR
Secretaria Municipal de Fazenda

Rua Artur Azevedo n 48. Centro - Sào José de Ribamar - MA

■SB
í

Código de Verificação
ZPHE<MXMB

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO ● NFS-e

Natureza da Operação: Tributação fora do Município
Município de Prestação: TURILÃNDIA - MA

Data de Emissão: 22/06/201$ ● 10:42 hs

Período de Tributação. 06/2016

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPf/CNPJ; 10.794.128/Ü001-28

inscr. Municipal:

Inscr. Estadual: 124666523

Razão Social: T A OA 5 LOPES

Nome: BANDA PRAKATUM

Declaração: Simples Nacional

Regime de Tributação; Auto*lar>çado

Endereço; RUA SETE, 15 - SOLAR DOS LUSÍADAS ● CEP: 65065-740 - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR ● MA
imune/isento Não

Telefone: (98) 99135-7096

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNP): 01.612.533/0001-97

Inscr. Estadual;

Nome MUNICÍPIO TURILANDIA

EmatI:

Endereço; AVENIDA PRINCIPAL. 100 ● CENTRO ● CEP; 65270-000 ● TURILÃNDIA - MA

Inscr. Municipal:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

código Cnae: 9001-9/02
Produção musical

NOTA FISCAL REFERENTE AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO 2016 00 MUNICiPIO DE lURILÁNOIA -MA.

DISCRIMINAÇÃO DAS DEDUÇÕES
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO 2016 TURILANDIA MA.

VALORES DA NOTA

Crédito |R$)Desc. Incondicionado (RS)

0,00
Valor dos Serviços (R$)

110.000,00
Deduções (RS) Acréscimos (RS)

0,00

Desc. Condicionado (RS)

0,00 0,000,00

Outras Retenções (RS)
0,00

CSLL (RS)INSS (RS) IR (RS)PIS (RS) COFINS (RS)

0,000,000,000,00 0,00

Valor Líquido (R$)

106.150,00
Base de Cálculo (R$)

110.000,00

Total das Retenções (RS)

3.850,00

ISS Retido (RS)

3.850,00
Aliquota (%} ISS (RS)

0,003,50

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximado dos tributos; RS 18.117.00 (16.47%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n»
12.741/2012. Fonte; IBPT.

Esta NFS-e foi wnilida com respaldo na Lei n® 02 / 2002 e no Decreto n* 1055/2015

Emitida dia 22/06/2016 às 10:42 hsCódigo de Verificação: ZPHE-MXMBNota de Número 201600000000020

Recebi da empresa T A DA S LOPES-ME os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELfTRÔNlCA DE SERVIÇO
Consulte a autenticidaóe das informações desta NPS-e no site http://nfH.saoJosederibamar.ina.gov.br ou por meio de aperetho com
apUcativo para código QR.
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201600000000021PREFEITURA MUNICIPAL DE 5AO J05E DE RIBAMAR
Secretaria Municipal de Fazenda

Rua Artur Azevedo n 48, Centro - São José de Ribamar - MA
Código de Verificaçio

HVrX-OjEA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO ● NFS-e

Data de Emissão: 30/06/2016 ● 14:14 hs

Período de Tributação: 06/2016
Natureza da Operação; Tributação fora do Munidpio
Município de Prestação: TURILÃNDIA ● MA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social: TA DA S LOPES

Nome BANDA PRAKATUM

Declaração; Simples Naciortal

Regime de Tributação: Auto-lançado

Endereço; RUA SETE, 15 ● SOLAR DOS LUSÍADAS - CEP; 65065-740 ● SÀO JOSÉ DE RIBAMAR ● MA
Imune/fsento: Não

CPF/CNPJ: 10.794.128/0001-28

Irtscr, Municipal:
Inscr. Estadual: 124666523Telefone. (98) 99135-7096

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ; 01.612.S33/0001-97

Inscr, Estadual:

Nome município turilandia

Email: Inscr, Municipal;

Endereço; AVENIDA PRINCIPAL. 100 ● CENTRO - CEP: 65270-000 ● TURILÃNDIA - MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Código Cnae: 9001-9/02
Produção musical

NOTA FISCAL REFERENTE AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO 2016 DO MUNICÍPIO DE TURILANDIA ● MA.

VALORES DA NOTA

Cródito (RSIValor dos Serviços {R$)

142.000,00

Acréscimos (R$)
0,00

Desc, Condicionado (RS)

0,00

Desc. incondicionado (RS)

0,00
Deduções (R$)

0,000.00

Outras Retenções (RS)
0,00

COFINS (RS) IR (RS) CSLL (RS)PIS (RS) INSS (RS)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

Valor Líquido (R$)

137.030.00
Base de Calculo (RS)

142.000,00
Alíquota (%) ISS Retido (RS)

4.970,00

Total das Retenções (RS)
4.970,00

ISS (RS)

0,003,50

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximado dos tributos: R$ 23.387.40 (16,47%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n’
12.741/2012. Fonte: IBPT.

Esta NFS-e foi emilida com respaldo na Lei n® 02 / 2002 e no Decreto n® 1055/2015

Emitida dia 30/06/2016 ãs 14:14 hsCódigo de Verificação: HVIX-DJEANota de Número 201600000000021

Recebi da empresa T A DA S LOPES-ME os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://nfe.saojosederibamar.ma.gov.br ou por meio de aparelho com
aplicativo para código QR.
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CONTRATO NO 22/2016

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO, QUE

ENTRE 51 CELEBRAM, DE UM LADO A
MUNICIPAL

E DE OUTRO LADO, A

DEPREFEITURA

TURILANDIA,

EMPRESA T. A. DA S. LOPES -ME

Pelo presente instrumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre si
fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA, sediada na Rua
Principal, n° 100, Centro, Turilândia, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.533/0001-97,
doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
ALBERTO MAGNO SERRÃO MENDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o

405.639.873-91, RG 024.144.012.003-06, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro
lado, T. A. DA S. LOPES - ME, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua 07,
quadra C, casa 15, Solar das Lusíadas - Turu, Sâo José de Ribamar - MA, CNPJ
10.794.128/0001-28, neste ato representada pelo Sr. MARCO ANDRÉ GOMES, brasileiro,
CPF sob 0 no 977.275.203-49, RG no 082819797-0, residente e domiciliado em São Luís,
Maranhão, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi
regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 02/2016 -
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, da licitação na modalidade Pregão n°
20/2016-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram,
independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei
n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para a realização das festividades de São João no Município de
Turllândia-MA, em conformidade com a proposta de preço apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste
Contrato, prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta
Adjudicada e toda correspondência trocada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO SERVIÇO

A CONTRATADA executará os serviços nas datas das festividades juninas, 23 de junho jié
2016 a 30 de junho de 2016, e entregará o material 05 (cinco) dias antes do inicio
festividades.
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PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao serviço
prestado, apresentar comprovante de entrega do mesmo, devidamente assinado
credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

O^valor global estimado do presente Contrato é de R$ 423.200,00, (quatrocentos >
três mil e duzentos reais) para a realização das festividades de São João no Município dè
Turilândia-MA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

por servidor

e vinte e

0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito na conta corrente da

CONTRATADA até 10 (dez) dias úteis após o recebimento, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor
acompanhada da via original das solicitações emitidas.

competente da CONTRATANTE,

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida constando especificações do material.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à

CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento
contado a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO QUARTO

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento),
desde que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

O referido contrato não está sujeito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será de 30 dias, com início a partir da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

-Secre^ria de Cultura, Esporte e Turismo; 27812003820160000 - Manutenção do
^ 1339200364010000 Manutenção e Funcionamento da Biblioteca -

3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. RECURSOS: FPM e Emenda
rariamentar.

ser

/VCLAUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

O não cumprimento do serviço sujeitará a CONTRATADA à muita correspondente 0,33%
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato. f

PARÁGRAFO PRIMEIRO ^
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Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá,
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato
que ensejarem sua rescisão determinada
CONTRATANTE;

garantida a prévia defesa, aplicar à
ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

nos casos

por ato unilateral e escrito da

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas "a",
prevista na alínea "bT

PARÁGRAFO TERCEIRO

e seu pagamento não eximirá a

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES
A CONTRATADA fica obrigada a:

a) Entregar o material no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE;

b) Para efeito de controle, a Contratada deverá ao solicitar o pagamento das despesas
efetuadas com o serviço, apresentando comprovante de entrega dos

devidamente assinadas por servidor credenciado da CONTRATANTE;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

d) manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na iicitação;

Responsabilidades da CONTRATANTE;

c e d" poderão ser aplicadas juntamente com a

mesmos.

a) Pagar à CONTRATADA, pelo material/serviço, o preço estabelecido no Contrato,

c) Efetuar a supervisão deste Contrato através de servidor^ _ designado pelo Secretário
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, conforme Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA; DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido:

a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um préyíq
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito; r i.

b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;

V
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c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

d) judiciaimente, nos termos da legislação.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Estado,
após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.o
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; DO FORO			

Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Helena, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Turilândia - MA, 13 de junho de 2016.

ALBERTO MAGNO SERI^O MENDES

Prefeito Municipal de Turilândia

m

AlÉc^'o.

MARCO ANDRE GOMES

Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF n°
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CERTIFICADO
. 102021005218177,5PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Data e Hora da Emissáo

02/12/2021 18:11:41SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome! Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço;

Município;

TA DAS LOPES EIRELI

Inscrição Municipal: 982475651Q.794.128/0001-28

R SETE 15 ● BAIRRO IPEM TURU ● CEP: 65065687

UF; MA Telefone: (98) 91357096Email; tiagoprakatum@hottnall.comSAO LUIS

TOMADOR DE SERVIÇOS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA ● FUP

04.964.239/0001-32

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

Inscrição Municipai;

AV. RIO BRANCO, NÚMERO 111 - BAIRRO CENTRO-CEP: 65725000

UF: MA Telefone: (99)36421717Email: nannyespinoza@hotmail.comPEDREIRAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
OnaX4o PBOWOÇAO E OR0*NIZAÇ*O OO FESTEJO OE SAO BENEOtTO J0J1, PAR* ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICtPAi DE PEDREIRAS ● MA
UtCITAÇAO NA MODAtlDADE PREGÀO PP ● CONTRATO N‘ 70J106577031
DADOS BANCARIOS. BANCO OO BRASIL
A3 I65U-1 CC 57S7B-X

r ADAS lOPESEIRELI CNPJ 10TW.USiOOOl-Za ^0.Pro

FIs. t

R

Valor Total (RS)Quantidade VaW Unitário (RS)ItemTipo do Item
24 295,CX24,295,001SHOW DE RENOME NACIONAL: ATRAÇÃO ARTÍSTICA DE GRANDE PORTE

SHOW DE ARTISTAS LOCAIS CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES DE PEGUENO PORTE

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO: MONITOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PALCO

EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO: MONITOR PARA OS DIAS SUBSEQUENTES PARA

EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS 06 PEQUENO PORTE

SEGURANÇA PARA RONDAS DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA. DESARMADA, COMPOSTA

SEGURANÇA PARA RONDAS DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA. DESARMADA, COMPOSTA

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE OUTDOOR

QUEIMA DE FOGOS

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL
13 000.0C1.000.0013

1 998.981.998,981
TRIBUTÁVEL

rRIBUTÃVEl

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

9.220,00922,0010

17.799,9C1.279,9910

12.600.001 400,00Q

5 500.005.500.001

1 100,001,100.001

noM.oo1.100.001C

4

CSLL (0.0000%):

R$ 0,00

IR (0.0000%):

R$ 0,00

INSS (0.0000%);

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

PIS (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 91.513,88

Valor I5S:Alíquota:Base Cálculo:Valor Total Deduções:Valor T otal Composição;
R$ 1.639,432,01%R$91.513,88R$ 0,00R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNlClPIO
Descrição NBS;

Local de Inddènda Imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento

Atividade

Serviço

12/2021Mès de
Local da Prestação
PEDREIRAS/MA

RETIDO

823000100 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSlCOES E FESTAS
1710 - PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS.EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

A' ‘4

A

Pro 1023

Fl$.
Contrato Administrativo N” 20210657/2021

Processo Administrativo n" 0209001/2021

Pregão Presencial n° 041/2021

R >

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA T A

DA S LOPES EIRELI, PARA promoção e organização do
festejo de São Benedito de 2021, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT.
E TURISMO, inscrita no CNPJ sob o n“ 04.964.239/0001-32, com sede na Avenida Rio Branco, n"!! 1, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente da FUP, Sr“ RAPHAEL NOGUEIRA
CARVALHO BRANCO , portador do CPF sob 017.717.813-27, residente e domiciliado a Rua Moacir Soares, n“01. c
acmprcsaT A DA S LOPES EIRELI, inscrita sobo n.“ CNPJ 10.794.128/0001-28, comsede na RUA 07,QUADRA
C, CASA 15, IPEM TURU, São Luis-MA, CEP 65065-687, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada par seu representante legal,Sr“ TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES,inscrito sob o n° CPF 958.444.573-
15, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N" 20210657/2021 , decorrente do Pregão
Presencial n" 041/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0209001/2021, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n” 8.666/93 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente Contrato tem por objeto a contratação dc empresa especializada para promoção c organizaçao
do festejo de São Benedito de 2021, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
conforme Pregão Presencial n° 041/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO
Vincu!am-se ao presente Contrato, indcpcndcntcmcnlc dc transcrição, o Edital do Pregão Presencial n

041/2021, a Proposta dc Preços da CONTRATADA, e a respectiva Notade Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 91.513.88(novenla e um mil. quinhentos e treze reais e oitenta e oito
centavosj, conforme consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta dc Preços da CONTRATADA abaixo
especificada:

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALOUAlITIDADr.OKIDACEDESCR:CAO/KSPECIrlCACtES

SHOW OE RENOME NACIONAL ATBACAO ARTÍSTICA
SHOW DE RENOME NACIONAL ATBACAO ARTÍSTICA ne GrinSe
Porte ApreaentêçAo cor» dar.çd
(qmnie) componentes entre miisicos e dançarinos.
Musical diverso» rltno» ● repetlorlo diferenciado,
rnmo MPB. [lop. pocE. forre, roddae. »ae, pagod». samia.

ITEM

2a .29Í.0024.295.0001.00tlNlDACE

Estilo

t a 1 -a

no

4
●I

111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MAAvenida Rio Branco, n

●J ’

cAV-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

ile no

Calendário, local e

4 palcoa alternativos e
Incluso no valor

a 1 Itrentaçáo,

a outros. Duraçáo de
de 1 hora 3C

horários irdveis, Deatinada

espaços de eventos
despesas referente a
hospeda9err, segurança de equipanentos, equlpca técnica
● de apoifi, dentre outras necessárias para exeoiiçáo do.a
serviços. Pata apresentação no palco principal,
atendendo as neoaasidades do evento.

01'Mlí SHOW AHTISTáS I.ÜCM5

SHOW A.HT1STAS LOCAIS ConttataçS

porte: Apresontaçáo siusical
cosiponentas. Plalllo Kissical
roperrnrto diferenciado, tais
forró, reqqaa, axe,
Duração de apresentação de no ní
minutos, para apresentações
atendendo ás necessidades do evento,

oióll? EOUIPAMEKTOS DE SOHORIZAÇXO MO-llITCK PAHA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS NO PALCO PR1NC2P
EaUTPA-HENTOS DE SOHORUAÇAO MONITOR
SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL
da banda de renome nacional

amplificadores com recall
ajs. proceseador da sistema

entrada., e OB saUlaa psia o sidedll . sidefllla con D2
sub woofet «om falantes de IH’. caixas de monitor,
sistema de monitor tn-ear sem fio contendo 01
ttansnlisor. sistema de monitor com fio de 08 canais,
incluindo cacos longos e headphonos para cada canal,
amplificação compatível, caixas cem sub para la. cabos
de mctoíones, pedestais, ganas, sub
«icroíonea dinámcos, condensadores, sem

direct txjx ativas e passivas, fios e cabcs para ligaçáo
do sisteir.a. equipe e logistica de rren-agem, operador de
monitor, operador d# ps, iluminador, assistente de
palco e assistentes de ilumínavAc. geradores ? 1(
-160 hva e 01 lum) - lló kva equipamentos de i l-.inlnaçác
- mesa de iluminação eOcanais de íadct o 204S canais
dmx. rofleroreo, dimner, ellpsodais. movinq hcad,
maquina de fumaçs, nini brutea, canhões seguidores,
splinler, estruturas de box. mulllcabos de $ vias por

2 grld c/ 36 metro de comprimento cada total
grid e/ 20 metros de largura cada total

ft torres de b nstros de altura cada no
logística

a licitada

iezt 4rxe jo
mlni

R
cortejos.

tiansporte.

13.000,001.000,00013,00UNIDADE

de atrações de pequeno
cors no Ainimo loito)

diversos

como MPB, pop, rcck,
pagode, samca, sertana}o e outros,

hora 30

ritnos c

de

palco principal>no

1.999,98l 998,9801,00DIA

PAPA PRESTAÇAO de
mus ícai

com

para aptesentaçá
? console digital

automático paia todos os
digital, estnreo com 2

1iicabos.

uhf.llo

i|

2S oietroa

de b2metros. 4

de 80 mprm* e

total de 40 cMjlroa, grlde

de montagem e desmontagem por conta oa empt
e art de toda a estrutura, a r.ota fiscal dos extíntore.s

con os mesrjas t extintores tipo s.

aluirinio q-30.

rie incêndio junto
h,c põ gulmico.

017119 Equipamentos de Sonoriaaçáo MúlIITCP
E-guipamontos Oe Sonoritaçáo MONITOR para oa diaa
suhseqiientea para apresentai-ftes musicais de pequeno
porte ? Con.sole digitai cc.t. amplifícadores com tecali
automático para todos os csnaia. Processador da sistema
diqitál, estéreo cem 2 entradas e 08 saldas para O
sidefill . SldeFills com 02 sub woofer com falante» do
18?. CulKâs do monit.or. Sistema ti» monitor in-»ar scir.

contendo 01 transmiasot. Sisiuma da monitor com fio
incluindo cabos longos e hoadphones para

compatível. Caixas tom sub
de mlcrofonns, perteaiaia, garras,

dinâmicos, condensadores,

Direct Hox ativas e passivas. Pio» e cabou

9.220,00922,00010,00LIA

de 08 canais,

cada canal. Air.plIClcaçQo

paro botoiia. Cabo»
sub nulticáCoa. Microfones
»em íio UHP.

para ligaçáo do alat
017120 Equipamentos de ILUHIHACAO

Equipamentos de iLUMlNAçAO
para apresentações misicais
ilumnaçáo 60canais de fade: e
Refletores, Direner, Elipsodais. Movir.g Head. Maquina de
rumaça. Mini BruLes, CanhCes
Estruturas de Box. MuUlcatos de 6 vi

01'.'121 SEGURANÇA PARA RONDAS

SEGURANÇA PARA RONDAS serviço
desarmada, composta por 10
rauiheresl, sendo 05 (cinco)
metais, para diaciplinamento
participantes para os dias
festiva 10 .SEGURANÇA» POR DIA.

01‘’122 SEGURANÇA PARA RÍWOAS SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA.
DESARMADA, COMPOSTA POR 40 (
SEGURANÇA PARA RONDAS SERVIÇO PE SEGURANÇA
OESAKKACA, COMPOSTA PDK 40 (CUARENTAI EESSCAS (homens e
mulhec»»l, »«nrto 10

principais munidos de
dlacipUnamento do acesso » »»gu
para prestação do serviços

apiessntaçáu

12.799,901.779,99010, 00DIA

os dias subsequentes
Mesa de

is DMX.

para

de pequeno porta
2046 ca

saquídores. Spllnter.
por 25 ffiatros.

12.6PC.001.400,0009,00DI,\

da lagutança privada,
(der.) pessoas (homens d
munidos de detectores de

do acesno n segurança dos
ubsoquentos da programaçán

5.500,005.500,0001,00DIA

PKIVAUA,

(tlaz) segurança» nas enteada»

detectores de metais, para

rea dns parricipanta»
dia de encerramento do

nusioal da banda de ranume

nacional da programação festiva. 4C SKGUfiANCAS.
OP123 CClirECCAO E INSTAIAÇAO OE OUTDO-OR

CONFECÇÃO E INGTALACAD OE OUTI>DOR. c
EoI mato: 9x3 m

evento, dia da

1.100,001.100,0001,00UNIUADE

a» saguinte»

caracter 1 stícas:

curial: lona

aplicado no lucal « na
cuireca. A srte

pela iinidade
Licitante

prazo máximo de
itr Ia Nata d» F.mpenho ● da

cores; 4. FixaçAo em iDioses,

quantidade necessária para
do oiitdoor será «nviáda
sclintante a Licitante

Venceaora deverá instalai

15 dias, apón o rerehina
arte finai do outdoer.

instaldçáo
e-mai1por

Vencedora,

o outdocr

A

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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CNPJ: 04.964.239/0001-32

Rub.

'A'
'■V.■V.

n.000,Düi.100.000!0. 00DIA0r!’.i4 gURIMA DE For.cis
QUEIMA DK FOOOS

glrindolâ 4t8 tiros,
torta 00 tubos cor«

legue 8? POL
O Contratado deverá cuidar pata que o

Show nán haja ●.nrerriípcO*» na queima dos foq

pata shou pirotécnico
hlt iT.ortClto 27, 37,

ícit 100 tubos lus

composto dü
47 e 57 POl.,

es e coies e

91 .51.1, BBVAIaOR CLCHAL BS

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Exercício 2021 Atividade 1301.131220002.2.082 Manutenção c Funcionamento da Fundação Pedreirense de Cultura e

Turismo. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. pessoa jurídica, Subclcmcnío 3.3.90.39.23, no
valor de RS 91,513,88

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contraio entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em xx/xx/xxxx, condicionada
sua eficácia à publicação na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO

A execução dos fornecimentos, será de forma parcelada, mediante ap esentaçào de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, em 01 (uma) via e conter no verso carimbo e
assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital,
conforme abaixo;

a) Cliente: Secretaria Municipal Soliciíante;
b) Und: informar a quantidade dc serviço;
c) RS: informar o valor referente ao serviço;

d) Data; informar a data da execução dos fornecimentos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Cumpras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As execuções dos fornecimentos serão realizadas em local indicado na Ordem de
Fornecimento, conforme solicitação da Secretaria Municipal Requisitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local de execução dos fornecimentos, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, ese o novo local para execução dos fornecimentos
estiver nas condições adequadas para a execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

●

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vicíos ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidadc da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de assinatura
do Termo de Recebimento Provisório dc cada competência, acompanhada da comprovação de regularidade exigida na
habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida c atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido dc alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do cÊtivo pagamento:
VP = Valor da parcela a scr paga.

I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
1 = (XX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamentode Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamenle com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, confonnc mo delo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480,
dc 15 dc dezembro dc 2004.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores coiTespondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

„n111, CEP: 65.725-000. Centro-Pedreiras/MAAvenida Rio Branco, n
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qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

PARÁGRAFO SÉTIMO - DADOS BANCÁRIO: Bancod do Brasil, Agência 1638-1, Conta 57578, Favorecido T A
DA S LOPES EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Muni cipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto

^ eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

c) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmaléria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes,
0 comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à execução
dos serviços ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo c qualquer ser\'iço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido:
i) entregar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor,
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ou

4-

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

H
V'\

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a^
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Centratada à aplicação
das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo execução, em caso dc recusa,
injustificada; ^ j -

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo execução, em caso da nao
substituição do material recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, cm
caso da falta dc alternativas dc execução decorrentes da falta do material, salvo os casos fortuitos ou dc
força maior, ajuizo da Administração, ate o limite dc 10% (dez por cento),

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE podea, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese dc inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções;

a) Advertência;

b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento dc contratar com a Prcteimra

Municipal dc Pedreiras/MA, pelo prazo dc até 02 (dois) anos, ^
d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a". “c’’e "d”’ poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alinca “b".

- A CONTRATADA estará sujeita à aplicação dc sanções previstas no ParágrafoPARÁGRAFO QUARTO
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Executar os fornecimentos em dcsconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sc a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer dedaraçao falsa ou
corneter fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propna aumndade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais commaçoes legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA c publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaçao das
penalidades de advertência e multa de mora.

/

111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MAAvenida Rio Branco, n'

\y

*■



3
'Jr'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORT

TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

FIs

Aí Rub

fAZER,

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias útei s, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados dirctamenle da CONTRATADA, amigável ou judicialmcnte.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão da execução do contrato, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução dos fornecimentos;
e) A paralisação da execução dos fornecimentos, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desalendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 do art. 67 da Lei
Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“ 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-sc as sanções previstas no art. T da Lei Federal n"
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § l"^ do art. 65 da Lei Federal n.“ 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2^* do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento c vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a

cessão ou

guerra, ou

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrelras/MA / -A
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CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fornecimentos já realizados, salvo cm caso de calamidade públi ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral c escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas “a” a
“o” desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos lermos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n" a “r” desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contraio, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.
61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ADITAMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 65, § P, da Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado dc acordo com o Art. 57, IncisoiV da Lci Federal
n" 8.666/93.

r)

4

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem dc acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, cm 02 (duas) vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, em 12 de Novembro de 2021

' /'"J
FUNDAÇÀO/PEèJREIRéÉE DE CULT. E TURISMO

CNPJ(MF) 0'4.964.239/0001-32
RAPHAEL NOGUEIRA CARVALHO BRANCO

CONTRATANTE

. 1

T A DA S LOPES EIRELl

CNPJ 10.794.128/0001-28

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CONTRATADO(A)

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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PREGÃO PRESENCIAL 034/2018

CONTRATO N° 2506.002/2018

PROCESSO N“ 2604.034/2018

PREGÃO PRESENCIAL N“ 034/2018-CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MORROS/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA T.A.
DA S. LOPES, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de MORROS/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n® 05.489.935, /0001-05 com sede
na Av. Dr Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Administração. Planejamento e Recursos Humanos, o Sr, JOSÉ
SANTANA RODRIGUES FILHO, insaito no CPF; 746.466.803-00, e a empresa T A. da S. LOPES. Inscrita
no CNPJ 10.794.128/0001-28, endereço Rua 07. quadra C, N° 15, Solar dos Lusíadas, bairro: Turu, São
José de Ribamar - MA. CEP 65.065-740, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por seu representante legal, Tiago André da Silva Lopes, RG 000101022598-4 SSP/MA, CPF 958.444.573-
15. residente e domiciliado na Rua 03, Quadra Única, N° 33, Turu - Itapiracó ~ São José de Ribamar - MA,
CEP 65.065-600,, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 2506.002/2018, decorrente do Pregão
Presencial n“ 034/2018-CPL. formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2604.034/2018,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 022/2017, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federai n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n“ 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestar os serviços de locação de estrutura de palco, iluminação, sonorização e demais
atividades necessárias para realização das festividades Juninas do Município de Morros/MA, de acordo com
as especificações definidas no Termo de Referência constante no Anexo II do edital licitação em epígrafe
e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. J	

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor global do presente Contrato é de R$ 155.700,00 (cento e
cinquenta e cinco mil e setecentos reais) conforme Planilha abaixo;

VALOR

UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO VALOR TOTALQUANTITEM UNID

SOM: Sistema de Som profissional com 12 caixas em cada
lateral Line Array KW e 12 caixas em cada lateral de grave ,

fazendo um total de 48 caixas, sendo agudo, médio, grave e

subgraves, controles através de duas mesas com 48 canais
respectivamente, uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em “HouseMix” instalada a 50mts do palco
para controle de PA, devendo estar montada e revisado 24hs
antes do evento.

RS 22.800,00R$1.900,00121 Diária

ILUMINAÇÃO PARA PALCO:Sistema de Luz com refletores
par 64 F1, F3 E F5 com gelatina de cores variadas. 12 muve
beam e máquina de fumaça. 04 mini brutes, cabos de
energia, 02 main power e ateiramento para som e luz.

R$ 11.400,0012 R$950,002 Diária

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, \ B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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PALCO E GREED; Palco tipo Torre: Para Show, medindo 12
X 10 mts, modelo duas águas, coberto com lona night and
day e ou vinitex. Todo em estrutura tubular (Q30), com 08
mts de pé direito. Transporte, equipe técnica, operacional
para montagem, desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado 24 horas antes do evento.

RS 18.000,00R$1.500,0012Diária3

GERADOR: Gerador de energia com potência de 180 KWA,
insonorizado com motorização MWM 6 cilindros à diesel,
automatizados com chaves de reversão garantindo total

segurança para o evento, que será utilizado pelo SOM, LUZ,
E PALCO.			

R$ 12.000,00R$ 1.000,0012Diária4

BANHEIRO QUÍMICO; 10 Banheiros quimicos, na área do
evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em fibra
de carbono, travamento de segurança, drenagem e tanque
de armazenamento com capacidade para 250 litros de
dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o
evento, instalado e revisado 24hs antes do evento.

R$ 6.000,00R$ 500,0012Diária5

R$ 4.800,00RS 400,00Diária 12LIMPEZA de 10 Banheiros Químicos6

SEGURANÇA: 25 (VINTE E CINCO) Serviço de segurança,
desarmada, uniformizada capacitada para execução de

segurança em grandes eventos. 	
LIMPEZA: 10 (Dez) profissionais por dia uniformizado para

limpeza dos locais onde ocorrerá os evento.	

DECORAÇÃO e ORNAMENTAÇÃO (com bandeiras .tecidos
coloridos, lurex, pinturas em grafit, pedrarias e peças
decorativas em material com brilho)

DIÁRIA R$ 6.000,00R$ 500,00127

DIÁRIA R$ 2.400,00R$ 200,00128

R$ 1.200,00R$1.200,001Unid.9

BANDAS 1: Apresentação artística e banda de renome

Nacional, atestado pela crítica local. 	
R$36.000,00R$ 12.000.003Unid.10

BANDAS 2: Apresentação artística e banda de renome
Regional, atestado pela critica local.

RS 26.000,00R$ 5.200,00Unid. 511

BANDAS 3: Apresentação artística e bandas Locais
atestado pela critica local.

R$ 4.000,00R$1.000,004Unid.12

ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE
ORQUESTRA) LXAL : Contratação de atrações
(artistica/cuitural) de renome local e de médio porte; estilo
Bumba meu boi de orquestra para realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem,

alimentação (lanche).	
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE
ORQUESTRA) REGIONAL: Contratação de atrações
(artistica/cuitural) de renome regional de médio porte; estilo
Bumba meu boi de orquestra para realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem,

alimentação (larKhe). 			

RS 3,100,00R$ 1.550,00Unid. 213

R$ 2.000,00R$ 1.000,00214 Unid.

R$ 155.700,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n ° 034/2018 e seus anexos;

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 0 prazo de vigência do presente Contrato será a partir da data de
sua assinatura até 31 de Dezembro de 2018.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO - O recebimento dos serviços será feito nos
termos da Lei n"* 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recebimento e atestado dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor
designado pela Prefeitura Municipal de Morros/MA, que fará a verificação da sua conformidade com a
proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na
ordem de serviço.
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO ● Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o
contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE, mediante servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após aceitação definitiva dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura
pela contratada, devidamente atestada pela Administração, após a aceitação dos serviços, cumpridas todas
as exigências contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,
acompanhada da Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS
(Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos
Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Débitos Previdenciários (Certidão Negativa Unificada da
Fazenda Nacional), Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Estadual, bem como dos documentos
constantes no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada também das

seguintes comprovações: j

a) Recolhimento da contribuição previdenciária, quando for o caso, estabelecida p^a o empregador e seus
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3° da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, demais
documentos constantes no parágrafo anterior e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de
protocolo, 0 qual encaminhará ao Setor Competente da Prefeitura Municipal de Morros/MA para juntada ao
processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a
legislação assim exigir.

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,5% (cinco décimos por
cento), ao mês.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condiçõesestabelecidasno parágrafoquinto.

<

PARAGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA,mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil Conta Correnten“ 57578-X,Agêncian° 1638-1.

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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Os preços fixados para o objeto deste contrato serãoCLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO

fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCiMA - DA REPACTUACÃO DO CONTRATO - É admitida repactuaçào deste contrato

desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuaçào será contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente à época da apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuaçào ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito à
repactuaçào dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. Caso o
CONTRATADO não efetue de forma tempestiva a repactuaçào e prorrogue o contrato sem pleiteá-la,
ocorrerá a preclusâo do direito de repactuar.

PARÁGRAFO QUARTO ● As repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas
de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo
da categoria que fundamenta a repactuaçào, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à
comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos
alegada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuaçáo.produzirâo efeitos;

a) A partir da assinatura do termo aditivo: V		
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contam de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou ^
c) Em data anterior à repactuaçào, exclusivamente quando a repactuaçào envolver revisão do custo de mão
de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a data
estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para ■
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação
vantajosa.

PARÁGRAFO OITAVO - O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a
proposta de repactuaçào permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do
CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima
repactuaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, ala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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FIs.

Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCULT
PROJETO/ATÍVIDADE: 13.392.0008.2060.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00; OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA,
além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão Presenciai
034/2018:

a) responsabiiizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;
b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
c) fornecer o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referência,
bem como de acordo com a proposta e o edital do Pregão Presencial 034/2018;
d) Reparar, comigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
Serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do editai e seus anexos;
i) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas:
j) manter, durante toda a executo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presericial 034/2018 e neste
contrato. / ò

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE Caberá ao

CÕI^TRATÃNTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão
Presencial 034/2018:

a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do objeto e interromper
imediatamente a execução, se for o caso;
c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário à
execução do objeto, nos horários previamente acordados;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado © desde que a empresa tenha cumprido com
suas obrigações contratuais;
f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no Termo de
Referência,

g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamento do
fornecimento dos serviços consoante às especificações no Termo de Referência,

h) Indicar o local para o fornecimento via Ordem de Serviços;
i) Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condipões deste processo;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

l/?
{/A
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0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviços, em caso de recusa,
injustificada, na entrega dos serviços;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em caso da
não substituição de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de serviços, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Morros/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a’
conjuntamente com a prevista na alínea "b”.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução (3o certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de /
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Morros/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto \
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluidas os casos de
aplic^ação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

c" e “d"’ poderão ser aplicadas

b
Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala 13, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a
sua rescisão, nos termos da Lei n° 8,666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial
034/2018 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica

estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n® 10.520/2002 e subsidiahamente a Lei n“ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após a sua assinatura,
com eficácia mediante a publicação do seu extrato no Diário Oficia! do Município de Morros/MA ou Diário
Oficia! do Estado do Maranhão, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.
CLÁUSULA NOVA ~ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 e
demais diplomas legais pertinentes.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Morros, Estado do
Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Morros- MA, 25 de Junho de 2018.

{z_

r José Santana Rodrigues Filho
Secretário Municipal de Administração,

Planejamento e Recursos Humanos.
CONTRATANTE

^ Tiago André da Silva Lopes
CPF 958.444.573-15

T.A. DA S. LOPES

CNPJ 10.794.128/0001-28

f ^
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WRIP-UJTZ

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Natureza da Operação: Tributação fora do Município
Município de Prestação: MORROS ● MA

Data de Emissão; 31/12/2018 > 14:58 hs

Período de Tributação; 12/2018

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 10.794.128/0001-28

Inscr. Municipal: 24253

Inscr. Estadual; 124666523

Razão Social: T A DA S L0PE5-ME

Nome: BANDA PRAKATUM

Declaração- Simples Nacional

Regime de Tributação; Auto-lançado

Endereço: RUA 07, 15 SOLAR LUSÍADAS ● TURU ● CEP: 65000000 ● SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA
Imune/lsento: Não

Telefone: (98) 99135-7096

eu-ma
!023PrO'

£ls.

CPF/CI

Inscr. Estadual;

TOMADOR DE SERVIÇOS
\: 05.489.935/0001-05Nome; PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

Emaii:

Endereço: AV. DR. PAULO RAMOS, 0 SALA B - CENTRO - CEP: 65160-000 - MORROS ● MA

Inscr. Municipal-

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
TotalUnitárioDiscriminação do ItemUnidade Quant.

Sistema de Som profissional com 12 caixas em cada lateral Line Array KW e 12 caixas em
cada lateral de grave , fazendo um total de 48 caixas, sendo agudo, médio, grave e
subgraves. controles através de duas mesas com 48 canais respectivamente, uma instalada
no palco para controle de periféricos e outra em “HouseMix" irrstalada a SOmts do palco para
controle de PA. devendo estar montada e revisado 24hs antes do evento,	
Sistema de Luz com refletores par 64 Fl. F3 E F5 com gelatina de cores variadas, 12 muve
beam e máquina de fumaça, 04 mini brutes. cabos de energia. 0? main power e aterramento
para som e luz.	
Palco tipo Torre: Para show, medindo 12 X 10 mts, modelo duas águas, coberto com lona
night and day e ou vinitex. Todo em estrutura tubular (030). com 08 mts de pé direito.
Transporte, equipe técnica, operacional para montagem, desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo estar montado 24 horas antes do evento.

Gerador de energia com potência de 180 KWA. insonorizado com motorização MWM 6
cilindras à diesel, automatizados com chaves de reversão garantindo total segurança para o

evento, que será utilizado pelo SOM, LUZ, E PALCO.	
10 Banheiros químicos, na área do evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em
fibra de carbono, travamento de segurança, drenagem e tanque de armazenamento com
capacidade para 250 litros de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o evento,
instalado e revisado 24hs antes do evento.		

R8 22.800.00R$ 1.900.00DIARIA 12,0001

R$ 11.400,00R$ 950,0012.0002 DIARIA

R8 18.000.00R$ 1.500,0012,0003 DIARIA

R$ 12.000,00R$ 1.000,0012.0004 DIARIA

R$ 6.000.00R$ 500,0012.0005 DIARIA

R$4.800,00R$ 400,0012,00 LIMPEZA de 10 Banheiros Químicos.DIARIA06

25 (VINTE E CINCO) Serviço de segurança, desarmada, uniformizada capacitada para
execução de segurança em grandes eventos.	
10 (Dez) profissionais por dia uniformizado para limpeza dos locais onde ocorrerá os evento.
DECORAÇÃO e ORNAMENTAÇÃO (com bandeiras .tecidos cobridos, lurex, pinturas em grafit,
pedrarias e peças decorativas em material com brilho)

Apresentação artística e banda de renome Nacional, atestado pela crítica local.
Apresentação artística e banda de renome Regional, atestado pela critica local.
Apresentação artística e bandas Locais, atestado pela crítica local. 	

ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL: Contratação de
atrações (artística/culturai) de renome local e de médio porte; estilo Bumba meu boi de
orquestra para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo

despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche).		

ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL : Contratação de
atrações (artística/cultura!) de renome locai e de médio porte; estilo Bumba meu boi de
orquestra para realização de apresentação com duração mlmma de 01 (uma) hora, incluindo

despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche).

R$ 6.000.00R$ 500,0012,0007 DIARIA

RS 2.400.00R$ 200.0012.00DIARIA08

R$ 1.200.00R$ 1.200.001.00UND09

R$ 36.000.00RS 12.000.00
3.00UNO10

R$ 26.000,00RS 5.200,005.00UND11
R$ 4.000.00R$ 1.000.00

4,00UND12

R$ 3.100.00R$ 1.550.002,00UND13

as

R$ 2.000.00RS 1.000,00
2,00UND14

as

4-Código : 8230-0/01
Serviços de organização Ce feiras, congressos, exposições e festas

Serviços de locação de estrutura de palco. Iluminação, sonorização e dema.s atividades necessárias para realização das festividades Juninas do Município de Morros/MA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS.
Contrato n* 2506.002/2018; Processo Administrativo n° 2604.034/2018; Pregão Presencial n° 034/2018 ● CPL.

VALORES DA NOTA

Crédito (RS)Desc. incondicionado (RS)
0,00

Desc. Condicionado (R$)

0,00
Acréscimos (RS)

0,00

Valor dos Serviços (R$)

155.700.00
Deduções(RS)

0,00
0,00

Outras Retenções (RS)
0,00

eSLL (RS)IR (RS)INSS (RS)COFINS(RS)

0,00

PIS (RS)

0.00

Total das Retenções (RS)
7.785,00

0,00n 0,000,00

Valor Líquido (R$)
147.915,00

tss Retido (RS)

7.785,00
ISS (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

155.700,00
Alíquota (%)

5,00



OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximado dos tributos; Ri 28.726,65 (18,45%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n«
12.741/2012. Fonte: IBPT,

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 02 / 2002 e no Decreto n“ 1055/2015
O recolhimento do imposto ISSON de contribuintes encuadrados como Simples Nadona/MEI deverá ser efetivado através dos canais competentes.
Nota Fiscal emitida via Portal.

Emitida dia 31/12/2018 às 14:58 hsCódigo de Verificaçáo: WRIP-UJTZNota de Número: 201800000000043

Recebi da empresai A da S LOPES-WE os serviços constantes desta NOTA HSCAL cfüflRÒNlCA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://nfejsaojosederlbamar.ma.gov.br ou por tnelo de aparelho com
aplicativo para código QR.



Número da Nota

D0000047
; CERTIFICADO
; 102023009213764«lPREFEITURA DE SÃO LUÍS

Data e Hora da Emissão

22/05/2023 17:58:30SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação
\

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe CACC FF86.72DE.C9E3.B706.BACD.6SBA.BA0D

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

T A DA S LOPES LTDA

10.794.128/0001-28 Inscrição Municipal: 98247565

R SETE 15 - BAIRRO IPEM TURU ● CEP: 65065687

SAO LUIS Telefone; (98) 91357096UF; MA Email: tiagoprakatum@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município;

SOCIEDADE BRASILEIRA DE COMPUTAÇÃO

Inscrição Municipal: 1811512829.532.264/0001-78

AV BENTO GONÇALVES N» 43412, SALA 219 ● BAIRRO AGRONOMIA ● CEP: 91509900

UF: RS Telefone: (50) 33086835Email: contasapagar@sbc.org.brPORTO ALEGRE

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
OoKrtcâo LOCAÇAO de equipamentos de estrutura, para o EVENTO; WORKSHOP DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇAO E COMUNICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR 00 BRASIL - V/T1CIFES
2023, NO LOCAL: HOTEL BLUE TREE -SALAO TOPAZIO I, II E AMETISTA IV, NOS DIA 19,20,21 £22 DE JUNHO DE 2023, HORÁRIO 08:00 ÃS 18:00, NA CIDADE DE SAO LUÍS ● MA. DADOS BANCARIOS: AG: 1638-1 C/Ç:57578-X,
FAVORECIDO: TA DAS LOPES, CNPJ: 10.794.l2Bfl300t-28. PIX: 10.794.128/0001 28. B A

Proc.
FIs.

1023

R

Valor Total (R$)'Vafer Unitário (R$)QuantidadeItemTipo do Item
150.000,00150.000,001TRIBUTÁVEL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ESTRUTURA, PARA O EVENTO: VVTICIFES 2023

CSLL (0,0000%);

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 150.000,00

Valor ISS:Alíquota:Base Cálculo:Valor Total Deduções:Valor Total Composição:
R$ 6.675,004,45%R$ 150.000,00R$ 0,00R$0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto;

Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade:

Serviço;

05/2023Mês deLocal da Prestação
SAO LUIS/MA

PRÓPRIO

823000100 ● SERVIÇOS DE ORGANI2ACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

1710 - PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS.EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 893303/2023

Emissão: 31/08/2023

Validade: 27/02/2024

Chave: d43YA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuiçào(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Registro: 0005380472

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.200.000,00

Data do Capital: 28/12/2022

Faixa: 5

B,
Proc
FIs

rF
Ru

Objetivo Social: 9001906 ● ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 7739099 - ALUGUEL DE
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
(GERADOR DE ENERGIA); 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES; 5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ? BUFÊ; 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANlZAÇAO DE
FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS; 7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (CARRO DE SOM): 9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (PRODUÇÃO DE SHOWS E ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS); 9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3702900 -

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS; 5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 7711000 ●
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 4292801 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS; 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR; 5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 9311500
- GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER _NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL); 3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INSTRUMENTOS MUSICAIS); 3811400 - COLETA DE RESIDUOS
NÃO PERIGOSOS; 6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO; 6021700 ● ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 6190601 ● PROVEDORES DE ACESSO
ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 7420001 ● ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA; 7420004 -
FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; 8800600 ● SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS BÁSICOS DE
REOUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL); 4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 4212000 ● CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.
4313400 ● OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 71 12000 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; 8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 8122200 ● IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS L/RBANAS; 81^29000 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS); 4661300 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAR
APARELHOS E EOUlPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS. 4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS
NATURAIS COMIDAS CONGELADAS, EMBALADOS, ETC,); 4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PO^^CELANA BORRACHA,
PLÁSTICO. METAL E MADEIRA, SISTEMAS DE SEGURANÇA RESIDENCIAL); 4763602 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS,
2511000 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS.

: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA, NORestrições Relativas ao Objetivo Social
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RUA SETE, 15. IPEM TURU, SÃO LUÍS, MA, 65065687

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 25/08/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000538049DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas —

● A capacidade técnico-profisslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)
L'0

-

l-F

A auieniicidade desta Cenidào pode ser verificada em: htips;r/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: d43YA ZCSl^ly^gl
Impresso em: 31/08/2023 às 11:34:00 por: adapl, ip; 192.168.100.1 HÍT-OÍíjrKí



Página 2/2

N° 893303/2023

Emissão: 31/08/2023

Validade: 27/02/2024

Chave: d43YA

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N*> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Proc,Autos de Infração

FIs.Nada consta

Ru.Responsáveis Técnicos

" Profissional: LUCAS BERTOLDO REZENDE —

Registro: 1117152235

CPF; 608.’”."'-92

Data Início: 07/08/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: ,

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA

Atribuição: ART. 8“E 9°DA RMSÕTUÇÀO 218, DE 29/06/73, 00 CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

r

Profissional: JOSE CARLOS DE SA JUNIOR --

Registro: 1107852218

CPF: 253.'”.‘"-04

Data Início: 30/08/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

''^ENGENHEIRO CIVIL
'^Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.''V"-15

Função: SOCIO ADMINISTRADOR

a chave: (J43YA

aírjrtíWn.?-
A autenticidade desta Certidào pode ser venlicada em: httos:r/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com

Impresso em: 31/08/2023 às 11:34:00 por: adapl, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N*’ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 880621/2023

Emissão: 27/02/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: 58AWa
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos atligos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: JOSE CARLOS DE SA JUNIOR

Registro: 1107852218

CPF: 253.”*. ■-04

Pro
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 02/01/1996
P/s. '23

Ru,

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

● 'N ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73. DO CONFEA,

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Data de Formação: 07/05/1993

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

-Empresa: T A DA S LOPES LTDA

Registro: 0005380472

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Data Inicio: 30/08/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

í]
9

A aulenlieiüade desta Certidão pode ser verificada em: tiilps://crea-ma. sitac.com.br/publico/. com a chave: 58AWa — ● .
Impresso em: 27/02/2023 ás 10:08:51 por: adapt, ip: 200.25.56,75
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N'> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 879616/2023

Emissão; 06/02/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: 23D34
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 66 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: LUCAS BERTOLDO REZENDE

Registro: 1117152235

CPF: 608.' '.*'*-92

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 30/01/2018

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA'

Atribuição: ART, 8’ E 9“ DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO - SAO LUIS MONTE CASTELO

Data de Formação: 16/11/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas —

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: SLP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA ● ME

Registro: 0000012297

CNPJ: 18.991.931/0001-64

Data inicio: 14/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: ANCORA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME

Registro: 0000013046

CNPJ: 23.093.564/0001-11

Data inicio: 09/04/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: T A DA S LOPES LTDA

Registro: 0005380472

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Data inicio: 07/08/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

0

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 23D34
Impresso em: 06/02/2023 às 12:53:41 por: adapl. ip: 200.25.37.76



Página 1/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N’’ 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N® 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

866713/2022
Atividade concluída

CERTiFlCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional JOSE CARLOS DE SA JUNIOR referente à{s) Anotação{ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JOSE CARLOS DE SA JUNIOR -

Registro: 1107852218MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1107852218

Registrada em: 20/05/2M2 Baixada em: 20/05/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20220531182

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: T A DA S LOPES LTDA

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO LUÍS

Endereço do contratante; RUA DOM FRANCISCO

Complemento;

Cidade: SAOLUlS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 15,000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RAIMUNDO GENÂSIO PAIVA
Complemento: MOROPOIA

Cidade: SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

Coordenadas Geográfcas: -2,556582, -44.072650

Data de inicio: 14/12/2018

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SINDICATO DOS FUNCIONÃRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO LUlS

Atividade Técnica: 14 ● Elaboração #G0106 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E CATÁSTROFES (NR23) 77 - Planejamento 8.00 unidade; 16 -

Execução #A0302 - ESTRUTURA METALICA 48 - Execução de montagem 4.00 unidade:

Observações

ART REFERENTE A MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 14 X 10. CAMAROTE, CAMARIM. TENDAS E PLANEJAMENTO DO COMBATE

A INCÊNDIO, PARA ATENDER A CONFRATERNIZAÇÃO DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO LUlS/MA. DIA
15/12/2018.

CPF/CNPJ: 69.394.278/0001-97

N°: 56

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65010640

Celebrado em: 11/12/2018

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

N°; 73

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65110000

Conclusão efetiva: 17/12/2018

CPF/CNPJ: 69.394.278/0001-97

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 866713/2022

23/05/2022,11:26
9SAwZ

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o[s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao{s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac-Com.br/publico/, com a chave; 95AwZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade proftssional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creafna.org.br

CREA-MA

Impresso em: 23/06/2022, às 14:56.
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SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS. EMPRESAS PÚBLICAS E
EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO

ESTADO DO MARANHÃO.
2923

SINFUSR-

CNPJ 69.394.278/0001-97Funòado ein; 28/11/1992Registro Sindical 46000.005523-96
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa T A DA S LOPES,
estabelecida na Rua sete, n° 15 - Solar dos Lusitanos — Turu - São José de Ribamar/MA,
inscrita no CNPJ n° 10.794.128/0001-28 e registrada no CREA/MA sob no N° 0005380472
- EM/MA, executou de acordo com as normas técnicas vigentes, dentro do prazo e da
programação prevista, sob responsabilidade do Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS DE SA
JUNIOR CREA. N"" 110785221-8, executou os serviços de MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA PALCO, CAMARIM, CAMARTE E

PLANEJAMENTO DO SISTEMA DE COMBATE À INCÊNDIO CONFORME

PLANILHA ABAIXO , para atender a confraternização do SINDICATO DOS
FUNCIOÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO LUÍS, evento
realizado na RUA RAIMUNDO GENÉSIO PAVÃO, 73 - MOROPOIA - SÃO JOSÉ DE
RIDAMAR/MA, data do inicio 15 de dezembro, data do fim 19 de dezembro de 2018.

o
(O

<= o «

W o o

W o !2
(ü g ●g
●- or t
(j) < 0)

o

om
0)

E
i CO -ra OJ
c -c

o to o

S f -ê

o ? S
c LU .E

>0}
C <D

E ●D -

^ §1-2
- ® '1« <9 ™ E
uj 0:: S 0

l(Um)

PALCO GRANDE(MARCA FEEUNG Q30) PALCO PROFISSIONAL ESTILO
ARCO OU CHALÉ. COBERTO COM LONA. TAMANHO 14M DE BOCA X lOM
DE PROFUNDIDADE X 2M DE ALTURA DO CHAO PARA O PISO DO PALCO

X 7M DE ALTURA DO PISO PARA O TETO. 02 AREAS LATERAIS DE

ALTURA DO PALCO. TAMANHO 5M X5M CADA COM COBERTURA EM

LONA. 02 ESCADAS DE ACESSO. ARFA FECHADA PARA RESERVADO AO

FUNDO, 01 CAMARIM PARA TROCA DE ROUPA. UND: DI.ÁRIA

l(Uiii)CAMAROTES 10X8 (MARCA FEELING)

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem às especificações e exigências de acordo com as normas técnicas de forma criteriosa
e satisfatória.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu ficlmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comerciaímente, até a presente data.
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SINDICA TO DOS FUNCIOÁRIOS E SER V!DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO LUÍS

CNPJ: 67.394,27/0001-97

NOME COMPLETO

CARGO/FUNÇÃO
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Travessa Dom Francisco. 56 - Cenlro Sào Luís-Maranhâo CEP 65010-450

e*mail: sínfusptShotmail.com
c

Contalos 098851-8511 0)
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^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8. Calhau, Sâo Luis/MA

Tel: * 55 (96) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-maii: (alaconosco@creama.org.br

Impresso em: 23/05/2022, ás 14:56.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão, vinculado à Certidão n“ 866713/2022,
emitida

01-

jmk.Certidão n® 866713/2022

23/05/2022, 14:56

Chave de Impressão: 95AwZ

O documento neste ato registrado foi emitido em 23/05/2022 e contém 2 folhas
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

866714/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional LUCAS BERTOLDO REZENDE referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: LUCAS BERTOLDO REZENDE

Registro: 1117152235MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA

RNP; 1117152235

Baixada em: 20/05/2022Registrada em: 20/05/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20220531204

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: T A DA S LOPES LTDA

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 69.394.278/0001-97

N“: 56

Contratante: SINDICATO DOS FUN E SER PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SAO LUIS

Endereço do contratante: TRAVESSA TR DOM FRANCISCO

Complemento:

Cidade: SÃO LUÍS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 15.000,00

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA RAIMUNDO GENESIO PAIVA

Complemento: MOROPOIA
Cidade; SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

Coordenadas Geográficas: -2.556582, -44,072650

Data de inicio: 14/12/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SINDICATO DOS FUN E SER PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SAO LUIS

Atividade Técnica: 16 - Execução #B0114 ● SONORIZACAO 48 - Execução de montagem 1.00 unidade; 16 ● Execução #B0415 - ATERRAMENTO
46 - Execução de instalação 1.00 unidade; 16 ● Execução #B0501 - GERADORES DE ENERGIA ELETRICA 46 - Execução de instalação 180.00
quilovolt-ampére; 16 ● Execução #B1102 - ILUMINACAO 48 ● Execução de montagem 1.00 unidade; 16 - Execução #61106 - INSTALACAO
ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 46 - Execução de Instalação 1.00 unidade;

Observações

ART REFERENTE AOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ADEQUAÇÃO, ILUMINAÇÃO,
ATERRAMENTO E GRUPO GERADO DE 180 KVA, PAINEL DE LED, PARA ATENDER A CONFRATERNIZAÇÃO DO SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO LUlS/MA. DIA 15/12/2018.

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65010640

Celebrado em: 11/12/2018

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

N»: 73

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65110000

Conclusão efetiva: 17/12/2018

CPF/CNPJ: 69.394.278/0001-97

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 866714/2022

23/05/2022, 11:28

50Y7B

Fica(m) Excluldo{s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: 50Y7B

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n'’ 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5,194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenrda dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-maii: faleconosco@creama.org,br

CREA-MA

Impresso em: 23/05/2022, âs 15:00.
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SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, g
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS. EMPRESAS PÚBLICAS Eproí
EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO FIs/

ESTADO DO MARANHÃO.

●MA
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SINFU3R-3L
R

CNPJ 69 394.278/0001 -97Fundado em 28/11/1992Registro Sindical 46000 005523-96
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O ° CfATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 0)
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“J CD CNATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa T A DA S LOPES.
estabelecida na Rua sete, n° 15 - Solar dos Lusitanos - Turu - São José de Ribamar/MA,

inscrita no CNPJ n° 10.794.128/0001-28 e registrada no CRHA/MA sob no N° 0005380472
- EM/MA, executou de acordo com as normas técnicas vigentes, dentro do prazo e da
programação prevista, sob responsabilidade do Engenheiro Eletricista LUCAS BERTOLDO
REZENDE - CREA-MA. N° 1U715223-5, executou os serviços de INSTALAÇÃO
ELÉTRICA E ADEQUAÇÕES, PAINEL DE LED, GRUPO GERADOR,
ATERRAMENTO, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO CONFORME PLANILHA
ABAIXO, para atender a confraternização do SINDICATO DOS FUNClOÁRIOS E
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPAIS DE SÃO LUÍS, evento realizado na RUA

RAIMUNDO GENÉSIO PAVÃO, 73 - MOROPOIA - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA,
data do inicio 15 de dezembro, data do fim 19 de dezembro de 2018.	
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SONORIZAÇÃO COM MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA CL5.
ESPECÍFICACOES: 28 SUBWOOFFER'S DAS LX 218, 02 SUBWOOFFER‘S

DAS LX 215. 24 LINE ARRAY DAS AHRO 50. 08 LINE ARRAY DAS AERO

12. 12 AMPLIFICADORES LABGRUPPEN FP lOOOOQ. 04 MONITORES DAS

ROAD 15S. 10 MONITORES DAS ROAD I2S, 2 PROCESSADORES LAKE LM

26. 02 CONSOLES DIGIDESIGNER ( MIX RACK E SC 48 ). 01 CONSOI.E

YAMAHA M7CL. 02 CONSOLE YAMAHA LS9, 02 AMPLIFICADORES DE

CONTRA-BAIXO HARTKE SISTEM 5000, 02 AMPLIFICADORES DE

GUITARRA JAZZ CHORUS JC120. 03 BUMPER PARA AERO 50. 02

BUMPHR PARA AERO 12, 01 CENTRAL DE ENERGIA PENTACUSTICAS

COMPLETA, 02 MULTICABOS DE 56 VIAS. 22EXTENSÔES PARA PALCO

1 lOV. 01 SISTEMA ELETRICO COMPLETO PARA CENTRAL, 230 CABOS DE

MICROFONES XLR, 40 CABOS DE GUITARRA PIOXPIO,

20 GARRAS LP, 40 PEDESTAIS PARA MICROFONES DIVERSOS

TAMANHOS. 10 MICROFONES SENHEINSER E604. 04 MICROFONES

SENHEINSER MD 421, 20MICROFONES SHURE SM 58. 20 MICROFONES

SHURE SM 57. 10 MICROFONES SHURE SM 57BETA, 06 MICROFONES

SHURE BETA 98. 08 MICROFONE SHURE SM 81, 02 MICROFONES SHURE

BETA 52. 01 MICROFONE SHURE BETA 91, 01 MICROFONE AKG Dl 12. 06

MICROFONES AKG 518. 02 MICROFONES AKG 451. 01 MICROFONE SEM
FIO SHURE PCX BETA 58. 01 MICROFONE SEM FIO SENHEINSER EW 100

G2. 05 TALHAS PARA 2 TONELADAS. 20 PRATICÁVEIS, 08 CAIXAS DE

DISTRIBUIÇÃO I lOV PARA O PALCO, 02 CAIXAS DE DISTRIBUIÇÃO 220V

PARA O PA 01 LAKECONTROLER. LONAS DIVERSAS. 01 CABOS DE AC

DO GERADOR PARA CENTRAL 50METROS. 20 CABOS

PARA MONITORES UND: DIÁRIA
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE. LOCAÇÃO DE 2 MESAS
POLOT 2000 OU SIMILAR 12 ELIPSOIDAL 8 ESTRODOS DMX 3000 WATTS

OU SIMILAR 4 MAQUINAS DE FUMAÇA DMX 512 OU SIMILAR 2 CANHÃO
SEGUIDOR HMl 1200 OU SIMILAR 8 MINl DRUTS OU SIMILAR 4
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Travessa Dom Francisco. 56 ● Ceniro São Luis*Maranháo CEP 65010-450

a-mati; slnfusp^hotniail com
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^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau. São Luis/MA

Tel: » 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 23/05/2022. às 15:00.
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SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA,

AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E
EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO

ESTADO DO MARANHÃO
3INFUSP-SI.

CNPJ 69.394.278/000i-97FuHdado um. 28/11/1992Registro Sindical 46000.005523-96
O O CM
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0 5^0
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LAMPADAS 200 030 ALIMINIO E Q-50 ACESSORIOS PARA 2 GRIOES 20

PRATICAVÉIS ROSCO e 24 MUVE RED 5R BEAM. UNP; DIÁRIA	
CO

<0 CM
LU

GERADORF.S(MARCA CIIMMINS)MÓVE1S, COM CAPACIDADE MÍNIMA
DE 180 KVA MARCA STEMAC MWM SILENCIADO, EM PARALELO

ELETRÔNICA DIESEL. TIPO MÓVEL. MUNIDO DE QUADRO INDIVIDUAL
ALOJADO INTERNAMENTE NO CONTAINER FORMADO POR DISJUNTOR

TIPO CAIXA ABERTA DE 1.600 M 65 KA/.I80 VAC, BOBINA DE

.-VDERTURA, BOBINA DE FECHAMENTO F. MOTOR DE CARREGAMENTO
24 VDC CONEXÃO DE SAÍDA DE CABOS. FATOR DE POTÊNCIA 0.8

INDUTIVO, TRIFÁSICO. REGIME ●CONTÍNUO” UNO: DIÁRIA
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^ ^ -Ol(Lin)PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO , SENDO 24 PLACAS FORMANDO
PAINEL DE TAMANHO 8X3 M . PARA TRANSMISSÃO DE IMAGENS 05 3

O C O
C LU

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e
atendem às especificações e exigências dc acordo com as normas técnicas de lorma criteriosa
e salisfalória.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu flelmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Luís, 19 de dezembro dc 2018
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SINDICA TO DOS FÜNCIOÁRIOS E SER VIDO^S PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO LUÍS

PO

CNPJ: 67.394.27/0001-97

NOME COMPLETO

CARGO/FVNÇÃO
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TABELIONATO 00 PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS OE SÃO LUI&Ã4A
ANTÔNIO DE SOUZA SOARES

RiiA nn - PABIO TITO SOARES
RUAOO SOL, 156-A, CENTRO - CEP: 65020-530 ● FONE^^ 08 3231.9116
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106.8300 Fax: * 55 (98) 2106.8300 E-mail; faleconosco@creama.org.Dr
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 -MA ART CARGO-FUNÇAO

N° MA20180194248

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Tócnico

LUCAS BERTOLDO REZENDE

Titulo profissional: ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA

2. Dados do Contrato

Contratante; T A DA S LOPES

RUA SETE

Complemento: quadra c

Cidade: sAo JOSÉ DE RIBAMAR

Pais: Brasil

Telefone; (98) 988446620

Contrato: Não especificado

Valor: R$5.724,00

Ação Insliludonal: Outros

RNP: 111715223-5

CPF/CNPJ; 10.794.128/0001-28

N®: 15

Bairro: SOLAR DOS LUSiADAS

UF; MA CEP; 65065740

Email; tiagopraka(um@hotmal|.com

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: TA DAS LOPES

RUA SETE

Complemento: QUADRA C

Cidade: SAo JOSÉ DE RIBAMAR

Dala dc inicio; 03/06/2018

Tipo da vínculo: EMPREGADO

4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > RESOLUÇÃO 1025 ●> OBRAS E SERVIÇOS -
CARGO/FUNÇÃÜ -> //3367 - ViNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE
CARGO/FUNÇÂO TÉCNtCA DENTRO DA EMPRESA)

Após a conclusão das atividades técnicas o prolissional deverá proceder a baixa desta ART

N»; 15

Bairro: SOLAR DOS LUSIadas

UF: MA

Previsão de término: Não especificado

CEP; 65065740

Quantidade

10.00

Unidade

h/sem

5. Observações		

ART REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. NA CONDIÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNICO POR PESSOA JURIdICA POR
TEMPO INDETERMINADO.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

Lucas Bertoldo Rezende
Eteirtcltte

7. Entidade de Classe

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro sorem verdadeiras as informações acima LUCAS BERTOLDO REZENDE -CPF: 00Í.221,053-93

de de

Local dala T A DA 8 LOPES -CNPJ; 10.T94.128/0001-28

9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

● A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional o do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

10. Valor

Valor da ART: R$82,94 Paguem; 03/08/2016 Nosso Número: 8301604554

12. Carga Horária Responsabilidade

DIA HORÁRIO 1 HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÁRIO 4

Segunda-Feira 08:00:00 10:00:00

Terça-Feira 08:00:00 10:00:00

Quarla-Folra 08:00:00 10:00:00

Quinta-Feira 08:00:00 10:00:00

Sexta-Feira 08:00:00 10:00:00

A sulanUcidodo irosla ART pode ser verificada em: hllps://efoa-ma.silac.coni.bí/publlCT)/, com a ctiave: bAB49

Impresso em: 06/08/2018 às 09.30.25 por , ip. 200.137.130.130
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

23
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CONTRATANTE! T A DA S LOPES Fantasia Banda Prakatum, CNPJ:
casa 15 - Solar dos Lusíadas - Turu São José

de Ribamar-MA, CEP 65.110-000- Tendo como ramo de atividade; Produção e Realização de
Eventos neste ato representado por seu proprietário Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES portador(a)
da Carteira de Identidade n° 1010225984-SSP/MA e do CPF n® 958.444.573-15,

CpNTRATADO (A): LUCAS BERTOLDO REZENDE . brasileiro, solteiro, profissão engenheiro
eletricista, REGISTRO NACIONAL n^ 11171S223-5.RG.0422155020115 SESP-MA, CPF. 608.221 653-
92, residente na rua projetada , S/N,condominio Girassol .AP-306.bloco-C. Bairro’São Bernardo São
Luis -MA . CEP:65055-820 .

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assunção de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justas e acertado o seguinte:

Cláusula 1“ - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico
conforme suas atribuições profissionais.

Cláusula 2“ - A vigência do presente contrato será por tempo indeterminado:

Cláusula 3* - O Contratado terá carga horária de: 10 horas

Cláusula 4“ - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;

Cláusula 5* - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis)
salários mínimos mensais, conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução
397/95 do CONFEA.

Cláusula 6

mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a

responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional

Cláusula 7“ - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será

de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e

serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional
contratado.

semanais;

- Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo

4

#>

ora

Cláusula 8' Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de São Luis -MA ;

T A DAS LOPES-ME

CNPJ-.l07S4.f2i/flfl0l-28

Rua 07, quadra C, casa IS - Salar dos Lusíadas - Turu
SSo José da Ribamar-MA

CEP 65.110-000

\0 c/Mr
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Por estarem as parles de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, junlamente com 2 (duas) testemunhas, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.

São José de Ribamar - MA , 03 de Agosto de 2018.

TA DAS LOPES LUCAS BERTOLDO REZENDE

ENGENHEIRO ELETRICIST.ACNPJ: 10.794.128/0001/28

/O/

3.JL(I^c^

Testemunha 2Testemunha 1

RG: oqf7^gi-f 5s9 / ftA.

CPF: níÇi . 212'^ -

\tÍQm ds.JiiMO . /|
Nome:Nome: Ll●V

RG:

CPF:

r 1
TABELIONATO DO PRI>y.ZiKn CFi^lO DE NOTAS DE SÃO LUIS^A

TABELIAO üR Tl fO AUTONIO DE SOUZA SOARES
TAGELIAÜ SUBSTr. UTO - FÁBIO T'TO SOARES

RUA DO SOL. 15G-A, CENTRO ● CEP: CSOZO-S^O - FONE: 98 3231-9116
o-mati; cartjrto.itosonrcs@gnail.rom

1
TABEUONATO DO PRWEiRO OFICIO DE NOTAS DE SAO LUIS-MA

TABELIÃO DR T>TO AN íONIO OE SOUZA SOA 7ES
TABELIÃO sUBC': I fUTO ● FÃBIO TITO SOAF: =S

RUA DO SOL. 1S6-A. CENTRO ■ CEP: 65020-590 - FONE; 98 1231-9116

s-mail: cartoilotilosoares@gmall.com Rvconhspo pot SEMELHÃKÇA
firma daluCAS eERTOLOO RE

audo Financairo a

da verdade "
IÇJ

Heruriheç^pot SEMELHMÇAJem documentoí6m C
fitma da^TIACO ANORE DA/81LVA LOPci. Em taaq

Sâo Luis-fi^. 20rfe agosto de 2o/

iu< :ajio a

tesi' da
vardadi lfTT«»«.

âs 17 12:27

Sâo Luts-f^. 2C^e agosto de 2018 às \"ll >45

iroltyiíe dos Santos
Karõ^ e dos Santos - escrevénta ij

fV\

) ^0 TADASLOPESOír 	
CNPJ:l(I.794.l2fi/OOOf-28

Rub D7. quadro C, casa 15 - Soiar dos Lusíadas - Tuni
Sfla José de Ribamar-HA

C«jtjitfiKti
OÔOOOOl14858do'
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- MA , 04 de Agosto de 2017.SàoJosé deRi
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TAOASLDPES-HE

CNPJ:n}.784.Q8/DQ01-2B

Rub 07, quadra C, casa 15 - Solar dos Lusíadas - Turu
Sbi José de Ribamar-HA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE
ASSUNÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA

CHPJ:ME; Nome Fantasia Banda Prakatum,CONTRATANTE: T A DA S LOPES

10.794.128/0001/28 estabelecida na Rua 07, quadra C, casa 15 - Solar dos Lusíadas - Turu Sâo José
de Ribamar-MA, CEP 65.110-000- Tendo como ramo de atividade; Produção Realização de
Eventos neste ato representado por seu proprietário Sr. TIAGO ANDRE DA SJLVA LOPES, poríador(a)
da Carteira de Identidade n® 1010225984-SSP/MA e do CPF n® 958.444.573-15.

CONTRATADO (A): JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR , brasileiro, casado , profissão engenheiro cMI,
REGISTRO NACIONAL n” 110785221^8, RG. 669129 SSP-MA, CPF. 253.010.123^04, residente na
unidade 203, rua 04,casa 56, cidade operaria , São Luis -MA . CEP:65058-185 .

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assunção de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas tém entre si justas e acertado o seguinte:

Cláusula r - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico

conforme suas atribuições profissionais .

Oáusula 2' - A vigência do presente contrato será por tempo indeterminado:

Cláusula 3“ - O Contratado terá carga horária de; 10 horas semanais ;

Cláusula 4* - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;

Cláusula 5" - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis)
salários mínimos mensais, conforme Lei Federal n.*^4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução
397/95 doCONFEA.

Cláusula 6“ - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo S
mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a

responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional .

Cláusula 7“ - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será
de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e
serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora
contratado.

V

\

i\ I

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes

elegem o foro da Comarca de São Luis -MA ;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, para

que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Cláusula 8'

TAOASIDPES-HE

CNPJ: i0.794.I28/0Q0l-28

Rua 07, quaá^ C. casa 15 - Sdar dss Lusfodas ● Turu
São Joaá de Ribamar-MA

PCD cc m .nnn
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Proc.CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Í023
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CONTRATANTE:
^ 4 DA S LOPES - ME; Nome Fantasia Banda Prakatum, CNPJ:

' Í0.794.Í2Ô/000Í/28 estabelecida na Rua 07, quadra C. casa 15 - Solar dos Lusíadas - Turu Sâo José
de Ribamar-MA, CEP 65.110-000- Tendo como ramo de atividade; Produção e Realização de
Eventos neste ato representado por seu proprietário Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES portador(a)
da Carteira de Identidade n“ 1010225984-SSP/MA e do CPF n“ 958 444 573-15

CONTRATADO (A): LUCAS BERTOLDO REZENDE , brasileiro, solteiro, proifssão engenheiro
eletricista, REGISTRO NACIONAL 111715223-5,RG.0422155020115 SESP-MA, CPF. 608.221.653-
92, residente na rua projetada . S/N,condomínio Girassoi ,AP-306,bloco-C. Bairro Sâo Bernardo São
Luis -MA . CEP:65055-820 .

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assunção de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas tém entre si justas e acertado o seguinte:

Cláusula l - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico

confonne suas atribuições profissionais .

Cláusula 2"* - A vigência do presente contrato será por temno indeterminado:

Cláusula 3“ - O Contratado terá carga horária de: 10 horas semanais ;

Cláusula 4’ - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;

Cláusula S"

T-

- Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis)
salários mínimos mensais, conforme Lei Federal nT 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução
397/95 do CONFEA.

Cláusula 6

mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a

responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional,

Cláusula 7" - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será

de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e

serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional
contratado.

- Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo

P

ora

Cláusula 8' Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Sào Luis -MA ;

TADASLDPES-ME

WPJ; ia.734.IZ8/aOBI-2B

Rub 07, quadra C, casa IS - Solar dos Lusíadas - Turu
SSo José da Ribamar*MA

CEP Bs.no^go
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Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duas vias de igua! teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, para

que surta seus legais e Jurídicos efeitos.

São José de Ribamar - MA , 03 de Agosto de 2018.

Jt- Èi

LUCAS BERTOLDO REZENDET ADAS LOPES

ENGENHF.IRO FLETRICIST.^CNPJ: 10J94.128/0001/28

/

Ca

Testemunha 2íestemunha 1

0 gr? ^9 1-^ Ss? /RH

CPF: .€S(o .

dgJam/]
i

Nome;Nome;

RG;RG;

CPF;

TABEUONATO 00 PRI^^CiHO C^iDO OE NOTAS DE SAO LUIS4AA
TABfcLIAO UR Tt l U .'^ÍJTONIO OE SOUEA SOARES
TABF! lAO SUBSTItUTO - FABIO TTO SOARES

RUA OOSOL. 1SG-A, CENTRO - CEP; GS020-590 - FONE: 98 3231-9116
OHiiail: c.-ntjíiu,itoso.nrca@griail.rom	

TABEUONATO DO PRIMEIRO OFICIO OE NOTAS DE SAO LUIS-MA
TABELIAO ÜR T'TO aN ÍONIO DE SOUZA SOA'?ES
TABFLIAO aUBC: 1TUTO - FABIO TITO SOAR3S

RUA DO SOL. 156.A. CENTRO - CEP: G5020-590 - FONE: 98 3231-9116

c-inail; cnaoi iolítor>o.iiubCl<'giii;}il.com audo financeiro a

da vardade "
Raconha^ por SEMELHJyiÇA
firma da lUCA8 BERTOÇOO l^fENDETEm tast;

Sâo Luls-yÁ, 20pe agoslo de 20^
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULARDE CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre
si fazem, CONTRATADA e CONTRATANTE . Infraqualificadas, têm
entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as

quais , mutuamente, aceitam e outorgam a saber.

CONTRATADA: Moleca Serviços de Produções e Eventos Eireli ME
NOME FANTASIA: “MOLECA 100 VERGONHA «

ENDEREÇO; Rua Elias Modesto Martins n° 35

BAIRRO: Centro

CIDADE; Araripina ESTADO; PE

CNPJ; 19.960.826/0001-20

REPRE LEGAL:Luis Augusto de Carvalho Coelho

TELEFONES: (087) 3873 1558

CONTRATANTE: T A DA S LOPES^

CNPJ: 10.794.128/0001-28

ENDEREÇO; RUA 07, QUADRA C ,CASA 15 N-350
BAIRRO: IPEM TURL

CIDADE: SÃO LUIS UF: MA

CEP:65.065-687

TELEFONES; (98) 9 9135 7096

CAPÍTULO PRIMEIRO-DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto do presente contrato consiste na

apresentação de um show a ser realizado pela MOLECA 100 VERGONHA
representado com exclusividade pela CONTRATADA.

Auinado d« fama 1I191UI
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esta cláusula

compreende unicamente a apresentações pública ou privada da MOLECA 100

VERGONHA, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, sob qualquer
alegação ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou associado a qualquer
outro tipo de atividade que não especificada, ficando ainda consignado que os dados
e/ou informações abaixo serviram de base para todas as negociações que resultaram
nas condições e cláusulas ora pactuadas. Os dados e informações básicas relativas á

apresentação da MOLECA 100 VERGONHA são os seguintes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O show mencionado no “caput

DATA: 30.06.2022

LÕCAL: P^ÇAPÜBLICA
CIDADE: SAP LUIS UF:MÃ

DURAÇÃO DO SHOW: DUAS HORAS DE SHOW
HORÁRIO:

ÇLAÚSULA SEGUNDA - Das obrigações da Contratada

Fornecer ao CONTRATANTE todas especificações de palco (medidas 15 m
boca xl2 M de profundidade e 09M pé direito) 02 camarins c/ banheiros, House
mix (6m X 5m) e duas áreas de serviço colado nas laterais do palco, sonorização,
Iluminação, 01 transformador de 112 KVA ou 01 gerador de 180 KVA, ao lado do
palco equipamentos serviços c outras que sejam necessárias à montagem do
ambiente de apresentação da Banda, bem como a plena execução do objeto
firmado;

as

Apresentar a MOLECA 100 VERGONHA no local, dia e hora designados para a
realização do espetáculo, indicar um preposto, ou representante para acompanhar
as montagens de ambiente, equipamentos e supervisionar os demais

procedimentos, bem como para resolver os casos omissos;

CLÁUSULA TERCEIRA - Das obrigações do Contratante
Contratação e pagamento dos equipamentos de SONORIZAÇÁO, iluminação,
efeitos especiais, e outros afins que se façam necessários á realização do espetáculo
de acordo com os respectivos rider's técnicos

Contratação e pagamento do local pactuado para a realização do show, bem como
a montagem e do palco , camarins e demais instalações que se façam necessárias ,
tais como: (elétricas, hidráulicas, de acesso, etc...)
Contratação e pagamentos da mídia destinada à veiculaçâo do evento, compostas
as peças publicitárias abaixo relacionadas: (OUTDOOR CARTAZES

PANFLETOS, RÁDIOS, TELEVISÕES, CARROS SONORIZADOS,’
atendendo as designações da CONTRATADA;

de inteira responsabilidade de o contratante providenciar as necessárias licenças
a varás expedidos pelas repartições competentes: Polida Federal, Ordem dos

músicos, ISS, ECAD, etc.

Organização do Camarim, inclusive quanto
bebidas de acordo

em anexo.

ETC...)

ao seu abastecimento com alimentos e

com 0 que estabelecer a CONTRATADA, como segue em anexo.

TIAGO

ANDRE

DA SILVAR
LOPES:9

5844457

315D.9ialf7ado eofn CwnSc*nner

y 0^



melhor hotel da cidade,

n. < o^esse. P^soa,

"ir^c r^omlisfcn, enexo ,"alin..n.açâ„ (almoço ejan.ar) preferencialmcn.e
ho"erque estejam hospedados de acordo com a relaçSo em anexo;

no

Tomar providencias necessárias para a prevenção e correção de fatos que possam
á realização do show , tais como queda de energia eletnca ,

ia não autorizada de pessoas no palcovim prejudicar „ .
superiotação do local do show. permanência
durante a apresentação, etc... BURlIlCUPJJiMA

13Proc

Fls.

Ru^ri ÁfiSlILA QUARTA-Do translado

isporte. A CONTRATADA se responsabiliza pelo
cidades de Governador Nunes Freire-MA:

Aéreo, marítimo ou terrestre
terrestre de Araripina>PE , ás

riÁUSULA QUINTA - Do valor do Pagamento

firmado, a contratada será remunerada daPelo cumprimento do contrato

seguinte forma:
O contratante pagara a Moleca 100 Vergonha o

ora

valor de RS 40.000,00

Show da banda. Sendo 50% na

50 % restante no dia do show .
(QUARENTA MIL REAIS) referente ao
assinatura do contrato e o

DADOS BANCÁRIO:
BANCO BRASIL

MOLECASvStoE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELE ME
CNPJ: 19.960.826/0001-20
CHAVE PIX: 19960826000120 (CNPJ)

Parágrafo primeiro - Informamos que todos os pagamentos deverão ser em moeda
corrente do país (espécie) e não aceitamos cheques cm hipótese alguma. Este

a ter validade, somente a partir do pnmeiro deposito efetuado, caso
data combinada, sem confirmação dc pagamento ficara

contrato passa

contrário, um dia após a
este contrato sem validade.

CLAÚSIJLA SEXTA- Do palco
(i

É terminantemente proibida a permanência dc pessoas no
autorizadas pela PRODUÇÃO DA MOLECA 100ligadas diretamente ao show, ou

VERGONHA.

TIAGO

ANDRE

DA SiLVA

LOPES:958|i:;i;5««r:.^
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ri Án<Sll].ASÉTIIVU - Da alteraçao do Contrato

^ condições preestabelecidas neste Contrato ou em
ão do objeto pactuado, somente poderá ser implementada

seus

Qualquer alteração
ane\os, para a execução
mediante concordância expressa de ambas as partes.

nas

●MA
13

R

n.AÚSULA OITAVA-Das penalidades

A infraçao do Contratante de quaisquer das Cláusulas ou Condições estabelecidas
neste CONTRATO acarretar-lhc-á a obrigação de pagar a Contratada, a titulo de
multa compensatória, a importância de 100% da receita estimada para o
espetáculo, independentemeníe da faculdade de rescisão outorgada a Contrata a.

CfAUSULANONA-Da rescisão

A Contratada poderá rescindir diretamente este contrato nas seguintes hipóteses:
Inadimplência ou inobservância, pelo Contratante de qualquer Cláusula ou
condição estipulada neste contrato.

Estado de insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial, pedido de concordata,
decretação de falência do Contratante;

Determinação Judicial de suspensão ou cancelamento do show pelo
reconhecimento , ainda que liminar, de infração pelo contratante de direito dc
terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA das disposições Gerais

A utilização de imagens e sons da MOLECA 100 VERGONHA em qualquer tipo
de material publicitário somente será realizada cm obediência ás cspeciricações e
condições fornecidas pela CONTRATADA;

ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do cancelamento

A CONTRATADA reserva-se no direito de cancelar ou adiar o show , objeto desse
, ocorrendo motivos de casos fortuitos ou de força maior , conforme

prcccitua o artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro, assim entendido: Luto oficial ;
Colapso de Energia ; Epidemias; Calamidade Pública; Doença Grave do Artista;
Fenômenos meteorológicos. No caso de cancelamento pela contratada
devolvera o valor já adiantado referente a contratação do show.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do reconhecimento de firma

contrato

a mesma

4^
Este contrato só terá validade assinado o original e reconhecido firma.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- Do Foro
TIAGO

ANDRE

DASILVAEE
LOPES:9wwi u,v*ua»cSf«a4M»ii'v
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As partes elegem o Foro da Comarca de Ararípína , estado Pernambuco,

renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões, ou litigios, cvcntualmcntc suscitados na Interpretação deste Contrato.
E por estarem assim, justos e acordes, assinam as partes o presente instrumento, em
duas vias de Igual teor e forma, para um só efeito, obrigando-se a si e aos sucessores

e herdeiros a qualquer título , fírmando-se ainda na presença de duas testemunhas
que também o assinam na melhor forma da Lei.

Ararípína , 20 de Junho de 2022.
TIAGO ANDRE DA

SILVA

LOPES:95844457315ÍÁ/ri,
MOLECA 100 VERGONHA

(Contratada)

1 «1

VMS 4MM «Kte

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ-10.794.128/0001-28

( Contratante)

Testemunha

CPF: - e ^
Testemunha

CPF:

MOLECA 100 VERGONHA
●OCfCA URVIÇO* N l*MOOOÇõeS

t EVtKTva iMLt ● MC
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^^^^adastur
Fazendo o turismo legal.

CERTIFICADO
Consulte a autenticidadeAtividade

Organizadora de Eventos

c

Nome do prestador

TA DAS LOPES LTDA

Data de validade:Número do cadastro : ;●
■f

^ Z) í" ■'

31/05/2022 a 31/05/2024

V

V

10.794.128/0001-28 :l

J
y±

s

c

l:
5

aC .
..Governo

Federal
Ministério do

Turismo
Secretário Nacional de Desenvolvimento

e Competitividade do Turismo
*'.'í

Emitido no dia 31/05/202214:03:13 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.
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Cadastur
Fazendo o turismo legal.

CERTIFICADO
Consulte a autenticidadeAtividade

Prestador de Infraestrutura de Apoio para
Eventos

Nome do prestadorC

TA DAS LOPES LTDA
■i

Data de validade: '-u
■■

Número do cadastro ●H

■ 72 Tl-tí .

02/06/2022 a 02/06/202410.794.128/0001-28

‘i>j

Governo
Federal

Ministério do
Turismo

Secretário Nacional de Desenvolvimento

e Competitividade do Turismo

Emitido no dia 02/06/202214:13:56 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.
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de tarso GUEDES CARVALHO Tabelião Público do 2» TABEUONATO DE
TÍTULOS DE CRÉDITOS Oficial do Registro de

títulos, desta comarca de

PAULO

PROTESTO DE LETRAS E OUTROS
Títulos, documentos e outros papéis e de protesto de letras, e outros
São Luís do Estado do Maranhão por nomeação legal, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo nesta S

neles NÃO ENCONTREI protesto contra T A DA S LÜPbb Liui\^i
28. Período de Busca: 5 Anos.

0 referido é verdade e dou fé.

s

5
s
s
K

s

São Luís-MA, 22 de Agosto de 2023
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T A DA S LOPES LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO D3B/2D23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2108001/2023 Pro 2023

uFIs

R

DECLARAÇÃO UNIFICADA

OBJETD: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led. banheiros, seguranças e outras

estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A empresa T A DA S LOPES - LTDA, INS, ESTADUAL H° 12ABBB52-3 e CNPJ: IG.794.I28/DDGI-28 estabelecida na Rua
D7, quadra C, casa 15 - Ipem Turú, São Luís - MA. CEP G5.DG5-GS7. o Sr.(a) TIAGG ANORE DA SILVA LOPES, casado.
Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n- IDID2259BA e do CPF n-
95B.444.573-I5, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que:

I) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art, 27 da
Lei fí- 8,BGG, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n- 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro
de pessoal empregado (s) com menos de IB(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer
trabalho menores de IG (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/CDOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n*.

147/2DI4 B; na presente data, é considerada:

() MICRDEHPRESA. conforme Lei Complementar n- I47/2DI4;
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n^ 1472DI4.

() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n-, I1.488/2DD7,
0 Nãoé ME/EPP/CDOP.

3). Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação: que esta empresa atende a todos os
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais

atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar: nos termos do artigo 32. § 2.-. da Lei Federal n.- 8.GGG/93, que
até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe

nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os

seus termos,

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9-. III. da Lei Federal n.- 8.GBB/93, que não possui em seu quadro funcional
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,
b. Declara também, nos termos do artigo 9-, I e II, da Lei Federal n.- 8.BBB/93, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta;

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (T A DA S LOPES LTDA), e que o conteúdo da proposta anexa

não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRÔNICO N- 038/2023), por qualquer meio ou por qualquer pessoa:
TA DAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150

TIAGO

ANDRE DA

SILVA

LOPES;95844

457315
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T A DA S LOPES LTDA
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b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (PREGÃD ELETRÔNICO N- G38/2G23), por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

c). Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial
de fato da (PREGÃG ELETRÔNICO N- D38/2D23). quanto a participar ou não da referida licitação:ou

d). Que 0 conteúdo da proposta anexa nâo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido
qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRÔNICO N- 038/2023), identificação da

licitação] antes da adjudicação do objeto da referida licitação:

com

e). Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou

recebido de qualquer integrante de (PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU - MA) antes da abertura oficial das
propostas:

f), Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

B) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em âmbito
federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com

a administração, assim como nâo ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a
administração federal, estadual e/ou municipal.

São Luís - MA, 20 (Vinte) de setembro de 2023 (Dois mil e vinte e três).

TIAGO ANDRE

DA SILVA

Assinado de forma digital
porTIAGO ANDRE DA
SILVA LOPES;95844457315

LOPES:95844457 Dados;2023.09.2009:56:16
-03'00'

315

TA DAS LOPES

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

EMPRESÁRIO

RG.n9|DID225BB4SSP/MA

CPF: 958.444573-15

TA DAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis ● MA
CEP 65.065-687

Email;tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150
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T A DA S LOPES LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ D38/20Z3

PROCESSO AOMINISTRATIVD 21D8Q01/ZD23

Fls

DECLARAÇAO ENQUADRAMENTO

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led. banheiros, seguranças e outras
estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezado Senhor,

A empresa T A DA S LDPES - LTDA, INS, ESTADUAL N° 1Z4BGB5Z-3 e CNPJ: 1D.784.IZ8/DDD1-Z8
estabelecida na Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turú. Sãn Luís - MA. CEP B5.DG5-G87, Email;
tiagoprakstuml^hotmail.cDm , Telefone: (B8) 88I35-7D3G / 98713-DI5D, D Sr.{a) TIAGD ANDRE DA SILVA
LOPES, casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa, portadorfa} da Carteira de Identidade n-

1010225384 e do CPF n- 358.444.573-15, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitas legais
para efeito de qualificação,
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art.3,“ da Lei Complementar n -123, de 14/12/2DGG:
{X) EMPRESA DE PEQUEND PDRTE, conforme inciso II do art.3.'’ da Lei Complementar n“ 123, de I4/I2/2DDG.

Declara, ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do £ 4° do art.3° da Lei Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 2DDG.

São Luís - MA, 2D (Vinte) de setembro de 2023 (Dois mil e vinte e três).

Assinado de forma

digital por TIAGO
ANDRE DA SILVA

LOPE5:95844457315

Dados: 2023.09.20

09:56:30-03’00'

TIAGO ANDRE

DA SILVA

LOPES:9584445

7315

TA DAS LDPES

TIAGO ANDRE DA SILVA LDPES

EMPRESÁRIO

RG,n51DID225384SSP/MA

CPF: 358.444.573-15

TA DAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis ● MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@ho{mail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150



T A DA S LOPES LTDA

PREGÃD ELETRDNICDN5D38/2DZ3

PRDCESSD ADMINISTRATIVO 21DBGGI/2QZ3

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

LicitaçâD: PREGÃD ELETRÔNICO N^ 038/2023.

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras
estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA. conforme condiçOes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezado Senhor,

A empresa T A DA S LOPES - LTDA. INS, ESTADUAL N“ I2AGGG52-3 e CNPJ: ID.784.12B/0DD1-28
estabelecida na Rua 07. quadra C, casa 15 - Ipem Turú. São Luís - MA, CEP G5.DS5-G87. u Sr.(a) TIAGQ ANDRE
DA SILVA LGPES, casado, Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de
Identidade n- IDID225884 e do CPF n- 858.444.573-15, declara, para efeito do cumprimento ao estabelecido,
conforme dispõe o artigo 4®, inciso VII, da Lei federal n- 1Q,52D/2DD2, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital,

São Luís - MA. 2D (Vinte) de setembro de 2D23 (Dois mil e vinte e três).

Assinado de forma

digital por TIAGO
ANDRE DA SILVA

LOPES:95844457315

Dados: 2023.09.20

09:57:10-03'00'

TIAGO ANDRE

DA SILVA

LOPES:9584445

7315

TADASLDPES

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

EMPRESÁRIO

RG.nMDID225984SSP/MA

CPF: 858.444.573-15

T ADAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794,128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
{98) 99135-7096 / 98719-0150

\j



T A DA S LOPES LTDA

PREGÃG ELETRDNiCÜ 038/2DZ3

PRDCESSD ADMINISTRATIVO Z1D8DDI/2D23

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 00 ART. 7°, XXXIII, DA CF/88
A

mProc 2023

FIsRef,: PREGÃO ELETRÔNICO Rs D3S/2D23.
Ru

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e promoção de festividades
culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras

estruturas complementares a serem utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA, conforme condições,
quantidades e exigãncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A empresa T A DA S LOPES - LTDA. INS, ESTADUAL N" I24BBB5Z-3 e CNPJ: ID.7S4.IZ8/0DDI-28 estabelecida na Rua
D7. quadra C. casa Í5 - Ipem Turú. São Luís - MA, CEP B5.GB5-G87, o Sr.(a) TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, casado.
Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n- 1DIQ2Z5984 e do CPF n-
958.444.573*15, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n° B6BB/93, que não

emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou ínsaiubre e não emprega menor de dezesseis
anos, na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (Quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da
Constituição Federai.

São Luís - MA, 20 (Vinte) de setembro de 2023 (Dois mil e vinte e três).

TIAGO ANDRE DA Assinado de forma digital
porTIAGO ANDRE DA
SILVA LOPES:95844457315

Dados: 2023.09.20 09:57:25

-03'00’

SILVA

LOPES:9584445731

5

TA DAS LOPES

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

EMPRESÁRIO

RG.n91010225984 SSP/MA

CPF: 958.444.573-15

T ADAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luís ● MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150



T A DA S LOPES LTDA

PREGÃD ELETRGNICD N2 D38/2G23

PRGCESSG ADMINISTRATIVG 21G8QG1/2023
Proi
FIs.

R

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A empresa T A DA S LDPES - LTDA. IMS. ESTADUAL N° I24GGG52-3 e CNPJ: IG.734.I28/DDDI-28 estabelecida
na Rua G7. quadra C, casa 15 - Ipem Turú, São Luís - MA, CEP G5.DG5-B87, o Sr.(a) TIAGD ANDRE DA SILVA LDPES. casado.
Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n- IDID22598A e do CPF n-
G58.44A.573-I5, firmado abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no

edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital,
PREGÃD ELETRDNICD N^ D38/2D23 da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA.

São Luís - MA, 2D (Vinte) de setembro de 2D23 (Dois mil e vinte e três).

Assinado de forma

digital por TIAGO
ANDRE DA SILVA

TIAGO ANDRE

DA SILVA

LOPES‘9584445 L0PES:95844457315
Dados: 2023.09.20

09:57:48 -03'00'7315

TA DAS LDPES

TIAGD ANDRE DA SILVA LDPES

EMPRESÁRIO

RG. n5|DID225984SSP/MA

CPF: 958.444.573-15

TA DAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096/98719-0150



T A DA S LOPES LTDA

PREGÃD ELETRÜNICD 038/ZDZ3

PRDCESSD ADMINISTRATIVO N°- ZlDSDDl/ZOZS
Proc 23

Rutót^
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATDS IMPEDITIVOS

A empresa T A DA S LDPES - LTDA, INS, ESTADUAL N° 1Z4BGG52-3 e CNPJ: IDmiZB/DDDI-ZB estabelecida
na Rua G7, quadra C, casa 15 - Ipem Turú, São Luís - MA, CEP G5.0G5-G87, o Sr.(a) TIAGO ANDRE DA SILVA LDPES,
casado, Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n- 1D1DZ25984 e do
CPF n- S58.444.573-I5. DECLARA, sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo licitatário, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São Luís - MA, ZO (Vinte) de setembro de ZDZ3 (Dois mil e vinte e três).

Assinado de forma digital
porTIAGO ANDRE DA
SILVA

LOPES;95844457315

Dados: 2023.09.20

09:58:43 -03'00'

TIAGO ANDRE

DA SILVA

LOPES:95844457

315

TA DAS LDPES

TIAGD ANDRE DA SILVA LDPES

EMPRESÁRID

RG.n3|DlDZ25B84SSP/MA

CPF: 958.444.573-15

T ADAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luís - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150



T A DA S LOPES LTDA

B
3023ProCv^

FIs.PREGÃO ELETRÔNICO N^ 038/2023

PROCESSO AOMINISTRATIVD 2108001/2023 R

DECLARAÇÃO DE QUE NÃD POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE DU FDRÇADD

A empresa T A DA S LDPES - LTDA. INS, ESTADUAL N“ 1Z4BGB52-3 e CNPJ: 1D.794.1ZB/DDDI-2B estabelecida
Rua G7, quadra C, casa 15 - Ipem Turú, São Luís - MA, CEP G5.0G5-G87. g Sr.(a) TIAGD ANDRE DA SILVA LDPES,

casado, Empresária Individual, proprietária desta empresa, pDrtador(a) da Carteira de Identidade n- ID1DZ25384 e do
CPF n- 958.444.573-15, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregadas executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art, I- e no inciso III do art, 5- da
Constituição Federal.

na

SãD Luís - MA, 20 (Vinte) de setembro de 2D23 (Dois mil e vinte e três).

Assinado de forma

digital por TIAGO
ANDRE DA SILVA

LOPES:958444573T5

Dados: 2023.09.20

09:59:05 -03'00'

TIAGO ANDRE

DA SILVA

LOPE5:9584445

7315

TA DAS LDPES

TIAGD ANDRE DA SILVA LDPES

EMPRESÁRIO

RG. n3 1DIDZ25984SSP/MA

CPF: 958.444.573-15

TA DAS LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis - MA
CEP 65.065-687

Email:tiagoprakatum@hotmail,com
(98) 99135-7096 / 98719-0150
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Proc.

10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junlo aos autos do processo licitatório N° 038/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

apresentados para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 26 de setembro de 2023.

Pedr&Tranklin de Virerbo

/Portaria: 355/2023

/ Pregoeiro

^eViterbo
^nic'p3'
«355/2023

Perito
Pre1
portaí'3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

10-11-1994

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Buriticupu - MA, em 26 de setembro de 2023.
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TCü Rub.j

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/09/2023 15:41:34

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgíbüidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUP

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n^^ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

\



GOVERNO DO

EMPRESA

FÁOL
rBASklHAMOO »âBA roftOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos &

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

211535214

Data do Protocolo:

29/12/2021

Número de Registro:

21201192729

Arquivamento:

i
20211535214

Empresa:

TA DAS LOPES LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar

GOVERNO 00 .

MARQIti O
IHABAIHANOD lOOÜS



B

Proc.
FIs

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos
JRub..

ouvidoria@jUcema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por;



GOVERNO DO

O
EMPRESA

FÁQL
TOASAIHANDO TODOS

Acesso Gxciusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

200398962

Data do Protocolo:

09/06/2020

Número de Registro:

21600109400

Arquivamento:

1
20200398962

Empresa:

TA DAS LOPES LTDA

Documento(s):

Ea Contrato

< Voltar

GOVERNO 00

MfVimiO
■ ASAii PAI* IODOS
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023

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro il, N“199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por;

/



GOVERNO 00

O
EMPRESA

FÁQL
raA8klH*M0D P*B« rooos

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

221503757

Data do Protocolo:

28/12/2022

Número de Registro:

21201192729

Arquivamento:

i
20221503757

Empresa:

TA DAS LOPES LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar

GOVERNO DO ^

a* TDOOS
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23
Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

aouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:

4
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Proc. 2023GOVERNO DO „
Fls,

O
EMPRESA

FÁOL Rut
riASAlKAMOD T090S

/● \

n Acesso exclusivo dosorgaos

“ estaduats e municipais
Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230936229

Data do Protocolo:

19/07/2023

Número de Registro;

21201192729

Arquivamento:

i
20230936229

Empresa:

4TA DAS LOPES LTDA

Documento(s):

Ea Contrato

< Voltar

COVERHO 00 .

ruoo>AH&IHAWDO



B

Proc.

Fls
Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos Rub

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N®199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:
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Proc.

FIs..
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '23

Ru

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

04/05/2009
NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.794.128/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TA DAS LOPES LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRAKATUM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
33.19-8-00 ● Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 ● Coleta de resíduos não-perigosos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 ● Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.29-6-99 ● Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para empresas

CÓDIGÓ E DESÓRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RSETE 15
***«**«●

município

SAO LUIS

UFBAIRROOlSTRITO

IPEM TURU

CEP

MA65.065-687

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TIAGOPRA KATUMtgHOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 15:48:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

b



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc"!SS§®L2a23
Fis..y. ^

B

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.794.128/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2009

NOME EMPRESARIAL

TA DAS LOPES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

61.90-6-01 ● Provedores de acesso às redes de comunicações

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 ● Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

RSETE 15
*,»* *,>**«

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

IPEM TURU

CEP

MA65.065-687

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TIAGOPRAKATUM@HOTMAlL.COM

TELEFONE

(98) 9135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
**«**«*« ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 15:48:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

04/05/2009
NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.794.128/0001*28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TA DAS LOPES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares nào especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artisticas
93.11-5-00 ● Gestão de instalações de esportes
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
95.21-5-00 ● Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R SETE
********

15

UFmunicípio

SAO LUIS

BAIRROroiSTRITO

IPEM TURU

CEP

MA65.065-687

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TIAGOPRAKATUM@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(98) 9135-7096

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/05/2009

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023às 15:48:40 {data e hora de Brasília). Página; 3/3
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Código de Controle: 8380.93F5.C905.5E60

Data da Emissão: 01/06/2023

Hora da Emissão: 14:32:05

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 01/06/2023, com validade até 28/11/2023.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Vol tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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Dúvidas mais Frequentes [ Início | V -1.4

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 10.794.128/0001-28

Razão social: T A DA S LOPES LTDA

Nome fantasia: BANDA PRAKATUM

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2023090901092410704520

2023082122295672310682

2023080205425970893004

2023071407184786732627

09/09/2023 a 08/10/2023

21/08/2023 a 19/09/2023

02/08/2023 a 31/08/2023

14/07/2023 a 12/08/2023

'09/09/2023

21/08/2023

02/08/2023

14/07/2023

2023062501040760490140

2023060601174656860148

25/06/2023 a 24/07/2023

06/06/2023 a 05/07/2023

25/06/2023

06/06/2023

18/05/2023

29/04/2023

202305180118275409344218/05/2023 a 16/06/2023

29/04/2023 a 28/05/2023

10/04/2023 a 09/05/2023

22/03/2023 a 20/04/2023

03/03/2023 a 01/04/2023

2023042901144789002747

2023041001021799912532

2023032201092060908911

2023030301152551750230

2023021201004796067274

2023012401192302919405

2023010501074218770726

2022121701141830700558

2022112801094115989883

2022110901163827523334

2022102101231587739519

2022100200415582914308

2022091301114326254917

10/04/2023

22/03/2023

03/03/2023

12/02/2023 a 13/03/2023

24/01/2023 a 22/02/2023

12/02/2023

24/01/2023

405/01/2023 a 03/02/202305/01/2023

17/12/2022 a 15/01/202317/12/2022

28/11/2022 a 27/12/202228/11/2022

09/11/2022 09/11/2022 a 08/12/2022

21/10/2022 a 19/11/202221/10/2022

02/10/2022 a 31/10/202202/10/2022

13/09/2022 13/09/2022 a 12/10/2022

2022082501195506738585

2022080601101447916460

25/08/2022 a 23/09/2022

06/08/2022 a 04/09/2022

25/08/2022

06/08/2022

2022071801032855506851

2022062901174883775418

2022061001072448837806

18/07/2022 a 16/08/2022

29/06/2022 a 28/07/2022

10/06/2022 a 09/07/2022

18/07/2022

29/06/2022

10/06/2022

2022052200491314269441

2022050301041304149623

22/05/2022 a 20/06/2022

03/05/2022 a 01/06/2022

22/05/2022

03/05/2022

2022041401224663651200

2022032601052056562109

14/04/2022 a 13/05/2022

26/03/2022 a 24/04/2022

14/04/2022 y

26/03/2022

202203070052165859649907/03/2022 a 05/04/202207/03/2022



Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202202160057097066224316/02/2022 16/02/2022 a 17/03/2022

28/01/2022 a 26/02/2022 202201280251340177557428/01/2022

202201080518012690347508/01/2022 08/01/2022 a 06/02/2022

202112200132074459760420/12/2021

01/12/2021

20/12/2021 a 18/01/2022

202112010145584615711201/12/2021 a 30/12/2021

202111120136595483486912/11/2021 a 11/12/202112/11/2021

202110240130200555269724/10/2021 24/10/2021 3 22/11/2021

202110050145163596306005/10/2021 a 03/11/202105/10/2021

Resultado da consulta em 26/09/2023 15:51:30

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: T A DA S LOPES

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Certidão n“: 45338822/2023

Expedição: 01/09/2023
Validade: 28/02/2024

de sua expedição.

às 09:19:31

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

NÃO CONSTA como inadimplente no

Certifica-se que T A DA S LOPES

no CNPJ sob o n“ 10.794.128/0001-28
-\

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suqestões: cndt''r.st,. jus.br
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Rui

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES

CPF: 958.444.573-15

Certidão n°: 45337789/2023

Expedição: 01/09/2023, às 09:16:52
180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade: 28/02/2024

de sua expedição.

Certifica-se que TIAGO andre da silva lopes, inscrito (a) no CPF sob o
n° 958.444.573-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Diividas e sugestõe.
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3c !tíb Entrar com GOV.BR

# Iriicio '■ Certidão ■' Validar Certidão

VALIDAR CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CERTIDÃO NEGATIVA X

Validar Certidão

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o

código validador informado {XYKKRQA6SG}, emitida em 01/09/2023 às 09:34 para o empregador T

A DA S LOPES LTDA, inscrição 10.794.128/0001-28. abrangendo todos os seus estabelecimentos.

Informe os dados da

Código da Certidão:

© Validar

A



PíOC

I ●

C Entrar com GOV.BR

'' Certidão /' Validar Certidão■ft Início

CERTIDÃO NEGATIVA X

VALIDAR CERTIDÃO

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o

código validador informado (C6UMFZ3R86), emitida em 01/09/2023 às 09:36 para o empregador
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, inscrição 95844457315. abrangendo todos os seus

estabelecimentos.

Validar Certidão

Informe os dados da

Código da Certidão:

© Validar

4
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.794.128/0001-28 Inscrição Estadual: 12.466652-3

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SETE

Número: 15 Complemento:

Bairro: IPEM TURU

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65065687 DDD: Telefone: 81247219

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 9001906 ● ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

5250804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÉ

5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

6010100 ATIVIDADES DE RÁDIO

6021700 ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7311400 AGÊNCIAS DE PUBUCIDADE

7319099 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7420001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

7420004 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8800600 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

Código

4329104

4399104

4661300

4729699

4759899

4930202

9521500

7739003

7739099

fl
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CNAEs Secundários
■s

Descrição CNAE

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMEMTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTÍSTICAS

9311500 GESTÃO DE IN5TAUÇÕES DE ESPORTES

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÃLICAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODLTTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTÊ

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÃO Ê MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/06/2023

Código

9001999

9003500

p

3319800

4322302

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (5920100), 01/04/2010 - (4661300), 01/10/2010 -

(2511000), 01/12/2010 - (6010100-7311400-6021700-6190601-
7319099),

EDF a partir de; 01/08/2023,

CTE a partir 17/06/2021 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE
TRANSPORTE),

NFe a partir de
(CNAE's):

de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/09/2023

Número da Consulta:

ENnv,-; Con- .

Desc;iv(,lv!C)o prlü 'COTi-c /oci,

*
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Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201192729

CNPJ 10.794.128/0001-28

SEM

STATUS

Endereço Completo Rua Sete, N° 15, xxxxx, IPEM Turu - São
Luís/MA-CEP 65065-687



Arquivamentos Posteriores p
r

Descrição’Número DataAto

2023093622H)/07/2023 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARiAL)

2023070262^/05/2023 OUTROS DOCUMENTOS

DE ÍNTERESSE da

EMPRESA / EMPRESARiO

002

310

2022150863(52/01/2023 BALANÇO

202215037528/12/2022 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARiAL)

2022000475Í5/01/2022 BALANÇO

2120119272$0/12/2021 ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

2120119272S0/12/2021 TRANSFORMACAO

2021044004B6/03/2021 BALANÇO

202003989ffiffi/06/2020 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

202002854(^/04/2020 BALANÇO

201903190592/05/2019 BALANÇO

201902970502/04/2019 TRANSFORMACAO

201902970502/04/2019 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO

PORTE >4—
2019029708Z2/04/2019 TRANSFORI^ACAO
2019029708Z2/04/2019 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

223

002

223

002

002

223

002

223

223

002

002

091

091

2019029708Z2/04/2019091



2018009386E8/03/2018ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

BALANOO

BALANOO

BALANOO

ALTERAOAO DE DADOS

(EXOETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERAOAO DE DADOS

(EXOETO NOME

EMPRESARIAL)

04/05/2009 INSORIÇÃO

223

223BALANOO

201712057400/10/2017

201702291305/02/2017

201604405507/06/2016

201504155301/06/2015

2015 0 3 3 5 2 0(24/05/2015

223

223

002

223

002BALANÇO

200906417226/11/2009

200901966104/05/2009

ENQUADRAMENTO DE 080

MICROEMPRESA

315

21101646221

2023Proc.í
FIs

15:28:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no
https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XFUOIFGV.

MAC2302916306

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

4
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 198063/23

Data de Validade: 29/11/2023

Data de Emissão: 01/08/2023 10:34:16

Inscrição Estadual: 124666523

CPF/CNP3: 10794128000128

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

B
023

Proc.

Fls._

Ru^

ENova í,(iff?ulta

Dosenvnh/iclo DOUi Sok'7/COTfC - /’0()'i-2000
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDivídaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N» da Certidão: 062808/23

Data de Validade: 28/12/2023

Data de Emissão: 30/08/2023 12:02:05

Inscrição Estadual: 124666523

CPF/CNPJ: 10794128000128

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

'jlt,- I :;i|)íi:'RS'

O



CERTIFICADO

102023009216961]^

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

B
CERTIDÃO NEGATIVA 2023Proc.

Fls._ S3S
R

Número da Certidão: 00008237072023

Validade: 13/01/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÀO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAI
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98247565CNPJ: 10.794.128/0001-28

Razão Social: T A DA S LOPES LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

900190600 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA SETE

Complemento:Número: 15

Bairro: IPEM TURU

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65065687

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de setembro de 2023 ?s 00:34, sob o código de
autenticidade n“ A5E8EAA6E47246199B2B5128CE249C69.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'



B
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Data da consulta: 26/09/2023 16:02:43

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 10.794.128/0001-28

A opção polo Simples Nacional e/ou SlMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: T A DA S LOPES LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NAO optante pelo Simples Nacional

Situação no SlMEl: NÀO enquadrado no SlMEl

- Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

DetalhamentoData Inicial Data Final

Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte31/07/202304/05/2009

Enquadramentos no SlMEl em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Existem

Eventos Futuros (SlMEl)

Não Existem

Voltar I Gerar PDF



Payina Iniciai

26/09/2023

16:03

a

Validação - Digidoc

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUOONE-SJOFRSL - 83SS2023: 2419SD2E30).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código de Validação:

24195D2E30 Validar DocumentoCERTJUDONE-SJDFRSL - 8365:

Baixar Originai Visualuar Original

Anexos

DownloadTipo AnexoDesc Anexo Nome do arquivo

ANEXO OE DOC AOMINISTRATIVO GENÉRICOTA DA S LOPES LTDA ● PG.pdfT A DA S LOPES LTDA - PG

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOT A DA S LOPES LTDA - CNPJ.pdfT A DA S LOPES LTDA - CNPJ

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOT A DA S LOPES LTDA ● BOLETO.pdfT A DA S LOPES LTDA - BOLETO

Assinaturas

Status do documentoData dc assinaturaSignatário

RECEBIDO12/09/2023 12 46ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Clique para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-SJDFRSL 83652023,

Nova consulta

TriCunal fle Jusiiça do Maranhão - Poder Judiciário do Eslado do Maranhão



0 LOGIN NUCER

Q. Consultar / Validar Certidões

O PorCPF/CNPJ

Por Código Validação

Código validação

2023.CTD.l883.733Y.P6MH.QZ7P.VWO2
X□ □

CONSULTAR

i Certidões

Nome
Data de

Solicitação
Data de

Emissão

da
CPF/CNPJCódigo de Verificação

Parte

TA.
10.794.128/0001-

01/09/202301/09/20232023CTDI883733YP6MHQZ7PVW02 DAS,

LOPES
28

►

< 1 >

\
V3.2.9



>MA,rB

Proc.
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O
EMPRESA

FÁQL
rH&iAlHANDO VARA TOOOS

Acesso excíusivo dos órgãos
Gsiaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

221508635

Data do Protocolo;

02/01/2023

Número de Registro:

21201192729

Arquivamento:

i
20221508635

Empresa:

T A DA S LOPES LTDA

Documento(s):

Es Balanço

< Voltar

GOVERNO 00 „

tvoostASAlHAMOO



Contalo (98) 2106 -8500 - Outros contatos B MA
Proc,

Fls._
2023

ouvidoria@jucema.ma.gov.br Rub-

Endereço: Av. Pedro li, N°199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:



-MA
GOVERNO DO

Proc.

Fls._
2023

O
EMPRESA

FÁQL
RuJ

TBABklHANOD BARA TOOOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de Livros &

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

221508651

Data do Protocolo:

26/09/2023

Número de Registro:

21201192729

Empresa:

T A DA S LOPES LTDA

Documento{s):

B Termo de Autenticação

< Voltar

GOVERNO DO ^

VAIA rooi

Contato 198) ^ iuü-8büü - üutros contatos

Vouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço; Av. Pedro 11, N°199 - Centro, Sao Luís - MA, 65010-450



B
Proc.
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GOVERNO DO ^

O
EMPRESA
FÁQL

rOAIAlHANDO »ARA TOOOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230702694

Data do Protocolo:

26/05/2023

Número de Registro:

21201192729

Arquivamento:

i
20230702694

Empresa:

TA DAS LOPES LTDA

Documento(s):

IS Documento de Interesse

< Voltar

GOVERNO DO ^

MAI^ÜO
tOOOl>e4lHAN0Q

A



Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N®199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detalhe

Número: 893303

Ano: 2023

Data de Cadastro: 31/08/2023

Data de Emissão: 31/08/2023

Tipo; CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Situação Atual; DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão

Notas (2)

Descriçiio

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnicoi

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Páginas: I i I

Status(i)

REIATÒRIO OERENCIALXLS por
10

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

OBSERVAÇÃODATA - HORA

31/08/2023 - 11;32;58

JPrimeiro Antenor 1 Soguinte ÚltimoMostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

4



TutortAl STtÂC

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

l>6talhs

Número: 880621

Ano: 2023

Data de Cadastro: 27/02/2023

Data de Emissão: 27/02/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situação Atuai: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

Notas (4)

Descnciio

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(õesj no(s) eiemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua vaiidade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas: | i |

Status (1)

REI.ATÓRIO GERENCIALXLS POF
● ■ 10

OBSERVAÇÃODATA - HORA

27/02/2023 - 10:08:41

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

J1 Scsuinte ÚltimoPrimeiro AnteriorMostrando de l até l de l registros

CREA-MA

Conseiho Regionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detalhe

Número; 879616

Ano: 2023

Data de Cadastro: 06/02/2023

Data de Emissão: 06/02/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situação Atual; DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

Notas (4)

Desri ição

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas; [ íH

St«tU6 (1)

RCLATORIO GERCríCIAlXIS i>nr10 V

OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DATA - HORA

06/02/2023 - 12:53:32

JPrimeiro Anterior 1 Seguinte UltimoMostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

V\
/

_r



Tittoris! SITAC

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

0«talhe

Número: 866713

Ano: 2022

Data de Cadastro: 20/05/2022

Data de Emissão: 23/05/2022

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de l_^
impressão da certidão ●-

Nota* <4)

Descriçãn

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestada apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

Páginas: | i |

Stafeug («)

RtLATORIO GERENCIAIXLS PPF10

OBSERVAÇÃOSITUAÇAO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

DATA - HORA

20/OS/2022 - 12:36:56

20/05/2022 ● 12:39:14

20/05/2022 -

20/05/2022 ■ 14:23:27

JPrlmciiQ Aritcrioi 1 Scguinle ÚltimoMostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

0«t«lhe

Número: 866714

Ano: 2022

Data de Cadastro: 20/05/2022

Data de Emissão: 23/05/2022

Tipo; CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

Notas (4)

De<>c> icão

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa juridica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

Páginas; | : |

St«tü» (4)

RELATORIO GERENCIALXLS POf10

OBSERVAÇÃODATA - HORA

20/05/2022 - 12:42:37

20/05/2022 - 12:42:48

20/05/2022 -

20/05/2022 - 14:23:28

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

JPrimciiQ AiitGfior 1 Seguinte ÚltimoMostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA ART

Número: MA20180194248

Profissional: LUCAS BERTOLDO REZENDE

Observação;

ART REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA POR TEMPO INDETERMINADO.

Número do Boleto; 8301604554

Sacado: TA DAS LOPES

Situação: Pago

Data do Pagamento: 03/08/2018

>

Contrato

Valor:

Data de início;

Data de fim:

Ação institucional:

Observação:

R$ 5.724,00

03/08/2018

Outros

4-
Contratante

Contratante Nome: T A DA S LOPES

Contrante CPF/CNPJ: 10794128000128

Declarações

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no

decreto n. 5296/2004,

Endereço do Contrato

País

CEP:

Tipo de logradouro:

Logradouro:

BRA

65065740

RUA

SETE



2023

Número: 15

Complemento QUADRA C

Bairro; SOLAR DOS LUSÍADAS

Cidade: SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

UF: MA

Latitude: 0

Longitude; O

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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10-11-1994 Rutí.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ iV 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO:

E. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Buriticupu - MA, em 26 de setembro de 2023.
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Rui

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/09/2023 10:39:30

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: E.DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta í

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TBAlkiHANOO PARA TODOS

p Acesso exclusivo dos orgaos
** estaduais e municipais

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230555950

Data do Protocolo:

02/05/2023

Número de Registro:

21600104009

Arquivamento:

i
20230555950

Empresa:

E.DEJ. DA SILVA LTDA

Documento{s):

Ba Contrato

< Voltar

GOVERNO DO ^

lANDO FAVA tOOOV
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Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos 2023
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ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

19/03/2015
NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.086.632/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

E.DEJ. DA SILVA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EDSON SILVA PRODUCOES E EVENTOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções ● bufê
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 ● Agências de publicidade
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RAZULÕES

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE

TAWER

1

município

SAO LUIS

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM RENASCENÇA

UF

65.075-060 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDSONSILVASL@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8451-2480

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
●«»>«

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

19/03/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 10:42:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 023

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.086.632/0001-52

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

19/03/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

E.DE J. DA SILVA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.92-9-03 - Ensino de música

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE
TAWER

NUMEROLOGRADOURO

RAZULÕES 1

município

SAO LUIS

UF0AIRRO/DISTRITO

JARDIM RENASCENÇA

CEP

MA65.075-060

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDSONSILVASL@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8451-2480

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*●*«*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2015

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
**●●*●** *««**«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 10:42:29 (data e hora de Brasília). Página; 2/2
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Código de Controle: 6263.C7DB.E829.0331

Data da Emissão: 13/09/2023

Hora da Emissão: 14:59:27

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13/09/2023, com validade até 11 /03/2024.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voi tar)

Nova consulta {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

V
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Dúvidas mais Frequentes | início ] V -1.4

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 22.086.632/0001-52

Razão social: E DE J DA SILVA EIRELI

Data de

Emissão/Leítura
Data de Validade Número do CRF

21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092107324544251206

02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090201475720026768

14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081419334816566880

26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072606274276326884

2023070719432382505874

2023061801402932635095

2023053002062739556985

07/07/2023 07/07/2023 a 05/08/2023

18/06/2023 18/06/2023 a 17/07/2023

30/05/2023 30/05/2023 a 28/06/2023

11/05/2023 202305110152465681116511/05/2023 a 09/06/2023

202304220136169128886022/04/2023 22/04/2023 a 21/05/2023

03/04/2023 03/04/2023 a 02/05/2023 2023040301393766114526

202303150152110085764715/03/2023 15/03/2023 a 13/04/2023

24/02/2023 24/02/2023 a 25/03/2023

05/02/2023 a 06/03/2023

17/01/2023 a 15/02/2023

2023022401561731373290

05/02/2023

17/01/2023

2023020501260879011278

2023011701475524412886

2022122901560527132524

2022121001460357970182

29/12/2022 29/12/2022 a 27/01/2023

10/12/2022 10/12/2022 a 08/01/2023

202211210141048195865021/11/2022 21/11/2022 a 20/12/2022

'02/11/2022 a 01/12/2022 2022110201580064542105

2022101402204019770756

02/11/2022

14/10/2022 14/10/2022 a 12/11/2022

202209250138296980978125/09/2022 25/09/2022 a 24/10/2022

06/09/2022 06/09/2022 a 05/10/2022 2022090602013868787601

202208180149507946190518/08/2022 18/08/2022 a 16/09/2022

202207300145346870303830/07/2022 30/07/2022 a 28/08/2022

11/07/2022 11/07/2022 a 09/08/2022 2022071101335549621035

22/06/2022

03/06/2022

22/06/2022 a 21/07/2022 2022062201374559971522

202206030152185105190003/06/2022 a 02/07/2022

15/05/2022 15/05/2022 a 13/06/2022 2022051501232501339607

26/04/2022 26/04/2022 a 25/05/2022 2022042601481035338243

07/04/2022 07/04/2022 a 06/05/2022 2022040701404778665065

19/03/2022 19/03/2022 a 17/04/2022 2022031901513111495675

202202280112485709970528/02/2022 28/02/2022 a 29/03/2022



Data de

Emissão/Leítura
Número do CRFData de Validade

2022020901282477429900

2022012112335163857800

2021122201052583337360

09/02/2022 a 10/03/2022

21/01/2022 a 19/02/2022

22/12/2021 a 20/01/2022

03/12/2021 a 01/01/2022

09/02/2022

21/01/2022

22/12/2021

2021120301021057172390

2021111400382973361239

03/12/2021

14/11/2021

26/10/2021

14/11/2021 a 13/12/2021

2021102600540658130647

2021100700511971768110

26/10/2021 a 24/11/2021
+

07/10/2021 a 05/11/202107/10/2021

2023

Resultado da consulta em 26/09/2023 10:44:16

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E.DE J. DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Certidão n“: 41860818/2023

Expedição: 17/08/2023, às 16:47:35

Validade: 13/02/2024

de sua expedição.

contados da data180 (cento e oitenta) dias

Certifica-se que E.DE J. DA silva ltda (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 22.086.632/0001-52, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

b
Duvidas e nug^stõe.^.: cr.dt''^rsr.. ju :-r
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
Ruj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDSON DE JESUS DA SILVA

CPF: 072.853.316-27

Certidão n“: 48336539/2023

Expedição: 13/09/2023, às 15:04:39

Validade: 11/03/2024

de sua expedição.

contados da data180 (cento e oitenta) dias

Certifica-se que EDSON DE JESUS DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n“

072.853.316-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões : cndt^otst, jus .br
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 22.086.632/0001-52 Inscrição Estadual: 12.460341-6

Razão Social: E DE J DA SILVA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA AZULÕES

Número: 1 Complemento: QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TOWER

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Município: SAO LUÍS UF: MA

CEP: 65075060 DDD: Telefone: 84512480

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA

Código

7020400

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7311400 AGÊNCIAS OE PUBLICIDADE

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL.
EXCETO IMOBILIÁRIOS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

7490104

7739003

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

7739099

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

8219901 FOTOCÓPIAS

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

8592903 ENSINO DE MÚSICA

8S99604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTÍSTICAS

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

S620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

9001999

9003500

4930202

6311900

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 14/09/2022

3
OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's);

01/09/2009 - (5920100), 01/07/2010 - (1813099), 01/12/2010 -

(6311900-7311400),

EDF a partir de; 19/03/2015, 19/03/2015,

CTÉ a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),



Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

B'
023Proc.i

FIs.Jl
Rub^

Data da Consulta: 26/09/2023

Número da Consulta:

EConsultil ;!1 imr
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Situação
ATIVA

Status

NIRE 21600104009

CNPJ 22.086.632/0001-52

SEM

STATUS

Endereço Completo Rua AZULÕES, N° 1, QUADRA120 SALA
1411 EDIF OFFICE TOWER, JARDIM RENASCENÇA - São
Luís/MA-CEP 65075-060

4:

V



Arquivamentos Posteriores

Número Data

flABUiyx
Proc. 23

Fís. f',
Descriçã(S"íN^Ato

2023055593IB/05/2023 CONSOLiDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

002

2023054024)5/05/2023 BALANÇO

T21600104009/12/2022 TRANSFORMACAO

2O22O54O703B/O5/2O22 BALANÇO

202108030015/06/2021 BALANÇO

2 0 210 2 5 7 5127/05/2 0 21 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

202003185704/05/2020 BALANÇO

201903377908/05/2019 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

201903130639/04/2019 BALANÇO

216001040090/02/2019 ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

216001040090/02/2019 TRANSFORMACAO

201804329914/08/2018 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201704232728/06/2017 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201704232728/06/2017 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

223

904

223

223

002

223

307

223

002

002

002

4
2018037348TD/05/2018

201712352232/11/2017

223

002

002

002



201704232728/06/2017 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201702522210/02/2017 BALANÇO

201700230302/02/2017 CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

201700230302/02/2017 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201604322703/06/2016 BALANÇO

2016033833ffi/05/2016 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201501014909/03/2015 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

212008945769/03/2015 CONTRATO

002

BURITIC4. PUrMA
Proc MWjgr 2M3

223

002

002

223

002

315

090

Situação
ATIVA

Status

NIRE21600104009

CNPJ 22.086.632/0001-52

Endereço Completo Rua AZULÕES, N° 1, QUADRA120 SALA
1411 EDIF OFFICE TOWER, JARDIM RENASCENÇA - São
Luís/MA-CEP 65075-060

\



Arquivamentos Posteriores

Número Data

B

Proc.

DescriçãS^^i^Ato

2023055593IB/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

002

2023054024)5/05/2023 BALANÇO

T21600104009/12/2022 TRANSFORMACAO

2O22O54O703B/O5/2O22 BALANÇO

2021080300IS/06/2021 BALANÇO

202102575127/05/2021 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

202003185704/05/2020 BALANÇO

201903377908/05/2019 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA OOMO

EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

201903130629/04/2019 BALANOO

216001040090/02/2019 ALTERACAO DE DADOS

E DE NOME

EMPRESARIAL

216001040090/02/2019 TRANSFORMACAO

2018043299W/08/2018 ALTERAOAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

2018037348TD/05/2018 BALANÇO

201712352222/11/2017 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201704232728/06/2017 ALTERAOAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201704232728/06/2017 ALTERAOAO DE DADOS

(EXOETO NOME

EMPRESARIAL)
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223
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223

002
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002

223

002
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201704232728/06/2017 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

2017025222H0/02/2017 BALANÇO

201700230302/02/2017 CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

201700230302/02/2017 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201604322703/06/2016 BALANÇO

2016033833ffi/05/2016 ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

201501014909/03/2015 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

2120089457E9/03/2015 CONTRATO

Esta certidão foi emitida autQPBat-iGamente em 29/05/202-3^^5-
16:39:07 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no
https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QKUVXMRJ.
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MAC2302675988

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CMPRf.f.A GOVERNO 00 ti—i

FÁCIL maranhAo '
* ' j GOVERNO OO
fAC IV MA AANHAo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos gue as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302750627Nome Empresarial: E.OE J. DA SILVA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último Arquivamento Número:
Data: 03/05/2023

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária LimitadaNIRE:

21600104009

CNPJ:

220B6632000152

Arquivamentos solicitado:

Ato:Número: Data:

ALTERAÇÃO20230555950 03'05'20231

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 07/06/2023, às 15:38:37 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//vvww.empresafacll.ma.gov.br. com o código AFGVGF18.

MAC2302750627

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral

V
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

E. DE J. DA SILVA LTDA

Pelo Presente instrumento particular de consolidação, EDSON DE JESUS DA SILVA,
brasileiro, natural de Presidente Dutra - MA, casado, nascido em 27/09/1984, empresário,

portador da Carteira Nacional de Habilitação n- 04092434747 DETRAN-MA, RG n-
269641973 DIC RJ e CPF: 072.853.316 - 27, residente e domiciliado na Avenida Neiva

Moreira n- 400 Condomínio dos pássaros Edifício Sábia, Apartamento 1003 Grand Park
Calhau na Cidade de São Luís -MA, CEP: 65071-383,único sócio da sociedade

empresária limitada, E. DE J. DA SILVA LTDA, com sede à Rua Azulões n- 1, Quadra

120, sala 1411, Edifício Office Tawer, jardim Renascença, CEP 65.075 - 060,
São Luís - MA, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n- 22.086.632/0001 -

52, e na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob 21600104009 em

19/03/2015,fazendo uso o que permite o parágrafo 1- do artigo 1.052 do Código Civil

Brasileiro ,com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, resolve consolidar seu
registro em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos e

condições a seguir, sendo que a sociedade unipessoal ora consolidada assumirá e se
responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada Eireli.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ATO CONSTITUTIVO, com a
seguinte redação:

4
EDSON DE JESUS DA SILVA, brasileiro, natural de Presidente Dutra - MA, casado,

nascido em 27/09/1984, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n-
04092434747 DETRAN-MA,do RG 269641973 DIC RJ e CPF: 072.853.316 - 27,
residente e domiciliado na Avenida Neiva Moreira n- 400 Condomínio dos pássaros

Edifício Sábia, Apartamento 1003 Grand Park Calhau, CEP: 65071-383na Cidade de
São Luís -MA, resolve consolidar uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A sociedade girará sobe o nome empresarial E. DE J. DA SILVA
LTDA.Com sede à Rua Azulões n® 1, Quadra 120, sala 1411, Edifício Office Tawer, jardim

Renascença, CEP 65.075 - 060, São Luís - MA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem seu capital social no valor de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real),
cada uma integralizadas em moeda corrente do país neste ato, e assim distribuídas:
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Sócios Valor% Quotas

R$ 500.000,00Edson de Jesus da Silva 100,00 500.000

Total 100,00 R$ 500.000,00500.000

Cláusula Terceira: Do Objeto Social: Atividade Principal: 82.30-001 -

Serviço de Organização de feiras, congressos, exposições e festas;

Atividades secundárias:

18.13-0-99 - Impressão de matéria! para outros usos18.22-9-99 - Serviços de
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para

empresas

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
63.11 -9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor I
77.33-1 -00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-02 Casas de festas e eventos

85.92-9-03 - nsino de música

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
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Clásula quarta: O prazo de duração é por tempo
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada
para atender uma nova situação.

leterminado. É garantida a

Clásula Quinta: A empresa será administrada pelo titular EDSON DE JESUS DA
SILVA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da LTDA, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao
capital integralizado.

Clásula Sexta : O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

Clásula Sétima: O administrador declara, sob as penas da lei que não está
impedido de exercer administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Clásula Oitava:Fica eleito o foro da comarcade São Luis - MA para exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obriga-se a cumprir as clásulas do presente contrato social assinado-o em
um única via ,destinada ao resgistro e arquivamento na Junta Comercial do Estado
do Maranhão, para que se produza os efeitos legais.

São Luis - MA 27 de Abril de 2023.

EDSON DE JESUS DA SILVA

Empresário

CPF:072.853.316-27
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E.DE J. DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

EDSON DE JESUS DA SILVA07285331627

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 13:29 SOB N» 20230555950.

PROTOCOLO: 230555950 DE 27/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306051316. CNPJ DA SEDE: 22086632000152 .

NIRE: 21600104009. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023.

E.DE J. DA SILVA LTDAJUCEMA
A

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ompresafacil.ma.gov.br

jeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,A validade deste documento, se inpresso, fica

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N“ da Certidão: 140337/23

Data de Validade: 12/10/2023 08:48:28

Data de Emissão: 14/06/2023 08:48:28

Inscrição Estadual: 124603416

CPF/CNPJ: 22086632000152

Razão Social: E DE J OA SILVA LTDA

I●' I onsulfn
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Resultado da Validação da Certidão NegatIvaDividaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N° da Certidão: 038688/23

Data de Validade: 27/09/2023

Data de Emissão: 30/05/2023 11:05:58

Inscrição Estadual: 124603416

CPF/CNPJ: 22086632000152

Razão Social: E DE J OA SILVA LTDA

IiOV

9



m PREFEIIURADESÃOLUIS ● MABaRlXie(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) i23Sccrcidria Muiirinal

dcFa/enfla Proc-4

©
Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)Home {/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

©Q
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsO Acessar Sistema (/sistematributario/)

Operação realizada com sucesso

^ V Certidão foi validada com sucesso.

ô Imprimir CertidãoValidar outra certidão Página Inicial

nnel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.



Páçjina Iniciai

26/09/2023

11;03

M

Validação - Digidoc

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-SJDFRSL - 71622023: S9E8E90A4S).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: C6digo de Validação:

59E8E90A45 Vaiidar DocumentoCERTJUDONE-SJDFRSL - 7162;

Visüali2<ir OiiyinolBaixar Oriynal

Anexos

DownloadTipo AnexoDesc Anexo Nome do arquivo

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOE.DE J. DA SILVA LTDA ● BOLETO.pdfE.DE J. DA SILVA LTDA - BOLETO

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOE.DE J. DA SILVA LTDA - CNPJ.pdfE.DE J. DA SILVA LTDA-CNPJ

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICOE.DE J. DA SILVA LTDA - PG.pdfE-OE J. DA SILVA LTDA-PG

Assinaturas

Status do documentoData de assinaturaSignatário

RECEBIDO02/08/2023 15:56GISELE MEIRELES MENDES

CliQue para visualizar o arauivo original referente a este documento : CERTJUDONE-SJDFRSL 71622023.

Nova consulta

TriBunal Pe Justiça üo Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão
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QOVERNO 00

O
EMPRESA

FÁQL
Rub.

TBAiàlHANDO PAHA T09CS

Acesso exclusivo dos órgàos
estaduais e municipais

Autenticidade de Livros â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230540180

Data do Protocolo:

26/09/2023

Número de Registro:

21600104009

Empresa:

E.DE J. DA SILVA LTDA

Documento(s):

B Termo de Autenticação

< Voltar

GOVERNO DO _

I4N00 Uti

Contato (Ü8) 2iuí)-8bü0 - Uutros contatos

ouvidoria(Q)jucema. ma.gov.br

Endereço; Av. Pedro 11, rri99 - Centro, Sáo Luís - MA, 65010-450
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GOVERNO 00 „

EMPRESA

FÁQL
TBAeklHANOO PAR* rOBOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230540244

Data do Protocolo:

02/05/2023

Número de Registro:

21600104009

Arquivamento:

i
20230540244

Empresa:

4E.DEJ.DA SILVA LTDA

Documento(s):

B Balanço

< Voltar

GOVERNO DO ^

IQ rUQiHAatvhAi
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DETALHES DA CERTIDÃO

DetAlhe

Número: 893411

Ano: 2023

Data de Cadastro: 01/09/2023

Data de Emissão: 01/09/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Situação Atuai: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de

Impressão da certidão

Notes (3)

Dcscí icíio

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do Auto de Infração 2060439/2022 que foi suspenso até o dia 30/09/2023.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Páginas: | : j

Sftus (1)

atlATOKIO OrRENCtAIXLS Pt>F10 V

OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DATA - HORA

01/09/2023 - 12:23:04

1 Suguintc UltimoPrimeiro AntciiorMostrando de l até l de l registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

4
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

0«talhe

Número: 882674

Ano: 2023

Data de Cadastro: 29/03/2023

Data de Emissão: 29/03/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

Notas (4)

Descrição

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a] autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas: j i |

SUtU» (1)

HELATOHIO tERCNCIALXIS PDF10

OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DATA ●HORA

29/03/2023 - 16:35:53

JPrímeiio Anterior 1 Seguinte UltimoMostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conseltio Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Detaihe

Número; 883105

Ano: 2023

Data de Cadastro: 02/04/2023

Data de Emissão: 02/04/2023

Tipo; CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Situação Atual; DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de l_^
Impressão da certidão * ^

Notas (4)

Descí icõo

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os
efeitos.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Válido em todo território nacional.

Páginas; | i |

Status (1)

RELATÓRIO GERENCIALPOFXIS10

OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

DATA - HORA

02/04/2023 - 08:34:43

Prlmeiio Anterior 1 Seguinte ÚltimoMostrando de 1 até 1 de 1 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

V)
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MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

Dotathe

Número: 862947

Ano: 2022

Data de Cadastro: 29/03/2022

Data de Emissão: 06/04/2022

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
impressão da certidão

Nota» (5)

DlíSC ! IÇíiO

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissio nal da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

O Atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro AS ATIVIDADES REFERENTE A
SOM E ILUMINAÇÃO CONSTANTES NOS ITENS 7.1, 7.2, 7.3 E 7.5, por se tratar de atividades fora das atribuições do profissional.

Páginas: | i |

SUtU» (4)

RELATÓRIO GERENCIALXLS PDF10 V

OBSERVAÇÃOSITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

DATA - HORA

29/03/2022 - 08:02:56

29/03/2022 - 08:03:20

29/03/2022 -

29/03/2022 ● 10:23:47

1 Seguinte ÚltimoPrimeiro AnteriorMostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA ART

Número: MA20180148934

Profissional: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS

Observação:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA
jurídica

Situação Atual; DOCUMENTO PAGO

Baixar cópia do arquivo de
impressão da ART

‘ Contrato 0120X7

Contrato

Valor; R$ 4.900,00

Data de início; 05/06/2017

Data de fim;

Ação institucional:

Observação:

Contratante

Contratante Nome: E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA - ME

Contrante CPF/CNPJ: 22086632000152

Declarações

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no

decreto n. 5296/2004.

Endereço do Contrato

País BRA

CEP; 65075060

Tipo de logradouro: RUA

Logradouro: AZULÕES
Número: 1

Complemento EDIFÍCIO OFFICE TAWER, SALA 1411

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Cidade: SÃO LUÍS

9
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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MENU

DETALHES DA ART

Detalhâ

Número: ma20190229570

Profissional: BRUNO ADRIAN SILVA COSTA

Observação:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixar cópia do arquivo de
impressão da ART

Contrato

Valor: R$ 6.200,00

Data de início: 10/01/2019

Data de fim:

Ação institucional: Outros

Observação:

Contratante

Contratante Nome: E. DE J. DA SILVA & CIA LTDA

Contrante CPF/CNPJ: 22086632000152

Declarações

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no

decreto n. 5296/2004.

Endereço do Contrato

País BRA

CEP: 65075060

Tipo de logradouro: RUA

Logradouro: AZULÕES

Número: 01

Complemento EDIFÍCIO OFFICE TAWER, SALA 1411

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Cidade: SÃO LUÍS

UF: MA
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CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2108001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na organização e
promoção de festividades culturais, locação de palco, iluminação, sonorização, locação de
tendas, painel de led, banheiros, seguranças e outras estruturas complementares a serem
utilizadas nos eventos do município de Buriticvipu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Buriticupu - MA, em 26 de setembro de 2023.



TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/09/2023 14:31:57

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica;

Òrgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n'^ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

210044420

Data do Protocolo;

15/01/2021

Número de Registro;

21600145643

Arquivamento;

1
20210044420

Empresa:

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Documento(s);

Es Contrato

< Voltar

GOVERNO DO

tudo:»

P
\



Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos
R

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N°199 - Centro, Sâo Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:



GOVERNO DO

O
e^PRESA
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Acesso exclusivo dos órgãos

estaduais e municipais
Autenticidade de documentos â

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

230427308

Data do Protocolo:

31/03/2023

Número de Registro:

21600145643

Arquivamento:

1
20230427308

Empresa:

F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar

GOVERNO DO

O
TtAdAUUMDO ruoos



2023

Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

ouvidoria(§]jucerna.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N“199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

Desenvolvido por:
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 37.052.216/0001-00

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial; F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 04/05/2020

Situação no SIMEI; NÃO enquadrado no SIMEI

- Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIME!)

Não Existem

Voltar I Gerar PDF
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(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Código de Controle: 4643.DF67.2437.3681

Data da Emissão: 26/04/2023

Hora da Emissão: 18:07:35

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 26/04/2023, com validade até 23/10/2023.

Página Anterior {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Vol tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.4

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 37.052.216/0001-00

Razão social: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Nome fantasia: AVILA SERVIÇOS

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202309230200404948969023/09/2023 23/09/2023 a 22/10/2023

04/09/2023 a 03/10/2023

16/08/2023 a 14/09/2023

28/07/2023 a 26/08/2023

09/07/2023 a 07/08/2023

2023090407002031677729

2023081606082737549270

04/09/2023

16/08/2023

202307281942371494487328/07/2023

09/07/2023 2023070903312993479810

202306200208265805653620/06/2023 20/06/2023 a 19/07/2023

2023060102320385165881

2023051302065426705965

01/06/2023 a 30/06/2023

13/05/2023 a 11/06/2023

24/04/2023 a 23/05/2023

05/04/2023 a 04/05/2023

17/03/2023 a 15/04/2023

01/06/2023

13/05/2023

202304240143249937782624/04/2023

2023040502011019468267

2023031702044212083244

2023022602040948943160

2023020702171732771306

05/04/2023

17/03/2023

26/02/2023 a 27/03/202326/02/2023

407/02/2023 07/02/2023 a 08/03/2023

19/01/2023 a 17/02/2023

31/12/2022 a 29/01/2023

202301190212457119253519/01/2023

2022123102011239651827

2022121201502836504480

2022112302223286931635

2022110402313683647795

2022101601474205897995

2022092702131137906600

2022090801444397401277

2022082002063478180913

2022080101533505877900

2022071302161850263354

2022062401583129780321

31/12/2022

12/12/2022

23/11/2022

12/12/2022 a 10/01/2023

23/11/2022 a 22/12/2022

04/11/2022 04/11/2022 a 03/12/2022

16/10/2022 16/10/2022 a 14/11/2022

27/09/2022 a 26/10/202227/09/2022

08/09/2022 08/09/2022 a 07/10/2022

20/08/2022 ,20/08/2022 a 18/09/2022

01/08/2022 a 30/08/2022

13/07/2022 a 11/08/2022

24/06/2022 a 23/07/2022

01/08/2022

13/07/2022

24/06/2022

2022060501504932457199

2022051701583111864821

05/06/2022 05/06/2022 a 04/07/2022

17/05/2022 17/05/2022 a 15/06/2022

28/04/2022 2022042801532758983038

2022040901554412064220

28/04/2022 a 27/05/2022

09/04/2022 a 08/05/202209/04/2022

21/03/2022 202203210130419142037721/03/2022 a 19/04/2022



Data de

Emíssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2022030201110935798208

2022021101375861852098

02/03/2022 02/03/2022 a 31/03/2022

11/02/2022 a 12/03/202211/02/2022

202201231636552105430923/01/2022 23/01/2022 a 21/02/2022

2021122402321197523335

2021120502111848797622

24/12/2021 a 22/01/2022

05/12/2021 a 03/01/2022

24/12/2021

05/12/2021

202111160209282582474116/11/2021

28/10/2021

16/11/2021 a 15/12/2021

2021102802261748868671

2021100902192022187919

28/10/2021 a 26/11/2021

09/10/2021 09/10/2021 a 07/11/2021

Resultado da consulta em 26/09/2023 14:39:14

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Certidão n“: 41042919/2023

Expedição: 14/08/2023, às 18:01:28

Validade: 10/02/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que F B F ferreira serviços ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.052.216/0001- 00 , NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

os dados

Dúvidas e sugestões; cndtitstous.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

Numero Certidão; 00000646

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF{MF) n° 37.052.216/0001-00

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Endereço: AV DUQUE CAXIAS

^ Complemento:
Município: ICATU

Número: 167

Bairro: CENTRO

Estado: MA Cep: 65170-000

Certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, constatamos não existir pendências em

nome do contribuinte acima identificado, nesta data. Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e

cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar

dividas posteriormentecomprovadas, hipótese prevista nos Art. n° 100 e 101, da Lei Complementar Municipal n°

395/2019, do Código Tributário Municipal, combinado com Art. n° 205 da Lei Federal n° 5.172/1966 do Código
Tributário Nacional.

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) n° 37.052.216/0001-00 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas

quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/11/2023

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em

21 de agosto de 2023 15:05, sob o código de autenticidade n®àsIcatu (MA), em

7D3FA4A20AB672657635CF2BA40D85C4.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://\A/ww.icatu.ma.gov.br/portal/index.php#

NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS. RASURAS OU ENTRELINHAS.



EiniM C«n><]4n Verificar Aulenticidarla

Verificar Autenticidade de Certidão de Cumprimento da Cota de Contratação de Pcds/Reabilitados

íiiRkYBW' CiKíigü riü oocumenio

aKsss '
I Codiçio uo l.'iiin-

o documento foi emihdo pa-a o CNPJ. 370S2216000100 em

20/08/2022 19.51 com o código de verificação 4nRkYBW.

Ok

Aviso: para emitir certidões de débitos trabalbis
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NIRE(Sede)

21600145643

CNPJ

37.052.216/0001-00

Data de Ato

Constitutivo

04/05/2020

Início de

Atividade

22/04/2020

Endereço Completo

Avenida DUQUE DE CAXIAS, N° 167, CENTRO - Icatu/MA - CEP 65170-000
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Objeto Social

4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 9001999 - ARTES CÊNICAS,
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES OOMPLEMENTARES NAO ESPEOIFICADAS

ANTERIORMENTE (ESPETAOULOS ARTISTIOOS E SHOWS MUSICAIS)

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO

E DE ILUMINACAO 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E

OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 9319101

- PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3811400 - COLETA

DE resíduos NAO PERIGOSOS 4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711000 -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 8122200 - IMUNIZACAO E

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO

DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 4120400 -

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS 4211102 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213800 - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS 4222702 - OBRAS DE IRRIGACAO 4222701 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO

4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4321500 -

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322301 - INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS, SANlTARIAS E DE GAS 4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA
DE edifícios em GERAL 4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA

CONSTRUCAO (INSTALACAO DE TOLDOS E PERSIANAS) 4520002 -

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICUL09

AUTOMOTORES 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 9511800 -

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS, CAIXAS DE AGUA, CAPINACAO,

ETC.) 3314712 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS
3821100 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE

veículos automotores 4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520005 - SERVIÇOS DE

LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE

veículos automotores 5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE

veículos 4322302 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

8219901 - FOTOCOPIAS 8130300 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 7731400 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR


